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DECRETO Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

"DispiJe sobre convocaçllo de 
Candidatos Eleitos na Eleição do 
Conselho Tutelar concernente ao 
Edital nº00l/10/9." 

O Prefeito Municipal de São João da Serra, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e, 

De conformidade com as disposições constitucionais, em especial a Lei 
Nº 003/2019 e demais disposições aplicáveis, 

Considerando o resultado das eleições realizada no dia 06 de outubro de 
2019 pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 

DECRETA: 

Art. lº - Ficam convocados os Candidatos Eleitos abaixo relacionados, 
concernente ao Edital nº 001/2019 com resultado final publicado em 06/ 10/2019. 

1 - CONSELHEIROS: 

OI- LUIS CARLOS DA SlL V A CPF: 016.456.483-70 
02- EDILEUSA FERNANDES DA SJLV A CPF: 747.687.783-72 
03- PEDRINA ALVES DE SOUSA CPF: 033.827.893-10 
04- RAIMUNDO DA COSTA UMA CPF: 045 .272.898-37 
05 -ISMARA ARAUJO NOGUEIRA CPF: 07S.S0S.2S3-66 

Art. 2º - Os candidatos citados, deverão comparecer no Departamento de· 
Pessoal da Prefeitura Municipal de São João da Serra, munidos de documentos 
complementares a seguir relacionados: 

a) Exame médico admissional (original); 
b) Quitação da Justiça Eleitoral e respectivo Título (cópia); 
c) CIC - Cartão de Identificação do Contribuinte - CPF (cópia); 
d) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia); 
e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia); 
1) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (cópia); 
g) Duas fotografias 3x4 coloridas e atualizadas (original); 
h) Certidão Negativa de Cartório Civil e Criminal (original); 
i) Carteira de Identidade (cópia); 
j) Carteira de Trabalho (cópia); 
k) Cartão do PIS/PASEP (cópia); 

1) Comprov1111te de cacolaridade (cópiK); 
m) Declaraçlo de bens (cópia); 
n) Declaraçlo de aAo acwaulaçlo remuaenida de cargos públicos conforme 

previsto na Coastituiç!lo Federal; 
o) Comprovante de ,-id&cia; 
p) Comprovante de rqu)midadc do Serviço Militar (homens); 
q) Oeclaraçlo de compatibilidade de horários. 
r) Declaraçlo de iac:xisteacia de fal09 impeditivos a assumir caf&O ou função 

pública; 
s) CPF dos pais; 
t) CPF dos filhos menores de 14 anos: 
u) Conta Baac6ria do Banco do Brasil. 

Ob&.: A documen1açAo exi&ida CÓPIA, deverá ocr acompanhada com o original 
e/ou autenticadas em cartório. 

Are. 3º - Os candidatos m:ão o prazo de 04 (tr.!s) dias úteis a partir da 
data de publlcaçilo deste DECRETO a comparcccrcm, sob pena de desisteacia. 

Art. 4º • Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicaçllo. 
revos-du as cllsposi91!es em contrário. 

Gabinete do Pn:feilO Municipal de Slo Joio da Serra, Estado do Piauí, 
em 03 de jam:iro de 2020. 

Anani cmandes de Sousa 
Prdeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331 /0001-50 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N,■ OM/2MG, de 02 d• )an,,lro de 2020. 

O PREfllTO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA - ESTADO DO PIAUI, usando de 5uas atrlblllçOes legais e 

tendo em vista o disposto no an. 51 da Lel 8.666 de 21.01.1993, 

RESOLVE: 

Art. 11 - Instituir a Comlss.1c Permanente de chamada p~bllca para process.ar e Julgar as llcltaçbes, c:omposta 

dos seguinte.! membros: 

l . Titulares 

1.1- Presidente - Fransuá Senlclo da SIiva . 

1.2 - Secreú rio- Gissica Aparecida da SIiva Gomes. 

1.3 - Membro- Edmar Arcanjo Nogueira. 

2. SuplentM 

2.1- Presidente - Maria Zllda dos Ramos Torres. 

2.2- SetreUrto-Nlz.ielly Soares da Silva 

2.3 - Membro -Adriana Sart>osa Miguel. 

Art. 2• • A Comissão, que tem por função bá~ca Instrui,, re,,eber, e>01mlnar e Jullar todos os documentos e 

procedimentos relativos à; llcit;lçOes e ao cadastramente de licitante<, a exerc.-rá de acordo com os 

poderes/atribuições conferidos pela; Leis 8.566/93, 10,520/DZ e ouao modiflcaçõe, c:omplementilm e/ou 

PQ>teriore:s; 

M. 3• - FI,;;, desll!nado o sr. Fr.an<u~ Benfi:lo da Silva para exercer a função de PREGOEIRO. nos termos d<> 

Deaeto 10..520 de 17/07/2002 e sob o apolo da Coml51,'lo Perm;mente dl1 Ucl1açao, de forma >lmult&nn ou 

nJo e na modalidade de llcitaçJo denominada Pregão; 

PUBLIQUE-SE, ot-SE atNCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL l>E SÃO JOÃO DASERRA,ao, 02 dias do mês de Janeiro de 2020, 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 

!}wMauJ.--Ana~ Fefr,andft do $ouu 
Prer.lto Municipal 

1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou e.spaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 
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ESTADO 00 J'JAUl 
PREFEITI/M MUNICIPAL PI PAQUETÁ 

C.N.P.J. 01.612.liOl/0001-18 
Avenld.a Fflomeno Portel•, 820- CEP: 64.618--GOO. 

PAQUETÁ- PI 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 0()2/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2017 
MODALIDADE: lnexigibilidade nº 002/2017 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
técnica administrativa. 
CONTRATANTE: Prefeitura Munlcipal de Paquetá-PI 
CONTRATADO: EB & F Consultoria e Planeja:rnento Ltda. 
CNPJ: 06.056.992/0001-55 
VALOR ESTIMADO: R$ 21.624,00 (Vinte e um mil e seiscentos e vinte e quatro 
reais) 
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2020 à 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2019 
Fundamento Legal: Caput e Inciso I1 do Artigo 25 da Lei 8.666/ 93. 
Reconhecido pelo Secretário Municipal de Finanças e Ratificado e Autorizado 
pelo Prefeito Municipal de l'aquetá-Pl. 

Paquetá-PI, 23 de dezembro 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
fDquel4 do fiaur 

Lei Municipal nº 191/2015 

RESOLUÇÃO Nº 001/2020 - CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Paquetá do Piauí/PI - CMDCA, no uso de suas abibuições legais, conforme preconiza a Lei 
Municipal nº 191/2015, e 

Considerando o Edital nº. 001/2019, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que trata da abertura do Processo de Seleção e escolha 

dos membros do Conselho Tutelar desse município. mandato 2020/2023: 

Considerando a Resolução nº 003/2019 do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que trata da Homologação do resultado do processo de 

eleição dos membros do Conselho Tutelar, mandato 2020/2023; 

Considerando a Resolução nº. 170/2014, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente que dispõe sobre o processo de escolha em data 

unificada em todo território nacional dos membros do Conselho Tutelar. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar os OS (cinco) Candidatos Titulares Eleitos como 
Membros do Conselho Tutelan,s Mandato 2020/2023 para cerimônia de Posse: 

CANDIDATO CLASSIFICA :AO 
PETRONIO BORGES LEAL !ºeleito 
MARIA LAtANE DE CARVALHO OLNEIRA Z'ele1to 
DANIEL FRANCISCO DANTAS MACHADO 3º eleito 
MARCOS WJLAMES GONCAL VES DE MOURA 4ºe.leito 
ANA BEATRIZ CARDOSO DA SILVA Sºeleito 

Art. 2" - A Posse ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2020, às 9h00, na 
U Didade Escolar Celso Eulálio. Centro, Paquetá do Piauf/PI. 

Art. 3º - A cerimônia de Posse será aberta à participação da comunidade. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paquerá do Piauí/PI. em 2 de janeiro de 2020. 

cJo..J"'°' eo.."""'"°" ~ A .MI'-"' .).'.) . ~ J °' 

JAILMA CAMPOS DE MOURA DANTAS NEN A 
Presidente do CMDCA 

Paquerá do Piauf/PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.810/0001-76. 

Av. Presidente Vargas, SIN - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do PiAui 

Fone: (86) 3286-1549 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00112020 . 

OBJETO: Transporte de OI veículo tipo Furgão marca Iveco modelo Daily 35s14 - OKM 
transformados em Unidades de Ambulância SAMU 

TERMO DE RATEFICAÇÃO 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO, art. 24, inciso li, da Lei nº 8666/93, de art. 1°, n, a, do 
Decreto nº 9.412/18) 

De acordo com o procedimento administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
001/2020, objetivando a contratação acima citada, RATIFICO o processo realizado pela 
CPL, e ADJUDICO o resultado no valor global de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais)). em favor da empresa TRANS BR TRANSPORTES, CNPJ: 28.737.796 / 0001 -
89, como contraprestação de Transporte de OI veiculo tipo Furgão marca lveco modelo 
Daily 35sl4 - OKM transformados em Unidades de Ambulância SAMU, conforme 
processo administrativo vinculado a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO em referência,. 
de acordo com o parecer jurídico que silo fundamentados no Artigo 24, inciso Jl, da Lei nº 

8666/93, de art !º, II, a, do Decreto n" 9.412/18, os qullÍs silo partes integrantes dos 
presentes autos. 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI, 03 de Janeiro de 2020 

Jo~é Maria Ribeiro de Aquino Júnior 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.8I0/0001-76. 

Av. Presidente Vargas, S/N -Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 

Fone: (86) 3280-1549 

EXTRATO CONTRATUAL 

DISPENSA N" 001/2020 
CONTRA TO N" 01.0301/2020 
FUNDAMENTO: ART. 24, n, da Lei n" 8.666/93, C/C ART. 1°, n, a, do Decreto nº 9.412/18. 
OBJETO: Transporte de 01 veículo tipo Furgão marca Iveco modelo Daily 35s14 -
OKM transformados em Unidades de Ambulância SAMU. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAut. 
CONTRATADO: TRANS BR TRANSPORTES, CNPJ: 28.737. 796 / 0001 - 89 
FONTE DE RECURSOS: TESOURO MUNICIPAIJREC. PRÓPRIOS 
ENDEREÇO: Rua Romão Puiggari , 227 - Vila Moraes - São Paulo - SP 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.300,00 
ASSCNATURA DO CONTRATO: 03/01 /2020 
VALIDADE: 30 dias 

NOVO ENDEREÇO DE EMAIL 
publ icacao@dompi.com .br 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO DO PIAUI 
PRAÇA FIRMINO ALVES, S'N, CENTRO 

01612S61/0001-04 EXetcido: 2019 

DECRETO NO 17 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.165 

Abre no orçamen/D vigente crédito adldonal suptemenr;,r e da omras provftMncias 

O (A) PREFEITO (A) MUN I CI P AL DB ASSUNÇÃO DO PIAUÍ , no ll:S O de s uas a t .s:ibuiçõcs 
lCQais . 

O&Cít TA : 

At't i.go lo. - F i ca abe't'to no o"tçamento v i gente, um e-ré.d i to éldicional supl e mentar na 
i rnport3nc i a de R$29S . 500 , 00 d ü Jt r1.buido9 a s ::1egu i ntie.:1 dotaçõe .:1: 

~lementaçio ( +) 

02 05 oo Socfotarla Municipal AssllKlnda Sodal .. 
97 

100 

0824-l .0172.2010.0000 
3..3_9(),36.00 

390 

"°" 000 

Mamsl91'1C80 das Atividade.s da A&.5151eflda social 
OUTROS SE:RVIÇOS CE TEFICEIROS • PE:SSOA. FÍSICA 
OJ1ro5 Rea.lr!iOS Vloou10009 A Assl,lénc:11;1 Sociffl 
Asslstl-nàa Social 

08244' .0172.2010.0000 ManUloocao das Ativtdades de l\&..sls1ooda social 
3.3.90.39.00 OUTROS SER\IIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
390 0J1f"O:!I Recurso:! Vloc:ulado:!I à As!l l:silêricla Soc!aI 
400 ooo AsslJttnda Social 

00244.0172.2011.0000 Manul9flCYOdos Prograrn8! de Assh1lendtl SodYI 
3..:UK>,S0.00 MATEFUAL DE CONSUMO 
311 
400 001 

Tt.11ns,~,rik1clft df.l Rf!CUr$DS do Fundo N.ildnM I dlt "'-"t:l!f!nd-, Socil'll- FN 
RECURSO ESPECiFICO-<Nome do,~ COIN8fllo> 

()2 06 oo Sec. Munic.Educacao, Cultura e Oespo,10 

117 12.361.0231.2013.0000 ManuIcncaodas AtMdOOC.s Gcrals-MOE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 ReC\ArtOI Ordlll4r\oo 
200 O(XJ E~çê:o 

121 12.361.0231.2013.0000 ManUlcncao das Ail\lldtdes GcmlS•MOE 
a.a.90.S6.00 OUTROS SERVIÇOS OE TEFICEIROS • PESSOA FÍSICA 

001 Aecur3D!i On:ill&rió:!s 
200 <XXJ Educação 

02 íll 00 RJnclo Manut.Oe-senv.ca ECI.IC.Baslca•FUN DEB 

144 12.361 .02'31.2016.0000 Mànuh:111CY'.Jdo En:slr10 Bwlk:o·F.U.N..D.E.EI. 
3..3.90.ao.oo M.A.TE;RIAL DE; CONSUMO 
110 Transfer~daa; do FUNDEB • Co111rols Unlllcedo 
240 000 FUNO~ e • OVtros 

DECRETO NO 17 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.165 

02 07 00 Fundo M,n.il.DEl!W:iflV.~ Ec;l..tc.~-FUN DEB 

147 12.361 .0231.2016.0000 ManUlencao do Ensl no Bulco·F. u . N.O. E. B. 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSO,'i, JUR[DICA 
110 Ttan!rerâ'lcla! do FUNDEB · Co111role Unlllcado 
240 000 FUNDE B • Outros 

12.:)f.5.0271.2018-0000 
3.3.90.36.00 
110 
240 000 

M-'l!nuh,m~di, E~ l rif-'l!nli1 

OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Tian,ferêt'ldas do FUNOE B • Ctlrr1role Unlllc8do 
FUNDE B • Outros 

02 08 00 &ta-ttlàriá Munk:ipel dé Sàude 

178 10.122.00J7 .2019.0000 
3.3.90,36.00 
001 
:,00 000 

~nU18fl(;EK) dti!J AI~ Gerais da Sei;. mu11il;ipa.l 00 Slluc::le 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIAOS • PESSOA FisrCA 
Recurvo■ OrtlBirlol 

Sallde 

295.500,00 

5.000,00 
F.R.: O 390 00 

5.000,00 
F.R.: O 300 OOI 

10.000.00 
F.R.: O 31 1 OI) 

5.000.00 
F.A.: O 001 Ol'.JI 

1.500.00 
F.R.: O 001 OCJ 

79.000.00 
F.R.: O 110 OQI 

15.000.00 
F.R: O 110 Ol'.JI 

10.00(),00 

F.R.: O 110 Ol'.JI 

70.(XJ0,00 
F.R: O 001 OOI 

187 10.J01.020S.2020.0000 Mam.11errcao dos Programas de Seuck, so.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FistCA F.R: O 214 01) 
214 TfaMrel'ênclas Fu ooo a Fuooo d9 Récllrsos do sus proven1en1es do GoYern 
11 5 oco RcaJrsos Vlncuraoos 

02 09 00 secretaria c:1e Obras, De.!lenv.Urt>eno, Tran!lp. 5erv.Pll l:JIICO!I 

196 04.122.00.17.20220000 ManUlcncao das AIMdaclcs da Scc.oc Obras 15.000.00 
:J_ 1.90.11 .01 VENCI M.ENTOS E SALA.RIOS F.R.: O [J01 OCJ 
001 ReaJrsos On:IIBAIIO:!I 
100 (XX} Geral 

Ar-t i go 2o . - o crédito abert.o na. forma do artigo anterior serA cobei:to com ree;ursos 
pi:ovenientes de : 

Anulação: 

02 07 00 RlncbMatU.DcscnY.Cla Ec1JC.8MIC8•FUNOEB 

141 12,361.0231.2016.0000 MYnu1ellCHOdo Erlliino BH!llco-F.UN.D.E.B. ·00.000,00 
3.1.90.13.00 O BRlG/\ÇÔES PATRO~S F.R. Grupo: O 110 00 
110 Trsnstorõndasdo FUNOEB • COntrOIO Unlrlca.õo 
240 000 FUNDEB - Outros 

02 08 00 SOC19tal1a Munlelp&I õt SauõQ 

172 10.122.0IJJ7.2019.0000 Manll1e.llCIIO riu ~ GRrals da Sec. municipal riA Sf'IUde •100.000,<J0 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VI\NTI\GENS FIX/\S ~ PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
001 Rccur,o!I Ordlné:Jto, 
JOO 000 S..do 

DECRETO N• 17, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.165 

02 08 00 &!!c,etaM MURl!jpal 00 S8Ul1a 

183 10.301 .0205.1020.0000 O,n,siru""', Rolorm• • Ampli"""' do Rede Fi>ica de Sflllde -a.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G"4"' O 220 OC 
220 Ttansforlindas da Coovõlios oo de Con1rans do Repasso vlna.'8dos à Sa 
310 000 Saúde • Conv-ênlos 

02 09 00 Seca,laria do Oooi,, Oesonv.Urt..no, Tnuisp. S..iv.P(Jt,ico, 

201 ()4.122.(l0.17.2022.0000 Manll1AnC".AO das A1Nldadas dA SAe.dAObms -97.S(X),00 
3,3,80.JS,OO OUTROS SEfMÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA f.R. Gll4)0: o 001 oc 
001 
100 000 

Anulação ( - ) 

ReeUrsos e>rc11naJ1osi 
Geral 

Arc.igo 3o. - Este decrete entra em vigor na data de sua publ icaç,jo. 

ANTONIO LUIZ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

~\.IC.11'<.t 

<t"'aoe,...,._,.,~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CN PJ lJ .62! .288/0001-95 

Rua Lindório Leal, Nº 205, Centro 
Bocaina/Pl CEP 64.630 

E-mail: caman1municipalbocaina2019@gmail.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº oomoit DE 02 DE JANEJRO DE 2.020 
w.o 

-295.500,00 

Dlsplle sobre " concasilo de llcenf,D- "º Prefmo 
Mu,.lclpaJ de Boca/na para trlllllr de i•tuasa 
parlicular e go:p de fhills. 

A CÂMARA MVNICIPAL DE BOCAJNA, ESTADO DO PIAVÍ, considerando o que 

dispõe o inciso V, do art. 37, daui Orgânica e/e alínea "b", §1°, doart. 209, do Regimento Interno 

desta Case de Leis, faz~ que os vemlldores aprovaram e a Mesa Diretora, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

f>lCRETO LEGISLATIVO 

Art. l" - Fica concedida licença para afasw-sedo Cario de Pn:feiio-Municipal de Bocaina/PI, Sr. 

ERIVELTO DE SÁ BARROS para tratar de interesses palticulares, por prazo detenninado e gozo de 

férias, no período de 02 até 31 de janeiro de 2020 (para tratar de interesses particulares) e de OI de 

fevereiro atA! OI de março de 2020 (pan, gozo de férias. referente ao ano de, 2018}, ludo fundamentado no 

art. 64 e inciso li, do parágrafo (mico do mencionado artigo, d.a Lei Orglnica ç/ç inciso Il e V, do art. 

361, do Regimento Interno desta Casa de Leis, com direito a percepção de remuneraçlo no perlodo de 

gozo de férias ( § 1 º, do art. 161. RI). 

ArL 2" - No perlodo de afastamento exercenl Cargo de Prefeito interinamente pelo praro de 60 

(sessenta) dlais, o Sr. Teodorio Joio Simlo, Vice-Prefeito (art. 60, da LOMB). 

An. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Ver~ 5lZti{ ues Filho 
~i~ente 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06.553.689/0001·68 

Pça. Amlndo t:plfflnlo de Ma~, S/N 
Fone:(89)3-448-1120Fllll:3448---1192 

CEP 64,&30·000 

Exrno. Sr. Pre3idente da Câmara Municipal de Bocaina (PI), 

&R.IVKLTO D& SÁ BAJUU)S, braai1eiro, aoiteiro, Nàd.ico, residente• 

doniciliado na ne•ta cidade, Pr•f•ito MUnicipal de Bocaina (P%) , •leito• 

9111poeoado , para a le9ie1atura 2017/2020, QO. f~to na. dJ..•po•i9CMe 

conUdae noa fEtf 37 y §1 9 §§ rm1l, da Lei orq&ni.ca Municipal, vem 

• P•••eiay41, de V. Saa ., NQTJBM11. de•t.a C••• Leg-1.a1atJ.Ta, - p.riaei.ro 

.,, .... nto a CONCZSSÃO D& LICDIÇA PJIRA TRATANU!ro D& ASSON'l'OS PJUlTICOLARJ:3 , 
pelo periodo de 30 (tri.nta) diaa, 00111 inicio no dia 02 de janeiro d-. 

2.020 , com t•ra1no .. 01 da :feve.z:ei.ro de 2.020, • - conaequ.nt• , emi 

••gundo momento, a CONCSSSÃO D& riRXAS RIIGIINTSS A.O ANO D& 2018, por wa 

periodo 4- 30 (t.r.i.nta) d.ia•, a ter inicio no di.a 02 dei r.vere.iro da 

2 . 020 , com t•xmino - d.ata de 01 d.a Março d.o ano andtlnte. 

Assim sendo, requer-se a Vo3sa Excelência, sejam tomada s as 

necessárias p rovidências , no sentido de s ubme ter à apreciação da cama ra 

Hunicipdl a licençd , ora .reque rida , e ap6::1 deliberação plenária p el.l 

concessão, encami nhe para ciênci a oficias ao Tr ibunal de contas do Estado 

do Piaui e demais 6rgaos públi co~ e p rivado., legalmente c o nstitu i dos, 

incl us i ve as institu i ções fi n~ nce iras onde o Poder Executivo Munic i pa l d~ 

8oca· na ( Pl > ma n tém contas bancárias , para os fi o $ d@ d i re ito. 

oi.anta do •zpoato, requar a V . Ba.., qua ~ter&l..ft• a adoção ela• 

medi.das 1eg-a.:La • n•c••a.lria■, par• a %,egul.a.r conce■aao . 

Nestes Termos , 

Pede Defer i mento . 

Bocaina ( PI) , Ol d e J~.020dv-. ~.,..-

BDCRINR-PI ~ · 

D%. 2riv•lto de 8á Bar%oa 

Pra~e:Lto NU.n.~oipa.l. 

Dr~<i'l:-...rro• 

Procurador Geral Adjunto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ 06..553.689/0001-68 

Pça. Am&ndo Eplfinlo de Medeio, 5/N 
l'one: (89) 3448-1120 fax: 3448-1192 

Cl!P 64.63CHIOO 
COMISSÃO PERMANETE DE UOTAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bocalna coma póblloo que reali7.ará a abettura de Pregão Presencial 
abaixo cillldo. na conformidade da Lei F«kfll o• 10.520/02, subsidiária da Lei nº 8.666193, bem como se 
coloca à disposição dos interessados para p~star quaisquer esclareci.mentos a respeito do certame licita16rio. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que ti verem especialidade c<rrespoodente ao objeco 
licitado e manifcstc"tll seu intcn:ssc junto a Prefeitura Municipal de Bocama • Pl 

► Preglo Presencial: 023/2020 
► Prcx:aao Administrativo: 024/2020 
► Objeto: "Aquisição De Peças E Acessórios Para Os Poços Artesianos Do Município De Bocai.na-

l'l". 
► Tipo de Licitação: Menor preço VALOR GLOBAL 
► A~udlcaçlo: GLOBAL 
► Suporte legal: Norma., gerais da f.el Federal n• 10.520/02 , uhsldiárin do. Lei no 8.666193, Lei no 

8.883/94 e demais dispositiva legal pertinente e Lei C<,iq,lemeotar 123/2006 de 14/12n006. 
► Fonte de Recurso: fl>MI ICMS/ IPVAf PUNDEBI OtJfRAS RECEITAS oe CONVêNIOS, 

TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS E RECEITAS PRÓPRIAS. 
► Valor estimado: R$ 229.692,70 
► Data da Abertura: 17 de Janeiro de 2020 
► Hora da Abertura: 08b 
► Local: Setor de Licitaçlo da Prefeilura Municipal de Bocaina - PI. 

IJocaina • l'I, 03 de Janeiro de 2020. 
lllgrid Martírios 

Pr,,goelra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (Pl)CNPJ 
06.553.689/0001-68 

BÕCAINA-PI = • 
Pça. Amindo Epifinlo de Macêdo, 5/N 
Fone: (811) 3448-1120 Fax: 3448-11112 

CEP 64.630-000 
COMISSÃO PERMANETE DE UOTAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeirura Municipal de Bocaina toma público que reallzará a abertura de Pregão Preseoc!al 
abaillo citado, na confonnidade da Lei Federal oº 10.520/02. subsidiária da Lei nº 8.666,<)3, bem como se 
coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licltatório. 

P~ão part:icipar da licitação os fornecedores que ti verem especialidade c.orrespondente ao objeto 
licitado e uwúfcslcm seu iDlc~sc jU.1110 a 1'11:fcilunc MUJIÍCipal de lrocaiDa • Pl 

► Pregão Pre$'encial: 024/20'20 
► Processo Atlminllitrativo: 025/2020 
► Objeto: "Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Med!nicos para a 

Prefeitura Municipal, suas Secretarias e o Hospital do Município De Hocain.a - PL" 

► Tipo de Licitação: Meooc pceço VALOR GLOBAL 
► Adjudicação: GLOBAL 
► Suporte legal: Normas gerais da l.ei Federal nº 10.520/02 subsidiária da Lei no 8.666193, Lei no 

8.883/94 e demais dispositiva legal pertinente e Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006. 
► Fonte de Recuno: FPM, ICMS, IPVA, MS, OUTRAS RECEITAS DE CO~NIOS. 

TRANSFBRÊNCIAS FEDERAIS E .RECElT AS PRÓPRIAS. 

► Valor estimado: RS 273.710,76 
> Data da Abertura: 17 de Jane.iro de 2020 
► Hora da Abertura: 09h 
► Local: Setor de Licitação d.a Prefeirura Municipal de Bocaina - PI. 

* 

llocaina • PI, 03 de Jlllciro de 20W. 
lllgrid Martírios 

Pregoell'a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

------------
ERRATA AO DECRETO MU. lClPAL N,º 28/2019. 

O Prefeito Municipal de Isa!IIS Coelho, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições que 

IJJe são confuridas pela Coustitllição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgiinica do Municlpio, 

toma pública a SCb'llinte ERRATA: 

Na numeração do Decreto Municipal JL0 2812019, onde se I&: DECRETO Nº 28/2018, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 2019. 

Leia-se: DECRETO Nº 28/2019, DE 18 DE DEZEMBRO DE2019. 

No corpo do Art. 1" do Decreto Municipal n,º 28/2019, onde se lê: Fica decremdo o recesso no 

serviço público municipal no período compreendido entre 24 de dez.embro de 2018 e 03 de janeiro de 

2020. 

Leia-se: Fica decretado o recesso no serviço público municipal no período compreendido entre 24 de 

dezembro de 20 19 e 03 de janeiro de 2020. 

Gabinete da Prefeiturd Municipal de Isaías Coelho-PI, 20 de de,.embro de 2019. 

FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-000 
Cristino Castro - Pia ui - CNPJ: 06.554.364/0001-08 

PORT ARJA N º 001, de 03 de Janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a Designação de Pregoeiro. 
Equipe de Apoio B membros da Comissão, 
Penn~nente de LJcitEaç.a.o d1;11 Prefeitur.a 
Municipal do CRISTINO CASTRO-PI o dá. 
outras providên cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO 
PIAUI , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as disposições. 
constitucionais e a Lei Orgã nlca do Município. 

RESQL,YE· 

Art. 1° - Designar os servidores~ abaixo relacionados, para 
desempenhar as funções de Pregoeiro e Equipe de A poio, no período de 06 de, 
Janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. sem prejulzo de suas atribuições, na. 
form a que se segue: 

1 - Pregoeiro : Flávio Moura Costa - CPF nº 006.133.333-65. 
li - Equipa de Apolo: lzalas Ferreira de Carvalho - CPF n • 895.423.123-34 
e Elenlr Tavares Dias - CPF n º 991.528.94 3-04. 

Art. 2° - D esignar os servidores, abaixo relacion ados, p ara compor a . 
Comissão Permanente de Licitação, com funções de 06 de Janeiro da 2020 a 31 d a, 
deze mbro de 2020, sem prejuízos de suas atribu ições, na forma que se segue: 

1 - Presidente: Flávio Moura Costa - CPF n º 006.133.333-65. 
li - Secretário: lzaias Ferreira de C a rvalho - CPF n º 895.423.123-34. 
Ili - Membro: Elenlr Tavares Dias - CPF n º 991.528.943-04. 

Art. 3° - Delega r poder aos servidores designados, e xclusivame nte, 
para o exercício das funções Inerentes a procedimentos llcitatôdos de interesse da 
Prefeitura Municipal de CRISTINO CASTRO- PI, especialmente. para elaboração d e, 
editais. decisões e finalmente realização de todo e qualquer ato necessário à 
formulação do p rocesso. para o fiel cumprimento das funções. em plena 
consonância com a Lei 8 .666/93 e 10.520/02. 

Art. 4° - Estabelecer por esta Portaria que é responsabllldade d e todos. 
os designados, conforme constante nesta, a publicação do aviso de abertura das
llcltações, da organização processual e a devida Instrução dos processos llcltatórios. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CRISTINO CASTRO - Piauí, 03 de Janeiro de 2020. 

wf~_J f~ A ~ , 
·~~noel Pereira de Sousa Júnl~ 

Prefeito de CRISTINO CASTRO-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

ESTADO DO PIAUÍ 
l'lU::l'l~:.J 'l'lllU. L>t:: C~TlNO C AS'fltO 

Av. MD1·c~ Parcn tt:, $/N" - Centro 
Clll : 64.?20-(M)O- Crlstlno Castro-PI 

CNP.J N" 06.554.364/000J-08 

Decreto n •. 001/2020, de 02 de Janeiro de 2020. 

stabelece a programação fin ance ira, as metas 
bimestrais de arrecadação e o cronograma de 
execuçao mensal de desembolso, para o exercício 
fin;;,ncei ro de 2020, do Município de Cristino C.istro 
e dA outras providênciAs. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO P IAUÍ , no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1° - F icam estabelecidas as Metas Bimest rais de A rrecadação, a 
Prograrnaçilo Financeira e o Cronograrna de Execuçã o Mensal de Desembolso para 
o exercício fin a nceiro de 2020, do Município de Cristino Castro, conforme dispos to 
no artigo 8º parágrafo único, da Lei Complementar N º 101 d e 04 d e maio de 2000. 

Art. 2° - Se verificado desequilíbrio fi scal, quando do cumprimento da 
programação finan ceira e o cronograma de execução mensa l de desembolso. 
adotar-se-ão os limites estabelecidos no artigo 9" da Le i Complementar Nº 101 de 
04 de maio de 2000. 

§ 1º - A limitaçáo de empenho prevalecerá pelo perlodo necessário para 
obtençao do equilíbrio orçamentário e l inanceiro estabelecido pelo A nexo de Metas 
F iscais. 

§ 2" - Não será objeto de l imitação as despesas que constituam obrigações 
constitucio nais e legais do Mun iclpio , inclusive aquelas destin;adas ao pagamento do 
serviço da divida. 

§ 3" - No c.c,so de reslabelecirnento da receita prevista, ainda que pa rcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos loram limitados dar-se-á d e forma 
proporcion al ás reduções real izadas. 

Art. 3° - Este D ecreto entra em vigor na data de sua pu blicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições e m contrério. 

Cristino Castro, 02 d e Janeiro de 2020 . 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 
---------------------~----------, -------------------------------------------------------------------------------------------------

' ' BIMESTRES ' RECEITAS Valor Orçado ----- ----------r------- ---- ---- -r----------------,----------------~----------------•---- -------- --, 
1' ' 2' ' 3' ' 4• ' 5' ' 6' ' ' . 

Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum ' Bim Acum 
' -------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------

RECEITAS CORRENTES 33_338_883,00 ' 16.590.620,46, ' 16 _590.620.48 1 ' 8..802. 1D4.181 ' ~.392..81-4.64 1 ' 1.'985.967,32 1 ' 27.378..78 1,961 1.985.067 .32 : 20.~ .740.28: l .985.D67.S2: 31.350.716.60: 1.GM.066 • .0: 33.33"683,ocl, 

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUll;,ãES ' 1.395.0SQ,78: 1.305.050.78 : ' 1.578.207.82 : ' 1.57&.°'5,18: 1.837.58: ' t.83r.se: 1.581.720.30: ' 1.583.557 .se: ' 1 .583.557.50 181.147.Slh 1.837,56 1 1.571a.882.74 1 1.837.20 1 

NPOBTOS ' 1.540.580,00 1.381.633,89:" 1.38Ul33,69 : 176..721,37 l 1.5."'l8.35S.0e : 551,28: 1.53.a. 90&,M : 551.2:Q: 1.539.457,82: 551,29: 1.S40.ooe_90 : 551,10: 1.540.5&>,ocê 
' 

IMPOSTO SOBRE A RENDA · RETIDO NA! 965.000,00 985.388,30: 905.3ea,30 : 631 ,70: 988.000,0Q : 0,00: 96&.000,00: 0,00: Ne.000,00 : o,oo: 968.000,00: o,oo : .... 000.~ 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NAl 1.102.~ 
1 

0,001 
1 

0.001 1.102,'°l 1.102,~ : 0,00: 1. 1a2.~: 
1 

Cl,001 1.102.~: 
1 

0,00 1 uoz.~~ 1 
0,00 1 1. 102,~ 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
1 

22.~.oo 20.21 1,42: 2D.211.•zl 1.836,~: 22.Cle50,0CI : 0,00: 22.0,0,00: 
1 

D,001 
1 

220,0,00, 
1 

0,001 
1 

220,0,001 
1 

0,001 22..0:50,0Cf 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 1.102.~ 183,76: 183,76: 18:3,76: 367,'2: 183,76: "1,28: 183,76 : 735,04: 183,76: i1 18,BO: 183,70: 1. 102,"'4 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 1.102,~ 183,76: 183,76: 18:3,76: 367,'2: 183,76: "1,2s: 183,76 : 735,04: 183,76: il18,BO: 183,70: 1. 102,~ 

IMPOSTO SOBA.E A PROPRIEDADE 1 1.102,50 
1 

183,781 
1 

183,781 183,78: 367,52 : 183,76: 551,28: 
1 

183,781 
1 

735,041 
1 

183,78 1 918.80: 133.10: 
1 

1. 102,~ 

IMPOSTO SOBA.E TRANSMISSIIO " INlE~ 44.100,00 
1 

44-.100,00 1 
1 

44 .100,001 o,oo~ 44.1 00;00 : o,oo: .w..100,00: 
1 

D,00 1 
1 

.4.100,00, 
1 

0,00 1 
1 

44.100,001 
1 

0,00 1 44.100,oc:4 

IMPOSTO SOBAE SERV IÇOS OE 
1 

504.000.00 
1 

331 .'°2,69, 
1 

331 .402.691 172.597.31 ~ 504,000,00 : o,oo: 50ot..OOO,OO: 
1 

D.00 1 
1 S04.ooo,oo, 1 

0,00 1 
1 

504.000.001 
1 

0,00 1 
1 

504.000,tq 

TAXAS 42.997.50 33..'26,Cl7: 33.428.07: 4..4219 •• 9: 37.85.2.,58 : U!88,28: 39.138,84: 1.2"88,.28: 40.425,12: 1.2.88.28 : •1 .111,.40: 1.2.88,1CI : 42.997,scf 

TAXAS DE: INSP~30, CONTROL.E E !5.!512,~ 
1 

918,78, 
1 

918,78 1 IIH8,7,S! 1.-837,~ ! 919,76: 2.~,28: 
1 

9 19,78 1 
1 

3.87!5,04 , 918,78 : 
1 

4...500,ao , 
1 

9 18,70 1 !5.!512,~ 

TAXAS DE: INSP~30, CONTROLE E 1.102.~ 183,78! 1.83,78 ! 183,7,S: 387,~: 183,76: !Y-5 1,28: 183,78 ! 73!5,04 ! 1e.~v8 ! 9H\90! 183,70! 1. 10:2,~ 

TAXA DE F="ISCALIZAi:ACJ OE 

' 
7.717.~ 

1 
7 .022,241 

1 
7.022,.:.!4 1 Ei9õ,28: 7.717,~ : a,oo : 7.717,!50: 

1 
D,00 1 

1 
7.717,!50 , 

1 
0 ,001 

1 
7.717,501 

1 
0 ,00 1 

1 
7 .717,~ 

TAXAS F>B...A PRESTAçlK)OE SERVIÇOS: 27.!582.~ 
1 

a117,!5!5 1 
1 

25. 117,M 1 2.444,!I~: 27.~~: a,oo : 27.582,!50: 
1 

D,00 1 
1 

27.!582,!50 , 
1 o ,oo, 1 

27.!582,!50 , 
1 

0 ,00 1 
1 

27.!562,~ 

TAXASPELAPRESTAç,600E SEAV'-tOS I 1.102.50 
1 

18.3.751 
1 

183,78 1 163.10! 367.52 ! 183,76: 551.28: 
1 

183.76 1 
1 

735,04 , 183.70 : 9 18.90: 
1 

163.701 
1 

1. 102.~ 

CONTHIBUtvõES 
\ 1 1 1 ' ' 1 1 1 1 1 

198.450.00 33..075.00 1 33.075.001 33.075.001 i&e.150.00 1 33.075,001 99.225.001 33.075.001 132.300.00 1 33.075.00 1 165.3 75.001 33.075.001 19S..450,<n 

COHTRIBUtv-0 PMA O CUSTEIO DO 198.450.00 :n.01s,00f 33.07S.OO : 33..07!5,0CI: 68.150.00 : 33.075,00: 99.225,00: 33.075,00: 132.300,00 : 33.075.oo : 185.375,00 : 33.075.oo: l 98.4SO,OCC 

CONTRIBUlçll.O P ARA O CUSTEIO 00 198.450.00 :n.o7s,oo: 33.075.oo : 33.075,aol '88.150.,00 : 33.075,00: 99..225,00: 33Jl75.00: 1a2.300,oo : :tl..075.,00: 185.375,oo: ;33_07s.oo: 198.4!'!0,t'.q 

RECEITA PATRIYONlAL 
; 1 1 1 ' ' 1 1 1 1 1 

135.34S,OO 8!5.63õ,101 85..63~,1 01 39.41 V,5MI 12S.(Xli5,041 2_572,~ I 127.627,061 2.572,521 130.200,08 1 2.572.,521 132.772,601 2.572,401 135,34-ei,OCll 

EXPLORAoiO DO PATRJll6NIO 4.410 ,00 73&,02f 73!!5,02 : ?3.e,02 j 1.470,04 : ?35,02 : 2.2Q8,06: 13!!5,02: 2..040,08: 735,02: 3.675, 10: 734.00: U 10.~ 

FOROS, l.AUDtMIOS E TARIFAS DE 3.307.50 " 1,26: 0&1.26 : S51 ,26: 1.102.~ : Ml,26 : 1.653.78 : S51,26: Z..20S,04: S51,26: 
1 

2..7!56,301 0&1,20: 3 ,307,SOJ 

OUTRAS RECEITAS IM001llâRIA.S - 1.102.50 183,n~l 183,76l 183,76 : 367.~: 18:J,76: !5!5 1,25 : 183,76 l 73S,04: 183,76 l 9 18,BOl 183,70l 1. 102.:sd 

VALORES M091UáA)09 130.005,00 e.t.900,oe: M.ooo.oe: 36..ee.4.82: 123.545.00 : 1.837,50 : 125.-422.SO: 1.837,50 : 127.280,00 : t .837.50 : 129.09? ..S0 : 1.&3?,50: 130935.~ 

Remuneraç&o de DepOeltoe 11 .025,00 ~.837,50: 1.837,50 : 1.837.50! 3.'875.00 ~ 1.837,50: 5.512,50: 1.831.soi 7.350,oo i 1.837.50: 9 .187,50: 1.837.50i 11.025,0CIJ 

Aemuneraçao da~ 82.425.00 60.956,72! 60.956,72! 21 .4&8,2,8~ 82.425,00 ~ o,oo: 82..425,oo: o.oo! 82..425.00! 0;00! 82.425.oo! o.oo! 82.425,0C: 

Remune1",çl..ode0ep6sito, 17.540,00 9.119,M! 9.119,58! 8.!520,42 17.6'0,00 a,oo : 17.640,00: 
1 

0 ,00 1 17.840,oo! 
1 

0,00 1 17.840,oo! o,co! 17.&oie,OC: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RECEITAS 
: ve1or orçac1o ! ______________ -r- _________ BIME~TRES _________ -,- _______________ _, ________________ • ______________ j 

1 1º 1 ~ 1 30 1 4"1 1 So 1 611 1 
1 1 1 1 1 1 1 

----- - - - - - ------ - - -- ·------ - - -- _: --~~-- - - - ~~---- - ~-~-- ---~'.."- ---- -~'._" ___ - --~~----- - ~~-- - __ _::':~ - - 1 - - _8.'.~ -----~~-~- -~ -~~--- -_ _::':~_ -
Remlneraçlode Oepõeltoll 2.205.00 1.536.04: 1.536,04: 668,96: 2.205.oo! o.co: 2..205,oo: o.oo: 2.205.oo: o.oo: 2206.oo: o.oo: 2.206.00: 
Remunoroçlod9o.,,6oitoe 1.102.50 770.90~ no.eo: 331.10! 1.1ouo! o.oo: 1.102.50: 0.00 ~ 1. 102.50: o.oo: 1.102.so! o.oo: 1.102.~ 

Renouneroçlod<Depóob 16.537.50 10.67'9,"4: 10.879,«: &.858,06: 16,_~,&0: o.oo: 16.537$: o.oo: 18.537,50: o.oo: 16.537,50: o.oo: 16.537.~ 

RECEITADESER"'9()S 
1 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 r 

33.075.00 5.512,!50 1 !5.512.501 &.512,501 11.02&.001 6.512~• 16.537.601 5.!512.,S::, 1 22.0M,OOo 5.!51U01 27.M2,501 !5.512.501 33.07S,OO 

SERV'90S AO,.NISTRATIVOS E 33.~.oo !5.!512-50:' !5.!512,50: !5.!512,50: 11.o:M,oo l ~512.eo: l6.!537,.!0: !5.!512.,50 : 22.050,00 : !5.!512,50: 27.ee.2,50: !5.&12,50 : 33.07!5,~ 

SERVlçOS ADM INISlRATIVOS E 11.025.00 1.837.50: 1.837,50: 1.837,50: aa1&.oo: 1.837,.eõ: 5.!512.!0: 1.837,50 : 1.~ .00! 1.837,50: 9.187,50 : 1.837,50 : 11 .025,00: 

INSCRICI() EM COHCUR60S e 22.0!50.00 S.875.oo: 3.875,oo: 3.875,oo: 7.350.oo! 1m.oo; 11.02:5.00: 3.875.oo: 14,700.00 : 3.875.oo: 11.375,00: s .875.oo: 22.000.oo! 

lRANSfERtNCIAS CORRUITE'S 
', 1 1 1 ' 25.~936.66: 

1 1 1 1 1 
30.M .4S.,,5Q• Xl.ffi.ffl~ 15.000.&M.06 1 15.006.888,081 6.478.568,881 23.4M.436.94 1 1.876.499.72 1 1.878.499,72 1 27.242. 438,381 1.878.499,721 29.1 20.938, 101 1.878.499,401 

lRANSFERINCIAS DA UNIIO E DE 20.504.727,50: 11 .637.4,()g.04:' 11.637.409,04: S.923.801,88: 17.561.210,90 : 735.879,20: 18.297.090,10 : 735.879,20: 1Sl.032.Sl69.,30: 735.879.20: ISl.76&848,50: 735.87Sl,OO : 20.504.727,sc;. 

COTA-PARTE DO FIJNOO OE Q.022.500,00 : 7.128.572. ,o: 7.128.572.10: :um.Q2?,8t ! O.D22500,00! o.oo! Q.022.50(),00: o.oo: 0.022.soo.oo: o.oo: Q.022.500,00: o.oo: 0.022.soo.OO: 
OOTA-PARTE DO FUNDO CE ' u1.cxxi.ool 1 

73.~001 
1 

73.500,001 T.1500,00~ 147.ax>,oo! 73.500,oo: 220.~: 1 
73.500,00 1 294.<XX>,OO! 1 

T.1!00,001 
1 

367.!JOO,OO 1 
1 

73.500,001 441.DOO,oo! 

COTA-PARTE DO FUtlX) OE 1 
330.7~: 5S.1~ool M .12!5,ooJ ,0..125,D0~ 110.250,00: ~125.00: 16!5.37~: !m.125,00 ! 220.eoo,ool ~125,ool 275.63,oo! !m.12!5.oa l 330.7!50,~ 1 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
1 

1uz.oo! B.278.47 ! 8.278,47! 2.746,!53 ! 11.~.oo! o.oo: 11.cz,oo: o.oo ! 11.~.oo! 0.00! 11.02!5,00! o.oo l 11.025.~ ' 
COTA-PARTE DO FlHX) ESPECIAL DO i 110.250.00 74.380.41: 74.380,41: 36.aeo.9l 110.2!50.00! 0.00: 110.2!0,oo: o.oo: 110.250.oo: 0.00: 110.250,00: 0.00: 110.2!0.00: 

O\llRAS TRANSFEAtNCIAS 11.az,,oo 1.837,,0: 1.a37,,0: 1.837,,0: 3.11,.00! 1.837,:10: , .,1z.,o: 1.837,,0l 
1 

7.3'°.001 1.SJ1.,ol 9.107,,0! 1.837,,0l 11.020.oo! 
TRANSFENNCIA DE RECURSOS 00 2.541 ,840.oo 1 .◄2!5.464,wl U2S."64,w: 1.116..375,01: 2.54U40.00 : o.oo: 2.s-41..840.oo: 

1 
0.00 , 2:141.&40.oo! 

1 
0.00, 2~1.&40,oo! 

1 
o ,oo, 2'41.840.~ 

TRANSFm.lNCIA DE RECURSOS DO 237.037,.!0 1sa.02S.oo: 
1 

IM.OQ:5,001 79.012,50: 237.037.!0 l o.oo: 237.037.50: 0.00: 237.037.!0: 0.00: 237.037,50: o.oo: ,07.037 . ..: 

TRANSFERINCIA DE RECURSOS 00 B8JITT,,SO 43.336.75: 
1 

43.S38,751 43.338,75: aaan.50: 0.00: 88.en.so; 1 
0.00 1 &a6n.so: o.oo: aaen.so: 1 

o.oo. 86.677.~ 

TRANSFERiNCIA OE RECURSOS 00 121.~ 
1 

80.8!0.D01 
1 

ao.aso,001 40.425,00~ 121.2'7~: o.oo: 121.21a.oo: 
1 o.oo , 121.27!,00: 0.00: 121.27!i,oo! 

1 
0,001 121.275,~ 

TRANSFBU,NCIA OE RECURSOS 00 8 10.000.00 3M.OOO.D0! ~ .000.00! Xl!.000,00! e.10.000.00 ! o.oo: 8 10.0QOIJO: o ,oo! 610.000,00! o.oo! a 10.ooo,oo! 0.00 ! 610.000,~ 

~,NCIAS DO 220.!!CQ,OO 1M.6M,M: 1M .666,75: 61 .833,2~: 2'20.&JO.O(): o.oo: 220.~: 1 o.oo, 1 
2'20.!00,001 o.oo: Z!Q!00,00! 

1 o.oo, 1 
220.!500,00, 

TRANSFHYNCIAS DIRETAS DO FNOE !S.!H2;'4> 1 16,76: 910,715: Sl18,76: 1.«17,'2: 118176: 2.~: 1 18,76 : 3,67'-,04: 918.76: 4.MD1eo; 918,70 : 5.512,SO: 

TRANSFEReNCIAS DIRETAS 00 FNCE :,e1.eoo,oo 1 
183.7e0,D01 

1 
183.r-K>,oo1 183.7eo,ool 367.SOO,OO : o,oo: 387.eoo,oo; 

1 
o,oo , 

1 
387.~oo, 

1 
0,00, 

1 
387.:ioo,oo1 

1 
o,oo, 

1 
367.:I00,00. 

TRANSFENNCIAS DIRETAS 00 FNOE 105.000,00 S2.500.00: &2.soo.00: 52.500,00: 105.000,00 : o.oo: 1os..ooo.oo: o.oo: IM.000,00: o.oo: 105.000,00: 0.00: 100.000.oc,! 

PROGRAJM BRASIL Al.FAfETrzAOO • 38.!587~ 6.431.26 : 6.'31,26: 6.'31 ,26: 1U62.S2: tU31 ,2fi: 11.29'3,78: 6.431.26! 2!H2!5,04! 6.431.26: 321'6,30! 6.'31.20: 38.!587.~ 

OUTRAS Tf\4NSfEAfNCfAS DIRETAS 
' 

118,872,50 10,t12.oa! 11.8 12.08! 11.812,08! 39.624,16! ISl.812,08 : Sl.436.2": 11.8 12,08! 71.248.32! 11.812,oe! "9.060,40! 11.a12.10! 111.m.so! 
TRANSFENNCIA ~AHCBRA DO ICMS ! 4,'10.()0 1:,.s.00! 73s,oo! 735,00 U7D.00 ns.oo: 2.205.00: 735,00 ! 2.940.00! 735,00! 3.875,oo! 735,00! , .,10.~ 
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: : BIMESTRES : 
RECEITAS ve10,orçac1o : - - - ----1;- - -- - - -;--- -- - -- zo-- :- -3.----- ---:-- --- ---~ ---- ---~----- --~ -- -----;- ---- -~---- ---~ 

I I t 1 

, , Bim Acum Sim Acum Sim Acum I Bim Acum Sim Acum I Bim Acum 
----- - - - - - ------ - - -- '------ - - ---' ------ - - ------- • - - - --- - ----- - - --·- - ------ - --- - --- 1 __ - - -- - - ----- - - -- - - ----- - - -- - - ---~-- - --- - - ----- -

TRANSFER6NCIAS OE RECURSOS™ 

TRANSFERiNCIAS OE OOHYfNIOS DA 

TRANSFHYNCIASOE 00.NYfNIOS 06. 

TRANSFmfNCIAS OE COtNfNIOS DA 

OUTRAS ~NSFERfNCfAS CE 

TRANSF. 00 FNAS • PS8 • 8L 

TRANSF". DO FNAS -130EF • GESTÃO 

TRANSF. DO~ · K30SUAS • GESTAo; 

TRANSF. 00 FNAS • PROGRAMA 

ClUTRAS TRANSFERtNC&AS OE 

TRANSFENNCIAS OECORAENTES DE 

OUTRAS TAANSFERiNCIAS DA UN\lO 

lRANSfERiNCIAS DOS ESTADOS E 

COTA-PARTE 00 ICMS · PRINCIPAL 

COTA·PARTE DO f1VA • PRINCIPAL 

COTA-PARTE 00 IPI • MUNICIPIOS • 

COTA-PARTE DACONTRl9UIÇ30 OE 

TRANSFERiNCIA DE RECURSOS 00 

Tl:w'lld. dt Rec.do &tado 

1 

T1Al'Md. do E•.SO~ Prog. de 1 

TRA.NSFER;NCIAS CE ESTADOS A 
1 

TRANSFEFLtNCIAS OE ESTAOOS 1 

TRANSFERtNCIASOECONVtNKJOOS : 

TRA.NSFENNCIAS OE cc»NfNIO OOS ! 
O\llRAS TRA>ISmltNCW: DE 

1 
' 

OUTRAS TRANSFERtNCIAS OOS 

2.404.815.00 

212,82S.,OO 

20.317,!IO 

31 .!500,00 

478.327,,0 

379,260,00 

n .100.00 

31.500.00 

04.,00.00 

317.!53,2.,0 

1.133.197,!0 

4.930.'43,00 

2.0,0,G00,00 

154,360.00 

........ 
93.D7S.,OO 

889.955.,00 

94.!500,00 

215.2!50,00 

357.000,00 

42.997,50 

180.125.00 

42,000.00 

55.1~.oo 

1.032.21 3,0D 

400.802,,50: 

35.'37.50: 

3.386,26: 

5..2!50,ool 
7".721 .2&: 

3N.2S0.00: 

1 
77.700.001 

31.500,00! 

94..500,D0: 

3!U90,D0: 

'2.122.0B: 
1 

N0.053.28 1 

2.442099.04: 

1 
1.449.70&.7'91 

1 
1115.837.4-41 

1A73,»! 

33.075,00 : 

441.9:n,97~ 

1 
47.2'0,001 

47.2!50,D0~ 

41.~ .oo: 

1~76~ 

1 
7. 11!6,261 

2fl.887,50~ 

42.000.00! 

9.187,50~ 

172.036,50 

400.802.50: 

35.'31,soi 

3.386,26: 

S.2"0,00: 

79.721,26: 

379.250,00: 

1 
71.700,001 

31 .500.oo! 

94.!iOO,oo: 

39.MIO,OO: 

~-922.08: 
1 

860.063,28 1 

2.442.0W,04 : 

1 
1.44Sl.708,791 

1 
110.837.4-41 

1.473,32! 

33.07§,00: 

'41 .933,97: 

1 
47.Zi0,001 

1 
47.2!50,oo1 

47.2'0,oo: 

183,76 : 

1 
7.108,281 

1 
21Ul87,501 

42.000,00: 

9.187,50: 

172.035.~ 

' 
400.802,50: 

36.437,50: 

1385,~: 
,.~,ool 

79,721 .~: 

o.oo: 
o,oo: 
0.00: 

o,oo: 
o,oo: 

'2.922,08: 

413.144,22 : 

1.8Z7.407,00: 

eoo.ea1,21: 

37.5 12,50! 

n1,sal 

o,oo: 
248.021 ,03: 

47.~.oo! 

188.000,00: 

3'».7!10,oo: 

183,76~ 

7.1eõ,2fl~ 

215.887,50 ~ 

o .oo~ 

9.167,50i 

17203l!i,50 

1 
1 

80UI05,00! 

70.375.00! 

an~! 
10 .. ,00,00: 

1'9.442.'2: 

379.260,00 : 

n .100.00! 
31.500,00 i 

94..500.(lOl 
39..~i 

1oe_a44,1e: l 

1.131197.!0: 

4,069,D,04 : 

2,0,0.6'°,00 : 

154.360.oo! 

2.2MJ)O: 
33.07!iJ)(I : 

M9.95S.OO: 

M.~.oo! 

215.250,00 : 

:!.57.000,00 : 

367,a2: 
14332,S2: 

53.375,00 : 

42.ooo.oo: 
1a31a,oo! 

3".071,00 

.oo..802.so: 

36..437;/'J: 

3..l!lli,26: 

,.2'0,oo: 
79.121.a: 

0.00: 

0.00: 

o.oo: 
o,oo: 

0.00: 

!52.m.oa: 

0.co: 
21~2SI.~: 

0.00: 

o.ao: 

o,oo: 

o,oo: 

o,oo: 

0,00: 

o,oo: 

o,oo: 

183,76: 

1.1ee,2G: 

28..887,50 : 

o.oo: 

9.187,!IO: 

112.cm..eo: 

1.202.407.SO: 

108..312.50: 

10.15&,78: 

l!S..7!50,oo: 

239.1 e:J,.;n; 

379.260,00: 

n.100.00: 
31.500.00: 

94-..~: 
39.890,00: 

158.756,24: 

1.133.197.!(): 

4.284.7~: 

2,0,0,6,0,00: 

154..350.oo: 

2..2M,OO: 

33.07§.00: 

M9.9SSJ)O: 

~-~,oo: 
215.250.00: 

S.57.ooo.oo; 
551,28: 

21.496,78: 

80.082,50: 

42.000.00: 

27.562,!i(): 

&l6.1D5ti(): 

400.802,50 : 

36.437,50! 

3.381i,2fi! 

s.2!50,ool 

79.721,26: 

o.oo: 
1 

0,00 1 

o,oo! 
o.ool 
o.ool 

52.822,09 : 

1 
0,001 

21,.2t10,S!: 

1 
0,00 1 

1 
0,001 

o.oo! 
o.oo: 
0.00~ 

1 
0,00 1 

o.ool 

o,oo! 

183,76~ 

1 
7.1õ6.261 

1 
28.887,50 1 

o.oo! 
9.187,50 ! 

172.035,'!10 

u,m.210.00: 

141.750,00! 

11Mõ,04i 

21 .000.ool 

318,6&!5,04: 

379.260.oo: 
1 

77.700.001 

31.500.00! 

94.500,00! 
39.890,00! 

211.668,32! 

1 
1.133,197,S>i 

4.~ .ov.oe: 
1 

2,0,0,0,0,001 

1 
154.350.001 

2..206,00 ! 

3107§,00: 

M9.9S5,00: 
1 

94.~ .001 

21,.250.00: 

357.ooo.oo! 

75õ,04: 
1 

2B.M5.0'1 

106,750,00: 

42.000.00! 

36.750,00! 

688,1'2_00 

400802.SO: 

35.'37,50: 

1386.26: 

$.ZI0,00: 

79,721,26: 

0.00: 
1 

0.001 

0.00! 

o.rol 

o.oa: 

!52.Sl'Z2,08: 

1 
0,001 

21',310,02: 

1 
0,001 

1 o.oo, 

o.oo! 
o.oo: 
o.oo! 

1 
0,00, 

o.oai 
1 o.oo, 

183,76: 

1 
7.1õ6.3'1 

2&887,50: 

0.00! 

9.187,50! 

172.005,50 

2.004..012.50: 

1n.1a1,so! 

l6.«31 ,30! 

252'0,oo! 

lW.606,JO: 

379.260,00: 
1 

71.700,001 

31.600,oo! 

94.!00,oo! 

39.eeo,oo! 

2M.610,40: 

1 
1.133.197,501 

4.71!t287,60: 

1 
2.0,0.6'0,001 

1 
154.350,001 

:uo6,QQ! 
3:l07!i,OO: 

M9.956,00: 

1 
94.,co,oo, 

215.~,oo! 

1 
557.000,00 1 

u1a.eo: 
1 

35.831 ,301 

133.437,50: 

42.ooo,oo! 

45.937,50! 

860.ln,!XI 

400.802.50 : 

35.437,50: 

3.386.20: 

:,_2)0,00: 

79.721,20: 

o .ao: 
1 

0,001 

o.oo! 
o.oal 

o.oo: 
'2.122,10: 

1 
0 ,001 

21!5.2e0,40: 

1 
0,001 

1 
0,001 

o.oo! 
o.oo: 
o.oo: 

1 
0,001 

o,ooj 

o,oo! 

183,70 ~ 

1 
7.1M,201 

1 
2tUl87,501 

1 o.oo, 

9.187,50 ! 

172.035,50 

2.-404.815,00: 

212.605,oc,! 

20.317,~ 

,, ..... ..: 
478.327,ocl 

371.~.oo: 
1 

77.700,00, 

31.000.oo! 

94.500,~ 

39.890,~ 

3 17.532.~ 

1 
1.133,1W ,'°a 

4,930.Me,00: 

• 2,0,0,6,0,00. 

1 
154.300,00, 

..... ,..,! 
33.075,00: ....... ,,.,: 

1 
...... ,00, 

215.2!i0,oo! 

357.DOO,oc,! 

1.1112,so! 
42.997,~ 

190.125,oo! 

42.ooo,oc,! ... , .. ,,.,: 
1.032.213,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 

RECEITAS 

lllANSFERiNCIAS DE Ol/TRAS 

TRANSFERéNCIAS DE RECURSOS 00 

Ol/TIIAS RECEII AS CORRENTES 

OOIAIS REl:EITASCORRfNTES 

OUTRAS RECEITAS · PRIMlRIAS· 

OUTRAS RECEITAS· PRIMARIAS • 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAQÕES OE CRéOITO 

OPERApiiES OE CRéOITO • IIEIICAOO 

OUTRAS OPERAçeES OE CAtOITO • 

OPERAQl!ES OE CRMIITO • IERCAOO 

Ol/TIIAS OPEl!AçCES OE CR60ITO • 

ALIEHAçiO OE BENS 

ALIEHAçiO OE BENS lllóVEIS 

ALIENAçáO DE BEIIS Mói/EIS E 

AUEHAçiO OE BENS lllóVEIS 

Al.lENAçiO OE BENS IMó\lEIS · 

lllAIISFER&NCIAS DE CAPITAL 

lllAIISFERINCIAS DA UNliO E DE 

TRANSFffijNCIA DE RECURSOS 00 

TRANSFffijNCIAS OE RECURSOS 00 

PROO. DE N'OIO HJ TlWiSP. 

PROGRAlrAA NAOON.AL c:E 

CXJTRAS TRANSFG!éNC!AS 

TRANSFER;NCIAS DE CON\l;Nk'.l 0A 

TRANSFffijNCIAS DE CON\liNKl 0A 

TRANSFEIUINCIASOE CON\16NKlS [li, 

: Valor Orçado i ______________ -r- _________ BIME~TRES __________ 
1 
________________ ., ________________ ,- ____________ -~ 

1 1' 1 2" 1 3' 1 ... 1 5' 1 6' 1 

5.564.180,00 

5.564.180,00 

386.820,00 

386,83),00 

383.512µ) 

3.307,50 

1.132.:145.00 

185.m,<JO 

110.250,00 

110.250,00 

M.125,00 

'5,12',00 

44.100,00 

33.075,00 

33.075,00 

11.025,00 

910.""2,!0 
70M87,IO 

M.12'.00 

210.000,00 

~.000,00 

5.000,00 

210.rm,oo 

211.2'0,00 

78.7!50,00 

II0.7&'.00 

I 1 1 1 

1~ - ~ - ~ - ~ - ~ - : ~ -

927,380.00: 

~7.380,00: 

\ 
64.470,02 1 

64.410,02:' 

63.918,76: 

551 ,26: 

\ 
188.724,20 1 

1 
27.582,50 1 

1e.a1s,oo:' 

18.37!1,00: 

9.187,50: 

9,187,:50: 
'1 

7,J:X>,00 1 

5.512-50:' 

5.512,50: 

1.837,50! 

1.837.~: 
\ 

153.260,4-4 1 

117.647,94: 
1 

9.187.:501 
i 

3'.000,00, 
1 

833.34, 
1 

8'<1,341 

,s_ooo,oo! 

4.37!1,00! 

13.125,ool 

19.293.76 

927 .360,00 : 

m .seo.oo: 
1 

6'.,10,021 

64.410,02! 

63.918,76: 

551,28: 
; 

188.n4.201 
1 

27.552,501 

18.375,oo! 

18.375,oo: 

9.187,!50 : 

9,187,:so: 
i 

7.300,(X:h 

5.512,50: 

5.512,50: 

1.831,so! 

1.8:37,50: 

1 
15'3.260,4-41 

117.647,94 : 

' 9.187,:501 
i 

35.000,00, 
1 

833,34, 
1 

833,341 

35.ooo,ool 

t.375,oo: 

13_12,.ool 

19.M.75 

9'Z7.3e0,00: 

ffi.360,00: 
1 

6U70,021 

64.410,02! 

63.918,76: 

551,28: 
1 

188.nl,201 
1 

27.582,501 

1&37!5,oo! 

1&375,00: 

9,187,50: 

9,187,:50: 
1 

1.~ .001 

5.512,50: 

5.512,50: 

1.837,50: 

1.837,50: 

1 
153.2fi0,«.1 

117.647,84: 

9.187,:50: 

:io.ooo.ooi 
833,34: 
833,34: 

35.cm,ool 

4,375,00: 

13.125,ool 

19.2W,75 

1.854.720,00 : 

1.BS4.no,oo! 
1 

12&9'0,6'1 

128.940,04 : 

127.837~: 

1.102,52: 
1 

m .443.401 
1 

!6.t2S,001 

36.Jeo,oo ! 

36.750,00: 

1&37~.00 : 

18.375,oo: 
1 

14.700,001 

11.025,00 : 

,1.~.00! 

3..675.oo ! 

:l675,00: 

1 
D..520,881 

W.ffl,88 : 

1a.37s.oo: 
10.000.00: 

1.666,68! 

1.f,66,68! 

70.<Xll,oo l 

s.150,oo: 

a.250.oo l 

:J0."87-'2 

927.380,00: 2.782.000P): 

927.380,oo! 2.782.080#); 

1 1 
6U7ll,ll21 193.410,061 

64.410,az! 

63.918,76: 

551 ,28: 

1es.m.20: 
1 

27.S&!,501 

1am.oo! 

18..375,00: 

9.187:ict: 

9.1e1,eo: 
1 

7.s:I0,001 

5.512.!!0: 

s.s12.so! 

1.1137,IO: 

urn:o! 
1 

153.260,4-41 

117.647,94: 

t.1a1.eo: 
3$.0C<l,oo: 

8'J3.~: 
1133,!l,1: 

M..IXXl,00: 

~m.oo: 
13.12!5,oo; 

1'itm.7ti: 

193.410,06: 

191.7!16,28: 

1.653,78: 

i;oo.112.eo: 
1 

82.887,SO, 

5!5.125,00: 

55.125,00: 

27.~: 

27.~: 
' 22.o:K>,001 

16.537,.SO : 

1a.531,sol 

!5.512,50: 

5.512,50: 
1 

409.781,;121 

352.943,!2 : 
27~: 

10,,000,00: 

2.500,02: 

2.5m,02: 
105.cm,oo: 

13.1~: 

39.37~.oo: 

'7.681,28: 

9'0.'JtJJ,oo : 

927.360,oo: 
1 

6U70,02 1 

64.410,02 ! 

63.918,76 : 

551,28: 

188.724,20: 
1 

17.582,50 1 

18375,00 : 

18375.00 : 

9.187,!!0 : 

9,187,:50: 
i 

7.3:'Al,001 

5.512,!!0: 

5.512,50: 

1.837,50 ! 

1.8S7,5C) : 

1 
153.260,44 1 

117.647,94 : 
1 

8.187.:501 

' ss.000,00 1 

1 
833,34 , 

1 
833,34 1 

35.rm,oo ! 

4.375,oo: 

13.125,ool 

19.2W.76 

3.709.440.0(): 

3.7ll9.440,00: 

1 
257.880,081 

2'7.880,08: 

255.675,04: 

2205,04: 

754.896.80: 
1 

110.250.001 

1a.eoo.oo! 
73-500,00: 

36.750,00: 

36.m,oo: 
i 

29.400,001 

22.050.00: 

22.050,00: 

7.WJ!YJ: 
7350,00: 

1 
613.04-1,761 

47M81,76: 
1 36,m.oo, 
i 

140.000,00 , 
1 

S.333.36, 
1 

a:m;,,;1 

140.000,00! 

17.500,00! 

2500,ool 

n .110.04 

927 .360,00 : 

ffi.360,00: 
1 

64.470.021 

64.470,02! 

6'1918,76: 

551)8: 

t86.12,.20: 
1 

27.5&!,50, 

18,375,oo! 

1aa15,oo: 

9.187,õO: 

9,187,:so: 
1 

7.3.'K>,001 

5.512.50: 

~512,50: 

1.837,50! 

1.1137,50: 
1 

153.260,4-4 1 

117.647,94: 
1 

8.187,:501 
i 

~000.00 , 
1 

833,34, 
1 

833,341 

M.000,00! 

4.37~,oo: 

13.125.ool 

18.293,76 

4.836.800,00: 

4.838.800,00: 
1 

322350,101 

3223õ0,10 : 

31Q~ ,90: 

2.'lse,30: 

913.621,oo: 
' 137.612,SDt 

91.875,oo! 

91.875,oo! 

4õ.937,50: 

41937,:so! 
1 

36.7:10,001 

27.'62,50: 

21.562,so! 

9.187,50: 

9.1a1,so! 

1 
768.302,201 

58&238,70: 
I 

~m.:so, 
1 

17'.0CXl,00 1 

1 
4.166,70, 

1 
4.166,701 

175.<XXl,OO~ 

21.e75,oo! 

65.82i,00: 

91i460,80 

927.360.00: 

1121.seo.oo: 
1 

64.469,901 

64.469,oo ! 

63.918,70: 

551.20: 

188.724,00: 
1 

27.552,501 

18.375,00: 

19.375,oo: 

s.1e1.eo : 

8,187,:50: 
i 

7.:340,001 

5.512,50 : 

5.512,50: 

1.837,50 ! 

1.&17,50: 

1 
153.260,llll 

117.647,80: 
1 e.181.so, 
i 

3S.000,001 

1 
833,30, 

1 
833,301 

35.ooo,oo l 

4.375,oo: 

13_12,,ool 

19.2S3.70 

~564.190,00, 

~564.190.~ 
r 

386.820,00 

38683>,ixi 

383.512,~ 

3.307.~ 

1.132.345,o4' 
1 

ISS.375,00 

110.250,ixi 

110.250,~ 

55.125,00, 

!lõ.12'.~ ,. 
4-4.100,00 

33.075,ixi 

33.075,~ 

11.025,00,
0 

11.025,~ 
1' 

9Ul.562,50 

~.887,ld, 
' 55.12'.00, 

210.000.00: 
1 

~.000,00, 
1 

5.000,00, 

210.000,~ 

211.250,00: 

78.750,ocl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2020 

RECEITAS 
: Valor Orçado i ______________ -r- _________ BIME~TRES __________ 

1 
________________ ., ________________ ,- ____________ -~ 

1 1' 1 2' 1 3' 1 4' 1 5' 1 6' 1 

lllANSFERINCIAS DOS ESTADOS E : 

!RANSFEfljNCIAS DE CONVtNKlS OOS: 

TRANSFEA6NCIAS OE CONV6NIOS 00S i 
TRANSFER6NCIAS OE CON\16NKlS 006: 
TRANSFElliNCIASOE CONViNKlS oos: 
Ol/TIIAS RECEITAS OE CAPITAL 

OEIW! RECEITAS OE CAPITAL 

DEMAIS RECEITAS OE CAPITAL · 

(R) OEOUCOES DA RECEITA 

(R)RENUNCIA 

\ 
1 

COTA-PARTE DO FIJfllOOE 1 

COTA·PARTE DO IU'OSTOSOSRE A : 

TRANSFElltNCIA F1HANC8RA DO ICl4S : 

COTA-PARTE DO ICIA,S. PRINCIPAi. 

COTA·PARTE DO f'VA · PRINCIPAL 

COT "·PARTE DO 1'1- MUNICIPIOS • 

1 1 1 1 1 1 1 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - : ~ ~ 

213.~ .oo 

28.875,00 

~ .:;oo.oo 

n.175,00 

M.125,00 

3,907,50 

3.907.SO 

3.907,50 

35.e12,50: 

4.812,50: 

8.7:;(),00: 

12.862,:50: 

35.812,50 : 

4.812,50: 

8.750,ooi 

12.862,!50: 

9.1 87,50: 11.187,50: 

\ 1 
551,26 1 551.261 

551 ,26:· 561.28 : 

551 ,26: 551.26: 
\ 1 

-2.420.028,00 -1.427.737,113 1 -1.427.737,831 
1 1 

·2.429.028.00 ·1.427.737,83 , ·1.427.737,113, 

•2.429.D2&,00 -1.'27.737,83:' -1.427.737,83 : 

-1.118HOO,OO -1.425.714,43: -1.425.71 4,43: 

-2.~.oo 

-832,00 

➔1 0. 130,00 

-30.870,00 

·441.00 

·1.655,70: 

.J67,50: 

o,oo: 

o.oo! 

o.oo! 

; 
-1.~.701 

~7.50: 

o,oo: 
o,oo: 

o.oo: 

36.612,50: 

4812,50: 

&750,oo! 

12.862,:50: 

0.117,50! 

1 
551,261 

551 ,26: 

551,26! 
1 

$ .702,371 

11.22~.00 : 

9.625.oo! 

17.lOO,OO! 

25.m,oo! 
1&375,oo: 

1 
1.102.~• 

1.102,52 : 

1.102,52: 
1 

-1.DS1.«o,001 
1 1 

-m.7011,37, ·1.987.4-40,001 

-559.702,37: 

~ .786,57: 

~s.so! 
""367,,0: 

o,oo: 
o,oo! 
0,00~ 

-1.987.440.00 : 

-1.9&1.lOO,OO: 

-2.~.oo: 
-rn,oo: 

o,oo: 
o,oo; 
o.oo: 

35.812,50: 

4.812.fiO: 

a.1~.00: 
12.e&2,eo: 

8.187,IO: 
1 

551,261 

ss1.26: 

551.26: 

100.837,50: 

14.437.50: 

26.250,00: 

38.587,50: 

27.~: 
1 

1.653,781 

1.653.78: 

1.65-a78: 
1 1 

-367,501 -Ul87.807,501 
1 1 

·387,501 ·1.987.807.SO, 

•367,50: -1 .987.807,50 : 

o.oo: -1.QS-4.500,00: 

o.oo: ·2.205.00: 

-367,,0: 

o.oo: 

o,oo: 

o.oo: 

-1.1crz,,o; 
o.oo: 
o.oo: 
o.oo: 

36.812,50: 

4.812,50: 

a.1so.ooi 
12.862,50: 

9.117,50: 

1 
551.261 

551.26: 

551,26: 

•387,50: 
1 

-367,50 1 

142.450,oo: 

10.250.oo: 

35.ooo.ooi 
51.4:so,oo: 

36.750,00: 

1 
2.206,041 

2.205.04: 

2.206,04: 

·1.M175.oo! 
1 

·1.988.175,001 

-387,50: -1.988.175,00: 

o,oo: -1.984.500,00: 
i 

0,001 

~1,:io: 

o,oo: 

o,oo! 

o.oo! 

; 
-2.20&,001 

•1.470,00: 

o,oo: 
o.ool 
o.oo! 

35.m ,50 : 

4.812.50: 

&.750,ooi 

12.862,!50: 

9.117,50: 

1 
551.261 

55128: 

551,26: 

-367.50! 
1 

-367,501 

17&062,50: 

24.062,50: 

43.750.ool 

64.312,:50: 

~5.937,50: 

1 
2.~.so, 

2.756,30: 

2.~.so: 

·1.988.542.50: 
1 

·1.988.542.501 

36.812.50: 

4.812,50: 

0.1so.oo; 

12.862,!50: 

9.117,50: 

1 
551,201 

561.20: 

551,20: 

➔40485.50 ! 
1 

➔40.485,501 

-387.50: -1.98&542,50 ! -uo.4AS.so l 
o.oo: -1.984.~ ,oo: o,oo: 

i i j 
0.001 -2.206,001 0.001 

-367,,0: •1.837,50: r.i,,,o: 
o.oo: o.ao! -410.130,oo: 

o,oo! o.ao! .30,110,00! 

o.oo! o.oo! ... ,.oo! 

213.m ,OO: 

28875.~ 

~lOO.~ 

n .m .00: 

55.125,00: 

r 
3.307,50 

3307,Sd, 

3,307,~ 

·H2".02B,ll4° 
1 

·2.429.028,00 

-2.~028.~ 

-1.1161.lOO,~ 
1 

·2.206,00, 

- .oo: 
➔10. 1 80,00: 
-30.870,~ 

... 1.~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO Page 1 oi 5 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

r llclaçãD ... ., [ _ - --- -- -~ - - - ---- .. -- - - - - -- .. -- - - -- - - .. -- -~~~~~~?!~~~-~-:~~~j~-~:_u_~~!~~?_s_ ------ ---------------------- ------. l 
___________________ --:- __ ___ ____ ~a:lé.laneiro -~- a1é F~ro ~-atUAMll) -~- 8'll Abrit __ ~ __ atU,Mio _ ~ _ stéJunho -~- ató:..Uho --~819 ~ID - ~atéSetembro _~a:,Ou!ubro -1até Nawombrtl -~ Ome1T1bro_ ~ 

!
1 

HOSPrTAL 14.N. LOURIVAL. Dlj : : : : 1 1 1 

~~~~~ 1 

21S 

1 PESSOAL E ENCA"4 

3 OUTRAS DESPES.-.S: 

4 IHVESTU.ENTOS 

00 Roc,~11101 Oninarios 1 

115 ooo Rec.noa Vlncu!ada. 1 
1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS DESPESA& 

4 -' INVESTIJ.ENTOS 

5 FUNDES 
116 

oo Recursot On:lnMo8 1 

230 000 FUNOEB • Miglm,riD 1 
1 PESSOAL E ENCAflG 

117 

00 ~ :,t'$011 Clrdl"IM0$ 1 

:Mo 000 FUNOEB - OJttoc 1 
1 PESSOAL E ENCARG 

3 OUTRAS DESPESAS: 

-4 4 1 VESTIJA:NTOS : 

4 FU'IOOMUNK:P ALOEASSIS: 
001 , 

00 Recumia0rm1arioa 1 

.00 000 Assistência Scx:ial 1 

311 

1 PESSOAL E ENCA~ 

3 OUTRAS DESPESA& 

4 INVE.STU.ENTOS : 

6 AAIORTIZAÇÃO DA q 
' 

00 Aacur&OC Onfrwiog ' 

400 001 Assistência • Hec. Vlncu~ 

3 1 PESSOAL E ENCAflG 

683.550,00 

185.115,00 

145,275,00 

299.250,00 

SKJ.660,00 

5,250,00 

5.575.185,00 

1.400.992.SO 

OBQ.017,50 

14 .805,00 

13U85,00 

158.287,50 

1a.1n,50 

1.102,50 

128.100,00 

Transforêncla do Roa.nos doF 

' ' 
58.862,50! 

1 5.◄26,25 : 
1.350,25: 

1 

' 
' ' ' 

2(.837,50! 

32.s.DS,00: 

487,so: 

' ' 1 

116.?49.38: 

82.418,13: 

1233,75: 
1 
1 

' 
' ' : 

10~.1s : 

13.190,63: 

1.oue,13: 

9i ,88: 
1 

' 1 

10.875,00! 

1 
' 56.982,.SO: 

15.426,25 : 

1.356.25: 
1 

' 

' 
24.937,50: 

a2.30s,oo: 
437,SO: 

' 46"'s598,75: 

' 116.749.38: 

82.418.13 : 

1.233,75: 
1 
1 

' 
' 1 
' 10.998,75 : 

13.190,e.s : 

1.098,13: 

91.88: 
1 

1 
' 10.e1s,oo: 

! 56.;62,50 1 

15.426.25 : 

1,358.25: 

' ' 
' ! 

24.937,.50 1 

32.905.oo: 

437,50: 

' ! 
"64.!iSIB.751 

' 
1 

116.748,38: 

82.418.13: 

1.2a~.1s: 
1 
1 

' 
' 
1 

10.~.1s: 

13.190,63: 

1,0gf):,13 : 

91 .88: 

' 

1 
10.G75,00 1 

! 
58.9eZS() , 

15.426.25 : 

1~ : 

' ! 
24.937,SO , 

32.905.00 : 

437,50 : 

' 
1 

4&4.sga1s : 

' ! 116.?48.38 , 

S:2.41 8.13 : 

1283,75 : 
1 
1 
' 
' 
1 

10.988,75 : 

13.1 e0.ss : 

1.0U8,13 : 

91.88 : 

' 
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! 
5S.a82,50, 

15.426.25: 

1.3Se,25: 

' ' ! 
24.937,50, 

32.3tk.S,OO: 

437,so: 

' ' : 
4&4.508,75: 

' ' 1 
116.?~.38: 

82.418,13 : 

1233,75: 
1 
1 
' 
' . 
1 

10.we,75: 

13.190,63 : 

1.oee,13! 

e1.ee: 
' 
1 

10.975,00! 

' 1 

......, ... ! 
15,426,25 : 

1.3Se.25 : 

' ' ' 
24.937,.SO ! 
32.305,00 : 

437,SO : 

' : 
116.7'-9.38 : 

82..418,13 : 

1233,75 : 
1 
1 

' 
' ' ! 

10.998,75 1 

13.1 90,63 : 

1.0l.l8,13 : 

91.88 : 

' 

' 1 

10.1575,00 ! 

! 56.m2.SO , 

15.-126,25: 

1.35&.25 : 

' 
1 

24.937.SO: 
S2.S05,00 : 

ffl.so : 

' 
1 

4641'Aae.75: 

' ' 

1 
11 ti.i'"828: 

82.418.13 : 

1233,75 : 

' 1 

' 
' 
1 

10.998.75: 

19.190.63: 

1.oge,,13 : 

91,68: 

' 

1 
10.tJ75,00 : 

' 1 

58.962,SO! 

1s.,2e.2S: 
1.356.25: 

' ' ' 
24.937,SO! 

32.sos.oo: 
,s1,so: 

' ' 1 

116.7(8.38! 

82.l18. 3 : 

1233,75: 
1 
1 
' 
' ' : 

10.lil98,75: 

13.1 90,ss : 

1.098. 3 : 

91.88: 

' 

' 1 

10.675,00! 

' 1 

56.982,50! 

15.4.26,25: 

1.350.25! 

' ' ' 
2'.837,50! 

321'05,00: 

487,so: 

' ' ! 
116.149,38: 

82.418,13: 

1233,75: 
1 
1 

' 
' . : 

10.9'MS,75: 

13.190,63: 

1.0GS,13: 

9 ,88: 
' 

' 1 

10.e75,00! 

' 1 

56.962,S'J! 

15.426,25 : 

1.358.25 : 
1 

' 
' ' ' 

24..937,50! 

32.305.00: 

437,SO: 

' ' 1 

4&4,598,75 ! 
1 

' 
' : 

116.749.:sa : 

82..418.13 : 

1.233,75: 
1 

1 

' 
' ' : 

10.998,75: 

13.190,63 : 

1.098,13 : 

91.sa : 
1 

' 1 

10.e1s,oo! 

' 1 

56.sm,so ! 
15.426.25: 

1,356.25 : 
1 

' 
' ' ' 

24.937,SO ! 
92.SOS.OO : 

437,50: 

' ' 1 

"64.5QB.7S ! 
1 

' 
' ' ! 

116.?49.38 : 

82.418.13: 

1.233,75 : 
1 

1 
' 
' ' ! 

10.~ .75: 

13.190,63 : 

l .Oia,13 : 

91.88 : 
1 

' 1 

10.G75,00 ! 

' 1 

se.sm,so! 
15.426.25 : 

1.356,25 : 
1 

' 
' ' ' 

24,937,50! 

32.305.00 : 

437,so: 

' ' ' 
4&4.5'18.75! 

1 

' 
' ' : 

116.149.32 : 

82:.418.07 : 

1.2t.Q,75: 
1 

1 
' 
' ' ! 

10 .ws.1s: 

13.190,57: 

1.0lil8,07 : 

91.82: 
1 

' 1 

10.a1s,oo! 
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: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
1 DclaçiD hici ., - - - -- -- -i- - - - --- - -, -- - • - - - --,- - • - -- - - -,- - _. ____ -,- _ •• ____ .... _ •• _____ •- _. ____ ., _______ ... _______ .,. ______ ...... _______ _ 

__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ __ - ~- _ _ __ _ ___ _ ~a16 Janciro - ~- atá Feveiro !_até Marte> !_ a16 Abr~ _ _ ~ __ a1.6 Maio_~ - ~ Junho -~- até..Uho --~oriô ~osto -~al6Sclcmbro_~a.~Qrtubro -~ at6 NcM>mbro -~ntó Do.zcmbro _ ~ 

3 OUTRAS DESPESAs! 

" INVFSTIMFNTNi. 

912 

00 f\oe'JrsosClfdnaltos 
110 DOO (:onw!rQ 

4 4 INVESTIJ.ENTOS 

990 

00 Recl.1111011 Orm1llfios 1 

400 001 A:5-&~a • Roe. Vlncu~ 

3 3 OUTRAS DESPES.-.S: 

~ 1 Fll'IOOMUN~IPAL OESAUOII 

~ ";~ras:m~ 1 

213 

1 PESSOAL E ENCAflG 

3 OUTRAS DESPES.-.S: 

4- INVESTIJ.ENTOS 

6 AWORTIZAÇÃO DA q 

~5 ~~~~o. 1 

220 

1 PESSOAL E ENCARq 

3 OUTRAS DESPES~ 

1 PESSOAL E ENCA~ 

3 OUTRAS DESPESAS( 

4 INVE.STUA:NTOS 1 

00 Rocul'l08 CJrdfnMoa 1 

110 000 Convimo& 1 

290 

3 OUTRAS DESPES~ 

4 INVE.STUA:NTOS 1 

00 Reeul'l08 Onfrwioa 1 

115 000 Rec.noa Vinculados 1 
1 PESSOAL E ENCA~ 

31.SCO,OO 

44.100,00 

741 .262,SO 

1.280.560,00 

157.080,00 

1.102,50 

m.oco,oo 
603.750,00 

1.822.01 2 ,50 

1.716.805,00 

58.012,50 

2fI7.750,00 

160.125,00 

5 .250,00 

' i 2..625,00, 

1 

Gt.m.sa! 
1015.7 12,50 : 

13.090,00! 

e ,ea: 
1 

' ' . 
5.2&>,00: 

S0.312 ,-50 ! 

151.834;38: 

1t3.067,08: 

(.834,38: 
1 

' 
' ' 1 

22..s-:. 2 .so! 

13.343,75: 
1 

' 
' ' 1 

437,50: 

1 1 1 1 1 1 1 

39.103,75! 38.103,75! 39.103,75 ! 39.103,75! 39.103,75 ! 39.103,75! 39.103,75! 39.103,75! 39.103,75 ! 39.103,75 ! 39.103,75! 

?10A,75: 

' 2..62:s,oo: 

' 3.e,s,00; 

&1.n1.88; 
1015..712.&>: 

1s.09o,oo: 
91,88: 

' 5.250,00 : 

50.312,SO: 

151.834,38: 

143.067.08: 

4s83t.38: 
1 

' 

22..312 ..SO! 

13..343,75: 
1 

' 

437.SO: 

! 2.625,00, 

' 
1 

3 .G75,00: 

1 
Gt .n1.sa: 

108.712.50: 

13.090,00: 

a,.ms: 

1 
6.25(),00: 

50.312.so: 

161 ,834.38: 
143.0871)8: 

4,834.38: 

' ' 
' 
1 22.312.50, 

13.343.75: 

' 
1 

437.50: 

?1M,7F. : 

' ' 
1 

2.tüs.oo : 

' ' 
' 
1 

3.e1s.oo : 
' 1 
' 
' 
1 

G1.n1.a& 1 

108.712,.50 : 

13.090,00 : 

91,.88 : 

' 
! 6.260,00 1 

50.312,,SO : 

151 .834,38 : 

143.067.08 : 

4.834,38 : 

' ' 
' 
1 

22.312.SO : 

13.343,75 : 

' ' 
' 
1 

437,50 : 

' ! 2..625,00, 

' ! 
3.8'75,00: 

! 
G1 .n1.es: 

1015.712.50: 

13.090,00! 

a1.es: 

' ! 6.250,oo, 
50.312,SO! 

151..834,38: 

143.087,08: 

4..834,38: 

' ' 
' ! 22.312,60, 

13..343,75: 

' ' 
' ! 

437,50, 

' i 2.625,00 1 

' 
1 

u1s,oo ! 

1 

&1.n1.ss ! 
1015.712.50 : 

113.090,00 : 

91,88 : 

' ' ' 6.250,00 : 

50.312,50 : 

151.834,39 : 

143.087.08 : 

4.834.38 : 

' ' 
' 
1 

22..312..SO ! 
13..3L3,75 : 

' ' 

.,, ... 

? 108.,7!;: 

! 2.62S.00 1 

' 
1 

3ms,00 : 

1 
&1 .n-1 .ss: 

106.712.50 : 

11 .090,oo : 

9 1.88: 

! 
6.250,00 , 

so.s12.so : 

151..834.38 : 

143.087.08 : 

4.&'.34.38 : 

' ' 
' 
! 

22.312.50 , 

13.343.75: 

' ' 
' 
! 

437,50 , 

?10fl.,75: 

' ' 
' ' 2,62s.oo! 

' ' 1 

3.G?s.oo! 
' 1 
' 
' ' 1 

&1.n1.se! 

1oe.112.so : 

13.090,oo : 

91,.88 : 

' ' ' 
6.250,00! 

50.312.so : 

151.834,,38: 

143,067.08: 

4.834,38: 

' ' 
' ' 1 

22.112.so! 

13..3L3,75: 

' ' 
' ' : 

t37,50: 

' i 2.625,00, 

' 
1 

3ms,oo! 

1 

6t.n 1.ss! 
108.712.50: 

13.090,00! 

9 ,88: 

' ' ' 5.260,00: 

50.312.SO! 

151.834,38: 

143.007,08: 

(.234,38: 

' ' 
' ' 1 

22.312.60! 

13.343,75! 

' ' 
' ' 1 

437,50: 

?10A,7S: 
1 

' i 2.625,0J , 
1 

' 
1 

3.us,oo! 

1 

&1.n1.sa! 
105.712.50: 

113.090,00: 

a1.sa : 
1 

' ' ' 5.250,oo: 
50.31 2,50 : 

151.834,38 : 

143.001.oa : 

4.834.38 : 
1 

' 
' 
1 

22.312.so! 

13..343.75 : 
1 

' 
' : 

437.50: 

? 10R,75: 
1 

' 
' ' ' 

2 .625,00 ! 
1 

' 
' ' 1 

3.G75,00 ! 
' ' ' ' 
' ' 1 

01.n1.ss! 

108.712.50: 

13.090,00 : 

i 1.88: 
1 

' 
' ' ' 

6 .250,00 ! 
50.312.SO : 

151 ,834.38: 

143.087.08 : 

4.834.38 : 
1 

' 
' ' 1 

22.312.50 ! 
13.343.75 : 

1 

' 

437PJ 

?10A,75: 
1 

' i 2.625,00, 
1 

' 
' 
1 

3 .e15.oo! 

' 

' 
1 

&1.n1.a2! 

1oe.112.so: 
1:3 .090,00: 

91.82: 
1 

' ' ' 6 .250,00: 

50.912.SO : 

151 ,83-t,32: 

143.067.12: 

4 ,83L.32: 
1 

' 
' ' ' 

22.s12.so! 

13.343.75: 
1 

' 

437,,50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

: : Desembolsos Mensais Acumulados : 

___________________ -~ Delação ~a~ _ ~;;~:-~ -~-F:;;,1-:1; ~~•-1--~-~~ --J--~; ~:-1--~-J:~~-~ -a;~-~-;;--~~ ~o:~ -f ~~c:n-ix:-r;;~~-1:1~~~-r~-~;,~ -~ 
4 IHVE.ST!JfENTOS 1 

2 CAMA.RA MUN. CRIS'TNO ~, 
001 , 

00 R9CUl'$05 On:lnari05 

1 100 000 Gcr.il 

1 PESSOAL E E.NCA~ 

2 JUROS E ENCARGO{ 

3 OUTRAS OESPES,S: 

• INVESTII.ENTOS ' ' 
6 AWORTIZAÇÃO DA cj 

1 PREFEITURA MUNCIPAL OE,; 

001 , 

oo Reeuraa.CJrdnatloa 

1 100 000 Geral 

1 PESSOAL E E.NCA,-: 

2 JUROS E ENCARGO{ 

• OUTRAS DESPESA,;I 

• IHVE.STDA:.NTOS : 

6 AWORTIZAÇÃO DA Q 
• RESERVA DE CONT( 

200 ººº~ : 
1 PESSOAL E ENCAl'4 

• OUTRAS DESPESA,;I 

• INVESTUAENTOS 

6 AWORTIZAÇÃO DA Q 
300 000 SafJde : 

1 PESSOAL E ENCAl'4 

3 OUTRAS DESPES,S: 

• INVESTUtENTOS : 

6 AWORTIZIIÇÁO DA Q 
'00 000 A.uist6ncia Social : 

1 PESSOAL E ENCAl'4 

3 OUTRAS DESPES,S: 

• INVESTD.ENTOS 1 

120 

00 Rocurwoe On:A-\IWloa 

n .1,s,00 

701 .505,00 

1.102.50 

256.202,50 

44.100,00 

5.2SC,OO 

2.278.152.SO 

2.2C!5,00 

3.206.4()5,00 

2.3Sa.372.50 

400.102,50 

618.030,00 

1.684.030,00 

728.647,SO 

~ .õe0,00 

1.102,50 

117.600,00 

442.91 5,00 

1,Q:,0,00 

1.050,00 

136.500,00 

218.4()0,00 

11.812,50 

Transfor6ru::la doSo.llirio-EdUCO( 

8.43 .25~ 

' ' 
58.4.58,75! 

9 .88: 

21.2ee,aa: 

3.e-75,00: 

'137.50: 
' 1 

' ' 180 ...... ,04! 

18S,75: 

287.200,42: 

1QJM7,71: 

33.34 .aa: 
51.602,60: 

; 

14'0..S35,83! 

60.720,63: 

36..648,87: 

9 .88! 
; 

9.eoo,oo: 

36..909,58: 

u,~: 
87,50: 

; 

11.375,00: 

18.200,00: 

984,38: 

' ' 

6.431,2.Sl 8.431,25 ~ 

' 1 1 
56.458.75: 58.458.,75: 58.458,75 : 

91.66: 91.88: 91.66 : 

21.21&8,.e-.8 : 21.2!6.,88: 21.2f!6,88 : 

s .875,oo: 3 .675,oo: 3 .675.00 : 

-137,SO: 437.so: -137.SO : 

' ' ' 1 1 1 

' 1 1 
189.848,04 : 188.846M: 180.846.04 : 

183,75: 183.75: 1es.1s : 

267 .200.-12 : 267.200~2: '2lfl.200.42 : 

1QJM7,71: 1Q.a47.71 : 1Q.Q47.71: 

33.341,88: 33.341 .88: 33.341,88 : 

51.502,60: 51 .502.50: 61.502.50 : 

' 1 1 

' ' ' 1,0.ns.a: 1-40.335,83: 1-40.336..,83 : 

60.720,63 : 60.720.63: eo.120,53 : 

36.64a,e7 : 36.Ma.lJ7 : 36.546.lfl : 

91,88: 91 .68: s1.se : 

' ' ' ' ' ' 9.800,00: 9 .soo.oo : s.eoo,oo : 

3&..009,68: 36.909,68: 36.909,58 : 

01.w: 61~0 : "'~: 
87,50: 87,60: 87,50 : 

' ' 1 

' ' ' 11.31s,oo: 11 .375,oo ; 11 .376,00 : 

1s.200.oo: 18.200.00: 18200,00 : 

SilBL,38: 964,38: 964,38 : 

' ' 1 

' ' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 1 1 1 1 1 1 

6.431,25~ 5.431,25 l 6A31.25 l 6,L31,25~ 8..43 ,25~ 6.43t,25 l 6 .431.25 l 6.431 ,2.S l 

' ' 1 ' ' ' ' ' ! ' ' ' ' ' ' 
58.ASB,751 58.458.75 ! SS.-458,75: 58.-'58.75! 58.4.58,75! 58.458.75! 58.458,75 ! sa.,sa..1s! 

9 1.ee: 91.66 : 91 .00 : 91.se: e ,ea: 9 1.00 : 91#j : 91 .82 : 

21.266,88: 21.26e,.88 : 21.2e6,88: 21.268,.88: 21.2e6,B8: 21.288,.88 : 21 .2!&.SS: 2 1.2e6.,82: 

3.875,oo: 3,875,00 : 3 .675,oo : 3.e1s ,oo : 3.875,oo: s .875,oo : 3 .675,00 : 3 .875,00 : 

◄37,so: ◄37.SO : 431.so : ~91.so : '137,so: '137,50: 437.50 : <191.so: 

' ' ' ' ' ' ' ' 1 1 1 1 1 

i ' 1 ' ' ' ' ' 1 1 ' 1 1 1 

160.846,04: 180.8te,04 ! 180.846,04 : 18Q.8L6,04! 180 ...... ,04! 180.848,04 ! 180.846.ot ! 180.846,oe ! 

183,75: 183,75 : 183.75: 183.75: 183,75: 183,75: 183.75: 183.75: 

267.200,42: 267.200.4,2 : 267.200,-12 : 267.200.42 : 287.200,42: 267.200..<2 : 267.200.42: 267.200,38: 

1g.iw1.11: 1!UL7,71 : 19-947,71: 10.Qt7.7 . : 1Q.947,71: 1a.o..1.11: 1U M7.71 : 10.IM7,89 : 

33.341,88: 33..3L1,88 : 33.341.sa : 33.3"1,88: 33,341 ,88! 33.3-11,88 : 33.341 .88 : 33.341,82: 

51..502,60: 51.502,60 : 61.502.50 : 51.502,50: 51.502.60: 5 1.502,50: 51 .502.50 : 51 .502,50: 
1 1 ; ; ; 

' 1,0..335,83 ! ' 140.336,,83! 1 ◄0..335,BSI! 140.n6,83 ! 1-40.335,83 ! 1'0.336,87! 1 ◄0.335,BSI : 1-40.335.&3 : 

60.720,63: 60.720,63 : eo.no,53 : 60.720,63 : eo.120,ea: 60.720,63 : 60.720,63 : 60.720,57 : 

:!8.5t8,87: 36.6Le,87 : 36.646,67: 38.5"8.lfl : 36.546,67: 36.64G,87 : 36.546.67: 36.546.83: 

9 1,88: 91,88 : 9 1.sa : 91.88: 9 ,88: 91 .00 : 91#j : 91 .82 : 
1 i ' ; ; ; ; ; 

' ' s.eoo,oo! s.aoo,oo! 9 .800.00 : 9 .000,00 : 9.soo,00: 9..800,00 : 9.000,00 : 9.eoo,oo: 

:!8..909,68: 36..909,68 : 36.909.fiB : 38.909,58: 36..909,68: 36.909,58: 36.909,68: 36.909,82 : 

a,.:iu: 8/.W : ~,.~: a,~: 6/.:i(I : o,~u: 6/~ : fJt~o : 
87,50: 87P, : 87,60 : 87,50: 87,60: 87:;D: 87P,: 87,50 : 

: : 1 ; ; : ; ; 
' 11.375,oo! 11.375,oo! 11 .375,00 ! 11 .375,00! 11.375,oo, 11 .375,00 : 1t37s,oo ; 11.375,oo: 

1820D,OO : 18200,00 : 18.200.00 : 18200,0o : 10.200,00: 10..200.00 : 18.200.00 : 18.200.DO: 

984,38: WW,38 : 9M,38: 964,38: 984,38: 984,38 : 964,38: 9&';32 : 

' 1 1 1 ' 1 1 1 

' ' ' ' ' ' ' ' 
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: : Desembolsos Mensais Acumulados : 
, Oc&aç!o hld ., - - --- -- - 1- ____ ---,-- _____ -,- _______ , -- _ ___ _ -,- _ ______ -1- __ _ _____ .. - ______ .. ________ ,_ _______ -1- ___ _ ____ ,_ ________ _,_ 

____________________ ~- _________ ~a16.lani!wo -~- ati6 FeYeiro ! _at6 Marçp _ !_ a~ Atd __ ~ __ a1'1 M!llo _ ~ _ afj Junho _~_ a16..Uho --~816 ~oato -~atéSetombro _~a.~ Cv!ubro - ➔ a16 Nowombro ~:~ Dezembro_ ~ 

t 1 1 1 1 1 1 1 

115 000 R~ Vlnr,u!~ ! 1 : : : : • • • • • 

3 OUTRASDESPE~ 215.250,00 17.m-7;50! 17JD7.S0: 17_gs7.50 1 17.G37.S0 1 17..937,50: 17..G37.SO ! 17 ,937.50 1 17.937,,50! t7.m7,so! 17..937,50! 17_g37,50! 17.ltl7,50! 

4 INVE.STD.ENT06 5,2SO,OO 437,50: 437.SO: 437.50: 437.50 : ◄37,50! -437.SO : ◄37.50 : '-37.50: 437,50: 437,&>: 437.50: 437.50 : 

121 

00 flec!Jraa. ~ 1 

115 000 Reo.no1 VlnculadOI 1 
3 OUTRAS DESPESA.si 

4 INVESTIJ.ENTOS 1 

122 

~.":~r;-~...., ... 00 1 
3 OUTRAS DESPES.S: 

4 IHVE.STUtENTOS 

00 Rec!Jl1IOB Ordnwios 1 

115 000 Rea.noa Vlncu!ados 1 

125 

3 OUTRAS DESPESA.si 

4 IHVESTIW;NT06 

00 ~~ ~ 
110 000Cc~ 

4 IHVE.STu.ENTOS 

""' 
00 Rec-.111108 Omnatioa 1 

115 000 Rec.nos Vlncu!ados 1 

510 

1 PESSOALEE.NCARG 

3 OUTRAS O SPESA.,~ 

4 IHVESTD.ENTOS 

00 Racu~OrdÍ"lllriDS 1 

11 o 000 Corrvtnba 1 

520 

3 OUTRAS DESPES.S: 

4 1 VESTIIA:.NTOS 

4.410,00 

1.102,50 

stil.500 ,00 

1.050,00 

4 1.SUS,00 

ss.·ncs,oo 

151.567,SO 

220.512,50 

136.815,00 

2.205,00 

S49.597.SO 

299.617,50 

' j 
30.625,00, 

87.50: 

' 
1 

3A9 ,25! 
29.4.,S,75: 

' 

' ' 1 

18.378,04: 

11.40 ,25,: 
183,75: 

' ' ' 
29.ISS,13! 

~.868,13: 

367.SO: 
91,88: 

30.62s,oo: 

87.SO: 

18..378,04 : 

11.-401,25: 

183.75: 

20.133,13: 

24.G88,13: 

' 
1 

S67.50: 

D1 ,88 : 

! 30.625.00 , 

87.50: 

' 
1 

3,4g1,25 : 

29.4S3,7S: 

! 
12.830.83, 

' 
1 

18.376.Õ': 

11.401,25 : 

183.75: 

' ! 29.139,13, 

2◄ .968.13 : 

' 
1 

sa1.so : 
g1,aa : 

' 
! 30.825.00 , 

e1.so : 

' 
1 

3.481.25 : 

3).433,75 : 
1 

1 
12.e30,83 : 

' ! 
18.376,04 , 

11.401.25 : 

1&'.'3,75 : 

' 
! 28.133.13 , 

2'4.968.13 : 

' i 
367.SO: 

91,88! 

' 1 
30.625,oo: 

87,50: 

' ! 
3..491,25: 

29.433,75: 

' ! 
18..378,04, 

11.401,25: 

183,75: 

' ' ! 29.1 33,19, 

24.968,13: 

' 
1 

' 387.SO : 
9 1,88 : 

' i 30..62!5,00 , 

87.SO : 

' 
1 

3.491,25 ! 
29.-433,7S: 

i 
12JS30.63 ! 

' 
1 

18..378,04 : 

11.401,25 : 

1&'.'3,75 : 

' i 2SU33,13 , 

24.988,13 : 

! 90.625.00 , 

87.50 : 

' 
1 

3.491.25 : 

29-4.lS,75: 

1 
12.630,63 : 

' 
1 

18.376.04 : 

1 1.401 .25 : 

183.75 : 

! 29.133.13 , 

24.968,1 3 : 

' 
1 

sa1.so: 
D1,88 : 

' ' 1 

so.02s.oo! 
87.50: 

' ' 1 

3.'-81,25! 

29.-'SS,75: 
1 

i 
12.530.63! 

' ' 1 

18..378,04 : 

11 .,01.25: 

183.75: 

' ' ' 
20.133, 3 ! 

2•'-!>68,13: 

' 
1 

367.SO: 
g ,ea! 

' 1 

30.625,oo! 
87,50: 

' 
1 

3A9 ,25! 
29.4.~,75: 

1 

' ' 1 

18..378,04: 

11.40 ,25: 
183,75: 

' ' ' 
2Q.1 S3,19! 

2'.968,13: 

' ' 

1 1 1 

' ' ' 
' 
1 

w.so: 
9 1,.88 : 

1 

' i 30.625,00 , 

87.so : 
1 

' 
' 
1 

3.491,25! 

.29.4.'1,75 : 
1 

i 
12.630.63 ! 

1 

' 
' 
1 

18..376.04 : 

11 .-401,25 : 

183,75: 
1 

' i 20.133,13 , 

24.968,13 : 
1 

' 

' 
1 

367.50: 

g1,ee: 
1 

' 
' ' 1 

90.625.00 ! 
87.50 : 

1 

' 
' ' 1 

3 .491,25 ! 
auss,7S : 

1 

' 
i 

12.1530,153 ! 
1 

' 
' ' 1 

18.376,Õ' ! 
11.401,25 : 

163.75: 
1 

' 
' ' 1 

29.133,13 ! 
24.968,13 : 

1 

' 

' 
1 

' sa1.so : 
D1 /j2 : 

1 

' i 30,625.00 , 

87.50: 
1 

' 
' 
1 

3 ,4g1 .25 ! 
2Q.4s.,,1s : 

1 

i 
12.630.57 ! 

1 

' 
' ' 1 

1s .31e.oe ! 

11.401 ,25 : 

183.75: 
1 

' 
' ' ' 

25U33,07 ! 

2◄.968,07 : 
1 

' 
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
Outras Tranalorênclu cfe Corrvd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO Page 5 ot 5 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

~ : Desembolsos Mensais Acumulados : 
: ~ lnici .. - - --- - - _.,. - - - - --- -, -- - - - - - - , -- - - - - - - -,- - - - - - - - , - - - - ---- .... - - - - - - -- · - - - - - - - .. - -- - - - - - -- - - - - - -- ..i - - - - - - - -- -- - - - - - - - - -

___________________ --:- _________ ~a16Jendfo - ~ - elé Ffflro ;_até Mar~ _;_ a» AbrM __ ; __ até W o _ ;_ até Junho-~- até.ilho _-~até ~ or.to -~ atéSatembro - ~a,,01.r.ubro -~ até Nawembro . :~ Dazembro _ ~ 
1 1 1 1 1 1 1 

00 Rec:umos01'dilarios 1 1 1 
' 1 1 ' ' 1 ' ' ' ' ' 110 000 Cõnv!OOS ' ! 1 1 1 1 1 1 

4 INVESTIJ.ENTOS 187.'25,00 15.6~8.75! 15.8 18,75: 15.618,75: 15.818,75 : 15.818,75, 15.818,75 ! 15.618,75 : 15.618,75! 15.818,75! 15.818,75! 15.618,75 ! 15.818,75 ! 

610 ' ' 1 1 1 

' ' 
00 Rc,c;,.,l'KISOrmwio& ' ' ' 1 1 ' ' ' 1 ' ' 1 1 

1 ' 1 
1 1 ! ' 1 ' ' ' 1 1 

115 000 Rec,,noi. Vinculados 1 

' 
1 1 1 1 1 1 

3 OUTRAS DE6PE5A& 33.075,00 2.756,25! 2.756,.25: 2.156.25: 2.7fi6,25 : 2.756,25: 2.756,25 ! 2.756.25 : 2.756,25! 2.756,25! 2.756,25 ! 2.756,25 ! 2.756.25 ! 
620 1 1 1 

' 1 1 

oo Aeeur&OC OrclnMo& 

1 
1 

1 1 i ' 1 
1 1 ' 1 1 

115 000 Rea.no& Vinculados 1 

' 1 1 : 1 1 1 
1 1 1 1 

3 OUTRAS DESPES~ 198.◄50,00 1e.ss1.so: 16.537.SO: 16.537.SO: 1a.ss1.so : 18.537.50: 16.5.'7.SO : 16.537.SO : 16.537.SO: 16.5S7.SO: 16.537,50: 16.537.SO : 16.537,50 : 

1120 1 1 1 

oo Recursos~ 
' 1 1 ! ! 1 ' i ! ' ' 115 000 Rea.noe: Virwádoa 1 

' 
1 1 1 

' ' INVESTH.ENTOS tt0.250,00 9 .187,50: 9.187,50: 9 .167~0: 9 .167,50 : 9.187,501 9.1 87,50 1 9 .187pj : 9 .187,50! 9.187,50! 9.1 87,50 , 9 .187AQ ! 9 .187,50 ! 

' 1 1 ' 1 ' 1 ' 
00 1 1 1 

' 
1 : , , , 1 ! 1 1 1 1 1 

RESTOS APAGAR 1 0.00 1.370.206,161 0.001 0.001 0.00 1 0.001 0.00 1 0.00 1 0.001 0.001 0.001 0.00 1 0.001 

00 Reeul'I09 Oninetioa 
00 DD 

-1'6"17,C - - - - - - - - - - - - - - - -; - - ~ .11.Q>:bõõ,oõ ~ -l.r.3Me~ H 1o:oi\Mo~ - 1!:-e,õ.oõ!í.&!! - Y&, 6:õ.oa_W,- 1!:l!'õ..õ.o3,W," -:i:6'111.l56b;M~ - H1bMõ,ol> ~ [o!'7õ.Mo:Ol'> : - H1b:Mõ,OV, u,o:oi\5.~- -H1b:b50:~1; - ?!.M faMJ1~· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTR( 
Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO Status: À REPASSAR Total A$: 4 .376.647,5( 
~-----------r•---------~-----------r----------~-----------•-----------, 
: JAN : FEV : MAR : ABA : MAi : JUN : 
1 1 1 1 1 1 1 L- 364-.120.sa -~-- as..120.sa -t- 364.720.sa _ _; __ 364.720,63 _ 1_ 364.720,63 --L - 364.120.sa -~ 

: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ ' 
364.720.63 1 364.720.63 364 .720.63 1 364_720,63 • 364.720.63 364.720,57 

------------· ----------------------~----------~-----------------------· 

Entidade: CAMARA MUN. CRISTINO CASTRO Status: À RECEBER Total A$: 1.007.160,0C 
~-----------r----------~-----------r----------~-----------•-----------, 
: JAN : FEV : MAR : ABA : MAi : JUN : 
1 1 1 1 1 1 1 

~ __ 83.930,00 _ ~- _ 83.930,00 __ t- _ SS.930,00 _ _; __ 83.930,00 __ ,i __ 83.930,00 _ -L- 83.930,00 __ ~ 

' JUL AGO ' SET : OUT : NOV : DEZ : 
83.930.00 83.930,00 83.930.00 83.930.00 83.930.00 : 83.930.00 : 

1 -----------· ---------- ·----------------------------------· -----------· 

Entidade : FUNDES Status: À RECEBER Total A$: 0 ,00 
~-----------~----------~-----------r----------~-----------•-----------, : JAN : FEV MAR ABA : MAi : JUN 
1 1 1 1 1 1 1 

L- __ o.oo ---~---- o.oo ____ ~- __ o.oo ___ J ____ o.oo ____ 1 ____ o.oo ----L--- o.oo ---~ 
: JUL AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
1 1 1 1 1 
1 0 ,00 0,00 • 0,00 1 0 ,00 1 0 ,00 1 0,00 

1 ----------- · ---------- · ----------- · ---------- · ----------- · ----------- · 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Status: À RECEBER Total A$: 304.552.50 
~-----------r----------,-----------r----------,-----------•-----------, 
: JAN : FEV : MAR : ABA : MAi ' JUN : 
1 1 1 1 1 1 
, 25.379.38 , 25.379,'38 , 25.379.38 , 25.379.:38 , 25.379.38 • 25.379.38 , ~----------;-----------~----------~-----------l-----------~----------~ 
: JUL AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
' 25.379,38 25.379,38 ' 25.379,38 1 25..379,38 1 25.379,38 ' 25.379,32 : 

------------· ---------------------------------------------------------· 

Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Status: À RECEBER Total A$: 2 .179.995,0C 
~-----------r----------,-----------r----------~-----------•-----------, 
: JAN : FEV ' MAR ' ABA : MAi : JUN ' 
1 f 1 1 
• 181.666.25 • 181.666.25 , 181 .666.25 , 181.666.25 • 181 .666.25 • 181 .666.25 , ~----------~-----------~----------~-----------!-----------~----------~ 
: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
: 181 .666.25 : 181 .666.25 : 181 .666.25 : 181.666.25 : 181 .666,25 : 181 .666,25 : 
t -----------· ---------- · ---------- - · ---------- ·-----------· -----------· 

Entidade: HOSPITAL MUN. LOURIVAL DE ABREU VASCONCELC Status: À RECEBER Total A$: 884.940,00 
T----------- r---------- ,-----------r----------~-----------•-----------, 
: JAN : FEV : MAR : ABA : MAi : JUN : 
f t t t I t 1 
t 73.746100 t 73.746100 1 73,746,00 1 73.746,00 1 73.746,00 1 73.746,00 1 

~----------~-----------~----------~-----------l-----------~----------~ 
: JUL AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
1 1 1 1 1 1 
, 73.745.00 , 73.745.00 , 73.745.00 , 73.745.00 , 73.745.00 , 73.745.00 , 

'-----------'----------- ·-----------· ---------- ·-----------· -----------' 
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~~,.,_ ESTADO DO PIAOÍ 

PRJCnU"tJRA NtJNICIPAL D■ ctJIUIAL NOVO DO l!'IADi 
CMPJ nº 01.612 . 556/0001-00 

DIECRZTO H ., 11, DII: 0 1 DE HOVIDIBRO DE 20l'il - LIIII 11 ° 0&~ DIC 22 DIC DICZDIBIIO 
DI 2018 . 

Abre no orçamento vigenre crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO 00 PIAU! , no uso de suas 
atribuições legais . 

DS:CU:TA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
supleinentar na importância de R$1. 776 . 680, 00 d istribnidos as 
segui ntes dotações: 

Local: 01 0100 CÂMARA MUNICIPAL 
Ficha: 001 - 01.031.3101.1001.0000 I=STIMENTOS A CARGO DA 
CÂMARA MUNICIPAL.. ....... 60.000,00 

4 . 4 .90.51.00 OBRAS E I NSTALAÇÕES 

,icha: 01 3 - 01 . 031 . 3101. 2 001. 0000 MANUTENÇÃO E Fi.JNCIONAMEN1'0 OA 
CAw\AA MUNICIPAL ... . 10.000,00 

3.3.90.39 . 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Local: 020 100 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 022 - 04 . 122.2205.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇAO GERAL . ... 105.000,00 

3.1.90.11 . 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Ficha: 023 - 04.122 . 2205.2040 . 0 000 MANUTENÇÃO 005 SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL.... 15 . 000 , 00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 029 - 04.122 . 2205.20~0.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADMI NISTRAÇÃO GEAAL.... 50.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 034 - 04.122.2205.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AOMINISTRAÇÃO <aERAL. . . • 120. 000 , 00 

3.3.90.39.00 OUT~OS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 0~6 - 04.122 .2205.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMI NISTRAÇÃO GERAL.... 8.000,00 

3 .3.90.47.00 OBRIGAÇÕES T~~T~IAS 

AW~nior 
..... e,totofUNICI ... 
~ DMAilO, .. s,.ao 

Local: 020300 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CONTRIBUTI VAS 

DE 

DE. 

,icha :. 068 - 12. 361. 613.0. 2202 . 0000 t-lllNUTBNÇAO E DE$ENVOLVIHENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 20.000,00 

3 . 3 . 90 . 30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 074 - 12.361.6130.2202 . 0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMEN'rAL 60. 000, 00 

3.3.90 .39 . 00 OUTROS SERVIÇOS OI< Tl<RCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 097 - 12.361 .6132.2248.0000 AÇÕES DO PROGRAMA 
PNATE . .... . . ... . ...... . . . , • •• ••. 78.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV~ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha, 119 - 12.365.6535 .1260.0000 CONSTRUÇÃO E RECUP.DE CRECHES 
E UNI DADES PRE-BSCOLARES 8~.000,00 

4 . 4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Local: 020302 t'IJNOO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUN DEB 
Ficha: J.71 - 12.361.6130.2201-0000 REMUNERAÇÃO DO MAGIS'TERIO-
ENSINO FUNDAMENTAL- 60\ FUNDEB 260.000,00 

3.1.90.11.QO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Local.: 020402 FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Ficha, 206 - 10.301.0120.1160.0000 CONSTRUÇAO E RECUPERAÇAO DE 
UNIDADE DE SAUDE.. . .. . 54.000 , 00 

4.4 . 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha, 208 - l0.30 1 .0120.1167.0000 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS .. . _ .... . ... . , . . . . . . . . . . . 120 - 000 , 00 

4.4.90.52.00 QUIPAMENTOS E MATERI AL p-RMANENTE 

Fich"-: 219 - 10. 301. 0120 .2160. 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE . . . . ... 24,000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - »ESSOAL CIVI L 

Fi cha: 220 - 10.301.0120 . 2160.0000 M/1.NUT·ENÇAO DOS SERVIÇOS 
MUNICIJ?AIS DE SAUDE . . . .. . . 47.000,00 

3.1.90.13 . 0 0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 223 - 10.301.0120.2160.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS DE SAOOE....... 52.000 , 00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 228 - 10.301 .0120.2160. 0000 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAI S DE SAUOE.. .. . . . 33.000 , 00 

3 . 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

•1~~ 
..... l"TO ...... Cll"ll'i,. ---

Ficha: 245 - 10.30l.0125.2184.0000 AÇÕES DE ASSISTENCIA 
FARMACEUTI CA BASICA . ... . .... . 40 . 000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL U~ CONSUMO 

Ficha: 248 - 10.301.0125 .2186. 0000 PROGRAMA SAUOB UA ,AMILIA-
PSF . .. . . ...... . . . . . . . . . . 80. 000, 00 

3 . 1 . 90. 11 , 0 0 VENCIMENTOS E VANTAGl:ms FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Ficha: 484 - 10.301 . 0125.2185 . 0000 PROGRAMA. DE AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAUDE-PACS. ,. , 3.000 , 00 

3.1.90.11 . 00 Vf:NCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Local: 020502 FUNDO MUNICIPAL DE ASS I STENCIA SOCIAL 
Ficha: 323 - 08 . 244.4416.1155 . 0000 PROJETOS ESPECIAIS DE EMPREGO 
E RENDA . .. . . . ,. .. . . . 6.000 ,00 

4 . 4 . 9 0 . 52. 00 EQUIPAMENTOS E MA'rERlAL PERMANENTE 

Ficha: 326 - 08.244.4416 . 21 51. 0000 Ml\NOTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTENClA SOCIAL. ... . 50.000,00 

3 . l.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Local: 020 800 SECRETARI A DE OBRAS 
Ficha: 387 - l !>. -451.5103.102 3 .0000 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
CALÇAMENTO E MEIO-FIO. 200 . 000 , 00 

4.4.90 . 51.00 OBRAS E I NSTALAÇÕES 

Ficha: 398 - lS.451.5140.2320 .0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PUBLICA. ... . . 30.000 , 00 

3 .3.90.30 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 403 - 15.451.5140.2320.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PUBLICA . .. . . . 73.000,00 

3 . 3 . 90 .39 . 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

,icha: 458 - 26.782.8270.1610.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO UE 
ES'l'RADAS VICINAIS DO MUN I CIPIO 7. 290, 00 

3.3.90.47 . 00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRI BUTI VAS 

Local.: 021000 FUNDO MUN I CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 
ADOLESC~N'l'E 
Ficha: 493 - 08.243.0033.2504.0000 DESENV. ATIVIDADES ESPORTIVAS 
NA INFANCIA E ADOLESCENC IA 70-000,00 

3 . 3. 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ SICA 

Loc~ l: 0211 00 SECRETARI A OE FINANÇAS 
Ficha: 4 66 - 04 .123. 2309. 2080. ºººº MANUTENÇÃO DAS J>T I VIDADES 06' 
CONTROLE INTERNO..... 7.390,00 

3.3.90. 1 4.00 DIÁRT.AS - c:x~L t • 

Ab1i tM~\~{'_i{;;r -=ur.~•ta>W 

Loc~l: 0 21400 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha : 472 - 08 . 243.0801.2094.0000 MAmJTENÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ . . . ....... ... . 12.000, 00 

3 . 1 . 90 . 11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

Artigo 2o.- O crédito ah~rto na forma do artiqo anterio r &e~á c obe r to 
com recuraos proVehieht:.ea. d.e: 

Alltlw.çio : 

Local: 01 0100 cAMARA MUNICIPAL 
Ficha , 009 - 01.031. 3101.2001 . 0000 !-11\NIJTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
CÃ..',Q,RA MUNICIPAL. . . . - 25. 000, 00 

3,3.90 . 30 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 012 - Ol.031.3101.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAl,IENTO DA 
cAMARA MUNICIPAL.... -45 . 00 0,00 

3 . 3 . 90 . 36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Local : 020100 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 019 - o~.122 .2205. 1041 . 0000 AQUISIÇÃO DE 
IMOVEIS .. . .. . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . • -6.000,00 

4 . 4.90 . 61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Ficha : 024 - 04 . 122.2205.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADMINlSTRAÇÃO GERAL... . -8.500,00 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

Ficha: 031 - 0 4 .122 . 2205.2040,0000 MANUTENÇÃO DOS S RVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL.. .. - 10.soo,oo 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

~·.l.cha : 03, - 04.ln.:nos.2040.0000 MANUTEI!ÇÃD oos SERVIÇOS DE 
AOMIN IS'.I:RAÇÃO 'GERAL. . . . -43 . 000 , 00 

3.3 .9 0 . 92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Ficha : 010 - 06.182.8211 . llOl.OOOO EQUIPAMENTO Pl\RA A DELEGACIA 
MUNICIPAL....... ... . . -12. 000, 00 

4.4 . 90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha : 044 - 06 . 182.8 21 1.2100.0000 
POT,I CIAME NTO E SEGURANÇA PUBLICA 

3.3.90. 30.0 0 MATERI AL DE CONSUMO 

APOIO 
-6 . 600 , 00 

AS AÇÔES 

Local: 020300 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Ficha : 055 - 12 . 361.6 130.1202 . 0000 CONSTRUÇAO, AMPLI AÇÃO 
RECUPERAÇAO DE PREOIOS DE APOIO A EDUCAÇÃO - 9.400,00 

4.4.90 . 51.00 OBRAS E "I NS~:~ES 

ANl ~ nior _,.,..___ 
ot"1 0-. ..... ,,ec, 

DE 

E 
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.,,.,,,~,.._ ESTADO DO PD.DÍ 

PRICDI'l'!Jll NDNICIPAL Dli Ct1RRAL N0V0 DO PIAUÍ 
CMPJ nº Ol.612 .556/0001- 00 

Ficha: 056 - 12.361.6130.1204.0000 PROJETOS 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO. -3.900,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES 

ESPECIAIS 

Fi c ha: 057 - l2 . 361.6l30 . ·1206 .0000 PROGRA.'<A MUN I CIPAL 
TRANSPORTE ESCOi.AR . ..... .. .. -25.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DE 

DE 

Ficha : 062 - 12.361.6130. 2202.0000 V.ANOTENÇÃO E DESENVOLVlMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL -20 .000,00 

3 . 1 . 90 .13.00 OBRIGJ>ÇÕES PATRONAI S 

Ficha: 064 - 12.361 . 613 0 .2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DC ENSINO FUNDAMENTAL -8.500,00 

3.1.90 .91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Ficha: 066 - 12 . 361.6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL -8.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha : 106 - 12.362. 6234.1255.0000 PROJETOS ESPECIAIS DE 
DESENVOLVl:MENTO DO ENSl:NO MEDIO -20.913 ,13 

4.~ .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fi cha: 113 - 1 2.362.6234 . 2259.0000 APOIO A MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDI O -19.62 7 ,41 
3.3.90 ,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fi cha: 127 - 12.365 .6535.2260.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSI NO INFANTIL... -3.500,00 

3 .3.90.35 . 00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 

Loc al : 020302 E'UNOO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUC1'ÇÃ0 BÁSI CA- FUN DEB 
Fi c ha: 176 - 12.361.6130.2203 .0000 MANUTENÇÃO E DESENV.00 ENSINO 
FUNDAMENTAL-40% FUNDEB -30.000,00 

J . 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Local: 020400 SECRETARIA MUN I CIPAL DE SA~DE 
Ficha: 194 - 10.301.0120. 2160 .0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
MUN CIPAIS DE Sl>UDE. . ..... -51, 459,46 

3.1.90 . 91.00 SENTENÇAS JUOICil>IS 

Ficha: 195 - 10.301 . 0120.2160.0000 HANUTENÇAO DOS SERVIÇOS 
MUN ICIPAIS DE Sl\Um:... .. .. - 48.900,00 

J .1. 90. 92. 00 DBSPESAS DE EXERCÍC IOS ANTERIORES 

Ficha: 197 - 10.301.0120.2160. 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE ... . • •• ~22.600,00 

3.3 . 90.14,00 DIÁRIAS - IVIL 

Ah! doOJunior 
~,._.NICIPIU. 
Cpt,-iOff.&80.--...0 

Ficha: 202 - 10.301 . 0120.2 160.0000 MANUTE ÇÃO DOS SERVIÇOS 
MUN I CI PAI S DE SAUDE. . .. . . . -82.000,00 

3.3 . 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ?ESSOA FÍSICA 

Local : 020502 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 297 - 08.241. 41 13.2121.0000 MANUTENÇÃO DAS l\ÇÕES DO 
PROGRJ>MA API ...... ...... ,. -20.400,00 

3.3 . 90.30.00 MATERIAL DE CONStJMO 

Ficha: 313 - 08.243.4315.2141.0000 MllNUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
PROGRAMA PETI. . ........... -6. 216 , 17 

3. 3. 90. 30. 00 MATERI.AL DE CONSUMO 

Ficha: 318 - 08.243.4315.2150.0000 
PROGRAMA DE APOI O 1' CRI 1'NÇ1'-PAC 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU 
GRATUITA 

MANUTENÇÃO DAS 
-26, 70 

SERVIÇO PARA 

AÇÕES DO 

DISTRIBUIÇÃO 

F i cha: 325 - 08 .244. 4416.2151.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTENCIA SOCI AL... . . -1.600,00 

3.1.90 . 04 . 00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM.INAOO 

Ficha: 3 44 - 08.244.4416.2158.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA APPD... . ...... . .. -1. 400, 00 

3. 3. 90. 30. 00 MATERI.AL DE CONSUMO 

Local: 020700 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
F-i c n a: 354 - 20 . 605 .0555 . 1505. 0000 PR.OJETOS ESPEC I:A.I S DE 
PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO.. . . -36.000,00 

4 . 4 . 90.51.00 OBRAS E I NS1º1'LAÇÕES 

Ficha : 363 - 20. 60 5. 0 555 . 2500. 0000 MANUTENÇAO DE CENTRAIS DE 
PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO -8. 555 ,39 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS - PESSOA FÍSI Cl> 

Ficha: 364 - 20. 605. 055 ~ . 2500. 0000 MANUTENÇÃO DE CEN'l'RAIS DE. 
PRODUÇÃO E ABASTECI MENTO -60.600,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 1'ERCEIROS - PESSOA JURÍDICJ> 

Ficha: 370 - 20 . 606.0660 . 1525 . 0000 PROJETOS ESPECIAIS DE 
DESENVOLY-[MEN'l'O RURAL ..... .. -43. 783, 83 

1.4 . 90 . 51, 00 OBRAS E INSTl>LAÇÕES 

F icha: 379 - 20.606.0660.2520.0000 MANUTENÇÃO DAS l>T I VI DADES DE 
EXTENSAO RURAL....... -1.400,00 

3.1.90.92.00 DESPESAS D:..t:XSRCÍCIOS 

Ah,i~ftÍIJr 

ANTER IORES 

,..._...,........ 
ai'P'IOM .. :lG.~ 

Fic:ha: 380 - 20. 606. 0660. 2520. 0000 !iFINUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
EXTENSÃO RORAL. ...•.. -11.000,00 

3 .3.90.14 .00 OIÂRIAS - CIVIL 

Ficha: 381 - 20.606.0660.2520.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
EXTENSÃO RURAL....... -24.553,90 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 384 - 20.606.0660.2523 .0000 DISTRIBUIÇÃO 
- 45.446, 10 INSUMOS .. . ............... . .... .. .• 

3. 3 . 90. 32. 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PI\Rh 

OE 

DISTRIBUIÇÃO 
GRATUlTl> 

Ji'icha: 385 - 20.607.0762.1560.0000 IMPLANTAÇÃO Dli: SISTEMA DE 
IRRIGAÇAO . .• •• .• ••. . .. .. -23. 783 ,83 

4 . 4. 90.51 .00 OBRAS E INS~ALAÇÕES 

Local: 020800 SECRETARIA DE OBRAS 
Ficha: 388 - 15. 4 51.5140. 1320 .0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS.. - 35.000,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha : 389 - 15. 451. 5140 .1321. 0000 EXTENS."-0 DE REDES OE ENERGIA 
ELETRICIL ... . .• ,.... . -48 .600,00 

4 . 4 .90.51.00 OBRAS E INSTl>LJ\ÇôES 

Ficha: 391 - 15 . 451.5140 . 1325.0000 PROJETOS ESPECIAIS DE 
OR!V,NIZAÇÃO . ............. . .. -25 .405, 38 

4.4.90.5l . 00 OBRAS E I NSTALAÇÕES 

Ficha: 392 - 15 .451 . 5140.2320.0000 MANUTENÇAO DOS SERVI ÇOS DE 
UTILIDADE PUBLICA .... . . -11.780,00 

3.1.90.04.00 CONTi,U.TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Ficha: 393 - 15 . 451.5140.2 320.0000 MANUTENÇÃO DOS SEIWIÇOS DE 
UTILIDADE PUBLICA ... . . . -24.400 , 00 

3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - l?ESSOAL CIVIL 

Ficha: 400 - 15.451.5140.2320.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVI ÇOS OE 
UTILIDAD~ PUBLICA...... -8.202,69 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 401 - 15.451.5140.2320 .0000 MANUTENÇÃO oos SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PU2LICA. . .... -20 . 5 42 ,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F1SICA 

Ficha: 405 - 1S.45l.5l40.2321.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLI COS. . - 2.400,00 

3.1 .90 .0 4 . 00 CONTRATAÇÃO P~
1
T~Pô DETERMINADO 

AW~mor 
..-..no~,. ... 
e~~ 

Ficha: 406 - lS.451 . 5140.232 1 .0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICO$ . . -3 2.000,00 

3 .1 .90.11. 0 0 VENC I MENTOS E VANTAG ENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fi cha: 408 - 15.451. 5140 . 2321 . 0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS.. -2.500,00 

3 . 1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

Ficha: 410 - 15.451,51~0.2 321.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS.. -15.000,00 

3 . 3.90.30.00 ~.ATERIAL DE CONSUMO 

Fi cha: 411 - 15.151.5140.2321.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS.. -6 . 500,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

Ficha: ~12 - 15.151 .5140,232 1 .0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICOS,. -10.600,00 

3.3.90 . 35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 413 - l~ . 451.5140.2321,0000 MANUTENçAO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRJ\DOUROS PUBLICOS., -29.800,00 

3.3.90. 36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ?ESSOA FÍSICA 

Ficha: 41 4 - 15 .451 . 5140.2321.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE 
LOGRADOUROS PUBLICO$ .. -6.300,00 

3 . 3 .90.37.00 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 

Ficha: 415 - 15.451 . 5110.2321.0000 MANOTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PUBLICO$ .. -30.000,00 

3. 3 . 90 . 39. 00 0U"1'KOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA 

Ficha: 41 6 - 15.451.5140.2321.0000 !ol'.ANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PUBL COS.. -3.216 , 17 
3 . 3 . 90.47 . 00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBU~lVAS 

Ficha: 417 - 15.452.5243.1356 . 0000 AMPLI AÇÃO E RES~AURAÇÃO DO 
CEMI TERIO PUBLICO...... -26.800,00 

4.4.90.51.0 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 41 8 - 16.481 .8 1 47.1400.0000 
MELHOR I A DE HABITAÇÕli:S POPULARES 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

OBRAS DE CONST.COMPL .E 
-6.668,25 

Ficha: 119 - 16.481.8lfl.2400.0000 APOIO ÃS AÇÕES OE MELliORIA DE 
IIADITAÇÕES POPULARES -2. s oo,oo 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CJ~~~ 

Al,ii~ll.nwr -~038 .. ~..-0 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PRICDI'l'!Jll NDNICIPAL Dli Ct1RRAL N0V0 DO PIAUÍ 
CMPJ n º Ol.612 .556/0001-00 

Ficha: 420 - 16.181.8147 .2400.0000 APOIO AS AÇÕES OE MELHORIA DE 
HABITAÇÕES FOPULI\RES - 1 8 .600 , 00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS - PESSOA FÍSICJ\ 

Fi c ha: 421 - 16.482.8249.1410. 0000 OBAAS OE CONST . COMPL.E 
MELHORIA DE HABITAÇOES POPULA."-ES - 34 . 6 0 0 , 00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fich a: 422 - 1 6. 4 82.8249 . 2410.0000 APOIO AS AÇÕES DE MELHORIJ\ DE 
HABITJ\ÇÕES POPULARES -45 . 8 90,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSOMO 

Ficha: 4 23 - 16 . 482 . 8249 . 2 410 . 0000 APOIO AS AÇÕES DE MELHORIA DE 
HABITAÇÕES POPULARES -2 9. 189 , 22 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F ÍSICA 

Ficha: 424 - 17.511.1150.142 0.0000 IMPLANTAÇÃO DE S ISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO D "AGUA. .• - 28 .600 , 00 

4.4.90.51. 0 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 425 - 1 7.511.1150 . 1421.0000 
GAL.DE ESGOTOS E FOSSAS DOMlClLIAF.ES 

4. 4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONSTRUÇÕES E RESTAURAÇÃO DE 
- ll .2 43,12 

Ficha : 427 - 1 7. 5 12 .1250. l <SO . 0000 IMPLANTAÇÃO E AMPL. OE SIS1'EMA 
DE ABASTEC I MENTO D "AGUA -16.9 00,00-

4 . 4 . 90.51.00 OBRAS E I NSTALJ\ÇÕES 

Ficha : 428 - 17.512 . 1250.1451 . 0000 
GALERIAS , ESGOTOS E FOSSAS DOMICILIARES 

4 . 4 . 90 . 51.00 OBRJ>.S E INSTALAÇÕES 

CONSTRUÇAO 
-12.600,00 

E REST.DE 

Ficha: 429 - 17.512.1250.1452. 0 000 CONSTRUÇÃO E RET~OE 

LAVANDERIAS E CHAFARI Zl',S P!lBLICOS - 4 3 . ? 83 , 83 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTJ\LAÇÕES 

Ficha: 430 - 17.512. 1250 .1 4~3.0000 CONSTRUÇÃO DE ATERRO 
SAN I'l'AR10 . .•. .. .. . .. . ••••. .• , -30. 2 70 , 35 

4.4.90. 51. 00 OBRAS E I NSTALAÇÕES 

F i cha: 431 - 1 7. 512 . 1 250.1455.0000 PROJETOS ESPECIAI S DE 
SANEJU'-BNTO BASICO . ..• ••• , ... -36, 486 , 53 

4 . 4 . 90 . 51.00 OBRAS E I NSTALAÇÕES 

Ficha : 432 - 1 7.512.1250. 1 459 . 0000 AQUISIÇÃO DE MOTORES 

BOMJ3A . . .. ...... . .. ..... . . . .. . -600,00 
4 .4 .90 . 5 2 .00 EQUIPAMENTOS E Ml\TERI AL PERMANENTE 

All,lkjJruor 
...,.rfOMUMCIPAlr. 
cw. oaa.a»o-•.,ao 

Ficha: 433 - 1 7.51 2.1250 . 2450 . 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES DE 
SANEAMENTO BASICO. . • - 4.90 0 , 0 0 

3 . 1 . 90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

F icha: 4 3 4 - 1 7. 512 .1250. 2450 . 0000 MANUTENÇÃO DAS ATI V I DADES DE 
SANEJIMENTO BASICO . • . -26. 300 , 00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F1SICA 

fich a: 435 - 17.51 2.1250 . 2457.0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E 
RESERVATORIOS o • AGUA.. . .. .. - 7. 297 , 31 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Ficha: 436 - l ? . 512 . 1250 . 2457 . 0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E 
RESERVATORIOS o · AGUA . .. . . . . -7.297 , 00 

3 . 1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARI ÁVEI S - PESSOJ\L CIVIL 

Ficha: 437 - 17.512.1250.2457.0000 MANU"n:NÇÃO DE i?OÇOS E 
RESERVATORIOS D ' AGUA ... . ... -30 . 000 , 00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 438 - 17.512.1250.2457.0000 Ml'NUTENÇl\.O DE POÇOS 
RESERVATORI OS D"AGUA..... . . - 3.0 00,00 

3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

F icha: 439 - 17.512.1250.2457.0000 Ml\NUTENÇÃO DE E'OÇOS E 
RESERVATORIOS D'AGUA •. . . •. , -13.444,61 

3,3 . 90.39.00 OUTROS SERVI ÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURÍDlCA 

Ficha: 4 41 - 18.541.1 1 53 . 1465.0000 PROJETOS ES PE~IAIS DE 
PRESERV . E DEFESA DO MEIO AMBIENTE -11,000 , 00 

4 . 4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E W\TERIAL PE!:<MAN ENTE 

Ficha: 442 - 18.541 .4153.2480 , 0000 MANU'l'l<NÇÃO DAS 1\TIVIOADES DE. 
PRESERV. E DEFESA DO MEIO AMR I ENTE -1,900 , 00 

3.1.90.04 .0 0 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER!'<I INADO 

Ficha: 443 - 18.541.4153.2480. 0 000 MANUTENÇl\.O DAS AT IVIDADES DE 
PRl<SJ::RV.E OE:FESA DO MEIO AMBIENTE -14. 5.94,QO 

3 .1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Ficha : 444 - 18 . 54 1. 4153. 2 480.0000 1".ANUTENÇÃO D1>-S ATIVIDADES DE 
PRESERV . E DEFESA DO MEIO AMBI ENTE -7 . 2 97, 3 1 

3.1.90 . 13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha : 445 - 18.541.4 1 53.2480 . 0000 
PRESERV.E DEFli:SA DO MEIO AMBIENTE 

3. 3 . 90. 30. 00 MATERIAL DE,....JNSUMO 

MANU TENÇÃO DAS ATIVIDADES DI:': 
-7.297 , 31 

AW ~ niar 
~NUMC._,L. 
C#lo:M".-ao.N :s-eo 

Ficha: 4 4 6 - 1 B. SH . 4153. 2 4 80. O 000 MI\NtlTENÇAO OJ\S J\TIVIOAOES DE 
PRESERV .E DElt"ES1' IJO M:C:C:O A.M&IENTE, - 2 0 . 275, 00 

3. 3. 90 - 36. 00 OUTROS SERVIÇOS DE 'fERCE:.I A.0S - PE SSOA F ÍSICA 

Ficha: 44 7 - 25 . 752.3403.2031.0000 K><NUTENÇ}\O DA I LUMI NAÇÃO 
"PÚBLJ:CA. . . . . . . . . . . . . . . . . . -5. 0 25 , 00 

3 . 3. 90. 3 0. 00 MA•CJ!:R.l:A L OE CONS Ul-!O 

F i cha: 4 48 - 25 . 752 , 3 403.2031.0000 MI\NUTENÇÃO DA ILUMINJ\ÇÃO 
PÔBL:CC1' ..• • •., . • • • . . . . . . . - 5.025 , 00 

3.3 . 90.36 . 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICJI 

F ichá: 449 - 25.752.~403.2031.0000 MÃNUTÉ NÇ'.ÃO DA ILUKrNAÇÃO 
PÚBLICA... . . . . . . . . . . . • . • . -4 l. 3 05, 00 

3.3.90.39 . 00 OUTROS SEaVIÇO S DE TERCEIROS - esssoA JURÍDICA 

Ficha: 4 50 - 25 . 752.3403.203 1 . 0000 Ml\NUTENÇAO DA ILUMINAÇÃO 
PÔBL I CA . .. . .. . •.. ,. .• . . . . - 4.020,00 

3.3. 90.92.00 DESPES~S OE €XERCÍCI OS ANTERXOR&S 

F i cl1a: •si - 26 . 782. 8270 . l HO. 00 00 CONS1'RUÇAO E RECUPJa:RJ>.çJ\.O DE 
ESTRADAS V XCI NA%S DO MUNXC e O -~2.600,00 

3.1.90. 1 1 . 00 VENCIMENTOS E Vh~TAGENS FI XAS - PESSOAL CIVXL 

F i cl1n: 453 - 26 . 782 . 8 270. 1610. 0 000 
ESTRADAS VICINAIS 00 MUN IC I PI O 

3.3.90 . 14 . 0 0 DIAAIAS - CIVIL 

CONSTRUÇÃO E RECUP&i<AÇÃO OE 
-J .600,00 

F icha: 455 - 26. 782. 8270 , 1610 . 0000 CONSU<UÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VIC I NhIS DO MONXCrPrO - 10 , 00 

J .3 .9 0 .30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

F~cho: 456 - 26 . 7 82.8270 . 1 610.0000 CONSIRUÇAO E P.1::CUPERJ\ÇÃO DE 
ESTRADAS V lCINA I S DO t,,rUN I CI PI O -6 . 27 0 , 00 

3 . 3. 90 . 36. 0 0 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA >ºÍ SICA 

~~ cha: 457 - 26.782 . 8270.1610.0000 CONSTRUÇÃO E ~ CUPER)).Ç~O DE 
ESTRADAS VICINAXS 00 MUN~CrPIO -16 . 500,00 

3 . 3. 90 . 39.00 OUTROS S ~ RV~ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ~URÍDICA 

Ficha: 459 - 26 , 782.827 0 . 16i0 .0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERJ>.ÇÃO OE 
ESTRJ>.DAS VIC INA1S DO MONlC l FIO -4 .900,0 0 

1.4 . 90 . 51.00 OSRJ\S E INSTA~ AÇÔES 

'Fic ha : 461 - 26.782.8270 . 2 6 1. 0 .0000 CONSERVJ\ÇAO OE 
HONICIPAI: S . .. .. ......... .. - 3 .100, 00 

3. l. 90 . 04. 00 CONTRATA.ÇAO POR 'rEMPO DETERMl:NADO 

~~w -..,..,N.....,__ 
CPf"1 O.J4.&sõ.Ma40 

ESTRADAS: 

L oca l.: 021000 FUNDO MUNICI PAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 00 
ADOLESCENTE 
f"ich .. , 486 - 08.2 43.0036 . 2506 . 0000 Gl\RANTIR o:rREITOS AS CRIANÇJ\S 
E ADOLESCENTES . ... . . - 2 .<20 , 00 

3.3.90.30 , 00 MATERI OE CONSUMO 

Ficha : 487 - 08 .243.0036.2506. 000 0 GARANT I R DIREITOS AS CRIJ\NCAS 
€ AOOLESCENTES . .. .. . - 3.200 , 00 

3 . 3 . 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA F t SICA 

F eh•: 488 - 08.243.0037 . 2507 . 0000 INCENT I VO 
TJ\LENTOS . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . -e. 600, ao 

3.3.90. 30 .00 MATERIAL DE CONSUMO 

A JOVENS 

Ficha : 489 - OA.2 4 3 . 0037 . 2S0? . 0000 INCENTIVO A JOVENS 
TU.ENTOS .... . .. . .............. . -'? . 500 ~00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Ficha: 492 - 08.244.0033 . 2 5 0 4 . 0000 DESENV . ATIVIDADE!S ESPOR'J: :CVAS 
NA l:NF.ANC~A E AOOLE SCENCIA -4 .800, 00 

3.3 .90. 30 . 0 0 MATERI~L DE CONSU MO 

Ficha: 19 4 - 08. 2 43 . 0033.2504.0ÓOO DES ENV . ATYVl:DADES ~SPORTIVAS 
N~ XNFANCl:A E AOOLESCENCI~ -9 . 500,00 

3. 3 .90 .39. 00 OUTROS seavrços DE TERCEIROS - PESSO~ JUR ÍDICJ\ 

Loc~l: 021100 SECRE~~RI A D~ rTNA...~ÇAS 
E•i.cha: 463 - 04 .123. 2309. 2 08 0 . 0000 MANUTEN ÇA.0 DAS AT:tVlDADZS OE 
CON"I:FtOLE INTERNO... . . -1 0.790,00 

3.l.90.11.00 VENCIM!i:NTOS E VANTJ\GENS FIXAS - PESSOAL CI VIL 

Ficha: 464 - 04.123 . 2309.20 80 .0000 MANUTENC"'-0 DAS ATXV:t OAOES DE 
CONTROLE I NT~~NO. .. . . -4 .5 6 0 , 00 

3. 1 .90 . 13.00 OBRXGAÇÕES PATRONA1 S. 

~•icha : 467 - 04 .123.2309.20 80 . 0000 l!'JANlJTENÇAO DJ\.S ATIVIDADES DE 
CONTROLE INTE~NO.. .. . -2 0 9 ,00 

3 . 3.90.30.00 MAT ERIAL DE CONSUMO 

Locá1: 0 21~00 FUNDO MUN~CL PAL DE AS S XS T NCrA SOCIJ\L 
Ficha: 47 5 - 0B.24 3 .080l . i094.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRJl..:M.A. 
CRIANÇA PEL Z. . . . . . . . . . . . . . - 3. <00 , 00 

3.3 . 9 0 .33.01 PASSAGEN S PARA O PAIS ( CENTRO DO EST~DO) 

Fi cha: 476 - 08. Z4 3 .0801.2094.0000 MANU~~NÇÃO DO PRCGR.J\.."'IA. 

C R ANÇA. ~~LIZ . . . .. ..•. . , . . . - 6. EOO , 00 
3.3. 90. 36.32 SERVXCOS OE ASS:tSTENCIA SOC IAL 

Abol~nior 
flil!lll:l"llffO HI.NICI N.L. 
e-. 111,-.■.HLaa:11•■0 

Artigo 3o.- Este decreto entra em v igor na da t a de sua publicaçao. 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI , 01 de NOVEMBRO de 20 1 9. 

Abel 
Prefeito Muni cipal 

0 3 B.630.583 - BO 
Aiill A'llnasal dtO ~nior -........-. 

~OHAJQ.Nl40 

Junior 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO- PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO - PI, através da CPL, torna público, 
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS o. 001/2020, 
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GWBAL (EMPREETADA 
GWBLAL), em 21/01/2020, ás 09:00h, tendo como objeto a Prestação de 
serviços de construção de praça pública. RECURSO: Orçamento Ge
ral. EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura Municipal. VALOR: R$ 
149.107,25. TEL:: 89-34660050. 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO - PI, através da CPL, toma público, 
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 002/2020, 
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GWBAL (EMPREETADA 
GWBLAL), em 21/01/2020, ás l l:OOh, tendo como objeto a Prestação de 
serviços de construção de posto de saúde. RECURSO: Orçamento G1>
ral. EDITAL: Disponivel na sede da Prefeitura Municipal. VAWR: R$ 
188.954,71. TEL:: 89-34660050. 

Curral Novo (PI), 03 de janeiro de 2020. 
Ed21r Francisco do Nascimento 

Presidente da Comissão de Licitação 

Estado do Piauf 
Rua Sllo João, N" 55 - Centro. 

CEP: 64.620--000 - Dom Expedito Lopes - PT 

Dom Expedito Lopes - PI. 02 de janeiro de 2020. 

O prefeito de Dom Expedito Lopes, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições 
constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal e amparada pela, 
Organização administrativa vigente, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Sr. Jordani de Araújo Ferreira (secretario de assistência social) , 
inscrito no CPF: 060.779.693-62 juntamente com a Sra. Gabriela Moura Luz, 
CPF: 011 .483.013-48, secretária de finanças, nomeados para a movimentação 
das contas correntes ativas abaixo relacionadas e as que vierem a ser abertas, 
com os poderes abaixo relacionados. 

Contas: 

Ag. 254-2 CC. 21022-6 
Ag.254-2 CC. 746894 

Poderes: 

010 ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
018 UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
020 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO. 
028 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES. 
031 AUTORIZAR DÉBI OS EM CONTA RELATNOS A OPERAÇÕES 
098 EFETUAR RESGATES/ APLICAÇÕES 
099 CADASTAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS. 
104 EFETUAR PAGAMETNOS POR MEIO ELETRÔNICO 
105 EFETUAR TRANSFERENCIA POR MEIO ELERONICO 
119 LIBERARARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIROIAASO 
124 SOLICITAR SALDOS/ EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
125 SOLICITAR SALDOS/ EXTRATOS DE OPERAÇÃO DE CREDITO 
126 EMITIR COMPROVANTES 
128 EFETUAR TRANSFERENCIA PARA A MESMA TITIJLARIDAOE 
133 ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO 
138 CARTÃO TRANPORTE - AUT ORIZAR DEBITO/ TRANSFERENCIA POR MEIO 
ELETRONICO 
149 ASSINAR CONVÉNIO E CONTRATO PRESTÇÃO DE SERVIÇOS 

REGISTIIB-S.Il, I'UDLIQU'"'.&S.Il E CUMr'RA-S.Il. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Expedito Lopes, Piauf 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

m~DD~AUi t ~• 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
CN?J; 06.553.70510001-12 - PIC.& 

Ru:a São João, N"' 55 • Centro 
CEP: 64.620-000 - Dom Expodlto Lopo.s. • P I 

E-m~ll· çpl2017 d61@Ctn3II COM 

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0 10 A/2019 ORIGINADO 00 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007120 19 , QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES-PI E O SR.~ 
I\DRIANO LEAL DE BARROS, TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FISICA OU JURÍDICA, PARA LOCAÇÃO, ALUGU L 
ARRENDAMENTO DE VEICULO$. PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NA 
COLETA OE LIXO NO MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES - PI. C0/11 
EMBASAMENTO LEGAL NO ART. 65 DA LEI 8666193. 

O MUNICÍPIO DE DOM EXPEDííO LOPES•PI, pco""-' jur1dlro de dire ito pObllco Interno 
com se(le n1;1 Rua S.ao Joêo 55 centro. Dom Expedfto Lopes-PI, In scrita no CNPJ nº 06.553.705/0001•12. 
representada neste ato poto Prefeito Munlclpal Valmlr Barbosa de Ar-alijo, CPF: 2.43.446.213-87. RG 
446.896 SSP-PI, residente e domici l ia.do na Povoodo Babca G,ande . S/N, Bairro Zona Rural - Dom 
Expedito lopes - PI , o o Sr. ADRIANO LEAL DE BARROS, insc.-ila no CPF n° 527_185.653-49, RG : 
1 .393.270-PI com sede n.l Rua São João 147 centro, CEP 64.620·000, D om ExpedHo Lopes-PI. 
denomlnlldos. respectivamente. de CONTRATANTE e, CONTRATADO, resolvem, de comum acorelo, pelo 
presente aditivo. alterar o contrato supra réferido nos seguintes lermos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. 1 . Fie,> ~lte"'~~ ~ CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PAGAMENTO do contraio o rfi) inério, Que terá 15-E!u v a lor a lterado em 25% do va lor inicial de R$ 
1.608 ,00 (Hum m il e qulnhenlos e oito reais.) m ensais para RS 1 .885,00 (Hum mil, oitocentos e 
o itenta e cinco reais) menll!iais, em coníormid:ide com o que preceítua o Art_ 65 d:;l Lei 8.868/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2 .1. As d@.ma1s c la usulas contratual& flcam mlifie.:Jdas em todos os seus tem:os. permanecendo 
inalteradas. 

E por estarem easlm Ju:sto11, contratados t!! concordanle!I com tod.:n as cl:)u !luL-:i.s e condlçõe.s or..
a j uatades, es pert;es ""lnam o p resente termo Aditivo do Contrato Administrativo, que é feito em via5 de 
Igual teor, na p~nça de testemunhas Instrum entais. que também assínam, devenUo a CONTRATANTE .. 
no praro legal. providencia, a publieaçflo, na Imprensa Oficial , do T e rmo Aditivo do c-.onl ro to. a teor do artigo 
61 , p arâgrafo único, do Lei n .ci 8 .666193. tudo para que o ato produza seus jur ídicos e legais efeitos. 

Testemunhas: 

Oom Expedito Lopes-PI, 02 de dezembro de 2019. 

ValmlrBar~· · 

/i l'\ P'."'.eito Munilt.st. & ~ 
~LDEBARROS 

Contr11tacio 

lrn:i,4 •• .,.,~, i,1t'" ""4l oo '-,!)mlt11 

m """°º DO P""11 t••• 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

C NPJ: OG.553.705/0001·12 • u 
Ruei seo Joeo. N• s 5 • centro 

CEP : 64.620-000- Dom Expedi1o Lopes · PI 
E-mail: cpt2017 .dct@nm•ILcom 

2'° TE-RMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010 B/20 19 ORIGINADO 00 
PREGÃO PRESENCIAL N• 00712019, OUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEIT U RA MUNI C IPAL OE DOM EXPEDITO LOPES-PI E O SR_ 
OSEÁS DE MOURA CONRADO, TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO 
DE P SSOA ISICA OU JURIDICA. PARA LOCAÇÃO. ALUGU L 
ARRENDAMENTO DE VEICULOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
COL!ãTA oe LIXO NO MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES - PI. COM 

'MSASAMENTO L.EGAL NO ART. 65 DA LEI 8688193. 

O MUNICIPIO OE DOM EXPEDITO LOPES-PI, pessoa Jurfdica d e direito públk:o interno 
eom cedo n;:,i Ru ól. S~o Jo.ão 55 centro. Dom Expodi1o Lopes-PJ, lnsçrito no CNPJ nº 08.553.705/0001· 12,. 
,eprescntada neste ato pelo Prefeito Municipa l Valmlr Barbos.a de A r;;lúJo, CPF ; 243.446.2 1$-.87 RG 
446.896 SSP-P I, residente e domiciliado no P ovoado B oixa Gmnde. SIN . B Wrro Zona Rura l - Dom 
Exp edito Lopes - P I, e o S r . OSEÃS DE MOURA CONRADO, il'l$0t'Ítfl no CPF:730.773.843-87,RC 
1.541.203 - PI eom &Ode no Povoado Varandado S/N Zon1;1 Rurel, CEP ~ . Dom Expedito Lopeto
PI . dGnomlnado&.., resp ect ivs rnen te, d e CONT,=;cATANTE o CONTRATADO, rosorvem. de comum acordo~ 
pelo pr@senle aditivo, alterar o contra to ~upra refer ido no~ ae-guintes termo~: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica arterada a CLAUSULA QUARTA - DQ VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PA AME do contrato originário, Que lerá seu valor alterado cm 25% do valor inicial de RS. 
1 .894,00 (H um rn il G oi tocentos a no1,1enta e quatro reais) mensais paro RS 2.367 ,50 (Dols mll. 
trezentos e sessenta. e sete reai s e c inquenta centavos) men~ai:s, em conformidade com o que, 
preceltu .... o Art. 65 d., u,i B 666/9.1,. 

CLÁUSULA seOUNDI\ 

2. 1. As demais Clâusula& contratuai& ficam ralfficad;;i!;. em todos os seus tc m,os, pcocn~nCJCündo 
lnotte:r-adaà . 

E por estarem assim justos, contratados e concord a ntes com todàs as cléÍV4Ulss e condições ore 
aj u s tado1a. as partes assinam o p resente lermo A d lttvo do contrato Adminislrativo, que é feito em vias de 
igusl teor, na presença de testemunh2.s. lnstrum~ntais, que lambem ,c1s.sinam , devendo a CONTRATANTE , 
no prazo Jcgal . providénclar a pubrrcsç:tlio, na lmprens..:11 Orlclal . do 'rctmo Adrtivo do ot.ontrsto, a teor do er6go 
61. parágrafo único. da Lll!!!!I n .e 6 .666193, 11.ldO p~r~ ( pi~ o ato pr"oduza seus Jurídicos e leg:illls efeitos.. 

Dom Expedito Lo~s.•PI , 02 de dazembro d e 2018 . 

~ : 
Valmlr Barbosa de Araújo . J / a.;;,c~l~~~c_ 

Contratado 

Teatemunh as.: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTAOO 00 •~UI l ~- 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
CNPJ: OG . .G~3.705/0001-1 2 • · Ulolltllo 

Rua São Jo.!llo , N; 55 - Centro 
CEP; 64.620-000 - Dom Expecfrto L aptu!i - PI 

E -nu:i : cpt201 7 .dcli3!gm01l.coni 

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010 0/2019 ORIGINADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00712019. QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM EXPEDITO LOPES-PI E O SR. 
FÃBIO ALVES OA SILVA. T NDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FISICA OU JURIDICA. PARA LOCAÇÃO. ALUGUEL E 
AHHl=.NUAMl=N I O UI= Vl=ICULOS. l'Al<A l'l< l=S IAÇÂO UI= Sl=RVIÇOS NA 
COLETA DE LIXO NO MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES - PI. COM 
EMBASAMENTO ~GAL NO ART. 65 DA !.E/ 866 5193. 

o MUNICiPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI. pessoa jurídica de dirello público Interno
com sede na R ua São João 55 centro, Com Expedito Lopes-PI , inscrita no CNPJ n" DG.553.705/000 1-12, 
representada neste ato p ek> Prefelto Munlc lpal Varmrr Barbosa da ArallJo, CP'F: 243 .446.213--87 RG 
446.898 SSP-PI, rosidente e domiciliado ne Povoado Baixa Grande , S/N, Boirro Zona Rural - Dom 
Expedito Lopes- PI , e o S e. FÃBIO ALVES DA SILVA, inscrita no CPF: S59.182.8~1 -04.RG 1.818.813- PI 
com sede na Rua Isabel Maria de Moura SIN, BJUrbano.Oom E:xpadtto L·Jpes--PI, denominados, 
res~tivamentc, de CONTRATANTE • CONTRATADO, r•1olv•m 1 d,_; comium acordo, pt,lo pritsenle 
aditivo, alterar o contrato supra referido nos seguintes l ermos : 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. 1. Fica alterada a ClÁUSULA QUARTA - 00 VALOR DO CONTAATO E FORMA DE 
PAGAMENTO do contrato orlgln~rio, que terá. seu valor altefli.do em 25¾ cfo valor Inicial de RS 
1.398,00 (Hum m il e tt@zemos e noventa e oito reefs) mensa-is p;3ra RS 1.747,60 (Hum m il, 
setecentos e quarenta e sete rea is e c inquenta cenlevos) mensais, efT' .oonlormidade oom o que: 
preoeitu:i o M 66 d'1 Loi 8.666/03, 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2 _1_ As demais cláusulas contratuais ficam ratificadas em todos os seus termos. pem,an@cendo 
inalteradas. 

E por estarem as.sim justos, con lratados e conco"dantes com todas as c l~usulas e condições o ra 
ajustadas, as partes a.ss1n i!lm o p resente termo Adiljvo do Contra!o Administrativo, que 6 feito cm vias de 
Igual teor, n.J presença de lesem unhas inslrumentflis, que também a5slnam, de"Yer1do a CONTRATANTE, 
no prazo legal, providenciar a publlcaçao, na Imprenso Ot'lcla l, do Termo Aditivo do contrato. e teor do artigo 
61 , parágra fo único, da Lei n.11 &.666193, tvdo para ciue o llto produza seus jurldlcos o togais eteitos. 

Testemunhas: 

Dom Expedito lopes-~ de 2019. 

Valmlr Barbosa de AraCIJo 
Prera ito Munlclp:::i1 

r=-áh:lo 6-i.,c,~ "tJo.. ~ . 
FÁBIO ALVES DA SILVA 

controrndo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.095/0001-90 

São LourençodO Piauí Av. 29 de Abril S/n, Bairro Tres Marias 
,.._,._,. Cep: 64778-000 - São Lourenço do Piauí - PI Email: pmsaolourenco@bol.com.br 

RESENHA 00 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO ao CONTRATO N" 0011101l2G18, celebrado om 11 de 
Janeiro de 2018, vinculado ao Processo de lnexigibilidade N' 001/2018. 

O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI, estado do Piauí, pessoa jurldica de direito público interno, 
com sede na Av. 29 de Abri! , s/n - bairro Três Marias, lnscrllo no CNPJ sob o Nº 41 .522.095/0001-90, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Prefeita 
Municipal, Ora. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada, inscrila no CPF (M.F.) sob o n•. 
007.439.183-63, RG n•. 2.463.797 SSP/PI, residente e domiciliada à Av. 29 de Abril, s/nº, Bairro Três Marias, 
na cidade de São Lourenço do Plaul, Estado do Piauí, e o advogado LAMEC SAORES BARBOSA, CPF n• 
352.494.803-06 OAB-PI Nº 7491 , com endereço profissional na Rua Malaquias Ribeiro, s/n, CEP: 64.778--000, 
São Lourenço do Piauf - PI, que apresentou os documentos exigidos por lei, celebram entre si o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO conforme a previsão conlida no artigo 57, li , da Lei n• 8.666/1993 e da cláusula sexta do 
contraio original, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLAuSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo AdlUvo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela 
PRIMEIRA vez, por mais 12 (doze) meses do Contraio nº 0011101/2018 celebrado em 11 de Janeiro de 2018, 
vinculado ao Processo de lnexigibi lidade nº 001/2008, estendendo sua vigência até 31/12/2019. conforme 
previsto no art. 57, li, da Lêl rf' 8.686193 a d;luaula uxta do contrato original. O con1rato celebrado entre 
a empresa supra cilada e a Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI , tem como objelo a 
Prestacão de servicos técnicos esoecializados de consulloriJ e assessoria na atividade Privativa da 
advocacia lynto a Prefettyra de São Lpyrenço do Piaµ( PI C USULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO: A 
atteração contralual objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, 
preservand<Ke os seguintes princípios: Supremacia do lnleresse Público, Compatibilidade da Proposla com 
os Preços PraUcados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Sera mantido pela CONTRATADA os preços 
constantes do contrato ORIGINAL, sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços 
privativos da advocacia, mensalmente, a importãncia de RS 3 .~0100 (Trls mil e quinhentos ruis), para 
cobrir as despesas pelos serviços ~restados, totalizando o valor global de R$ 42.000,00 (Qua.-.nta e dois mil 
reala). O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota 1fscaVfature até o dia dez do mês 
subsequenle ao vencido, através de transferência bancárla diretamente para a conta Indicada pela contratada. 
CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE OE RECURSOS: Os recursos para dar suporte a essa aditivo, serão os 
mesmos estabelecidos no processo de INEXIGIBIUDADE Nº 001/2018, ou seja, FPM/ICMS/REC 
PRÓPRIOS: 00 - Ordinários não vincu lados. CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratiflCadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no conlrato inicial em tudo que nao 
contrariar o presente tenno aditivo que é parte integrante do Contrato N" 001110112018, celebrado em 11 de 
Janeiro de 2018. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: Fica ele ito o foro da Comarca de SÃO 
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piau l, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas 
deste Contrato. SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI, 28 de Dezembro de 2018. MICHELLE DE OLIVEIRA 
CRUZ - PREFEITA MUNICIPAL e LAMEC SOARES BARBISA - Advogado - OAB-PI N" 7491/Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.095/0001-90 

São ~PialÍ Av. 29 de Abril Sln, Bairro Três Martas 
.,._,._. Cep: 64 778-0DD - São Lourenço do Plaul - PI Email: pmsaolourenco@bol.com.br 

RESENHA DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 0011101/2018, celebrado em 11 de 
Janeiro de 2018, vinClJlado ao Processo de lnexigibilidade Nº 001/2018. 

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ, estado do Piauí, pessoa jurtdica de direito público interno, 
com sede na Av. 29 de Abril, s/n - bairro Três Marias, inscrito no CNPJ sob o N" 41 .522.095/0001~0. 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Prefeita 
Municipal, Ora. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada, inscrita no CPF (M.F.) sob o n•. 
007.439.183-63, RG nº. 2.463.797 SSP/PI , residente e domiciliada à Av. 29 de Abri l, s/nº, Bairro Três Marias, 
na cidade de São Lourenço do Piauí, Estado do Piauí, e o advogado LAMEC SAORES BARBOSA, CPF n• 
352.494.803-06 OAB-PI N' 7491 , com endereço profissional na Rua Malaquias Ribeiro, s/n, CEP: 64.778--000, 
São Lourenço do Piaul - PI, que apresentou os documentos exigidos por lei, celebram entre sl o SEGUNDO 
TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo 57, li, da Lei n• 8.66611993 e da cláusula sexta do 
contrato original, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aoitivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela 
SEGUNDA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato n• 0011101/2018 celebrado em 11 de Janeiro de 
2018, vinculado ao Processo de lnexlglbllldade n• 0011200B, astendendo sua vigência até 31112/2020, 
conforme previsto no art. 57, li, da Lei n' 8.666193 e cláusula sexta do contrato original. O contrato 
celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO DO PIAU( - PI, tem 
como objeto a Prestação de serviços técn icos especializados de consultorttfu assessoria na atividade 
privativa da advocacia. junto a Prefeitura de São Lourenço do Piaul - PI. c SULA SEGUNDA - DA 
MOTIVAÇÃO: A altelação contrabJal objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes 
envolvidas, preservando-se os seguintes principias: Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da 
Proposta com os Preços Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eflclêocla. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA 
os preços constantes do contrato ORIGINAL, sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos 
serviços privali\los da advocacia, menaalmente, a lmportancla de RS 3.500,00 (Três mil e qufnhentoa 
reais), para cobrir as despesas pelos serviços prestados, total izando o valor global de R$ 42,000,00 
(Quarentl e dois mll reais). O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota flscaVfatura até o 
dia dez do mês subsequente ao vencido, através de transferência bancária diretamente para a conta indicada 
pela contratada. CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS: Os recursos para dar suporte a esse 
aditivo, serão os mesmos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018, ou seja, 
FPIWICMS/REC PRÓPRIOS; 00 - Ordinários não vinculados. CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS; Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo 
que não contrariar o presente tem,o aditivo que é parte integrante do Contrato Nº 0011101/2018, celebrado 
em 11 de Janeüo de 2018. CLÁUSULA QUINTA• DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SÃO 
RAIMUNDO NONATO, Estildo do Piau i, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas 
deste Contrato. SÃO LOURENÇO DO PIAUl, (PI), 30 de Dezembro de 2019. MICMELLE DE 
OLNEIRA CRUZ • PREFEITA MUNICIPAL e LAMEC SOARES BARBISA • Aovogado - OAB-PI N" 
7 491 /Contratado. 

--· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 

CNPJ: 41 .522.09510001 -90 

Sãol.olnnço do Pialá Av. 29 de Abril S/n, Bairro Três Marias 
.,.._._.. Cep: 64778-000- São Lourenço do Piaui - PI Email: pmsaolourenco@bol.com.br 

RESENHA DO 1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO ao CONTRATO N" 0020605/2019, celebrado em 06 de 
Maio de 2019, vinculado ao Processo de lnexigibilidade N" 002/2019. 

O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito püblico interno. 
com sede na Av. 29 de Abril , s/n - bairro Três Marias, inscrito no CNPJ sob o Nº 41.522.09510001-90, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora Prefeita 
Municipal, Ora. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada , lnscrtta no CPF (M.F.) sob o nº. 
007.439.183-63, RG n•. 2.463.797 SSPIPI , residente e domiciliada à Av. 29 de Abri l, s/nº, Bairro Três Marias, 
na cidade de São Loorenço do Piau í, Estado do Piauí, e o advogado CLEITON WELKER DOS SANTOS 
FRANCO, portador do CPF Nº 647.619.673-1 5 E OAB/PI Nº 6213, com endereço profissional na Av. Prof. 
João Menezes, s/n - 1° andar (edifício da Assis Auto Peças), na cidade de São Raimundo Nonato - PI, 
celebram entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ronforme a previsão contida no artigo 57, li, da Lei n• 
8.66611993 e da clâusulas do contrato ooglnal, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Ad itivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual pela PRIMEIRA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato n• 0020605/2019, celebrado 
em 06 de Maio de 2019, vinculado ao Processo d& lnexlglbllldade n• 002/2019, estendendo sua vigência i1ª 
~ conforme previsto no art. 57, li, da Lei rf' 8.666/93 e cláusulas do c;ontrato original. O 
contrato celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipa l de SÃO LOURENÇO DO PIAU( - PI. 
tem como objeto a Prestação de serviços témiços especializados de consultoria e assessgia na atividade 
prjyattya da advocacia para atuar no defesa e acompanhamento de ações trabalhistas lunto a Justiça Federal 
do Trabalho nas lnstãnçlauferlores e superlores caso sela necercrlo de Interesse do município de São 
Raimundo Nonato - PI. C USULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇ O: A alteração contratual objeto deste 
Termo Aditivo foi pactuada rom a anuência das partes envolvidas, preservando-se os seguintes princípios: 
Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da Pro_posta com os Preços Praticados no Mercado e 
Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DA FORMA 
DE PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA os preços constantes do contrato ORIGINAL, sendo 
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços privativos da advocacia, mensalmente, a 
importância de R$ 2.00,00 (Dois mil reais), para cobrir as despesas pelos serviços prestados, totalizando o 
valor global de R$ 24.00D,D0 (Vinte e quatro mil reais), O pagamento sera efetuado mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura até o dia dez do mês subsequente ao vencido, através de transferência 
bancMa diretamente para a conta Indicada pela contratada' CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE 
RECURSOS: Os recursos para dar suporte a essa aditivo , seráa os mesmos estabelecidos no processo de 
INEXIGIBILIDADE N' 002/2019, ou seja, FPM/ICMSIREC PRÓPRIOS: 00 - Ordinários não vinculados. 
CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que não contrariar o presente tenno aditivo que é parte 
integrante do Contrato N" 0020605/2019, celebrado em 06 de Maio de 2019. CLÁUSULA QUINTA - DO 
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para d irimir as questões derivadas deste Contrato. SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI, 30 de 
Dezembro de 2019. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ - PREFEITA MUNICIPAL e CLEITON WELKER DOS 
SANTOS FRANCO -Advogado - OAB/PI Nº 6213/Conlratado. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
i::-,1 
U'lllall PRAÇA GOV. ALBERTO SILVA Exerciclo: 2019 

~ 0655405Q,\')()()1-08 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

A/Jre no orçamento ~te crédito adicional suplementar e da outras providências 

0(1\) PREFEJTO(A) MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, no uso de suas atribuições legais . 
DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
imporUncia de R$1.166. 897, 51 distribuidos u seguintes dotações: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAl 

Ol.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO OACÃMARA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS • PESSOAL CIVIL 
001 RocurtOS OninêrioS 
100 000 Geral 

01 .031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÃMARA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Recur10:s On:inêrio:s 
100 000 Geral 

11 01 .031 .0001.200I.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO OACÃMARA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 ROC:U"°' Dl<inano> 
100 000 Gffll 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

32 04.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 
3.3.90.14.00 OIARIAS • CML 
001 Recursos OnjnSnios 
100 000 Geral 

35 04.122..0004.2008.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 Rtcul'$0S ontnêriOS 
100 000 Geral 

02 03 00 PROCURADORIA GERAL 

59 04.122,0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 00 MUNICIPIO 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Recursos oninêríOs 
100 000 Geral 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAC.-\0 E PLANEJAMENTO 

65 

69 

77 

80 

91 

•• 

101 

88 

04.122.0004.2012.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA GERAL 
3. 1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 
100 000 

ROCWBOB Otdinórios 
Gorai 

04.122.0004.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

04.1:22.0004.2015.0000 SENTENÇAS JU01CWS 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gorai 

04.122.0004.2074.0000 DESPESAS COM PUBLICAÇÕES DE EDITAIS, ANUNCIOS E 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
001 
100 000 

Recunos Ominérlos 
Gorai 

04.271.CXXM.2013.CXXKJ DESPESAS COM OBRIGAÇÕES PATRONIAIS 
3..1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS 
001 Recursos Otdinérios 
100 000 Gerei 

04.271 .0004.2019.0000 DESPESAS COM OBRIGAÇÕES Fl'ATRONIAIS 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 Recursos 0«11n&r1os 
100 000 Geral 

04.752.0004.2080.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS 
3.3.90.92,00 OESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 Reo.nos OrdiN!rios 
100 000 Geral 

04.122.0009.2075.0000 MANUTENÇAO DA COMISSAO PERMANENTE OE LICITAÇAC 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Recursos: Ordinários 
100 000 Gorol 

02 0$ 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

04.123.0009.2003.0000 MANUTENÇÃO 00S SERVIÇOS CONTA6EtS 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Recursos Otdinarios 
100 000 Geral 

10.000,00 
F.R.: 1 001 IX! 

3.000,00 
F.R.: 1 001 Oll 

5.500,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10,000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.500,00 
F.R.: 1 001 IX! 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

16.2$2.99 
F.R.! 1 001 00 

1:2..000,00 
F.R.: 1 001 00 

IA99.48 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F.R.: 1 001 00 

15.000.00 
F.R.: 1 001 00 

615,79 
F.R,: 1 001 00 

50.000.00 
F.R.: t OOt 00 

1.460,00 
F.R.: 1 001 00 
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02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

108 04. 123.0009.2003.0000 MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS CONTABEIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00: 

001 Recursos O!dlnértos 
100 000 Gerei 

115 04.123.0009.2016.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DO SETOR FINANCEIRO 10.000.00 
3.3.90.◄7.00 OBRIG.AÇôE6 TRIBUTÁRIAS E CONTA:1BUTIVAS F.R.! 1 001 00 
001 Roo.no, O!dlnértos 
100 000 Geral 

121 04.123.0009.2067.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 5.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Ger8I 

124 2$.841 .0009.2017.0000 AMORTIZAÇÃO OA DIVIDA INTERNA 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

5.000,00 
F.R.: 1 001 Oll 

001 RE!ÇlI'$,()$ Ordlnérlo, 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

1 ◄2 1 :2..361 .0002.2021.0000 AOM INISTA:AÇÃO 00 ENSINO FUNOAMENTAL 10.157.25 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 Oll 
001 RE!ÇlI'$,()$ Ordlnérlo, 
200 000 EducaçAo 

143 12.361 .0002.2021.0000 ADMINISTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 20.500.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 RE!ClS'$0$ Ordinário, 
200 000 EducaçAo 

144 12.361.0002.2021.0000 ADMINISTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 23.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Reanos Ordin.lrios 
200 000 EducaçAo 

149 12.361 .0002.2023.0000 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 24.222,00 
3,3..90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 122 00 
122 Transfert!ncias de Recur:sos do FNDE Releffintes ao Programa Nacional de 
115 000 Reo.nos Vino.ilaelos 

154 12.361 .0002.2076.0000 MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR 2.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 123 00 
123 Transfer-ências de RCC1Jrsos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 
115 000 ROClM'II09Vinoulodoa 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 
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02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL oe SAUDE 

206 10.301 .0003,2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OESAUDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

5.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Reanos Or<liMlrios 
300 000 saúde 

206 10.30I.0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAUDE 3.000,00 
3.3..90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA ER.: 1 001 00 
001 RectnOS Ordinêrios: 
300 000 Salde 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E C,OAOANIA 

216 08.241.0010.2050.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCtAL 5.000,00 
3.1..90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC: 
001 Reclnos Ordinários 
100 000 Gen,1 

218 08.241.0010.2050.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 2.000.00 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Reanos Ordinários 
100 000 Gen,1 

220 08.241.0010.2050.0000 MANUTENÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

10.000,00 
F.R.: 1 001 CX: 

001 ReQQos 0-'lnértos 
100 000 Geral 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

237 20.605.0006.2095.0000 MANUTENÇÃO DAS CASAS OE FARINHA COMUNITARIAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA ÂSICA 

500,00 
F.R.: t 001 00 

001 Rec:uncs Ordiürios 
100 000 Geral 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO URBANO 

271 04 .• 51.0005.2071 .0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN OE OESENVOL URB• 1.000.00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 001 Oll 
001 Roa.nos Or<linértos 
100 000 Géral 

278 15A51.0005.2033.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 
3..3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

12.000,00 
F.R.: t 001 00 

001 Rectnol!I Ordinários 
100 000 Gen,I 

279 15.◄51.0005,2033.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 30.000.00 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 Oll 
001 ReancsOrdinárlos 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
1:!.",I 
lrlllllfl PRAÇA GOV. ALBERTO SILVA Ex.erdclo: 2019 === 06554059J0001-08 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

286 

287 

311 

317 

650 

04.◄~l .0005.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS PUBLICAS E Sf 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recunos Ordlnirios 
Geral 

04.451.0005.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS PUBLICAS E SI 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Ofdlnarios 
100 000 Geral 

15..452.0005.2150.0000 MANUTENÇÃO DOS POÇOS, CHAFARIZES E CAIXAS CAGU 
3..3.90.38.00 OllTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. flSICA 
001 RéCln0$ OrdinãriM: 
100 000 Geral 

15.782.0005.2056.0000 MANUT. DO SETOR DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS D TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Re<:OíWS Otdin&r1os 
100 000 ~· 

17.512.0005.1107.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

MELHORIA SANlTARIA DOMICILIAR 
OBRAS E INSTALACôES 
Curtas Transferências ele Convênios cJa União 
Canvênicxs 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E INCLUSÃO SOCIAL 

346 

350 

364 

02 141 00 

356 

13.392.0011.2029.0000 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Recur&Olõ Ordin.linotl 
100 000 Gerol 

13.392.0011.2029.0000 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Recl#'SOS Ordinários 
100 000 Geral 

13.m .0011.2072.0000 REALIZAÇÃO OE ATMOAOES CULTURAIS NO MUNICIP10 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 REICW"SOS OrdiMrios 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER 

04.812.0012.2026.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE JUVENTUDE, ESPORT! 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VA.NTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 
100 000 

Aecuraoa Otdlnérios 
Gemi 
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02 141 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER 

358 04.-812.0012,2026.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETA.RIA OE JUVENTUDE. ESPORTE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSl/MO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

360 04,812.0012.2026.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETA.RIA OE JUVENTUDE. ESPORTE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 ReQ.W'IOS Ordinários 
100 000 Coral 

376 27.812.0012.2103.0000 MANUTENÇÃO E CONSEIWAÇÃO DE PftAÇAS, PA~UES E 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Rocursos Otdlnários 
100 000 Géral 

03 W 00 FUNDO PREV'IOENClA PRôPRIA 

389 09.272.0000.22:S-4.0000 CESTÃO OOS BENEF1CIOS PREVIOENCIARIOS 
:3.1.00.01 .00 A~ENTAOORIAS 00 RPPS, RESEAVA REMUNERAOA E F 
410 Recursos Vinoolados ao RPPS. Plano Prevldendárlo 
550 000 RPPS - Plano Previ<fenciálio 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAl OE SAUOE 

10,000.00 
F.R.: 1 001 00 

8.500,00 
F.R.: 1 001 00 

t.-460,00 
f .R.: t 001 00 

t.782,50 
F.R.: 1 001 00 

80.000.00 
F.R.: 1 510 00 

1.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

32550,00 
F.R,: 1 001 00 

16.500,00 
F.R.: 1 001 00 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.800,00 
F.R.: t 001 00 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 
F.R.! 1 001 00 

160.000.00 
F.R.! 1 410 00 

418 10.301 .0003.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ATENOIMENTO MOVEL DE 12000.00 

424 

430 

431 

436 

3.1.90. 11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 214 00 
214 Transferónci8s Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govom 
11 S 000 Reanos Vinculados 

10.301.0003.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ATENDIMENTO MOVEL DE 1.300.00 
3.3.90.39.00 Ol/TROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 00 
214 Tra.nsfor\!rlcias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govcm 
115 000 ReanosVinculaelos 

10.301.0003.2018.0000 PROGRAMA OE ATENÇÃO BASICA 8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONS<JMO F.R.: 1 214 00 
214 Transferóncias Fundo a Fundo ele Recursos Cio SUS provenientes do Govcm 
115 000 Recur&OS '1/n:111adolS 

10.301 .0003,2018.0000 PROGRAMA OE ATENÇÃO BASICA 25.000.00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· F'ESSOA. PISICA F.R.: 1 214 00 
214 Tramferéndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
11 S 000 Rccor-eoa V'~lodos 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 
30() 000 

Rocurtl08 Otdinárloa 
S.údA 

50.000,00 
F.R.~ t 001 00 

05 02 00 

448 

449 

452 

464 

474 

479 

463 

05 03 00 

520 
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FUNDO MUNCIPAL OE SAllDE 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSl/MO 
001 
300 000 

RéCtnOs Ordinários 
SaQclo 

52.787.50 
F.R.: 1 001 00 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 20.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
21 4 Transfertincias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos V..CU~do• 

10.301.0003.2047.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 15.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Re<Ul"IO> O<Olnérioo 
300 000 S.ôde 

10.301.0003.2047.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 1.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 00 
2-1 4 Transfie-réndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 R~VnQJit:lcJos 

10.301 .0003.2111.0000 MANUTENÇÃO DO NUCLEO DE ATENÇÃO A FAMILIA-NASF 2.000.00 
3.3,90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Tran,fe,1énc;:la, FuncJo 81 Fundo i:le Re,curws do SUS provenientes do Govem 
115 000 R9CW'501 Vinculaelos 

10.302.0003.2041.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARI 
3.1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
214 
115 000 

Tran,fe,1énc::la, FuncJo 81 Fundo de ReQJrwS (lo SUS provenientes do GoYem 
Re<:U""SOSVnculados 

10.302.0003.2044.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA.PSF 
3.1.90. 11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
214 
115 000 

HOSPITAL MUNICIPAL 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos: do SUS provenientes do Goyem 
Recursos Vlfta.llados 

10.301 .0003.2061.0000 MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
213 Tra.nsferéncies Fundo a Fundo de Re.oJffiOs do SUS prov8lientes do Govem 
115 000 Recurws Vnculados 

S0.000.00 
F.R.: 1 214 00 

20.000.00 
F.R.: 1 214 00 

17.000.00 
F.R.: 1 213 00 

06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV, EOUC. 8ASICAVALOR. PROF. EOUC.- FUNDES 

531 12.361 .0002.2030.0000 ENCARGOS COM PESSOAL 00 MAGISTERIC-60% 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
110 
230 000 

Tran,feréncia:s do FUNOEB • Conlrole Unificado 
FUNDEB • Magistério 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.358 

06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV. EOUC. SASICA VALOR. PROF. EOUC.- FUNDEB 

545 

553 

12,361 .0002,2063,0000 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO OE UNIDADES ESCOlAR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
11 O Transferências do FUNOEB • Conlrofe Unif'.cado 
240 000 FUNDEB • Outros 

12.361 .0002.2091.0000 OLITRA.S DESPESAS DE CUSTEID-40% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
110 
240 000 

Tran&férénciM do FUNDEB • CónlrOl:é UnifacadO 
FUNOEB • Outros 

07 02 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

584 06.243.0010.2051.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA NA INFANCIA-PSB INFANCIA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 
400 000 

Transfie-réncia ele Recursos Cio Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
A-ssistência Social 

200.000.00 
F.R.: 1 110 00 

7.500.00 
F.R.: 1 110 00 

30.000.00 
F.R.: 1 110 00 

3.000.00 
F.R,: 1 311 00 

6 11 06.243.0010,2132.0000 PROT, SOCIAL ESPECIAL A CRIANÇA AO AOOLESCENTE,P 3.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 311 00 
311 Trart$ferénc::la; i:le Recur,os do Fmdo N1;1c::lonal de As,1$têncla ~ - FN 
400 000 Assistência Social 

621 08.244J)010.2053.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO OE REFERENCIA EM ASSISTEt 2.500.00 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 311 00 
311 
400 000 

Transferência de Rerursos cio Fmdo Nacional de Assis~ncia Social - FN 
A-ssistência Social 

Artigo 2o.- O crêdito aberto na forma do artigo anteri or :será coberto com recursos 
provenientes de: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

01.031.00()1 .1001.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

16 01.031 .00CU.2001.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

02 01 00 GABINETE DO PREFBTO 

21 04.091 .0004.2011.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

CONST. REF. A AMPL DO PREOIO DA CÂMARA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos OfdiMrios 
Gemi 

MANUTENÇÃO DAAOMINISTRA.ÇÃO DA CÂMARA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Re0Uf'50s0rdir\ério:5-
Geral 

ENCARGOS COM A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA. 
Recurs.osOrdir\ério:5-
Gen>I 

-6.500,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

.12.000.00 
F.R. Gn,po: 1 001 00 

·1.460.00 
F.R Grupo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

24 04.122.0004.1029.0000 AQUISICÃO DE VEICULO PARA GABINETE DO PREFEITO -25.000,00 
4.4.00.52,.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R, Grupo: 1 g30 00 
930 Recursos de alienaÇlo de berlstali'l'Os 
115 000 Reanos Vlna.ilaOOS 

37 04. 122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO -5.676,10 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR.IDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rceursos Ordlnt.rio, 
100 000 c;.,..i 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAçAO E P~ANEJAMENTO 

92 04.271.1)004.2013.0000 DESPESAS COM OB~IGAÇÔl:S PAl fWNIAJS -10.000.00 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recwsos Ordin6ri0s 
100 000 Ge"" 

98 04.722.0004.2078.0000 MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS OE TRANSMISSAO 00 SINAL ·IS.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R(ICd'9.()t: Ordln6rlof; 
100 000 Ge,a1 

89 04.752.0004.2000.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRA9 -103.287,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reonos Ordln,nos 
100 000 Gorol 

102 04.752.0004.2080.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS -30.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: \ 620 00 
620 Conlribuiçêo pars o Custeio do Serviço de lh..1nW,~ Pública • COSIP 
115 000 R8C:inos Vinct.Jlados 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

126 12.361 .0002.104-4.0000 AQUIS . EQUIP. PERMANENTE PJ PROGRAMA SA.l.ARIO EDUC. -2.000,00 
4.4.90.52J)0 EQUlf>AMENTOS E MATERIAL PEAMANE NTE F.R. Grupo: 1 120 00 
120 Transferência ck> SalérJo,Educação 
115 000 Recursos Vino.,Lados 

132 12.361 ,0002.1048,0000 CONSTRUIR OU REFORMAR A SEDE DA SEC OE EDUCAÇÃO -30.000.00 
4 .... 90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recwsos OrdinirioS 
200 000 Educação 

137 12.361 .0002.2021.0000 ADMINISTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL -10.657,50 
3. 1.90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Gnipo: 1 001 00 
001 Recursos 0r0Inar10s 
200 000 Educoç&o 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

139 12.361 .0002.2021.0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -5.328,75 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R Grupo: 1 001 00 
001 Reanos OrdlnáOOS 
200 000 Educeçlo 

148 12.361 .0002.2022.0000 APOIO OU ESTUDANTE CARENTE -tA58,19 
3.3.90.18 .00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recu,os Ordin:érios 
200 000 EducoçOo 

160 12.361 .0002.2-120.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TREINAMENTO -10.150,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURJDICA F.R. Grupo: 1 190 00 
190 OulrOs Recursos Vinwledos .a Eelucação 
115 000 Recwsos ViROJlaõos 

170 12.361.0002.2250.0000 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZAOO-BRALF -5.328.75 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 124 00 
124 Oulras Transferências de Recur$0S do FN DE 
115 000 Recwsos Vinculados 

176 12.365.0002.1049.0000 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CRECHES -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R9CWSOS Ordinários 
200 000 Educação 

178 12.365.0002.1051.0000 IMPLANTAÇÃO OE BRINQUEDOTECA NAS ESCOLAS DE EDU< -10.150.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 190 00 
190 OulrOs Recursos Vinwlaclos .a Eelucação 
115 000 Fteaasos Vina,lados 

189 13,365.0002.2059.0000 ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO INFANTIL -3.000.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recwsos OrdiniriO'S 
200 000 Educo9'0 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 

197 10.301 .0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUOE -5.000.00 
3.1.90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reecnos Ordlnl.firbs 
300 000 Saúcle 

201 10.301.0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUOE -1 .500,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MF.R. Grupo: 1 001 00 
001 Fteaasos Ordinários 
300 000 SAódR 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 

204 10.301 .0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE •21.900.00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectnos Ordinários 
300 ooo s,oc1e 

208 10.301 .0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
3.3.90.9200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

-1.578,80 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 R8CWS08 Oroin:lirioi: 
300 000 Saúele 

209 10.301 .0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE -5.000.00 
4.4.90.52 .. 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 00 
215 Transferências Fundo a Fundo de Recu1'110s do SUS proveolentes do Govem 
115 000 Recursos VTllCUlados 

210 10.301 .0003.2042.0000 RECUP E CONSERV DAS UNIDADES DE SAUDE -1 .578.80 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus proyenientes do Govem 
115 000 Re<:tnOS VínQJlados 

211 10.301 .0003.2042.0000 RECUP E CONSERV DAS UNIDADES DE SAUOE -1.578,80 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA ÁSICA F,R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

239 20.606.0006.1007.0000 AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTO$ AGRICOL.AS -95.917,50 
4.4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 940 00 
940 Outras vil'ICulaçõn de transferências 
115 000 ROQ.l"SOS Vinculados 

249 20.606.0006.2055.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RUf -43.027.50 
4A90.52 .. 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 REIQJf'SOs Ordlnár1os 
100 000 Gerol 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE E PESCA 

255 18.541.0004.2069.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEt -10.657.50 
3.1.90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recwso, Ordin:érios: 
100 000 Gero1 

258 18.541 .0004.2069.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEt -5.328.75 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE E PESCA 

260 18.541 .0004.2069.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEt -5.328.75 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recwsos Ordinário$ 
100 000 Geral 

262 18.541.0007.2082.0000 RECUPERAÇÃO DE AREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -2.555,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reanos OrdináOOS 
100 000 Geral 

266 18.608.CXX'.16.2070.0000 PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ALEVINOS -7.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA ÁSICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reanos OrdlnáOOS 
100 000 Gero1 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

269 04.451 .0004.2096.0000 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PLANO DIRETOR ·10.150.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURJDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re<U$0S Ordinérios: 
100 000 Geral 

270 04.451.0005.2071 .0000 MANUTENÇÃO DAS ECRETARIA MUN DE DESENVOL URBAN< -5.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

275 04.451.0005.2071 .0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN DE DESENVOL URBAN< -10.657,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recwsos Ordinêlrios 
100 000 Geral 

277 15.451 .0005.1037.0000 PAVIMENTAÇ~O ASFALTICA DE RUAS E AVENIDAS -53.287.50 
4.4.90.51 .00 OBRAS E I NSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 REIQ.QOs OrdlnáOOS 
100 000 Gerol 

283 15.782.0005.1042.0000 PROJETO DE EDUCAÇÃO. SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO NO 1 -10.657.50 
4.4.90.51 .00 OBRAS E I NSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordin:êrios: 
100 000 Geral 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

294 15.451 .0005.1014.0000 CONSTE REFORMA ODE PRAÇAS PUBLICAS -53.287,50 
4.4.90.51 .00 OBRAS E I NSTALAÇÔES F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 12 00 SECRETARIAMUNICIPALOEOBRAS 

295 

296 

297 

298 

313 

315 

316 

319 

325 

328 

02 12 00 

329 

335 

34-0 

341 

02 13 00 ... 

349 

02 14 00 

370 

372 

03 03 00 

370 

15,451 .0005.1015.0000 
4,.4.80,61 .00 
001 
100 000 

1$.4$1 .000$.1017.0000 
◄.4.90.51 .00 
001 
100 000 

15.451.0005.1027.0000 
◄.-4.90.52..00 

001 
100 000 

15.451 .0005.1 101.0000 
◄.4.90.51 .00 

001 
100 000 

AQUISIÇÃO OE IMOVEIS 
AQUISIÇÃO OE IMÔVE1$ 
Recursos Ordintr!Qs 

""'"' 
ABER'fURA Oi: RUAS ê AVCNIOAS 
OBRAS e INSTALAÇôes 
Ractn0!i1 Ordinirios 
Geral 

AQUISIÇÃO OE VEICULO PARA SECRETARIA OE OBRAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Roanos Ordin.11005 

""'"' 
URBANIZAÇÃO OE AVENIDAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Roeweot Or<lintrios 
Geral 

-31..972,50 
F.R. Grupo; 1 001 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-31.972,50 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·20.300,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

15.$ 12.0005.1 100.0000 
4.4.90.51 .00 

CONST. OE ~l:ST. CE GALERIAS E CANAIS OE EU~ENAGl:NS -25.000.W 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R, Grupo: 1 001 00 

001 
100 000 

15.782.0005.1002.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

Roetn011 Ordinários 
Geral 

CONST OE ESTRADAS VICINAIS 
OBRAS E INSTALAÇôES 
Reanos Ordinários, 
Geral 

15.782.0005.2056..0000 MANlJT. DO SETOR OE ESTRADAS VICINAIS 
3.S.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 ROOW110s Ordinério81 
100 000 Geral 

15,782,0005.2056.0000 MANIJT, 00 SETOR OE ESTRAOA$ VICINAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 Rccursot Ordindirios 
100 000 Ge'"1 

16.~ .0010,2 102.0000 MELHORIA HA81TACIONAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA ÂSICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

16.782.000S.2056.ClOOO MANlJT. DO SETOR OE ESTRADAS VICINAIS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Rec.waos Ordinário& 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N .358 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

17.511 .0005.1 003,0000 CONST REF EQUIPAR POÇOS. CHAFARIZES E CAIXAS DAGU. 
4.4.80.61 .00 OBRAS E INSTALAçOES 
001 Recursos Ordlnárk>s 
100 000 Geral 

17.512.0005.1040.0000 CONSTRUÇÃO E INSTAL DE LAVANDERIAS PUBLICAS 
4.4.90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
510 Outras Tramferências de Ccrwênlos da Unl.10 
100 000 Geral 

17 .512.cxx>S.2038..0000 M.ANlJTENÇÃO DA REDE DE ABAST. DAGUA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Reeunos Ol'din;diríOs 
100 000 GerOI 

17.512.0005.2038.0000 MANUTENÇÃO 0A REDE OE A8AST. OAGUA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA ÂSICA 
001 Recur,,os Ordin,ir1o, 
100 000 """'1 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA. E INCLUSÃO SOCIAL 

1S.361.0011.2020.0000 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 R~s 0rdin6rlo$ 
100 000 Gemi 

13.39'2.0011 .2029.0000 MANUTENÇÃO DO SETOR CUL TU RA.L 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Reanos Ordinários 
100 000 Gemi 

SECRETARIA MUNICIPAL. OE JUVENTUOE, ESPORTE E LAZER 

27.812.0012.2027.0000 CONST. RECUP. AMPLIAÇÃO OE QUAORAS, CAMPO E ESTAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL oe CONSUMO 
940 OutrH vlncu1eções de tnms ferlmdas 
115 000 RêCul'IOS Vino.,laóos 

.50.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1 .578,80 
F.R. Grupo: 1 001 00 

"393,75 
F.R. Gtul)O: 1 001 00 

-10.150,00 
F,R, Grupo: 1 001 00 

-t .578,80 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.657,50 
F,R. Gtupo: 1 001 00 

-10,000,00 
F.R. Gtupo: 1 510 00 

-1..578,80 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

-7.073,04 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

-41 .886,96 
F.R. Grupo: 1 001 00 

•1 ,500,00 
F,R, GnJpo: 1 001 00 

-t ,578,80 
F,R, Grupo: 1 94000 

27.8 12.0012.2027.0000 CONST. RECUP. AMPLlAÇÃO OE OUAORAS, CAMPO E ESTAC - t .578,80 
3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - f'ESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 9'°00 
940 0u1r.as 'lincu\açiões Cl8 u:ansfel'êndas 
11 5 000 R9CutSOS VinãAIMOI 

FUNDO PREVlOENCIA PRÓPRIA 

09.272.0009.2253.0000 MANUTENÇÃO DO FUNOO PREVI DENCIA · 12.000,00 
:3.1.90.11 .00 VE:NCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL F.A:. Grupo: 1 4:lO 00 
430 Rcanos 'olinculodoa oo RPPS - Taxa da AdmiinitlrOÇio 
540 000 RPPS • Taxo do AdminiS1rOÇIO 

03 03 00 

3S4 

386 

390 

391 

392 

393 
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FUNDO PREV10ENCIA F>RôF>RIA 

09.272.0009.2253.0000 MANLITENÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIA -12.127,36 
3.:l90.35.00 s ERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Gtupo: 1 430 00 
430 Reeursos vlnculados eo RP-PS - Taxa de MnanlslraÇAo 
540 000 RPPS - Taxa de Adminis~ 

09.272.0009.2263.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIA -7.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gtupo: 1 430 00 
430 Recuws vinc:utado, eo RPPS - Taxa de AdminislraÇlo 
!540 000 RPPS - Tl:IXà. dt:t Aclmlnl:istraçllo 

Qg,272.0009.2254.0000 GESTÃO DOS BENEACIOS PREVIOENCIA.RIOS -55.000,00 
3. 1.90.03,00 PENSÕES DO RPPS E 00 MILITAR F.R. Grupo: 1 410 00 
410 R8CU'50s Vínculados ao RPPS - Piano Previdenciário 
550 000 RPPS - Plano Previdenciério 

09.272.0009.2254.0000 
3. 1.90.05.00 

GESTÃO OOS BENEflCIOS PREVIOENCIARJOS -40.000,00 

410 
550 000 

09.272,0009.2254.0000 
3.3.90.98.00 
410 
550 000 

99.999.0009.2265.0000 
9.9.99,99.00 
410 

""" 000 

OUTROS BENEFICIOS PREVICENCIÁRIOS 00 SERVIDOR OU F.R. Grupo: 1 410 00 
Reonos Vinwlados ao RPPS • Plano PrcVldo~rio 
RPPS • Plano Pr<Mdonciário 

GESTÃO OOS BENEflCIOS PREVIDENCIARIOS 
COMPENSAÇÕES AO RGPS 
ReQ:JfWS Vinculados oo RPF>S • Piano Previdendério 
RPPS • Plano Previdenciério 

RESERVA OE CONTINGENCIA 00 RPPS 
RESERVA OE CONTING~NCIA 
Reanos Vinculados ao RPPS - Piano PrevidendArio 
RPPS - Plano Prevldenclério 

-20.000,00 
F,R. Gtupo: 1 410 00 

-t3.an,64 
F.R. Grupo: t 410 00 

04 01 00 SERVIÇO ALITONOMO OE AGUA E ESOOTO - SAAE 

408 

05 02 00 

425 

450 

05 02 00 

453 

456 

488 

05 03 00 

514 

06 02 00 

539 

561 

07 02 00 

585 

586 

MANLITENÇÃO 00 DEPARTAMENTO OE ABASTECIMENTO 0'1 -12.000,00 04.605.0013.2261 ,0000 
◄.◄.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recuraos Ordlnérios 
100 000 Geral 

FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

10.301 ,0003.2004.0000 MANLITENÇÃO 00 SISTEMA DE ATENDIMEl'ITO MOVEL OE UI -1.300,00 
3.3.90.82.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F,R, Grupo: 1 214 00 
214 Transferfflcias Fundo a Fundo Cl9 Recursos do SUS provenientes Cio Govem 
115 000 Reewws Vinwlados 

10.301.0003.2047 .0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIP10 -1.500.00 
3.3.90.3200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 SaôdR 

DECRETO Nº 15 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.358 

FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

10.301 .0003.2047.0000 MANLITENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE DO MUNICIP10 · 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Rec:ws.os Ordiml11ios: 
300 000 Saü<le 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNIClP10 -2.526,59 
4.4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Rectnes Ordinários 
300 000 sauc,e 

10.302.0003.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A SAUDE BUC -157,25 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO F.R. Gtupo: 1 214 00 
214 Transferfndas Fundo a Fundo de Recu~s do SUS protw'enientes do Govem 
115 000 Reanos V"tn1llladOS 

HOSPITAL MUNICIPAL 

10.301.0003.2061.0000 MANLITENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL ·10.671,25 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO F.R. Gtupo: 1 213 00 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gowm 
115 000 Recwso9 Vinculados 

FUNDO MANLIT. OESENV. EDUC. BASICA VALOR. PROF. EDUC.- FU 

12.361 .0002.2031 .0000 ENCARGOS COM PESSOAL AOMINISTRATIV0-40% -1 .782,50 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO f .R. Gtupo: 1 110 00 
110 Transféfklcias do FUNDEB - Controle Unificado 
240 000 FUNDES • Outros 

12.365.0002.2084.0000 MANLITENÇÃO E ENCARGOSAOMINISTRATNOS-40% -1.499,48 
:l 1.90,04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO F,R, Grupo: 1 110 00 
110 Transferências do FUNOEB ~ C,ontn;lle UniflCEldo 
240 000 FUNDES - Outros 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243,0010.2061 .0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA NA INFANCIA-PSB INFANCIA -1 .100,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Gtupo: 1 311 00 
311 Translerência <le Recurso> <lo Fundo Nacional <le Assislénc:ia Social - FN 
400 000 Assis.anda soaat 

08.243.0010.2061 .0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA NA INFANCIA-PSB INFANCIA -3.000,00 
3.3.90,36,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA ÁSICA F.R. Gtupo: 1 311 00 
311 Transle!êncie <le Recurso> <lo Fun<!O Nocional <le Assislêneia Social - FN 
400 000 Asslsl6ncla Social 
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07 02 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

590 

591 

595 

625 

636 

639 

08.243.0010.2062.0000 
3.3.90.32.00 
311 
400 000 

08.243.0()10-2062.0000 
3.3.90.36.00 
311 
4-00 000 

08.243.0010.2063.0000 
3.3.90.14.00 
311 
400 000 

08.244.0010.2054.0000 
3.3.90.32.00 
001 
100 000 

08244.0010-2064,0000 
4.4.90.52.00 
311 
4-00 000 

08.244.0010..2035.0000 
3.3.90.14,00 
311 
400 000 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A CRIANÇA E ADOLESCENTE -1.000.00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: 1 311 00 
TransferOncia de Recursos do Fundo Nacional do AssislCncia Social - FN 
Assislénci,81 Social 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL A CRIANÇA E ADOLESCENTE •3.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 00 
Tr&nSN!rênâa de Recuroo, dO FundO NaâOnOI de A .. ~lência SOciOI - FN 
Ass~lêncla Social 

AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONVEVENCIA E FORTALECIME"- -1.800,00 
DIARIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 311 00 
Transfetência Õê Recursos do Funõo Nacional dê As:!irSlência Social - FN 
Assistência Social 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA soe .1 .sso.00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: 1 001 00 
Recurws Orooãrios 
Ge,.I 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 00 PROGRAMA CRIANÇA FI -4.222.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência de Recursos do F~ Nacional de Assliléncia Social - FN 
Ass~lêncla Soda 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AO JOVEM -2.500,00 
DIÁRIAS · CIVIL F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência de Recursos do Fundo Naciorlal de Assisléncia Social - FN 
Assistência Social 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

MARCOS AURELI0 G. ARAUJ0 
PREFEITO CPF 496.818.773-49 

ESTADO DO PIAUl 
.--- - ...._ PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

(., ," _ '- CNPJ : 06.553.713/0001/69 
mAHCISCO SllffOS Praça Licinio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
r~~:_.,.... F rancisco Santos - PI. 

PROJETO DE LEI Nº .:L!._L/2019 

Consolida a legislação referente 
à Contribuição para Cu_steio da 
Iluminação Pública - COSIP do 
Município de 
prevista no 
Constituição 
Federativa do 
providências. 

Francisco Santos, 
artigo 149-A da 

da República 
Brasil e dá outras 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Francisco Santos, para fins do 
custeio do serviço de Iluminação Publ ica, a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - COSIP . 

Parágrafo único - O serviço previsto no "caput" deste artigo compreende 
a iluminação d e vias, logradouros e demais bens e locais públicos, ·bem 
como a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de 
iluminação pública municipal. 

Art. 2° - Caberá_ ao Gestor das Finanças Públicas do Município de Francisco 
Santos proceder ao lançamento e à fiscalização do pagamento da 
contribuição, nos termos do Contrato firmado com a Distribuidora de 
Energia Elétrica, quando for o caso . 

Art . 3º - Contribuinte é todo aquele que possua ligação de energia elétrica 
regular ao sistema de distribuição e fornecimento de energia da 
Distribu idora de Energia Elétrica local. 

Art. 4º - A Distribuidora de Energia Elétrica poderá ser responsável pela 
cobrança e recolhimento da Contribuição para Custeio do Serviço de 
lluminaç.ão Pública - COSIP, devendo transferir o montante arrecadadQ-

para a conta específica do Município especialmente designada para tal 
fim, sob pena de responder civil e criminalmente pelo não cumprimento 
do aqui disposto. 

§ 1 • - É lícito à Distribuidora de Energia Elétrica deduzir do produto da 
arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, através de encontro 
de contas, os valores suficientes para a liquidação de quaisquer obrigações 
do Município para com a Concessionária, relativos ao fornecimento de 
energia elétrica que abastece a rede de Iluminação Pública, à prestação 
dos serviços de cobrança e arrecadação da COSIP e aos encargos 
financeiros destinados a suprir a expansão e modernização da rede que 
atende ao Sistema de Iluminação Pública. 

§ 2º - A eficácia do disposto no "caput" e parágrafo 11! deste artigo f ica 
condicionada ao estabelecimento de contrato específico a ser firmado 
entre a Prefeitura Municipal e a Distribuidora de Energia Elétrica de 
energia elétrica, respeitadas, no que couber, as determinações da ANEEL e 
condições contratuais. 

§ 2º - O contrato definido no parágrafo 2º deste artigo será celebrado no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias e disporá sobre a forma e
operacionalização da cobrança a que se refere o "caput" e o parágrafo 12. 

Art. 5º - A base de cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP é o consumo de energia elétrica em moeda 
nacional, resultante da multiplicação do consumo em KWh e da tarifa 
regulatório da respectiva classe de consumo do consumidor/contribuinte. 

Art. 6º - O valor da contribuição será incluído no montante total -da fatura 
mensal de energia elétrica emitida pela concessionária desse serviço e 
obedecerá às classes e faixas de consumo de consumidores Residencial, 
Industrial, Comercial, Rural, Poder Público (Federal, Estadual e Municipal), 
Serviço Público e Consumo Próprio, conforme tabela do Anexo 1. 

§ 1 º - O valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, deverá observar o teto máximo de 20% da base de 
cálculo definido no art. 52 da presente lei. 

§ 2º - O valor da contribuição será reajustado, no início de cada exercício 

financeiro, considerando o reajuste da tarifa de energia .elétrica para a 

classe iluminação pública (84a), aprovado no exercício fiscal anterior, pela 

agência reguladora -ANEEL, 

§ 3º - A eficácia e aplicação do reajuste tarifário de energia elétrica para 
classe de Iluminação Pública disposta no parágrafo anterior fica 
condicionado a manifestação expressa do Poder Executivo municipal à 
Distribuidora de Energia Elétrica, sob pena de não aplicação ou aplicação 
diferida. 

§ 4º - O Poder executivo do Município de Francisco Santos só poderá 
aplicar reajustes referentes aos últimos 12 meses, sob pena de preclusão. 

Art. 7º - A Distribuidora de Energia Elétrica deverá manter. cadastro 
atualizado dos contribuintes que deixarem de efetuar o recolhimento da 
contribuição, fornecendo os dados constantes naquele para a autoridade 
administrativa competente pela administração da contribuição, quando 
solicitado. 

Parágrafo único - Na hipótese em que a concessionária realizar com o 
contribuinte o parcelamento de uma ou mais faturas de consumo d e 
energia elétrica, o repasse do tributo será realizado dentro do período de 
pagamento das parcelas negociadas. 

Art. 8º - As hipóteses de isenção, para sua aplicação, deverão constar do 
Anexo I desta Lei, alcançando integralmente determinada classe de 
consumo; especificamente alguma faixa de consumo dentre as classes 
estabelecidas pelo Agente Regulador (ANEEL) e/ou; à posteriori, para, 
casos particulares, Independentemente da classe de consumo ou1 
localização geográfica, mediante prévia e formal solicitação çlo Poder 
Executivo, necessariamente com a identificação/informação do código 
único, sendo esta condição objetiva, requisito operacional à aplicação d a, 
isenção, exclusão do lançamento e cobrança do tributo por parte da 
Concessionária .' 

Parágrafo único - A localização geográfica de qualquer cliente não poderá 
se r e vocada como hipótese de isenção, considerando que os critérios. 

DOM
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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objetivos utilizados pelo agente regulador (ANEEL) para a classificação dos 
clientes, privilegiam a predominância da carga e a atividade a ser 
desenvolvida na unidade consumidora, em detrimento da localização 
física desta. 

Art. 9º - O Poder Executivo fica obrigado a encaminhar à Câmara 
Municipal do Município de Francisco Santos programa de gastos e 
investimentos e balancete anual do Fundo Especial a ser criado para 
custear o serviço de iluminação pública . 

Art. 10º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 112. - Fica revogada a Lei n2 245/2004. 

Art. 122. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, AOS 20 

DE JUNHO DE 2019L Y.?:).f r .J, ..... ~---· .... 
riu,s JOSÉ DE BARROS 

Prefeito Do Município de Francisco Santos 

Lufs José de Barros 
Prefeito Municipal 

A;A"J•~aoen1 J':::. '1.,~ 
.. ·sc-.ussao por _ ....,_S::~x""~--lf-----=---,o 

•• .,;,; d•s Sessões e1n...l!;a:....,....!11L./~ 
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.- ~•., ESTADO DO PIAUI 
... 2í( ;.,_PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS r.. . • '- '-- CNPJ: 06.553.713/0001/69 

flWICISCOUXl'OS Praça Liclnio Pereira , 24 = CEP: 64.645-000. 
...,._~.:_....., Francisco Santos - PI . 

JUSTIFICATIVA DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N!! 

t.( { 3 /2019 À CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PI. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES. 

Apresentamos aos Senhores Vereadores o Projeto de Lei em apenso, para 

que mereça a especial atenção e pronta aprovação na reunião legislativa do 

mês de Junho de 2019. 

Tenho a honra de encaminhar-lhes o presente Projeto de Lei, o qual tem 

por objetivo instituir e regulamentar a legislação referente à Contribuição 

Para Custeio da Iluminação Pública - COSIP neste município. 

A presente proposição tem por objetivo implementar, para fins de custeio 

do serviço de iluminação pública no município de Francisco Santos - Pi, 

compreendendo os serviços de iluminação de vias e logradouros públicos, 

bem como a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede 

de iluminação pública municipal, o que se busca e pretende agora . 

Nesse sentido, aguardamos dos nobres Vereadores a devida apreciação da 

presente iniciativa legislativa, com a conseqüente aprovação da mesma, 

dado o manifesto interesse público envolvido. 

Isto posto, julgamos com o direito de solicitar a compreensão e colaboração 

dos Senhores Vereadores no que tange à análise, votação e aprovação 

desta proposição em CARÁTER DE URGtNCIA nos termos dispostos no 

Regimento Interno deste Poder. 

Sendo só o que se me depara no momento, sirvo-me do ensejo para 

renovar a Vossas Excelências, protestos de estima e consideração. 

\ 

Prefeito Municipal 
Luls José de Barros 

Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
Prefeitura de Francisco Santos 

<o::. 
ANEXO 1 • LEI No. XXX/2019 

BAIXA TENSÃO 

9 ) 

ALTA TENSÃO 

FAIXA DE CONSUMO (KWh) CLASSE OE CONSUMO FAIXA DE CONSUMO (KWh) 1 VALOR 
INICIAL I FINAI. 1 (R$) t----,-------1 

1 VALOR 

Rasldtnclal 

Rural 

-

tNICIAL 1 FIHAL 1 (RS) 

o 30 0.53 o 300 3.15 i .. - 1---+--- - -------1 
31 50 301 500 9.03 

51 70 501 800 12,6-1 ---- --
1.61 

2,53 

3.51 
1 

71 100 801 1000 16.05 ·- - - ---
101 120 

-··---· --
121 1 ◄0 

141 180 

181 220 -- -
221 "º - -- ... -
271 320 

6.50 

1.sa 
9.75 

1001 -·--· 
121>1 

1401 

1200 32,49 

1 

1400 37.91 

1800 48.74 

11 ,91 
1-----'-------- - - -'--1 

1801 1 2200 59,57 

1~.62 

17.33 

2201 
1 

2700 73.11 ----
2701 3200 86,6< -- - - -

321 

371 

◄21 

501 

701 

801 

001 

1001 

0 

31 

51 

71 

101 

121 

1◄ 1 

181 

221 

271 

321 

370 20.04 3201 3700 100.16 

420 22.7◄ 3701 1 4200 113,72 - -
600 27,08 --·---- -+-----+--1 4201 5000 
600 32.49 5001 1 6000 

700 --1_ 37.91 6001 7000 

800 1 ◄J,32 7001 8000 

900 48.7< 6001 9000 
1000 9001 10000 ------ 5-4.15 

1113,31 
l. 

m 9999999 10001 ! 9999999999 

30 _1~~ - -º- _J __ 300 
50 2.18 301 500 . . ·-· -
'º 3.06 501 800 ·-
100 4.37 801 1000 

120 5.24 1001 1200 

1,:() 6.11 1201 W IO 

180 7.86 1401 1800 

220 9.60 1801 2200 - - -
270 11.79 2201 2700 -- - -
320 13.97 2701 3200 ---
370 16,15 3201 3700 

_ _ i_ ,ss,38 
162.~ -- ---
189.M 

216.61 

m.se 
270.77 

S-:1 .53 

30.56 

39.2$ 

48,02 

69,8.5 

80.76 - · 
371 •io 91 .68 18,3,< 3701 4200 

_ ,_ii. _--__ -_:::_-_soo_·--~-_ ---1-----;l ___ _ -_-_ -_-_ -_ -_ -~-109,14 

501 600 1 130.97 , _ _ _________ ---,t---+---- - - -
601 - - 700 1 ... 152,80 

- -1-- ---'I___ _ _ 114.62 101 600 

- · 
21 .83 

26.19 

30,56 

34,92 ·--

4201 

5001 

6001 

7001 

5000 

6000 

7000 

8000 

39,29 6001 ·- &000 801 900 1 196.'5 
--· ·· ·- - -,--- ·-"'-, ---1 21828 

!tll1 ··- __ 1~- 43,6'5 ~--- - · ~ - ----
1001 9999999999 87.31 10001 1 9999999999 436,55 

--· o -~ -- 1.87 - ~--1---~- 0,35 
31 5-0 3, 12 301 500 15.:, ! 
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- ~ - ~ ~, PREFE1ruRi:C~~c~~It~~ FRANc1sco SANTOS 
(,, ,_..,.. '-. CNPJ: 06.553.713/0001/69 
fill!ISCOSANTOS Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. Forç,,.==-,:,.- Francisco Santos - PI. 

.. . -

1 

;1 70 4,37 801 800 21,83 - - ---: -----
71 100 i 6.24 801 1000 31.IB -- --~-- . 
101 120 7,-1& 1001 

1 

1200 37,42 - - --- · 
121 140 8.73 1201 1400 43,66 . .. ···--- ---- -
141 180 11.23 1401 1800 56,13 - - - -- ---- -- -
181 220 13,72 1801 2200 68.60 - ---- ... 

1 
- -

221 270 16,S.. 2201 2700 11-1.19 --
Comorc:lal 271 320 19,96 2701 1 3200 !l'l.79 -- -- ---· 

321 370 23,00 3201 1 3700 115.38 - -
371 420 :Zil.19 3701 4200 130.97 -------- i --

1 
--- -

421 500 31.18 4201 5()00 155,92 
1 - -

501 600 37.42 5001 6000 187,10 -- . ·-- - ----- - - -- -
601 700 43.6• 6001 7000 218,28 - -- -- -
701 800 49,89 7001 8000 249,46 -------· --·--
801 900 56,13 8001 1 gooo 200.65 ------- - i -
901 1000 62,37 9001 10000 311,83 ... ----- - ---- -
1001 -· 124,73 10001 1 9999999009 623,66 

o 30 i 1.87 -- --- o 1 300 9,35 

31 50 3.12 301 1 500 15,59 

61 70 4,37 801 800 1 21,63 

71 100 6.2• ao, 1000 1 31,18 ---·--
101 120 7,46 1001 1200 37,42 ------ - -
121 140 6.73 1201 1'00 43,00 - ---
1<1 1B0 i 11.23 U01 1800 ~ .13 

1 - -
181 220 13,72 1801 1 2200 68.60 - -- ---- -- 1 
221 270 16,64 2201 

1 
mo 84.19 --- -

Industrial 271 320 19,96 2701 3200 99.79 --- -· - -
1 

321 370 23,08 3201 3700 115.38 -- - -
371 420 26,19 3701 

1 

4200 130,97 - - - - -- . 
421 500 31,18 4201 5()00 15M2 

1 

-···---· . .... ... 
501 600 37,42 5001 6000 m .10 ---801 700 43,66 8001 7000 218.28 ·-· .. - . 
701 800 49.89 7001 eooo 249.46 -- -
801 900 58.13 8001 9000 280,65 

· 901 1000 62.37 0001 10000 311.33 

1001 9999993999 124.73 10001 1 !1')999999'19 623,66 

o 30 1,12 o 1 300 Ml --
-- 31 50 1,67 301 1 500 9.35 --- - . 

51 70 2,62 501 800 13,10 -
71 100 3,74 801 '. 1000 18,71 . ·- - - ----·-
101 12C 4,49 1001 1200 22,,5 - ---- ------
121 140 5,24 1201 uoo 26.19 ·------ --
1'1 180 6,74 1401 1800 33.88 ·· --- --- ---
181 220 B,23 1801 2200 41.16 ----- --·•·- --- .. 
221 270 i 10.10 2201 2700 50,52 

Serviço Público 271 320 1 11.97 2701 1 3200 "-61 - ---·-- ------ ···-~--
321 1 370 13.85 3201 3700 69,23 - - -
371 42C 15,72 3701 : 4200 78,~ --~-- ·--- - - --
42i 500 18,71 4201 6000 93,S.S 

501 800 22.45 5001 1 6000 lll.26 . . - - -- - - --

- --
1· 

- - - -
- ·-· 

B01 700 26,19 8001 7000 130,97 -
1 -- ··· - -- -

701 800 29.94 7001 $000 149.68 ----
801 WO 33,63 

8001 ~ 9000 168.39 - ------
901 1000 , 37,42 9001 10000 187.10 --- ·· - - ---- 10001 -1001 999999W99 74.~ 9999999999 374.19 

o 30 1,87 o J 300 9.35 -
·-·· 

., 50 3,12 301 500 15.59 

51 70 4,37 501 800 21 ,83 ·----71 100 6,24 801 1 1000 31 ,18 --- -- ----
1 101 120 

1 

7,48 1001 1200 37.42 

121 "º S.73 

1 

--
1201 1400 4M6 - - - . -

141 ,ao 1 11.23 1401 1800 56.13 - - -
1 

··----
181 220 13.72 1801 2200 56,60 - - --

1 221 270 
1 

18,114 2201 2700 84,19 

Poder P!ibllc:o 271 320 19.96 2701 

1 

3200 99.79 

321 370 23,0S 3201 3700 ~-~ ----- - - -
371 420 28.HI 3701 4200 130,97 

421 500 31,16 - 4201 l SOO() 1M,92 

501 800 37;42 5001 1 6000 187,10 

• 601 700 1 43,68 6001 1 7000 1 21828 

701 800 1 49,89 7001 6000 249.46 - . -
1 

-
801 000 56,13 liOOl 9000 2ao,65 

901 1000 62,37 11()()1 1 10000 
----

311 ,SJ - - ---- -: - 1001 - 12-4,73 10001 9999999999 623.66 

Consumo Próprio 

o 
31 

51 

71 

30 

50 

70 

100 

101 120 -
121 140 

141 uso 
181 220 

1 

__ 1_.e_,1-- º--t--- 300- - - ·- _-9.!=í_ 
3, 12 301 1 SOO 1 S.59 

4,37 501 800 21 ,83 

6,24 801 1 1000 - 1 31 ,18 
+-------~'--'--'--! 

1200 37.42 -
1400 t1[3.66 

7.48 1001 
1 8.13 1201 

1800 56,13 

2200 68,80 

_ _ I __ ~~ ~ ' 
1801 i_ --13,72 

221 270 16.&t 2201 2700 8',19 -
271 ~ 1- = 3200 99,79 ---
321 370 2J.OB 3201 1 3700 115,38 

31_1 ____ 4_20_ 1 __ 2_s._1_,_1---'-3-'10_1_+--1 _ _ 4..;;200;;;;;.. _ ___ _;_130=,in-1 

__ <_21 500- --,-,- 3',1'-,1'-l t-- '=20:.;1_+--- ~ ____ 155,Q2 
501 800 37,42 5001 1 
601 

701 

801 

901 

1001 

1 21 A 140 

141 A 180 

181 A 220 

221 A 270 

3 1 A 50 

5 1 A 70 

121 A 140 

14 1 A 180 

181 A 220 

221 A 270 

4 2 1 A 500 

O A 30 

3 1 A 50 

51 A 70 

7 1 A 100 

--------'--- 1- --
700 43.68 6001 

800 49.,!9 7001 

900 56,13 8001 ---------1--1000 62,37 9001 

9999999999 1 124.73 10001 

ASSINATURASMSTOS 

1 ,99 559,94 

398 2 ,78 1 .106,38 

643 

327 

238 1 .984,82 

325 3 .484,75 

146 --~~, 1 ,913,33 

124 16.08 ~-~ 
52 19,06 991,22 

24 22.04 528,97 

22 25,02 550,4 1 ~-
15 29,78 446,76 

15 35.74 

4 4 1,70 

4 47 .~ 190.62 

o 53_81 0 .00 

59.57 238.27 

59,57 297,84 

20.4N,IIO 

2 ,06 2 .06 

o · 3_43 0 ,00 

2 4,80 ~ 
3 6,86 ~8 
1 8,23 ~ 
o 9 ,60 º·ºº 
o 12,35 0 ,00 ----o 15,09 º·ºº 
o 18,52 º·~ 
o 21 .95 o.ao 
o ~5.38 º·ºº 
o 28.81 0 ,00 

o 34,30' 0,00 

o 41 .16 0.00 ·---
o 48.02 o.oo - ----o 54,88 0,00 

o 61 .74 0 .00 

o 68.60 0.00 
68,60 68,60 

8 -1'.cw;oa 

93 2,06 ~ , 4 0 
13 .2,43 44,59 

17 4 ,80 81 ,64 

34 --~-86 233,25 

6000 

7000 

8000 

9000 

10000 

9999999999 

187.10 

218.26 

249.46 

280,GS 

311.83 

623,66 

J;)· 
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~/' 1 e . ESTADO DO PIAUÍ 
r -~- - '-PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
r., ........,.. '-. CNPJ: 06.553.713/0001/69 

mAMCISCOSAN'fOS Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
Fo,ça,~,;,.- Francisco Santos - PI. 

101 A 120 

121 A 140 

141 A1 80 

181 A 220 

·15 8,23 123.48 

9 ·--+----9,60_,__86_;_,44 
23 12.35 284,01 

12 15,09 181 ,11 

- --- · 6_ --+ _ _ t8.52 111 ,1~ 
7 2.1;95 153,67 

5 25,38 126,91 

7 28,81 · ~~-1 :69 

- +--- 5 -34\~ 171 ,51 

101 A 120 

121 A 140 

141 A 180 

9 41 ,16 370,45 

8 48,02 384,17 

6 54,88 329,29 

61,74 185,23 

___ 68~ ,60. 1_37,21 

68.60 823,23 

15 1,44 21 ,61 

5 2,40 12,01 - ---~----' 
3 _ 3_,3_6.__, _ _ 1?,08 

15 4,8.0 72,03 

- - - 5.76- i _ _ 23-"-,o_s 
6,~ _.1 3,45 

8.!64 43,22 

3 10,56 31 .69 

5 1~,97 64,83 

15,37 46,10 

5 17,77 88,84 

2 Z0,17 40,34 

_2--'4,'--0f-1--· _ _ 72,03 
28,81 ·201 ,69 

33,62 100.85 - -~i----3 
38,42 76,83 

--t----'--
2 

43,22 43,22 

-48,02 144,06 
--+---

5 2,06 10,29 

2 _ _ 3_,43-4-__ · 6.86 

o ·_4~s_o _ __ o.:.._,oo~ 
\'.l 6,86 _ ___;6_1:.._,7_41 

4· 8,23 32,93 

3 9,60 28,81 - -----º 12.35 0,00 ·- -1---- - .-1.·'--- _:_-l 
2. 15.09 30, 19 

O 18,52 . 0.00 

_ _ __,__ __ 21 ,95 21 ,95 

2.5,38 25,38 
- -+-----''--'-' 

O 28,81 0,00 ~ 

2 34,30 68,60 

5 ____.__ 4~,16 . 205.81 

--~ 48,02 -48,02 

2 54,88 109.76 
- -3- - 6-1,-74-- 185_2"3 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

2 123 2,47 ,___ __ 
O 2,06 0,00 

O ,2,~ 0,.00 

1 4,12 4,12 

O 4",94 0,00 
~ 1--------

0 5,76 0,00 

O 7,41 0,00 
- ~ f------'---' I 

O 9,06 0,00 ~-----'--
1 11,11 11.1.1 ... -~--º 13,17 0,00 ----~ O 1523 o;OO ---º 17,29 0,00 

4--~-

o 20,58 0,00 

O 24,70 0,00 
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- ~ - ~ ~, PREFE1ruRi:C~~c~~It~~ FRANc1sco SANTOS 
(,, ,_..,.. '-. CNPJ: 06.553.713/0001/69 
fill!ISCOSANTOS Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. Forç,,.==-,:,.- Francisco Santos - PI. 

0A 30 

31 A 50 

51 A 70 

o 28,81 0,00 .. 
o 32,93 0,00 - - - ----
o 

o 
o - - -o 
o 
o .. 
o 
o ---
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

--~7,04 
41 ,16 

2,06 

3;43 

4,80 

6,86 

8.23 

9,60 

12,35 

0.00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

.o,oo 
0,00 

··--- +-----
15,09 

18,52 

--+-- 21 ,95 
25,38 

28,81 

34,30 

41 ,16 

48,02 ----

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº -~·ªª 0,00 
61 ,74 0,00 ----

Prefeitura Municipal 

PEDRO 
LAURENTINO-PI 

UNIDOS CONSTRUIREMOS UMA NOVA HISTÓRIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nq: 036/2019. PROC. ADM. Nq 049/2019. CARTA CONVITE DUti/2019. OBJETO: "Pavimentação de 
vias em paralelepípedo nas localidades Bairro Valdir de Sousa Leite e Bairro Centro na Zona Urbana do 
município de Pedro Laurentino-PI' , CONTRATADO: G. B. PEREIRA ENGENHARIA - EPP (TC ENGENHARIA), 
CNPJ n' 29.020.209/0001-07. VIGtNCIA: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 325.540,92. FONTE DE RECURSOS: 
990 _ Outros recursos vinculados. DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: O 3/01/2020. 

Maria do Amparo da Silva 
Presidente d a CPL 

Exercício : 2019 

DECRETO Nº 12. DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

Abre no orçiJmento vigente cn'dlto adlclcnal supltmentar e da 0/JtraS providências 

O(A) PREFE.I TO(A) KUNICitlAL DE. JOSt DE FRE I TAS1 no u so d e suas at.ribui çOes 
l 99a i .s . 

DECRETA: 

Artiqo lo .- Fic ç1. aberto no m:ç.am.ento v i gente , um c r édit o adi c i onal :,upl ementar na 
im.por~ãncia de R$ 4 . .e, U. 463 , 52 d i st r i buidos as segui ntes dotações: 

Suplementação ( + ) 4.414.463,52 
02 01 00 CABlNETE 00 PREFEITO 

18 04.122.0004.2006.0000 MANUTCNÇÃO DO GAnlNETE DO PRCFCITO 40.000,00 
3..1..90. 11.00 VENCIMENTOS E VA.NTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recul'908 OrdinArio! 
100 000 Gemi 

02 03 00 S~RETARlA OEAOM. flNANÇAS E RE:CUR!>OS HUMANOS 

99 Of.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO OASECF=tETARJA 1 ◄.000,00 
3. 1.90.01 .00 APOBENTAOORIAS 00 RPPS:, RESERVA REMUNERADA E F f .R : 1 001 00 
001 RecurtM! Ordinél'DI 
100 000 Gemi 

40 04. 12"2.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARJA 10.000,00 
3.1.90.03,00 PENSÕES DO RPPS E 00 MILITAR F.R : 1 001 00 
001 Recuf'IOII Oroin4rio8 
100 000 Gorai 

4 1 04.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO OASECRETARJA 94.000,00 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E V,'\NTA.OEN8 FIXAS - PESSO,f\L CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recun!IO! Ord1Ri!ll10fl 
100 000 Geral 

42 04.1.22.0004..2006.0000 MANUTENÇÃO OA SECRET ARJA 33.000,00 
3.1.90. 13.00 OBRlGAÇôES PATRONAIS F.R : 1 001 00 
001 R4EuriW1i'!Ordi™l'DI 
100 000 Geral 

46 04.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARJA 30.000.00 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R : 1 001 00 
001 ReculllO!I Ordinério3 
100 000 Gorai 

so 04.1.22.0004.2006..0000 MANUTENÇÃO DASECii:tETAAJA 250.000,00 
3.3..90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R : 1 001 00 
001 Recu/'80!l Ol"aiRariOfl 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 03 00 SECRETARIA OEAOM. FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS 

51 04. 122.0CN)4 .2006.0000 IMNUTENÇÃO O,.SECRETARIA 70.000.00 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUOICLII S F.R.: 1 001 00 
001 Recuraoa Ordinêrio! 
100 (IO() 

_, 
56 04.122.0CI04.2009.0000 IMNUTENÇÃO 00 VEICULO 63.924.14 

3.3.90.39.00 OUTROS SER'YlÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Roeu"°' Orolnêrloo 
100 000 c;...,J 

02 04 00 TESOURARIA GERAL 

81 04.1.22.(XX),4.2015.0000 WiANlJTENÇÃO DE TESOURARL\ GERAL 15.000.00 
3.3..90.39.00 O UTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R : 1 001 W 
001 Rocursos Ordinãrio! 
100 000 Geral 

02 05 00 SECRETARIA OEAGRICUL T\JIV.E OESEN\IOLVIMENTO ECONOMICO 

97 20.605.0004.2017.0000 W.NUTENç.lO OA SEC. OE A.GFllCUL TURA. E OESENVOLVU 4.500,00 
3.3..90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R : 1 001 00 
001 Re!:ul"IIDS Ordillliliriol 
100 000 GC<ol 

84 17.511 .0066.2018.0000 MANUTENÇÃO SISTEMAS DE ABASTECIMENTO O'AGUA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.000,00 
F.R : 1 001 00 

001 Rf:ICIJrRQROn:lint\rÍCM! 
100 000 Gemi 

02 06 00 SECRETARIA OE SAUOE 

Hl2 10.301.0004..2021.0000 ENCARGOS C/SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 300.000,00 
3.1 .90. 11 .00 VENCIMENTOS E VA.NTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R : 1 001 00 
001 Racuf'IOIOf'dil'llilllriot 
300 000 S.údo 

103 10.301 .0004.2021.0000 ENCARGOS e/SECRETARIA MUNICIPAi. OE SAUOE 40.000,00 
3. 1.90. 13.00 OBRlGAÇÔES PATRONA.JS F.R : 1 001 00 
001 RacuMO!IOf'diMriot 
300 000 SOUdo 

110 10.301 .0004.2021.0000 ENCARGOS C/S ECRETARIA MUNICIPAi. OE SAUDE 180.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R : 1 214 02 
214 TranRf&rêncin FL1100 a Furdo de ReaJnl08 do SUS prnva,ientM do Govern 
115 000 Rocursos YinCYklek>S 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

26 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 
e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=- ~ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 

-. RUA GOV. HUGO NAPOLEÃO 

. ~786'0001-75 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 06 00 SECRETARIA DE SAUDE 

120 10.301.0004.2021.0000 ENCARGOS e/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 80,000,00 
3.3..Q0.99.00 OUTROS SER\llÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Rocur9oa Ordinêriol 
300 000 S.~de 

122 10.301.CXl04.2021 .0000 ENCARGOS e/SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE ~.000.00 
3.3.90.99.00 OUTROS SER\llÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 02 
214 Transferêndm Ft.1100 a Furoo de RBOJrsos do SUS prova,lsntes do Gowrn 
115 000 ~ Vlnwlados 

123 10.301.0004.2021.0000 ENCARGOS e/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 21.000.00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 02 
214 Tra.-<111> F<11<lo a F,ndo do R'°""°" <lo SUS plOVffllontn ~• Govm1 
116 000 Emenda■ Individual! 

136 10.301.0004.20220000 W\NUTENÇÃO OE VEICULOS 20.□oo,OO 
3.3.90.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 02 
21 ◄ Tnmsr«enda, F1.11do a Fundo oe Reo.1m, do sus pf0Vffllentel ~o Govem 
115 000 Recuf'!OflVina.iladoe 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 

U3 27. 122.0004 .202<-ooo□ ENCARGOS e/SECRETARIA 2s.oo□.00 
3.3.90.00.00 W. TERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 R«urtoo Or<lln4rloo 
100 000 Gentl 

152 27.812.0018.2025.0000 ENCARGOS C/ATMDAOES □ESPORTIVAS 2000.00 
:n.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS D E TERCEIROS • PESSOA Fls ICA f .R.: 1 001 00 
001 Reanoll On:flnAr10! 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

167 12.361.0010.2026.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR OOJl00,00 

180 

02 06 00 

183 

1a.s 

194 

197 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS · PESSOA.L CML 
001 
200 000 

RecufBOa OrdlnêriOI 
Ed,a,,ào 

12.361.0010.2028.0000 W\NUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JUR,□ICA 
124 ouns Tranaferêncin de ReaJrsos óo FNDE 
115 000 Reo.no1 Vinculado! 
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SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

12.361.0010.2027.0000 MANLJTENÇÃO DA QUOTA SAL.ARIO EDUCAO,ÃO· 08E 
3.3.90.00.00 W. TERIAL DE CONSUMO 
120 
115 0 16 

Tmnsrorenoa do sal.1Jio..Edueoi;;lk) 
QSE 

1 2.361 .0010.2027.ooo□ MANUTENÇÃO DA QUOTA SALARIO EDUCAÇÃO- QSE 
3.3..90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURr□ICA 
120 Tranaferênda do Salàrto--EducaçAo 
115 000 Recurlo1VtnC1.1lados 

F. R : 1 001 00 

38.132.75 
F. R.: 1 124 OI 

5.457.29 
F.R.: 1 120 01 

,s.oo□.oo 
F.R: 1 120 OI 

12.361 .0013.2029.0000 ENCARGOS COM TRANSPORTE ESCOLAR 3.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R : 1 123 OI 
123 Tmntrorcnoos do Roc:urtOS dO FN D E Rcrcrontos ao Progromo N'aeiOnal dO 
115 000 Rocu,_,.VnculQdtxi 

12.361 .00SS.2030.ooo□ ENCARGOS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 185.000000 
3.3.90.00.00 W.TERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 122 01 
122 
115 000 

Tmnttcrenoas. de Rocur,os oo FN D E RcfctcnllOs ao Progroma N'ac:ional de 
Reano1 Vl~lados 

02 OQ 00 SECRETARIAOEAÇÃOSOCIALECWAOANIA 

208 

214 

215 

216 

220 

08.122.0004.20:W.OOOO MANllTENÇÃO E ENCARGOS CJ A SECREl. MUNIC. DE AÇ) 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS• PESSOAL CML 
001 
400 □oo 

Rac:urlol<>rdinAriOill 
Aalil.tênàa SOc:ial 

36.000.00 
F.R : 1 001 00 

08.122.0004.2034.0000 w.NIJTENÇÃO E ENCARGOS C/ A SECREl. MUNIC. DE ACi 1 .oo□.oo 
3-.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURfDICA F.R : 1 001 00 
001 RêCul'90A on:tinAriM 
400 OCX> ARi,i!l.ténda SQciflt 

08.243.0006.2076.0000 W\NUTENÇÃO DO PRDG RAMA PRIME IRA I N FÃ.NCIA NO SL 4.oo□.00 
3..1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VA.N'TAGENS FOCAS · PESSOA.L CIVIL F.R : 1 311 04 
311 TtamtftWênciA d9 R80.IMOR do Fundo NaâoMI de ASflistênciEI Social - FN 
400 000 A.3:iit-tenc:io Sooial 

06.243.0006.2076.0000 W\NUTENÇÃO DO PRDG RAMA PRIME IRA I N FÃ.NCIA NO SL 6.000000 
3.1.W .13.00 OSRJGAÇÔESPATRONAIS F.R : 1 311 04 
311 TrantrorOnda d9 R9curaoi do Fundo Nadonal d~ Aai:1111:éncia SOdal - FN 
400 000 Aalliltênda Social 

06.243.0006.2076.0000 W\NUTENÇ.1.0 DO PRDG RAMA PRIME IRA I N FÃ.NCIA NO SL 5.oo□.00 
3-.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURrDICA F.R: 1 31 1 04 
311 Tram'1arllnciad9 RlfNl.lf'808doFundo Naciona.ld-aA1l.fllflténcia Social - FN 
400 000 Auiatência Social 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019-LEI N.1344 

02 11 00 SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA 

2◄ 7 

252 

281 

301 

04.122.0004.2040.0000 ENCARGOSJS SECRETARIA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAi. CIVIL 
001 Recurws Ordi00003 
100 000 Gmol 

04.122.0004.2040.0000 ENCARGOS/S SECRETARIA 
3.3.90.39.00 OUTROS SER\llÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 
100 000 

Rea.lJ'ICI, Ordioêf'm 
Gentl 

04.122.0004.2041 .0000 w.NUTENÇÃO OE PREOIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
001 Rocursos OrdiOOl'JJS 
100 oo□ Gorai 

15.452.0021 .2043.0000 W\NUTENÇÃO SERVIÇOS E LIMPEZA P\JBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
001 Recureoe ordioêf'm 
100 000 Gonll 

:26. 782 .0030.204<.ooo□ MANUTENÇÃO ESTRADAS V\CI NAS 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recurooo0r<lln6rloo 
100 oo□ Gentl 

10.oo□.oo 
F.R.: 1 001 00 

46.091.81 
F.R.: 1 001 00 

30.oo□.oo 
f .R.: 1 001 00 

35.oo□,oo 

F.R.: 1 001 00 

121.000,00 
F.R.: 1 001 00 

02 12 00 FUNDES 

307 12361 .0010.2045.0000 ENCARGOS MAGISTERIOS SOII, 700.oo□.oo 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAi. CIVIL f .R.: 1 110 01 
t 1 O Trarrtferêncin do FUN 01:8 • Controle U nifieado 
230 oo□ FUNDES - Ma~,art:, 

310 12961.0010.2045.0000 ENCARGOS MAGISTERIOS 60% 120.000.00 
3. 1.90. 13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS f .R.: 1 110 01 
110 Ttar,sf,arAnciRS do FUNDEB • ContrQIA Umi~ 
230 000 FUNDES · MOgiS1{Jl'iO 

326 12361 .0010.2046.0000 ENCARGOS C/ADMINISTRAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
J.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURfOICA 

310.oo□.oo 
F.R : 1 110 01 

110 Tra~das do FUN DEB • Controle U micado 
240 oo□ FUNDES· O.iro. 

02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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02 13 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

347 

S97 

350 

356 

359 

360 

365 

378 

10 .3□1 .0038 .2057.0000 MANUTENÇÃO PAB FIXO 
3.3.90.00.00 W. TERIAL OE CONSUMO 
214 
115 oo□ 

TronsrCfMdõlS Fi.tldO o Fundo dO Roo.irsos dO sus provooicnt.cs do Govc:m 
Recunmi Yinculàdotll 

10.303.00◄0.2049.ooo□ MANUTENÇÃO PROGRAMA FARMACIA BASICA 
3.3.90.30,00 MA. TERIAL OE CONSUMO 

214 
115 oo□ 

nantrerendas FLrldO a Fundo de ReoJt'IOt dO sus provenientes do GoVem 
Rea.11'901 VinOJllldos 

30.oo□.oo 
F.R.: 1 214 02 

so.oo□.oo 
f. R.: 1 214 02 

10.301.00◄ 1.2050.0000 W\NUTENÇÃO PACS 130.oo□,OO 
3.1..90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R : 1 214 02 
2:14 Trol18íOl"Cndos FL.1100 o Fundo Cio Roo.irsos dO SUS prova"licntcs do Govun 
115 o:x, Rocul'909 VinCl.llados 

10.301.0067.2051 .0000 MANUTENÇÃO PSF 5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R.: 1 21◄ 02 
214 Transferência!- Fl.lldo a Fundo de RaaJJ'SO! dD SUS provenienll!:!J do Govem 
11 S 000 Reairoo, Vinculados 

10.301 .0067.20520000 w.Nl/TENÇÃO DO NASF 
3.1..90.11.00 VENCIMENTOS E VA.NTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Tronsíor(!ncias F111do o Fundo do Roo.irsos do SUS prova"licnles do Govan 
Rocursos VinCl.lla.oos 

10.301 .0067.20520000 MA.NUTENÇÃO DO NASF 
3.1.90. 13.00 OBHlGAÇÔES PATRONAIS 

214 
115 000 

TransferêflciM Fl.lldo a Fundo de RBOJJ'SO! dD SUS provenientes do Govem 
Real,...,. Vinculados 

45.000,00 
F.R: 1 214 02 

10.000,00 
F.R : 1 214 02 

10.301 .0067.2080.0000 w.Nl/TENÇÃO DO PMAQ 60.000.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAi. CML F.R.: 1 214 02 
214 TranaferGl'ldn fLlldo I Fundo de REIOJl'101 do SUS provwiiantn do Govem 
115 000 Rec:ul'90, YlnOJlll.dos 

10.302.0067.2053.0000 W!ANIJT. DO PROGRAMA MELHOR EM CASA. 21 .000,00 
3.1.9Cl 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS· PESSOAL CIVIL F.R : 1 214 02 
214 
115 000 

Tranl!!iferêndas FLrldo a Fundo da ROOJrma do SUS provmionles do Govem 
RGcursos Vincul8dOS 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTiâNCIA SOCIAL 

436 08.244.0006.2063.0000 w.NIJTENÇÃO DO FMAS 1.500,00 
3.S.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA F1SICA F.R : 1 001 00 
001 Rae;un,oe Ordiniliriolfl 
400 000 Assis1encio Social 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 14 00 FUNOO MUNIOPAL OE ASSIST't:NClA SOCIAL 

06.244.0006.2aJ5.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O C.RA.S. I C.REAS. 18.000,00 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTO& E VA.NTA.CENE:: FlXAC- PECSOlt.L CML F.R: 1 S11 04 
311 Tmneferência de RooJr909 do f undo Nacionw de Aini91ênciA Social - FN 
400 000 As9h1e<>clo SOclol 

413 08.243.0072.2060.0000 MANUTENÇÃO DO SCFV - SERV. OE CONVIVÊNCIA E FORl 60.000,00 
3.S..90.90.00 JM.TE~IAL CE CONSUMO F.R..: 1 9.11 04 
311 T,amrferênda da A.ec!JNl08 do Fundo Nodonnl d-a Auratêncla Sodal - FN 
400 000 As9h1e<>cla SOclol 

456 08.244.0072.2081 .0000 MANUTENÇÃO DO PISO FIXO □ E MtDIA. COMPLEXIDADE· 9.000,00 
3. 1..90.13.00 OBRIGAÇÔl:S PATRONAIS F.ft.. : 1 31 1 04 
311 
400 000 

Tf,IU'll!líerência de ReCIJ raoa do Fundo Nacional d-e Aaaia!ênciB Social - FN 
Assi$l0nci8 Sociol 

467 08.244.0092..2065.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA 80 50.000,00 
3.3...CX>.99.00 OUTROS SE:R'IIIÇOS □ E: TEACEIFl:OS- PE:SSOA JURr□ ICA F.R..: 1 511 04 
311 Tnmsl'erênda de f\eOJl'!IOSdo fundo NacmneJ da AS!ll!itênclB Sotial- fN 
400 000 Asilhl-ttndíl Soe.ili[ 

02 15 00 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

471 10.302.003'3.20GG.OOOO ENCARGOS CIHOSPIT'-l. MUNICIP'-l. OOG.257.53 
3. 1.90 11 .00 VENCIMENTOS E VA.NTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R : 1 001 00 
001 Roa.no9 Ordinêrio!I 
300 000 Saõdo 

475 10.302.0038.2068.0000 ENCARGOS CIHOSPITAL MUNICIPAL 20.000.00 
3.1.00.13.00 OBRJGAÇôES PATRONAIS F.R.: t 001 00 
001 Recuraoe Ordinêriot 
300 000 Saôde 

02 19 00 FUNDAÇÃO MUNICIPAl OE CUlT\.IRA DE JOSÉ DE FREITAS 

575 13.392.0014.2074.0000 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPA.L OE CUL TUAA 2, .000.00 
l. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS EVA.NTAGENS FTXAS- PESSOAL CML F.R..: 1 001 00 
0)1 ~Ordlnl)~ 
100 000 Ceral 

576 13.392.0014.2074.0000 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPA.L OE CUL TUAA 5.000,00 
3. UIO. 13.00 OSRJGAÇÔES PATRONAIS F.R : 1 001 00 
001 Reeut'IOI Ordiniilriot 
100 000 Geral 

02 Z> 00 SECRETARIA MUNICIPA.L 0A JlNF.NTIJOE 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 20 00 

5116 

587 

02 22 00 

5S6 

597 

SECRETARIA MUNICIPAi. DA JUVENT\JDE 

04.122.0006.2075.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS EV.o.NT.6.GENS F!XAS- PESSOA!. CML 
001 
100 000 

Rccur10S Of'diOOriOS 
Gel8I 

04.122.0006.2075.0000 MANl/TENÇÃO DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

001 -· Oróinérioo 100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAi. OE SEGURANÇA PUBLICA 

06.122.0050.2077.0000 MANllTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN\ 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E V~T.6.GENS F!XAS - PESSOA!. CML 
001 
100 000 

Rccur80SOf'diOOriOS 
Gemi 

06.122.0050.2077.0000 MANl/TENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN< 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 
100 000 

Reeut'IOI QrdiniilriOI 
Geral 

9.000.00 
F.R.: 1 001 00 

3.000.00 
F.R.: 1 001 00 

63.000,00 
F.R.: 1 001 00 

600,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma d o a rtigo anterior será cobert o com recursos 
provenientes de: 

Anulaçao: 

02 03 00 SECRETARIADEADM. FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS 

04.122.0003.0001 .0000 
4.6.91.71 .00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA -95.000,llll 
PRINCIPAL DA DMDA COITTRATUAL RESGATADA - INTRA-OFF.R. Grupo: 1 001 00 

001 Rec<not Oroloérlos 
100 000 Gerar 

54 04.122.0004.2009.0000 MANUTENÇÃO DO VEICULO -47.000,00 
:U..90.30.00 MATeRJAL oe CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R8CU11C18 o-diMriol 
100 ooo Gêrat 

57 04.122.0050.2010.0000 ENCARGOS C/GUAROA -42.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec\nQi!! Ordir'HlílW 
100 OCO Geral 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 03 00 SECRETARIA OE ADM. FJNANÇAS E RECURSOS HUMANOS 

63 

71 

02 04 00 

76 

02 06 00 

106 

112 

1 1◄ 

115 

118 

119 

15.452.0003.208-3.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

28.8'3.0016.0003.0000 
-4.6.90. 71.00 
1j'l1) 
115 000 

TESOURARlA GERAL 

04. 122.0004.2015.0000 
3.1 .90. 11 .00 
001 
100 000 

SECRETARIA OE SAUOE 

10.301 .0004.2021.0000 
3.1.91.13.00 
001 
300 000 

10.301.0004.2021.0000 
3.3.90.30.00 
220 
110 000 

10.301.0004.2021.0000 
3.3.QO. 35.00 
001 
300 000 

10.301.0004.2021.0000 
3.3.00.36.00 
001 
300 ()00 

10.301.0004.2021.0000 
3.3.00.36.00 
214 
116 000 

10.301.0004.2021.0000 
3.3.00.!lll.OO 
220 
110 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O OEPART. MUN1C. OE TR ---48.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
ROOJrsos Ordln3rios 
Gorai 

AMORTIZAÇÃO OIVIOA FUNDADA -42.000,00 
PRINCIPAL DA. OlVl DA CONTRATUAL RESGATADO 

Rec,,,.,.. <10 0?0<99"1 .. dQ C""1i10 
F.R. Grupo: 1 920 05 

Rocursoa. VillCUlado&-

M~UTENÇAO DE TESOURARIA GERAL -1 30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. GIIJpo: 1 001 00 
R4:10.-111:1011,0rdinE'not'I 
Geral 

ENCARGOS e/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -72.000,00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. GIIJpo: 1 001 00 
Recul'IOI Ordin9riol 
Saüde 

ENCARGOS CJSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE --48.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. GIIJpo: 1 220 02 
Tran1ferOncin de Con"°nios o u de Con1Ja101 de Repa.IH vinculados à Sa 
ConvêniOI 

ENCARGOS CJSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -1 00.000,00 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 001 00 
Recul'IOI Ordin9riol 
Saüde 

ENCARGOS CJSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE --40.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Recul'IOI OrdiMriol 
S1;1údEI, 

ENCARGOS CJSECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE --6,.').000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21 -' 02 

Transferéndn Fundo a F'1.mdo de Reo.11'90Sl do SUS prcMlfllente9 do Govem 
Ernanclat!, lnd ividl.lfll~ 

ENCARGOS CJSECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE --95.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 220 02 
Transferéndn de Convênios ou de Con"8'0Js de RepaS&e vlnculadot a Sa 
C()l"l"-'nio,i 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 06 00 SECRETARIA OE SAUDE 

126 10.301 .0004.2021 .0000 ENCARGOS e/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -48.000,00 

121l 

133 

139 

3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA IN FORMAÇÃO E COMUNICAÇF.R. GIIJpo: 1 21 ◄ 02 
214 Tmnsforóndos Fundo o Fundo do RcaJrsos do SUS p,ovcnlontcs do Govom 
115 000 Recursos Vil'ICl.llodos 

10.301.0004.2022.0000 M~UTENÇÃO DE VEICULOS 45.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 21 ◄ 02 
214 TrSW'lflfQN'.tndAA Fundo A FundO d9 ROC:Ur909 dO sus proyeni8n189 dO Govem 
115 000 Rocursoa. Vinculado&. 

10.301.0004.2022.0000 
3.3.90.30.00 
220 
110 000 

10.JO 1.0004.2022.0000 
3.3.90.!l6.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO DE VE1CULOS -48.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo; 1 220 02 
Tranefarênc::ia3 de Canvéni0$ ou da Con1r,1;11D11 de Repa~ vif'l(IJ~ .\\ S$ 
ConvêniO!I 

MANUTENÇÃO OE VEICULOS --18.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. GIIJpo: 1 21 ◄ 02 
Tranefarênc::i~ Fundo i;i Fundo dij, R80J111QR do SUS pt(Ntlrtian181J do G0"'8m 
Rocursos. Vina.ilado&-

10.843.0016.1014.0000 AUTORIZAÇÃO 0 JVlDA INTERNA •INSS/JF PREV --48.000,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. GIIJpo: 1 001 00 
001 R8DJn:I03 Ordinériotl 
300 000 Sei.ide 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 

146 27.812.0018.101S.OOOO RESTAURAÇÃO ESTA010 MUNICIPAL -50.000,00 
◄A.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recul'808 Ordinario! 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

161 

17◄ 

12.361.0010.1020.0000 
◄..◄.90.61.00 

125 
110 ()00 

12.361.0010.2026.0000 
3.3.90. 30.00 
001 
200 000 

12.361.0010.2026.0000 
3.3.90.!lll.OO 
124 
115 000 

CONSTRUÇÃO,AMPLlAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESCOLAS --48.000,00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. GIIJpo: 1 125 01 
Tran1terêncin de con"°nios ou de Con1Ja101 de Rapa.o vinculaclos à ECI 
Coovênl01 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -30.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
Rec1Jri0i OrdlnBrios 
Educ:açAo 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -59.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 12◄ 01 
01.Jtras Transferéncla1- de ReoJl"SO'i do FN OE 
Raa..1~ ViOOJlados 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 

-. RUA GOV. HUGO NAPOLEÃO 

. ~786'0001-75 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 08 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

182 12.361.0010.2026.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETMIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -100.000,00 

188 

190 

.t.6.90.71 .00 PRINCIPAL DAOIV10A CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordlnér1o& 
200 000 Educ:oç&, 

12.361 .0012.2028.0000 MANUTENÇÃO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO -70.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.Ft. Grupo: 1 124 01 
124 Outraa Transferêru::iB.a de Rea.ir1!09 do FNDE 
11 !'i 000 Recu~ Vinculado& 

12.381 .0013.2029.0000 
3..3.90.30.DO 
123 
115 000 

12..381 .0013.2029.0000 
3.3.90.36.DO 
123 
115 000 

ENCARGOS COM TRANSPORTE ESCOLAR -38.000,00 
MATERl#\L. DE CONSU,._.O F.R. Grupo: 1 123 01 
Tranaf8rénCias de Recursos do F'N DE RBl9MrltM e.o F'T'Ogreme Na0ion91 cte 
Recu~ Vinculadol-

ENCARGOS COM TRANSPORTE ESCOLAR -28.-463,52 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R . Grupo: 1 123 01 
TrM~~ (iOO 00 R ll)QuP'f.l,00 dQ FN DE Rll)[ON)rll:(lllJ no PmgrtimO NnQi Ql"t t)I de) 

Recursos Virnil3Clos 

02 10 00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

244 Z3.685.0C119.2000.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O TURíSMO LOCAL. -JS.000,00 
:i.3.90.,0.00 MATERIAL OE CCNSU,._.C F.Ft. Gn.Jpo: 1 001 00 
001 Recu~ OrdiMrio!I 
t (IO 000 ~.:Ili 

240 ZUi95.0019.20S9.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O TURI.SMO LOCAL -50.000JlO 
3.S.90.96.00 OUTROS SE:FMÇOS oe Tl=RCE;IROS- PE:SSOA ~ISICA F.Ft. Gn.ipo: 1 001 00 
001 Recurwos Ordinlllrioll 
100 000 Garal 

02 11 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

200 

288 

02 12 00 

312 

313 

320 

323 

325 

331 

333 

335 

02 13 00 

""" 

04.122..0004.2041.0000 MANUTENÇÃO OE PREOIOS E LOCRADOUR06 P'UBU COS -50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 

Racurwoa Ordinánotl 
Gorai 

-80.000,00 15.4520021 .2043.0000 
3.3.00.38.DO 

MANUTENÇÃO SERVIÇOS E LIMPEZA PUBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. FIS ICA 
RecunKN OrdinénDl!I 

F.R. CNpo: t 001 00 
001 
100 000 Gorai 

16.452.0047.2033.0000 ENCARGOS COM ILUMI N A.ÇÃO PU BUC,i\ ..... 6 .000,00 
3.3.1iK>.:ilUlO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR.IOICA F.R . Grupo: 1 620 05 
620 Con1ribuiçlu plll"il o Cwtc,lo do Sérvl9o dó lli.anln~ Publiú • COSIP 
115 000 R8Cl.lreo& Vir'ICl.lla008 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

RJNDEB 

12_ 361 ()010.2(14..t; (Xl(l() NCARGOS MAGISTERIOS 60'% -48000.00 
3. 1.90.94.00 INDENl2AÇôES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 1 110 01 
110 Tran!lferénd aa do FUNOEB - Conlrole Un lncado 
230 000 FUNDEB - Magistério 

12.361 .0010..2045.0000 ENCARGOS MA.GISTE RIOS 60% -26.000,00 
3. 1.91.13.00 CONTRI BUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 110 01 
110 Transferência do FUNDEB-Controle Unificado 
230 000 FUNDEB - Mogistt:no 

12..381 .0010.2046.WOO ENCARGOS CIADMINISTRAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL -40.000,00 
3. 1 909400 INO N~ÇÔ S E RESTITUIÇÔ S TR.ASAI.HISTAS F R Gtu po· 1 110 01 

110 Trà1:sfurênâl:l6 do FUNDES- Controle Unifieàdo 
240 000 FUNDEB - Outros 

12.381.0010.2046.000D ENCARGOS C"JADMI N ISTRJ\ÇÃO ENSINO FU N D.A.ME:NT AL a200.000,DU 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R . Grupo: ' 110 01 
110 Transferência do FUNDEB -Contro/e Unificado 
240 000 FUNOEB - Outro:!! 

12.361.0010.2046.0000 ENCARGOS C/AOMINISTRAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL -200.000.00 
3.3.90.36..llO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.. Grupo: 1 110 01 
110 Tra-!11feréndn do FU N OEB • Controle Unificado 
240 000 FUNDEB - Outrol 

12.365.0009.2047 .0000 ENCARGOS C/ENSINO INF ANTIL-40 -48.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SE:RVIÇOS DE TERCEIROS • PE:SSOA FISICA F.R . Grupo: 1 110 01 

110 Trà'l~férflnd:in do FUNDES- Controle Unificado 
240 000 FUNOEB • OUtro~ 

12.365.0009.2048.0000 MANUTENÇAO ENSINO INFANTIL 60 -110.000,00 
3. 1.90.04.00 CONTRA.TAÇA.O POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 110 01 
110 Tra,~feréndn do F'U N OEB • Controle Untrlcado 
230 000 FUNOEB • Magistério 

12.365.0009.2048.0000 MANUTENÇÃO ENSINO IN FANTIL 60 -48.000.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 110 01 
110 Tran!lfeir6nd aa do FU N OEB - Controle Unificado 
240 000 F UNDEB - Outro!! 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.0038. 1047.0000 CONS'TRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE UNIDADES ~ -000,00 
4..4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 215 02 
215 Tramrfarénd88 Fundo a Fundo dA Fh10..1"'°" do SUS PfOY(W'Ü8ntM do GOYAm 
11 5 000 Recunsoa Vina.Jladoa 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 13 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

351 

357 

381 

382 

371 

380 

385 

403 

10.301.0041.2050.0000 MANUTENÇÃO PACS -70.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGACôES PATROIWS F.R. Grupo: 1 21• 02 
214 
115 000 

10.301.0087.2051 .0000 

3.3.90.JllaOO 
214 
115 OOl 

Transfarénci• Fundo a Fundo da Rln.ll'TiOIS do SUS p«1YEWOn1BII do GOYBm 
Recursos Vinc:ulilOOS 

MANUTENÇÃO PSF -90.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21 ◄ 02 
Troosferêndas Fundo e Fundo de Recu~ do SUS proYOOientm do Govem 
RCOUrSM V'il'ICI.JlaÕM 

10.301.0067.2052.0000 MANUTENÇÃO 00 NASF -95.000,00 
3.1.90.94.00 INDENl2AÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Gn.po: 1 21◄ 02 
214 TrHn~fEtrêrlciw Fundo e Fundo de RMcura>t do SUS prowmi8rrte!l do GOYern 
115 000 Recuraos Vina.Jlado8 

10.301.0067.2052.0000 
3.3.90.!:90.00 
214 
115 000 

10.301.11091.2065.0000 
3.3.ll0.36.00 
214 
115 000 

10.302.0067.2053.0000 
3.3.90. 38.00 
214 
115 000 

10.302.0070.205'\,0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 NASF -50.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 21◄ 02 
Tn,n,f<Kenci .. Fundo• Fun<IO do Recur,oo do SUS Pf0'/ffl0n11!:1 do Go,em 
Recursos VinaJladol 

MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUOE BUCAL -62.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21◄ 02 
Transferéndn Fundo a F'undo de Reo.,r,os do SUS proYeniente!I do Gowm 
Recul'IOI Vir'ICl.lladol 

MANUT. DO PROGRAMA MELHOR EI.I CASA .aD.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21-1 02 

Tran::iferéndn Fundo a F'undo de Re::Yr.lOB do SUS proYenlentel do Govem 
Recurooo Vlnc:uladoa 

MANUTENÇÃO PROGRAMA CAPS -62,000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21 ◄ 02 
Tran:!lfarénc:IH Fundo a Funde de Recurms do SUS pravenlentes do GOYem 
Recursos Vlr,culados 

10.00..0039.2058.0000 ENCARGOS CNIGILANCIA SANITARIA -62.000,00 
3.3.90.96.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21◄ 02 
214 
115 000 

Trani!!lferéndaa Fundo a Fundo de Recul'!IOS do SUS provenien1BII do Gowm 
ROQJl'$08 VlllCUbdos 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

062-43.00722060.0000 
3.3.90.96.00 
31 1 
400 000 

MANUTENÇÃO DO SCFV- SERV. DE CONVIV~NCIA E FORTAI --85.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R, GNpo: 1 311 04 
Tt.'.W'llt'1'91'8ncia d8 Racu l"80S do Fun():) NaO(JIUII da Anillllênâa SOCial - FN 
A,.iolencia Social 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTI'NCIA SOCIAL 

419 08.24UJ006.2081 .0000 ASSISTENCIA A PESSOAS CARENTES -48.000,00 

426 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATIJ1T,F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
400 000 

OS.244.0006.205.2.WOO 
3,3.90.36.00 
311 
400 000 

Rocul"506 Ordinériots 
As:siSlCl'lciaSOcial 

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGftAMAS DO FMAS -85.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 04 
Troo,fefoocie da Roeu l"dOS do Fur-.Jo Nociooel de Assislolncie Social - FN 
AMitW!rda Sõdel 

443 05.2 .. _0006.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O C.RAS. / C .R .E.A.S. -48.000,ClJ 
3.3,90.00.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 811 04 
31 1 
400 000 

Tn.,~fEtrêrlciH dl:I R~u tilOs do Fundo Nácionlll dQ .Msãi~nâl:I Sôc:utl - FN 
Aaislêrria Social 

02 15 00 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

478 

480 

493 

491! 

10.3020038.2086.0000 
3. 1.90.13.00 
214 
115 000 

10.302.0038.2066,0000 
3.1.90.13.00 
220 
110 000 

10.302.0098.2066,0000 
3. 1.90.16.00 

213 
115 000 

10.302.0098.2066.0000 
3.3.90,00.00 
214 
115 000 

10.302.0098.2066.0000 
3.3.90.35.00 
213 
115 000 

-ENCARGOS CIHOSP1TAL MUNICIPAL -48.000,00 
OBRIG,\COES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 21 ◄ 02 

Transf'Elfêncin Fundo a fundo de Recull!Otl do SUS proyenientes do Govem 
Recursos. Vinculaõos. 

ENCARGOS C/HOSP1TAL MUNICIPAL -18,000,00 
OBRIGAÇôES PATROIWS F.R. Grupo: 1 220 02 
Tn.,sferériciw <k! Con\'êniO'!f, o u de Contri:l'ltl!I de Répa"illSé: vinwlHdo:ii à Sa 
Conv&nios 

ENCARGOS C/HOS PITAL MUNICIPAL -95,000,00 
OUTRAS DESPESAS VARlÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 213 02 
Traisf8rérlciw Fri.mdo e FundO de ~í80:8 dO SUS proveruema:, c10 Govern 
Recursos \flnaJllldos 

ENCARGOS C/HOSPITAL MUNICIPAL -38.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F,R, Gn.JX): 1 21◄ 02 
Trai9feréncin Fundo a Fundo de Reo.u·soi do SUS provenientes do Govem 
ReculilO\I.Vlnc.:ulàdoii. 

ENCARGOS C/HOSPITAL MUNICIPAL -95.000,00 
SERVIÇOSDECONSULTORIA F.R. Grupo: 1 213 02 
Traisferéndn Fundo a F'undo de ReoJ~ do SUS proYet\len1e9 do Govem 
R«.'Uh!O'i Vlnc.:uluduv 

10.302.0038.2066.0000 -ENCARGOS CIHOSP1TAL MUNICIPAL 42.000,00 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 
300 000 

ROOJr8011 Ordinlri:le 
S1úde 

F,R, GNpo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
-. RUA GOV. HUGO NAPOLEÃO 

. ~786'0001-75 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 15 00 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

500 

501 

515 

10.302.0038.2066.0000 
3.3.90.36.00 
21 3 
115 000 

10.302.0038.2066.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.302.0038.2066.0000 
3.3.90.<IO.OO 

21 3 
115 000 

10.302.0038.21166.IIXXJ 
4.4.90.52.00 

001 
300 000 

ENCARGOS C/HOSPITAL MUNICIPAL -145.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 213 02 
Tr:r1sfom1d0< Fundo o Fundo do Roeuroos do SUS proYOlllontu do Gcwom 
Recursos \linaJledos 

ENCARGOS C/HOSPITAL MUNICIPAL .W.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 214 02 
Trensferêllcies Fundo a Fundo de Rewoos do SUS prlMlllÍentes do GDYOm 

"""'"""' llillCIJledoe 

ENCARGOS CIHOSPITAL MUNICIPAL -18.000,00 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA 0A INFORMAç,\o E COMUNICA(F.R. Grupo: 1 213 02 
Tllll•ferêllciw Fundo a Fundo d• Rewr,o11 do SUS prlMlllÍenM do GDYOm 
Rewrsos llillCIJlados 

ENCARGOS CIHOSPITAL MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recur\!08 Ordinário, 
Sa~de 

~ .000,IKJ 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 18 00 AJNDO MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE 

584 

569 

18.543.0095.1067.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

18.544.0069.2086.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

ESTRUTURAÇÃO, RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO OE ARE -30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordin!rios 
Gorai 

MANUTENÇÃO, REVITALIZAÇÃO E DESPOLUIÇÃO OE RIOS,, -58.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordin!rios 
Gorai 

02 19 00 AJNDAÇÃO MUNICIPAL OE CULTURA OE JOSÉ OE FREITAS 

582 13.392.0014.2074.0000 
3.3.90.31.00 

MANUTENÇÃO DA F U NOAÇÃO MUNICIPAL OE CULTURA .SS.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS. AR11SllCAS. CIEN'TIFICAS. OESP(F.R. Grupo; 1 001 00 

001 Recursos Ordin!rios 
100 000 G<ifal 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DAJlNENTU □E 

594 04.122.0006.2075.0000 
3.3.90.'.lll.OO 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OA JUVENTUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

90 99 00 RESERVA OE CONTINGENCIA 

-56.000,00 
F.R. Grufll: 1 001 00 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.1344 

90 99 00 RESERVA DE CONTINGENCIA 

604 99.999.9999.9999.0000 
9.9.99.99.00 
001 
100 IXXl 

Anulação ( - ) 

RESERVA DE CONllNGENCIA 
RESERVA DE CONTlNG~NCIA 
ReculllOll Ordim!rics 
Geral 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor .a dat a de sua p1Jblicação. 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
PREFBTO MUNICIPAL 

-125.000,00 
F .R GruiXJ: 1 001 00 

-4.414.463,52 

~ PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
-. RUA GOV. HUGO NAPOLEÃO 
. 06554786f0001-75 E,;crcfei:): 2019 

DECRETO Nº 16. DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

Abre no orç;,merr/D vtg,w,, cniditrJ ad/cloniJI suplementar e da outnJs providências 

O(A) l?REF~ ! TO (A} MUNICI PAL DE J OSÉ DE FREITAS, .o uso d e suas ~t.ribuiç õ e a 
lega i ~. 

DECRETA: 

Ar t igo lo . - l 'i c .a aber to no orçamento v i gente , um c r 6d it.o adic i ona l sup e ment ar na 
impo r tAncia de R$ '1 26 . 21 5, 95 d i st rib i dos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 726.275,95 

02 16 00 JFREITAS - PREV 

535 CQ.272.0061 .2069.0000 BENEFICIOS PRéVIDENCIARIOS 726275.95 
J..1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO R.PPS, RESERVA REMUNERADA E F F.R : 1 420 03 
420 Rec:ur806 VinC1JlaOO!!I oo RPPS - Plano Financeiro 
560 ooo RPPS - Plano FinMCOiro 

Art i go 2o . - O c r6di t.o a bert o na fo.t tta do a :t:t.igo .an t erior será c obcr: t o c om r ecur sos 
proveni e ntes de : 

Anulação: 

02 16 00 JFREITAS - PREV 

02 

519 

520 

522 

523 

524 

16 00 

525 

526 

527 

5211 

.. .., 

09.272.0061.2067.CIOOO 
3. 1.90.01.00 
410 
560 000 

00.272.0061 .2067.CIOOO 
J. 1...90.DJ.OO 
410 
560 000 

CQ.272.0061 .2067.0000 
3.3..90.98.00 
410 
560 000 

09.272.0061 .2068.CIOOO 
J.1...90.11.00 
430 
540 000 

09.272.0061.2068.0000 
J. 1.90.13.00 
430 
540 000 

BENEFICIOS PREVINOECIARIOS -65.000,00 
APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E RE F.R. Grupo: 1 410 03 
R~ Vncul l:ldoa. ti() R?PS - ?tam Pr8Yidl:Jnoil1rio 
RPPS - Plaoo PJ.Nidenciêrio 

BENEFICIOS PRE'VINDECIARJOS -58.000,(Xl 
PENSÕES DO RPFS E DO MI LITAA F.R. Grupo: 1 410 03 
Reanoa Vmmllld0t1. BD RPPS - Plano Pnwidsnc:iário 
RPPS - Plaoo Prawldenciário 

BENEFICIOS PREV1NDECIARIOS -10.000,00 
COMPENSAÇÕES A.Cl RGPS F.R. Grupo: 1 410 03 
Rectn0s Vinc:ullld06 ao RPPS - Plano Providenoário 
RPPS • Plano PrEf'llidenciario 

SERVIÇOS AOMINISlRA TrYOS -20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 430 03 
R~ \llnculedOll BCI RPPS - Tl:1"21 de~ 
RPPS - Taxa (IQ Mninillt"aÇAO 

SERVIÇOSAOMIN1S1RATIVOS -1.000,00 
OBRIGAÇÕES FATRONAJS F.R. Grupo: 1 430 03 
Recursos Yinculsdos ao RF'F'S - Taxa da Mninialração 
RPPS - T8!ta <IO Mninis~ 

DECRETO Nº 16. DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

JFREIT AS - PREV 

09.272.0061.2068.0000 SERVIÇOS /1,QMINISTRATIVOS -1.000,00 
:U.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 430 03 
430 Rocursos vlna.lados oo RPPS - Taxa. do Mnlrullraç:lto 
540 000 RPF'S - To MI do Aanin iltroçilo 

09.272.0061.2068.0000 SERVIÇOS /1,QMINISTRATIVOS -12.000,00 
3.3.00.14.00 O IARJAS - CML F.R. Grupo: 1 430 03 
430 Recursos virn.ilado9 ao RP?S - Taxa de Mninn!llraÇão 
540 000 RPPS - Tol<O do Admln ls1roçtlo 

092720061.2068.0000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -23.000,00 
3.3.00.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 430 03 
430 R8CUl'IJ03 vincul~ ao RPPS - T!:!xa de At:n,inil!~ 
540 000 RPPS - Tol<O do Admln ls1roçtlo 

09.272.0061..2068.0000 SERVIÇOS A.DMIN1STRATIVOS ~28.000,00 
3.3.00.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 430 03 
430 R8Cl-ll'l:I03 vina.11~ ao RPPS - Taxa de At:n,inÍl!iraç{k) 
540 000 RPPS • Tal<O de Admln~1raçtlo 

09272.0061.2068.0000 SERVIÇOS /1,QMINISTRATIVOS -19.100,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 430 03 
430 Recurao3 vincu1~ :1:10 RPPS - T!:!xa de At:n,inil!lraç{'to 
540 000 RPPS - Taxa de Mnlnl5tração 

531 09.272.0061.2068.0000 SERVIÇOS /1,QMIN ISTRATIVOS -19.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 430 03 

430 Recursos virn.i1a<loe ao RPPS - Taxa de Actninfl! lraÇaO 
540 000 RP?S - T:1:1:ica de Ã(iT!inil:Ltn:lçSQ 

533 09.272.00S1.2088.CXKXJ SERVI ços ADMINISTRA nvos -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 430 03 
430 Recul'808 virn.i1aclo8 ao RPPS - Taxa d0 Al:M'linifilraÇAO 
540 000 R PPS - Taxa 08 Aà'nin iAtraçao 

534 09272.0061.2068.0000 SERVIÇOS /1,QMINISTRATIVOS -40.000,00 
4.4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 430 03 
430 R00.ll'808 virn.i1aclo8 ao RPPS - Taxa d0 .MninillllraÇAO 
540 000 RPPS - Taxa d9 Aamin iStraçao 

536 09272.0061.2069.0000 BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS -1 34.175.95 
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPFS E DO MILITAR F.R. Grupo: 1 420 03 
420 Rea.u·eos 'l/ina.118008 ~ RPPS - P1ano Financeiro 
560 000 RPPS - Piano Ff'lanceil'O 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 

-. RUA GOV. HUGO NAPOLEÃO 

. ~786'0001-75 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 16, DE 01 DE OUTIJBRO DE 2019 - LEI N.1344 

02 16 00 .FREITAS-PREV 

537 

538 

541 

... 

54◄ 

09-272.0061..2069.0000 
3. 1.90.05.00 
'20 
560 000 

09 2.72..D061.2089. 0000 
3.3.90.96.00 
420 
560 000 

09.272.7777.2068.0000 
3.3.90.30.00 

""" SolOOOO 

09.272.7777..20&8.0000 
3.3.90.Jli.OO 
430 
5olO 000 

88.997.7777.2067.0000 
9.9.99.99.00 
410 
560 000 

BENEFICIOS PF\EVIOENCIAPl':IOS · 140.000,00 
OUTROS BENEFfCIOS PREVIDENCIÁRIOS 00 SERVIDOR OU F.R. Grupo: 1 420 0J 
R(l().ftOII Vincutado!II ao RPPS • Plano FiMnoeiro 
RPPS - Plano F'k"lancelro 

BENEFICIOS PREVlDENClARIOS 
COM PE NSAÇO ES AO RGPS 
Roo.nos Vinculados oo RPF>S • pt.J,no Fin.ancaito 
RPPS • Plano Fl'lanoairo 

SERVIÇOS ADM INISTRATIVOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
RQOftOI vincu\adOI ao RPPS • Taxa de Aà'níMtraçAo 
RPPS • Ta~ de Adminil:llraç~,O 

SERVIÇOS AOM INIS'fflATNOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Reo.noa vinculedoe ao RPPS • TelCB de AdmiNBtraçAo 
RPPS • Taxa de A.dmln~lnlÇlo 

BENEFICIOS PREVINDECIÁRIOS 
RESERVA DE CONTINGENCIA 
Reo.nos Vll"ICI.Jtados BO RPPS • F'tano Prevldendario 
RPPS • Plono Prcvidcncidrio 

-5.000.00 
F.R. Grupo: 1 420 03 

-5.000.00 
F.R. Grupo: 1 430 03 

-5.000.00 
F .R. Grupo: 1 430 03 

-1!0.000.00 
F. R. Grupo: 1 410 03 

545 99.997.7177.2069.0000 BENEFICIOS PREVlDENCIARIOS -40.000,00 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINOENCIA 
420 
560 000 

Anulação ( • ) 

Rco.nos Vino.ilados 00 RPPS • P\.l.no Fin.anc:cirO 
RPPS • Plano Financeiro 

F.R. Gnioo: 1 420 03 

-726.275,95 

Art ioo 3o . - Este decreto entra em v ioo r na data de sua publ i cação . 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RUA GOV. HUGO NAPOLEÃO 

- 0655'786l(X)(}1 . J5 Exeraoo: 21l1Y 

DECRETO Nº 17, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.1344 

Abre no orçamento vigente crédito 8dlclon8I suplementar " d8 O<Jtras provldêncl8s 

o (A) PREF!i.ITO (A.) V.UNIC I PA.L DE J'OS:ê DE FREI'!'AS, no uso de :sua.s a.t. ribu.!ções 
logo.is. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fie.a ~berto no o rça.roer.t.o v i gente . um crédit.o adicion.al 5Uplem.en t.ar na 
i mpor't.ânc i a de R$215 . 900 , 00 distribuid os as segui n 't.es dotações : 

Suplemenlação ( + ) 

01 01 00 CAMAAA MUNIC.PAL OE JOS~ DE FREITAS 

12 

01 031 0001 ,2001 0000 ENCARGOS CN REAOORES 
:3.. 1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • FIESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Rocunloa Ordinlliriol!I 
Gemi 

01 .0 31 .0001 .2003.0000 MANUTENÇÃO ADMI NISTRA TIVA DA CAMARA 
3.3.90.36.00 OUTROS SER\llÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FISICA 
001 Recur80II OrninêrlO!I 
100 000 Geral 

215.900,00 

195,QOO.OO 
F.R : 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na f orma do a rt i go anter i or ::terá cobert o com recur sos 
provenlent e!I de: 

Anulação: 

01 01 00 CAMARAMUNICIPAl OE JOSE OE FREITAS 

2 0 1.031 .0001.1003.0000 CONSTRUçAO PREDIO e.AMARA · PROSSEGUIMENTO 
4.4.W.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

- 11 .998.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Rect.n0S1 Ordlt'\érlo9 
100 000 Gor.llll 

0 1.031 .0001 .1004.0000 RESTAURAÇÃO PREOlOANTIGO CAMARA -8.175,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAlAÇOES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reo.nos Otdll'\érios 
100 000 Geral 

5 0 1.o:n .0001 .2001 .0CXXl ENCARGOS CNEREADORES --42.()(XJ,(ll 

3.3.90.14.00 OIARIAS O Cl\llL F.R. GnJ,o: 1 001 00 
001 Raanos Ordlrwha 
100 000 Geral 

8 0 1.031 .0001.2003.0000 MANUTENçAOAOMINISTRATIVA DA CAMA.Mi -100.000.00 
J . 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RêCl.ftOA()f'(!if\ariOI 
100 000 Guràl 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.1344 

01 01 00 CAMARA MUNICiPAL DE JDS~ DE FREITAS 

8 

10 

13 

14 

01.0l1.0001.200lCOOO 
11.90.13.00 
001 
100 000 

01.001.0001.2003.COOO 
3.3.90.14.00 
001 
100 000 

01.031.0001.200lCOOO 
l3-1l0.33.00 
001 
100 000 

01 .0'.!1 .COO 1.2003.0000 
3.5.90.39.00 
001 
100 000 

01.031.0001.2003.COOO 
3.3-1l0.92.00 
001 
100 000 

Anulação ( - ) 

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CAMARA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
R~r,.os ()dináric! 
Gorai 

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CAM-\RA 
DIÃRIAS - CIVIL 
Roeu""" Ordinãnos 
Geral 

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CAMARA 
PASSI\GE NS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Reo.,1$0$ Ordinários 
Gora i 

MANUTENÇÃO ADMINISTRA TIVA DA CAMARA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recul$0$ Ordinéno, 
Geral 

MANUTENÇÃO ADMINISTRA TIVA DA CAMARA 
DESPESAS DE EXEAciCIOS ANTERIORES 
Recursos O!dinénos 
Gorai 

Artigo 3o . - Este decre t o entra em vigor na clau de sua publicação . 

ROGER COQUEIRO LINHARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

~-
PRATAooPIAUi 
Q OVERNO OE RESPONSABILIDADE 

PORTARIA Nº 07112019 

-14.192,47 
F.R GruJXl: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-S.775,00 
F.R. GruJXl: 1 001 00 

-20.000,00 

F.R. Grupo: 1 001 00 

-3.759.53 
F.R. GruJXl: 1 001 00 

-215.900,00 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI, Estado do 
Piaui, no uso das atribuições que lhe confere o art . 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

01- VACÂNCIA POR APOSENTATORJA 
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA. portador do RG. nº 

808.380 - SSP/PI, e CPF: 934.696_593-20. Auxiliar de Serviços Gerais, Lotados 
na Secretaria Munícipal de Educação, com aposentadoria concedida pela 
Previdência Social deste 03/04/2D19, conforme declaração da Previdência social , 
expedida em 3111012015 as 10:16:45, Beneficio nº 190.937.915-5, 
APOSENTADORIA POR IDADE. 

02· Revogadas as disposições prevista em contrario . esta 
Portaria entra em vigor a parti desta data. até ulterior deliberação. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Prata do Piaul, 31 de dezembro de 2019. 

~Lima 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 
PRATAooPIAUI 
GOVl!fltNO OI! R !SPON SMIILIDAOI! 

PORTARIA Nº 072/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI, Estado do 
Piaul, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

01- EXONERAR a Sra. Francisca das Chagas Lopes Barbosa , 
portador do RG. nº 1.612.996 - SSP/PI, e CPF: 778.727.033-00, da função de 
SECRETARIA ESCOLAR da Escola municipal Turene Ribeiro, no município de Prata 
do Piaul. 

02- Revogadas as disposições previsla em contrario, esta 
portaria entra em vigor a parti desta data, até ulterior deliberação. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Prata do Piaul , 31 de dezembro de 2019. 

PORTARIA Nº 001/2020 

~Lima 
Prefeito Municipal 

~• _..d& -...... !.! 
PRATAooPIAUi 
t1.ÕVERNO OE Rl!.SPON&ABIUDACE 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI, Estado do 
Piaul, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgênica Municipal . 

RESOLVE: 

01 - NOMEAR a Sra. Francisca das Chagas Lo,,.s SarfJosa. 
portador do RG. n• 1.612.996 - SSP/PI. e CPF: 778.727.033-00, para exercer a 
função de SECRETARIA ESCOLAR da Escola Municipal Ana de Azevedo campeio. 
no Municlpio de Prata do Piauí. percebendo as vanta.iens previstas em Lei. 

02- Revogadas as disposições prevista em contrario, esta 
portaria entra em vigor a parti desta data, até ulterior deliberação. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Prata do Piaui, 02 de fevereiro de 2020. 

.W~Llma 
Prefeito Municipal 

e 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça São Fé lix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNP J n• 06.554.125/0001 -40 E-mail: prefeituro.me@outlook.com 

PORTARIA N º 005/20 Manoel Emidio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Manoel Emídio, Estado do Piauí, no uso das 
at:cibuições que lhe são conferidas por Le.i e tendo em vista o interesse da. 
administração pública, 

RESOLVE: 

An. 1º - Nomeat o Sr. CLEUTON GUSTAVO DE SOUSA, poctadoc 
do CPF nº 852.680.463-49 e RG nº 1.678.599/PI, para exercer o Cugo de 
SECRETÁRIO DE SAÚDE do município de Manoel E mídio-PI. 

Art 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria enteara em 
vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se 
Cumpra-se 
Publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Errúdio(PI), aos dois dias do mês de 
Janeiro de dois mil e vinte. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

e 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça Sôo Félix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNP J nº 06.554 .1 25/0001 -40 E-mail: prefeilura .me@oullook.com 

PORTARIA N º 006/20 Manoel Emidio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Manoel Emídio, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o interesse da 
administração pública, 

RESOLVE: 

Art 1° - Nomear o Sr. GILVAN RODRIGUES DOS SANTOS. 
portador do CPF nº 804.810.433-49 e RG n º 1.445.932/PI, para exercer o Cargo de. 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do município de Manoel Emídio-PI. 

Art 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrara em 
vigor na data de sua assinatu.ra. 

Registre-se 
Cumpra-se 
Publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Errúdio(PI), aos dois dias do mês de 
Janeiro de dois mil e vinte. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

e 
Estado do Piauí 

Prefeitura Munlelpal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça São Félix, 11 - Centro - C EP 64875-000 
CNP J nº 06.554 .1 25/ 0001 -40 E-mail: prefelfura .me@outlook.com 

PORTARIA N º 007 /20 Manoel Emidio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Manoel E mídio, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o interesse da. 
administração pública, 

R ES OLV E: 

Art 1 º - Nomear a Sra. TELMA FERREIRA DE SOUSA, portadora 
do CPF nº 967.782.883-53 e RG 11° 2.068.714/PI, para exercer o Cargo de 
DIRETORA DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE-HPP do município de 
Manoel Emídio-PI. 

Art 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se 
Cumpra-se 
Publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Emídio(PI), aos dois dia do m ês de 
Janeiro de dois mil e vinte. 

ANTO~ASILVA 
Prefeito Municipal 

• Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefeito 
Praça São Félix, 11 - Cenlro - C EP 64875-000 

C NP J nº 06.554.125/0001-40 E-mail: prefeitura.me@outlook.com 

PORTARIA N º 008/20 Manoel Emidio(PI), 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Manoel E mídio, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o interesse da 
administração pública, 

RESOLVE: 

Art 1 ° - Nomear a Sra. MARIA DO SOCORRO CORDOLINA DA 
SILVA SOUSA, portadora do CPF nº 723.143.893-87 e RG n º 1.510.002/PI, para 
exercer o Cargo de SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL do município de. 
Manoel E mídio-PI. 

Art 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta P o rtaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se 
Cumpra-se 
P ublique-se 

Gab inete do Prefeito Municipal de Manoel Emídio(Pl), aos dois dias do mês de 
Janeiro de dois mil e vinte. 

~ 
ANTONIO SOBRINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

~.,.,~~e'rc PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO 
1 Av. Joai!i Rodriguo11, S/N" 

01&125M/0001~ EJleiteiOiO; 2019 

. -r 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.6 

Ai;,n, no orç,,mentr, vtg,,nle cnfditrJ adicional suplementar e d., outras prolefdências 

O (A) PREFEITO(/&.) MvNI C I PAL DE Made i i:o , no u s o de s ua s at rib uiç ões l egais. 

OECRE"rA , 
ArtiQo lo. - i ca aber t o no orcame:nto viciente , um cr édi t o adici onal suplemcntal" na 
impor t ânci a de R$1. 1 79. 316, ? 4 di.s t.ribuido.g a s s e guintes dotacões : 

Suplementaç6o ( + > 1.179.316,74 
01 01 00 CAMARAMVNICIPA\. 

01.031.0001.:2001.0000 MANUTl!NÇÃO DOS SCRVIÇOS TCC. C: AOM. CA CAMARA t., 5.500,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAG ENS FIXJ\S PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 
001 Recuraoni0rdln6r1oe 
100 000 Ga"'l 

12 0 1.0:n .ooo 1.2001 .0000 MANU NÇA,O DOS SERVIÇOS TEC. E AOM. DA CAMARA 11' 5.000,00 
3..3.90. 1 ◄ .00 DlARtAS - CIVIL F.R.: 1 001 
001 Recul'IOI on,inllrios 
,oo 000 Geral 

02 01 00 ~ INETE 00 PREFEITO 

26 04.122.0026_:2005,0IXIO MANU'TENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO 25.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIM l:.NTOS VANTAGl:.NS t-lXAS • PFSSOAL CfVII FJ:t.: 1 001 
001 Recursos Ordlnirlo• 
100 000 Gemi 

43 04.122.0027.2008.0000 ADMINISTRAÇÃO OAJUNTA 00 SCRVIÇO MIUTAA 10,00 
3.3.90. 1 ◄ .00 Dt.ÁR.CAS- CIVIL f .R.: 1 001 
001 Reeun,os oro1nar1os 
100 000 Gorai 

.. 04.122.0027.2008.0000 AOMI NISTRAÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 5.200,00 
3.3.90.36.00 OlJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FislCA F.R.: 1 001 
001 Recurao1; Ordinárioa 
100 000 Ge,al 

•• 04.122.0028.20()8,0000 CONTRIBUIÇÃO /1, ENTICADE. 2..430,00 
3..3.60.4LOO CONTRIBUIÇÕES F.R.: 1 001 
001 R~~ Ordinários 
100 000 Gorai 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMI N IS TRAÇÃO 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.6 

02 02 00 SECRETARIA MUNICI PAI. DE ADMINISTRAÇÃO 

59 04.122.0027.201 0.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 OEPTO OE ADMINISTRAÇ 2.000,00 
3.3.90.14.00 OIARIAS • CIVIL F.R., 1 001 
001 Recursos Ordlnár1m 
100 000 Ge,al 

78 04.122.0410.2021 .0000 ENCARGOS COM A ETA 5.000,00 
3.3.90.36.00 01.JTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R.: 1 001 
001 Rewl'50tli Ordlnirio:s 
100 000 Geral 

104 28.&13.0732.2028.0000 ENCARGOS OA DIVIDA INTERNA 'l-0.000,00 
4..8.90.71 .00 PRINCIPA OA OfVIOA CONTRATUAL RESGATADO F.R., 1 001 
001 Rocursos ori,inari01 
,oo 000 Gorai 

02 03 00 DEPAATM'EITTO OE AGRICUL.TURA. AIIASTECIMEITTO E REFORMA AGR 

113 20.605.0028.2030.0000 ADMI NISTRAç,\O E ENC. 00 Df PARTAMEITTO DE I\GRICIJI 2.500.00 
3.3.90..ao.oo MI\ T RIN.. OE CONSUMO F.R.: 1 001 
001 R,)cur,D!J; Ordlnllirin!I 
,oo 000 Go,ol 

125 20.608.°'183.20.11 .0000 1 ~CENTIVO A PI SICUL TURA 2.142,50 
3.3.9CLJCLOO MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 
001 Recurwoa OtdlnáriDI 
100 000 Gorai 

02 04 00 DEPTO. MUN. OBRAS PUS. SERV. UR81\NOS, AEC. HIDRIC. MEIO MUI. 

1"3 15.451 .0028..2053.0000 ADM. ENC. DEP. DE OBRAS PUB. E SERV. URB. E MEK> AM 390,00 
3.3.90.1 -4.00 DIÁRIAS • CIVIL. F.R., 1 001 
001 Recul'M)S Ordlnária:s 
100 000 Ge,al 

02 os 00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE TRANSPORTE 

243 28.782.0SBS.2084.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 3.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R., 1 001 
001 Réa.itsea Ordiniàrics 
100 000 Gorai 

244 26.782.0666.2084.0000 MANUTENÇÃO 00 DEPARTAMENTO OE TRANSPORTE S.000,00 
3.3.90.36.00 01.JTROS SERVIÇOS D TENCEIROS • PESSOA FÍStCA F.R:.: 1 001 
001 Recursos Ôrdlnàl1os 
100 000 Gorai 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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iUW W Av. Josã Rodrigues, S/N" ~
';'.la· e'1rA PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO 

L,,._.~ 01s1258M)()01-0a Exerclcio: 2019 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.6 

02 07 01 SECRETARIA MUNICI PAL OE EDUCA.CÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

276 

282 

267 

, .. 
293 

300 

302 

303 

i2.361.0269.2037.0000 ADMINSTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.91 .00 SENTE~ÇAS JUDICIAIS 
001 Reanos Ordinários 
200 000 Educaçlo 

12.381 .0289.2037.0000 ADMINSTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.14.00 DtÁR.lAS - CIVIL 
001 Recursos OrdlnMos 
200 000 Educação 

12.381 .0269.:2037.0000 ADMINSTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FislCA 
001 
200 000 

RocutC08 Ofdir'l.ltioe 
EducaçAo 

12...38l .02ft9.2037.0000 ADMI NSTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90..39.00 OUTROS S VIÇOSO RC IRO$ - Pf:SSOA JU~iOICI\ 
190 01.111'0$ R6el.J~ Vll"QJLaOOS :.\ E'al)('.lll~ 
200 000 Educação 

12.361 .0269-2037.0000 AOMINSTRAçAO DO ENSINO FU NDAMENTAL 
3..3.90.92.00 DESPESAS OE EXERciO'OS ANTERIORES 
oo ~ OrdinMos 
200 000 Educação 

12.381 .0269.2037.0000 AOMINSTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
190 Oult'Ofi Rocutt.oti Vinculados à Ea~ção 
200 ooo Eclueaçt1.o 

12.361.0269.2040.0000 Ili E RENDA ESCOi.AR • PNAE 
3-3-90-30.00 MAT Rtl\l,. 0 CONSUMO 
122 Ttansferl!llnciaa. de Recursos do FN DE Referen"..e& eo Prog,a.ma Nadonal d8 
115 000 Rocul'DOIII Vinculodo11 

12.361.0269.2043.0000 OISPENOIOS COM SALARIO EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
120 
200 000 

TraN1fertncia do Salário-Educaçlo 
Educaçao 

02 '17 02 FUNDO oe VALORllAÇ.ÃO 00 MI.G STERIO - FUNDEB 

12-361 .0'J.69-~ -0000 MANUT. NS. FUND. VALOR MJ\GISTERIO FUNDES 60% 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSO.AJ.. CIVIL 
110 Tran&1erência& do FU N D !:.B - Controle Unificado 
230 000 F\JNOEB • Mifiial6rio 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.6 

02 07 02 RJNOO DE VALORIZAÇÃO 00 MAG STERIO - FUNDEB 

432 

439 

02 08 02 

460 

12.361 .0269.2089.0000 MANUT. ENS, FUND, VA.LOR P.\AGISTERIO FUNDES 60'/a 
3.1.90.13.00 OBRIQAÇôES PATRONAJS 
110 
230 000 

Transrert!ncia!I- do FU N o=.s - controle UnlrJcado 
FUNOEB - Magistério 

12...'l61 .026A.2MO.OMO ~ANUT. ENC""..ARGOS ADMINISTRATIVOS - FUNOEB '-0% 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
110 
2-10 000 

Transfarfmciaa do FU N D :.a - Controle Untflcado 
FUNOEB - Outrns 

12.J61 .02U9.2090.0000 MANUT. ENCARGOS ADMINISTRATIVOS· FUNOEB 40'% 
3.3.90.30.00 MATERIA.I.. DE CONSUMO 
110 
240 000 

TrB!lliferências. do FUN D =.e - Controla Uniricado 
F\JNOEB - Oulroii 

12.361 .0269.2090.0000 MANUT. ENCARGOS ADMINISTRATIVOS - FUNDES 40% 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
110 
240 000 

Trill'l5Feri!!ncla:s do FU N O~EI • Cott\n::11~ U11lrl(;lltjo 
FUNOEB - OIJ'lroa 

12..361 .0269.2080.0000 MANUT. E:NCAFtGOS AOMINl$TIV\TIVO$ - FUNOE:B 40% 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TcRCEIROS • PESSOA JURIOICA 
110 Transferências do FUN □ =.e - Co.nlrcle Uniricedo 
240 000 FUNOEB - Ou\roti 

A.INDO MUNICIPAL OE SAUDE ª F"MS 

10.301.0027_2134.0000 MANUiENCAO DOS ENCARGOS SOCIAIS SAUDE 
3.1.90.13.00 OB~IGAÇÕES PATRONAIS 
001 R8anoB Ordin,ériol'.I 
300 000 SiiUda 

30.000,00 
F .R.: 1 001 00 

1.950.00 
F.R.: 1 001 00 

3.S00,00 
F .R.: t 001 00 

7◄ .~ 
F .R.: 1 190 01 

28.700.00 
F .R.: 1 001 00 

109.759,7111 
F.R.: 1 1W 01 

46.200,00 
F .R.; 1 12:l 0 1 

13.000,00 
F.R.: 1 120 0 1 

233.600,00 
F.R.: 1 110 01 

90.000,00 
F.R.: 1 110 01 

91 .000,00 
F.R.: 1 110 01 

73.600,00 
F.R.: 1 110 01 

H .000.00 
F.R.: 1 110 01 

12.000,00 
f .R.: 1 110 01 

19.000,00 
F .R.: 1 001 00 

463 10.301.0204.2095.0000 MANUT. 00 PROG. SAUOE BUCAL•?SB 10.000.00 
3.3.90.36.00 OUl MOS S HVJÇOS O T RC l~OS- PeSSOA FiSICA f .R .: 1 214 02' 
21'- Tf3Mff'..rt!nclas Fundo e Fundo d$ Recur,oa; do su..c; ~ta, doGOVM'I 
115 000 Recur&oa VIDCUledoe: 

556 10.304 .0204.2091.0000 MANUT. PROG. AGENTES COMUN. OE SAU□ E•PACS 28.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL.CML F.R.: 1 21◄ 02: 
21, Tra:nsfertnciaa Fundo a Fundo de Recur901!1 doSUS provenientu doGovem 
115 000 Rea.JtSOS Vinculados 

559 10.JCM.0204-2094.0000 MANUT. PROG. AGENTES COMUN. DE SAUDE..PACS 8.100,00 
3.3.90.30.00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Ff.SICA F.R .: 1 214 02: 
2 1'- Tran11fetêncial. Fundo a Fundo de Recur'SC$ do SUS provenientet: doGovem 
115 000 Rewn!io5 Vinculado& 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.6 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL. OE SAUDE - FMS 

48' 10.301.0210..2052.0000 MANUT. 00 PROGRAMA OE SAL/OE DA FAMlllA- PSF 43.600,00 
3.3.9CL36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FislCA F.R.: 1 214 02: 
21-4 TransferClnclas. Funcb a Fundo d11 Rea.irsos do SUS ~as do Govgm 
115 000 Recursos 1/lllCIJl&aos 

-487 10.301 .0210.2065.0000 MANUTENÇÃO DA SIECRETARIA I.IUN. OE SAUOE 75.000,00 
3., .90.11.00 VENCIMENTOS VANTAGENS FIXI\S • P $$0 CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Rewlli0!5 OrdlnAiri05 
300 000 S3údo 

497 i D.301.0210..2065.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE SAUOE. 1.000,00 
3.3.90.14.00 OIARlAS- CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Rewt'IOI OrdináriDI 
lOO 000 Saúda 

507 10.301 .0210.2065.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. OE SAUOE 11.000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FislCA F.R.: 1 2 14 02 

soe 

512 

525 

548 

21, Tn,~fertnclas- Fundo 1:1 Fundo de Rf,cu~ do SUS pnw~es do GQYflffl 
115 000 Roa.rsos Vinouladoo 

10.301 .0210.2065.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. OE SAUOE 
3..3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

oot R.ea.Jt'&OI OrdinéiriOI 
300 000 Saúda 

10.301.0210.2065.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA I.IUN. OE SAUOE 
3.3.90.112.00 DESPESAS OE EXERciC OS ANTERIORES 
OOt 
300 000 

RftaJf'SOII Ordimt.irio11 
Saáda 

10.301 .0210.2120.0000 OUTROS PROGRAMAS DASAUOE 
3.3.90.Jtl.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fis!CA 

214 Transfer!nclal Fundo a Fundo de Recul"IOI do SUS proYenlentei cto Govem 
, 1s 000 Rewt'IOI Vinct.llados 

1o.,J02.0210..2067.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB 
3..3.90..JCUlO MATERIAL OE CONSUMO 

001 
300 000 

R8Cl.ll'IIDl!l:0n:!in31riCU!I 
Saóda 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

21 .000.00 
F.R.: 1 001 00 

1◄ .300,00 
F.R.: 1 21, 02 

15_000.00 
F.R.: 1 001 00 

561 10.302.0210..2067.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB 12.500.00 
3.3.90.J!LOO Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 21, 02 
214 Trans-rertnc:lat Funcb • Fundo de Recu~ doSUS proYefN'ltos doGovem 
115 000 Recuraõt11 Vinculadoa 

02 09 02 AmOO MIUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 • LEI N.6 

02 09 02 RINDO MIUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

645 

673 

675 

596 

69' 

709 

08..24'.0018.2071.0000 MANUTENGAO DA SEC OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
31 1 
400 000 

Transre~ncla de Rccurso, do Fundo Nacional de A3!11btênc:le Sodel - FN 
AsutênciaSoel1l 

08.2«.0018.20?1.0000 MANUTENCAO DA SEC OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Remrsos Omlnâno, 
400 000 AlutMICla Social 

08..2U.0018..2121UXXIO OUTROS PROGRAMAS 00 FNAS 
3.3.9R30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

3 11 
400 000 

Tran&ferõncia da Recursos do Func:'o Nacional de As5i&tência Social - FN 
.A&l..atAncia Social 

oa-2,, .0018..212H)OOO OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
3..3.9CL36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSLCA 

31 1 Transferflnda de R13a!ISO! do Fundo Nadonel de Assfstêncls Sodal - FN 
400 000 Au"stênoa Social 

08.243.0168.2055.0000 MANUlENÇÃO E APOIO AOS CONSELHOS 1\JTELARES 
3.1.90.1 too VENCIMENTOS E VANT AG EIIS RXAS - PESSOAL CML 
OOt 
,iro 000 

Recur50S On:tlnários 
~.s.1.êndaSoclal 

08..2U.0173..2121.0000 ENCARGOS COM PESSOAS CARENTES 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS O~ lERCEIROS - PESSOA FislCA 
001 Recuf1.01 oroinários 
400 000 As& -1,tõnda SDNI 

08.2«.0173.2137.0000 MANUlENÇÃO 00 SCFV 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
311 
400 000 

TrilíllõrcrtJncia de R.ocun.o11 do Fundo Nacional de As&li81.6nci<1 Sédal - FN 
A&6.e.1êncle Socieil 

4.600.00 
F.R.: 1 311 04 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00 

, .aoo.oo 
F.R.: 1 311 0-t 

8.000,00 
F.R.: 1 311 04. 

5230.00 
F.R.: 1 001 00 

3.130,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F.R.: 1 311 04-

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do ar t i go ante rior ser á cober to co:n recursos 
provenientes de: 

Ariulação: 

01 0 1 00 CAM.ARA MLI\IICIPAL 

01.031,0001.1002,0000 
• -'-90.6 1.00 
001 
100 000 

MANUTCNÇÃO C RCFORW. 00 PRCOIO DA CAMARA 
OBRAS E INSTMAÇÕES 
~f"909 Ofdlnllr10S 
Geral 

·10,500,00 
F .ft. Grupo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ig. e'1r~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO 

Av. Josã Rodrigues, S/N" 

L _ 0181258M)()01-08 Exerclcio: 2019 
~,-

DECRETO Nª 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.6 

02 OI 00 GABINCTE 00 r RCFEITO 

41 04.122.0027.2008.0000 ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR -11 .000.00 
3.1.90. 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F .R Grupo: 1 001 OC 
001 Recurs0$ Ordinérios 
100 000 Gar'ill 

02 04 00 OEPTO. MUN. OBRAS PUB. SERV. URBAl'IOS, REC. HIDRIC. MEIOAJ 

178 

194 

198 

154S1.0371 .2056.0000 .t.tANUT. DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PUBLI CA -6.700.00 
3.1,90. 1,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIAAS- PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Recursos Ordinêrios 
100 000 Geral 

15.451 .0636.2060.0000 
3.3.90.36.00 

620 
115 000 

15.451 .0638.2060.0000 
3.3.90.39.00 
620 
115 000 

MANUTENÇÃO DOS SERV. DE ILUMINAÇÃO ? UBLICA -40.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F .R. Grupo: 1 620 O!': 
Conlr1bulçlo .... o Cuslelo do SeMoo de llumlnoçêo Pllbllc& • COSIP 
Recunw,s Vlnculad0& 

MANUTENÇi\O OOSSERV, □ e ILUMINIIÇ/\0 PUBUC/1 -ao,000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 820 O!': 
Contribulçtlo pera o Cus~ do Sorvtoo do Iluminação PubUca • COSIP 
Recl.lrsos VlrlC:Utados 

02 04 0 1 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO D'AGUA 

221 17..612.CW.18.1036.0000 
4.A.90.51 .00 
510 
110 000 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE UNIDADES SANITARIAS -82.592.50 
08RAS E INSTALAÇôES F.R. Glupo: 1 510 OC 
Outr:u Trnnstorõnclas do Convõnlos da UnlllO 
Convênloo 

02 ~ 00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE TRANSPORTE 

239 26.782.0666.2084 .0000 
3.1.90.1 1.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO 00 OEPARTAMENTO OE TRANSPORTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
ReaJrso.,Ordlnérioa 
Gornl 

. 11 ,000.00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

02 07 01 SECRETARIAMU~tCIPAl. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E$.?0RTE E LJI 

28S 

289 

12...361 .026Q_2037.0000 ADMI ..,'STRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI.. 
3.3.QO.30.00 ttATER.IAL OE CONSUMO 
190 
200 000 

12..361 .0269.2037.0000 
3.3.90.36.00 
190 
200 000 

01.Jtrg.s. RIPQ..lf5o5 Vinr:ul-'os i Eduic:11çito 
EdUCllçéo 

ADMI P,,: STRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
Outros Recursos Vinculados Ili Educação 
EdUCl:I~ 

-162.330.00 
F.R. ~po: t 190 OI 

-203.510.00 
F.R. Grupo:: 1 190 OI 

DECRETO Nª 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 · LEI N.6 

02 07 0 1 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA ES:PORTE E lJI 

297 12.381 .0269.2037.0000 AOMINSTRAÇÃO 00 ENSINO FUNOA!.1ENTAI. -373.700.00 

344 

4.A.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 190 OI 
190 Outros R(.'OJl'$0:S Vinculadoo à Educ:a,çio 
200 000 Educa~ 

12.365.03021019.0000 
4.A.90.5 1.00 

125 
200 000 

CONST. AMPL. E REST, OE CREQ-IES --46.200,00 
OBRAS E. INSTALAÇÕES F.R. Ct\Jpo: 1 125 OI 
Tr.m:iiíerênclaii cft!I Qmvtnlclio DU d& CD.nl.ratm. dB R.epà5S8 vinwlii.CO& â Ed 
E:ducaç.'\a 

02 07 02 AJN.00 VJ\I.ORl~ÇÃOOOMAG IST RIO , FU N05S 

448 12-365.0302.2101.0000 •tANUTENÇÃO 00 ENSI NO INF/\NTI -29.600.00 
3.1.90. 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F .R. Grupo: 1 110 01 
110 Tr11n1r1r6,nçl.il:s do FUNDEB -Controlo Untbdo 
230 000 FU'IOEB • Magistério 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE - FMS 

4~~ 10.301 .0027.2095.0000 MANUT. DO PROG, SAUDE SlJCAL.· PSB ~80.1&4,,24 

459 

488 

482 

558 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS F1XAS · PESSOALCML F.R. Grupo: 1 214 m; 
21 4 Tran1ler6ne181 Funó0 a Furtdo cte Reci.nos cto sus proveMM'l(e, ao Govem 
11s 000 Recursos VlrtCUtados 

10.301.00ZT.2134.0000 
3.1.90.11.00 
21 4 
115 000 

10..301 .0205. 1051.0000 
4.A.90.51.00 
220 
110 000 

10.301 .0210.2052.0000 
3.1.90. 3.00 
214 
115 000 

10.304.0204.2094.0000 
3.1.90.1 3.00 
001 
300 000 

MANUTENCI\O DOS ENCARGOS SOCII\JS SAUDE · 13.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXI\S- PESSOAL CML F.R. Glupo: 1 214 o:; 
Transfarônclas Fundo a Fundo da Raonos do SUS provcriDN01 do ODY'Om 
Recursos Vinculados 

CONSTRUIR, AMPLIAR E RETAURAR POSTOS OE SAUDE -30.000.00 
OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Gn,po: 1 :>20 o:; 
Tr.uisfér6nci.:à de Convl!:nÍC$ ou dó Co.nlrdto:. de Ri:.1Ji15SC vincul i:ido:"i .à Sá 
COOvêt"liOs 

-8.000.00 MANUT. 00 PROGRAMA DE SAUOE OA FAMILIA· PSF 
OBRIGAÇOES PI\ TRONAIS F.R. Gn.lpo: 1 214 04: 
Tr.ansrcrencialt: Fundo a Fundo de Rccu-s.os dD SUS provcnicnlcs do GCl'Y'Cffl 
Recurtot Vinculados 

-8.000,00 MANUT. PROG, AGENTES COMUN. OE SAUOE· PACS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gtupo: 1 001 OC 
Recur50S Ordimlrlo& 
Sa;üdo 

02 09 02 FUNDO MIUNIClPAL DE ASSIS ENCIA SOClAJ. 

DECRETO Nª 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.6 

02 09 02 FUNDO Mll/NIClPAL OE ASSISTENCIASOCIAL 

699 08.243.0158.2.(]55.0000 
3.1.90.1 3.00 
311 
400 000 

ttANUTENÇÃO E APOIO AOS CONSELHOS 11JTELARES -5.000,00 
OBRlGAÇÔES PATRONAIS F.R G~: 1 311 04 
TrarLSíerêncla de Ree,.trs0$ do Fundo N;\C/on3I de Asslstênc:b Sod.JI - FN 
At.&:i&tência SOciaJ 

Anulação ( ·) -1.179.316,74 

Artigo 3o . - Este decreto ent ra em vigor na data de sua publ icação. 

JOSÊCAS~ETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 

CNPJ: 06.554.935/0001- 04 

DECRETO Nº 001/2020. Miguel Leao (PI), 01 de Janeiro de 2020. 

"Dispõe sobre a exoneração dos agentes 

públicos municipais dos cargos comissi

onados, prestadores de serviços com ou 

sem contratos temporários de trabalho e 

funções e confiança nos termos que es

pecifica" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI , no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO, o fato de que os cargos comissionados e funções de confiança 

são, nos termos da Lei, de livre nomeação e exoneração: 

DECRETA: 

Art. 1°: Exonerar todos os cargos comissionados e funções de confiança. os 

Agentes Públicos que ocupam referidos cargos e funções até a data de 

31 de dezembro de 2019. 

Art. 2°: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°: Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Miguel Leao (PI), 01 de janeiro de 2020. 

~~.J: 1...~ ... J. A-,Y. \,..::. N'<'1c.s-b h 
ROBERTO CÉSAR DE ARÊA LEÃO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Miguel Leão - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamlro de Arta Leio, 10- Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.936/0001--04 

AYISQ DE CANCELAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/2019 
TOMADA DE PREÇOS N" 03/2019.PMML /PI 
MODALIDADE: Tomada de Preços 
OBJETO: Contrlltllçlo de empniea para conltnrÇlo de UnldaclN Bálclll de Saõele no mu nlclplo de Miguel Leio -
Piauí. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LIC ITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE MIGUEL LEÃO INFORMA QUE. 
DEVIDO A IDENTIFICAÇÃO DE ERROS NAS PLANILHAS ANEXADAS NO SITE 00 TRIBUNAL OE CONTAS DO 
ESTADO DO PIAUI, O CERT!W." ENC~.SE CANCELADO PARA READEQUAÇÃO. DESTACAMOS QUE O 
OBJETO OESTE CERTAME SE RELAN OOM NOVA NUMERAÇÃO, DATADA NO NOVO ANO QUE SEGUE. 

A DATA PREVISTA PAAA REABERTURA DO PROCESSO EM TELA SERA DEVIDAMENTE PUBLICADA EM TODOS 
OS MEIOS EXIGIDOS EM LEI E INFORMADA NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTAOOOO PIAUÍ. 

PUBLIQUE-SE. 

Nothlllla Quk1no de Oliveira 
Presidente 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
PRAÇA SÃO GONÇALO 
06554943/0001-42 Exorclcio: 2019 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

Abre no orr;,mento vi{lenlE crédito adicional suplementar e á8 O/JÚ1IS provkJências 

O lA) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, no uso de suas atribuíçi~H~s l egais. 

DECRETA: 

Ar t i go lo.- Fica aberto no orçamento v i gente , um. ctédito adicional supl ementa r na 
impo rtância de R$892 . 700 ,32 dis t<ibuidoo as oeguinteo dotações , 

Suplementação ( +) 

02 01 00 

42 

SECRETARIA MUNICIPAL OEAOMINISTRAç.i,O 

04.122..0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMI NISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
001 Rl<:UflOI Orlllrlil rlol 
100 000 Geral 

02 02 00 GABINETE 00 PREFEITO 

68 

72 

04.122..~1.0000 MANUTENCÃO DO GABINETE CIO PREFEITO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Reoorl50s Ordlrll! r1os 
Genil 

01.122.0005.20-!1 ,0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CML 

001 Reouroos Orl!lntrlos 
100 000 Gorai 

74 04.122.00052041.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETEDO PREFEITO 
3.390.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO 
001 Re<iUiliOli Ordlrli!i.r1o• 
100 000 Geral 

76 04.122.0005.2041.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Rocuno; Ordinário& 
100 000 Geral 

02 03 01 EDUCAÇÃO-OUTROS PROGRAMAS 

1"4 12.361 .0032.2246.0000 AÇÕES 00 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO· QSE 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
120 Tranorenlncla cio So~rlo-Edueaçh 
115 201 QSE 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 03 01 EDUCAç.i,O • OUTROS PROGRAMAS 

145 12.381.00322246.0000 AÇÕES 00 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO· CSE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
120 Transrerência cio Salarlo-EducaçAo 
11 5 201 QSE 

148 12.361 .00322246.0000 AÇÕES 00 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO· QSE 
4...4..,g()_52_00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
120 Transi~ri!inda do Salério-E.duc:açlo 
11 5 201 OSE 

02 03 02 EDUCAÇÃO - FUNOEB 

'NT 12.3131.CJ030.2047 .0000 PROGRAMA MUNICIPAL DO TRANSP. ESCOLAR • 40'ti, FUN 

,,,, 

3.3.90.3'.00 MATERIAL OE CONSUMO 
11 0 
240 000 

Transrerênda:& do FUNDEB - COntrnle U~o 
FUNDEB-0u1ro& 

12.361.0030.2203.0000 MANUT.E OESENV.00 ENSI NO FUNDAMENTAL - -4()11(, FUN[ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
11 O Trul8Íl'rtnciH do FUNDEB - Corrb"r:1I• U~o 
2..0 000 FUNDEB - Ou1ro11 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

293 10.301 .0020.1208.0000 ACUISIC,ÃO OE EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE 

311 

4.4.90.52.00 EQUl?AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recur&0& Ordiná rio& 
300 001 FUS 

10.301.0020.2160.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SA.ÚDE 
3.1.90.01.00 CONTRATAç.i,O POR TE MPO DETERMINADO 
001 Recur101 Ordlrwtrlos 
300 001 FUS 

10.301.CI020.2160.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 
300 001 

Recur&0& Ordirâ rio& 
FUS 

892.700,32 

86.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

1.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

820.~7 
F.R.: 1 001 OC 

M00,00 
F.R.: 1 001 OC 

500,00 
F.R.: 1 120 1~ 

3.S00,00 
F.R.: 1 120 1:? 

5.000,00 
F.R.: 1 120 1:! 

20.000,00 
F.R.: 1 110 1::;! 

100.000,00 
F.R.: 1 110 1:t 

5..000,00 
F.R.: 1 001 OC 

35.515,00 
F.R.: 1 001 OC 

62.100,00 
F.R.: 1 001 OC 

321 10.301.0020.21 70.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB ~ .613,35 
3.1.90.11.00 VENCIM ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R..: t 214 OC 
21-' Ti'llnafe-rindes Fundo e Fundo de Recu111C11 do SUS proYenlenteado GoYern 
115 301 ATENÇÂO BASICA 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

326 

331 

336 

336 

3'7 

3&l 

371 

10.301.0020.2170.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA · PAB 
3.1 .91.13.00 CON"TRIBUIÇÕES PATRONAIS 
214 
115 301 

Trill m;íe-rênciaa Fundo a Fundo de Rscu l1íOS do SUS prnYsnlentas da GoYe.-n 
A TI':NÇÃO BASICA 

10.301.0020.2170.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA- PAB 
3.3.W.30.00 MA TERlAL DE CONSUMO 
214 
115 301 

Tranaferênciaa Fundo a Fundo de RsOJraaa do SUS provenientes da Gotlern 
A TENÇÃO BASICA 

8.600,00 
F.R.: 1 214 OC 

1 7◄.251 ,00 
F.R.: 1 214 OC 

10.301.0020.2170.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB 65.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 OC 
214 Trans~n!ncin r-undo a Fu Ado de Recu 1901 do sus provenientes do GoYem 
115 301 A TENÇÃO BÃSICA 

10.301.0020.2170.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB 18.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 214 OC 
214 Trlnait.rinclH Fundo• Ful'ldo d• R10Jr101do sus provtnltntn do GoY..-n 
11 5 301 A TENÇÃO BASICA 

10.301.0025.2186.0000 MANUT. 00 PROG. DE MEL DA ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ 25.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESASVARIÂ\IEIS-PESSOA1.CIV1L F.R.: 1 214 OC 
21, Trall&l~rfncies Fundo e Fundo de Rl!!OJraos do SUS provenle:nh!s do Govern 
115 301 A TENÇÃO BASICA 

10.301.0025.2185.0000 AÇÕES 00 PROG . AGENTE COMUNITARIO OE SAODE • PA• 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
214 
115 301 

TrlMit.rtnclH Fundo• Ful'ldo d• R10Jl'90I do sus prov1n1tncn do Go\1..-n 
A TENÇÃO BÁSICA 

10.301.0025.2188.0000 AÇÕES 00 PROGRAMA OE SAÚOE 0A FAMILIA - PSF 
3.1 .91.13.00 CON"TRIBUIÇÔES PATRONAIS 
21 ◄ Tra n&~rência:&- Fundo a Fundo de R110J r&0& do SUS provenientes do Govern 
115 301 A TENÇÃO BASICA 

1.000,00 
F.R.: 1 214 OC 

S.700,00 
F.R.: 1 214 OC 

410 10.302.0025.2190.0000 AÇÕES 00 PROG. DE ASSIST. PSICOSSOCIAL - CAPS 2.000,00 
3.J..90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 OC 
214 Trw.nar.-rtnciu Fundo• Fundo d• Rec:u110tdo SUS provenifntH do GoYem 
115 301 A TENÇÃO BÁSICA 

412 10.3020025.2190.0000 AÇÕES 00 PROO. DE ASSIST. PSlCOSSOCIAL - CAPS 3.0W,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA F.R.: 1 214 OC 
214 Trll"llíc-rênclaa Fundo a Fundo cio ReQ.Jf'IOldo SUS provenientes do Govem 
11 S 301 A TENÇÃO BASICA 

02 04 02 SAÚDE . OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 04 02 SAÚDE . OUTROS PROGRAMAS 

461 10.301.0020.2160.0000 MANUTENÇÃO DOS SER\IICOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 5.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC 
001 ReaarlíOs Ordinários 
300 ooo sao .. 

468 10.30l.0020.2160.0000 MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 1.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI SICA F.R.: 1 001 OC 
001 Fi! ll!CUfliOG On:liníirioa 
300 000 Saúde 

02 04 03 HOSPITAL MUNICIPAL 

474 10.302.0027.1198.0000 AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNIC 7.000,00 
4A90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 290 OC 
290 OJtn)s Recursos Vlncula.dos à. Saúde 
115 306 RECURSOS HOSPITAL 

484 10.302.0027.2196.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 15.000,00 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 290 OC: 
290 Outro, Rec:ursos Vloo.il1.dos à saooe 
115 308 RECURSOS HOSPITAL 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

525 06.2"4.0018.2142.0000 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 3 11 OC 

31 1 Tnl rt1r.rtncl1 de R10.1r101 cio F1.r1do N1dona1 d1 A.ull1t ncll Socill- FN 
400 006 IGOBF 

528 08.2"4.0016.2142.0000 MANUT. OAS AÇÕES 00 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA · IGD 6.300,00 
3.3,90.:lQ.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 311 OC 
311 Tr1rY1r.rinci1 de RecJlllOsdo F1.r1do N11donal de A~ncil Socilll-FN 
400 006 IGDBF 

SSQ 08.2"4.0016.2150.0000 MANUTENÇÃO DOS SER\IIÇOS DE ASSISrtNCIA SOCIAL eoo,oo 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R,: 1 311 OC 
31 1 Tnlnsrt:r!ncil!I ele- ReoJl'90SdO Fll'lcto Nacional de ASSISt!nee SOcial- FN 
400 008 FNAS OUTRAS 

588 08.24'4.0016.215e.OOOO MANUT. DAS AÇôES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 2.000,00 
3.3.90. 141.00 DlÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 311 OC 
31 1 Tra.m;íeíencia. ele Recur10, do fi.a,do Nacional de A.uistencil Soc:ial - FN 
400 003 PRIMEIRA INFANCIA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
PRAÇA SÃO GONÇALO 

06554943.'0001-42 Enrc1ao: 201g 

DECRETO Nº 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAl DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

592 08.244.0016.21 !i6.0000 
3.3.90.36.00 
311 
,ioo 003 

MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
OUTROS SERVIÇOS DE TõRCEIROS • PESSOA FISICA 
Tr1.n11'e-rillnd1 ele Roo.nos do Fw,00 N1olonal de Asslste nela Soc:111- FN 
PRIMEIRA INFANCIA 

2..000,00 

F.R.: 1 311 OC 

604 08.24".0018.2159.0000 MANUT. DASAÇÔES DO PROGRAMA PEIF CRAS/PAIF 7.000,00 
3.3.W .36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R-: 1 311 OC 
311 T~nr;t'vrinci;a ela R90.lr&a& do Fundo Nacicrnal de A&&istlincia. Socal-FN 
'iOO 001 PISO BASICO FIXO 

06.2"'-0018.2150.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIS"ftNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATõRIAL DE CONSUMO 
312 
110 002 

Til! na~rfncli!~ de Co~nloa • Asel:!t~ncla Social 
CONV ESTADUAL 

02 05 02 ASSISlaJClA · OUTROS PROGRAMAS 

635 06.2+4.0005.2048.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E SUAS UNIDADES 
J.J.90.~.00 OUTROS SERVIÇOS OC: TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos orcr11'M_r101, 
100 000 Geral 

02 C1l 00 SECRET. DE DESENV. RURAL, REC. HIO. E MEIO AMBIENTE 

7C12 17.511 .0050.2'51 .0000 MANUTENÇÃO OE POÇOS E RESERVATÔRlOS OE ÁGUA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
001 RtcUrtOI OrdlrN.rl01, 
100 000 Geral 

703 17.511 .0050.2'451 .0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E RESERVATÔRIOS DE AGUA 
3.3.80.Je.OO OUTROS SERVIÇOS DE TõRCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 R.aJtlOI Ordlni rio& 
100 000 Geral 

713 20.605.0055.2500.0000 MANUT. DASIITIV. DA SECRET. DES. RUR . REC. HID. E ME 

717 

3.1.90.11 .00 VENCIME.NTOS E \l'ANTAGENS FIXAS· PE.SSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recureos OrdlntrlOa 
Geral 

20.605.0055.2500.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. DES. RUR . REC. HID. E ME 
3.3,90. 14.00 DlÃRIAS • CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordirltn01, 
Gero! 

DECRETO Nº 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 (fl 00 SECRET. DE DESENV. RURAL, REC. HID. E MEIOAMBIENT!ã 

719 20.605.0055.2500.0000 MANUT. DASATIV. 0A SE.CRE.T. DES. RUR. RE.C. HID. E ME 

720 

72'1 

02 06 00 

785 

820 

604 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TõRCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RecutiOI Ordln:il.rk11, 
100 000 Geral 

20.605.0055.2500.0000 MANUT. DASATIV. DA SECR ET. DES. RUR . REC. HID. E ME 
3.3.80.:19.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 ReaK&a& Ordinários 
100 000 Geral 

20.805.0055.2501 .0000 MANUTENÇÃO DAS A.Tl\llDADES DE PROD. E ABASTECIME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TõRCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Rl!aMMII Ordlní rkia 
100 000 Geral 

SECRET. OE OBRAS, TRANSPORTES E SERV. PÚBLICOS 

15.451 .0040.2320.0000 MANUTENÇÃO CDS SERVIÇOS CE UTILICIICE POBLICA 
3.3.90.3'5.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERC~IROS • PESSOA f lSICA 
001 Recursos Ordln:il.rlOs 
100 000 Geral 

1M51.0040.2:i20.0000 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PúeLICA 
3.3.90.Je.OO OUTROS SERVIÇOS DE TõRCEIROS • PESSOA JURIDIC/1 
001 
100 000 

Re<:ur&as Ordírárloa 
Geral 

15.452.0040.2340.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATõRIAL DE CONSUMO 
001 Reeur101 Ordln:il.rkls 
100 000 Geral 

15.451.00702810.0000 CONSERVAÇÃO OE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 RIICIN&O& Ordinário• 
100 CXKJ Geral 

02 10 00 SECRETARIA OE ESPORTE, LAZER E 1\JRISMO 

920 27.812.0073.2550.0000 MANUTENÇAO DAS ATI\IIDAOES ESPORTIVAS 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
001 
100 000 

Re-curso& Ordintnoa 
Gero! 

1.000,00 
F.R.: 1 312 OC 

2.000,00 
f .R.: 1 001 OC 

11.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

25.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

1.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

1.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

30.000,00 
f .R.: 1 001 OC 

13.500.00 
F.R.: 1 001 OC 

, .000.00 
F.R.: 1 001 OC 

◄.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

DECRETO Nº 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 10 00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TIJRISMO 

m 

02 12 00 

9& 

27.812.0073.2E60.0000 MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DE FUTEBOL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS CE TõRCEIROS • PESSOA FÍSICA 
001 Re-cur&0111 ornlrlid rlcs 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

13.392.0038.2290.0000 MANUTENÇAO E CESENV. DAS ATIVIDADES CULTIJRAIS 
3.3.90.38.00 o uraos SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 
100 000 

ReoorBOIII Ordll'lld r1os 
Ge111 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

2.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

Ar:tigo 20 . - O ccédito aber t o na fotrna do a t i go antecior e.erá coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMIN ISTRAç,i,O 

28 04.1220005.2040.0000 MANUTEN ÇÁO DOS SERVIÇOS DE ADMI NISTRAç,i,O GERAL .atl.000.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETõRMIN/100 F.R. Gn,po: 1 001 00 
001 Recurso& Ordl!Ylrio& 
100 000 Geral 

02 02 00 GABINET!ã 00 PREFEITO 

rr, 

70 

7S 

83 

04.1220005.2041 .0000 
3.1,90.04.00 
001 
100 000 

04.122.000S.2041 .0000 
3.1 .90.92.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2041. 0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

04.1220005.2044.0000 
3.3.80.Je.OO 
001 
100 000 

MANUTõNÇÁO DO GABINETE DO PREFEITO 
CONTRATAç,i,O POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos Ordll'Mr1os 
Gero! 

IMNUTõNçAO DO GABINET!ã 00 PREFEITO 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recu~li On:linál'l0$ 
Gorai 

IMNUTENçAO DO GABINET!ã DO PREFEITO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

Reeursoe Ordl"'6rlo9 
Geral 

MANUTENÇÃO DA JUNTA 00 SERVIÇO MILITAR 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS · PESSOI\ JURICICA 
Recur101 Orcllr-.6rlo9 
Geral 

-320.117 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.000,00 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

·11á00.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

. 1.(l(X),00 

F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 02 00 GABINETE 00 PREFEITO 

84 04.122.000S .20◄-4 .0000 MANUTõNÇÃO DA JUNTA 00 SERVIÇO MILITAR -2.000,00 
4.◄.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recul'II08 Ordln,rba 
100 000 Geral 

02 03 01 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRA!MS 

143 12.381.0032.22 ... 0000 AÇÕES DO PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO . QSE -1.500,00 
3.3.80.30.00 MATERIAL CE CONSUMO F.R. Grupo: 1 120 13 
120 Transferência CID S1111h1c>•EOUcaç60 
115 201 QSE 

147 12.381 .0032.22 ... 0000 AÇÕES 00 PROGRAMA SALÃRIO EOUCAç,i,O • QSE -7.500.00 
4.4..90.51.00 OBRAS E 1NSTA.L.AÇÔE.S F.R. Grupo: 1 120 13 
120 Tran:a.ferêricl1 dD S11 lilrlo~EducaçlD 
115 201 QSE 

02 03 02 EDUCAÇÃO - FUNDEe 

206 

213 

21◄ 

215 

231 

12.3e1 .0030.20'47.0000 
3.3.80.31t00 
110 
240 000 

12.3e1 .0030.2201 .0000 
3.1 .90. 13.00 

110 
Z30 000 

12.361.0030.2201 .0000 
3.1 .90.16.00 
110 
Z30 000 

12.361.0030.2201 .0000 
3.1.90.9'.00 
110 
Z30 000 

PROGRAMA MUNICIPAL 00 TRANSP. ESCOlAR • -40'1!, FUNDI ~ -000,00 
OUTROS SE.R\IIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FiSICA F.R. Grupo: 1 110 12 
Tr.ntf\lrifli;iH do FU N OEB • CQntrole Unifi~do 
FUNDEB - Outro:a. 

REMUN. 00 MAGISTERIO ENSINO FUNDAMENTAL · a0llt FUN ·20.000,00 
OB RIGAÇÔESPATRONAIS F.R. Grupo: 1 110 12 

T111n1-f'er6tid1:s do FUNOEB-Cantrote Unlneado 
FUNDES • Maglltiirlc 

REMUN. DO MAGISTERIO ENSINO FUNDAMENTAL· 60._ FUN -5.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÂVEIS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 110 12 
Tranafarêfldn do FU N DEB • Co nttole Unificado 
FUNDEB • Moglotérlo 

REMUN. 00 MAGISTERIO ENSINO FUNDAMENTAL· 60111. FUN •5.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 1 110 12 
Transfer6tid1:1 do FU N DEB - Co ntrote Unificado 
FUNDEB - M1:1ghstério 

12.385.0035.1281 .0000 CONST., AMPL.. E RECUP. DE UNIDADES PR~-ESC - ◄01HU~ -00.000.00 
4.◄.90.52.00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 110 12 
11 O Tran:a.farência& do FU N DEB • Controle Unificado 
240 000 FUNDEB • Outros 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

2111 

298 

303 

322 

325 

3õl 

391 

1O.301.Cl020.1160.00CX, 
4,4.90.51.00 
001 
300 001 

10.301.0020.2160.0000 
3.1.90.11.00 
001 
300 001 

10.301 .0020.2160.0000 
3.1.91 .13.00 
001 
300 001 

I0.301.0020.2170.0000 
3.1_g()_13..00 
214 
115 301 

10.301 .0020.2170.0000 
3..1.90.92110 

214 
115 301 

I0.301.0025.2186.0000 
3.1 .90.11.CIO 
214 
115 301 

I0.301.0025.2186.0000 
3.1 .90.16.00 
214 
115 301 

I0.301.0025.2191 .0000 
3. 1 .90.04.00 
21, 
115 301 

CONST. AMPL. E RECUP. OE UNIDADES OE SAÚOE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rteur108 Ordln6r'l01 
fUS 

MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS MUNICIPAIS OE SAÚDE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordlnirtot 
FUS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS OE SAÚDE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos OrdIn,rto1 
fUS 

-5.000,00 
F.R.Grupo: 1 001 00 

•143.451 ,00 
F.R.Grupo: 1 001 00 

-35.515,00 
F.R.GNpo: 1 001 00 

MANUTENÇÃO DA A TENÇÃO BÁSICA· PAB -S.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 00 
Tranaftrjnd19 Fundo • F'undo CHI Recul'IOa do SUS provenlentn do Govtm 
A TENÇÃO BÁSICA 

MANUTENÇÃO DA A TENÇÃO BASICA • PAB -1 .000,00 
DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferém;:la:i;, Fundo a F'undo de Rewl'50&do SUS provenientes do Govem 
A TENÇÃO BÁSICA 

AÇÕES 00 PROGRAMA DE SAODE DA FAMILIA • PSF 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

-49.000,00 
F .R. Grupo: 1 214 00 

Transferém:lea Fundo a Fundo OI! Recureos do SUS provenientes do Govern 
A TENÇÃO BÁSICA 

AÇÕES 00 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF -7.100,00 
OUTRAS DESPESASVARIAVEIS - PESSOALCIVlL F.R.Grupo: 1 21< 00 
Trans.fe~daa Fundo a Fundo OI! Recursos do SUS provenll!!nles do Govern 
ATENÇÃO BÁSICA 

AÇÕES DO PROG. NUC . DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMILIA - NA .s6.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEM PO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 21< 00 
TranafarêridH Fundo • Fundo de Recureoa do SUS provenlenln do Govern 
ATENÇÃO BÁSICA 

393 I0.301.0025.2191.0000 AÇÕES DO PROG. NUC . DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMILIA- NA -5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Tranaflr6rid■a Fundo • Fundo de Recuraoa do sus provenlentn do Gov•m 
115 301 ATENÇÃO BÁSICA 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

3'/7 I0.302.0025.2162.0000 MANUT. DO CENTRO DE ESPEC. EM ODONTOLOGIA• CEO -139.513,35 

◄07 

◄00 

◄11 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.GNpo: 1 21< 00 
214 Tranafarêndaa Fundo• Fundo ele Rea.1raoado SUS provenle~n do Govern 
115 301 ATENÇÃO BÁSICA 

10.302..0025.2190.0000 
3. 1 .90.04.00 
214 
115 301 

AÇÕES DO PROG. OE ASSIST. PSICOSSOCIAL • CAPS -27.200,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. GNpo: 1 21< 00 
Tranaflrfindaa Fundo• Fundo ele Recuraoado SUS provenle:nln do Govem 
A TENÇÃO BAS ICA 

10.302..002S.2190.0000 AÇÕES DO PROG. OE ASSIBT. PSICOSSOCIAL • CAPS -2 .000.00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.Grupo: 1 214 00 
214 
115 301 

Trana1'11rfindaa Undo • Unclo DII Recuraoa oo SUS provenllanln era Govem 
ATENÇÃO e.l.SICA 

10.302..002S.21CIO.OOOO AÇÕES DO PROG. OE ASSIST. PSICOSSOCIAL • CAPS -3.000.00 
3.3.90.14.00 OIÁRIAS - CML l= .R. Grupo: 1 214 00 
214 
115 301 

10.302.0025.2190.0000 
33903600 
21 < 
115 301 

Tranafflrfindaa Fundo • funcla oe Recuraoa do su:s prnvenlenln cio Govem 
ATENÇÃO e.l.SICA 

AÇÕES DO PROG. CE ASSIST. PSICOSSOCIAL • CAPS -16.000.00 
OUTROS S RVlÇOS O TERCEIRO$ - PE.SSOA F=ISICA I= R Gn11=10· 1 214 00 
TAn&-filr6fld~6 Fundo ;a Fundo ~ ROC\.ln;o& do SUS provoo,ienl86 cJo Govern 
ATENÇÃO e.l.SICA 

02 04 02 SAÚDE· OUTROS PROGRAMAS 

◄Til 

10 .301.0020.21GO.OOOO 
3.3..9o.39.00 

001 
300 000 

10 .301.0020.2180.0000 
3.3.90.92.00 

001 
300 000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS O T RCElROS • PESSOA JURIDrCA 
ReCUl"IO$ Ordlnéno, 
Sall~ 

MANUTENÇÃO OOS SE'.RVIÇOS MUNICIPAIS OE SAÚOE 
OESPESAS □ E EXERCICIOS ANTERIORES 
RecurlOI Ofdlnar1o1 
SaUde 

02 04 03 HOSPITAL MUNICIPAL 

◄n 10.302.00212196.0000 
3. 1 .90.04.00 

MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
.qecuf90'I Ordlnir\o1 001 

300 021 HOSPITAL REC PROP 

◄78 10.302.00272196.0000 MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
25K) Ot.rlf'OI RtcUl"IO& Vlnct..llldaa • saôelt 
115 308 RECURSOS HOSPITAL 

-2.eoo.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.400,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R.Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. GNpo: 1 290 00 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 04 03 HOSPITAL MUNICIPAL .,., 10 .302.0027.2196.0000 MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL -7.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.Grupa: 1 2gJ 00 
2QQ Oulroa ReeurBOa Vlncul11daa Ili Saúda 
115 308 RECURSOS HOSPITAL 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISrtNCIA. SOCIAL 

5fJ7 06.2-41 .0013.21 49.0000 PROJETOS ESPECIAIS OE PROTEÇÃO AO IDOSO ·2.000,00 
3.3.90.31'.HIO MATERIALOECONSUMO F.R. Grupa: 1 311 00 
311 Transrerênd1 de Recursos do Fundo Nadonal de ~neta 5oc6al - FN 
400 006 fNAS OUTRAS 

508 06.241.0013.21 49.0000 PROJETOS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO AO IDOSO -2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA f .R. Grupo: 1 311 00 
311 Tninsferênd1 de Recursos do Fundo NaOOnal de ~neta 5oc6al - FN 
400 006 fNAS OUTRAS 

510 06.2420014.2131.0000 PROJETOS ESP. OE PROTEçAO ÀS PESSOAS COM OEFICIÊf\ -2.000,00 

512 

513 

521 

522 

533 

3.3.90.30.00 MATERlALOECONSUMO F.R. Gfupo: 1 311 00 
311 TnlnsTerf:ndíll de Recun,os do Fundo NBOOn•I de ~neta SOdll - FN 
400 006 fNAS OUTRAS 

00.2-42..0014.2131 .0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 006 

06.2'2..0014.2131 .0000 
4.4.90.51 .00 
312 
110 002 

06.2-44.001 6.21 ◄2 .0000 
3.1.90.04.00 
311 
400 006 

06.2-44.0016.2142.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 ooe 

06.2-44.0016.2150.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 006 

PROJETOS ESP. OE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS COM OEFJClt.f\ -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA f .R. Grupo: 1 311 00 
Tnanafflr6nci111. de Recurm■ do Fundo N11c:íona1 de ~nc:ia Social - FN 
fNAS OUTRAS 

PROJETOS ESP. OE PROTEç.liO As PESSOAS COM OEFJCltf\ -1.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES f .R. Grupo: 1 312 00 
Transf'erêncin da ConvlniM . AflÍ'lti!lnri11 Saciai 
CONV ESTADUAL 

MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGDBF -2.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO f .R. Grupo: 1 311 00 
Tn1n1-f'erêflc:i1 d, RKur101 do Fundo N1don1J de ~nc:il Soc:ill - FN 
IGDBF 

MANUT. DAS AÇÕES 00 PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGDBF -9.100,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupa: 1 311 00 
Tn1n1-f'erêflc:i1 d, Recur101 do Fundo N11don•1 de A.ssis.tenc:il Sodal- FN 
IGOeF 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CE ASSISTENCIA SOCIAL -3.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAOE'.NS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 311 00 
Tn1n1-ferêflci1 d, Recu r101 do Fundo N11don•1 de Assbtenda Soda! - FN 
FNAS 01.JTRAS 

02 OS 02 ASSISltrfCIA - OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nª 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.915 

02 OS 02 ASSISltrfCIA - OUTROS PROGRAMAS 

843 14.422.0039.2300.0000 APOIO AS AÇÕES CA OEFESA DOS DIREITOS CA CICAOANIA -2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recul'll08 Ordlnllirba 
100 000 Gen1I 

02 07 00 SECRET. OE OESENV. RURAL, REC. HID. E MEIO AMBIENTE 

705 18.541.0053.2481 .0000 MANUT. DAS AÇÕES DE PRESERV. E DEFESA DO MEIO AMBI -1.000,00 

7ZI 

730 

731 

732 

731! 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reoursoa Ordlndirba 
100 000 Geral 

20.808.0080.1!522.0000 IMPLAITTAÇÃO DE ROÇAS E HORTAS COMUNITÁRIAS -2 .000,00 
4.◄..90. !51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reour108 Ordlnir1ol 
100 000 Geral 

20.808.0080.1!522.0000 IMPLANTAÇÃO DE ROÇAS E HORTAS COMUNITÁRIAS -2 .000,00 
ol.◄..90.52 .00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reour108 Ordlnir1ol 
100 000 Gerei 

20.808.0080.1!525.0000 PROJETOS ESPECIAIS OE DESENVOLVIMENTO RURAL -2 .000,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recurao,i; Ordinárlo11 
100 000 Gerei 

20.608.0000.1525.0000 PROJETOS ESPECIAIS OE OESENVOLVlMENTO RURAL -2.000,00 
3.U0.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rect.1l"IO'I Ordlnillrlo■ 
100 000 Gerei 

20.608.0060.2510.0000 MANUTENÇÃO OE HORTAS COMUNITÁRIAS -5.000,00 
3.U0.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re04.1r,os Ordlnér1o1 
100 000 Geral 

DISTRIBUIÇÃO OE ALEVlNOS -1.000,00 20.606.0063.2500.0000 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVlÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAllJIT,F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re~rsos Ordlnll11101 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRET. OE OBRAS. TRANSPORTES E SERV PÜBLICOS 

784 15.'51.0040.2320.0000 MANUTENÇÃO 00S SERVlÇOS OE UTILIDADE PÚBLICA "'6.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupa: 1 001 00 
001 Rteul"IOS Ord1n,r101 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 39 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.91 5 

SECRET. OE OBRAS, TRANSPORTES E SERV. PÚBLICOS 

15.451.0040.2322.0000 MANUTENÇÃO DO OEPART. OE LIMPEZA PúDLICA ~.000,00 
3..3..U0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE.BSOA JURIDICA F.R , ONpo: 1 001 00 
001 Reeur.Mi C)(dln6J1oa ,ou 000 O.n111 

Oo6 15.451 .0070.2810.0000 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUN ICIPAIS ""4 .000,00 

0 2 10 00 ..,., 

0<11 

925 

027 

~,.vo.~.ou OVTf<08 8EH.VICO$ O T f(Ce11~08- PESSOA r lSICA ~. K , Otupo; 1 001 oo 
001 
100 000 

Recuraoa Ordln6r1o• 
o. .. , 

SECRETARIA OE ESPOPUE, LAZER E TUIUSIMO 

Xl.8 12..0073.1851 .0000 
...... U0.52.00 
001 
100 000 

X,,8 12..0073.2649.0000 
3 . 1.90.04..00 
001 

v ..s12.0013_:ztwiu,ooo 
33 !)0.-,rJOO 
001 
100 000 

'Z7.8 12.0073.264&.0DOD 
3.3.90,àl!i.DO 
001 
100 000 

'ZT -813.0075.1335.0000 
4..4.00.51 .00 
001 
100 000 

27.813.007S.1335.0000 
4 ,◄ .GO.G2.00 
001 
100 000 

'Z7 .813.0075. 1665.0000 
4.4.90.8 1.00 
001 
100 000 

CONST., 11.MPLIAR E REFORM,'1,R OE CAMPOS OE FUTEBOL 
EQUIPAltJIENTOS E IMATERIAL PERMANENTE 
R•oo~ Ofdln6r10• 
C'.cml 

MANUT. DA SEC. MUN. OE ESPORTE., LAZER E TIJRISMO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINA.0O 
Re.oureoe Ordln6r1011 
Gemi 

MANUT. DA SEC. MUN. O E ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MA TE R IA. 01!; CO NSUM O 
Recuraoa 0rdlnllllrk>• 
o.~, 

MANUT. DA SEC. MUN. OE ESPORTE. LAZER E T\JRISMO 
OUTROS se.Hv1ç.os I)~ T e RC:E1HO$- PE.$SOA. JUHIOK;:A 
Ae.cur■o■ Ordlnlirio• 
Go~, 

. s .000.00 
F .R . Grupo: 1 001 00 

. s .000,00 
F .R . Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F R Cn•po· 1 001 OfJ 

-5 .000,00 
~ .R , On,po; t 001 oa 

IMPLANT. OE PLAY GROU O E BANHEIR OS EM PRAÇAS E OU, -10 .000,00 
O1:HlA:S E. INS,.AL.AÇÔ!:.::,j fl. R . Grupo: 1 001 00 

R•ç,ur■o1o Ord1n6no• 
Goml 

lMPLANT. OE PLAY GROU O E BAN H EI R OS EM PRAÇAS E OU1 ·10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MAT'EfUlt.L PEAMANIENTE F,A, Gn,po; O 001 00 
Aeourwo. Ordin6rio• 
Goml 

PROJETOS ESP. OE CONSTR . E APROV. CE AREAS DE LAZEI -5.000,00 
OB RAS E 1NSTAL.AÇÔE.S F .R . Gn.ipo: 1 00-1 OQ 
.Reoursos Ordln:irla11 
Go~I 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL T\JRA 

02 12 00 SECRETARIAMUNICIPAlOECULT\JftA 

985 13.392.0038.2;2g0 .0000 MANUTENçAO E OESENV. DAS ATlVlDAOES CULTURAIS -2.000,00 
3.3 .80.39.00 OUTFIOS SERVIÇOS oe TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R . Grupo: t 001 00 
001 A:KUtao• Ord1nli noa 
100 000 Gemi 

A nulação(-) 

AL"ei go 3o.- e3ec dcc:rceo cne:c.:. cm v.1.gor .i par-t:1.:- dc3t.a d oil t. il. 

REGEN ERAÇÃO, 02 d e s ete mbro de 2018 

HERMES TEXEIRA NUNES JUNIOR 
PREFEITO CPF : 274.160.893--87 

-392. 700,32 

ESTADO DO PIAUI -
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ,, ... 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO 001/2020; PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2020; 
CREDE C1AMTI ITO DOS PARTICIPANTES: 08:00 horas, do dia 16-01.2020, 
na sede da CPL. ODJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Material 
de Construção p:u:a a Prefeitura Municipal de Regeneração - PI, conforme anexo 1. 

FONTE D E RECURSO: fpm / fine / fundeb / fruas / fins/ icms / recursos 
próprios. CÓPIA CO:MPUITA DO .EDITAL: Este edital se.rã disponibilizado na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, Praça São Gonçalo, nº 217 - B, Centro, 
Regeneração - PI, CEP 64.490-000, fone; (89) 3293-1197 e no site do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí. 

Regeneração - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Paulo Cesar Cardoso da Silva 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAU( -
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ;:m 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO º 002/ 2020; PREGÃO PRESENCIAL º 002/2020; 
CREDE CIAME ITO DOS PARTICIPA TES: 09:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL ODJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Prefeitura Municipal de Regeneração - PI, conforme anexo I. 
FONTE DE RECURSO: fpm / fine / finas / fins / icms / recursos próprios. 
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Este edital será disponibilizado na sede da 
Conússão Permanente de Llcitação, Praça São Gonçalo, nº 217 - D, Centro, 
Regeneração - PI, CEP 64.490-000, fone: (89) 3293-1197 e no site do Tribunal de 
Cont.as do Estado do Piauí. 

Regeneração - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Paulo Cesar Cardoso da Silva 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAU( -
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
11iifil 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO º 003/2020; PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020; 
CREDENCIAME~iO DOS PARTICIPANTES: 10:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL. OBJETO: Concração de empresa para a Prestação de Serviço de 
Manut.enção e Conservação do Patrimônio Público do Município de Regeneração -
PI, conforme anexo I. FON1E DE RECURSO: fpm / fme / fundeb 4-0% / Ílllas / 
fms / icms / recursos própri~. CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Este edital será 
disponibilizado na sede da Comissão Permanente de Llcitação, Praça São Gonçalo, 
nº 217 - Il, Centro, Regeneração - PI, CEP 64.490-000, fone: (89) 3293-1197 e no 
site do Tribunal de Contas do Est.ado do Piauí. 

Regeneração - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Paulo Cesar Cardoso da Silva 
Pregoeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
ESTADO DO PIAUI -

PREFEITU~ MUNICIPAL DE REGENE~ÇÃO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO •IT'• 
AVISO DE PUBUCAÇÃ,O DE EDITAL 

PROCESSO º 004/2020; PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2020; 
CREDE CIAMENTO DOS PARTICJPANTES: 11:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL. OBJETO: Contração de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte, assim definidas pelo Art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, para a 
prestação de serviços de Internet para a Prde.itura Municipal de Rt:generação - PI, 
conforme anexo T. FONTR DR RRCURSO: fpm / fme / fundeb / ~ / fins/ 
icrns / recursos próprios. CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Este edital será 
disponibilizado na sede da Comissão Permanente de Llcitação, Praça São Gonçalo, 
nº 217 - B, Centro, Regeneração - PI, CRP 64.490-000, fone: (89) 3293-1197 e no 
site do Tribunal de C'.ontas do Estado do Piauí. 

• 

Regeneração- PI, 03 de janeiro de 2020. 

Paulo Ccsar Cardoso da Silva 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUI -
PREFEITU~ MUNICIPAL DE REGENE~ÇÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
■TiiW 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 005/2020; PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020; 
CREDE C.IAMENTO DOS PARTICIPANTES: 12:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de serviços de 
manutenção de equipamentos odontológicos, fisioterápicos e compressores de ar para. 
Secretaria Municipal de Saúde do Munidpio de Regeneração-PI, confonne anexo I. 
FONTR DE RECURSO: fpm / fms / icms / recursos prór,rios. CÓPIA 
COMPLETA DO EDITAL: Este edital será disponibilizado na sede da C'Á)missão 
Permanente de Llcitação, Praça São Gonçalo, nº 217 - B, Centro, Regeneração - PI, 
CRP 64.490-000, fone: (89) 3293-t 197 e no site do Tribunal de Cont1s cio Estado do 
Piauí. 

Regeneração- PI, 03 de janeiro de 2020. 

Paulo Ccsar Cardoso da Silva 
Pregoeiro 

Ofício n" 001/2020 

llmo. Sr. 
Gerente Geral do Banco do Brasil 
Agência de Slo Joio do Plaul 

Assunto: Cadastramento de Gestores 

Senhor Gerente, 

-= :iiíiÔ COSTA-PI 
C-tndndo- o Pava,, 

João Costa - PI, 03 de janeiro de 2020 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, vimos solicitar o 

cadastramento dos responsáveis pela movimentação das contas abaixo relacionadas, 

vinculadas ao CNPJ n" 01.612.580/0001-30 - Município de João Costa, de 
movimentação em conjunto, dos gestores, Senhor Gilson Castro de Assis, CPF: 

823.782.073-87, RG: 1.885.206 SSP/PI, Prefeito Municipal e o Senhor Daniel Josá 

Santana Araújo, CPF: 038.102.603-55, RG: 2.038.568 SSP/PI, Tesoureiro. A estes, 
confiro os poderes para efetuar transferências/pagamentos, autorizar débito em contai 
relativo a operaÇÕEIS, efetuar resgates/aplicaÇÕEIS financeiras, efetuar pagamentos por 

meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar movimentação 

financeira no RPG, efetuar transferência para mesma titularidade, abrir e encerrar 

contas de depósito, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, fazer e/ou resgatar 

aplicações financeiras, liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro, fazer 
pagamentos via 0B1V, solicitar saldos, extratos e comprovante, consultar 

contas/aplic. programas repasse, solicitar saldos/extratos, exceto investimento, 

solicitar saldos/extratos de investimento, solicitar saldos/extratos de operações., emitir 

comprovantes, consultar obrigaÇÕEIS de débito direto, e outros fins que venham 
colaborar com o bom andamento da gestão. 

Abaixo a relação das contas referentes à Agência 0519-3 - São João do 

Piauí: 

Conta n". 38.080-5 

Sem mais para o momento, agradeço e aproveito para renovar votos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

40 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

(Continua na próxima página)

c..v-1- ººs ~~ ,,. , +e::, 
e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=- ~ 
Estado do Piauí 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: PREGÃO PRFSENCIAL Nº 006/2019 
PROCFSSO ADMINJSTRATIVO N" 006/2019 
CONTRATO N° 037/2019 

OBJETO: Do prazo que trata a CLÁUSULA QUJNTA. do contrato Administrativo nº. 

037/2019, fica acrescido a vigência do contrato original o praw de 04 (quatro) meses, com 

inicio em 11/11/2019 e ténnino em 11/02/2020. 

CONTRATAN1E: Prefeitura Municipal de João Costa - PI 

CONTRATADA: FRANCISCO GOMES DE SOUSA JUNIOR 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e a Sra. Ana Célia Soares 

Gomes, pela Contratada. 

João Costa - PI, em li de novembro de 2019. 

Gilson Castro de Assis 
Prefeito Municipal de João Costa - PI 

. , PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
~ AV. JOAQUIM CASTELO BRANCO, 337 

41522244100()1.11 Exl!lrcicio: 2019 

""'1"A ROS 
L nn DIAl • ..o 

DECRETO Nº 348 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.210 

Al:lre no ()l'Ç3mento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importãncia de R$498. 600, 00 distr ibuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 498.600,00 

02 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

49 28.843.0003.2870.0000 ENCARGO COM AMORTIZAÇÕES E JUROS DA DIVIOA INTE 48.000,00 
4-6.90. 71 .00 PRINCIPAL OA OÍVIDA COITTRA TUAL RESGA TACO F .R.: 1 001 00 
001 
100 000 

24 04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

34 04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

35 04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

37 04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.47.00 
001 
100 000 

Recutsot Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AOMINISTRAÇÃO GERA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
ReCII ... Ordinário• 
Geral 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AOMINISTRAÇÃO GERA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Recursos Otdinin0s 
Geral 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AOMINISTRAÇÃO GERA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AOMINISTRAÇÃO GERA 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
ROCII ... Ordinário• 
Geral 

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO 

68 12.361.0008.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI, 

76 

3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Rec'"'°' O!dinório• 
200 000 Educaçao 

12.361 .0008.2202.0000 
3.3.90.36.00 
001 
200 000 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI, 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Rectl'SOI Ordinários 
Educaçao 

105.000.00 
F.R.: 1 001 0(! 

20.000.00 
F.R.: 1 001 0(! 

50.000,00 
F.R.: 1 001 0(! 

4.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R,: 1 001 0(! 

18.000,00 
F.R,; 1 001 0(! 

02 02 01 

88 

138 

02 02 02 

173 

1n 

183 

02 03 OI 

261 

339 

342 

02 03 02 

02 03 02 

357 

02 03 03 

375 

3n 

02 05 00 

474 

476 

490 

02 06 00 

soo 

02 07 00 

DECRETO Nº 34B , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.210 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12,381 ,0008.2240.0000 AÇÕES OP PROGRAMA NACIONAL OE ALIM. ESCOLAR-PNI 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
122 Tran5,feréncies.de Rec:urso:s do FNOE Reíerente$ tio Proç,ama "'-c:lon.al de 
115 ooo Recu-sos Vina.llados 

12.365.0008.2260.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO INFANTI 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Rect..-!JOS Ordl~ rios 
200 000 Educaçao 

FUNDO OE MANUT. E CES. DO ENSINO BÁSICO· FUNDES 

12,381 .0008.220I.OOOO REMUN. 00 MAGISTÉRIO-ENSINO FUNOAMENTAL-Wli FUI 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
110 
230 000 

Transferénclasdo FUNDEB • Controle Unificado 
FUNOEB • Magi>'ério 

12,381 .0008.2203.0000 MANUT. E OESENV, 00 ENSINO FUNOAMENTAL - 40'1, FUN 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 

11 O Tf\'lntferénc:ln do FUNOEB • CQntrote Unlbdo 
240 000 FUNOEB • Outros 

12.361 .0008.2203.0000 MANUT. E OESENV. 00 ENSINO FUNDAMENTAL-40'1, FUN 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
11 O Tfl'lntferénc:IH do FUNOEB • CQntrote Unlbdo 
240 000 FUNOEB • Outros 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

10.301 .0020.2180.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVlÇOS MUNICIPAIS OE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
214 Trensferénc:IH Fundo• Fundo dt Recvrws do SUS l)f'O\'tnlentesdo Govem 
115 000 Recurso, VinCUlados 

10.301.0020.2188.0000 AÇÔES 00 PROGRAMA DE INCENTIVO E SAÚDE BUCAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
21 4 Trensferénc:ln Fundo a Fundo de Recvrsos do SUS l)f'O\'tnlentesdo Govem 
115 000 RKutS()S Vi\allaeloS 

10.301.0020.2189.0000 AÇÔES 00 PROGRAMA PPI/ECD 
3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
21 4 Trensferénc:las- Fundo a Fundo de Rearrsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 RKutS()S Vi\allaelos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO Nº 34B , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.210 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS OE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Rec:urtot Ordlná rio$ 
300 000 S.Ode 

HOSPITAL DOM EOILBERTO OINKELBORG 

10.302.0021 .21116.0000 MANUTENÇÃO DAS A TIVlDAOES AMBULATORIAIS E HOSPI 
3.3.90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FiSICA 

220 Transferéncias.de Convi!!nlos ou de Contratos de Repasse vãlculados à Sa 
11 0 000 Convênios 

10.302.0021.2196.0000 MAN UTENÇÃ.O DAS ATIVIDADES AMBULATORIAIS E HOSPI 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
220 Transferénciasde Convi!!nlos ou de Contratos de Repasse Wlculados à Sa 
110 000 Convénios 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

20.505.0017.2500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE PRODUÇÃO E ABASTECIMEN 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

20.505.0017.2500.0000 MANUTENÇÃO DAS A TIV. OE PRODUÇÃO E ABASTECIMEN 
3.3.90.JO.OO MATERIAL OE CONSUMO 
530 Trarn.feréncla d'a Un.lao Relerente a Royattfn 
100 000 Geral 

26. 782.0019.2610.0000 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
610 Contrlbl.llçto de 111'ervençlo no Oomlnlo Econ6mlco • CIOE 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451 .0015.2320.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIOAOE PUBLICA 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
001 Recll'SOI Ordlná rios 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUN. OE JUVENTUDE, ESPORTE. LAZER. E CULTURA 

12.000.00 
F.R,; 1 122 01 

6.000.00 
F.R,; 1 001 00 

45.000.00 
F.R,; 1 11 0 01 

7.000.00 
F.R,; 1 11 0 01 

10.000.00 
F.R.: 1 110 01 

54.000.00 
F.R.: 1 214 02 

7.000.00 
F.R.: 1 214 02 

3.000.00 
f .R.: 1 214 02 

7.000.00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F.R.: 1 220 02 

1.000,00 
F.R.: 1 220 02 

2.700,00 
F.R.: 1 001 0(! 

16.000.00 
F.R.: 1 530 ~ 

2000.00 
F.R.: 1 610 00 

3.900.00 
F.R.: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
1) AV. JOAQUIM CASTElO BRANCO, 337 

41S22244/0001 · 11 Eimclclo: 2019 
iUIJÃ ROS. i. nn••••--

DECRETO Nº 348 . DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.210 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE JUVENTUDE, ESPORTE. LA2ER, E CUlTURA 

530 13.392.0007.2290.0000 MANUTENÇÃO E OESENVOlVIMENTO DAS ATIVIDADES Cl 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS" PESSOAl CIIIIL 
001 Recwso-s Otdlnános 
100 000 Geral 

13.392.0007.2290.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIOAOES CL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JUR[OICA 
RtclWSOS Otdln3110S 
Geral 

12.000,00 
F.R,: 1 001 00 

!50.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

26 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ADMINISTRAÇÃO GERAl -4.000.00 
3.1.90.16.00 Ol/TRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAl CIVll F.R. GNpo: 1 950 OS 
950 Outras vlneula~es de 11:icas e eontr1bulç6es 
120 000 Re<u1i0& Desvinculados 

40 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ADMINISTRAÇÃO GERAL -8,000,00 
4..4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.ipo: 1 001 00 
001 ReeurtOt Cltdin.6ri0s 
100 000 Gera.l 

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

61 12..a61.0008.1204.0000 PROJETOS ESPECIAIS CE OESENVOLVlMENTO º" EOUC"Ç~ -S.000,00 

64 

67 

69 

02 02 01 

71 

78 

117 

02 02 02 

171 

172 

4.S.90.61 .00 AQUISIÇÃO OE (MÓVEIS F".R. Grupo: 1 001 00 
001 RtcuraOS Ordi~r'iOS 
200 000 Educaçlo 

12.361 .0008.2147.0000 
3.3.90.36.00 
001 
200 000 

12.361 .0008.2202.0000 
3.1.90.04.00 
001 
200 000 

12.361 .0008.2202..0000 
3.1.90.13,00 
001 
200 000 

MANllTENÇÃO 00 CONSElHO MUNJCIPAl OE EDUCAÇÃO -1 .000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Reonos Ordinários 
Educação 

MANUTENÇÃO E DESEWOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAME -12.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETE.AMINAOO F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordinários 
Educação 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAME -10.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. 0Npo: 1 001 00 
Reanos Ordinários 
Edueaçlo 

DECRETO Nº 348 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.21 O 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO 

12,361 ,0008,2202.0000 
3.1.90.91 .00 
001 
200 000 

12,361 ,0008,2202.0000 
3.3.90.39.00 
124 
115 000 

12.361.0008.2202.0000 
3 .3.90.93.00 
001 
200 000 

12.365.0008.1260.0000 
4.4.90.51 .00 
125 
110 000 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNOAME -18,000,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. GnJpo: 1 001 W 
Recursos Ordinários 
Educação 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNOAME •14.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F,R. G<upo: 1 124 01 
Outras Transftrllldasdt Reeursos do FNOE 
Recursos Vina,lados 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNOAME -20.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESilTI.JIÇôES F.A. Grupo: 1 001 OCi 
Rec;wsos- Ordlnérios 
Edueaçã,o 

CONSTRUÇÃO E REC, DE CRECHES E UNIOADES PRE-ESCO -10,000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 01 
Transrerhlclas de ConYênlos ou de Contratos de Repas.se vinculados ê Ed 
Cor,vtnlos 

FUNDO OE MANUT. E DES. 00 ENSINO BASICO • FUNOEB 

12.361.0008.2201 .0000 
3.1.90.04.00 
110 
230 000 

REMUN. DO MAGISrt:RIO-ENSINO FUNOAMENTAL~ FUNC ·10.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F,R, Gn.ipo; 1 110 01 
Tranaferfnciasdo FUNOEB. controle Unlr\cado 
FUNDES • M.ag~·rio 

12.381.0008.2201 .0000 REMUN, DO MAGISTtRIO-ENSINO FUNOAMENTAL~ FUNC •62,000,00 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 110 0 1 
110 Transferências-do FUNOEB ~ Controle Unlf1e1do 
230 000 FUNOE8 • Maglslério 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

2fI7 

10.301 .0020.2148.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUCE --3.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL F.R. Grupo; 1 001 OCi 
001 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90,30.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.36.00 
220 
110 000 

Recursos Ordinários 
Saúde 

MANllTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS OE SAÚDE 
MATERIAL OE CONSUMO 
Reccnos Ordinário'& 
S•údt 

-55.000,00 
F,R, Grupo; 1 001 00 

MANUTENÇÃO DOS SERVJÇOS MUNICIPAIS OE SAÚOE •18.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FIS1CA F.R. Grupo: 1 220 02 
Trane,terhlclas de ConYênlos ou de Contratos de Repa-s.se vinculados é Sa 
ConvAnlo!I 

02 03 01 

310 

313 

314 

317 

DECRETO Nº 348 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2019- LEI N.210 

FUNDO MUNICIPAl DE SAÚDE • FMS 

10.301.0020.2184.0000 AÇÕES DE ASSISTENCIA FARMACOLOGICA BÁSICA -39.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAl OE CONSUMO F.R. G<upo: 1 001 00 
001 Reetn0s OrdlnáOOs 
300 000 SaLICle 

10,301 ,0020,21 JlS.0000 
3.1.90.04.00 

214 
115 000 

10.301 .0020.2165.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.301 .0020.2165.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

AÇÕES 00 PRõGR. OE AO. COMUNITÁRIO OE SAÚDE -30.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 

Tranafer~nclas- Fundo a Fundo de Recun;os do SUS provenientes do Govem 
Recu-sos Vinculados 

AÇÕES 00 PROGR, OE AO. COMUNITÁRIO OE SAÚDE -55.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 

Transferêncii,s- Fundo" Fundo de Reçurws do SUS proveniente:, do Govem 
Reçwws Vínc:ulados 

AÇÕES 00 PROGR. OE AO. COMUNITÁRIO OE SAÚDE -24.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 02 
TransferênclH Fundo I fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Rectn0s Vl"nculados 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAl OE ASSIS"ftNCIA SOCIAL 

457 08.244.0013.2150.0000 MANllTENÇÃO DOS SERVIÇOS 00 ASSISTENCIA SOCIAl -18.600,00 

461 

462 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAl C!Vll F.R. G<upo: 1 001 00 
001 Rectn0s OrdlnáOOs 
400 000 Asslst6ncia Social 

08.244.0013.2150.0000 
3.3.90,32.00 

MANllTENÇÃO DOS SERVIÇOS 00 ASSISTENCIA SOCIAL -10.000,00 
MATERIAl, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. G<upo: 1 001 00 

001 Reetn0s Ordlnário1 
400 000 Assistência Social 

08.244.0013.2150.0000 MANl/TENÇÃO DOS SERVIÇOS 00 ASSISTENCIA SOCIAl -S.000,00 
3.3.90,36,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISJCA F.R. G<upo: 1 001 00 
001 ReÇ\l"$0S Ordlnériot 
400 000 Asslsthcla S-I 

02 OS 00 SECRETARIA DE OESENVOlVIMENTO RURAl E MEIO AMBIENTE 

482 20.606.0017.2520.0000 MANllTENÇÃO DAS ATIVIDADES OE EXTENÇÃO RURAl .12.000,00 

493 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FiSJCA 
001 
100 000 

26.782.0019,2610.0000 
4.4.90.52.00 
610 
100 000 

ReClfiOs Ordinários 
Geral 

CONSERVAÇÃO OE ESTRADAS MUNICIPAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Contrib~Q cre lnte-rvençãQ no Oomlnlo Econ6m5co ~ CIOE 
Geral 

F.R. G<upo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 6 10 00 

DECRETO Nº 348, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 - LEI N.210 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAl OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

511 15A51 .0015.2320.0000 
3.3.90.36.00 
620 
115 000 

MANllTENÇÁO DOS SERVIÇOS DE l/Tll!DADE PUBllCA •10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA F.R. Grupo: 1 620 00 
Conlllb~o poro o CUSlelo do Serv~ de llimlnaçto Pllblloa • COSIP 
Recut$0S Vin,culados 

02 07 00 SEÇRETARIA MUN. OE JUVENTUDE, ESPORTE. LAZER, E CUl TUR.' 

538 

543 

23.695.0004.1585,0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

27.812.0011 .1655,0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

PROJETOS ESPECIAIS OE DESENVOLVIMENTO 00 TURISMO -S.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
RIC-ll"SOs Ordlnirios 
Geral 

PROJETOS ESPECIAIS OE DESENVOLVIMENTO 00 ESPORTl -S.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
Reanos Ordini rios 
Geral 

02 99 00 RESERVA OE CONTINGENCIA 

555 99.999.11999.2999.0000 
9.9.99,99.00 
001 
100 000 

RESERVA DE CONTIGENCIA 
RESERVA DE CONTING~NCIA 
Recursos Ordlnárkls 
Geral 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

SANTA ROSA DO PIAUI , 01 de outubro de 2019 

VERISSIMO 1 =~~~==
ANTONIO SIQUEIRA :~:!.~:""°' 
DA -=e:~ 
SILVA:22676490397 ...,..,....,,,,.,,..,,. 

u 
Veríssimo Antonio Siqueira da SIiva 

PREFEITO MUNICIPAL 

-35.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-498.600,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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8ECllffllllA IIUIIICINL IE EDUCAÇÃO • 

EDITAL N" 01/2020 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, toma p,lbllco o Edital para 
Matrículas nas ot5colas públicas m.micipais p,ra o ano de 202(). 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Secretaria Municipal de Educação de Santa Rosa do Piaui, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer diretri~es para a realização do p~so de 
matrícula, f"!lferente ao ano letivo de 2020. nae e&COlas da Rede Púbica Municipal, toma 
póblico ao& in1el'O$Sados que ocorrerá a renovação de malrícula, r1:tman1:1jamen1o. transferência 
e realizoção de matriculas novas, no perlodo de 06 a 17 de janeiro de 2020. 

TÍTULO 1 
DA CONSTTTUIÇÃO DA REDE DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃODAS MATRÍCULAS 

CAPITIJLOl 
DA CONSTITUIÇÃO DA REDE 

Art. 1° · A Rede Pública Municipal é oonstitulda por instituições escolares oom atendimentc nas 
Etapa$ e Modatidades de Educação lnlanül e Ensino Fundamental 

CAPITULO li 
DO PROCESSO OE ORGANIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS 

Art. 2" · O processo de organização de mairiculas compreenderá as f!I~ de: 
1 • Renovação de matricula: 
li · Remanejamento ou transferência de alunos; 
Ili - Matricula de alunos novos. 

SEÇÃOI 
OA RENOVAÇÃO DE MATRICULA 

Art. 3° • A Renovação de Matrícula é a fase na qual é lissegurada ao aluno (a) matriculado em 
2019 na esco4a onda oferece a modalidade ano. 

Art . 4° · A Renovaçl,o de Matricula será efe1ivada com e presença dos pai5 ou re~ponsável, no 
periodo conforme Calendário Letivo 2020. 

SEÇÃO li 
DO REMANEJAMENTO OU TRAN6FERfiNCIA 

Art. õº • O Remanejamento é a fase em que o eluno é redie1ribuido entre as unidade$ esoolares
da Rede Pública Municipal, e ocorrerá quando: 

1 - O aluno estude em unidades escolares da Rede Municipal que não oferecem o Ensino 
Fundamental OO!Tlpleto; 

li - O aluno concludente do 9° Ano estuda em unidades de ensino da Rede Púbica Municipal 
de Educação que não oferecem o Ensino Médio; 

Ili - existir vaga na escola pretenclicla, para o ano ou etapa: 

Parágrafo único. A fase de Remanejamento citada nos incisos /, li e Il i deste artigo será 
coordenada pelos diretores das escolas e aoompanhada pela SME. obedecendo ao Ca!endáno 
Letivo 2019. 

Art. 6° • A transferência ocorrerá por solic~ação do paVresponsável, quando o aluno for menor 
de idade, ou do próplio aluno. quando for maior de idade. que pretenda mudar de escola, 
sendo necessário, para isso, o comparecimento dele il escola onde estuda ou onde pretende 
estudar. 

§ 1° · No casó de transfer~ncia, deverá ser apresentada no alo da solicKação, uma declaração 
da escola de deS1ino confirmando a existência da vaga. 

§ 'Z' • No caso de transferência do aluno menor de idade, o pai ou responsável deverá 
comparecer à escola de destino para registrar a sua matricula, ou o próprio aluno, quando for 
malor de Idade. 

Parágrafo único. O remanejamento entre as unidades escolares da Rede Pública Municipal de 
Educação e as transferências para esoclas de outras redes, quando necessário, deverá ser 
realizado, conforme Calendário Letivo 2020. 

SEÇÃO Ili 
DA MATRÍCULA 

Art_ 7° - A matricula é a fasa na qual o aluno vincula-se ao estabelecimento de ensino através 
de registro em Hvro de matricula. ftcha individual e é ofertada: 

1 • Aos alunos integrantes do Ensino Fundamental, nas modalidades Regular e Educação 
Infantil da Rede Pública Municipal de Educação; 

li • Aos alunos transferidos de estabelecimentos de outras redes de ensino. 

Art. 8° - As matriculas serão efetuadas nas unidades escolares da Rede Publica Municipal de 
Educação, obedecendo ao Calendário Letivo 2020 e a data de corte conforme a Resolução 
CEE/PI 0°121/2019 

Art go • As matriculas para a Reda Pública Municipal de Educaçáo ser~o realizadas para 
alunos da educação lllfanUI ao 9° Ano (Ensino Fundamental de 09 Anos), confonne Deaeto Nº 
15263/2013, que Institui o Plano de Municipalização Estado/Municipios. 

§ 1° • Permanecerão no Ensino Fundamental regular os alunos que completarem 15 (quinze) 
anos após a data da matrícula mMcionacla no Art. 8" . 

Art. 10 • A matricula do aluno, público alvo da Educaçao Especial (aluno com deficiência, 
transtorno global do desenvolvimento e altas habüídades/superdolação), deverá ser re;11izada. 
obrigatoriamente, em dassesc do ensino regular nas etapas a modalidades da Educação 
Básica, obedecendo aos mesmos critérios dessas etapas. 

TiTULOII 
DAS VAGAS, DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

CAPÍTULO 1 
DA OFERTA OE VAGAS 

Art. 11 • Será disponibilizada a Lista Básica das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal 
de Educação de Santa Rosa do Piaul na sede das escolas, com a Identificação dos níveis, 
etapas e modalidade de ensino ofertados por cada escola. 

CAPiTuLOII 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 12 • A matrícula será efetivada mediante a a presantaçao dos documentos relacionados 
abaixo. bem como de informações prestadas pelos país, responsáveis ou pe!Q próprio aluno, 
quando maior de idade. 

NIVELE MODALIDADE DE 
ENSINO 

Educação Infantil 
E 

Ensino Fundamental 

DOCUMENTAÇAO EXIGIDA 

• Cópia da certidão de nascimento; 
• Histórico escolar original, quando for o caso 
· Comprovante de residência 
• Número do NIS 
• Carf.1lo do SUS 

~---- --- - - -~·_ C_P_F~d~a_M_é_a_e_ do Fil_h_o _ ___ _ _ 

Art. 13 • Na forma de legislação IIÍgente, será aceito no ato da matrlcula, excepcionalmente, 
Declaração de Escolaridade original, assinada pela direção da u nldade escolar de origem, 
ficando o aluno obrigadO a apresentar o Hie1órico Escolar no prazo de 30 (trinta) dias. Caso 
contrário, a asoola ficará impedida de emrur qualquer documentação, ressalvado os casos de 
freqüênd11 escolar. 

Art. 14 • A falta da Certidão de Nascimento náo se conSlltu lrá impedimento à matrícula no 
Ensino Fund!l"Tlental, devendo a unidade escolar orientar os pais ou respon$áveis quanlo aos 
procedimentos para aquisição do documento. ficando os mesmos obrigados à regularização no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

TÍTULO li/ 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

í 

Art. 15 • A Secretaria Munlcipal de Educação de Santa Rosa do Piaui e as unidades escolares 
realizarão chamacla pública para a matrlcula, utilizando os meios de comunicação de maior 
veiculação, associações de moradores, igrejas e outros. 

t 

Art. 16 - As unidades escolares deverão divulgar a oferta de matrícula. obedecendo ás. 
orientações contidas neste Edital e na Lista Básica editada pela SME, em suas portarias, 
espaços de fácil acesso, sHes, assim como em outros meios de comunicação que venham a 
dispor. 

Art. 17. É expre$samente proibida a cobrança de qua!(!uer taxa, sêja 1'10 ato da matricula ou M 
decorrer do a no letivo. 

Art. 18 • A unidade escolar deverá, a partir do ato da matrlcula, assegurar à Comunidade
Esailar (pais, alunos, professores e funcionérios) acesso ao Regimento e ao Projeto Potltico 
Pedagógico da Escola. 

Art. 19- Compete ao pessoal envoMdo no processo de matrlcula, primar pelo cumprimento das 
nonnas previstas neste Edital, pois o não cumprimento deste implicará em responsabilidade 
administrativa_ 

Art 20 - Os casos omissos serão resolvidos pela secretaria Municipal õe Educação de Santa 
Rosa do Piauí. 

Art. 21 · O pre,,ente Edital entra em vigor na dala de sua publicação. 

Art. 22 • Revogam-se as disposições em contrário . 

Secretaria Municipal de Educação de Santa Rosa do Piauí, aos 03 dias do mês de Janeiro de 
2020. 

. . ºª QJri,a' 5al!!)S 
Eliete Pereira da Cunha Santotiicts~,.a~P 

Secre'.árl~ Municipal de Educação ~:::.l .. !êd,o,çlo"° 
- $.,,111-.»l"a'·"' 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro. Nº 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santanadoplaul.pl.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Pia.ui torna público que realiza.ré. a abertura: 

de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei Federal n"' 10.520/02,. 

subsidiária da Lei n° 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos inte ressados para: 

prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certa.me licita.tõrio. 

Podenlo participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licita.do e manifestem sieu interesse junto a. Prefeitura Municipal de 

Santana do Plaul • PJ. 

► Pregào Presencial n°. 006/20:20 

► Processo Administrativo: 092/2019 

► Objeto: "AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PERECivJ!!IS E NÃO PERECÍVEIS 

PARA A MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ • PJ. P 

► Tipo de U.cltaçdo: Menor preço POR LOTE 

► Adjudlcaçào: POR ITEM 

► Suporte legal: Suporte Legnl: Norma& gerais da Lei Federal n 9 10.520/02, &ubs idiária ài 

Lei n ° 8.666/93 e euae atualizaç&ee, Lei n° 8.883/94• Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e o a demai• d iapoaitivoa lea:ai• pertinente•. 

► Fonte de Recurso: FPM, JCMS, IPVA, PNAE ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÓPRIAS. 

► Valor estimado LOTE 1 • G~NEROS NÃO PERECfvEIS: R$ 273.639 ,03 

► Valor estimado LOTE D • GÉNEROS PERECfvEIS: R$ 7!1 .464,112 

► Data da Abertura: 16 DE JANEIRO DE 2020. 

► Hora da Abe.rtw-a: 08: 30h• 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí - PI. 

Santo.no. do Pio.ui - PI, 03 de jo.neiro de 2020. 

Maria de F6.tlm.a Moura 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, nº 426, Centro - CEP: 64.615-000 
San tana do Piauí - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santa n adopiau i.pi.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piauí toma público que rea.llzarA. a 

abertura de Pregào Presencial abaixo citado, na conformldade da Lei Federal nº 10.520/02, 

sub$idiária da Lei n° 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos interes-$ados para 

p restar quaisquer esclaredrnentos a respeito do certan1e licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornl!.cedorl!.s qut!! tivt!!r l!.Jn il!!Spt!!cialidade 

correspondente ao objeto licitado e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura 

Municipal de Santana do Piaui - PI. 

► Pregão Presencial n°. 007 /2020 

;,. Proçe"o Admini:!;itrativo: 093/2019 

Objeto: "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECivEIS 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICfPIO DE SANTANA 

DO PIAUÍ - PJ". 

► Tipo de Llcita.çã.o: Menor preço POR LO'tE 

► Adjudicação: POR ITEM 

► Suporte legal: Norma• ceraia da Lei Federal 11º 10.520/02 eubeidiâria à Lei n° 

8.666/93 e auaa atualizaç6ea., Lei n° 8.883/94 1 Lei Com.plementar 123/2006 de 

14/12/2006 e oa demais diapositivo& lit.:&eia pertinente&. 

► Fonte de Recurso: FPM, ICMS, lPVA, .ARRECADAÇÃO, MS, FNS, FNAS, E OUTRAS 

RECEITAS PRÓPRIAS. 

► Valor estimado LOTE I - GÊNEROS NÃO PERECivJ!!IS, R$ 311.293,53 

► Valor estimado LOTE JJ - Git.NEROS PERECÍVEIS, R$ 92.324,46 

► Data da Abertura: 16 DE JANEIRO DE 2020. 

► Hora d a Abertura; 0Sl:30h• 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Munici pal de Santana do Piauí - PI. 

Santana do Piau.l - PI. 03 de jane iro de 2020. 

Maria de Fâtima Moura 
Pregoeira 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Sa ntana do Piauí - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 

www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Píaui torna píiblico que rea.liza..rá. a abertura 

de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei F ederal nº 10.520/02,. 

subsidiária da Lei n° 8 .666/93, bem como :se eoloea. à disposição dos interessados para: 

prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licltatório. 

Poderão participar da licitação o.s fomeoedore:s que tiverem especialidade 

correspondente a o objeto licitado e manifestem seu interesse j unto a Prefeitura Municipal de 

Santana do Plaul - PI, 

► Pregão Presencial n°. 008/2020 

► Processo Administrativo: 094/2019 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARA PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

PIAu:f - PIP. 

► Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL 

► AdjudlcaçAo: POR ITEM 

► Suporte Legal: Normas ceral• da Lei Federal nº 10.520/02 •ub•idiária à Lei n• 
8 .666/93 e auaa atualizaç6ea, Lei nº 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e oa demaia d .iapoaitivoa legai• pertinente•. 

► Fonte de Recurso: 290 . OUTROS RECURSOS VINCTJLADOS À SAUDE. 

► Valor estimado: R$ 7!'1.000,00 

► Data da Abertura: 16 DE JANEIRO DE :2020. 

► Hora da Abertura: 10:30ha 

► l..ocaJ: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana. do Piauí - PI. 

Santana do Piaul - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Maria de F,tlma Moura 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Plauf - PI 
CNPJ NO 41.522.137 /0001-93 
www.santa nadopiaui.pi.gov.br 

AVISO DE l,JCITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piaui torna pUblico que realizarâ a abertura 

de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520/02, 

subsidiária da Lei n º 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos interessados pa.ra. 

prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatõrio. 

Poderil.o participar da licitação os fornecedores que tiver-em especialidade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de 

Santana do Piauí-PI. 

► Pregão Presencial n°. 009/2020 

► Processo Administrativo nº: 095/2019 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAu:f - PJ. " 

► Tipo de Licitação: MeDor preço GLOBAL 

► Adjudicação: POR ITEM 

► Suporte legal: Norma& ceraia da Lei Federal nº 10.520/02, lfnl.baidiária à Lei n° 

8.666/93 e •u•• atualizaçõe•, Lei n° 8 .883/94. Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e oa demaia diepoeitivo• lepi• pertinentes 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPVA, ARRECADAÇÃO, FUNDltB. FNDE, FNAS. FNS, MS, 

SUS/SESAP E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

► Valor estimado: R$ 245.921,67 

► Data da Abertura: 16 DE JANEIRO DE 2020. 

► Hora da Abertura: ll :30H 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Piaui - PI. 

Santana do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Maria de v,tl.ma Moura 

Pregoeira 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ElnJRADE ESTADO DO PIAUf mt ~ ~ PIAUI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIA, 
GABINETE 00 PREFEITO . 

~ 
ÇQ.OPOYO 

0 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso 
Público, Edital nº 001/2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios 
(www.diarioficialdosmunicipios .org)_ em 31 de Dezembro de 2019 • Edjção 
MMMCMLXXXI. 

RESOLVE: 

Art. l° - CONVOCAR os candidatos aprovados no Concurso Público, Edital nª 
001/2019, conforme relação anexa, para comparecerem no setor de pessoal da. 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Piaul/PI, situada na Avenida Laurentino 
Pereira. nº 678. Centro. São Francisco do Piauí - PI, nos dias úteis do período 
compreendido entre 06 a 17 de janeiro de 2020, no horário das 07:30b as 13:00h, para 
apresentar os documentos abaixo relacionados . 

Art. 2° - Para investidura no cargo, o candidato aprovado, constantes do Anexo I, do 
presente Edita.1, deverá apresentar os seguintes documentos: 

Cópia da Careteira de Identidade; 
- Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
- Cópia da Certidão de Casamento. se casado ou Certidão de Nascimento, se 

.tolteiro; 
Cópia da Certidão de nascimenlo dos filhos menores de J 4 (quatorze) anos; 
Cópia do comprovante de qualificaçi:'Jo (Diploma) exigida com histórico, 
escolar; 
Atestado de Aptidi:'Jo Flsica e Mental para o exerclcio das atribuiçiJes do, 
cargo.fornecido por médico do trabalho; 
Cópia do ti/timo comprovanle de votação; 

Cópia do Certificado de Reservista se for do sexo masculino; 
Cópia do comprovame d e endereço alllalizado; 
Cópia do comprovame de registro no Conselho de Classe da Calegoria, 
devidamente atualizado; 

Declaração de não ter sofrido condenaçilo criminal com pena privativa de 
liberdade transitada em julgado ou qualquer condenaçlio lncompattvel com o 
cargo pretendido; 
Declaração de nllo ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos do serviço 
público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota "a 
bem do serviço público"; 

- Atestado médico comprovante higidez flsica e mental do candidato, que 
deverá estar munido de : Raio X do Tórax, Parasitologia de Fezes, Sumário de 
Urina, Hemograma Completo, Eletroencefalograma e Atestado de Sanidade 
Mental (fornecido por psiquiatra). 

- Declaração de ler disponibilidade para cumprir a carga horária prevista 
para o cargo; 
Declaração de que não é s6cio gerente/administrador de empresas, que 
mantém vínculo com a administração pública municipal; 

- DeclaraçtJo de bens e valores patrimonia/,.- m, Declaração de JRPF vigente; 

- Declaraçdo de ni'Jo acumu/açtJo ilegal de cargos, emprego ou junção pública; 

- Comprovante de inscrição no PISIP ASEP, se possuir. 

Comprovante de Conta Collente no Bradesco, se possuir. 

Art. 3• - A falta de qualquer dos documentos especificados acima, resultará no 
impedimento da nomeação e posse, portanto, o candidato deverá certificar-se que 
preenche os requisitos exigidos para o cargo para o qual foi aprovado. 

Art. 4° - O não comparecimento no prazo preconizado no presente edital de 
convocação, implicará na renúncia tácita. de direitos do convocado ao cargo no qual foi 
aprovado no Concurso Público. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO PIAUÍ, Estado do Piauí , aos três dias do mês de janeiro de dois 

mil e vinte (03/01/2020). 

Antônio Martins de Carvalho 
Prefeito Municipal 

V- llh(;l;/RM,t- .,, 

!; PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO FRANCISCO DO ~ ~jpMJJESTADO DOPIAUf gr 
GABINETE DO PREFEITO 1 

ANEXO! 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nª 001/2019 
DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

Cario 001 MOTORISTA - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

l -ANTONIO LlJIS DA SILVA, CPF nº 88263010349 - APROVADO 

2 - ADESIO BORGES E Sil.. VA, CPF nº 02402547324 - APROVADO 

3 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS. CPF nº 88051285387 - CLASSIFICADO 

4 -VALDEK SOARES DE SOUSA, CPFnº 52690059304 - CLASSIFICADO 

Cargo 002 DIGITADOR - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

l - WALLASSIS RODRIGUES DE AMORIM, CPF nº 05411075343 -APROVADO 

Carao 003 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - LOCALIDADE SERRINHA 

1 - ODINEIDE REI DA UNGRIA, CPF n• 76443418387 -APROVADO 

Cario 004 TÉCNICO EM ENFERMAGEM - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

1 - JOSEANE ALVES DO V ALE, CPF nº 03913330380 -APROVADO 

2 - CLEIA MARIA DA CONCEICAO, CPF n" 06108809345 - CLASSIFICADO 

Cargo OOS ENFERMEIRO PSF - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

I -MOISES BARBOSA DIAS, CPF nº 04818411302 - APROVADO 

Cargo 006 F ARMAcf:UTlCO - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

l - PAMELLA KARCNE RODRIGUES DA CRUZ. CPF n• 06321939307 - APROVADO 

Car&o 007 FISIOTERAPEUTA- A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

l -ALCIOMAR CARVALHO SOUSA, CPF nº 00115400362 - APROVADO 

Cargo 008 MÉDICO PSF - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

l - VANESSA FEITOSA QUARESMA DE CARVALHO, CPF nº 03726506357 -
APROVADO 

Cargo 009 MÉDICO PLANTONISTA - HOSPITAL DE PEQUENO PORlE 

I - MA YK.E FIGUEREDO MENDES DE CARV A.LHO, CPF nº 03505983390 -
APROVADO 

Cargo 010 DE TISTA PSB - ZONA RURAL: 

l - SANDRA EVEL YN MOURA SILVA, CPF nº 05225588360 - APROVADO 

Cargo 013 ASSISTENTE SOCIAL - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

l - PATROCINA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 06562113342 -
APROVADO 

Cargo 014 PROFESSOR DE IDSTÔRIA - LOCALIDADE SERRINHA: 

1 - VICENTE MENDES PEREIRA NETO, CPF nº 05018610336 - APROVADO 

Cargo 014 PROFESSOR DE HISTÓRIA - LOCALIDADE MELANCIAS: 

1 - JOILSON FERNANDES DE AS, CPF nº 02610182309 -APROVADO 

Cargo 015 PROFESSOR DE CltNCIAS - LOCALIDADE SERRINHA: 

1-ROSICLEIDE MAGALHAESRODRJGUES, CPFoº 05064703341- APROVADO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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GABINETE DO PREFEITO . 
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COHPOYO 

Cargo 015 PROFESSOR DE CIÊNCIAS - LOCALIDADE MELANCIAS: 

l - EUZIANA COELHO DOS SANTOS, CPF nº 62888854287 - APROVADO 

Cargo 016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LOCALIDADE MELANCIAS: 

1-ALANY ALVES NUNES, CPFnº 00476518300-APROVADO 

Car&o 017 PROFESSOR DE MATEMÁTICA - LOCALIDADE SERRINHA: 

1 - JOANIT A DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 00645203319 - APROVADO 

Car~o017 PROFESSOR DE MATEMÁTJCA - LOCALIDADE MELANCIAS: 

1 -EVERALDOTEODOSIO DA SILVA, CPF nº 01543701345 - APROVADO 

Cargo 018 PROFESSOR POLIV ALiNCIA - LOCALIDADE SERRINHA: 

1 - EDlLSON VIEIRA GONCAL VES, CPF nº 75095610353 - APROVADO 

Car&o 018 PROFESSOR POLIVALÊNCIA - LOCALIDADE MELANCIAS: 

1 - MARIA LUCILEIDE SJL VA FERREIRA, CPF n" O 18 13209324 - APROVADO 

2 - KEILA MARIA VIEIRA RAMALHO, CPF nº 02364152399 - APROVADO 

3 - SIDILENE BARROS DE SOUSA, CPF nº O 14.055 .303-75 - A PRO V ADO 

Cargo 0.18 PROFESSOR POLTVALÍNCIA - SEDE - ESCOLA MUNICIPAL CRECHE 
TIAZEZÉ: 

1 - LUCELIA DE MOURA LUZ SILVA, CPF nº 94971218300 - APROVADO 

2 - RAFAELA RODRlGU ES DA SILVA, CPF nº 03607551359 -APROVADO 

Cargo 018 PROFESSOR POLIVALÊNCIA - SEDE - ESCOLA MUNICIPAL MÃ E 
MARIQUINHA: 

1 - MARINALVA DE ARAUJO DE SOUSA RODRIGUES, CPF n• 299893311825 -
APROVADO 

Cargo 018 PROFESSOR POLIVALÊNCIA - SEDE - ESCOLA MUNICIPAL GENÉSIO 
MOREIRA DAS: 

1 - HEUO SOLANO DE CARVALH, CPF nº 04186644390 - APROVADO 

Cargo 019 PROFESSOR DE fNGL:tS - LOCALIDADE MELA CIAS: 

l - VfLMARIA QUARESMA LlMA PRACA, CPF nº 724.461.371-72 -APROVADO 

Cargo 020 PROFESSOR DE PORTUGuf:S - LOCALIDADE SERRINHA: 

l - FRANCISCA ELANE DA COSTA SOUSA, CPF n º O 1889822302 - APROVADO 

Cargo 020 PROFESSOR DE PORTUGUtS - LOCALIDADE MELANCIAS: 

l - MARIA DO ESPIRITO SANTO COSTA, CPF nº 0009:5166386 - APROVADO 

Cargo 021 PSICOPEDAGOGO - ZONA URBANA: 

l - LUCELIA DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF nº 023 .469.273-17 - APROVADO 

São Francisco do Piauí (PI), 03 de janeiro de 2019 . 

Antônio Martins de Carvalho 
Prefeito Municipal 

• ~ -H ...,. • • 

l ._~,~ -~ , , . __ 1 

. . . 
EXTRATO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 041/2019. 

TOMADA DE PREÇOS N~ 005/2019 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N~ 248/2019. 

1!! Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao CONTRATO N!! 248/2019, que 
tem como objetoa execução dos serviços de construção de uma academia da saúde no 
município de Redenção do Gurguéia, com o apoio financeiro do MINISTÉRIO DA SAÚDE 
- FUNDO A FUNDO, através da proposta n!! 11819.803000/1180-0S, portaria n!! 
4059/2018, conforme especificações técnicas dos projetos, memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA 
- Fica o contrato anteriormente firmado, prorrogado por mais 90 (noventa) dias, 
conforme previsão na Cláusula Décima Quarta do contrato e na Lei Federal nº 
8.666/93, dando prosseguimento os serviços em 16/12/2019; BASE LEGAL: Cláusula 
Décima Quarta, Cláusula Décima oitava, artigo 57, § 1!! e artigo 65, inciso li, alinha "b", 
da Lei nº 8.666/93, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 
GURGUÉIA - PI, CONTRATADA: V. M. PESSOA FEITOSA MONTEIRO-ME, CNPJ: 
04.603.664/0001-04, VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, FONTE DE RECURSO: recursos do 
MINISTÉRIO DA SAÚDE- FUNDO A FUNDO, proposta n!! 11819.803000/1180-05, FPM 
e/ou Recursos Próprios, Redenção do Gurguéia - PI, 10 de dezembro de 2019. 

Ângelo José Sena Santos 
Prefeito Municipal 

EXTRATO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO NII 243/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 035/2019 
CARTA CONVITE N!!. 003/2019 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
CONTRATO Nº 243/2019 - Contratação de empresa para fornecimento de mão de 
obra nos serviços de construção de 04 (quatro) pontilhões na zona urbana do 
município de Redenção do Gurguéia - Pi 
OBJETO: Fica o contrato anteriormente firmado, prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias, conforme previsão na Cláusula Vigésima Sexta do contrato e na Lei Federal nº 
8.666/93, dando prosseguimento os serviços em 23/11/2019. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA- PI. 
CONTRATADO: E & M ENGENHARIA LTDA - BVM ENGENHARIA, CNPJ: 
29.654.913/0001--03. 
VIG~NCIA: 90 (noventa) dias. 
FONTE DE RECURSO: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS e outros, 
26.782.0070.1612.0000 - Construção de Passagens Molhadas e Pontes, 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2019. 

Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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111 ESTADO DO PIAUÍ ~ PREFEITURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEALL 
GABINETE DO PREFEITO -

PORTARIA N" 0S9/2019 ~ Leal. 20 de d,:,ambn) de 2.019 

O Prefeito Municipal de Sebastiào Leal, no usa de suas atribuições leQàis. qua lha 

amfa11t o disposto no Art. &oi ítem VI da Lei OqJãnica do Munici(Jio. e combinado Art. 93 

Inciso 1. § 1• da Lei 15212014 de 16/12/2014 - Regime Jurfáico Unlco - a Estalu1o ~ 

SefVidorea Munk:ipais. 

CONSIDERANDO• goljc;jfllÇIK) oontida no oficio GP n• 22i/20111 de 04/10/20111, do 

Gabinete DA ~Prosidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22" Região .. 

RESOLVE 

Art.1° - PRORROGAR, até 31 de Dezembro de 20111, a ceesAo dase,vidora llfetiva 

do& quadros da Secr-... Munlcipel de E.duc:sçêo SRA. ARLENE DE SOUZA BRITO. 

po,1adon, do C~ 420.867.393--00, pare exerclcio de função Comiuionada lnt~l'8da é 6° 

Vant do Tra.belho. 6rg6o do Tribunal Regional do Trat..lho - 22" Regllc>PI. na dei.ele de 

Uruçui, com õnuu pan,, - Tribunal. 

~ - • Esta Portaria entra em vigor na dai.a de aua publlcaç:lo, 

Art. 3" Revogam-ne as disposições em Contrario. 

Publlq..,.• Regi&tre-so ., eu~,,.., 

Ga-do Prefeito Municipal de Sebustllla Leal, em 20 de Dezembn)de 2 .019 

(ti 

ÀngeloPeil;;SouQ 
Prefeito 

ESTADODOPIAUI '2n !! 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LEAL * êh 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N- 060/2019 Sebastião Leal , ..30 d& De:tembto de 2.019 

O Prefeito Municipal de 5!'bastlào Leal, no uso de suas atrlbu!Qõe$ legais, que lhe 

conferv o disposto no Art. 64 item VI da Lei OrgAnica cio Munlclplo, e comblnedo Art. 93 

incíso 1, § 1° da Lei 152/2014 de 16/12/2014 - Regime Jurldico Único - e ~ dos 

Setvidore$ Munldpais. 

CONSIDERANDO a saicllâçlo contida no ol\cio GP.,. 110/2019de 25/11/2019. do 

Gabinete do Prefeito Municipal dll 8ar1lo de Grajaú- MA •. 

RESOLVE 

Art.1 • - PRORROGAR. et~ 31 de Dezembro de 2020, e cessAo da &eNidora efetiva 

doe qua:1ros da 5ecn:11aria Munícipal de Saúde SRA. KAU.YAHA RODRIGUES DE S04JSA 

AIRES, po,tadora do CPF 991 .438.953-87. para a PREFEITURA IIUNIC .. AL DE BARÃO 

DE GRAJAU - IIIA, com 6nus para aquele ÕIV&Q. 

Aft.2" • • ES1a POflaria entra 11m vlgor na Clala de sua publicaçêo, 

Art. 3" ~ as dispoSIÇ6e8 em Contrario. 

Publ'qlHt-$8 Regillre-se e Cumpra-li& 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebaslito Leal. 1!ff1 30 de Dezembfo de 2.019 

Ângelo Pe,j; Sou&:a 

Prefeito 

m -
ESTADO DO PIAUÍ ~: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
GABINETE DO PREFEITO ilBA!T!!JEAL 

LEI MUNICIPAL N!! 203/2019 Sebastião Leal 17 de Abril de 2019 

Dispõe sobre a consolidação e a restruturação do 
quadro de pessoal do Município de Sebastião Leal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municlpio, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12. O quadro de cargos e vagas dos servidores efetivos da Administração Pública Municipal 
são os estabelecidos através desta Le i e de seus anexos. 

Art. 22. A consolidação e a restruturação do quadro de pessoal de que trata esta Lei não altera 
e não restringe o patrimônio juríd ico alcançado pelos servidores que tenham ingressado em 
data anterior à sua publicação. 
Parágrafo Único. Os servidores investidos no quadro de pessoal do município até a data da 
publicação desta lei não se enquadram nas exigências de escolaridade e habilitação nela 
estabelecidas. 

Art. 311, A Prefeitura Municipal de Sebastião Leal deve elevar a produtividade dos seus 

servidores, promovendo rigorosa seleção, treinamento e aperfeiçoamento dos novos 
servidores e dos já existentes, a fim de possibilitar o estabelecimento de níveis adequados de 
remuneração e assegurar a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

Art. 42 • O Anexo I desta lei dispõe sobre a consolidação do quadro de pessoal do municlpio, 
com a denominação dos cargos, quantidade de vagas, requisitos de escolaridade e jornada 
semanal de trabalho. 

Art. 511 • O cargo de professor de que trata no Anexo I desta Lei obedecerá aos critérios de 
progressão em classes e níveis estabelecidos em lei específica, que dispõe sobre o estatuto do 
magistério. 
Parágrafo Único - Os requisitos de formação de novos professores serão estabelecidos em 
edital de concurso, conforme a demanda necessária ao atendimento da rede municipal de 
ensino. 

Art. 62, O provimento em cargos com vagas não preenchidas no quadro de pessoal do 
município será realizado nos termos do art. 37, 11, da Constituição Federal. 
Parágrafo Único. O provimento de novos servidores fica condicionado às disposições 
constantes no art. 169 da Constituição Federal, não podendo exceder os limites previstos no 
art. 18 e seguintes da Lei Complementar n• 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 72, As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
constantes do orçamento vigente à época das nomeações. 

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Leal-PI, 17 (dezessete) de Abril de 2019. 

ÂNGELO PEREIRA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE SANSÃO 

Sanciono a presente Lei em todos os seus artigos 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Sebastião Leal-PI, 17 (dezessete) de Abril de 2019. 

ÂNGELO PEREIRA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

47Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::= - ~ 

m -
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
GABINETE DO PREFEITO ~ 

ANEXOI 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTO INICIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL E 
REQUISITOS NECESSÁRIOS 

CARGO VAGAS 

Médico 02 

Enfermeiro 02 

Odontólogo 02 

Fisioterapeuta 01 

Nutricionista 02 

Educador Físico 02 

Psicólogo 04 

Assessor Jurídico 01 

Assistente Social 06 

Procurador Municipal 01 

Auditor Municipal de 
Controle Interno 01 

(Controlador Interno) 

Agente do Controle 
01 

Interno 
Analista do Tesouro 

01 
Municipal 

Agente de Fiscalização 
01 

Ambienta l 

Engenheiro Civil 01 

Engenheiro Agrônomo 01 

Fiscal de Inspeção 
01 

sanitária 

Supervisor Pedagógico 02 

Professor 20h 50 

Professor 40h 50 

CARGO VAGAS 

Técnico de Enfennagem 12 

Técnico em Saúde Bucal 03 

Técnico em Informática 01 

Auxil iar de Enfermagem 03 

Auxiliar em Saúde Bucal 03 

Agente Comunitário de 
12 

Saúde 

Agente de Endemias 04 

Auxiliar Adminístrativo 30 

Atendente de Farmácia 
01 

Básica 
Agente de Vigilância 

02 
sanitária 

Orientador Social 06 

Fiscal de Tributos 03 

Fiscal de Obras 02 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 

Curso superior em medicina e registro no 
conselho de classe 
Curso superior em enfermagem e registro 
no conselho de classe 
Curso superior em odontologia e registro 
no conselho de classe 
Curso superior em fisioterapia e registro no 
conselho de classe 
Curso superior em nutrição e registro no 
conselho de classe 
Curso superior em educação física e 
registro no conselho de classe 
Curso superior em psicologia e registro no 
conselho de classe 
Curso superior em direito e Inscrição na 
OAB 
Curso superior em serviços social e registro 
no conselho de classe 
Curso superior em direito e inscrição na 
OAB 

Curso superior em direito, ou ciências 
contábeis, ou economia, ou administração. 

Curso superior em direito, ou ciências 
contábeis, ou economia, ou administracão 
Curso superior completo em qualquer área 
de formação 
Curso superior completo em qualquer área 
de formacão 
Curso superior em engenharia civil e 
registro no conselho de classe 

Curso superior em engenharia agronômica 
e re.2.istro no cons;E!lho d~ das;s~ 

Curso de graduação de superior em 
Medicina veterinária ou Zootecnia e 
reRistro no Conselho de Classe 
Curso superior em Pedagogia, com 
habilitação em Supervisão Escolar. 

Curso superior na área de sua especialidade 

Curso superior na área de sua especialidade 

ANEXO li 

CARGOS DE NÍVEL MtDIO 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 

Ensino médio completo, curso técnico em 
enfermagem e registro no conselho de 
classe 
Ensino médio completo, curso técnico em 
saúde bucal e registro no conselho de 
classe 
Ensino médio completo e curso t écnico em 
informática 
Ensino médio completo, curso de auxiliar de 
enfermagem e registro no conselho de 
classe 
Ensino médio completo, curso de auxiliar 
em saúde bucal e registro no conselho de 
classe 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

Ensino médio completo 

VENCIMENTO 

INICIAL 

R$ 5.000,00 

R$ 3.654,00 

R$ 3.945.73 

R$ l .500.00 

R$ l .500,00 

R$1.500,00 

R$ l .500.00 

R$ 5.000,00 

R$1.500,00 

R$ 4.000,00 

R$ 4.000,00 

R$4.000,00 

RS 4.000,00 

R$1.500,00 

R$ 2.500,00 

R$ 2.000,00 

R$ Z.000,00 

R$ 4.000,00 

Lei 11.738/08 

Lei 11. 738/08 

VENCIMENTO 

INICIAL 

R$1.200,00 

R$1.100,00 

RS 1.100,00 

R$ 998,00 

RS 998,00 

Piso Nacional 

Piso Nacional 

R$1.100,00 

R$ 998,00 

RS 1.000,00 

R$ 998,00 

R$1.300,00 

R$ 998,00 

CH 

40h 

30h 

40h 

30h 

30h 

30h 

30h 

30 

30h 

40h 

30h 

40 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

20h 

40h 

CH 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

ANEXO Ili 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO VAGAS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 
VENCIMENTO 

CH 
INICIAL 

Merendeira 12 Ensino Fundamental completo 998,00 40 

Motorista 16 
Ensino fundamental completo e CNH 

R$1.160,00 40h 
categoria "D" 

Operador de Máquinas 
02 

Ensino fundamental completo e CNH 
R$ l.100,00 40h 

Pesadas categoria "C" 
Auxiliar de Serviços 

34 Ensino fundamental incompleto R$998,00 40h 
Gerais 

Vigia 24 Ensino fundamental incompleto R$998,00 40h 

Agente de Limpeza 
05 Ensino fundamental incompleto R$998,00 40h 

Urbana 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ 

ERRATA 

O Prefeito Municipal de Flores, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, informa que a presente ERRATA serve para retificar a 
publicação da Lei nº 31 de 26 de Dezembro de 2019 que "Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Flores do Piauí, para o exercício financeiro de 
2020 e dá outras providências", publ icada no Diário Oficial dos Municípios em 30 
de dezembro de 2019, Edição 3980, Caderno G. Verificou-se erro de digitação 
no texto da lei, art. 22, referente à tabela da receita, e procedeu-se à devida 
correção : 

LEIA-SE: 

Art. 2° ... 

RECEITAS CORRENTES 
Impostos, Taxas e Contribu ições de Melhoria 
Contribuições 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

(·) DEDUÇÕES DO FUNDEB 
RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 
Transferências de Capital 

TOTAL 

18.013.691,50 
814.725,00 
157.500,00 
82.159,00 

16.955.317,50 
3.990,00 

-1 . 790.428,50 
1.386.755,00 

80.000,00 
1.306.755,00 

17.610.018,00 

Prefeitura Municipal de Flores do Piauí (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
• FLORES 

DO PIAUI A.w.,&.*--....,., 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUi 

Oficio nº. 01. 
Flores do Piauí-PI, 02 de janeiro de 2020. 

1/m". Sr., 
DD. Gerente da Caixa Econômica Federal 
Agência de Floriano, Estado do Piauí 

Sr. Gerente, 

Ao tempo em cumprimento Vossa Senhoria, venho por meio 
deste, solicitar autorização para transferência e alteração do limite 
diário de movimentação para RS 10.200,00(dez mil e duzentos reais) da 
conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ, 
portadora do CNPJ nº. 06.554.158/0001-90, junto à Caixa Econômica 
Federal, agência nº. 0638-6, de Floriano-PI, conforme abaixo: 

TIPO DE CONTA AGENCIA OPERA'AO CONTA 
CORRENTE 0638 006 500-0 

A transferência até o limite diãrio acima referido é para a 
conta nº. 31700-4, agência 0906-7(Canto do Buriti), do Banco do Brasil, 
também vinculada à PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO 
PIAUÍ, e CNPJ nº. 06.554.158/0001-90. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e 
elevada consideração. 

Secreürla Municipal de Finanças e Tesouraria 
RG nº. 03443I462007-7-SSP/MA 

CPF nº. 045.580.963-13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
Praça Santa Teresinha, s/n - Centro• E-mail: prefeituravb@hotmail.com 
CNPJ Nº 41.522.103/0001-07 • Foneffax: (0xx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZ.EA BRANCA - PI. 

RESENHA DO 1º (PRIMEIRO) Termo Adit ivo ao Contrato nº 0011102/2019, de 11 de Fevereiro de· 
2019. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI, inscrita no CNPJ nª 
41.522.103/0001-07, situada na Praça Santa Teresinha, s/n - Centro • VÁRZEA BRANCA • PI, 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Planejamento, LARISSE BRAZ DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 068.088.293-65, residente e domiciliado nesta 
cidade de VÁRZEA BRANCA - PI, doravante denominada CONTRATANTE e o escritório e o 
escritório AMAURI OLIVEIRA CASTRO - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 17.427.805/0001-
19, e CRC/PI Nº 000298/0-7, estabelecido na Av. João Dias, 1104 • Centro, CEP: 64.770-
000, na cidade de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, representado pelo senhor 
AMAURI OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, casado, Contador, portador do RG Nº 2378089 
SSP/PI e inscrito no CPF nº 017.062.613-06, CRC/PI Nº 010267/0, residente e domiciliado 
em São Raimundo Nonato - PI , doravante denominado CONTRATADO, na forma da lei, celebram 
entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo 57, 11, da Lei n• 
8.666/1993 e da dáusula contratual, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência contratual pela PRIMEIRA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato n• 
0011102/2019. de 11 de Fevereiro de 2019, vinculado ao Processo de lnexigibilidade nº 002/2018, 
estendendo sua vigência atê 31/12/2020. conforme previsto no art. 57, li, da Lei nº 8.666193 e 
cláusula contratual. O contrato celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de 
VÁRZEA BRANCA - PI, tem como objeto a PRESTAÇÃ9 DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONT~BEIS 
JUNTO A PREFEITURA DE VÁRZEA BRANCA - PI . CLAUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇAO: A 
alteração contratual objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, 
preservando-se os seguintes princípios: Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da 
Proposta com os Preços Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e 
Eficiência. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: A 
CONTRATANTE passará a pagar a CONTRATADA pelos serviços de assessoria e consultoria 
técnica, o valor mensal de RS 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) mensais, de acordo com a 
proposta de aditivo constante nos autos do processo, totalizando valor global aditivado em R$ 
32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais). O pagamento será efetuado mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura e atestada a efetiva realização dos serviços pelo setor competente, 
atravês de transferência bancária para conta indicada pelo contratado. CLAUSULA QUARTA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para execução deste aditivo, correrão à conta de 
recursos consignados no ORÇAMENTO GERAL 2020 - Fonte: FPM/REÇ PRÓPRIOS, nas rubricas 
orçamentárias correspondentes. CLÁUSULA QUINTA • DA RATIFICAÇAO: Ficam ratificadas todas 
as dáusulas e condições do contrato original , que não tenham sido alteradas tácita ou expressame!:)te 
por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SAO 
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste 
Contrato. VÁRZEA BRANCA- PI, 27 DE DEZEMBRO DE 2019. LARISSE BRAZ DOS SANTOS -
Secret. de Administ. e Planejamento e AMAURI OLIVEIRA CASTRO · Pela Contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA BRANCA - PI 
Praça Santa Teresinha, s/n - Centro • E-mail: prefeituravb@holmail.com 
CNPJ Nº 41.522.103/0001-07 • Fone/fax: (0xx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZ.EA BRANCA- PI. 

RESENHA DO 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato nº 002.0404/2018, de 04 de Abril de 
2018. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI , inscrita no CNPJ nº 41 .522.103/0001-
07. situada na Praça Santa Tereslnha, sln - Centro• VÁRZEA BRANCA - PI, representado pelo seu 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, JÔNATAS DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro. 
casado, portador do CPF n• 313.309.648--61 e RG n• 41.201 .069-0 SSP/SP, residente e domiciliado 
nesta cidade de VÁRZEA BRANCA- PI, doravante denominada CONTRATANTE e o escritório GILVAN 
SANTANA OE ARAÚJO - ME (GSA CONTABILIDADE E CONSULORIA), inscrito no CNPJ sob o nº. 
26.705.461/0001-53, estabelecida na Rua Abdlas Neves, n• 520, sala 02 - Centro, CEP 64.770..000. 
Centro, São Raimundo Nonato-PI, represenlado pelo senhor GILVAN SANTANA DE ARAÚJO, portador 
do CPF n" 451.509.153-00 e RG 1.208. 752 SSP/PI , brasileiro, divorciado judicialmente, contador CRC 
SP-292207/0-3 T-PI, doravante denominado CONTRATADO, na forma da lei, celebram entre si o 
SEGUNDO TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo 57, li, da Lei nº 8.666/1~93 e da 
cláusula contratual , de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLAUSULA 
PRIMEIRA- DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual pela SEGUNDA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 002.0404/2018. de 04 de 
Abril de 2018, vinculado ao Processo de lnexigibilídade nº 002/2018, estendendo sua vigência até 
31 /12/2020, conforme previsto no art. 57, li, da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual . O contrato 
celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA • PI, tem como 
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAURH (CONFECÇÃO DE RECIBOS E FOLHA DE PAGAMENTO. 
CONFECÇAO DE: GFIPIGRPS, RAIS, CAGED, DIRF, SAGRES FOLHA) e outros relacionados a 
atividade do departamento de pessoal JUNTO A PREFEITURA DE VÁRZEA BRANCA - PI. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeto deste Termo Aditivo foi 
pactuada com a anuência das partes envolvidas, preservando-se os seguintes princípios: Supremacia 
do Interesse Público, Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no Mercado e 
Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA 
FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE passará a pagar a CONTRATADA pelos serviços de 
assessoria e consultoria técnica, o valor mensal de R$ 3.117.00 (Três mil cento e dezessete reais) 
mensais, de acordo com a proposta de aditivo constante nos autos do processo, totalizando valor global 
aditivado em R$ 37.404,00 (Trinta e sete mil quatrocentos e quatro reais). O pagamento será 
efetuado mediante a apresentação da nota fiscal/fatura e atestada a efetiva realização dos serviços pelo 
setor competente, através de transferênci_a bancária AG. 266().3, C/C Nº 42.042-5 de titularid!'de do 
proponente. no Banco do Brasil SIA. CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
Os recursos para execução deste aditivo, correrão à conta de recursos consignados no ORÇAMENTO 
GERAL 2020 - Fonte: FPM/REC PRÓPRIOS, nas rubricas orçamentárias correspondentes_ 
CLÁUSULA QUINTA • DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do 
contrato origin~I. que não tenham sido alteradas tácila ou expressame_nte por este 
instrumento. CLAUSULA SEXTA • DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SAO RAIMUNDO 
NONATO, Eslado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
VÁRZEA BRANCA- PI, 27 DE DEZEMBRO DE 2019. LARISSE BRAZ DOS SANTOS - Secret. de 
Administ. e Planejamento e GIL VAN SANTANA DE ARAÚJO 
Pela Contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA BRANCA· PI 
Praça Santa Teresinha, s/n - Centro• E-mail: prefeiluravb@hotmail.com 
CNPJ Nº 41.522.103/0001-07 • Fone/fax: (0xx89) 3584-1194 
CEP: 64.773--000 VÁRZEA BRANCA - PI. 

RESENHA DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA INTEGRADO DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFAC). 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA - PI, inscrita no CNPJ n~ 
41 .522.103/0001 -07, situada na Praça Santa Teresinha, s/n - VÁRZEA BRANCA, Estado do 
Piauí, através da Prefeitura Municipal de Várzea Branca, neste ato, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o senhor IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF n° 
274.085.233-91, residente na cidade de Várzea Branca - PI , doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa STS INFORMATICA L TOA - EPP, inscrita no 
CNPJIMF sob o n" 73.726.333/0001-76, com sede administrativa na Rua Santa Luzia, nº 2480. 
sul. Bairro Piçarra. Teresina - PI, neste ato representado por seu Diretor Sr. VICENTE 
MIRANDA. portador do RG n• 133.571 - PI e do CPF n• 016.477.253-72, doravante 
denominada CONTRATADA, Infra-assinados, resolvem, de ccmum acordo e cem base no 
Art.57-IV da Lei 8.666/93. firmar o Termo Aditívo. mediante as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Temo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do contrato originário, datado Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação pela 
TERCEIRA vez da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, estendendo sua vigência até 
31 de Dezembro de 2020, conforme Inciso li, do art. 57 da Lei Nº 8.666/93 e do contraio 
original. O contrato originado com a empresa supra citada e a P~efeitura Municipal .de Várzea 
Branca - PI, tem como objeto os SERVIÇOS DE MANUTENÇAO, SUPORTE TECNICO E 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFAC) junto a Prefeitura 
de Várzea Branca - PI. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual 
objeto deste Termo Aditivo foi pactuada cem a anuência das partes envolvidas, preservando-se 
os seguintes principies: Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da Proposta cem os 
Preços Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR: IMPLEMENTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Por este serviço a 
PREFEITURA pagará o valor mensal de R$ 4.306,50 (Quatro mil trezentos e seis reais e 
cinquenta cantavos), totalizando o valor global de R$ 51 .678,00 (Cinquenta e um m il seiscantos 
e setenta e oito reais), através de faturas que serão emitidas no mês subsequente ao da 
prestação do serviço e terão seu vencimento 10 (dez) dias após sua emissão. CLÁUSULA 
QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para execução deste aditivo, 
correrão á ccnta de recursos consignados no ORÇAMENTO GERAL 2020 - Fonte: FPMIREC 
PRÓPRIOS, nas rubricas orçamentárias correspondentes . CLÁUSULA QUINTA • DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as c láusulas e condições do contrato original, que não 
tenham sido alteradas tácita ou expressamente por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA • DO 
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO. Estado do Piaui. da 
Justiça Comum , para dirimir as questões derivadas desle Contrato. VÁRZEA BRANCA- PI, 30 
de Dezembro de 2019. IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA· PREFEITO MUNICIPAL e VICENTE 
MIRANDA · PELA EMPRESA CONTRATADA. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA· PI 
Praça Santa Tereslnha, sln - Centro• E-mail: prefelturavb@hotrnall.com 
CNPJ Nº 41 .522.103/0001-07 • Fone/fax: (0xx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZEA BRANCA- PI. 

RESENHA DO 3° (TERCEIRO) Tern,o Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, de 02 de 
Janeiro de 2017. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI. inscrita no CNPJ n• 
41.522.103/000! -07, situada na Praça Santa Teresinha, s/n - Centro - VÁRZEA BRANCA - PI, 
representado pelo seu seu Prefei to Municipal, o senhor IDEV ALDO RIBEIRO DA Sll. VA, portador do 
CPF n• 274.08S.233-9I , residente e domiciliado na cidade Várzea Branca - PI, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa GAUCON -Consultoria Contábil EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob o 
nº 07.191.899/0001-16, com endereço na Rua Santa Luzia, n' 2470 - Bairro Piçarra - CEP: 64.001-400 -
Teresina - PI, representada pela senhora CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES E Sll.VA, brasileira, 
solteira, Contabilista, registro no CRC-PI n• 3.083 e CPF nº 287.204.153-20, doravante denominada 
CONTRATADO, residente e domiciliada em Teresina- PI, à Rua Professor Elias Torres, n• 1365 - Apt•. 
403, CEP: 64.052-160 - Bai rro São Cristóvão, na forma da lei , celebram entre si o TERCEIRO 
TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo S7, II, da Lei nº 8.666/1993 e cláusula, 
contratual, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratuaU 
pela TERCEIRA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 02: 
de Janeiro de 2017, vinculado ao Processo de lnexigibilidade, estendendo sua vigência ATÉ 31/12/2020 
conforme previsto no art. 57, D, da Le.i nº 8.666/93 e cláusula contratual. O contrato celebrado entre a, 

empresa supra citada e a Prefei tura Municipal de VÁRZEA BRANCA • PL tem como objeto a, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICO ÇONT ÁBIL PARA A PREFEITURA DE VÁRZEA BRANCA - PI conforme proposta de 
aditivo e documentos em anexo. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual 
objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, preservando-se os 
seguintes princípios: Supremacia do Interesse Público, Compatibil idade da Proposta com os Preços 
Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Será mantido, a principio, pela, 
CONTRATADA os preços constantes do contrato inicial , sendo que a CONTRATANTE pagará à, 

CONTRATADA pelos serviços técnico de consultoria contábil, o valor mensal de R$ 8.500,00 (Oito mil 
e quinhentos reais) mensais, de acordo com a proposta do contrato inicial. totalizando valor global. 
aditivado em RS 102.000,00 (Cento e dois mil renis). O pagamento será efetuado mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura e atestada a efetiva realização dos serviços pelo setor competente. 
através de transferência bancári a diretamente para a conta indicada pela contratada. CLÁUSULA 
QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para execução deste aditivo, 
correrão à conta de recursos consignados no ORÇAMENTO GERAL 2020 · Fonte: FPM/REC 
PRÓPRIOS, nas rubricas orçnmentárias correspondentes. CLÁUSULA QUINTA - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham 
sido alteradas tácita ou expressamente por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA • DO FORO: Fica 
elei to o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões deri vadas deste Contrato. VÁRZEA BRANCA- PI, 30 de DEZEMBRO DE 2019. 
IDEVALDO RIBEffiO DA SILVA - Prefeito Municipal e CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES E 
SILVA • Pela Empresa contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA BRANCA • PI 
Praça Santa Tereslnha, s/n - Centro • E-mail: prefelturavb@hotmail.com 
CNPJ Nº 41.522.103/0001-07 • Fone/fax: (0xx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZ.EA BRANCA- PI. 

RESENHA DO 3° (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contraio n' 001.0201/2017, de 02 de Janeiro de 
2017. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI, inscrita no CNPJ nº 41.522.103/0001-
07, s~uada na Praça Santa Teresinha, s/n - Centro - VÁRZEA BRANCA - PI , representado pelo seu seu 
Prefeito Municipal, o senh°' IOEVALDO RIBEIRO DA SILVA. portador do CPF nº 274,085,233-91 , 
residente e domiciliado na cidade Várzea Branca - PI , doravante denominada CONTRATANTE & 
ALEXANDRO DA SILVA MACEDO, inscrito no CNPJ sob o nº 11.541 .361/0001-61 , por seu 
representante legal, dO(avante denominada CONTRATADO, na forma da lei. celebram entre si o 
TERCEIRO TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo 57, li, da Lei nº 8.66611993 e da 
cláusula contratual, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual pela TERCEIRA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato n• 001 .0201/2017 celebrado em 
02 de Janeiro de 2017, vinculado ao Processo de lnexigibilidade nº 001.1/2017, estendendo sua 
vigência até 31 /12/2020, conforme previsto no art .. 57, li, da Lei n• 8.666/93 e clãusula contratual, O 
contrato celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA - PI , 
tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERV,IÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E 
CORRESPONDENTES HONORARIOS ADVOCATICIOS. PARA A PREFEITURA DE VARZEA 
BRANCA· PI. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeto deste Termo 
Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, preservando-se os seguintes princípios: 
Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no Mercado & 
Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA 
FORMA DE PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA os preços constantes do contrato inicial, 
sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços especializados de advocacia, o, 
valor mensal de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) mensais, de acordo com a proposta do contrato inicial, 
totalizando valor global aditivado em R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais). O pagamento será 
efetuado mediante a apresentação da nota fiscaVfatura e atestada a efetiva realização dos serviços pelo 
setor competente, através de transferência bancária diretamente para a conta indicada pela contratada, 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para execução deste 
aditivo, correrão à conta de recursos consignados no ORÇAMENTO GERAL 2020- Fonte: FPM/REC 
PRÓPRIOS, nas rubricas °'çamentárias correspondenles, CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original , que não tenham sido alteradas 
tácita ou expressamente por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA • DO FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões 
derivadas deste Contrato. VÁRZEA BRANCA- PI, 30 OE DEZEMBRO OE 2019. IOEVALDO RIBEIRO 
DA SILVA Prefeito Municipal e ALEXANDRO DA SILVA MACEDO 
Empresa contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA· PI 
Praça Santa Tereslnha, s/n - Centro• E-mail: prefelturavb@hotmall.com 
CNPJ Nº 41.522.103/0001-07 • Fone/fax: (Oxx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZEA BRANCA- PI. 

RESENHA DO 3° (lERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato nº 001.0501/2017, de 05 de Janeiro de 
2017. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA· PI, inscrita no CNPJ nº 41 .522.103/0001· 
07, situada na Praça Santa Teresinha, s/n - Centro • VÁRZEA BRANCA - PI , representada pela 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento, LARISSE BRAZ DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, portadora do CPF n" 068.068.29~65, residente e domicil iado nesta cidade de VÁRZEA 
BRANCA - PI, dO(avante denominada CONTRATANTE e o ESCRITÓRIO NOGUEIRA & NOGUEIRA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n• 08,511,852/0001-55, por seu representante
legal, doravante denominada CONTRATADO, na forma da lei, celebram entre si o TERCEIRO lERMO 
ADITtVO conforme a previsão contida no artigo 57, li , da Lei nº 8.66611993 e da cláusula contratual, de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E 
DO PRAZO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela TERCEIRA 
vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato n• 001.050112017 celebrado em 05 de Janeiro de 2017, 
vinculado ao Processo de lneXigibilidade n• 00112017, estendendo sua vigência até 31/12/2020, 
conforme previsto no art. 57, li, da Lei n' 8.666193 e cláusula contratual. O contrato celebrado entr& 
a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA - PI , tem como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EMA TIVIDADE DE 
ADVOCACIA CONSLUTORIA E ASSESSORAMENTO AOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
/SINDICANÇIA E INQUERITO ADMINISTRATIVO) E REPRSENTAAO JUDICIAL 
PATROCINIO E DEFESA OE CAUSAS JUDICIAIS NA JUSTI A COMUM JUNTO AOS 
RGÃO COMEPTENTES. CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeto 

deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, preservando-se os seguintes 
principies: Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no 
Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA os preços constantes do 
contrato inicial, sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços especializados 
de advocacia, o vai°' mensal de RS 6.000,00 (Seis mil reais) mensais, de acordo com a proposta do 
contrato inicial, totalizando valor global aditivado em RS 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). O 
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscaUfatura e atestada a efetiva realização 
dos serviços pelo setor competente, através de transferência bancária diretamente para a contai 
indicada pela contratada. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos 
para execução deste aditivo, correrão à conta de recursos consignados no ORÇAM~NTO GERAL 2020 
• Fonte: FPM/REC PRÓPRIOS, nas rubricas orçamentárias correspondentes. CLAUSULA QUINTA· 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato °'iginal, que não 
tenham sido alteradas tácita ou expressamente por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça Comum, parai 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. VÁRZEA BRANCA- PI, 30 de Dezembro de 2019. 
LARISSE BRAZ DOS SANTOS • Secret. de Admin. e Planejamento e NOGUEIRA & NOGUEIRA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS - Empresa contratada, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA BRANCA• PI 
Praça Santa Tereslnha, s/n - Centro• E-mail: prefelturavb@hotmall.com 
CNPJ Nº 41 .522.10310001-07 • Fone/fax: (0xx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZEA BRANCA- PI. 

RESENHA DO 3° (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contraio n• 009.0201/2017, de 02 de Janeiro de 
2017. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI, inscrita no CNPJ nº 41.522.103/0001-
07, situada na Praça Santa Teresinha, s/n - Centro - VÁRZEA BRANCA - PI, represenlada pela 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento, LARISSE BRAZ DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, portadora do CPF n• 068.088.293-65, residenle e domiciliado nesta cidade de VÁRZEA 
BRANCA • PI, doravante denominada CONTRATANTE e o senhor SILVERSON DE NEGREIROS 
SOUSA, brasileiro, maior, engenheiro civil, portador do CPF rf' 003.219.35~06. doravante denominada 
CONTRATADO, na forma da lei, celebram entre si o TERCEIRO TERMO ADITIVO conforme a previsão, 
contida no artigo 57, 11 , da Lei nº 8.666/1993 e da cláusula contratual , de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pela TERCEIRA vez, por mais 12 (doze) 
meses do Contrato n• 009.0201/2017 celebrado em 02 de Janeiro de 2017, vinculado ao Processo d& 
lnexigibilidade n• 009/2017, estendendo sua vigência até 3111212020, conforme previsto no art. 57, 11, 
da Lei nº 8.666193 e cláusula contratual. O contrato celebrado entre a empresa supra cilada e a1 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA - PI , tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO. COMO ENGENHEIRO JUNTO A PREFEITURA DE VÁRZEA 
BRANCA • PI. CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeto deste Termo 
Aditivo foi pactuada com a anuência das panes envolvidas, preservando-se os seguintes princípios: 
Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no Mercado e 
Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA 
FORMA DE PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA os preços constantes do contrato inicial, 
sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços como assessor técnico, o valor 
mensal de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais) mensais, de acordo com a proposta do contrato, 
inicial, totalizando valor global aditivado em R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais). O 
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscaVfatura e atestada a efetiva realização 
dos serviços pelo setor competente, através de transferência bancária diretamente para a contai 
indicada pela contratada. CLÁUSULA QUARTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos. 
para execução deste aditivo, correrão à conta de recursos consignados no ORÇAMENTO GERAL 2020 
• Fonte: FPM/REC PRÓPRIOS, nas rubricas orçamentárias correspondentes. CLÁUSULA QUINTA -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não, 
tenham sido alteradas tácita ou expressamente por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. VÁRZEA BRANCA - PI, 30 de Dezembro de 2019. 
LARISSE BRAZ DOS SANTOS Secret de Administ. e Planejamento e 
SILVERSON DE NEGREIROS SOUSA- Contratado. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA· PI 
Praça Santa Teresinha, s/n - Centro• E-mail: prefeituravb@hotmail.com 
CNPJ Nº 41.522.10310001-07 • Fone/fax: (Oxx89) 3584-1194 
CEP: 64.773-000 VÁRZEA BRANCA- PI. 

RESENHA DO 3° (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato n• 005.0201/2017, de 02 de Janeiro de 
2017. 

CONTRATANTE: Prefenura Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI. inscrta no CNPJ n• 41 .522.103/0001-
07. situada na Praça Santa Teresinha. sln - Centro - VÁRZEA BRANCA • PI. representado pelo seu 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento. JÔNATAS DA SILVA OLIVEIRA. brasileiro. 
casado. portador do CPF n" 313.309.648-61 e RG n• 41 .201.069-0 SSP/SP. residente e domiciliado
nesta cidade de VÁRZEA BRANCA • PI, doravante denominada CONTRATANTE e o senhor 
GENERTOM DE SOUSA SANTOS, brasi leiro, maior, contador, portador do CPF n• 174.507.033-00 e
CRC PI 011613/0·2, com escritório na Av. João Dias, n• 1104 • Centro, CEP 64.770-000, Centro, São
Raimundo Nonato-PI, doravante denominada CONTRATADO, na forma da lei, celebram entre si o
TERCEIRO TERMO ADITIVO conforme a previsão contida no artigo 57, li , da Lei n• 8.666/1993 e da. 
cláusula contratual, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência, 
contratual pela TERCEIRA vez, por mais 12 (doze) meses do Contrato n" 005.0201/2017 celebrado em 
02 de Janeiro de 2017, vinculado ao Processo de lnexigibilidade n• 005/2017, estendendo sua vigência, 
até 31/1 2/2020, conforme previsto no art. 57, li, da Lei n• 8.666193 e cláusula contra.tua!. O contrato 
celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA - PI, tem como 
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO COMO ASSESSOR 
TECNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A PREFEITURA DE VARZEA BRANCA· PI. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a 
anuência das partes envolvidas, preservando-se os seguintes principios: Supremacia do Interesse 
Público, Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no Mercado e Manutenção das 
Condições de Habilitação e Eficiência. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE 
PAGAMENTO: Será mantido pela CONTRATADA os preços constantes do contrato inicial, sendo que a, 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços como assessor técnico, o valor mensal de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais) mensais, de acordo com a proposta do contrato inicial, totalizando valor global 
aditivado em R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) . O pagamento será efetuado mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura e atestada a efetiva realização dos serviços pelo setor competente, 
através de transferência bancária diretamente para a conta indicada pela contratada. CLÁUSULA 
QUARTA · DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para execução deste aditivo, correrão áJ 
conta de recursos consignados no ORÇAMENTO GERAL 2020- Fonte: FPM/REC PRÓPRIOS, nas 
rubricas orçamentárias correspondentes. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas. 
todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido alteradas tácita ou 
expressamente por este instrumento. CLÁUSULA SEXTA • DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas 
deste Contrato. VÁRZEA BRANCA- PI , 27 DE DEZEMBRO DE 2019. JÔNATAS DA SILVA OLIVEIRA 
• Secret. de Administ. e Planejamento e GENERTOM DE SOUSA SANTOS • 
Contratado. 

Estado do Piaul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI 
CNPJ N• 01.612.604/0001·51 
Praç3 Coronel José Borges, s/n - Centro 
CEP - 64.725-000 - Ribeira do Plaul - Plaul 
prefelturaderp@gmall.c::om 

PORTARIA Nº 001/2020 

~ --~~ ,,,,_e::::::::::::::_:=:., 
RIIIIIRADO 
E iiit I ii@IHihit Ehii 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO· 
DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI, Eahldo do Pi.aul, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o an. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 • Instituir a Comissão Pennanente de Licitação para processar e julgar as licitações, 
composta dos seguintes membros: "" 

l. Titulara: 
1.1 - Presidente: Anderson Pereira da Silva, CPF: 600.267 .613-94 
1.2 - Secretario: Gracione Fem:ira da Costa. CPF: 938.762.383-15 
1.3 - Membro: Cesaria Borges Neta de Andrade, CPF: 131.514.103-59 

2. Membro Suplente: 
2.1 • Membro: Francisca Deuza Pereira, CPF: 860.988.023-00 
2.2 - Membro: Reinalda Reis de Carvalho, CPF: 012.965.253-92 

Art. 2º A Comissão, que tem por função bàsica instituir, receber, eKaminar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações poderes/atribuições conferidas pela lei 
8.666/93, 10520/02 e suas modificações complementares e/ou posteriores; 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 

PubJique-se, Cientifique-•e e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeira do Piaaf; 02 de janeiro de 2020 

ARNALDO ARAÚJ~COSTA 
PREFEITO M CIP ___,..., --Of:SIIUUli!NI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

EXTRA TO DE CONTRA TO TEMPO DETERMJNADO Nº 001/2020 

OBJETO: Contratação temporária da prestação de serviços na função de Operador de 
Sistemas na Secret.aria de Rnanças, confonne definido no inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - CPF: 054.002.373-63 

VALOR MENSAL: R$ 1.500,00(MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Bertolfnia (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefei to Municipal 

" 
ESTADO DO PJAuf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA ,,_.,,... .,...11,,,.,,...,,.,.,.. 
fm-,~ 
~ 

Bertolfnla-PI 

Portaria 001/2020 Bertolínia-PI 03 de Janeiro de 2020. 

Nomeia A Comissão Permanente de 
Licitação. 

O Prefeito Municipal de Bertolinia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomeara Comissão Permanente de Licitação - CPL para o exercício 

2020, com a seguinte composição: 

Presidente: JOAQUIM NETO RODRIGUES DA Sll,VA - CPF: 920.128.173-00 

Seeretário(a):BENil..VAN FERREIRA DE SOUSA - CPF: 742.557.973-1 5. 
Membro: ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - CPF: 054.002.373-63 

Suplente: JUSCIENE MENESES DE CARVALHO - CPF: 021.169.463-01 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos três dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{dj ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA 

Benollnla ..-, 

Ponaria 002/2020 Bcrtolínia- PI, 03 de Janeiro de 2020. 

"Nomeia a Sr. JOAQUIM NETO 
RODRIGUES DA SILVA, para exercer as 
funções de pregoeira oficial do Município de 
Benolinia. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a operacionalidade dos processos 

licitatórios; 

CONSIDERANDO os dispositivos contidos na Lei 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - D esignar os servidores, vinculados à Administração Municipal de 

Bertolínia, p-.u-a oper.<cionalização da modalidade licitatória prcgâo, na forma presencial, no 

âmbito dessa municipalidade: 

Pregoeiro: JOAQUIM NETO RODRIGUES DA SILVA - CPF: 920.128.173--00. 

Auxiliar - BENILVAN FERREIRA DE SOUSA - CPF: 742.557.973-15. 

Auxiliar - ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - CPF: 054.002.373-63 e 

JUSCIENE MENESES DE CARVALHO• CPF: 021.169.463--01 

An. 2° - Compete aos servidores designados nos termos do artigo anterior, as 

seguintes atribuições: 

data. 

1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

2 Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

3. Abrir as propostas de preços; 

4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5. Desclassificar proposras indicando os motivos; 

6. Conduzir os procedimentos relativos aos Lances e à escolha da proposta do 

lance de meno, preço; 

7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar, 

8 . Declarar o vencedor; 

9. Rcccbcr e examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

10. Elaborar a ata da sessão; 

11. E ncaminhar o processo licitatório à autoridade superior para sua 

homologação. 

An. 3° - Revogadas as disposições em oontcirio, esla parlaria entra em vigor nesta 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos três dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA 

-utn IIOM> MmpO U,,,. no .. /tl6!t'Drta"" 

fil~ 
~ 

Benolfnt.a...-1 

DECRETO Nº 002/2020 DE 03 DE JANEIRO DE 2020. 

Revogar e tornar sem cfcllo todas os atos 
administrativos em vi&or que tenham 
concedido, disposições, eessões, permutas a 
servidores municipais, no âmbito da 
Admlnistraçlio Municipal de Bertolínla -
Piauí. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, n.o uso de suas atribuições e conforme definido na 
Lei Orglln.ica Municipal, resolve; 

DECRETA: 

Art.r. - Revogar e tomar sem efeito todas os atos administrativos em vigor que tenham 

concedido, disposições. ocssões. pennutas a servidores municipais, no !l.mbito da 

Administraçã o Murúcipal de Bertolfrú a - Piauí. 

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE BERTOÚNIA, aos tres dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

De<-reto n • 001 /l02 O. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

Dcs!gn& t en-à.dores we, rnovuneaur as conlAI d 111 S•vdr: 
\'iacu.1.ada., ao CNP J &$te. mud..ldplO, conformo QPeCiOca e 4-
QUtt'l.3 pn71,•id,enc:ia.1,, 

O t"Kl: t"l!J')'U MUNl,(;I_PA,,l. u.-i: AN"l 'U.NIO ALMIUl>A. l"lAUJ. llO uso de S UWI il.tribuic;õ~ 1q ni i. que lhe 

confere a Lei Orgânica do Municlpio~ e 
CONSlDE::RAJ1rno a necessidade de ampliaçl:o do horirio d e- .atendimento e agilidade das tran~ bu.c.ui:1 
Cóm redução nog, custos. autori.zarnos ao Banco do Brasil a procederão cadMl:ramento de FOOER.i:s pua 
todu .u contas vincu1adM ao CNr'J 06.~54.018/0ClO l-1 l , Alllàlmcntc cxi15tcnte~ e 8.5 que pQr ventura. vcn1uun 
a s,cr- a:~.a em nome da sr.Cftll=.TAR.11\. MUNICIPAL l)J:: SAÚDE. putll util i.zuçilo d(, llléio t:leOtOniro ptu'il 

ú 1Qvi.ni,é11luÇuc) fuiMCl.,.iru.. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Dl:.SJCNAJt ai se-rvidom MARIA FELIX ALVES DA COSTA., inseri.to no CPF: &49.223.383-49 e 
RG: 1.875.855 - SSP/PI, TK~URF.IRA de6te municfpfo p:ua oolidarfo .. mente com 3 S rn . GOlANt; LIMA. 
MARQUES UORCES~ SECRETÁRIA DE SAÚDE, inscrito no C Pr-: 878 . 132:.463-49 e f«J : 1 1366299'-)-5 -
SSPJMA, pa.n:ii pn,cederem a 8bertura de contas. da. S '8.CRttARIA MlfNlClPAL D E SA"ÓDE. insu:itos no 
CNPJ: 06.SS4.018/000t -I J . CorJ:J pOOcn:s para n::aliusr todas as transações barte8:rias elctrõnicas,. nco:ssérias 
pana reul iuçBo WW despesa e receitas pilblic.a.s.. inclusive cfcmar pagamcn1os. 'IJ'at1sfl:rtncias de J'CCW'!OS.. 
tmnhn.isdo e re,ccpçlo de arquivos eletrónicos., via internet. djspon:ibilizados pelo Banco do Brasil S .A ., 
solicitar .saldos e -e.<b'.llt0$. nutorizm- d.cbi k> cm c:.onta: rc:lativo a OpemÇôes.. cifetu.a.r r-C1SJ;lltc de aplicações 
financ.eir'at cadastrar, a1terru- e dm.bltxJumn- ~nhas. lib1tmr nrquivo s de pagm.mmtQ pQr- gen~nc:iador fmanoei f"Q.► 
c:rnítir comprovantes.. efetuar transferências e realizar p~entos pOI meio e letr6nico~ acé ulterior 
ddjberl,ção, 

Art. l" - Os Agentes pllt>licos aci.ma idenê.ficado.s. sedo t"e:Spons.áve.is pela movimentação tmar:iceint dos 
ll:CUJ"50S pUblicos. conforme a sua compet45nc:.ia, e as atribui~ por 1neio de fl.enh:is eleuónic.as. evidenciadas 
no Arr. 1° d a«e Dectt:LO~ OS. q uais !:õC OQmpn;ime,t~Jl II pr-~rvar o r-espeo1.ivo !>igilo.. wb pt!rw de 
re:sponsabilldade peool, eivil e ndtninistrutivta, nu. fo.n::nn dú lcgi.slaç.&o c:m vigor. 

ArL ª - E..-.te Decreto e'l'ltra em vigor na data de sua publicaçlo revogando eventuais disposições em 
contrurio. 

O.obinete do Pn:,fe ito J e Antô.nio Aliuõi<lu. (P1)~ em 02 dejwu:iro d e 2020. 

JOÃO BATIS::::;:u / 0E COSTA p!~ 
Reg.la,,._H. Publique--.. • C umpra,-... : 

NumenclO. reoa-ado • pdl,llc:-ado o p(Menkii O.C-eti:>. no rr'll.ln.l ~ Prer.-. ... • e..'TI cx.cos ~ p.'.,blioo• do munidpio r..C. d llbt; • 
no jorn .. ~ Oftd •I doti U u !"l'lclpb9"'. 

~klln~ntoa 
&oOíQtllrlo i;to Admtnlo.lroqfto 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Dec.....,, nº 002/2020. 
l'.le,; ISJIII lõa"\'l~ ~ MOvimemar as coritu da Sccrellln~ f\111,fflicipal 
de $.Mlde "·VIC:UU.d.&1$ IQ CNl'J da Seac:tari1. Municipal de Simde ckJlo 
mw1~. çonJ"çrQllt' qp,i;:dlic:a e dl O'llUm provi ÔQ11d-,;, 

O Plttf-·EITO MUNICfPAl4 DF. ANTON10 ALMEIDA PIAUl, no uso de suas anibuiç,Oeg legais, que lhe 
confere o. Lei Orgftnico do Mu:n.ic ipio, o 
CONSrDERANDO a ncc.cssidadc de ampliaçllo do horário de atendimento e agilidade das unnsaçôes ba.ocaria 
com redut;Ao noa custos. m1toriZ1UTios ao Banco do Brasil a -proccdenlo coda5trc1men10 de 'PODER.f;S para 
todas as contas vinculadas ao CNPJ 02.963 . .537/0001-82. atualmente ex.isttmt~s e as que por vcnt\D'a venham 
a ser aberta cm nome da SECRETAIUA 11JN1CTPAT. OF. SAÚDF.., para ut-ilizaç!lo de meio eletrônico para 
movimcntaçlo financeira. 

RESOLVE: 

Art. t• - DESIGNAR a servidora MARIA FEUX ALVES DA COSTA, inscrito no CPF: 849.223.383-49 o 
RO: 1.875.855 - SSP/Pl, TESOUREIRA dosto município pata aolidariamcntc com a Snt.. GU1AN.Ji: .LlMA 
MARQUES BORGES, SECRrl"ÁRIA DE SAÚDE, inscrito no CPF : 878. 132.463-49 o RO: 113662999•5 -
SSP/MA. pllTU J>",)Q0(1..,..l1m ó oht':1'11.rtn de co nlos d.A SIF,CRETARlA MUNICIPAL D.i: SA(IDE, inscritos no 
CNPJ: 02.963 . .S37/0001-82, com pu,c.lcrcs pura rcllli-u.r todmi us. lrn.nSt.tÇÕC!ls btulCaria.s clctmniea..', nec:cs.úriu. 
p atai realização das despesas e receitas públicas. i_nc-lus.ívc cfctuu.r pagwnentos. trl:lllsícrências de rccW'SO$. 
tnmm:ü.11~ ç recepção de urquivos,: eh:t1ôuious. vio iolemd. dispon.il:liti:r.ados pelo JlarK;o do Bnus:il S .A._. 
solicitar saldos e extratos. autorizar' W.-bitu 1.-'Tfl cunlu n::luúvo u Opm'U\1-ÜCS.. cifcifotu• tesgate de apliQl!Çõcs. 
financeira, cadastrar. ultc:nu- e desbloquear senhas, liberar arquivos de pagamcoto pcit getenciador Ílnancciro, 
emitir comprovm1tcs. ctctuar tnmsfcrenciwi e ruulizw' pujWJJtiuloo por' n ,C1io eletTênico, a1é ti.lr«ior 
dcl_ibCll'hçàO. 

Art. 2• - O~ Agentes pOblicog xima idcnti.ti.cado1 serio rcllPf.)nSU~YC'Í!:6 pelü woviu11;,01oç.lo fina noeirn do!i: 
l'itCuJ'SOS públicos. confonno a sua compctlncia.. e u Atribuiçôes po.r mi:io de scnhti~ clctrôrucru... cvidenciudos: 
no Art. I º deste Decreto, os q_uais se comprometem a P'"ésel'Var o respectivo sig.ilo, sob pena de 
re1:pon.Mihilidade JW!nal. c:ivil e ad.minlaratfvA,. na forma da JeaiJlaçlo cm viw.or, 

Art. 0 - Este Dcaeto entra em vigor na data de suai pdbhcaçllo revogando c:vcn tuai5 di$p0$iç.Oc::s emi 

contl'ftrio. 

Oabinote do Prefeito de Antôn.io Almcidà., (PI), em 02 de janeiro de 2020. 

JOÃO BATIST~ ~.E COSTA ~~: 
Regl•t,...sa, Publlqu••• • Cump,a-ae: 

Numerado. regilllredo • ptdcedo o presente Dec,eto, "° m1,1r■ I de Prsfel:Ul'lll • em oul;lo• tacaii: p0blílco9 cio munk:fS>kl nesc. <UIUI: • 
00 jonMII "'0Wlfto Oldel oo-• rliluntcll)to-$· , 

Decreto a• 00312020. 

GABINETE DO PREFEITO 

Dc.-1:ignil s.crvidorC!- pmn movimen.Lu u conu, do f.undo Municipal de 
Salakl vincu l■d 11111 ao CNPJ do Fuin6o Mu.nlcipal de s.ldc deite. 
mWl.ldpio. coafoml.C: capccifica. c dtl Q\1\rn pt"O\'tdcnclas. 

O PR.E.FEITO MUNICIPAL DE ANTON IO ALM' • ..!U)A PlAVT, no U.'Ul d~ !ióllA.!. anibuiçõcs Lcga1s.. que lhe 
eonf'ere a 1 ..ei Orgânica do Municfpio, e 
CO, SJJ>€Q.A..Nl>O p ncces idndo de runpliaçào do honirio de ntendinlento e agilidade das ttaJ11àçõc:$: bHDCaria. 
com nxh.iç:no nos custos, ou.tori.zrunos oo Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal a proçederllo 
csdastnane:nto de PODERES pará tõd:i&.s .is eoPtH vi.oeuladu ao CNPJ 13.84S. l47/0001-87. atualmente 
eJL.is.lenlQ:}; o 0$ quo por- vento.m vll!ln),a m o :!';.M obiM1n om no-mo do r-tJNDO TvfUNTCrPAL DE SAÚDE. pato. 
ntíHznçilo de nHHo eh,r:..-ônico pllló movi~~to,ç.Ao financeira. 

RESOLVE: 

ArL 1• - DUIGNAR a servidora I\IARIA FI:L1X A 1..VF.S Di\ COSl·A. inscrito no ' Pf-: ~49.223.383-49 e 
RG: 1.875.s,, • SSP/Pl, TESOUREIRA de:iitC mumcipio púrU $Olidurjw·ucnto- com a Sra. GUIAN~ 1.-íl\olA 
MARQUES 80BGES, S~CQTÁRJA DESA DE, ll~erilo 110 CPF: 878. 132.463-49 e ftO: 113662999-S -
SSP/MAi, para proeedc:rem a abertura de eo"tas do ll'UNDO MUNICIPAL DE SA.úni:., inscritos no CNPJ ; 
l J.845.347/000l- &7, corn po,dttes para tt:ali2.at todM .s.s transações bancarias e letrõnicai.. ncccnârias parúi 
rculizu.çiio dtas despesas e Jcçcjtm. públicas, U,eJush·e efet\UV pagan:umtos.,. trM!isferencias de recursos. 
fr.ln5ffli5~ e rcccpçãn c.Jc arquivos 11:lctrOnieoilo, "Viil l.Itc11:;naçt. di!!!po1übili%.ados pelo BP-DCO do Brasil S.I\. o 
Cahc.a ECQnôtnfoa Federal, solicitar saldos e extratos, nutorimr debito em eon(il :relativo a opcTBÇ,ÕCS, cf"ctuac 
n::is.e»t-e de ~iei,;Ql}es f'in31lceinl .. ~d.,.scnir. alttt3r li! ~loqucAr .~enh~lf;, liberar arquivos de pq.am.ento pol" 
gerenciador- financeiro. emitir comp:tOYantes. efetuar transfc:TC11cias e: realizar pagamen1os por meio 
c1~0o_iC;Q, ali ultC"f"ior d~libea"Bçalo. 

Art. 2-• - Os Age.o1es púbUcos aci.nli'.l idenrifieados serão Tosponsávci5 pela movim.cnlaçlo .financeira dos 
recur$,C)$ públicos, OOT1forme a sua compct.Cflcia, ,e at,; atribuiç6es por meio de senhas elenõnicas. cvic.:lcnciEKiB!il 
no Art. l O deste Decreto. os quais se comprometem a pr-eservar C> respectivo sigilo. sob pena de 
ra:qionsabilidadc pcm.u.1 , civil e m:lu1inisu·ativa, na .for m á dil h:g,i:&]àÇ-iiô çm vigor , 

Art. 0 - l!ste ~ctô entra. cm vtgcn· 11• d.3a. de n.a -pubJicaçl.o n:vog:imdo cvcntuai:J di~iQÕóS cu■ 
contrario. 

Gabinete do Prefei to de Antônio Alm~i.da. (Pl). cm 02 de janeiro de 2020. 

JOÃO BATlST~ 4: COSTA 
Pre~~T' 

NUmlWIIOO. reglA'9do • p,ublloaôo o pt'NM'lil:4!1 Onoreto, no mun11I da Prefetlura • em OUO--os loeíl!s ~ do M"U"lklplo neMA data : • 
no )amai ~6.-b OfldaJ do-. Munlc!pio••· 

Fnnldln~■nto■ 
&i!(W~U!irlodê.AdmlnlMrBQllo 

p ,··(..• fc·i.l1.1t" U d e ..,...,,_ 

ANTONIO 
..... _,,,_., 111,, /4"'-SC-:i)_ç,;;--cryi~J ~);,; \., 
rrnrk1ri~ff ~~ir-1 ·'- t Hlhfiliii W 

SECRETARIA DE ADtvllNISTRAÇÃ.O, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EDITAL Nº 001/2020 
CONVOCAÇAO, PAU CONTltATAÇAO TEMPORÁRIA, DE MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR 

o Sr. JOÃO BATISTA CAVAI.CANTE COSTA, Prefeito Muniápal de Antônio Almeida, nos termos do 
disposto nos Arts. n • IX e85 -n da Lei Orgâniea do Munk;ípio; reooli.,;ão n• 023/2019/0,,0CA. óe OS/10fJJJ19, 

RESOLVI!: 

Art. 1º · CONVOCAR PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, os candidatos abaixo indicados, 
CLASSIFICADO/APROVADO, tendo em vista o RESULTADO FINAL div\Jlgado pela RESOLUÇÃO 
Nº 023/2019/CMDCA, de 08/10/2019: 

CARGO; CONSELHEIRO JUil.LAB 
N" DE VAG/>S: 05. 
- JOSEANE CARDOSO DE ABREU 
• ROSINA PEREIRA MOURA 
- LISIANE SANTOS LIRA 
- MARIA J0SE ARAUJO LIMA 
- JOANIRA GOMEl!i DA SILVA COELHO 

Art. 2° - Os candidatos ora convocados deverá apresentar a seguinte documentação, dentro do prazo 
de ilté 05 (cinco) di.is ~teiS a wnt.ir w pl.bli~O do presente Edital no mural existente no hall de 
entrada da PrefeitUra, no jornal "Diário Oficial dos Muniáplos" (Teresina-PI}, e no site da 
Prefeitura http://transparencia.antonioolmeida.pi.gov.br/ nos termos do disposto na Resolução n• 
023/2019/CMDCA, de 08/10/2019: 
a) Documentos comprobatórios de atendimento aos pré-requisitos e nível de escolaridade; 
b) Fotocópia legível, frente e verso, do comprovante de ter votado ou Justificado o voto na última 
eleição ou apresentar C-ertidão de Quita;:3o com a Justiça Eleitoral (art. 7", § 1°, inciso I, Lei n° 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral Brasileiro); 
c) Oípia autenticada cio Dorumento Militar, se exigível; 
d) Atestado médlw firmado por profissional indicado e remunerc,do pela Prefeitura Municipal de 
Antônio Almeida, comprovando a higidez física rr, .. mido de: Raio X do Tórax. Parasltologla de Fezes, 
sumario de Urina, Hemograma completo, Eletroencefalograma, Glieemia em Jejum; 
e) Atestado de sanidade mental firmado por profl5sional "Médico do Trabalho" e "Psiquiatra" 
f) Declaração de bens Imóveis ou decla@c;Ao atestando não ser posslidor de imóveis; 
g) Declaração, sob as penas da lei penal brasileira - art. 299 c,/c art 171 do código Penal Brasileiro -
se ocupa ou não cargo público, na Administração Federal, Estadual e/ou Municipal; 
h) Declaração firmada pela convocada, sob as penas da lei - art. 299 cJc art. 171 do Códgo Penal 
Brasileiro - cortStan<b que: 
h.1) n:lo foi, nos últimos 5 (cinco) anos, contados a partir do ato da convocação, demitida do serviço 
público por Intermédio de Procedimento Administrativo Disciplinar, seja em nível Estadual, Federal ou 
Municipal; 
h.2) não ter sofrido condenação criminal com sentença transitada em Julgado, exceto no caso em que 
tenha havido cumprimento da pena e a devida reabilitação; 
i) Declaração que há disponibilidade de tempo para exercer o cargo; 
j) cópia autenticada do cartão de Identifica~o de contribuinte - aqCPF e, quando for o caso, cópia 
autêntica da <:ertldat> de casamento, comprovante de residência, carteira de identiclade, (copias 
autenticadas em caitório); 

Edital n• 001/:ZO:ZO, de 02/01/:Z020 -eont1111111 na fllllll n• 02. 

k) Cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
1) Oípia do cartão ou comprovante de inscrição PIS/PASEP; 
m) Duas fotografias tamanho 3x4, recentes, de frente, com data. 

Art. 3° · O presente EDITAL entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando eventuais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Antônio Almeida, em 02 de Janeiro ele 2020. 

JOÃO BATIST. ~/_ . . COSTA 

Pr~~ 

Regi~, Publique-se e Cumpra-se: 

Franklin Pe~Santos 
Secretário de Administração 

Numerado, registrado e publicado o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, no mural existente no hall de entrada e no 
"site• da Prefeitura nesta data; no pmal "DIÁRlO 0FIOAL DOS MUNICÍPIOS*. 

Vanilda Cavalcante Costa 
Chefe de Gabinete 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- PIAUÍ 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63- CENTRO 
CNPJ: 06.553.62200001-23 
CEP 64795-000 

PORTARIA Nº 03/2020 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGOS 
COMISSIONADOS, NO MUNICÍPIO DE 
CARACOL, ESTADO DE PIAUÍ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, Estado do Piau í, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos incisos I e li do art. 37, da Constituição Fed era l, e na Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E, 

Art. 1• - EXONERAR o senhor LAMARTINE DIAS DE FIGUEIREDO, inscrito no CPF nº 
347.703.303-S9,do cargo deSECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ,do 
Município de caracol, Estado do Piauí. 

Art. 2º • Revogadas todas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na presente data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO 
PIAUÍ, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

GILSON DIAS DE MACEDO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- PIAUÍ 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63- CENTRO 
CNPJ: 06.553.62200001-23 
CEP 64795-000 

PORTARIA Nº 04/2020 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGOS 
COMISSIONADOS, NO MUNICÍPIO DE 
CARACOL, ESTADO DE PIAUÍ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais, com fulcro nos incisos I e li do art. 37, da Constituição Federal, e na Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE, 

Art. 1 º • NOMEAR a senhoraGILOETE DIAS DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF n!! 
675.304.863-49,para o cargo deSECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, do 
Municíp io de Caracol, Estado do Piauí. 

Art. 2° - Revogadas todas as disposições e m contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na presente data. 

PUBLIQU E-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO 
PIAUÍ, 03 DE JANEIRO DE 2020. 

GILSON DIAS DE MACEDO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

CRF.IQ:r.JO COII O PIJYC 

ESTADO DO P!AUl 
PRErEITORA IIIUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIJII 

C.N.P.J 07.16S.M9/0001-35 
Rua.Arl.mzrmPamra, n•.96 

AROElRAS DO lTADf,PI. 
E-matl: çpLarorira.tdai.fain@mail,com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP 1"'1 001/2019-1-'~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TP Nº 001/2019-PMAI 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS Nª 001/2019-PMAI 

OBJETO: ·coNTRATAÇAO DE EMPRESA &SPFt;IALIZADA PARA FORNECIMENTO DE' 

MERENDA ESCOLAR PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇAO E ASSISTENCIA 

SOCIAL, ATRA VSS DA PREFE!I'URA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO II'AIM' 

CONTRATADO: ADEILSON MOURA BARBOSA-EPP (SUPERMERCADO BARBOSA) 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 

QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 

VALOR: R$ 221.619,35 e R$ 84,969,00, para os LOTES I e II , respectivamente, totalizando R$ 

306.588,35 (trezent111 e seis mil, qulnhent111 e oitenta e oito rem e trinta e cinco 

centavos) 

FONTE DE RECURSOS: FPM / FME / FUNDEB / QSE - QUOTA SALARIO EDUCAÇÃO / 

PROJOVEM / PROJOVEM CAMPO / PODE/ MAIS EDUCAÇÃO/FMAS. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE FEVEREIRO DE 2019 

CRESCEtEO COM O POVO 

Marclone Renato Pacheco 
CPII: 527.388.843-34 

Presidente da. C PL 
Portaria. N" 01/2019 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRErEITORA lllllNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIJI 

C.N.P.J 07.16S.M9/0001-35 
Rua. Arlstarc:o Pamra, 11".96 

AROElRAS DO lTADl'-PI, 
E-matl: çpLarorira.tdai.fmn@mml.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP N": 002/2019-PMAI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TP Nº 002/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 0021/2019-PMAI 
OBJETO: •coNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GtNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA A PREFEll'URA 
MUNTCTPAI, E SUAS SF,CRRTARTAS Df!RA NTR O ANO DE 2019' 
CONTRATADO: ADETLSON MOURA AARBOSA-EPP (SUPERMERCADO AARBOSA) 
VIGiNCIA: A PARTIR DA ASSI ATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJE1'O. 
VALOR: R$ 221.619,35, R$ 84,969,00, E R$ 186.121.90PARA OS LOTES 1, II E lll, 
RESPECTIVAMENTE, TOTALIZANDO R$ 49-2,710,25 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS 
MIL SETECENTOS E DEZ REAJS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 
FONTE DE RECURSOS: Fl'M, ICMS, ISS, F DEB, FMS e FMAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE FEVEREIRO DE 2019 

Marclone Renato Pacheco 
CPII: 527.388.843-34 

Presidente da. CPL 
Portma N" 01/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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c;;:~NDO COM O P'OVO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRD'EITORA lltlll'ICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIII 

C.11' .P .J 07. l 6!1.:549/0001-8:S 
Rua Ati•lrzrco Pcnrlra, n".9lí 

ARGmlAS DO lTAIJI-PJ. 
E-maLI: g,tarodrasdoUufm@pmall.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP Ir', 003/2019-PMAI 
PROCESSO ADMlllISTRATIVO TP O 00.'3/2019-PMAJ 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2019-PMAI 

aa.11 .... aaJ.mr,1o.a1 

OBJETO: "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO, 
GASOLINA COMUM, ÓLF,O DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA ATENDIMENTO DOS 
VEíCUWS E MOTORES ESTACIONÀRIOS DE TODA FROTA DO MUNIC!PJO DE AROEIRAS DO 
ITAIM, DURANTE O ANO DE 201'1' 
CONTRATADO: MARAVILHA COlmRCIO DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA 
VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 

VALOR: LOTES 02 E 03, NOS VALORES DE R$ 215.000,00 E R$ 181.500,00, 
RESPECTIVAMENTE, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 396.900,00 ffREZENTOS E NOVENTA 
E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FUNDEB, FMS e FMAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO : 07 DE FEVEREIRO DE 2019 

Mareio- Renato Pacheco 
CPI': 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N" O 1 / 20 19 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP Ir', 003-A/2019-PMAI 
PROCESSO ADMillISTRATIVO TP Nº 003/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇAO DE RMPRESA PARA FORNFCIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO, 
GASOLINA COMUM, ÓLW DIESEL COMUM E óLW DIESEL SIO, PARA ATENDIMENTO DOS 
vElcuws E MOTORES ESTACIONÂRJOS DE TODA FROTA DO MUNICÍPIO DE AROEIRAS DO 
ll'AIM, DURANI'EOANO DE 2019' 
CONTRATADO: PAI E FILHO LUZ LTDA 
VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: LOTE 01, COM O VALOR DER$ 302.250,00 (TREZENTOS E DOIS MIL DUZEITTOS E 
CINQUENTA REAIS). 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, F DEB, J<'MS e F MAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE FEVEREIRO DE 2019 

CR?SeellJO COM O POVO 

Man:loac Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N" O l / 20 19 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRD'EITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIJI 

Cli.P.J 07.16S.M9/0001-85 
Rua Amtaroo hmm, n •.96 
AR~ DOITAIM-PI, 

E-maLI: g,Laroarasdottaim:ipmall.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP li": 004/2019-PMAI 
PROCESSO ADMIIOBTRATIVO TP Nº 004/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 004/20I9-PMAI 

~MMmi~-

OBJETO: ·coNTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTJVAS 
DNERSAS, PARA ATENDIMENTO DOS VElCUWS E MOTORES ESTACIONARIOS DE TODA 
FROTA DO MUNICIPIO DE AROEIRAS DO JI'AIM, DURANTE O ANO DE 201 g, 
CONTRATADO: SOUSA LIMA AUTO PEÇAS LTDA - ME 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSI ATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 424.333,27 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E TRJNTA E 
TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) PARA TODOS OS WTES. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FUNDEB, FMS e FMAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO; 07 DE FEVEREIRO DE 2019 

Mardone Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da C PI, 
Portaria N" O 1 / 20 19 

c;;:~NDO C:OM O POVO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRl!:rI!:ITORA lltlll'ICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIII 

C.11'.P.J 07.16:s.;549/0001-8:S 
Rua Ati•lrzrco Pcnrlra, n".9lí 

ARGmlAS DO lTAIJI.PJ. 
E-maLI: g,taroelrasdottafm©lmafl.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP 11"1 008/2019-PMAI 
PROCESSO ADMIIOSTRATIVO TP Nº 008/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECJMENTO DE PNEUS, CÂM4RAS DE AR 
E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE VElCULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
AROEIRAS DO ITAIM, DURANTE O ANO DE 2019' 
CONTRATAD01 DAITTAS E BARROS LTDA(DANTAS PNEUS), CNPJ Nº 23.621.840/0001-77 
VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 187.110,00 E R$ 10.400,00, PARA OS LOTES I E II , RESPECTIVAMENTE, 
TOTALIZANDO R$ 197.510,00 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS). 
FONTE DE RECURSOS: FPM, JCMS, ISS, l'U DEB, FMS e FMAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 20 DE FEVEREIRO DE 2019 

Man,lo- Renato Pacheco 
CPI': 527.388.843-34 

Prooidente da CPL 
Portaria N" O 1 / 20 19 

ESTADO DO PIAui (m 
PRl!:n:lTORA lltlll'ICIPAL DE AROEIRAS DO IT AIII I 

C.11' .P.J 07.16:s.M9/0001-8:S 
Rua Arlaf:arco Perdra, n •,91í 

ARGmlAS DO lTAIJI-PJ. 
ÇR~tmO COM O POVO E-mal 1: g,L IU"Hlnudollafm©imafl.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP Ir': 010/2019-PMAI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TP N" 010/2019-PMAI 
MODALmADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNF,,C!MENTO/REALI7,AÇAO DE EXAMES 
RADIOLóGICOS PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
DO ITAIM, DURANTE O ANO DE 2019' 
CONTRATADO: MEDCENTER DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM S/C, CNPJ N° 
06.208.252/0001-97 
VIGtNC!At A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/ 12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 152.070,00 (cento e cinquenta e dois mil e setenta reais). 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS e FMS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2019 

CRl!!!SCENDO COM O POVO 

Mareloue Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N" O 1 / 20 19 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRBn:ITURA llltlll'ICIPAL DS AROEIRAS DO ITAIII 

CJi .P .J 07 .165 .549 /0001-85 
Rua Arútarco J>emnr, n•.96 

ARClf:IRAS DO lTAIM•PI, 
.1-mcdl: cpL cu-odnucfoflrzim@pnaiLcom 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP Nº! 011/2019-PMAI 
PROCESSO ADMJNISTRATIVO TP Nº 011/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019-PMAI 

aalo,_,,_•llrJIClo-at 

OBJETO: ·coNTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PRôTESES DENTARIAS 
PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE AROEIRAS DO ITAIM, 
DURANfE O ANO DE 2019' 
CONTRATADO: L I' DE BARROS (PROLAB - LABORATÓRIO DE PRôTESE DENTARIA), CNPJ 
Nº 32.766.309/0001-83 
VIGÊNCIA, A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUAl~DO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 55.200,00 e R$ 50.700,00, para os I tens 01 e 02, respectivamente, totalizando R$ 
105.900,00 (cento e cinoo mil e novecentos reais) . 
FONTE DE RECURSOS, FPM, ICMS, ISS e FMS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2019 

Marcione Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N" 01/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CM:Kl!:NDO COM O POVO 

ESTADO DO PlAtri 
PU:P'BITURA MUNICIPAL DII: AROEIRAS DO ITAIM 

C.Ii .P.J 07.165.549/0001-85 
Ruakf.st:an,o.f'emra, nº.96 

ARGl!:IRAS DO lTALY-Pl • 
.&-malt: cpt cu-oelrcudolllrlm@mlalf.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP Nº: 012/2019-PMAI 
PROCBSSO ADMINISTRATIVO TP Nº 012/2019-PMAI 
MODALIDADE: 'i'OMADA DE PREÇOS N" 012/2019-f>MAI 

--~•lll'ldo-• 

OBJETO: "CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FOR ECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AROEIRAS 
DO ITAIM, DURANTE O ANO OE 2019" 
CONTRATADO: SILVA& SOUZA INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ Nº 24.311.683/0001-66. 
VIGINCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 39.370,00; R$ 45.150,00; R$ 98.270,00 e R$ 24.190,00 para os Lotes I, II, III e IV, 
respectivamente, R$ 206.980,00 (duzentos e seis mil, novoccntos e oitenta reais) . 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FUNDEB, FMS e FMAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2019 

Mardone Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N° 01/2019 

ESTADO DO PIADf 
PRIU'ElTUJtA JIVJIIClPAL Dlt AROltlltM DO IT ADI 

C .11' .l'.J 07.1611.1149/0001--311 
RuoArt..illt:lf'ICOParwfnl, n•.96 

AROIClRAB DO rTAD/1-PZ, 
E-1"Klil: cpLCU"Vdnudmfafrr6'ipncdl.com. 

EXTRATO D E CONTRATO 

CONTRATO TP N": 014-A/2019-PMAI 

PROCESSO ADMINlSTRATIVO TP Nº, 0 14/20I9-PMAI 

MODALWADB: TOMADA DE PREÇOS Nº 01 4 /2019- PMAJ 

(íl :J li 

OBJETO: •CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO FARMACE:lTI'ICO PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAL HOSPITALAR E 
ODONTOLÓGICO PARA O MUNICIPIO DE AROEIRAS DO ITAJM, DURANTE O ANO DE 2019" . 

CONTRATADO: R & G DISTRIBUIDORA DE PRODlTI'OS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 
08.714.895/0001 -38. 

VIGltNCIA1 A PARTIR DA ASSI ATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO se J::XPIRAR o owei·o. 
VALOR: R. 1811.053,24 E R. 164.:146,1 :1, P/\RJ\ OS LOTES I E II, RESPECTIVAMENTE, 
TOTALIZANDO R. 349.298,36 (TREZENTOS e QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEI S CENTAVOS). 

PONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS E FMS. 

DATA DA ABBINATURA DO CONTRATO: 17 DE ABRIL DE 2019 

MarcloDU Ré:ne.lo Pa.c:hec:o 
C PF: 527.388.843-34 

Presidente d.a C PL 
Portaria Nº 01/2019 

lt8TADO DO PIAuf 
P~URA IIVll'IClPAL DE AROICIR.A.9 DO ITADI 

C.11' .P.J 07.1615.1149/0001--3II 
Rua.Arl.-ea~ht'm,-a, n•.96 

AROIClRAB DO rTAD/1-PZ, 
E-maU: c:pL~tafm@)nna#l.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP N": 014-8/20 19 -PMAJ 

PROCESSO ADMIJIIISTRATIVO TP Nª: 014/2019-PMAI 

MODALmADB: TOMADA DE PREÇOS N" 01 4 /2019-PMAI 

CllialollllllMl.ffllC~•-

OBJETO, "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO FARMACE:lTI'!CO PARA 
FORNI;:CIMI;:NTO OI;: M E OICAMI;:l\'l'OS I;:M GERAL, MATI;:RIAL HOSPITALAR E 
ODONTOLÓCICO PARA O MUNICIPIO DE AROEIRAS DO IT/\IM. DURANTE O ANO DE 2019". 

CONTRATADO: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA - MI;:, CNN Nº 05.348.580/0001-26. 

VIGltNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OB,.JETO. 

VALOR: Q 117.900,00 E Q 1311.900,00, PARA OS LOTES IIl E IV, RESPECTIVAMENTE, 
TOTALIZANDO R. 193.800,00 (C!i:NTO I;: NOV!i:NTA I;: TRE:S MIL OITOCENTOS REAIS). 

PONTE DE RECURSOS: FPM, JCMS, TSS E FMS. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE ABRIL DE 2019 

Muolo:ne Rena.to Pacheco 
CPF: 527.388.843- 34 

!'residente da Cl-'L 
Portaria. N" 01/2019 

lt8TADO DO PIAuf 
PRIU'ltlTDRA ll'UJIICIPAL DE AROltlRAA DO IT ADI 

C.11' .P.J 07.1615.1149/0001--3II 
Rua Amca~ hmra. n. •,9fi 

AROIClRAB DO rTAD/1-PZ. 
E-nw.dt: cpLaroef.nudmml,rú)nnall.com. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP N": 0I4-C/2019- PMA! 

PROCESSO ADMINlSTRATIVO TP Nº1 014/2019-PMAI 

MODALWADB: TOMADA DE PR!l:ÇOS Nº 0I4/20I9- PMAI 

[íl :J li 

OBJETO: •coNTR/\T/\ÇAO DE EMPRESA ESPECI/\LIZ/\DA NO RAMO FARMACÉUTICO P/\RJ\ 
FORNECIM ENTO OE MEO!CAMENl'OS EM GERAL, MATERIAL HOSPITALAR E 
ODONTOLOGICO PARA O MUNICIPIO DE AROEIRAS DO ITAIM, D URANTE O ANO DE 2019". 

CONTRATADO, MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA - DINÁ, CNPJ Nº 
04.385.090/0001-37. 

VIOl'tNClA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 

VALOR: R$ 282.534,18 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), PARA O LOTE V . 

PONTE DE RECURSOS, FPM, ICMS, ISS E FMS. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE ABRIL DE 2019 

Mazcloae Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-3 4 

Presidente da CPL 
Portaria. Nº 01/2019 

lt8TADO DO PIAUf 
PRIU'ElTUJtA JIVJIIClPAL Dlt AROltlltM DO ITADI 

C.11' .P .J 07 .1615.1149/0001--311 
RuaArislla,ie,o.P..Mra, n•.96 

AROIClRAB DO rTAD/1-PZ. 
E-Jnm.l: cpL ~taim@)nna#l.corn 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP li": 0I4-0/20 I9-PMAJ 

PROCESSO ADMIJIIISTRATIVO TP Nº: 014/2019-PMAI 

MODALmADB: TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019-PMAI 

OBJETO, · coNTRATAÇÃO DE I;:MPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO FARMAC!i:lTI'ICO PARA 
FORNECIMI;:NTO DI;: MEDICAMI;:l\'l'OS E M G E RAL, MATI;:RIAL HOSPITALAR E 
ODONTOLÓCICO PARA O MUNICfl'IO DE AROEIRAS DO IT/\IM, DURANTE O ANO Dr,; 2019" . 

CONTRATADO: BENEDITO ETO DE SOUSA F I,;ITOSA-EPP, CNPJ Nº 23.510.282/0001-72 . 

VIGltNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA D O CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXP!RAR O 013,.JE'l'O. 

VALOR: R. 183.8117,83, (CENTO I;: OITENTA E TRltS MIL OITOCENTOS E CINQUEl'ffA E 
SETI;: RE/\IS I;: OITENTA E TRE:S CENTAVOS), PARA O LOTE VI. 

PONTE DE RECURSOS: FPM, JCMS, TSS E FMS. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE ABRIL DE 2019 

Ma.rolo:ne RBna.to Pacll~o 
CPF: 527.388.843-34 

!'residente da Cl-'L 
Portaria. N" 01/2019 

EIITADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUJIIICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIJI 

CJI' .P.J 07.16S.549/0001--85 
RuaArl•"""'°-ra, n•.!16 

AROElRAB DO lTAIJI-PI. 
E-mail: cptwvdnucloltafmiipmajl.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP N"1 008/2019-PMAI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TP Nº 008/2019-PMAI 
MODALWADB: TOMADA DE PREÇOS N° 008/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, GAMARAS DE AR 
E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE VElCULOS E MAQUINAS DO MUNIC!PIO DE 
AROEIRAS 00 fI'AIM, DURANTE O ANO DE 20 l 'i/' 
CONTRATADO, DANTAS E BARROS l,TDA(DANTAS PNEUS), CNPJ Nº 23.621.840/0001-77 
VIOINCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 187.110,00 E R$ 10.400,00, PARA OS 1,0TES I E II, RESPECTIVAMENTE, 
TOTALIZANDO R$ 197.S10,00 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS). 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FU DEB, FMS e FMAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 20 DE FEVEREIRO DE 2019 

Mudooe Renato Pacheco 
CPF: S27.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria Nº 01/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CRr:x:r:NDO COJIII O P'OVO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRKRITURA l!Uli'ICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIII 

C.B .P.J 0'7.16!l.M9/0001-115 
.RuaArl•llrzrc:oJ'cmra, nº.!16 

ARQICIRAS DO ITADl'.J>J. 
E-mrzl.l: g,Lcuvdra.sdoltufm@pmcdl.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP N"! 016/2019-PMAI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TP Nº 016/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 016/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO ARTIGOS DF; 
ARMARINHO, IXJMÉS'fJCOS, RECREA11VOS. BRINQUEDOS E AR'J'ESANATO, PARA O 
MUNICIPIO DE AROEIRAS DO ITAIM, DURANTE O ANO DE 201 :f 
CONTRATADO: HIPER IMPORTADOS LTDA- ME , CNPJ Nº 15.276.612/0001-89 
VIG!NCIA: A PARTIR DA ASSI ATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 137.680,00 (CENTO E TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E OITE!ffA REAIS). 
FONTE DE RECURSOS: FPM, lCMS, lSS, FüNDEB, FMS e FMAS E RCEITAS PRÓPRIAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE JUNHO DE 2019 

llar<!lone Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N° O l / 20 19 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRBJ'BlTURA l!Uli'ICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIII 

C.B.P.J 0'7.16S.M9/0001-115 
RuGArbllrzrc:ol'ffdra, nº,96 

ARCIICDIAS DO ITAIM-PI. 
E-medi: cpLcvoelnudollafm@Zmcdl,com 

EXTRATO DE CONTRATO 

COlfTRATO TP Ir: 017 /2019-PMAI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TP Nº 017 /2019-PMAl 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 017 /2019-PMAI 
OBJETO: ·coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECJMENTO DE MATERIAL 
ESPORTIVO DlVERSOS PARA O MUNJCÍPIO DE AROEIRAS DO rrAJM E SUAS 
SECRETARIAS• 
CONTRATADO: CALÇADEIRA BARROS & SILVA LTDA - ME (CALÇADEIRA PIAUÍ), 
CNPJ N" 17.754.923/0001-31. 
VIGilfCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FlNDANDO EM 31/12/2019 
OU QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 110.200,00 (CENTO E DEZ MIL E DUZENTOS REAJS). 
FOlfTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, JSS E RECEITAS PRÓPRIAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO : 11 DE JUNHO DE 2019. 

C~9C:~DO COM O POVO 

Man,lone Renato Pacheco 
CPfc: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N° O 1/2019 

ESTADO DO PIAUf 
PUFEITURA MUNICIPAL DS AROSIRAS DO ITAIII 

C.B .P .J 07, 165,549 /0001 ·BS 
RuaArútDrcoPeNl,a, nº.516 

ARQICIRAS DO ITAW.PJ. 
.S-mall: cpLa.-rasdoftalm@nnaf!.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP l'I": 018/2019-PMAI 
PROCBBSO ADMINISTRATIVO TP Nº 018/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2019-PMAI 

~._.,..,,.,._. ... 

OBJJtTO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECJALIZADA PARA FORNECJMENTO 
DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÂ1'1CA PARA O MUNICÍPIO DE 
AROEIRAS DO ITAIM E SUAS SECRETARIASº 
CONTRATADO: H ELLYO HOLANDA RIBEIRO 01675201307, CNPJ: 
24.485.860/0001-20. 
VIGiNCIA: A PARTJR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 
OU QUANDO SE EXPJRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 171.145,00 e R$ 101.100,00, para os Lotes 1 e Il, respectivamente, 
totalizando R$ 272.245,00 jcento e noventa e aete mil qulnhentoa e dez reoüa). 
FOKTB DB RECURSOS: FPM, ICMS, JSS E RECEITAS PRÔPRJAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO : 11 DE ,JUNHO DE 2019. 

Man,lone Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria Nº 01/2019 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRBP"IDTURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIJI 

C.B .P .J 0'7 .165 .549 /0001 ·85 
Rua Arlatarco P,,mra, nº.96 

ARGf:IRAS DO ITAIM·Pl. 
B-mall: cpL .......,,..,.., .. urdnviamail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP Nº: 021/2019-PMAI 
PROCBSSO ADMINISTRATIVO TP Nº 021/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
IMPLANTAÇÃO Ot: SJSTt;MA OE ABASTOC!Mt:NTO Ot: ÁGUA t;M O!Vt:RSAS LOCALIDADES 
DA ZONA RURAL DO MU IC!PIO DE AROEIRAS DO ITAIMº 
CONTRATADO: COELHO E GENHARIA LTDA- ME, CNPJ Nº 29.170.312/0001-25 
VIGiNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO FINDANDO EM 31/12/2019 OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 73.899,20 (SETENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
VINTE CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSOS: CONVtNIO Nº 881443/2018 entre FPM/FUNASA. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO : 14 DE AGOSTO DE 2019 

Man,lone Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria Nº 01/2019 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRB:rB:ITURA l!Ull"ICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIII 

C.B .P.J 0'7.16S.M9/0001-85 
Rua Arbllarco Pffdra, n °.96" 

AROEIRAS DO lTADl'-Pl, 
E-mrzl.l: g,t<UVdra.sdoitufnúpmcdl,com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP N": 024/2019-PMAI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TP Nº 024/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 024/2019-PMAI 

CllaioMM.ffl.lE IAll$lo,• 

OBJETO: ·coNTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM DE VIA PÚBLICA NA RUA MOURA 
LEAL, BAIRRO COHAB, NO MUNIC!PIO DE AROEIRAS DO ITAIM" 
CONTRATADO: PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃR.108 EIRELI, 
CNPJ Nº 07.595.623/0001-01 
VIGiNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO/OS ATÉ 60(SESSENTA) DIAS OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: R$ 222.053,07 (duzentos e vinte e dois mil cinquenta e três reais e sete centavos). 
FORTE DE RECURSOS, co!lvf:1110 Nº 869358/2018 emn, P..,feltun. e Min.lstérlo da 
Cldadoa/ CIW<L 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO : 20 DE NOVEMBRO DE 2019 

Man,lo- Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria N° 01/2019 

lt8TADO DO PlAUf 
PUFEITURA MUl'IIClPAL DS AROSIRAS DO ITAIII 

C.N .P .J 07, 165,549 /0001-BS 
.RuaArútDrcoA:rct...., n•.96 

ARQICIRAS DO ITADll·Pl, 
.S-mall: cpL 11,-fnucfollulm@Vnal!.eo,,. 

EXTRA.TO DB CONTRA. TO 

CONTRATO TP Nº: 025/2019-PMAI 
PROCBSSO ADMlNISTRATIVO TP Nº 025/2019-PMAI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 025/2019-PMAI 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA PARA CONSTRUÇÃO DE 23 
MÓDULOS SANITAfüOS OOMICJLIAfillS PADRÃO l>UNASA, COMPOSTOS OE VASO 
SANITARIO, BANHEIRO, TA QUE DE LAVAR ROUPA, TANQUE Sll:Pl'ICO, Fll,TRO 
ANAERôBICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO EM 15 INSTALAÇÕES SANJTARIAS 
NA LOCALIDADE TINGUIS E 8 JNSTALAÇôES SANITÁRIAS NA LOCALIDADE CHAPADAS DAS 
AROEIRAS, ZONA RURAL DO MUN!CIPlO DE AROEIRAS DO lTAIM, ALÉM DE MAIS DE 20 
FAMILIAS QUE SERAO BENEF1C!ADAS COM A INSTALAÇÃO DE TANQUE DE LAVAR ROUPA. 
PIA DE COZINHA E FILTRO DOMÉSTICO NAS MESMAS LOCALIDADES• 
CONTRATADO: DORO a. BARROS ENGENHARIA E AGRONOMIA LTDA, CNPJ Nº 
20.994.835/0001-ll 
VJQjtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO/OS Art 60(SESSENTA) DIAS OU 
QUANDO SE EXPIRAR O OBJETO. 
VALOR: RS 286.877 ,51 (duzentos e oitenta e seis mil oitocentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e um centavos). 
PONTE DE: RECURSOS: l'le(eltura/l"VNASA. 
DATA DA ASSINATlJRA DO CONTRATO : 20 DE NOVEMBRO DE 2019 

llarc.lone Renato Pacheco 
CPF: 527.388.843-34 

Presidente da CPL 
Portaria Nº 01/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e> /;hf/lJ/11,od" e., ,e ESTADO DO PlAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASTELO DO PIAUÍ" 

"Vm <l'arúimnrto 'Ético .e tDffl!Oudtúo • 

PORTARIA DE EXONERACÃO Nº 001/2019, de 31 de ducmlJro de 2019 
J"l llJLICAl>O t:~• JIIIJ/2011 ( '0NFOll ,\1t-: EDITAL OIE rufl.u(·.,(:i,\Q ~ 10f9.IJ.lf&I 

O Prcxidcnle tio CimAnt Municipal de C•s•e~n <.Jo Phtuí, Estado do Pi ;,u,l, L~m pleno 

exercício do cargo e no competente exercício dus sul\ll atribuições confe ridas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento lntemo d<!ste Poder Legis lativo e demais 

legislações correlatas.' 

RESOLVE: 

Art. 1."' - EKonerar ANA PAULA RODRIGUF.S COSTA CPF": 047.398.953-07. KG 

3,IJ5,682 SSP-PJ do Cargo Público de Provimento em Comissão de SECRETAR1A 

GêRAL. da l!strutura Organizaciou,"ll da CHrniu·a Municipal de Cash.:.k" do Piaoí/PI. 

Art. 2.• - Esta Portaria entrará ent vi1101· ou duw Je sua public111;ilo, n:vu11adas as 

disposições en, contrário. 

P:.ec;u du Poder Legislativo Municip•I de Castelo do Piaui - Es111do do Piauí 

Em 31 de dezembro de 2019. 

ANTONIO .JADEl·LS,. . IRA DE ARAI.JJO 

Pruid n . Âmara 
CPF: ?3-38 

ESTADO DO PIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUf · 

"Vm <Paríamento 'Ético e Vemocráiico • 

O Pre..~i dcnte da Cãmar• Municip:it.l de: Ca.slclo do Piaui, Esb\do dn Pi}l.ul, en, plc.no 

c1<crcicio do cargo e no competente exerclcio das suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgànicu Municipal e pelo Rcgin,en lo 1ntemo deste Poder Lt:gisla1ivo e: demais 

legisl~ções correi alas. ' 

RESOLVE: 

Art. I." - Exonerar J;:RINALPQ DESERRA LIMA ÇPF: 044.482.64~27, RG 

2.997.394 SSP-Pl do Cargo Público de Provimento em Comissao de MOTORISTA da 

Estrutura 0.-gnnizacional da Ciimara Municipal de Castelo do Piaui/PI. 

Art . 2:· - ~sta Portaria enu-arâ -em vigor na data de suil publicação, revogadas as 

disposições en, contrário. 

P,oço do Poder L<egil!l•tivo M)tnicipal d" Castelo do Piauí - E.Hado do Plaul 

Em J \ llc ll c-LCmbro de 2019. 

ANTONIO JAORILS•·· [RA OE ARAUJO 

P.-e1id nu1n1 
CPF: . J-38 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUf • 

"Vm (J>urfàmento 'Etico e ([)emocrdtico # e 
PORTARIA DE F.XONERA .ÃO N" 003/201? de 31 de dezembro de 2019 

r, ·uuCAOO f.\131/12/ltil? CONFOfl~f. EDn-AL nr. rt1■UCA . O ."I:• !'lt6 Ml4>.U.Jl ·J 

O Prc-sidcnte da Cilm11r11 Municip11l de Clllllclo do Piauí, Estado do Pi11ui. em pleno 

exercício do cargo e no compelente ex.,rcício das suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgfinicu Mun ici pal e pelo Regimcnlo Interno deste Poder Lei;isl11tivo e dcrnoi$ 

legislações correlatas.• 

RESOLVE: 

Art. 1.' - Exonerar ANTONIO , LEONIR SOARES CfF, 217.J40.543-87, R.G 

22.433.68S $>P-PI do Cargo Público de Provimento em Comissão de DIRETOR 

GERAL.. da Eslrulura Organizac io11al da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/PI. 

Arl. 2." - Esla Portaria entrani om vigM na data de sua publicação, revogadas a,s 

dis~içôes em contr.lriu. 

Paço do Poder Legislalivo Municip•I de Cutelo do Piauí - ~~ado do Piauí 
Em, .lj de de-Lembro de 2019 · 

I\NTONIO JADEI LSO 

Prtslde 
CPF: 

IRA DE ARAUJO 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PlAUi · 

"Vm </:'aríamento 'Ético e roenwcráticc • 

PORTARIA DE EXONERA ~ÃO Nº 0-04/2019 de 31 de dezcmuro de 2019 
r1 .• , .,c,,no F,'\t Jl/111201, ( _ Nl-"OMMf. EDrt't\l. DE run• .ICAÇ O /"Ir 101,_IJ.J l -4 

O rrc..sidcntc da CÃn1ara Muníc:ipAI de Castclt~ do P.hu1í, E!itado do Ph,uí, cn1 plcllo 

i.:xe.-cíclo do cnrHo e no co1npelente excrcicio das suas. atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo Rcgin,entu J_nten10 deste Pod_er Legislativo e demais 

le~islações corr-clatas.' 

RESOLVE: 

Arl. 1.· - Exonerar ,JURANDIJt VIANA MATOS ÇPF: 229.035.9,B-53, RG 

l.041.555 .SSP-PI do Cargo Público de Provimento em Co,nissão de ASSESSOR DE 

COMUNIC AÇÃO na Estrutura Qq~aniz.,cional da C:iman, Municipal de Coslclo do 

Piaui/PI. 

Ar-t. 2 ."' - Esta Portaria entrará cin vigor na data de sua publicaç.ão. revoa.adas ss 

c.Jisposiçõec. crn coocrário. 

Paço do Poder Legislativo M,rnieipal de Castelo do Pi11ui - Esc~do do Piauí 
Em, 31 de dea:embro de 2019. 

ANTONIO .JAD~ILS~N IRA OE ARAUJO 

Prit.9iden mara 
CPI': 3-38 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAL Dll CASTfLO DO '!'IAUI · 

·vm !Parfu,m:,u.o 'LlÍCO I! <Drocr·dti<CO. e 
O Prc.~idcntc cJa Câmara M11nicip~I cJc C,utdo dv p,,.uí, Estado J., Piauí, «m pl«no 

exercício do cargo e no competente exercfcio dos suas arrihuiçiles conferidas pela Lei 

Orgân ica Municipal e pelo RegimenlO Interno deste Poder Legislativo e demais 

legis lnçu~s correla1as.' 

RESOLVE: 

Art. 1.· - exonerar JOELMA FREITAS OLIVEIRA CPF: oop20.osJ-99, RG 
2 .. 142.704 SSP-PI do Cargo Público de Provimcnlo em Comissão de T ESOUREIRA 

na Es1ru1ura Organizacional da Câmara Municipal de Castelo do Piau i/PI . 

Art. 2.• - Esla Portaria enlrarú C;nl vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições 1n cont rário. 

1'11ço do J"mlcr Lci:islativo Muo icip■ I de CHlelo do Piauí• E1tado do Piauí 
Em, JI de dezembro de 2019. 

ANTONIO JADEIL.S,.. :lRA DE ARAUJO 

Prc,iden ilm11ra 
Cl't': 93-38 

lc:ST AUO 00 l'IAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAi, OE CASTELO DO PIAUi • 

·v,,, <Pannmento 'Ético e r[)emocrático" e 
ORTARIA OE EXONERA ÃO Nº 006/2019 de JI de dezembro de 2019 

r, Ili .l("Al>O •: " Jl/12Jll0t , t:O'i' t--Utt'\O; [.01'1'.,,. I. ot: r1 aJ.l, l( 'AÇ O, ... ::!:t1111Qi_lZ.Jl-6 

O · Presidente d11 Clin:nara Municipal de Castelo do Piauí, Ealado do Piauí, em pleno 

cxc" icio do ca r •o e no c on1petente exercício das suas alribuiç()es confe.-idas pela Lei 

Orgâni ·o Municipal e pelo ~cgin,cn r·., Interno dest.c Poder Lel!islativo e demai s 

lcgis l;1~ôes correia las.' 

RESOLVE: 

Art. I." · Exonerar MAKIA DA !!,UZ DA SILVA MINEIRO crF: 0J0.850.033.--02, 

R(; 2.286.975 SSP-PI do Cargo l'úblico de Provimento cn, Comissão de CHEFE DE 

CEKIMONIAL na Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Casuelo d,> 

Piaui/ 1'1. 

Art. 2."' - Esta Ponaria cntrarã cn, vigor na da.la de sua publicaçAo, revogadas: as 

di~posiç( cs t:;1n contrári o . 

P11ço do Pmlcr Lcsislativo Municipal dcCAslclo do.PiAuí • Est;odo do l'i>rni 
Em, .H de duembro de 2019. 

ANTONIO JADEILS'N .IRA DE ARAU,JO 

Preside mara 
C PF : . 9.1•J8 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE- PIAUÍ 

Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, 538-Bairro Nova 
· Corrente CEP.: 64.980-000 

C.N.P.J.: 02.505.890/0001-19 

PORTARIA N.º 001/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Corrente, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

NOMEAR de conformidade com a legislação vigente: a Sr" 
VÂNIA PEREIRA DIAS BRITO, como Presidente, como secretária: 
EDELIENE DO NASCIMENTO LUSTOSA e a Sr" KAMILLA 
MEDEIROS DA SILVA, como: ll}embro, para constituírem a Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal de Corrente-PI, com mandato de OI ano, 
sendo vedado à recondução ao mesmo cargo. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

.Joã 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Corrente-PI, 
em 03 De janeiro de 2.020. · 

Sancionada, Publicada, Registrada e Numerada a Presente 
Portaria sob o nº 001 ;aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂ.MARA MUNICIPAL DE CORRENTE - PIAUÍ 

Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, 538-Balrro Nova 
Corrente CEP.: 64.98().()()() 

C.N.P.J.: 02.505.890/0001-19 

PORTARIA N.º 002/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Corrente, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:. 

NOMEAR de conformidade com a legislação vigente: o Sr. 
FERNANDO SILVA LIRA CAVALCANTE BARROS, para ser 
Procurador Geral da Câmara · cargo Comissionado CC-1, conforme 
atribuições da Resolução nº00S/2019. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Jollo A11t6ní0 ~lf'o F"Jltto 
P, 

.Jo 

Gabinete do Presidel"l.te da Câmara Municipal de Corrente-PI, 
em 03 De janeiro de 2.020. 

Sancionada, Publicada, Registrada e Numerada a Presente 
Portaria sob o nº 002, aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI 

Awtlida Manoel Lourenço Ca~ 531, blllrro NoVII eorrenc. 
Corront&-PI - CEP: 64.980-000 - (019) 3573- 3040,I 3573- 2662 - ....ali: 
ca,noroconw,t~all.COM • Site: ldtp,:llwww._,..,,,._pl.l.g.br 
C.N.P.J.: 02.S0S.l90/0001-19 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 002/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
002/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rtCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE PÚBLICA NA 
EXECUÇÃO DOS BALANCETES MENSAIS E EMISSÃO 
DE PARECER rtCNICO NOS PROJETOS DA LB 
ORÇAMENTARIA LOA, PPA E LDO, BEM COMO 
IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO DA 
CÃMARA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÃMARA MUNICIPAL DE CORRENTE.PI E MARIA DO 
CARMO TEIXEIRA ROCHA. 

A carnara Munlclpal de Comln111-PI, com aede na Av. Manoel Lourenço de cavalcante, n' 538, na 
cidade de Comtnte/P1, lnecrtta no CNPJ IOb o n• 02.505.890/0001-19. neste alo reix-nlada por_, 
Presidente, Joio Antõnlo Nogueira FIiho, lnsc:nto no CPF n• 360.594.273-15, poftlldor da Carteira de 
Identidade n• 808.799 SSP-Pt, donrvente denominada CONTRATANTE, e o(a) MARIA DO CARMO 
TEIXEIRA ROCHA, lnsatto(a) no CPF IOb o n• 228.500,183-53, RG n• 743.239 SSP-PI doravanflll 
designado CONTRATADO, reaolvem, na forma da Lei n• 664117 e suas alterações, bem como no 
Regimento Interno da camara Municipal, RMOIUÇIO n• 00112017, nnnar o preMnte Termo Aditivo ao 
Contrato n' 002/2019 de prestação aavtçoa de vigia, mediante 81 seguintes clausulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
1.1. O prasente Termo AdlllYo tem por objeto • prorrogaçAo da vlgencla contratual do Contrato n• 
00'2019, de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

2. CLAUSULA TERCEIRA 

DO VALOR 

2.1 O valor mensal da contrataçlo 6 de R$ 3.700,00 (tr6a mil Ntecenlos reala), vtgenta a partir de 
01/01/2020. 

3. CLAUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1 Para atendar és despesas lnBNl!ltes • - Termo Aditivo no pretenta exarclclo foi emitida a Note 
de Empenho, do tipo eatimallYo. 

3.2 A despesa para o emrc/clo subsequente comtnl 6 conta da DoUIÇllo Orçamenltr1a conslgnada 
para essa atividade no respectivo exarcicio, 1-ldo condlclonlldo é prevtlllo na LOA e é 
dlsponlbllldade auftclenta de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei ~ementar n' 101. de 
04/05/2000. 

4. CLÁUSULA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
5. CLÁUSULA SEXTA 
DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e efic.lcia na data da assinatura deste, depois de aprovado 
pelo Sr. João Antônio Nogueira Filho e publicado seu extrato no Diarío Oficial. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Corrente-PI 01 de janeiro de 2020. 

-~';; d<>eP-?::-.> ~- g...l;, 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1) ~,.. ►-dq R~ OW:1 ~ 
NOME: 

CPFc>f\Sw 
2) .1//À 
NOME: j 
CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI 

Awtllda Manoel LouNnço Ca~ 531, blllrro Now eorr-e
eon--1'1 • CBP: 64.980-000 · (089) 3573- 3040,' 3573- 26112 - ..mi: 
~I.«- • Site: /rtlpl:llwww._,..,,,._pLl~.br 
C.NP.J.: 02.50S.l90IOOOl-19 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n• 004/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
004/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÃMAAA MUNICIPAL DE CORRENTE• 
P1 E JACIRENE PINHBRO DE FREITAS. 

A CAmara Municipal de Comlnflll-PI, com aede na Av. Manoel Lourenço de Cavak:ante, n' 638, na 
cidade de Comtnte/PI, lnecrtta no CNPJ IOb o n' 02.505.890/0001-19, nesta alo rop19H111ada por_, 
Presidente. Joio Antonio Nogueira FIiho, Inscrito no CPF n' 360.594.273-15, poftlldor da Certeira de 
Identidade n• 808.799 SSP-PI, doravante denominada CONTRATANTE. e o(a) JACIRENE 
PINHEIRO DE FREITAS lnacrito(a) no CPF aob o n• 021.288.773-35, RO n' 2.908.538 SSP-PI, 
doraYante designada CONTRATADA. reeolvem, n• rom-. da Lei n• 8&4117 e_. a11191aç,õee, bem 
como no Regimento lntamo da camara Munlclpal, RNOluçAo n' 001/2017, ftmw o pr-111 Termo 
Adi11VO ao Contrato n• 004/2019 de preS1aÇlo servtçoe de auldll• de selvlçoa gerais, medt.nta as 
seguintes cléuaulaa e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
1.1. O l)(e&ente Termo Aditivo tem por objeto a pronogaçao da vlg6ncle contratual de 01/01'2020 • 
31/12/2020. 

2. CLAUSULA TERCBRA 
DO VALOR 

2.1 O valor mensal da contrataçAo • de um saltrto mlnlmo vigente a partir de 01101/2020. 

3. CLAUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Para atender•• despesas Inerentes a esta Terrno Aditivo no presente exarc:!clo foi -- • Nota 
de Empenho. do tipo estimativo. 
3.2 A despesa para o exarclclo subsequente com,,.. é conta da Dotaçlo Orçamenltrt. conalgnada 
para essa atividade no resp■ctlYO ..rcfdo, ftca1do condicionado é pnwidO na LOA e é 
disponibllldade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar ri' 101, de 
04/05/2000. 

4. CLAUSULA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÃUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 Ficam ratificadas e ln.iteradllll todu 81 demais cléusulu e condições do contrato. 

5. CLAUSULA SEXTA 

DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste, depois de aprovado 
pelo Sr. João Antônio Nogueira Filho e publicado seu extrato no Diário Oficial. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Corrente-PI 01 de janeiro de 2020. 
Filho 

~ 1Wmo d!~~ CONTRATADA " 

TESTEMUNHAS: 

1) ~~ Q t~ Ühlla ewt 
NOME: 
CPFc "f°t',';;;tz..fJJ~ 
2) /$, 
NOME/ 
CPF: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI 

Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, 538, bairro Nova Corrente
Corrente-PI • CEP: 64.980-000 • (089) 3573- 3040/ 3573- 2662 - e-mail: 
comaracorrente@hotmaU.com - Site: hllps:llwww.correnle.pi.leg. br 
C.N.P.J.: 02.505.89010001-19 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n• 005/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
005/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE
PI E KAMILLA MEDEIROS DA SILVA. 

A C.mara Municipal de ComlnlH'I, com eede na Av. Manoel Lourenço de Cavak:anta, n• 538, na 
cidade da Corrente/PI, lnsalta no CNPJ sob o rf' 02.505.890I0001-19, neste ato rap,uantada por NU 
Prasld8<1te, João Antonio Nogueira Filho, lnecrito no CPF rf' 350.694.273-15, port8dOr da Carteira de 
Identidade n• 808.799 SSP.PI, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) KAMILLA MEDEIROS 
DA SILVA lnscrito(a) no CPF sob o n• 060.881.353-57, RG nº 3.539.107 SSP.PI, doravanta 
designada CONTRATADA. l9ll0lvem, na fomB da Lei n• 884117 e auaa altaraçõea, bem como no 
Regimento Interno da Cêmara Municipal, Resolução n• 001/2017, firmar o iw-,18 Termo Adltiw ao 
Contrato n• 00512019 de prell18Çlo serviços de auxiliar de serviços gerais, mediania aa aegulntaa 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
1.1. O prasente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçlo da vlgtncla contratual do Contrato n• 
00512019, de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR 

2.1 o valor mensal da contratllÇlo 6 de um aallllrlo mlnlmo vlgenta a partir de 01101/2020. 

3. CLÁUSULA QUARTA 

OA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1 Para atender às despesas inef91ltes a esta Termo Aditivo no presenta elCBrClclo foi enillda a Nota 
de Empenho, do tipo estimativo. 

3.2 A despesa para o e>eerçiclo aubeequenllll conenl à conta da Dotaçlo Orçamenlirl■ conaignada 
para essa atividade no respectivo exerelclo, ftcando condldonado à prevlslo na LOA e • 
disponibilidade sufic:ienta de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar rf' 101, de 
0-4105/2000. 

4. CLÁUSULA QUINTA 
OA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 Ficam ratiflcadas e Inalteradas todas aa demais dlluaulas e condições do contrato. 

5. CLÁUSULA SEXTA 

OA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo s6 terá validade e eficácia na data da assinatura deste, depois de aprovado 

pelo Sr. João Antônio Nogueira Filho e publicado seu extrato no Dlârlo Oficial. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 

Instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Corrente-PI 01 de janeiro de 2020. 
jraFlfhO 

TESTEMUNHAS: 

1) ~ô..w.ra. e~ '<'.l,,.,oo ~ 
NOME: ::F~S~~ 
NOME: /~ 
CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI 

Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, 538, bairro Nova Corrente• 
Corrente-PI - CEP: 64.980--000 • (089) 3573• 3040/ 3573• 2662 - e-mail: 
camaracorr~nte@hotmail.com - Site: h1tp.s:IIWHl'W.corrente.pi.leg. br 
C.N.P.J,: 02.505.890/000t - 19 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n• 006/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00612019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÃMARA MUNICIPAL 
DE CORRENTE-PI E GESIVALDO PEREIRA DA 
COSTA 

A camara Municipal de Corrente-PI, com sede na Av. Manoel Lourenço de Cavalcante, n• 538, na 
cidade de Corrente/PI, inscrita no CNPJ sob o n• 02 .505.890/0001 -19, neste ato representada por seu 
Presidente, João Antônio Nogueira Filho, Inscrito no CPF n• 350.594.273-15, portador da Carteira de 
Identidade n• 808.799 SSP-PI , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) GESIVALDO 
PEREIRA DA COSTA inscrito{a) no CPF sob o n• 871 .003.043-34, RG n• 368.271 SSP-PI, doravante 
designada CONTRATADO, resolvem, na forma da Lei n• 664/17 e suas alterações, bem como no 
Regimento Interno da camara Municipal, Resoluçao n• 001/2017, firmar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n• 006/2019 de prestaÇ/lo serviços de auxiliar de serviços gerais, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1, CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
1.1. O presente Termo Adibvo tem por objeto a prorrogaçao da vigência contratual do Contrato n• 
006/2019, de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR 

2.1 O valor mensal da contratação é de um salário mini mo vigente a partir de 01/01/2020. 

3. CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Para atender às despesas inerentes a este Termo Aditivo no presente exerclcio foi emitida a Nota 
de Empenho, do Upo estimativo. 

3.2 A despesa para o exerclcio subsequente correrá à conta da Dotaç{lo Orçamentária oonsignada 
para essa atividade no respectivo exercicio, ficando condicionado à previsão na LOA e á 
disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar n• 101 , de 
04/0512000, 

4. CLÁUSULA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS d1J 
4.1 Ficam ratificadas e lnalleradas todas as demais cláusulas e condições do oontrato. 

5. CLÁUSULA SEXTA 

DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste, depois de aprovado 

pelo Sr. João António Nogueira Filho e publicado seu extrato no Diário Oficial. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 

Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Corrente-PI 01 de janeiro de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

1,N 
NOME: ...._o.S'o/\B 3:;23 - ~~ 
CPF: ""'< " 

2) #~ 
NOMV 
CPF: 

1rofill!O 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE COR.RENTE-PI 

Avenida Manoel Lourenço C.volcance, 538, baim> Nova Como~ 
Corrente-PI • CEP: 64.980-000 • (089) 3573- 3040/ 3573- 2662 - e-mo//: 
camorocorrt11U@hotmoll.com • Site: ht1p,:llwww.corrtn11.pl.log.hr 
C.N.PJ.: 02.505.890/0001-19 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n• 007/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
007/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÃMARA MUNICIPAL 
DE CORRENTE-PI E FRANCISCO BATISTA OE 
SOUSA. 

A Càmara Municipal de Correnle-PI, com sede na Av. Manoel Lourenço de Cavalcanle, nº 538, na 
cidade de Corrente/PI, inscrita no CNPJ sob o n• 02.505.890/0001-19, neste ato rep,esentada por seu 
Presidente, João Antônio Nogueira Filho, Inscrito no CPF n• 350.594.273-15, portador da Carteira de 
Identidade n• 808.799 SSP-PI, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) FRANCISCO 
BATISTA DE SOUSA Inscrito(&) no CPF sob o n• 510.242.923-04, RG n• 1.234.515 SSP-PI, 
doravante designada CONTRATADO, resolvem, na forma da Lei n• 664/17 e suas alterações, bem 
como no Regimento Interno da Càmara Municipal, Resolução n• 001/2017, firmar o presente Termo 
Aditivo ao Contraio n• 007/2019 de prestação serviços da vigia, mediania as seguinllls cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual do Contrato n• 
007/2019, de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR 

2.1 O valor mensal da contratação é de um salário mfnirno vigente a partir de 01/01/2020. 

3. CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1 Para atender às despesas inerentes a este Termo Aditivo no presente exercício foi emitida a Nota 
de Empenho, do tipo estimativo. 

3.2 A despesa para o exercício subsequente correra à conta da Dotação Orçamenblria consignada 
para essa atividade no respeetivo exercício, llcando condicionado à previsão na LOA e à 
disponibilidade suficiente de caixa, de acoroo oorn o artigo 42 da Lei Corrc:,lementar n• 101, de 
04/05/2000. 

4. CLÁUSULA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 Ficam ratificadas e Inalteradas todas as demais ciéusulas e condições do contrato. 

5. CLÁUSULA SEXTA 

DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo s6 terá validade e eficâcia na data da assinatura deste, depois de aprovado 

pelo Sr. João Antônio Nogueira Filho e publicado seu extrato no Diério Oficial. 

E para fi rmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente, 

Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Corrente-PI 01 de janeiro de 2020. 

FIiho 
ra de Vereadores 

TESTEMUNHAS: 

1)~~ g,Re\91,~ t1AM0~ 
NOME: 

:;' °"'~e,, 
NOME: / 
CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI 

Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, 538, baino Nova Com:nte
Corrente-PI - CEP: 64.980.000 - (089) 3573- 3040/ 3573- 2662 - <-mail: 
camaracorrcn1r@hoJmail. com - Site: hllp.,:llwww.corrcnlc.pi.lcg.br 
C.N.P.J.: 02.SOS .890/0001 ·19 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n• 009/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
009/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENTREGA RÁPIDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI E TRAJANO 
AUGUSTO LUS TOSA CAVALCANTE. 

A Câmara Municipal de Corrente-PI , com sede na Av. Manoel Lourenço de Cavalcante, n• 538, na 
cidade de Corrente/PI, inscrita no CNPJ sob o n• 02.505.890/0001-19, neste ato representada por seu 
Presidente. Joao Antônio Nogueira Filho, inscrito no CPF n• 350.594.273-15, portador da Carteira de 
Identidade n• 808. 799 SSP-PI, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) TRAJANO AUGUSTO 
LUSTOSA CAVALCANTE, inscnto(a) no CNPJ sob o n• 32.362760/0001 -35. dorawnte designado 
CONTRATADO. resolvem, na forma da Lei nº 664117 e suas alterações. bem oomo no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, Resolução n• 001/2017. firmar o presente Termo Aditivo ao Con1rato n• 
009/2019 de prestação serviços de vigia, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
1.1. O ~resente Termo Adlllvo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual do Contrato n• 
009/2019. de Ot/01/2020 a 31/12/2020. 

2. CLAUSULA TERCEIRA 

OOVALOR 

2. 1 o valor mensal da contratação e de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), vigente a partir de 
01/01 /2020. 

3. CLAUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Para atender as desi:,esas Inerentes a este Termo Aditivo no prc:,ente exercido foi emitida e Nota 
de Empenho, do tipo estimativo. 

3.2 A despesa para o exercício subsequente correrá ê conta da Dotação Orçamentária consignada 
para essa atividade no respectivo exerc ício, ficando condicionado a previsao na LOA e à 
disponibil idade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar nº 101. de 
04/05/2000. 

4 . CLÁUSULA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 Ficam ratificadas e inatteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 

5. CLÁUSULA SEXTA 

DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficâcia na data da assinatura deste, depois de aprovada 

pelo Sr, João Antônio Nogueira Filho e publicado seu extrato no Dii!lrio Oficial. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 

Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Corrente-PI 01 de janeiro de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

1) * NOME: 

:,"-'r"\~8~ 
NOME:7' 
CPF: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

CNPJ.01.994.030/0001-23 

PORTARIA N' ill2019. 

A PRESIDENCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1'. EKonerar do Cargo de Vigia, des1a casa legislativa, o Sr. 
ADRIANO SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF. N11 611.119,473-92 e 
RG. NII 3.759.699 SSP-PI, residente na Rua Projetada, n11 40- Bairro cal, Cep. 64.224-

000 em Ilha Grande, Município do Estado do Plaul. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presidência da Cãm. Municipal de Ilha Grande, em 31 de Dezembro de 2019. 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL OE ILHA GRANDE 

CNPJ.01.994.030/0001-23 

PORTARIA N' Àil.J2019. 

A PRESIDENOA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1". Exonerar do cario de Vlala, desta casa lealslativa, o Sr. GINO 
DE JESUS BIITTNCOURT DA COSTA, brasileiro, casado, portador do CPF. N11 

829,651,613-68 e RG. N11 1.912.983 SSP-PI, residente na LC Ilha do Urubu, S/N • 
Bairro Rural, Cep. 64.224-000 em Ilha Grande, Município do Estado do Piauí. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presidência da Clm. Municipal de Ilha Grande, em U de Dezembro de 2019. 

1 ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

CNPJ.01.994.030/0001-23 

PORTARIA N' __ili2019. 

A PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1' . Exonerar do Cargo de Secretária, desta casa legislativa, a Sra .. 
ENISlAILA SOUZA RODRIGUES, brasllelra, casada, portadora do CPF. N" 
070.773,463·07 e RG. N' 3.797.633- SSP-PI, residente na Estrada para Ilha Grande, 
n' 1190, Zona Rural, Ilha Grande Município do Estado do Piauí, CEP.64224-000. 

Art. 2• Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presid~ncia da Cãm. Municipal de Ilha Grande, em 31 de Dezembro de 2019. 

1 ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

CNPJ.0l.994.030/0001 ·23 

PORTARIA N• M.}2019. 

A PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1'. Exonerar do Cargo de Motorista, desta casa legislativa, o Sr. 
JESSE VAZ. SANTOS, brasllelro, solteiro, portador do CPF. N" 03S.090.773.00 e RG. Nº 
2.898.508 - SSP-PI, residenle na Rua da Gloria, n' 345 - Bairro Urbano, Cep. 64.224· 
00 em Ilha Grande, Munlclplo do Estado do Plaul. 

Art. 2• Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presidência da CJm. Municipal de Ilha Grande, em 31 de Deiembro de 2019. 

j~ ' . 
ARADVRO~ ~ 

PRESIDENTE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

CNPJ .01.994.D30/00D1 ·23 

PORTARIAN' ~2019. 

A PRESIDENCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atrlbulçi5es legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1'. Exonerar do Cargo de Zeladora, desta casa legislativa, a Sra. 
LANA KATRINI PEREIRA PAZ, brasileira, casada, portadora do CPF. N" 010.487,013-
36 e RG. N' 3.506.803 SSP-PI, residente na Rua do Coqueiro, nº 590 Bairro Centro, 
Ilha Grande Município do Estado do Piauí, CEP .64224-000. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presidência da Cãm. Municipal de llh,1 Grande, em 31 de Dezembro de 2019, 

~~u~ 
PRESIDENTE 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

CNPJ.01.994.030/0001-23 

PORTARIA N' 22.L/2019. 

A PRESIDENOA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atribulçõl!s legais e rqulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1'. Exonerar do Cargo de Controle Interno, desta casa legislativa, a 
Sra. REBECA ANDRADE PEREIRA, brasllelra, casada, portadora do CPF. NII 
060.331.693-01 e RG. Nª 3.536.482 SSP·PI, residente na Av. Jose de Moraes Correia. 
n11 2271 Bairro Santa Luzia, Cep. 64.216-065 l!m Parnaíba, Município do Estado do 
Piaul. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presidência da Câm. Municipal de Ilha Grande, em 31 de Dezembro de 2019. 

.0-~~áA:. 
ARADY lfODRIGUES ~ ~ 

PRESIDENTE 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
CNP J.01.994.030/0001-23 e1 ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
CNPJ.Ol.994.030/0001-23 

PORTARIA N' ~2019. 

A PRESIDENCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de, 
suas atrlbulçi5es legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1º. Exonerar do Cargo de Zeladora, desta casa legislativa, a Sra. 
MARIA DE FATIMA GASPAR SILVA, brasileira, solteira, portadora do CPF. Nº 
617.719.823-65 e RG. N' 4.033.334- SSP-PI, residente na Travessa Pedra do Sal, n' 
200 • Labino, Cep. 64.22~00 em Ilha Grande, Município do Estado do Plaui. 

Art. r Esta Portaria l!ntra em vigor a partir desta data. 

Presidência da Câm. Municipal de Ilha Grande, em 31 de Dezembro de 2019. 

f A~O=~~ 
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº &..2}2019. 

A PRESIDENOA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, no uso de 
suas atribulçéSes legais e regulamentares; 

RESOLVE: 

Art.1º. Exonerar do cargo de Presidente da Comissão Permanente de· 
Licitação - C.P.L a Sra. REBECA ANDRADE PEREIRA, portadora do CPF. Nt 
060.331.693-01, 1! como ml!mbros da comissão o Sr. GINO DE JESUS BITTENCOURT 
Portador do CPF. Nª 829.651.613-68 e ADRIANO SOUZA SANTOS Portador do CPF. 
N!! Gll.119.473-92, do~ tr.;balhos do exerdclo financeiro d,. 2019. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Presidência da Cãm. Munlclpal de Ilha Grande, em 31 de Dezembro de 2019. 

_j\1-\iO.,(j. '() ~ 
ARADY ~DiÍGUES~ZA~ 1s-' 

PRESIDENTE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE; 

Portaila Nt 001/2020-Dia 03 de Janeiro de ZOZO. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE JOst DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear a Senhora DENISE GABRIEi.li COSTA MORAES OE MESQUITA, Portadora do CPF de n2 
04SA92. 71~5 e RG nR 2.931.312 SSP PI, do cargo em Comissão na Função de DIRETOR DA DMSÃO 

FINANCEIRA (lt:50UREIRA) da Cãmara Munldpal de José de Freitas-Piaul. 

Revogadas as dl$1)0$lç!les em contrário, esta portaria ei1tta em vi&Ot na data de sua publicação. 

RegistJ'1!"51!, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da camara Municipal de José de Freitas- ~stodo do Piau l, em 03 de Janeiro de 
2020. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE; 

Portaria Nt 002/2020-Dia 03 de Janeiro de 2020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAl DE JOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uw de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear o Senhor JOSIEL HENRIQUE SARANA DE ANDRADE, Portador do CPF de n~ 053,502.343-07 e RG 

nl! 3.319.217 SSP PI, do cargo em Comi!Sãt1 na Função de DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA da Câmara 

Municipal de José de Freitas- Piaul. 

Revogadas as disposiçõl!.I em conlr.!rio, esta portaria entra em vigor na data de sua publiCil,ão. 

Registre-se, publlqu.-se e cump~. 

Gabinete do Presidente da C~mara Municipal de José de Freitas- Estldo do Piaul, em 03 de Janeiro de 

2020. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE; 

Portaria N! 003/202IM>la 03 de Janeiro de 2020, 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOS~ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear o senhor ISAIAS ALVES RIBEIRO, Portador do CPF de 01 Ol.9.62&873-83 e RG n2 5.015.628 SSP 

PI, do cargo em Comissão na runção de CIIEJ:E DO SETOR DE RECUllSOS HUMANOS da Cãmara Municipal de 

José de Freitas- Piaul. 

Revogadas as disposições em contrário, esta partiria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publiqUHe e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Munldpal de José de Freitas· Estado do Pi;iul, em 03 de Janeiro de 

2020. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE; 

Portaria NI! 004/2020-Dla 03 de Janeiro de 2020, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear o Senhor FRANOSCO DE ASSIS RODRIGUES CARVALHO, Portador do CPF de n2 006.652.163-78 

e RG n~ 2.117.162 SSP PI, do cargo em comissão na Função de CHEFE DE PROTOCOLO, ARQUIVO E 

PATRIMÔNIO da Câmara Municipal de José de Freitas- Plaul. 

Revogadas as disposições em conlr.!rio, esta porniria entra em vigor na data de sua publicação, 

Reglstl'He, publique-se e tumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Munlclpal de José de Freitas• Estiido do Piauí, em 03 de Janeiro de 

2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINITT DO PRESIDENTE; 

Portaria N• 005/2020-Dlil 03 de Janeiro de 2020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear o Senhor LUÍS HENRIQUE DA COSTA CUNHA, Portador do CPF de n2 081.411.033·93 e RG n~ 

4.268.453 SSP PI, do cargo em Comissão na Função de MOTORISTA da e.amara Municipal de José de Freitas

Piauí. 

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Reglstni-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da câmara Municipal de José de Freitas- Estado do Piauí, em 03 de Janeiro de 

2020. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE; 

Portarla·N• 006/2020-Dia 03 deJanefio de 2020. 

O PRESIDENTI DA CÃMARA MUNICIPAL Of JOsti! DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear o Senhor WA.LDIR SANTOS, Portador do CPF de nl! 011.807 AtiUS e RG n11 85.899 SSP PI, do 

cargo em Comissão na Função de DIRETOR DE DMSÃO DE EXPEDIENTE E ASSUNTO LEGISIATIVO da Câmara 

Municipal de José de Freitas- Piauí. 

RevogadélS élS disposições em contrário, esta port:aria en1n em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se, publique-se a cumpr.HII. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jo5é de Freita5· Estado do Piauí, em 03 de Janeiro de 

2020. 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

GABINm DO PRESIDENTE; 

Portaria· N• 007 /2020-Dia 03 de Janeiro da 2020. 

o PRESIDENTI DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear o Senhor JACOB NETO MORAES ALMENDRA, Portador do CPF de n2 017,278,783-10 e RG na 

3A72.316 SSP PI, do cargo em Comissão na Função de CONTROIADOR INTERNO da Câmara Municipal de José 

de Freita5· Piau í. 

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de José de Freitas- Estado do Piauí, em 03 de Janeiro de 

2020 . 

• PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

----------------------
GABINETE DO PRESIDENTE; 

Portaria N" 008/2020-Dia 03 de Janeiro de 2020. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE JOSt DE FREITAS, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Nomear a Senhora ANA ADELINA AMADO DA ROCHA, Portador do CPF de n!! 

054.701.443-05 e RG nll 3.093.964 SSP PI, do cargo em Comissão na Função de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Câmara Munldpal de José de Freitas- Piauí. 

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de José de Freitas- Estado do Piauí, 

em 03 de Janeiro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PODER LEGISLATIVO 

~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ 

~-------------------
GABINETE 00 PRESIDENTE; 

Ponarla N• 009/202CM>ia 03 de Janeiro de 2020, 

o PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL OE JOSt OE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.1•· Nomear a Comlss~o de Permanente de Udtação- CPL da Cãmara Municipal de José de Freitas

Estado do Piauí, composta pelos seguintes membros, nos respectivos cargos: 

1- JOSIEI. HENRIQUE SAJWVA DE ANDRADE- (PN!sldante) 
{CPF nt 053.S02.343--07 e RG n• 3,319.217 SSP PIJ 

li- RITA DECÃSSIAALVESDASILVA· {Seaetária) 

(CPF n• 199,475,oc»--OG e RG n• 530.658 SSP PI) 

111· JOSnJA ALVES DE SOUSA- (Membro) 

(CPF n• 579,176,203-,87 e RG n• 532.860 SSP PI) 

Art.2•· ficam revogadas as disposições em contrarias. 

Art.32- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rellstre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinet~ do Presidente da Cãmara M~nicipal de José de Freitas- Estado do Piauí, em 03 de Janeiro de 

2020. 

~., 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 
AVENIDA 15 DE NOVEMBRO n• 786. CEN TRO - MANOEl EMÍDIO - PI CEI>- 64875-000 

CNPJ r,t Q0.463 622/0001-56 E-rnail: cmmanoelemidio@ho1mall.com 

DECRETO LEGISLATIVO li° 003/2019 

o PRBSmEJITE DA CÂMARA lllUlflCIPAL DE MANOEL EIÚDIO - PI, no uso 
das atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno. 

DECKETA: 

Art. l" FICAM 11:XOBERADOS, todos prestadores de 
serviços e ocupantes de cargos comissionados, a partir desta data. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Manoel Emídio, Estado do 
Piauí, em 30 de dezembro de 2019. 

m.msioum 
Cl'F· JJ7 .905.663◄9 

~~j! 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMiDJO 
AVEN IOA 15 DE NO\IEMBRO n'I 786. CENTRO - MANOEL EMÍDIO - Pf CEPT 64875-000 

CN P' n9 o o ,.a63 ,6.22/0CX>l · S6 E•mnll: cmmano,el~mldlo@)hotm eU,eom 

PORTARIA W- 001/:3020 Manoel Emidio(P[), 03 de Janeiro de 2020. 

O PRBSIDEJITE DA CÃIIARA MU1'11CIPAL DS VSRICADORll:B 

DE KAJIOEl, BMIDJO. ESTADO DO PIA1Jt, no uso daa atribuições que lhes 
são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. l" - Nomear o Sr. LUCAS VlllJCJUB DA Bll.VA SOUSA, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.542.409 SSP/PI e CPF nª 
063 .262.743-38 plilrà exercer o Cargo Comissiona.do de TSIIOUREIRO da. 
Câmara Municipal de Manoel Emfdio-PI . 

Art. 2° • Revogadas o.s disposições em contrário, esta portaria. 
entra em vigor na data de sua publicação. 

POBUQUlrrBB., RBGJSTRE-SB E CUMPRA-BE 

Gabinete da Presidência da <:a.mara Municipal de Manoel 
Emidio, aos três dias dg mês de Janeiro de dois mil e vinte. 

0€NTE 
CPF· 3J7.9CIS.Mi}-'9 

• ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

AVEN IDA 15 OE NOVEMBRO n11 786. CENTRO - MANOE"L EMÍDIO - PI C.EP- 6487S-000 
CNPJ n9 00.463.6 22/0001 -56 E•mall: cmmanoelemldlo@ hot m all.com 

PORTARIA W- 00:Z/:30:30 Manoel Emldio(PIJ, 03 de Janeiro de 2020. 

O PRE81DENTE DA CÂMARA 111111JCIPAL DE VEREADORES 
DE IIAll'OJl:L EIUDIO. ESTADO DO PIAut, no uso das atribuições que lhes 
sAo conferidas por Lei; 

RESOLVE: 
... 

Art. 1 º - Nomear o Servidor Efetivo, Sr. JOSELJ BORGES DOS 

SAJITOB, portador da Carteira de Identidade RQ nº 2 .083.873/PI e CPF nº 

011 .584.383-38 para exercer o Cargo de C01'TROLAI>OR DITEIUIO da 
CâIIJara Municipal de Manoel Emídio-PI . 

Art. 2° • Revoga.das as disposições em contràrio, esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLl~BB, RBGlBTRit-SB B COMPRA-SB 

Gabinete da Presidência da CiiDlara Municipal de Manoel 
mês de Janeiro de dois mil e vinte. 

VER.PRESIDOITf 
CH•Ul.-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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li.,.i! 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
AVENIDA 15 DE NOVEMBRO rt• 786. CENTRO - M ANOEL EMÍDIO - PI CEP• 6~75-000 

CNPJ l'IV 00.46.3 .622/0001-5 6 E~&il= C:!'nl'\"llll'll~l~m id to@holmlli l.~OM 

PORTAR.IA 111" 003/2020 Manoel Ernldio(Pl l, 03 de Janeiro de 2020. 

O PRBSmBRTB DA CÃKARA MUKICIPAL DE VEREADORB8 
DB MAJIOBI. BMJ.DIO, BSTADO DO PIAvf, no ueo das atribuições que lhes 
são conferidas por Lei; 

RBSOLVB: 

Art. 1 º - Nomear os servidores abaixo discriDlinados, para 
comporem a ÔOIIISSÃO PERJIIAJ'Ol:KTB DE LICITAÇÃO da Câmara 
Municipal de Manoel Ernidio (PI), durante o Exercício Financeiro de 2020, 
sob as seguintes funções atribuídas à cada um deles : 

• M etnbro Titular e Presidente da Comiaaão: JOBELI BOROBS 
DOS &AllTOS, portador do CPF de Nº 011.584 .383-38; 

• M embro Titular e SecretArio da Comissão: ROBA MAIUA. 
FRAJl'CISCA DE SOUSA, portadora do CPF de N º 834.453.403-
82; 

• E , Membro Titular da Comíssão: LUCAS Vll'IJCIUS DA SILVA 
SOUSA, portadora do CPF de Nº 063.262 .743 -38. 

Artigo 2° - Revogadas as disp0sições em contrá.rio, esta porta ria 
entra em vigor na dat.a de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete de. Presid~ncia. da CA.J:na..ra. Municipal de Manoel 

E mfdlo, aos tr<ee dias d o mte de Janeiro de dois mil e vinte . 

• DENTt 
CPF • Jl7. !IOS.6(iJ.-4g 

-ESTADO DO PJAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

AVENIOA 15 OE 0VEM8A.0 nt 786. CENTRO- MANOE L EM fOIO - PI CEP- 64875-000 
CNPJ 119 00.463 .622/0001 ~5-G E•moi l; cmm~n~l~mldlo@ho\mt1l l ,com 

PORTARIA 1"' 004/2020 Manoel Ern.ldio(PI), 03 de Janeiro d e 2 020. 

O PREBIDERTE DA CÃKARA IIUl'l"ICIPAL DB VltREADORBS 
DE MAKOBL EIIIDIO, ESTADO DO PIAUÍ, no ueo das atribuições que lhes 

sã.o conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Advogada MARIAll"A. FEITOSA. CARVALHO, 
OAB nº 12.327-PI, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2.972.384 

SSP/PI e CPF n" 029.212.733- 22 para exen:er o cargo Comissionado d e 

ASSBl!ISORA JVRJDICA da Cã=ara Municipal de Manoel Ernldio- PI. 

Art . 2 º - Revogada8 88 diAposiçôeR em r.:nn trltrin. e1tt.a portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SB, RBGJSTRB-SB B CUIIPRA-BB 

Gabinete da Preeidtncia da Cãmara Municipal d e Manoel 

Emídio, aos trte dias do mts de Janeiro de dois mil e vinte. 

ESTADO DO PIAUf 
MUNiciPIO D E CAMPINAS DO PIAut 
CNPJ": M..553.07AIOOOl-6? 
Pll,AÇA. m::J.SON l)P, MOlJll.A" IJIN Cl;!I":, fJ..'7~0-QO0 --~--•111~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2020 

DATA DA ABERTURA: 17 de Janeiro de 2020, às 09:00 horas. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

REGIME: Menor preço por Lote. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS DO PIAUÍ - PI E SUAS DEMAIS SECRETARIAS. 

FONTE DE RECURSO: correrão à conta de dotações do orçamento geral do Município/ 
FPM/FUNDEBIFUS/FMAS/PAB/SUAS/ICMS/RP e Outros. 

LEI REGENTE 8.666193 ele 8.883/94/10.520/02 e suas alterações posteriores. 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Campinas do Piaui - PI, 
localizada na Praça Nelson de Moura Fe, S/N, Campinas do Piaui. Piauí e disponibilizado no Mural 
de Licitações Abertas no site do TCE· PI. 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de 
Campinas do Piaui-PI, no endereço acima. 

ESCLARECIMENTOS: cplcampinasdopiaui@gmail.com 

Campinas do Pia ui (PI), 03 de janeiro de 2020 . 

Pregoeiro da c PL 

ESTADO DO PIAUf 

MUNiciPIO DE. CAMPINAS DO PIAut 
CNPJ"i M...~n-"ll!tlOQOI~? 
PRAÇA Nll.SON DE MOURA 11!: Bm CEI": 04730-000 
• ·IIIA.IJ.' ,..-IDJ~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2020 

DATA DA ABERTURA: 17 de Janeiro de 2020, às 10:00 horas. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

REGIME: Menor preço por Lote. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO 
PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS. 

FONTE DE RECURSO: oorrerão à oonta de dotações do orçamento geral do MunicípkJ/ FUNDEB 
40%/FUS/PAB/FPMnCMS/RPnMPOSTOS e Outros. 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefettura Municipal de Campinas do Piaui - PI, 
localizada na Praça Nelson de Moura Fe, SIN, Campinas do Piauí • Piauí e disponibilizado no Mural 
de Licitações Abertas no site do TCE- PI. 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de 
Campinas do Piauí-PI, oo endereílJ acima. 

ESCLARECIMENTOS: çolçampinasdopiaui@gmail. com 

Campinas do Piauí (PI), 03 de janeiro de 2020. 

Pregoeiro da C PL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-

ESTADO DO PIAUf 

MUNICll'IO DE CAMPINAS DO PIAuf 
CNPJ: 06..,fl.978JOOOl-lfl? ~ Pll,A(;A Nn.s(tN DE MOURA Ff 8/N Cl!P: 647:,i,-DI)() ~mal•• ftUI.U..99 ■•1U.U..:--1n,~ 

-AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01112020 

DATA DA ABERTURA: 17 de Janeiro de 2020, às 11:00 horas. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

REGIME: Menor preço por lote. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ- PI. 

FONTE DE RECURSO: correrao à conta de dotações do orçamento geral do Município/ FPM/ 
ICMS/RP e Outros. 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de campinas do Piauí - PI, 
localizada na Praça Nelson de Moura Fe, S/N, Campinas do Piauí - Piauí e disponibilizado no Mural 
de Licitações Abertas oo site do TCE- PI. 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Aoortura: Prefeitura Municipal de 
Campinas do Piauí-PI, no endere\X) acima. 

ESCLARECIMENTOS: colcamoinasdo@ui@gmail.com 

Campinas do Piauí (PI), 03 de janeiro de 2020. 

Pregoeiro da e PL 

em,~ 
ESTA.DO DO PIAUf 

MUNiciPIO DE CAMPINAS DO PIAut 
CNPJ: 06.553.P7111JOOOl-67 
Pll,AÇA Nn-SQN 1)1? MOURA F1!! 1:1/N Cll;!P: 5'~0--0QO 

~l!IIIHI......_.... ■ •lü.1].:.,_...10119M&-a1J-

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01212020 

DATA DA ABERTURA: 17 de Janeiro de 2020, às 12:00 horas. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

REGIME: Menor preço por lote. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, SALGADOS E REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS) PARA. 
ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI E DEMAIS 
SECRETARIAS. 

FONTE DE RECURSO: oorrerão à oonta de dotações do orçamento geral do Município/ FPM/ 
PAB/ICMS/RP/IMPOSTOS e Outros. 

LEI REGENTE 8.666/93 de 8.883/94/10.~20/02 e suas alterações pooteriores. 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de campinas do Piauí - PI, 
localizada na Praça Nelson de Moura Fe. S/N, Campinas do Piauí - Piauí e disponibilizado no Mural 
de Licitações Abertas no site do TCE- PI. 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Prefe itura Municipal de 
Campinas do Piauí-PI, oo endereço acima. 

ESCLARECIMENTOS: cplcampinasdopiaui@gmail. com 

Campinas do Piauí (PI), 03 de janeiro de 2020, 

Pregoeiro da e PL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA - PI 
.uuma Canavl&lra de todos~ 

PORTA.RIA N• 001/2.CQ.0 - GAB/PMC 

DMlgna ~ér"Vldoré~ par:. lntegral'ém a COml.$~o 
P@rm.;anento de Ucitaçoes da Prefeitura Municipal 

de Canavieir-a/PL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRA,. es-tado do Piauí, no cumprimênto de suas atribuiçOês le-g.;i is, 

considerando o disposto no art. S1 da Lei n• 8.666/93, 

RESOLVE : 

Art. r. lnstitu rr e nomear a Comrssão Permanente de Ucltações (CPL) da Prefeitura Municipal de 

Canavíelra/PI para processar e Ju lgar as llcltações realtzadas por este ente público, composta pelos 

seguintes membros titulares: 

Funçlo Servldor CPF 

Presidente Mayara Reis da SIiva Evelyn 913.899.093-87 

Se<".retárfa Aurlstélra Duarte Porto Albuquerque 306.876,673-72 

Membro L"(.lril Almcldil Fcrrch'"il 021.823.983-17 

Art. Z-. Para compor a Comissão Permanente de Licitações na qualidade de Membros Substitutos ficam 

designados os servidores Joseanr? f\odri,eues da Silva (CPF n• 960.597 .023~68) e Gilmar Martins de Araújo 

(CPF: 882.166,083-49}. 

Art.. 3•_ A Comissão, t em por função béslca instruir, receber, examinar e julgar todos os documentos e 

procedimentos relat ívos às lkltações, contrataç~s diretas e ao cadastramento de Ucitantes, exercendo 

suas atribuições de acordo com os poderes conferidos pela legislação , 

An .. 4•. A s d ecisões ser:lio tomadas por maioria de votos e as sessões pOblicas rea liz.adas por,. pelo menos, 

três membros da Comíssão Permanente de Licitação. 

Art. s •. Esta Comlssao ter.11 vigência rmprorroK.3vel .até o dia 31/12/2020. 

Art.. G•. Esta Portaria entra em v igor na data da su:a :as;sln:atura, revogadas as disposições em CDntr.irío. 

REGISTRE-SE . PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

cunavíclra/PI, 02 de Jancrro de 2020. 

JOAN DE ALBUQUERQUE ROCHA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA - Pt 
uum11 Clln11vlelra de todos .. 

PORTARIA Nº 002/2020 - GAB/PMC 

D ispõ e sobre a desígna~o de servidores para o 

excrcfc::io dils at rlbuíçõcs de Prcsoclro O fici.>I e: 
Membros da Equrpe de Apolo da Prefeitura 

Municipal de Ci>n..,vícíra/PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRA.. estado do f>lauf, no cumprimento de suas otr1bulções leg.ols, 
considerando o disposto no ilrt. 3•, inc:iso IV, dil Lei n• 10.520/02, 

RESOLVE: 

Art .• 1•. NOrnl:!i:tr Cúrf10 PA!!gOéir'ú Oficial I:!! MembrélS: da Equipé de Apoio, pi:l rd julgar e conduzir os: 

proeouos liclt.atórlos na moda11d:ido Prc-e;:io,. n.a forma prosoneral o alotren1c:a, d.11 Profoltura Municipal do 
Canavíelra/PI, os servidores abaíxo re lacionados: 

Funçilio Servidor CPF 

Pregoei ro Mi3yara A.ers da SIiva Evelyn 913.899.093-87 

Equipe da Apoio Auris.ti!Ha Duane ~ortO AlbuQuarciue 306.876.673-72 

1;qulpe de Apolo 1,,yara Almeld13 Ferrerr:;w 

Art. 2 •. P:ir;ii compor .11 cciuipc de :ipoio n.a qu.11tid.>dc de M embros Substitutos fic:11m desian:11dos os: 
servidores Joseanê Rodr1guê.s da Silva (CPF n • 960.597.023-68) e Gtlma r Manlns de Araújo (CPF: 

882.166.083-49), 

Art. ~.-. Na'5 situações de impedimento ou ausCncia do titular, qualquer u m dos servidores componentes 
da equipe de i3poro poder.,1 atuar como Pregoe-rro. 

Art .• 4•_ As atribufções dos; servldore.s des;lgnados c:ompreendem o recebimento das propostãs e lances~ a 

:11nálisc de su.11 .lCCít-.abUíd.11dc e su:ri cl:risslfleaç:io, bem como :ri hilbillt:riç:.:lo e =i .aclJudic:riç;:lo do objeto do 
certame ao Hcftame v@nce:Clor, exercendo suas funções de acordo com os poderes conferfdos pela Lei n-

10.520/ 02 e subsldl.>rl.:imcntc pcl.> Ler n• 8 .666/93 . 

Art~ s•. A composlçao dest-a cqurpe de trabalho terá vtaêncla lmprorroaável até o d ia 31/12/2020. 

Art.. 6•. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas ais; disposições em contr.irio. 

KEGIS1'RE-SE. PUl:SLIQUE-SE. CUMPRA-SE . 

canavle I ra/f>I, 02 d e Ja nerro de 2020. 

JOAN OE ALBUQUERQUE ROCHA 
Prcfetto Munlclpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA- PI 
uuma Canavieira de todos" 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 022/2019-CPL/PMC 
PREGÃO PRESENCIAL N•: 007 /2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N•: 01.022/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA/PI 

CONTRATADA:JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA (CNPJ n• 05.385.026/000S-42) 

fj 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 02 (dois) veículos de passeio, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de cana\lieira/PI 
VALOR GLOBAL: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 
FUNDAMENTO L.EGAL: Lei n· 10.S20/02 e Lei n· 8.666/93 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios, FMS e Convênio n' 11672.899000/1190-01 celebrado entre o 
Município de cana\lieira/PI e a União (Ministério da Saúde) 
DATA DA ASSINATIJRA: 24/12/2019 

canavieira/PI, 24 de dezembro de 2019. 

JOAN DE ALBUQUERQUE ROCHA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA- PI 
"Uma canavieira de todos" 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 022/2019-CPI/PMC 

PREGÃO PRESENCIAL N": ll07/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

i 
O Prefeito Municipal de Canavieira, estado do Piauí, no cumprimento das atribuições legais, considerando 

o Relatório conclusivo expedido pela Sra. Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, os fundamento do Parecer 

Jurídico elaborado pela Assessoria Especializada do Municlpio e demais documentos presentes no 

Processo Administrativo nº 022/2019 referente ao Pregao Presencial nº 007 /2019, RESOLVE: 

com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n' 8.666/93, HOMOLOGAR este procedimento licitatório, 

cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa a Administração Publica pa ra a contratação de 

empresa especializada para aquisiç~o de 02 (dois) veículos de passeio, em atendimento as necessidades 

da secretaria Municipal de saúde de canavieira/PI, oonforme especificações e quantitativos constantes no 

Termo de Referência anexo ao edital, que teve como vencedora a empresa JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS 

LTDA (CNPJ n· 05.38S.026/IXXJS-42) pelo valor de R$ 81.IXXJ,OO (oitenta e um mil reais). 

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável a adotar os procedimentos legais para 

formalizar a contratação da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame licitatório, devendo ser respeitadas as 

disposições do edital e da legislação pertinente. 

Publique-se. 

Canavieira/PI, 23 de dezembro de 2019. 

JOAN DE ALBUQUERQUE ROCHA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA - PI 
uuma Canavlelra de todos" 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA/PI 

PROCESSO AOM INISTRA TIVO N·: 024/2019 - CP L/PM C 
PREGÃO PRESENCIAL N•: 009/2019 
CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N•: 01.024/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA/PI 

CONTRATADA: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA- ME 

(CNPJ n• 30.249.069/0001-14) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
diversos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Canavieira/PI 
VALOR GLOBAL: R$ 178.713,18 (cento e setenta e oito mil setecentos e treze rea is e dezoito centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.S20/02 e Lei n• 8.666/93 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios, FMS e Convênios n· 11672.899000/1180-01, n· 
11672.899000/1170-03, n· 11672.899000/1170-0S e n' 11672.899000/1190-02 celebrados entre o 
Munidpio de canavieira/PI e a União (Ministério da Saúde) 
DATA DA ASSINATU RA: 24/12/2019 

canavieira/PI, 24 de dezembro de 2019. 

JOAN DE ALBUQUERQUE ROCHA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA- PI 
"Ums Cansvisirs de todosw 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 024/2019-CPI/PMC 

PREGÃO PRESENCIAL N': 009/2019 

TERMO DE HOMOI.OGAÇÃO 

i 
O Prefeito Municipal de Camivieira, estado do Piauí, no cumprimento das atribuiçõe.. legais, considerando 

o Relatório Conclusivo expedido pela Sra. Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, os fundamento do Parecer 

Jurídico elaborado pela Assessoria Especia li~da do Municipio e demais documentos presentes na 

Processo Administrativo nº 024/2019 referente ao Pregão Presencia l n' 009/2019, RESOLVE: 

com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n· 8.666/93, HOMOLOGAR este procedimento licitatório, 

cujo objeto é a sele~o da proposta mais vantajosa a Administra~o Pública para a contrata~o de 

empresa especializada para aquisição de equipamentos e materiais permanentes diversos, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saude de Canavieira/PI, conforme especificações 

e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital, que teve como vencedora a empresa 

BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME (CNPJ n• 

30.249.D69/0001-14) pelo valor de R$ 178.713,18 (cento e setenta e oito mil setecentos e treze reais e 
dezoito centavos). 

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável a adotar os procedimentos legais para 

formalizar a contratação da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame licitatório, devendo ser respeitadas as 

disposições do edital e da legislação pertinente. 

Publique-se. 

Canavieira/PI, 23 de dezembro de 2019. 

JOAN DE ALBUQUERQUE ROCHA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-tlim"""" 
ESTADODOPJAuf 

PREFEITURA MUNlCll' AL DE 1T AUEIRA 
COMJSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Av. Getúlio Vai:gas 303 - Centro - ltmcira-PI-CEP 64.820-000 
Fone: (89) 3559 - 1618/3559-1109 

E-mail: nrefuinll'Bitauciralidracao@gmail com 
C.N.PJ.: 06554091/0001-93 

-~:XTRATO UE CONTRATO 

CONTRA TO Nº, 024/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1786/2019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N~ 021/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FMJ'RESA DE ENGENHARJA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONS17?.UÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICTllAR ZONA URBANA. 
DO MUNICÍPIO DE !TA UEIRA - PI. 

CONTRATANTE:PREFE!TURAMUNJCJPALDEI1'AUEIRA-Pl. 

CONTRATADO: ANTONIO DE PÁDUA COELHO BARBOSA - EPP - CNPJ.-
03.050.4361000!-83 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

EXECUÇÃO DA OBRA: 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARITR DA ORDFM DE 
FXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VAWR RS: 293.495,01 (DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS Mil QUATROCENTOS E 
NOVENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO). 

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO 2019, 
CONVÊNlO SICONV Nº 854750/WI7. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/12/2019 

1),.-dJMI-"" 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 
COMISSÃO PERMANENIE DE LICITAÇÃO • CPL 

Av. Getúlio Vaigas 303- C.entm-113\Jeira-PI-CEP 64.820-000 
Fone: (89) 3559 - 1618/3559-1109 

E-mail: piefeiluraitaueiralicitacao@gmail.com 
C.N.P.J.: 06.554.091/0001-93 

EXTRA TO DE CONTRATO 

CONTRATO N°. 027/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0• 1825/2019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N~ 022/20/9 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
F.sCOLA COM DUAS SALAS (PADRÃO FNDE) NA COMUNIDADE BUR177 GRANDE -
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ITAUEIRA -PI. 

CONTRATANTE:SECRETARIAMUNICJPALDEEDUCAÇÃOECULTURA. 

CONTRATADO: CATANHEDE & OU V EIRA L1DA - CNP J: 16.980.29910001-28 

VIGÊ CIA; 12 (DOZE) AfESES. 

EXECUÇÃO DA OBRA: 120 (CENTO E VINIE) DIAS, CONTADOS A PARllR DA ORDFM 
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VAWR RS: 417.449,83 (QUAmOCENTOS E DEZF,SSE1E MIL QUAmOCENTOS E 
QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), 

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA O EXFJ?C1CIO 2019' 
(PREC,A TÓRJOS). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/12/2019 

• 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 

E-mail : prefeituracocal .pi@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar ás 08:30 horas do dia 16 de 
Janeirode 2020, a abertura do Pregão Presencial SRP N" 001/2020, do tipo Menor Preço. 
objetivando o registro de preço para futura Aquisição de Merenda Escolar para rede ensino do 
Municlpio de Cocal - Pl ,com valor estimado conforme tenno de referência que serão pagos com 
recursos proprios do municlpio/FPM, ICMS,ISS, IPVA, PNAE e outros recursos proprios.lnforma,, 
ainda, que o Edital pode ser adquirido na sede da Prefeitura de Cocal, com a Comissão 
Permanente de Licitações, sito á Praça da Matr1z, nº 1TT, Centro, Fone (86) 33621013, Cocal. 
Piaul , das 08 às 13 horas, de segunda a sexta-feira, consoante Lei 8.666193. Cocal (PI), 03 de 
Janeiro de 2020-Kylvia Maria Sousa Herculano-Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar as 08:30 horas do dia 22de JANEIRO 
de 2020, a abertura da TOMADA DE PREÇO N" 00112020, do tipo Menor Preço, objetivando a 
contratação de empresa para a prestação do serviço de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
do municlpio de Cocal- PI, com valor estimado de R$ 463.086,00que serão pagos com recursos 
do ministério das cidades conforme proposta SICONV nº 031615/2018 CONVENIO SICONV nº 
86943012018 e recursos próprios do municlpio. Informa, ainda, que o Edital pode ser adquirido 
na sede da Prefeitura de Cocal, com a CPL, sito à Praça da Mabiz, nº 1TT, Centro, Fone (86) 
33621013, Cocal, Piaul , das 8 às 13 horas, de segunda a sexta-feira. Cocal (PI), 03 de janeiro de 
2020-Kylvia Maria Sousa Herculano-Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar as 10:30 horas do dia 22 de 
JANEIRO de 2020. a abertura da TOMADA DE PREÇO N" 002/2020, do tipo Menor Preço. 
objetivando a contratação de empresa para a prestação do serviço de PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS em pedra poliédrica na localidade Juazeiro - Zona Rural do munlclplo de Cocal- PI , com 
valor estimado de R$ 345. 753,20 que serão pagos com recursos próprios do municlpio. Informa.. 
ainda, que o Edital pode ser adquirido na sede da Prefeitura de Cocal, com a CPL, sito à Praça 
da Mabiz. nº 177, Centro, Fone (86) 33621013, Cocal, Piaui , das 8 às 13 horas, de segunda a 
sexta-feira. Cocal (PI), 03 de janeiro de 2020 -Kylvia Maria Sousa Herculano-Presidente da CPL 

e ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL 

Avenida Joio Justino de Brito - CEP 64235-000. 

CNJIJ Nt 06.5SU9S/0001-78 

Drmro ••0112020 COC11.L - l!'J: , 03 D& JMIIIJ:ltiO D& 2020 _ 

"Fi.D. o """° yaJ<r da Unidade Fiacal <k> Municfpio de 
Cocal - PI - UFM. pua o ~o de 2020 o di OlllrU 
pnmdenc:i.la. -

o ~I'l'O lltllllCIPAL DS. COCAL, Estado do P1au1, no uso de euas 

atribuicOes que lhe sao conferidas pela Lei Orgânica do Municipio 

de Cocal , em aeu Ti tul o IV, tratando acerca do Si stema Tri butário 

Municipal, D&CRK'l'.I.: 

Art. 1.• - Para os fins de atualizacao do art. 309, do Código 
Tributári o do Munic.1.pio, Lei Complementar n• 568/2015, que o valor 
da Unidade Fiscal do Municipio de Cocal - PI - UFM, para o 
exercicio 2020, passa a ser de R$ 3,53 (três reais e cinquenta e 
três centavos). 

Art. 2. • - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publica<;ao. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito - Cocal - 03 de Janeiro de 2020. 

NDRJ:CÍPJ:O m: COCAL 

-~ DO PJ:AO:f: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:08.553.895/0001•78 

CEP:64.~ PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mall:prelelluracocal.pl@grnall.com 

VETO Nº 01/2019 ÀS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 1812019 

VETA AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 
18/2019 QUE ""ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE COCAL PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ. 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EXMO. SR. FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Município de Cocal - PI 

Ilustre Presidente, 

Cumpre-nos comunicar-lhe que, na forma do disposto em Lei Orgânica do 
Municfpio, VETEI INTEGRALMENTE, às emendas ao Projeto de Lei nº 18/2019, que 
"estima a receita e fixa a despesa do Município de Cocal para o exercfcio financeiro de 
2020 e dá outras providências", acatando as orientações firmadas através da Procuradoria. 
do Município, no sentido da analise das emendas em contraponto com a legislação de 
regência, quando estas se afiguram inconstitucionais e/ou contrárias ao interesse público. 

• 

Cocal (PI), 02 de janeiro de 2020. 

RUBENS DE SOUSA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

Cocal-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL•CNPJ:08.553.895/0001·78 

CEP:84.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mall:prefeltumcocal.pl@gmall.com 

VETO Nº 02/2019 À EMENDA AO PROJETO DE LEJ º 2S/2019 

VETA A EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 
25/2019 QUE "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
AOl.ClONAL ESPECCAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, NO VALOR DE R$ 881.735,83-
(OJTOCENTOS E OJTENT A E UM MIL 
SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAJS E. 
OITENTA E ~ CENTAVOS), E A CRIAR 
FONTE DE RECURSO EM ELEMENTO DE 
RECEITA E UM PROGRAMA DE TRABALHO 
PARA VIABILIZAR A EXECUÇÃO PARA O 
FIM A QUE SE DESTINA E DÁ OUTRAS. 
PROVIDÊNCIAS.". 

EXMO. SR. FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores 
Município de Cocal - PI 

Ilustre Presidente, 

Cumpre-nos comunicar-lhe que, na forma do disposto em Lei Orgânica do 
Município, VETEI INTEGRALMENTE, à emenda ao Projeto de Lei nº 25/2019, que 
"autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional E.-.pecial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 881.735,83 (oitocentos e oitenta e um mil setecentos e trinta e 
cinco reais e oitenta e três centavos), e a criar fonte de recurso em elemento de receita e 
um programa de trabalho para viabilizar a execução para o fim a que se destina e dá outras. 
providências.", acatando as orientações firmadas através da Procuradoria do Município. 
no sentido da analise das emendas em contraponto com a legislação de regência, quando 
estas se afiguram inconstitucionais e/ou contrárias ao interesse público. 

Cocal (PO. 02 de janeiro de 2020. 

RUBENS DE SOUSA VfEIRA 

Prefeito Municipal 

Cocal-PI 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:Oll.553.895/0001•78 
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 

E-mail:pretaituracocal.pi@gmail.com 

VETO AO PROJETO DE LEI Nº 19/2019 

VETA O PROJETO DE LEI Nº 19/2019, DE 
INICIATIVA LEGISLATIVA, QUE "DISPÕE 
SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DOS 
AGENTES DE ENDEMIA E AGENTES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COCAL - Pl E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EXMO. SR. FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Município de Cocal - PI 

TI ustre Presidente, 

Cumpre-nos comunicar-lhe que, na forma do disposto em Lei Orgânica do 
Município, VETEI INTEGRALMENTE ao Projeto de Lei nº 19/2019, de iniciativa 
legislativa, que "dispõe sobre a jornada de trabalho dos agentes de endemia e agentes de 
saúde do Município de Cocal - Pl e dá outras providências.", acatando as orientações 
firmadas através da Procuradoria do Município, no sentido da inconstitucionalidade e/ou 
contrariedade ao interesse público do referido Projeto. 

• 

Cocal (PI), 02 de janeiro de 2020. 

RUBENS DE SOUSA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

CocaJ-P[ 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:oe .. 553.895/0001 •78 

CEP:84.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mall:prelelturacocal.pl@gmall.com 

VETO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2019 

VETA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N'' 2212019, DE fNJClATIVA LEGISLATIVA. 
QUE "DISPÕE SOBRE A REVlSÃO ANUAL 
(DATA-BASE) DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICCPAIS DE 
COCAL - Pr'. 

EXMO. SR. FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Município de Cocal - PC 

Ilustre l?residente, 

Cumpre-nos comunicar-lhe que, na forma do disposto em Lei Orgânica do 
Município . VETE[ INTEGRALMENTE ao Projeto de Lei Complementa~ nº 22/2019, de 
iniciativa legislativa, que "dispõe sobre a revisão anual (data-base) ela remuneração dos. 
servidores púbHcos municipais de Cocal - PT.", acatando as orientações firmadas através. 
ela Procuradoria do Município, no sentido da inconstitucionalidade e/ou contrariedade ao 
interesse público do referido projeto, quando analisado frente à legislação de regência e 
às posições do Supremo Tribunal Federal no tocante à revisão anual de vencimentos e 
aos crimes de responsabfüdade. Precedentes e fundamentos em Parecer do Procurador 
Geral do Município . Justifique-se, ainda. o sentido da manutenção do eq,lilíbrio fiscal do 
Município e os limites financeiros aplicáveis, em atendimento à legislação vigente. 

Cocal (Pl), 02 de janeiro de 2020. 

RUBENS DE SOUSA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

Cocal-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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AVISO DE PUBLICAªO DE EDITAL 

PROCESSO º 001/2020; PREGÃO PRES NCI.AL º 001/2020; 
CREDE CIAMEJ TO DOS PARTICIPANTES: 08:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL. OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de PNEUS 
para a Prefeitura Municipal de Colônia do PiatÚ, conforme anexo I. FO TTE DE 
RECURSO: fpm / ftne / fundeb / fins / finas / ians/ recursos próprios. CÓPLt\. 
COMPLETA DO EDITAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações dai 
PrefeituraMUDicipal de Colônia do Piaw - Pl, na Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, 
Colônia do Piauí - PI, CEP 64.516-000. 

Colônia do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Edvando 

PREPEITURAMUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ~ a.522.37~..0 

Av. Sebastlio Ta~ S/N -Cenfm -CEP 64.516-00 
·e-mail· 'Xlloniadopiaui@bomwlcom. Fme: (89) 3461-1402 

A VISO DE PUBLICA!;ÃO DE EDITAL 

PROCESSO º 002/2020; PREGÃO PRESENCIAL º 002/2020; 
CREDE CIA.ME. TO DOS PARTICTP1 TES: 09:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL. OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de _ faterial 
de Construção e Elétrico para a Prefeitura ucicipal de Colônia do Piam, conforme 
anexo I. FONTE DE REC RSO: fpm / fm.e / fundeb / fins / &nas / icins / 
recursos próprios. CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Sala da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura unicipal de Colônia do Piauí - PI, na Av. 
Sebastião Tapeti, S/ , Centro, Colônia do Piam - PI, CEP 64.516-000. 

Colônia do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Edvando 

PREPElTURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: ~-4.1 

,. ..t."'r"._ Av. Sebaalllo Ta~ S/N -O!nfro-CEP 64.516-00 
\JIIOilll•PIIII e-mail: ~-Fane: (89)3461-1402 

AVISO DE PUBLICA!;ÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 003/2020; PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020; 
CREDENCIAMENTO DOS PARTICIP N1ES: 10:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL. OBJE'fO: Contração de empresa para o Fornecimento de :Material 
de Expediente e Limpeza para todos os órgãos da Prefeitura .Municipal de Colônia do 
Pia.ui, conforme anexo I. FO 1E DE RECURSO: fpm / fmc / fundcb / ftns / finas 

/ icms / n.'Cu.rsos próprios. CÓPIA CO 1PLETA DO EDITAL: Sala da Comissão 
Pennanente de Licitações da Prefeitura Mucicipal de Colônia do Piaw - PI, na Av. 

Sebastião Tapeti, S/ , Centro, Colônia do Piauí- PI, CEP 64.516-000. 

Colônia do Piauí - PI, 03 de jaoeito de 2020. 

Edvando . 

PREPEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ:~-4.1 

Col&la Av. Sebaalllo Ta~ S/N -O!nfro-CEPM.516-00 
• PIIII e-mail: ooloniadopiauiO- Fane: (89) 3461-1402 

AVISO DE PUBLICAªO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 004/2020; PREGÃO PRES CIAL Nº 004/2020; 

CREDENCIAMEl TO DOS PARTICIP N1ES: 11:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de ~ íaterial 
de Comunicação Visual para a Prefeitura Municipal de Colônia do PiatÚ, conforme 
anexo I. FO TE DE RECURSO: fpm / ftne / fundeb / ftns / &nas / ictns / 
recursos próprios. CÓPIA COMPLETA DO EDITAL: Sala da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Colônia do Piaw - PI, na Av. 
Sebastião Tapeti, S/ . , Centro, Colônia do Piaw - PI, CEP 64.516-000. 

Colônia do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Edvando I. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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--~ Colôn~v aa • ...., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.37~-4.1 

Av. Sebastião Tapeti, S/N - Centro- CEP 64.516-00 
e-mail: coloniadopiaui@hotmail.com - Fone: (89) 3461-1402 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO \O 005/2020; PREGÃO PRESENCIAL o 005/2020; 
CREDE 1CIAMENTO DOS PARTICIPANTES: 12:00 horas, do dia 16.01.2020, 
na sede da CPL. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
exames laboratoriais para a Secretaria Municipal de Saúde de Colôn1a do Piauí, 
conforme anexo 1. FO TE DE RECURSO: fpm / fmas / icms / rerursos próprios. 
CÓPIA CO ,fl>LETA DO EDITAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Colônia do Piauí - PI, na Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, 
Colôrua do Piauí - PI, CEP 64.516-000. 

Colôrna do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Portaria nº 001/2020 

F.dwodo .t ... ""' $,noo, 

~~iro 

Dõiiiiri§os 
Mourão 

no caminho certo. 

Domingos Mourão, 03 de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art.1 ° -NOMEAR, nesta data, HEIDSON RENAN DE BRITO PEREIRA, portador 

do RG nº 2.451.947 SSP-PI, CPF nº 040.848.493-40; MARCOS DA SILVA 

LIMA, portador do RG n• 2 .941 .066 SSP-PI, CPF nº 032.164.803-05; JOÃO 

JACÔ DE BRITO PASSOS, portador do RG O 736.739 SSP..PI , CPF: 

305.650.493-72, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

C.P.L, indicando como Presidente da Comissão, o segundo como Secretário 

e o terceiro como Membro. 

Art. 2º - Revogam.se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI, em 03 

de janeiro de 2020. 

JÚLIO CÉSA~NCO 
Prefeito Municipal 

Dõiniil§os 
Mourão 

no caminho certo. 

Portaria n• 00212020 Domingos Mourao, 03 de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso da suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art .1 ° - NOMEAR, nesta data, BRUNA OHANA SLVA BRITO, portadora do RG 

nº 245.212-4 SSP-PI e do CPF n• 025.057.-493-45; MARCOS DA SILVA LIMA, 

portador do RG n• 2.941 .066 SSP-PI e do CPF nº 032.164.803-05; JOÃO JACÓ 

DE BRITO PASSOS, portador do RG O 736.739 SSP-PI e do CPF: 305.650.493-

72, para exercerem as atribuições legais de PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, 

indicando a prlmelr" como Pregoeira, o segundo e o terceiro como Membros 

da Equipe para compor a Comissão Permanente de Licitaçào, na modalidade 

Pregão. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI, em 03 

de janeiro de 2020. 

JÚLIO CÉSA OSA FRANCO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO PIUMBIRO TBRMO ADITIVO AO COlfTRATO 

CONTRATO PP N .• 13/::11019 

PREGÃO l'RESBNClAL Nº 013/::I019 

PROCBSSO ADMINISTRATIVO N" 037/::11019 

OBJETO, O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VIOENCJA DO CONTRATO FIRMADO E:NTR.Jl: AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VIGENCIA DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO, REFERENTE À 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC[ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS DE 

CONSULTORIA PARA O PERACIONALIZAÇAO DE SISTEMAS DE CONVENIOS 

GOVERNAMENTAIS E CAPTAÇÃO OJ;: RECURSOS PúBLICOS PARA O MUNICIPIO DE 

ITAlNOPOLIS - PI". 

CONTRATANTE, MUNICJPIO DE ITAlNôPOLIS/Pl 

CONTRATADO: SELETIV - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA EIRELI, 

CNPJ Nº 13.224.659/0001-73. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PúBLICO E NOS DEMAIS PRINCIPIOS D O DIREITO ADMINISTRATIVO. 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILtBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACRltsCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57 DA LEI N. 0 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

FONTE DE RECURSOS: FPM / ICMS / ISS / CONTA MOVJMENTO / OUTROS 

RECURSOS PRÓPRIOS, ELEMENTO DE!: DESPESA: 33.90.39 - SERVIÇOS 

TERCEIROS PESSOA JURlDICA. 

VIGf.NCIA. DO CO.NTRATO, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 

SUA ASSINATURA, F1NDANDO EM 08 DE DEZEMBRO DE 2020, ALCANÇADOS POR 

ESTE TERMO ADITIVO . 

DA.TA DA ASSINATURA DO TERMO ADITrvo A.O CONTRATO, 09/12/2019. 

Da.niel Carlos Monteiro 
Pro&oeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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fl0. PREFEITURA DE 

1.•.9ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO DIEX. N" 002/2017 

DIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO li" 002/2017 

PROCESSO ADMDflSTRATIVO N" 016/2017 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VIG€NCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, POR MOTIVO DE EXPIRAÇÃO 

DA VIG€NCIA DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO, REFERENTE À • coNTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TE:cNICOS 

DE GESTÃO DO REGJME PRÓPRIO DE PREV!Dll:NCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

ITAINÓPOLIS". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAINÓPOLIS/PI 

CONTRATADA: SERCONPREV- SERVIÇOS E CONSULTORIA EM PREVIDENCIA S/C 

LTDA, CNPJ Nº. 04 .540.923./0002-78. 

FtJNDAJIENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACRESCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E i,;M RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, !il º, INCISO V e§ 2° DA LEI N. 0 8.666/93. 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PREVIDENCIARlOS/PRóPRIOS; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39. 

VIG&NCIA DO CONTRATO: POR MAJS 12 (DOZE) M ESES, A CONTAR DA DKfA DA SUA 

AS INATURA, FINDANDO M 08 OE DEZEMBRO OE 2020, ALCANÇADOS POR ESTE 

TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 09/12/2019. 

Paulo Lopes Moreira 
Prefeito Mulliclpal de ltalD6polla 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP N" 07/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N". 00/2017 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇAO DA 

VTGENCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VJG€NCIA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE À "LOCAÇÃO DE 

VEICULO SEM MOTORISTA, TIPO CAMINHONETE "'PICK-UP", COM CARROCERIA 

ABERTA, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ DE 

DESTE MUNICfPIO DE ITAINÓPOLIS". 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS/PI 

COIITR.ATAD<>, EDSON DOS SANTOS DANTAS, CPF 3 14.498-698-40/RG 42.03 1-316 

SSP/PJ. 

FUNDAMENTAÇÃO LEOAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRJMONIO PÜBLICO E NOS DEMAIS PRINCfPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACR€SCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEOAL AO ARTIGO 57, §1 •, INCISO V e§ 2 ° DA LEI N.• 8 .666/93. 

FONTE DE REClJR.80S: FPM / ICMS / ISS / CONTA MOVIMENTO / FUS / OUTROS 

RECURSOS PRÓPRIOS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36. 

vroeNCIA DO CONTRATO: POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 

SUA ASSINATURA, FINDANDO EM 24 DE OUTUBRO DE 2020, ALCANÇADOS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 25/10/2019. 

Paulo Lopes Moreira 
Prerett-o Mu:nlcipal 4• lt.a.in6JlloU:a 

EXTRA.TO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP N"' 004/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2017 
PROCESSO ADlllU:NISTKATXVO; 005/2017 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VIGENCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VJOE:NCIA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE À "LOCAÇÃO DE 

VEICULO SEM MOTORISTA, TIPO CAMINHONETE "'PICK- UP", COM CARROCERIA 

ABERTA, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESTE MUNICfPIO DE ITAINÓPOLIS". 

CONTRATANTE: MUNICfPIO DE ITAINóPOLIS/PI 

CONTRATADO, JOS€ NILSON DA COSTA, CPF 561.425.954 -68/RG 3355461 SSP/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINClP!OS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONOMICO FINANCEIRO E CONDIÇOES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACR€SCJMOS DE VALORES OU 

CONDIÇOES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇAO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, §1°, INCISO V e§ 2 ° DA LEI N .0 8 .666/93. 

FONTE DE RECURSOS: FPM / ICMS / ISS / CONTA MOVIMENTO / RECURSOS 

PRÓPRIOS; Elemento de Despesa: 33.90.36. 

vroeNcIA DO CONTRATO: POR MAIS 1 2 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 

SUA ASSINATURA, FINDANDO EM 22 DE OUTUBRO DE 2020, ALCANÇADOS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 23/ l 0/2019. 

Paulo Lopes Moreira 
Prefeito Municipal de ltainópoll• 

,e, PREFEIT,..URA DE 

la: ITAINOPOLIS 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP N.• 18/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2017 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2017 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇAO DA 

VTGENCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTE S, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VIGE:NCIA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE À "LOCAÇÃO DE 

VEICULO PARA DESLOCAMENTO DE DOENTES E/OU SERVIDORES PUBLICOS NA 

CAPITAL TERESINA, A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM 

ESPECIFICAÇÕES DO TIPO POPULAR, DIREÇÃO HIDRAULICA, AR-CONDICIONADO 

E ANO/MODELO A PARTIR DE 2016". 

CONTRATANTE: MUNICfPIO DE ITAINÓPOLIS/PI 

COIITR.ATADA, R.E.JANE DE MOURA CARVALHO ALVES, CPFc 914.909.363-00 e ROc 

2 .092 .075 SSP/PJ. 

FUNDAMENTAÇÃO LEOAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRJMONIO PÜBLICO E NOS DEMAIS PRINClPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACR€SCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEOALAO ARTIGO 57, §1", INCISO V e§ 2 ° DA LEI N .• 8.666/93. 

FONTE DE RECURSOS: FMS / FNS / FUS / FPM / ICMS / ISS / CONTA 

MOVIMENTO / RECURSOS PROPRIOS; Elcrncnto de Despesa: 33.90.36. 

vroeNCIA DO CONTRATO: POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 

SUA ASSINATURA, FINDANDO EM 10 DE NOVEMBRO DE 2020, ALCANÇADOS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 11/11/2019. 

Pa.ulo Lopes Moreira 
Pr•reit,o Mu:nicipal d• lt.aln6polia 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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"li PREFEITURA DE 

•• • ITAINÓPOLIS 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO N.• 19/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO liº 032/2017 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2017 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇAO DA 

VT0€NCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VJGJ;;NCJA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE À "LOCAÇÃO DE 

VEICULO, TIPO PASSEIO, OIREÇAO HIORAUUCA, AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, ANO/MODELO A PARTIR DE 2002 

DESTINADO À SECRETARIA MUNJCIPAL DE SAÚDE PARA DESLOCAMENTO DAS 

EQUIPES DO NASF NO MUNICIPIO DE ITAJNÔPOLIS" . 

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE ITAINÔPOLIS/PI 

CONTRATADO: AL01S10 CTLOO BESERRA DE BARROS, CPF: 71 7 .074.41 3-9 1 e RO: 

1499754 SSP/PI. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PúBLICO E NOS DEMAIS PRJNCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUIÚBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER ACRl':SCIMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEOALAO ARTIGO 57, § l", INCJSO Ve § 2" DA LEI N." 8.666/93. 

FONTE DE RECURSOS: FPM / ICMS / ISS / CONTA MOVIMENTO / FUS / 

RECURSOS PRÓPRIOS; Ele:rncnto de D espesa: 33.90.36. 

VIG~NCIA DO CONTRATO: POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 

SUA ASSINATURA, FINDANDO EM 21 DE NOVEMBRO DE 2020, ALCANÇADOS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 22/ 11/2019. 

Pau.lo Lopes Moreira. 
Prerelto Municipal de Italn6poll• 

Estado do Plauf 
PRE:FEIT RA MUNICIPAi, l>E l,AGOA O& SÃO FRANCISCO 

Palácio MWlicipa.1 Jos:e Rodrigues do Nascimento 
Pmçn Antõnio Coslci do Noscimcmo, nº 20 - Centro 
Fone: (86)3279-0003 / ÇNPJ • "0 1.612 ,5S4/DOOl-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa. de São Frtrncisco - Piau[ 

ATA DA REUNIAO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LtaTAçAO 
carta Convite n• Ol.5/2019 
Abertura : 03 de janal ro de 2020,is 07:1.5h. 

Aos 03(lrf.s) dias do m~ janeir'O do ano de dois mll • 'Ylnte, (2020), ,h 07:l!jh, n1 sede d• Prefeitura 

Munic1p•I de 1.arioa de S;io Fninc:lsco • PI, reunh.1•s:e • Comlssio Permanen te de Ucit.açSo - CPL p~ra, 

r~e,ebimento dos envelopes, da Carta•C-onvite no 015/20l9, qul!! tem wmo objeto Contr•t~o da 

emp,eu d• MIHPlaru para ew•c:uç..ao da Jmplanta,çlo ~• melftoriH sanldf'IH domldllares n■ 

loc:alldadé cab,~ro, zona rural do mun!dl)IO de- Lacca de 5.10 Fr'andKO - Pl . (CONVCNIO SICONV Nlii!! 

858062/Z017). A Comissão de Ucit,1~0, por $il!IU pre:s:ldente, recobou os. env•lopes. dH •mpren.$ cuja 

presll!.n~a p;uu a relac.tonu: 1) Francisco d■s Chap!I- I.OJHUi doa As!l-ts (Movtmeoto Cof'Utru'60 • 

Empreendlme-nto.s), Inscrita no CNPJ n• 33.803.452/0001-60, nMt• ato f•r"•sentado pe:lo seu titular 

Fl"ilfldsco das CJJ~s lope:5 de Assis, portador do CPF .,. 814.519.973-53; 2) Alex Teixeira Osorlo 

(IMPACTO IMOelUARIA), lnKrlb1 no CNPJ nt! 26.840.977/0001-00, neste ato representado 1)11;10 M:u 

t.ltular Alex Te.l.:elra Osorlo1 po~o do CPF 112: 010.477.643·93; 3) F"ranel.sco das Chaa-ai: Ni1$.Clmento 

Garda- ME (LOCADORA .si.O FRANCISCO). CNPJ n• 22.054.02;z/0001•77, neste ato representlldo pela 

seu tlNlar AandlCO CIM 0ta1a1 Nasdmento Garde, portador do CPF n11 259-566.268-fiO; 4) Frant:a 

construções, Manutencao f: -SeMÇ05 ltde (FRANCA CONS1RUÇÕES). lnKrlnll no CNPJ n 111 

00.300,339/0001-03, que pr"ocedeu com a entresa do, enve1ope1i n ;■ PTefeUurill Munidpal d• 1.1110• 

de S,o Ff-•nd:sco, nto tel'ldO emt'l:jldO sócio 01.1 proam■dor-; 5) Jalm11 • ROMly Ltda - MtC 

CONSTRUTORA JR). CNPJ n• l.3. 645.441/0001-07, neste ato t"epresent ■do pelo HU s:ódo 

admlnls.tndor Jaime xavier dos: Santo5, po~or do RG n1: 184. Z01 SJSP-PI . Em Ht?Uld1, os: 

pre5,ente$, rubria,nm 0$ l!!nvelopes, bem como da dcx.umentaçio aprl!!Hmtada. Em an'81Je crlterlosa e: 

aindc1 a lui do Est.;1tuto das Licita-çõl!!s d~tdlu a Comissão ?ermammtl!! dl!! Uciláç,lo, por unanim idade: 

de seus representant~ em julga r habHi rada, para o certame em curso &.s empresa antes aludidas. Osi 

liciuntos c rcdcnci.a dos o p rucnt:01- d.s-i1-Un1m dá todo e qualquer prazo de recuno detiermlnando 

r.s.sim o sl!nh0r PoMldeote a abertura d o.s e1welop e.s das propo.stu. Aberto os envelopes das 

•mpré:Us prtsent<M é ou habilitadas, cujo orlalnal •ncontram•H no p,oees.so, t CM lida e rubrk.ad■ 

~ 
pelos prffêntes, • por fim, observando o cHsposto nos a,rt, 3 i' e 45, § l , lndso 1, da Lei Federal n11: 

8 .666/g.3 e sendo o critt!:rio u sildo o dtt mvno, 9lo1>a,I . A com!nlo Permanente de Llci~c;õ•s. po.-7-;z;-•••-~-~ ••-•-

empresa, Fralldsco das Chaaas Lopes de Assis (Movimento COnstruçlo e Empreendlmen\0$), inWlta 

no CNPJ nl 33.803.452/0001·60, 1 qual aprenntou propom com valor gtob,I de RS 232.789,36 

(Duzentos e TrlnUI e Dois Mil, Trezentos Vinte Dob Reais e Trlnui sets tel,ta\10$), sendo dedarada 

vencedor, por ter aoresentado o menor valor etobal e sua proposta esta em conformidade com o 

edital do convite em apreço. As dema is empre,a participantes do certame, apresentaram as seguintes 

propostas, sendo estl a ordem de classificação doo dema is participantes do certame: em setiundo 

lugar a empresa Ale,c Teixeira O!orlo (IMPACTO IMOBILIARIII), lnscrlte no C:NPJ n• 26.840.977/0001-

00), a qual apreientou proposta no valor global de R5 235.301,19 (Duzentos e Trinta e Cinm Mil, 

Treientos e um Reais e Dezenevt Centavos), em terceiro lugar freou classificada a empresa Jlllme e 

Rosely Ltdl - ME( CONSTRUTORA JR), CNPJ n• 13.646.441/0001·07, tendo a mesma apresentado 

proposta no valor global de RS 237.783,54 {Duzentos Trinta e Sete Mil, Setfflnl0$ e Oitenta Trts 

Reais e Cinquenta Quatro Centavos!, classificado em 4! lugar a empresa Francisco das Chaps 

Nucimento Garcia· ME (LOCADORA SÃO FRA~SC01, CNPJ nt 22,054,022/0001·77, , presentO\I 

propo,ta no valor global de R$ 242.804,82 (Duzentos Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Quatro Reais 

e Olbenta Dois Centavos~ 1 por ultimo clmíficado em S! lugar a empresa Fnna, Construções. 

Manute11çao e Servlç0$ Ltdil (FIIANCA CONSTRUÇÕES), lnscrtta no CNPJ nt 00,300.339/0001-034), 

tendo a m~ma apresentado proposta no valor gk>bal de R$ 247.799,93 (Duzentos e Quarenta Sete 

MIi, Setecentos Nove11ta e Nove Reais e Novenli! e Três centavos), Desistiram assim os licilantes de 

lodo• qualquer prazo de recurso. Nada mais havendo a ser consignado nesta ata, o Presidente deu 

por encerrada a sessão, lavrandD-Se a presenll! ata às 08:()4h (oito horas e quatro mlnut0$), que 

depois de lida e aceita pelo participante neste certame vai devidamente assinada pelo presidente, 

domais m1mbro.s da ComiH.lo Porm1n1nto d1 Licitações I polos representantes das •mpresas 

ilcitantes prese tes, rom cópia franqueada para os licitantes presentes se assim o desejarem. Como 

nada mais foi ~to e perguntado foi o presente termo lawrado por mim, que secretariei petos demais 

F as Cha1as Lopes de Assis - ME 
(Mov menta Construção e Empreendimentos) 

CNPJ nt 35,803.452/0001-60 

Ale1< Tet1<elra Osorlo - ME 
(IMPACTO IMOBIUARIA) 

CNPJ nV 26.840,9n/0001·00 ~ 
,.ú/.. Chalas Nascimento Garcia- ME , C"\. V?!'ffi~ORA SÃO FRANCISCO) ~ 

CNPJ nl 22.054.022/0001•77 r/ ~~ 
Jaime e R ely Ltda - ME 

( C TRUTORA JR) 
CNPJ ne 13.646.441/0001-07 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí ----,J":,L PREFEITURA M UNTCT'PAL OE L AC".OA 1)1': SÃO FRANC ISCO 
Palá cio Mun.lcipa.1 Jose Rodri.sues do Nascimento 
Praça A.nt6n.io Costo do Nascimento, n l) 20 - Cenlro 

"""'"" º fone , (86)32 79 - 0003 /CNPJ nº 0l.612.584/0001 -19 
1 :.<;aAt11 s rw .. u.iç1SéO-~ CEP: 64.2.58 - 000 - Ligou de Silo Francisco - Pi o.ui 

ATA DA REUNIAO DA COMlssAO PERMANENTE DE LICfTAçAO 
Carta Convtte nt 016/2019 
Abenura: 03 de Janeiro de 2020,às 07:30tl. 

Aos 03(t rb ) diB:5 do mb janeiro do ano de dois mil e vin te, (2020). Às 08:08h, na :.C?de da 

Prefeitu ra Municipal de L~goil de SJo f ra nc;;lsco - PI, reul'\ IU-H • Comlsslo Permanente de Uc:lt 3Ç".So -

CPL para t ecebímento dos envelopes, da ~rta-Convtto no 016/ 2019, que tem como objéto 

Contrataçlo de ernprua ele en1entiaria para execuçlo da reforma e ampllaçlo da E. M. Rqlno 

Gomes na lOcalldade Cótt .. o, 2.ona rural do munldpio de Ul:IO• ele Slo Fr•ndtt:o - Pt A Comissão d e 

Ucitaç:tio, por seu pres.idE!nte, recebeu o s env• lei,e i:: das: empresas cuj:a pr-e!i&nÇa passa a relaclon:.1 r : 1) 

,:,..-idKO das Chaa:as Lope-s de A.uh (Movimento ConstruçJo e Ernpri!l!ndimentos), Inscrita no CNPJ 

nl' 33.803.452/0001·60, MH• ato r•pr•sentado c,elo HU tltul•r Fr•nds.co dH 0,aa;m lopes de A.ss.fs, 

portador do CPF ng 81◄ .519,973·53; 2) Alex Teb:•lra Osol1o (IMPACTO IMOBIUARIA)., Inscrita no 

CNPJ n• 26.840.977 /0001-00, neste ato reprewnttdo pelo Hu tihJlar Alex Teixeira Osorto, porlâdo 

do CPF n2 OlU.477.&43-5113; 3) Fr•ndsco dM Cha&a.t Natclm4l!!nto Garda• MI: (lOCADORA ~O 

FRANCISCO), CNPJ n11! 22.054.0l2/0001~n, n~e lHO n!presentado p@IO 5el.l tlt\.ll,11r Fr-andsco das. 

Ch•ca.s N■!Clmento Garcia, portador cio CPF n• 259.566.268-60, 4) Franca CoMtr\lÇOes, Maru.1ter1çã0o 

• S.rvlçot lida (FRANCA CO~TRUCÕES), ln>erlto no CNPJ nl 00.300.339/0001-03, (IUé P-U 

com a entrega dos et1.,..cpu na PN!fe:twra Munldpal de Ulgoa de 5'11 Frandscc, nlo tendo en._lado 

:s6do ou procurador; SJ Jaime e Ro,ely Ltd■ - ME( CONSTRUTORA JRJ, CNPJ n■ U -.64&.-..1/0001.07r 

n•1te ato repr•1enc.do pelo s•u !MXto adml nb trador Jaime Xavier do:$ Santos, pG rtadar do RG n1t: 

1-...201 SJSP..PI . Em s@gulefa,. os pr@t@'ntes, n.1brh;-(l r1t1m os envelopes, bti! m como d a documentaç,aio, 

apresentada. Em an611St! (:rlterlosa e alnd~ a luz do Esh:ltuto d ~5i l lclt.ações decidiu a Com lnio 

P~rmenente d e Udte,;ao. i:,or unentmidade ,d e sc u:s n:::pr-c~cn ta ntc=:. cm ju laar habilitada, para o 

c.rtam o em cur ,:o ~.s empres,1;11 ,ílnt es âludlda!!._ os licit antes a edenc14tdos e presentes de.!li:stiram de 

todo e- qualquer pr:uo de recurso deter-m lnandCJ assln, o senhor Pres.lde nte .i abertul'a dos t!!1welopes 

das propost as. Aberto os nvelopes das tl!!mpr<!-sas i:iresentes e ora habilitç1das, cujo original 

el'\contram--!l: e no procP.,sso, fci lida e rnbricad iíl pelos presen tes, e por fim, obffrvando o d i:s ~sto no:s 

art . 3e e 45, § 1. Inciso I, d:a Lei ~er al n l a.666/93 I:! ~1:m do o critér io uuido o de menor 3 lobal. A 

(JJ ~7 ~;,.~-~ - --
julgou vencedora a proposta enviada pela empresa, ""'1ca Constru~ Manllllllç/lo e Serviços uci. 

(FRANCA CONS111UÇÕE5), lns,rlta no C!IIPJ n• 00.300.llMJ001·034), a qual apresentou prc,posta 

a,m valor global de R$ 187,771,9Z (Cento e Oitenta e 5efl! MIi, se- S.ttnta e Um Reais e 

Noventa e Dois Cen-J. Mndo dederada w,ncedora por M ap,esent8do o menor valor &lobal • 

sua proposta esta em conformld- com o edital do -~• • m •pr~. As d emal, empresa 

participantes do certame, apre entaram as HRUintes propostas, sendo esta a ordem de d assiflcação 

dos demais panldpantes do certame: em segundo lugor a emp~•• Alo Teixeira Osot1o IIMP~CTO 

IM08ILIARIA), lnsatta no CNPJ n• 26.840.977/0001-00), a qual ap~sentou proposta no valor global 

de R$191.158,SO (Cento e No.,,.nta • Um Mil, C..,to e Onqulllta • Oito Reels e 5HsMta c.nravos), 

em terceiro 1u1a r ficou das<lflcada a empresa Jaime e Rosety lida - ME( CONSTIIUTORA JR), OIPJ n• 

13.6ol6M1/0001·07, tendo a mesma apresentado proposta no valor globol de R$ 194.383,:19 (c.nto 

e - Quatro MI, TraenlOS • Oltanta Trts Reais e Vinte Nove Canbrvos t class ificado em 4" 

lusar a empresa Fnndt<o elas O,aps LOpeS de Assis (Movimento CoMlnlçlo • Empn,1ndlmentos), 

lnscrtta no CNPJ n• :U.80:l.452/0()01-60, apresentou proposta no valor global de R$ 

187.640,37((:lllto e Oitenta Set11 MIi, Selscento• e Quarenu Reais, t Trinta s.t. Centavos); e por 

ultimo dasslficado em s• luear • empresa li F,.nci.,,, dos O,aps NaK!mento Gafda. ME 

(LOCADORA 5ÃO FRANCSCOL CNPJ n• ll.054.0Z2/000l•n, lendo • mesma apre,e<1tado proposta 

no valor 1lobal de R$ Z00.897, 46 (Duléntos MI, Oitocentas -..nu Sete Reais• Qua"'1ta Seis 

ee- ), Oeslstlram assim os llclta nles do todo e qualquer prazo de recurso. Nada mais havendo• 

ser a,nsignado nesta ata, o Presldente deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata às 

08:42.h (oito i-as e cruar•ta e dois minutos), que depois de lido e aceita pelo participante neste, 

certame vai devidamente msinllda pelo presidente, demais membros da com \.ssão Permanente de 

lk:itaçMs e pelos representantes das empresas llcitant~!i pres@ntes, com cópia francaueitda para os 

lidtant..s presentes se assim o desejarem, Como nidi mais foi dito e peraunllldo foi o presente termo 

membto$ da comissão e pelas empr~s partldpantes e 

Membro CPL 

Fra 
(M 

Cha1as LopH de Assis• ME 
Constniçlo e Empreendim■ntos) 

PJ n1t 33.803A52/0001-60 

~ 
Alex Teixeira Osorio - ME 
{IMPACTO IMOBIUARIA) 

CNPJ nlt Z6.840.9n/0001-00 

F _ __Ú]JJ; Í.S Chagas Nascimento Garcia• ME 
~DORA SÃO FRANCISCO) 

CNPJ ntt 22.054,9ZZ/0001-77 
/ 

Jaime e~Ltda-ME 
{ CO UTORA JR) 

CNPJ n 13.646.441/0001-07 

~
-. .>½:J Estado do Piauf 

j I PREFEITURA MUNICCPAL DE LAGOA DE SÃO FR.4 
_j _ e _ - - ! Palácio M~nicipal Jose Rodrigues do ~ascime,nto 

_. __ Pttt:~tiiutui I Praça Antonio Costa do Nascimento, n 20 - Centro 
__ ..,.c.,.Lo< , Fone: (86)3279 - 0003 / CNPJ n'0l.612.584/0001 -19 

' L, oo. DE, •RA"<~«> 1 CEP: 64.258 - 000 - Lasca de Siiu Franciscu - Piauí 
UMA fOflCA OÜE IE RENOVA 

CISCO 

ATA.DA REUNII.O DA COMISSAO PERMANENTE OE LlaTA(AO 
Cart.i CÓnvita ril 017/2019 
AÍ,em,,., 03 de janeiro de 2020,às 08:obn, 

Aos 03(t ris) dias do mi< j1nelro do ano de dai, mil e vinte, 12020), 11, 08 :45h, no sedo do Prcfoitur:,, 

Municipal de l.aie>a d• Silo Francisco - PI, reun iu-1e • Comissão Permanente do Licitação - CPL para 

recebimento do, onvolopes, da Ctmt-Con\llto n• 017/ 2019, qu• tem como objffll Contraia~ d■ 

l!fflpreH de l!llpnhat• para erl!Olçl<, da reforma e ampllo(Jo do Pall!da Munlclpol J~ Rodrieu•• 

da CosUl NIISclmento, prédio sede da Prefeitura Munlclpal d<! Lagoa da 5lo Fnnma> - Pl A 

Comlss;!:lio da Udt:;111;~0, Por seu presidente, recebeu os enve1ope-s das empresu cuja prMença pu sa ai 

relacionar: l) Frondsco dn Cllaps Lopes de Assis (Movimento Construçlo • EmprNndlmontos). 

Inscrita no CNPJ nt 33.t03,4S2/0001-60, neste - repr....,tado pelo seu dtul1r Froncl$(0 dlS 

Chops l<>peJ de Anis, portador do CPF n• 114,519,97~53; 2J Al•• Teix.ira 01orio (IMPACTO 

IMOBIUARIA), lnsalta no CNPJ n■ 26.840.9n/0001-00, neste ■to repre,;eotado pelo ,;eu dtular Alex 

Teixeira Osorlo, portado do Cl'f n• Ol0.4n,643-93; 3) Francisco das O.aias Nascimento Garcia- ME 

(LOCAOORA SÃO FRANCISCO), CNPJ nt 22.054.022/0001•77, neste ato representodo pelo seu titular 

Froncloco da, Chops Nascimento Gorda, portador do Cl'f n• 259,566.268-60; 4) Franca Construções, 

Man111encao e SeNICOS Lida (FRANCA CONSTRUÇÕES), lnsalta no CNPJ n• 00.]00,339/0001-03. que 

procedeu com • entrep dos enw,lopes n& Prefeitura Munldpal de Lap de Sio Francisco, nlo 

tondo enviado sódo ou procwado,; S) Jaime • Rosely ltd• - Mt( CONSTRUTORA JR), CNPJ nt 

13.646-441/0001-07, ne,1<1 ato ,..,, .. enuelo paio seu sódo aclmlnlsuador Jaime l<a'lier dos San,os, 

portador do RG n• 18'.201 SJSP-PI . Em s~uida, os pr4!!ientH, rubricaram os envelopes, bem como da 

document.tç.lo apr ll!'Sentada. Em aná lise crlter,o.sa e ainda a lu1 do Estatuto das Ucitaçõe,s deddiu a 

Coml,slo Permananté de Lieibç8io, por unanimidade de seus reprc.sentente.s em jul,::ar habilitadaJ 

para o certam e lll!!m wrso as etnpre5a antes illudidas. Os liclbntes cred enciados. e presentes desistiram 

de todo e qualquer pra to de recurso determinando assim o senhor Presldente a abertura dos 

envek>pes diu. proposta$. Aberto os e n>Jelopes das empre.s.as pr@Hnt@s f ora habilitadas, cujo original 

encont,am•Je oo processo, íoi lidil e rubricada pelos pre,entes, e por nm, observando o disposto nos 

art . .311 e 4S1 § 11 Inciso r, da lei Fe,<jeral n'!!' 8.666/ 93 e sendo o cr ité rio u:sado o de menor a loba l. A 

✓7cPiF9-•7;G"-"~ 
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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Y~- Estado do Piauf 
PREF[ IT RA M UNIC[PAL DE LAGOA OE SÃO FRANC ISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nasci mento, nº 20 - Centro 
Fone: (86)3279- 0003 / CNPJ n'O l.612 .584/0001-19 
CEP: 64 .258 - 000- Lagoa de São Francisco- Piau! 

Julcou vencedora a proposta eovlada pela empresa. Frandsco das O,agas Nascimento Garcia- ME 

(LOCADORA 5ÃO FRANCISCO), CNPJ n• 22.054.022/0001-7, • qual apresentou proposta com valor 

Jlobol de R$ 68.971,99 (Sessenta e Oito MIi, Novece11t01 Setenta e Um Re.1, e Noveni. Nove 

Centavos), sendo ded•ad• venoedora por ter ap1esentildo o menc,r valor 1lobal • sua proposta 

esta em conformidade com o edital do convite em apreço. As demais emprosa participantes da 

certame, apresentaram as s,aulntes propostas, sendo esta a ordem de das.slficação dos demai• 

participantes do certame: em segundo lugar a empresa Alex Tell,elra Osorlo (IMPACTO 

IM09IUARIA), lnsalta no CNPJ n• 26.840.!ln/OOOl-OO], a qual apresentou proposta no valor global 

do R$ 69.753,62 (SeHenb e NOvc Mil, ScteccntM Onqucnta Tt~s Reais e Seucrlta Dois Cont:ivos), 

em terceiro lugar ficou classificada a empresa Francisco das Oiaps Lopes de Assis CMovlmenta 

conuru~ e EmpreenclimentoS), Inscrita no CNPJ n• 33.803.452/000HiO, tendo a mesm• 

•present.ido proposta no valor global de R$ 70.128,12 (setenta Mil, setecentM Vinte Oito Reais a 

Dote Cenr:a.o,t; classificado em 4• lugar a empre:;a Jaime e Rosely Ltda - ME( CONSTRUTORA IR], 

CNPJ n• 13,646.441/0001-07, apresentou proposta no .alor &lobal de R$ 72.677,55 (Setenta e Dois 

MIi, Sehmnt<K Setenta e Selll! Real!. e Onquenta 0nm ~ntavos); e por ult imo cla~ificado em s1.11 

lugar a empresa Franca Construr;õe,;, Manutenção e Servl1os Ltda. CFRANCA CONSTRUÇÕES), in<aita 

no CNPJ n• 00.300.339/0001--034, tendo a mesma apresentlldo proposta no valor 1:lobal de R$ 

74.1'57,n (Setenta e Quatro MI, Cento e Clnquenta Sete Reals e Setenta: !i@te CentiiVDs). Desistira m 

assim os licitantes de todo e quil lquer prazo Ge recurso . Nada mai:t havendo ;i :se r cons igrlado nesta 

ata. o Presidente deu por e ncenada a sessão, la vrando-se a presente a t a às 09:.33h (nove hor~s e 

trinta e tr@s minutos). que depois de lida e aceita pelo pa rtici pante nO!<le certame vai devidamente 

assinada pelo presidente, dema is membro, da Combsão Perm1nente de Ucitaçile.s e pelos 

representantes das empresas lldtantes presentes, com cópka franqueada pa ra os lldtantes presentes 

se assim o desejarem. Como nada rnal.s fol dito e pergunudo fel o presente termo lavredo por m im,. 

l o e pelas empresas participantes e presentes. 

~ 
resentes do cert11me: 

..,... ..... ~ .... o das Chagas lopes de Assis - ME 
ovlmento Construçlo e Empreendimentos) 

CNPJ nll 33,803.452/0001-60 

~ 
Alex Teixeira Osorlo - ME 
(IMPACTO IMOBIUARIA) 

CNPJ nll 26.840.9n/0001-00 

Fr~ Chagas Nascimento Garda- ME v~~ORA SÃO FRANCISCO) 
CNPJ n2 22.054.022/0001-77 

CNPJ n!! 

Ltda-ME 
UTORAJR) 

.646.441/0001-07 

~ 

d Estado do Piauí ~---=-- . PREFtITUAA MllNICIJ>AL DE LAGOA DE SÀO FRANClSCO 
Palácio ·Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Pnça Antônio Costa do ascimcnto. nº 20 - Centro 
fone: (H6)3279 - UUU3 / CNPJ nº Ul.61 2.51!4,UOO l - l q 
C.E.P : 64.258 -000- Lagoa de Sllo F.-..neisco - Piaul 

ATA DA REUNIAO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

Caml .Con\llle n• 018/2019 
Abertura: 03 de janeiro de 2020,tJ OS:lSh. 

Ao5 03,(trls) dia,,. do m♦-5- Jiinelro do ano de dois mil e vin tei (20 20), às oa:, Oh, na sede da 

Pr ef i!!!"iturn Mun llcipn1 d<i!! l el(Ol!I de- s& o Frnncl500 • PL rcuniu•se a Comissilo Permanente d e Ueltoçl o -

CPl pu:a r«ctblmonto cios onvc1opos:, cl;a Cartil"C.Onvlte nt 018/2019, que tem como objeto 

Corn,at:ação de empresa de en18lh••• para uecuçlo da re to..ma e emplleçJo de E. M. Elpldb 

GomM do Nasclme.nto1 na localldadll!I Or:,ó~ 1on• rural do mLln1ctplo de Lqoa de Slo Frendsco • PL A 

Comissão de Udtaçl o, por seu presidente, recebeu os envelopeJ dos empre:S..l$ cuja presença passa: a 

relu:\ona r: 1) Franclsc:o das o,,ps tapes: de AlsJ5- (MQ1,4me,,to Con.struçao e lmpreend1mentosJ. 

lnsatta no CNPJ n• 33.803.452/0001--60, nerte ato representado pelo seu t ltul• ft'•nd$(:O d•, 

Ch-.as. lOJ>fl de Assis, portador do cPF n! a1, .sl9.97.3-S3; 2) Alex Teixeira Osorio (IMPACTO 

IMOll:ILIARIA), lnsc:rlte no CNPJ n• 26-840.9n/0001--00, neste 110 representado pelo NM titLllar Alu 

Teiiwira Osorlo, portado do CPF nt 010.477.643•93; 3) Fl".tncl5e-0 d.t, Ch~ , Na$Clmanto Garcia- ME 

(LOCADORA 5.&.0 FRANCISCO), CNPI n2 22.DS4.022/000t.77, nest• ■to r-.,resentado pelo seu tttulw 

Francisco das Checas Nasctmento Garcia, portedor do CPF n• 259,S66,Z&a--60, 4) Franca construções. 

Mon.....,çlo e Se<vlços L1d o (FRANCA CON$TRUçÕ0), lnscrlt11 no CN~/ n t 00.300.339/0001--03. que 

procedeu com a enlfqa dos e-n-..elopes na Prefeitura Munldpat de lagoll de Sio Francisco. nAo 

tllnclo fflvlado sódo ou procurador; SJ Jalml e R0Hty Ltd■ - ME( CONSTRUTORA JR). CNPJ n• 

13.646..441/0001-07, neste ato reprnent■do .,.10 seu sódo administrador Jalm• Xavier dos. Santos .. 

F)OrtadOf do RG nl 114..::Z0I SISP-Pt. Em seguid11 os preHlltas, rubric-airam o, envelOP4s, bem como da 

documl!lnt11ç:lo 11pr1tJ.1!-nt,!1,d11 , €m 111n.1U1s@ cr lterloii:11 ft 11 lnd.!I 111 1117, do Esta tuto du Udt.ções d ecidi u a 

Coml$Sãc P~i!llnl!.nh! de Licitação. por uni!lln imidade de .S l!!!U.S repr~ ntantt!S em julgêlr h.lbilit.ad&p 

p:ar:11 o e.rume em cuno as empr• s.a antH aludlclas. os: ll e~n.tes creden.clado.s: • pr•unt•s. dm:ls.·t lram 

dl! todo e q ualq ue r p r.110 dat r ec;:u rs.o det.ermin.ando Btiti im o ~enhor Pru id l!flte a abertun1 do§ 

~-tlop~ dH ~rt:i~t.111:i. Abêr10 O! 11!1\V@lop~ !Ui.ti ll!mprl!!i!I.S ptê:Sél"I~@ ora hAbilltldH, CUJO o ri11na1 

enccntr.lm..,i;;e no procQ!CU3, f oi 1ld:1 o- ru brlc;ad;;a pc;i,1m; pres;:Qn UJ$, g por fim, otu:~nnndo o dls~to n~ 

art. ;3!1i! ,e 4S, § l , inci:!io 1, dá Lei Fcdc ràl l nl B.666/93 e :!icndo o cri tério u sado o de menor 1kbal. A 

COml<<ão Petm~rtações, po, unanimidade ap ós abe rtu,a dos en7elopes s propou a s, 

()!// r ~ 
jul&ou vencedora a pror:,osbl •nviad:a p 11!1 1a empriesa, Fr.and.Ko dat: ChilP' Nascimento Garcia- ME 

(LOCADORA SÃO FRANCISCO), CNPJ nl :Z2.054.022/0001•7, il q ual ap resento u propost~ com valor 

globol do R$ 164.831,83 (Cento• -t• Quotro MIi. Oltoc.,,tos T,lnt,, • Um real• • Oitenta Tth 

Centavos), sendo dedarada ve.,aw:lora por ter aprMéntado o menor vatot &IObal • sua proposta 

elb em conformidade com o edital do conwlt.e @m apreço. A!I d@mais empru a p,rticipantes cio 

c«tame, apruentaram iiH 1qulntl!!- prop csblJ, !U!ndo @!ti a o rd@m d@ classificação dos demt is: 

p•rtk:lpantes do certame: em segundo lugar • @mpr@u Aln: Tel_.r• Osork> (IMPACTO 

IMOBIUARIA►, losc:rltli no CNPJ n• 26.SAD.Qn/0001-0DJ, a qual apresentou proposta no va lor 1k>bzi l 

d• R$166.S59,98 (Sauanta • NO\la MIi, Satecontos anquonta Trh 11<1•1• • s.. .. nta ll<>i< c:.nta..,.J. 

e:m tlf!!rcf!iro 1uaar flc:ou c.lM!5lficada a il!!!mpre.ta Jllmll!! ~ RM@IV ltda - ME( WNSTRUTOKA JR), CNPJ n• 

13.546..441/0001.07, tendo a mesma ilpresentado prcposh no valor &to bal de- R.$ 169~243,.87 (Cento 

e se.senta e Neve Mil, o,mmto< Quarenta Trh Reais e Oitenta Sete Centavos); d osslflcado em 40 

lu&ilr a enii:iresa Ftal'dscc das Cha.ps: LOpes de Assis (Mov1mento Construtão e Empreendlmffltos),. 

lnsatta no CNPI n• 33.803.452/000HiO, apresentou proposta no valor global de RS 

173.766.lACCento e Setenta Trfs ,..1 , Setecentos e Sessenta Seis Reais e Quatorze Centwos; e por 

ultlmocta~ficado ,em 5'11 lugar a empresa Franca Coostrueõfl, Manutençlo e Serviços Ltda. (FRANCA 

CONSTRUÇÕES), lnscrfttl no CNPJ nlil oo.J00.3.39/0001--034, tendo a me:ima apr~entado propo, ta no 

valor alobal de R$ 117.286,illl CCento e Setenta Sete Mll, Duuntos Oitenta seis Reais e Trinta Oito 

c:entavosJ . Di!!lStlram as.sim os ~citantes de todo e qualcauer prazo de recurso. Na ml mais haW!ndo a 

5er consignado nesta ata , o Presldente deu por encerrada e sesslo1 lavrando·se a presente ata tis 

09;15h (nove horas e qulnz.e mlnuto:5), que depois de lida e ~ceita pelo ~rtlclpante neJ.te certlme vei 

devidamente ,.,lnada pelo pres idente, demal• membro< da Cominão Permanente de Llcltaçl!M e 

/

p@ lo s rl:!!pres@ntant es das emJJl"e.:;êl.5 licitantes presen tes, corn cópia franqul:!!ada para os llcl tantK 

pr~entes se 11.uim o desejarem. como nada mBi.! foi dito e- pere:untado foi o prestt1te termo lavrado 

por m irn, qy~ :5ec;ret111r)ei pelos demill:5 membrw diii coml:i:5ão e pelas empre~:5 partk ipante.s e 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Y~- Estado do Piauf 
PREF[IT RA MUNIC[PAL DE LAGOA OE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, nº 20 - Centro 
Fone: (86)3279-0003 / CNPJ n'Ol.612.584/0001-19 
CEP: 64 .258 - 000-Lagoa de São Francisco- Piau! 

Francl as Chagas Lopes de Assis - ME 
mento Construção e Empreendimentos) 
CNPJ nt 33,803..452/0001-60 

Ale~ Osorfo - ME 
(IMPACTO !MOBILIARIA) 

CNPJ n! 26.840.977/0001-00 

Fra~Chaps Nascimento Garcia- ME 
DORA SÃO FRANCISCO) 

OIPJ n• 22,054.0 /0001-77 

Ltcla -ME 
( CO UTORA JR) 

CNPJ ntt 13.646.441/0001-07 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRE FE.ITURA MUNTCIPAL DE LAGOA DO SÍTIO-PI 

C NPJ: Ol.612 . .188/0001..0, ~ 
Rua <10 FUNDEC. n• 67 S. CEP: 64 .308-000. Ponc;(89) 3467-11 62/110.1 ~-"' 00 :Jlno 

l;t..mall: pmlagoadositlo@yahoo.eom.br. l.Jigoõll- do Sftio-PJ. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 054/2018. 
OBJETO: Contratação de um Engenheiro Civil para a prestação 
dos serviços t6cnlcos profissionais d& Engenharia Clvll, para 
acompanhamento de obras e -serviços de engenharia no 
Município de Lagoa do Sftfo•PI . . 
CONTRATADO; RUAN BEZERRA E SILVA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.• 8.666193, ert. 57, inciso l i. 
VIGENCIA: 31/12/2019 A 31/12/2020. 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA 00 SITIO. - PI , pessoa Jurldlca de direito público 
tnterno, CNPJ/MF n .0 01 .612 .588/0001-05, n·este ato repregentado pelo Prefeito Sr. Antõnlo 
Benedito de Moura. brasileiro, plauiense, casado, portador do CPF n .0 240.059.913-00 e RG n .0 

4 .056.951 SSP/PI , residente e domiciliado na Rua José Ferreira da Silva n .º 02. bairro PiçarTa 
Lagoa do Sitio - PI, e o Sr. RUAN BEZERRA E SILVA, brasilelro, piauiense, solteiro Engenheiro 
Clvll, devidamente r&glatrado no CREA-PI n. 0 32802 Registro N acional n .0 1917357303, Inscrito !: 
no CPF sob n .0 059.429.703-60 e Carteira de Identidade sob n .0 3 .304.066 SSP/PI, residente e 
domiciliado na Rua Projetada n .0 189, bairro Docas Lagoa do Sítio•PI, CEP; 64.308-000, ambas 
es partes por seus representantes ao final assinado, têm enlre si ·justo e acordado celebrar o 
presente Termo ·Aditivo. com supone legal no art. 57, Inciso li da Lei n. 0 8.668/93, e alterações 
posteriores. nos termos e condições seguintes, resolvem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato ora aditado tem geu prazo de v lg6nela prorrogado por 
12(doze) meses a contar do dia 31/12/2019 ao dia 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem villides e in1;11ll!!lr1;1dai,. ei:,. dem,e1is Cláusulas. e condições 
pactuadas no Primeiro Termo Aditivo, no que não contlltar com o presente Termo Aditivo. 

AMim ajustadas, firmam este Instrumento e m 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo arroladas. para que possa produzir seus efeitos jurídicos e legals. 

;: _;f Lagoa do Sitio - PI. 31 de dezembro de 2018. 

PELACONTRATANTE~t .. ~ ( ,o ]A d /1/1,.LI{) 
~,-=.._;,.._A..,n~,;~_.n,..io,..B!?'@~"'.,~il-o- d~e'4M~o"",K,br<,JU'l+-l-cc,,,.llo.__ 

Pf'Gfoíto MurtJcJpal 

PELA CONTRATADA: 

i~5Ett:;l--
CPF N .0 

Oí2:4? Pi 987 l(S 

CPF n.• 240.059.913-00 

Ih~• n&- 1 s,;O...., 
ua n Bezerra e Sílva 

CPF N.0 059.429.703-60 
Engenheiro Civil 

1917357303 

2 .• Ktb \Aa~J,o rv~~ 
CPF N .0 

O'lO. ?96. 633 - '.'E'O 
(Para Co11tinuar(:ruce11áo 

ESTADO DO PIAUí 
if 3 PREFEITURA MUNICIPAL D E LAGOA DO SÍTIO-PI 

f CNPJ; 01.612.588/0001 -05 
, ai$ Rua do fUNDEC. n• 675. CEP: 6'1 .308-000. fone:(89) 3467- 1162/1105 

_____ E_-_.,_,.,_;_1:_,p_.,_,1_.,~8'-"d_o_s_;_li_o@=;yc..a_h_oo_.~_o_n_'1._b_, ._L.ng~· ~"-•_d_o_s_;,_;o-_ P_L ____ _ 

A V I S O DE L l C l T A Ç Ã O 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.0 0112020 

A Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio - PI , por intermédio do 
Pregoeiro S r . Antôn io lsalmir de Moura Matildes, e e quipe d e apoio 
legalmente designados pela Portaria GP n .0 02/2020 de 03 de janeiro de 
2020, toma p úblico para conhecimento dos interessados que realizará 
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n.<> 
01/2020 dia 17 de Janeiro de 2020, conforme abaixo e em conformidade
com a Lei n .º 10.520/2002, Lei Federal n .0 8 .666/93, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar 123/2006, bem como se coloca à disposição dos 
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame 
licita tório . 

• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCI.AL n.0 0112020 
• Objeto da Licitação: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento 
de MATERIAL DE EXPEDIENTE para a Prefeitura Municipal de Lagoa do 
Sitio-PI , órgãos da Administração e as Secretarias Municipais, durante o 
exerclcio financeiro 2020, conforme anexo 1 - Termo de Referência parte 
Integrante do Edital. 
• Tipo de L icitação : Menor P reço Unitário. 
• Suporte Legal: Lei Federal n. 0 10.520/2002, Lei Federal 8 .666/93 e 
alteração posteriores. 
• Forma de Pagamento: Conforme documentação comprobatória do 
fornecimento dos Materia is objeto do presente processo Licitatório. 
•Datada abertura : 17/01/2020 
• Hora da abertura: 08 :00hs 
Local : Sala de reuniões da Comlssao Permanente de Licitação - CPL. da 
Prefeitura Munlclpal de Lagoa do Sitio - PI. localizada na Rua do FUNDEC 
n .º 675. centro Lagoa do Sitio-PI, CEP: 64 .308-000 - Fone: (89) 3467- 1162. 

Portaria GP n .º 02/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPA L DE LAGOA DO SITIO-PI lfiffli CN PJ, 0l.612.S8810001 -0S ~ ~J Rua do F' NDEC. nº 67.S. CEP: 64.J 0K-000. F'on~:(89) 3467- 1 1621 1105 ~~ 

.,.~ E-mail : pmla&oadosiu~yahoo.com .br. Lagoa d o Sít io-PI. uoo~ 

- -::C:--:O .... Mc=IS=-s=-A.-:O:-=P-=:EccR:-cM-:-A.,..,.-NccE"'N_T .... E::-c:Dc:E::-c-L-,1C .... l-=T:-cA-cÇccÃ=-0.,----C=-P.,--L--

A V I S O DE L I C I TA Ç Ã O 

A Comiss!lo Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de
Lagoa do Sitio - PI. legalmente designada pela Portaria GP n .0 01/2020 de 03 de, 
janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos Interessados que realizará 
às 08 :00h■ do dia 22 da Janeiro da 2020, abertura de processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preço n. 0 01/2020 do tipo menor preço unitário em 
conformidade com a Lei Federal n .• 8 .666/93 de 21 de Junho de 1993, Leí 
Complementar n .0 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal n ."' 
204/2013 de .12 de novembro de 2013. bem como se coloca à dlsposlçao dos 
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame
llcltatórlo. 

Poderão participar da Licitação firmas que tiverem especialidade 
correspondente ao fornecimento do Objeto conforme Edita l, obedecidas as. 
disposições contidas no art . 22 § 2. 0 da Lei n. 0 8 .666/93. 

• TOMADA DE PREÇO N.0 0112020 
• O bjeto: Contratação de pessoa Jurídica para o fornecimento de Combustlvel tipo : 
GASOLINA COMUM. GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL ADITIVADO S10, ARLA 32 COM 20 LITROS E ARLA 32 GRANEL, nas 
quantidades necessárias ao suprimento da frota de ve lculos da Prefeitura 
Municipal de Lagoa do Sítio-PI , Secretarias Municipais e demais ôrgãos da 
Administração, em suas atividades diárias, durante o .,xerclcio financeiro 2020. 
• Tipo de Licitaçao: Menor Pr-eço Unitário. 
• Suporte legal: Normas Gerais da Lei n .0 6 .668/93 c/c Lei n .º 8 .883/94. Lei n .0 

12312006 e demais disposições legais pertinentes. 
• Fonte de Recurso: Orçamento Geral do Município, constante da Lei Municipal n .0 

272/2019 de 17 de dezembro de 2019. que estima as receitas e fixa as despesas 
orçamentárias para o e><erclcio financeiro/2020. 

• Data da abertura: 22/01/2020. 
• Hora da abertura: 08:00ha. 
Local : Prefeitura Munlclpal de Lagoa do Sitio - PI . Sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL. 
Oba. O Edital de Licitação e seus ane><os poderão ser adquiridos na Sede da 
Prefeitura Mun icipal de L agoa do Sitio-PI, na Sala da Comissão Permanente de
Llcltaçao - CPL cujo endereço encontra-se descrito no cabeçalho. 

es 
re 

Portaria GP n .º 01/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

79Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

ESTA DO DO PIA U I 
P REFE ITU RA MUNI CI PAL DE LAGOA DO !TIO-PI 

CN PJ : 0l.6 12 .588/0001-0S 
Rua <So fU NOt: • n• 675. C EP: 64.30 8-000 . Fonc: ;(89) )467-116211 tO, 

E-m 11i l : pmlt.1g0.0C1o :!i1t io@yohoo.com .br. Lagot1 do Sítio-Pl . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O 

TOMADA DE PREÇO N .0 02/2020 

A Comissao Permanente d e Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de 
Lagoa do Sitio - PI. legalmente designada p ela Portaria GP N .º 0112020 de 03 de 
janeiro de 2020. toma público para conhecimento dos interessados que realizará 
Sessão d e abertura processo de Licitaçao na modalidade Tomada de Preço n .• 
02/2020 na conformidade da legislaçao pertinente, Lei n .• 8 .666193 de 21 de junho 
de 1993. Lei n .• 8 .883194 e LC n .• 10112000, LC 123/2006, bem como se coloca à 
disposição dos interessados para prestar qualquer esclarecimento a respeito do 
certame. 

Poder o participar d a Licitação as firmas/empresas que t iverem especialidade 
correspondente ao objeto. que manifestarem com antecedência de até o terceiro d ia 
que anteced e a ab ertura do processo. conforme art. 22 § 2 .0 da Lei n .• 8.666/93. 

• MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO n .• 02/2020 

• O bjeto da Ucitaçao: Contratação de _pessoa jurld ice obj~tivando o fornecimento de 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRAULICOS para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI e Secretarias Municipais .. 
durante o ~XtHCicio fü,ancei,o/2020 , confo rme anexas da Edita l . 
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
• Suporte Legal: Normas Gerais da Lei n .0 8 .666193 ele Lei n .0 8 .883194 e LC n .• 
123/2006. 
• Fonte de Recursos: Orçamento Gera l do Municlpio, constante da Lei Municipal n .ª 
27212019 de 17 de dezembro de 2019, que estima as receitas e f ixa as despesas 
orçamentárias para o exercíc io financeiro/2020 . 
• Forma de Pagamento: Conforme documentação comprobatória da aquisição dos 
Materiais objeto do prese nte processo Licttatórlo . 
• Data da abertura: 22/01/2020 
• Hora da abertura : 11 :OOhs 
Local: Sala d e reuniões da Comissão Permanente de Llcltaçao - CPL, da Prefeitura 
Mun icipal de Lagoa do Sitio - PI , localizada na Rua do FUNDEC n .• 6 75, centra 
Lagoa do Sitio-P I. CEP: 64.308-000 - Fone: (89) 3467-1162 . 

0 3 de janeiro de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITU RA MlJNIC IPA L D E LAGOA DO SITIO-PI 

CNPJ : 0 1.612.588/0001 -0S 
Ru• do FUNDEC, n• 675 . CEP: 64.308-000. Fonc:(89) 3467-1 162/1105 

-m ail : pmlagoodositio@yoho0.co1n.br'. Lo.80ll do SiLio-PI. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A v I s o oE L , e I I A e A o 
A Comlssao Permanente de Licitaçao - CPL, da Prefeitura Municipal 

de Lagoa do Sítio - PI, legalmente designada pela Portaria GP N .º 01/2020 
de 03 d e janeiro de 2020, toma público para conhecimento dos Interessados 
que realizará Sessão de abertura processo de Ucitaçao na modalidade 
Tomada de Preço n.• 03/2020 na conformidade da leglslaçao pertinente, Lei 
n .• 8 .666/93 de 2 1 de Junho de 1993, Lei n .• 8 .883/94 e L C n .• 10112000, LC 
12312006, bem como se coloca à disposiçao dos interessados para prestar 
qualquer esclarecimento a respeito do certame. 

Poderao participar da Licitação as firmas/empresas que tiverem 
especialidade correspondente ao objeto, que manifestarem com 
antecedência de até o terceiro dia que antecede a abertura do p rocesso . 
conforme art. 22 § 2 .0 da Lei n .0 8 .666/93. 

• MODALIDADE: TOMADA OE PREÇO n.• 03/2020 
• Objeto da Licitação: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento 
de MATERIAL OE LIMPEZA para a Prefeitura Municipal de Lagoa do Sitio
PI , Órgãos da Administ<ação e as Secretarias Municipais, durante o 
exercício financeiro 2020. 
• Suporte Legal: Normas Gerais da Lei n .• 8.666/93 c/c Lei n.0 8 .883/94 e 
LC n .0 123/2006 . 
• Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município, constante da Lei 
Municipal n .0 272/2019 de 17 de dezembro de 2019, que estima as receitas 
e fixa as despesas orçamentárias para o exercício financeiro/2020. 
• Tipo de Licitação: M enor Preço por Item 
- Forma de pagamento: conforme documentação comprobatória da 
aquisição dos Materiais licitados (Nota Fiscal e Recibo) . 
•Catada Abertura: 23/01/2020 
• Hora da Abertura: às 08:00hs 
• Local : Sala de reuniões da Comissao Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Lagoa do Sitio - P I , localizada na Rua do Fundec n .• 
675, Centro Lagoa do Sitio - PI - CEP: 64.308-000 - Fone : (89) 3467-
1162/1180. 

r., ESTADO DO PIAUÍ 8J PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGtNCIA 
CONTRATUAL N2 003 AO CONTRATO N2 • 002/2017.001 PARA FINS 
DE PUBLICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NQ. 002/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURfDICA ESPECIALIZADA 
PARA ATUAR JUNTO A JUSTIÇA DE 22 GRAU E ÓRGÃOS DE CONTROLE 
EM FAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA/PI. 
CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO ARAÚJO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADO: 
OLIVEIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITA NO CNPJ 
N2 10.729.778/0001-90. ASSINATURA DO ADITIVO: 26 DE 
DEZEMBRO DE 2019. VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 DEZEMBRO DE 2020. 
FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93_ 
LUÍS CORREIA-PI, 26 DE DEZEMBRO DE 2019. KLAILSON DA 
COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

,:, 
f ~l ESTADO DO PIAUI 
~ -PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL N!! 003 AO CONTRATO N!!, 2017.02.16.03.01 PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. INEXIGILILIADE DE LICITAÇÃO Nil. 
2017.02.16.03. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPTAÇÃO 
E RETRANSMISSÃO DE SINAL ABERTO DA PROGRAMAÇÃO DA TV 
MEIO NORTE, PARA A ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE LUÍS 
CORREIA/PI. CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO 
ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO_ 
CONTRATADO: RADIO E TELEVISÃO DO PIAUÍ LTDA-ME, INSCRITA 
NO CNPJ N2 01.743.572/0001-23. ASSINATURA DO ADITIVO: 27 DE 
DEZEMBRO DE 2019. VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 DEZEMBRO DE 2020. 
FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93_ 
LUÍS CORREIA-PI, 27 DE DEZEMBRO DE 2019. KLAILSON DA 
COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

,-;, 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO N!! 004 AO CONTRATO N!!. 2017.01.25.02.001 PARA FINS 
DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO, 2017.01.25.02 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORIA CONTÁBIL 
ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA/PI. CONTRATANTE: 
FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADO: CONTAB - INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/C LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ N2 

05.441.330/0001-36. ASSINATURA DO ADITIVO: 20 DE DEZEMBRO 
DE 2019. VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2020. FUNDAMENTO: 
CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA
PI, 20 DE DEZEMBRO DE 2019. KLAILSON DA COSTA FREITAS. 
PRESIDENTE DA CPL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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/'; , 
f Wi ESTADO DO PIAU( v -PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL Nº 003 AO CONTRATO N2• 2017.01.25.03-001 PARA 
FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N-º. 2017.01.25.03 
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO A MANUTENÇÃO ADAPTATIVA E 
EVOLUTIVA, POR MEIO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ENGLOBANDO SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E ATENDIMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS LEGAIS, PARA TODA A REDE 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE LU ÍS CORREIA/PI. 
CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO ARAÚJO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADO: 
CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 12.378.206/0001-39. ASSINATURA DO 
ADITIVO: 26 DE DEZEMBRO DE 2019. VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 

DEZEMBRO DE 2020. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 26 DE DEZEMBRO DE 
2019. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

/'; , 
f Wi ESTADO DO PIAU( 
- -PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL Nº 003 AO CONTRATO N2. 2017.001.025.001.001 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N-º. 
2017.001.025.001. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, JUNTO 
AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE LUÍS 
CORREIA/PI. CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO 
ARAÚJO, SECRETÁRIO MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO: EDIVAR JUNIOR ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITA 
NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O N2. 

17.407.709/0001-09. ASSINATURA DO ADITIVO: 20 DE DEZEM BRO 
DE 2019. VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 DEZEMBRO DE 2020. 

FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 

LUÍS CORREIA-PI, 20 DE DEZEMBRO DE 2019. KLAILSON DA 
COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

B8TADODOPIAUI 
PRBFEITURA IIUIUCIPAL DE IIASSAPt DO PIAut 

CWll1IITI DO PRlnlTO 

DECRETO N" 02/2020 - GAB 

CNPJ: 01.612.591/0001-10 
AV. Pedro Martina 642 

CEP: 64.573-000 

Massapê do Piaul - PI, 02 de Janeiro de 2020. 

"Dispõe sobre a delegaçio de atribuiçks 
no lmbito do mUDiclplo a servidor 
públieo municipal e dá outras, e dá 
outns provid@nclu." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPt DO PIAUÍ, Estado do Piaul, no uso 
de suas atribuições legais e com disposto no Art. 57, § 1 º da emenda 02 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas é toda e qualquer autoridade de 
cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamentos, suprimentos ou 
dispêndio de recursos ou pela qual esta responde; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, salvo conivência, não é responsável 
por prejuíws causados a fazenda, decorrentes de atos praticados por agente subordinados que 
exorbitar das ordens recebidas; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, ficará sujeito a tomada de contas 
reali7.ada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser encaminhada ao Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO que o disposto do art. 64 da Lei Federal nº 4.320/64 não vincula a 
pessoa ao Chefe do Executivo a ordenação de todas as despesas; 

CONSIDERANDO que a delegaçio de competência é considerada principio 
autônomo pelo Decreto Lei nº 200/67, possibilitando que as autoridades da administração 
transfiram aos seus subordinados, mediante ato especifico, atribuiç&s que lhe são próprias; 

CONSIDERANDO que a máquina administrativa ainda que dcsccutralizada não 
dispensa a existencia de um controle forte e efetivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal no 
tocante a ordenação de despesas em conjunto com a Secretaria de fazenda do município; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica delegado ao Servidor FRANCIV ALDO REIS CARVALHO, portador 
do CPF nº 020.539.653-47, a competência para praticar atos de gestlo administrativa e 
finanai.ra, estabelecendo-lhe responsabilidade direta nos atos e fatos, devendo, doravante, 

abrir conw e ordenar despesas no âmbito do FPM - Fundo de Participação dos Municípios e 
contas de gestão do município. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se a.ç 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - Pi em 02 de Janeiro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA~ DO PIAUI 

CNPJ: 01.612.591/0001-10 
AV. Pedro Martins 642 

CEP: 64.573-000 

Informamos que o Secmário Municipal de Fll7.Cllda Reinaldo de Carvalho Costa, portador 
do CPF 0'27.212.433-81, e o Sr. Fralldvaldo Reia Carvalho, portadora do CPF 0'20.539,653-47. 
Secretirio Munidpal de Gestlo e PlaDejamento, slo os ~DSáveis, em conjunto, pelas: 
movimentações financeiras das contas bancárias relacionadas abaixo e vinculadas ao órgão: 
MUNICIPIO DE MASSAPE DO PIAUI, CNPJ 01.611.591/0001-10. Tendo os poderes abaixo 
relacionados e ficam autorizados os mesmos poderes para as próximas contas que forem geradas. 

A agencia de todas as contas abaixo é 2203-9, BANCO DO BRASIL JAICÓS PI 

PODERES: 

ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
AUTORIZARCOBRANCA 

1678-0 

6711-3 
6792-X 
6834-9 
7197-8 
7618-X 

56570-9 
56571-7 
56573-3 
9188-X 
9223-1 
9256-8 

9398-X 
9515-X 
11306-9 
11783-8 
11846-X 
12233-5 
12403-6 
12599-7 
13586-0 
13670-0 
13685-9 
14005-8 
14054-6 
14077-5 
14203-4 
14693-5 

14859-8 
15013-4 
15056-8 
16495-X 
18236-2 
18341-5 
18482-9 
18843-3 

18974-X 
19116-7 
19491-3 
19504-9 
19545-6 
19546-4 
19547-2 
20390-4 
20412-9 
20428-5 
20841-8 
21409-4 
21948-7 
22088-4 
22353-0 
22354-9 
22572-X 
22617-3 
22635-1 
22996-2 
23358-7 

RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
EFETIJAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, AL1ERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO BLETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECUR 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO OER FINANCE 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
EMITIR COMPROVAN1ES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- M 
ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZA 
ATIJALIZAR.FATIJRAMENTO PELO GERENCIADORFINANCE 
EFETIJARSAQUES-POUPANCA 
EFETIJAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO BLETRONICO 
EFETIJAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETRONICO 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZA 

~ do Piauí - PI, 02 Janeiro 2020. 

Estado do Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
PIUPIITUII.ADI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMI!llSTRATIVO li' 01/2020 

TOMADA DE PREÇOS Ir' 01/2020 

DATA DA ABER'IURA: 24 de janeiro de 2020 ãa 09:00 horas. 

MODALIDADE: Tomada de Preços, Menor Preço, f;;mpreitada por Preço Global. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO F.SPECIALIZADA 
EM SAúDE- HOSPITAL DE PEQUENO POR'l'E NO MUNICIPIO OE MONSENHOR Gll.rPf 

VALOR PREVIBTO: R$ 158.780,40 

LEI REGEl'ITE 8.666/93 e/e 8.88.3/94 e"ª"" alteràÇÕes posteriores. 

FONTE DE RBCUR80: Orçamento geral do Município de Monsenhor Gil - PI e outros. 

CÓPIA DO IIVITAJ.: POde Nr adquirido, Da Ndt da Prefeitara llua.lclpal de IIOllNDllor Gil - PI, 
loc:allzada m. Rua Jooê Rorollha, 75 - Bairro: Centro; e 110 ate do Trlbum.l de Co11t:u do i:.tado do 
Plallf. IIIIC:laI9c::lm.e111:cH1 pelo email cpl.~dl.com 

PUBLIQR-ff, 

Monsenhor Gil (PD, 06 de janeim de 2020. 

Presidente da Comissão 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 

diMWW'EP 

AVIIIO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADIIIKIBTRATIVO li'" 02/2020 

TOMADA Dlt PREÇOS li" 02/2020 

DATA DA ABERTURA: 24 de janeiro de 2020 às J 1 :00 horas. 

MODALIDADE: Tomada de Preços, Menor Preço, Empreitada por Preço Global. 

OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÜBUCAS NO MUNJCIPIO DE 
MONSENHOR GIL-PI 

VALOR PREVISTO: R$ 460.952,38 

LEI Rl!lGEIITB 8.666/93 e/e 8 .883/94 e suas alteraçõe• posteriores. 

FOIITJt Dlt RJICORSO: CONVtNIO S!CONV Nº 869917 /2018, PROPOSTA S!CONV Nº 031 158/2018, 
orçamento g,,ral do Município de Monsenhor Gil - PI e outros . 

CÓPIA DO EDITAL: Pode aer adqulr:ldo, na aede da Prereltura Mualdpal de Mo11aeDhor GD - PI, 
locallsada na Rua Joo6 ll'orollha. 75 - Baln'o: Ce11 ao; e 110 àte do Trll>unal de Ca11 tu do Ectado do 
Plaut. ElclANK:lmeatoa pelo email cpJ.m~aiLcom 

Pl/llLIQ~S. 

Mons=hor Gil (P~, 06 de janeiro de 2020. 

Presidente da Ccmiosllo 

Estada da Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
rlU fEIT UU,OE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCE880 ADlllll'ISTRATIVO li'" 03/2020 

TOIIADA DE PREÇOS li'" 03/:«l~0 

DATA DA ABERTURA: 24 de janeiro de 2020 às 13:30 horas. 

MODALIDADE: Tomada de Preços, Menor Preço, Empreitada por Preço Global. 

OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS l'ÚBLICAS EM 
PARALELEPIPEDO NA ZONA RURAL NO MUNJCIPIO DE MONSENHOR GIL-PI 

VALOR PRKVISTO: R$ 276.982,52 

LEI REGEll'TE 8.666/93 e/e 8.883/94 e suas alterações posteriores. 

FOlfTE DE RECURSO: COMNIO N" 848805/2017-CODEVASF, orçamento g,,ral do Município e outros. 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ""' adqnirldo, na ude da Prefe:ltnn. Monidpal de Mouen.hor Gil - PI, 
locallsada 11a Ru Jol6 ll'oroaha, 75 - Bairro: Centro; • 110 llte do Tribunal de Conta& do Eltado da 
Plaal. Blclareclm111toa pelo email cpJ.ml&il@lmall.com 

PUBLIQUB-8. 

Monsenhor Gil (PI), 06 de janeiro de 2020. 

Presidente da Cernis.ão 

Eslado do Piaul ' 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS1tliCIA SOCIAL -S11AS 

RESOLUÇÃO Nt. 001/2020- CMOCA 

Dispõe sobre a Cerimônia de Posse dos 
COnselhelros Tutelares eleitos para o 

quadriênio 2020-2024 do Munlclplo de 
Monsenhor Gil - PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - C.M.O.C.A. de Monsenhor 

Gil - PI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nR. 286, de 21 de junho de 1997, 

e, 

Considerando o Edital nv. 01/2019, do CÓnselho Municipal dos Direitos da Criançà e do 

Adolescente, que trata da iibertura do Processo de Seleção e escolha dos membros do 

Conselho Tutelar. de Monsenhor GIi/Piauí, mandato 2020-2024; 

Considerando o Edital nR. 03/201_9, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que trata da Homologação do resultado do processo de eleição dos ~embros do 

Conselho Tutelar, -mandato 2020-2024; 

Considerando a Resolução nR. 170/2014,do_COnselhi:> Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente que dispõe sobre o processo de esçolha em data unificada em todo território 

nacional dos membros do' Conselho Tutelar. 

RESOLVE: 

Art.11- Convocar os 05 (cinco) candidatos Titulares Eleitos como Membros do Conselho 

Tutelares Mandato 2020-2024 para cerimônia de Posse: 

CANDIDATO ClASSIFICACÃO 
Conceieão de Maria Sousa Oliveira Alves 11 Eleita 

Elizân11ela campeio de Oliveira 21 Eleita 

Elissandra San.tana Rocha Pessoa 31 Eleita 
Francisca Lldiane da Costa Lima 41 Eleita 

Maria Gardênia Rodri11:ues Silva Lima 51 Eleita 

Art. 21 - Convocar os 05 (cinco) Candidatos Suplentes Eleitos como Membros do c;onselho 

Tutelar Mandato 2020-2024 para cerimônia .de Posse: 

CANDIDATO . CLASSIFICAÇÃO 
C:abrfc.l• AaQ.Yel do Abreu 11 SUolente 
Kallne Santos da Silva 21 Suplente 
Alex Francisco Assunção da Silva . 3Q Suolente . 
Zlldinela Ribeiro de Abreu 41su0lente 
Bemadete Almeida Batista Sousa • Sf"Suolente 

Art. 31 -A Posse ocorrerá em data de 07 de janeiro de 2020, ~s 10:00 horas no Auditório da 

Câmara _Municipal de Vereadores de Monsenhor Gil - PI. 

Art. ~ -A cerimônia <le Poss.e será aberta a participação da comunidade. 

Art. 51 -Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, révogada as disposições em 

contrário. 

Monsenhor Gil : Piauí, 03 de janeiro de 2020. 

. ~LIDA AGLAIR DE SOUSA FERREIRA 

Presidente do CMOCA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PllfllJUIA MUNICIPAL PI MDH MARCOS - PI S' ---111--/CIP.: ______ ,. "' 
e.,: ...... ~ ~ -- ,..,. ___ ........,WWW __ 

-i-illUHD4 

ERRATA DO EXTRATO N1 016/2020 

CONTRATANTE: Prefeirura MWlicipai de Padre Marcos CNP[ (MF), 6.553.788/0001-40, Rua: 
Anírlslo Macedo, 150- Bairro - centro, Padre Marccs- Piauí-PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E EQUlPAMENTO 
ELETRÔNICOS E FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE HIGJENIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO, REORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DO ACERVO 
DOCUMENTAL DO MUNlCf PlO DE PADRE MARCOS. 

• ONDE SE Lt; R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e qwnhentcs reais), que será pago 

mensalmente no período de 12 (doze) meses, no valor de R$ 4.125,00 (quatro mil, cento e
vinte e cinco reais), ap6s a apresentação da respectiva nota 0scal de serviço. 

• lJilA.:SE:. R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), que ser4 pago mensalmente no
per1odo de 12 (doze) meses, no valor d.e R$ 4.S00,00 (quatro mil, e qaiDll.entos reais), 
após a apresenta~o da respectiva nota flscaJ. de serviço. 

Matéria veiculada na edição do Di~rlo oflclal dos Munldplos, do Est.ido do Plaul, n2 3.982 
{MMMCMLXXXJI), de 02 de Janeiro de 2020, Pag. 240. 

Todos os demais termos e condições estabelecidas no extrato, permanecem inalterados. 

Padre Man:os - PI, 03 de janeiro de 2020. 

Thlago de Carvalho Macedo 
Pres!dentl! da CPL - Portaria nº 068-2019 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 001/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº 014/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 069/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE□MENTO SOB DEMANDA DE 
ÚQUIDOS COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO PARA ABASTECIMENTO DE 
VEfCULOS, MÁQUlNAS E EQUlPAMENTOS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS• PI. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI. 

CONTRATADO: COMLIMA COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ de nº 07.110.321/0001-
98, com sede Rua Projetada S/N, Bairro Torre, Padre Marcos - PI. representado neste ato por 
Paulo Vinício de Lima, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de nº 945.285 
SSP/PI, inscrito no CPF/MF de nº 327.246.403.49. 

DATA DAASSINATURA: 02 de janeiro de 2020. 

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 939.720,00 (novecentos e trinta e nove mil, 
setecentos e vinte reais), mensalmente de acordo com a necessidade da prefeitura, após 

apresentação da nota fiscal. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/20120 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 

PREFEITO MUNICIPAL: JOSÉ VALDINAR DA SILVA 

PlltEFEITUlltA MUNICIPAL DE PADU MARCOS - PI 
lbla Anfrillo Mllr.edoi, 150-centro/ aP,: 54.680-000-P-. Marcos • PI 

O,PJ; 06.S51.7ta/0001-«I 
Sb: padn,raM:O&.pl.rov,br/lb - E-mail: pmfNIWTl~Lcom 

,.,,., (") 34'1-1114 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 003/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº 016/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 072/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO SOB 
DEMANDA, DE MATERIAJS ODONTOLÓGICO PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
ATIVIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI. 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 
de nº 03.315.618/0001-39, com sede Rua Francisco Dantas nº 800, Bairro Boa Sorte, Picos -
PI, representado neste ato por Valdenor Nogueira Lima, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade de nº 1.249.171 SSP/PI, inscrito no CPF/MF de nº 218.516.893-20. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020. 

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 93.187,40 (noventa e três mil cento e oitenta e 
sete reais e quarenta centavos), mensalmente de acordo com a necessidade da prefeitura, 
após apresentação da nota fiscal. 

PRAZO DE VIGÍNCIA: ATÉ 31/12/2020 

FONTE DE RECURSO: FPM, FMS, RECEITA PRÓPRIA E OUTROS. 

PREFEITO MUNICIPAL: JOSÉ VALDINAR DA SILVA 

PlllfllJUU MUNICIPAL PI PAPlll Mucos - PI 
Ra.Anftlaa Mllic ... HG-Cwrtnii/CIP.:MAeD-ODO-._r.....,__ -PI 

CNPJ: °'-559.791/000l-.tO _ ,,._,._.,., ____ ...,_l.a>ln 
..... , l•I Mlll.-11..14 

AVISO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE 001/2020 

A Prefeitura Municipal de Padre Marcos - PI - faz saber a quem tiver 
Interesse de participar, que realizará no próximo dia 13 de Janeiro de 2020, às 08:00 
i-as, no prédio onde funciona a PREFEITURA MUNICIPAL DE Padre Marcos (PI), 
llcltação na modalldade CARTA CONVITE, pelo critério MENOR PREÇO POR LOTE, 
PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE : 
LOCAÇÃO DE PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, BANHEIRO E OUTROS CONF. 
ANEXO I, PARA REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 56" ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS/PI, QUE SERÃO REALIZADAS ENTRE OS DIAS 15/01 E 16 
DE JANEIRO DE 2020 - LOTE I; E P,::, FESTIVIDADES PREVISTAS PARA 13 DE JUNHO DO 
CORRENTE ANO (FESTEJO DO PADROEIRO), COM TODAS AS DESPESAS INCLUÍDAS NO 
VALOR APRESENTADO NA PROPOSTA BEM COMO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, 
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS, PARA EQUIPE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DAS ESTRUTURA INCLUINDO EQUIPE TÉCNICA. 

Os Interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS (PI) até 24 horas antes da abertura do 
certame para fazer a retirada do competente edital de licitação, no endereço acima, 
no horário de 08:00 as 11:00h de segunda-ferra a sexta-feira. 

Padre Marcos - PI, 03 de Janeiro de 2020. 

Thlago d@ Carvalho Macedo 
Presidente da CP L - Portarfa nº 068-2019 

Anatalio Antônio da Silva 
Secretário CPL - Portaria n· 068-2019 

Lllcla P@relra da SIiva 
Membro da CPL-Portaria n º-068-2019 

José Valdlnar da SIiva 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI 
RUIIAnfrlslo Mecedo, 150-centro/Cl:P.: 64.680-000-Peclre ~rcos • PI 

CNPJ; OG.5531. 788/~1-40 
_, pod,._pl.-br/w --11: l'ffll'od-1mell.e<>m 

Fan•: (89J 3431-1114 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 071/2019. 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 028/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO EM TERESINA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI. 

CONTRATADA: ANA ALICE VERTUNES NEPOMUCENO - ME, com sede na Rua 
Dezenove de Novembro nº 126 bairro centro cidade Teresina - PI, inscrita no CNP~ 
n. • 04.545.218/0001-82, neste ato representado por sua proprietária Ana Alice 
Vertunes Nepomuceno, brasileiro, casada, inscrito no CPF/MF n• 274.574.433-
04. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020 

VALOR DO CONTRATO: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 

PREFEITO MUNICIPAL José Valdlnar da Silva 

Portaria nº 00112020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRArtCISCO MACEDO - PI 
Avenida Maria de carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 14.IU-000 
CNPJ: 01 .812.577/0001-17 

Portal da Transparàncla: www.r@oclscom1cedo.pi.gov.b r 
E-mail.: prefeitura@franciscom•cedo pi goy br 

Telefone: (89) 3435.()080 l 3435-0080 

Francisco Macedo PI, 02 de janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Art. 51, VI da Lei Orgânica do Município, rJc a Le i Municipal 

nº 202/2017 - Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear para compor a Comissão Permanente de Licitação-CP L da Prefe~ura 
Municipal de Francisco Maoedo-PI, i;,ara o e>eerclcio financeiro de 2020, os seguintes 
servidores: 

PRESIDENT.E: Fernando de Carvalho Alencar, CPF n• 6B2.404.654·04 e RG nº 
1.123.176 SSP/PI. 

MEMBROS: Patrícia Karoline de Alencar, CPF n• 018.924.943-96 e RG nº 
2.265.322 SSPIPI, e Murilo Jose de Alencar, CPF n• 030.458.953-52 e RG n• 2.839.187 SSP/PI; 

SUPLENTES: Alcidon Rodrigues Coutinho, CPF n• 086.926.168-16 e RG nº 
19785619 SSP/SP e Paulo Pedro Delfina. CPF nº 429.097.753-72. RG nº 955.458 
SSPIPI; 

Art. 2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua i;,ublicação e revoga a 
Porlaria 043/2019. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se. Cumpra-se e Comunique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo-PI, 02 de janeiro 
de 2020. 

Prtft\tO M\Jn~ 9 
tff: 118,961.lls-4 

encar 
1 

Portaria nº 002/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCISCO MACEDO - PI 
Avenida Maria de Cervalho Alencar, 36, Centro 

C:EP:64.~ 
CNPJ: Ot.812.&77/0001.17 

Portal da Trw1span\ncla : www.franci9comacedo.pi.9ov.br 
E•mall.: p refeltura@frpnclsc:omacedo.pi.gov,br 

Telefone: 189] 3'13S-008D 1 343~D 

Frenci:,co Macedo PI, 02 de janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, no uso de suas. 

atribuições legais e nos termos do Art. 56, VI da Lei Orgàn ica do Município, c/c a Lei Municipal 

n• 202/2017 - Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo: 

RESOLVE: 
Art. 1° - Oeslgnar, para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade 

Pregão, no ãmbito da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo e suas Secretarias Municipais, 
o servidor FERNANDO DE CARVALHO ALENCAR, CPF nº 682.404 .654-04 e RG n• 1.123.176 
SSP/PI. 

Parâgrafo Único - Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro titular, será o 
mesmo substituído pelo servidor Alcidon Rodrigues Coutinho, CPF n· 086.926.168-18 e RG n• 
19785619 SSP/SP. 

Art. 2º - Ficam designados para aluarem como membros da Equipe de Apoio, ern 
lídtações na modalidade Pregão, no ãmbito da Preleilura Munlclpal da Francisco Macedo-PI a 
suas Secretarias Municipais, todos os servidores, que fazem parte da Comissão Permanente da 
Licitação, deste município. conforme portaria nº 001/2020. 

Parttgrato único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame 
serão, sempr&, em um mínimo de 03 (três) integrante,. 

Art. 3º- O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos 
membros da Equipe da Apoio, a depender da especificidade técnica do objelo ou da 
documentação apresentada, outros servidores da Prefehura, técn icos da área. para auxlllar na 
anôlise da& propoctss e documento&. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor m, data de sua publicação e revoga a 
Portarie 044/2019. 

Regislre-se em livro próprio. Publique-se. Cumpra-se e Comunique-se. 

Gabinete do Prefe~o Municipal de Francisco Macedo-PI. 01 de janeiro de 

Raimundo 
Prefei 

2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO- PI 
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP:&A.68~ 
CNPJ: 01 .612.57710001-17 

Portal da Transpartncia: www.lranciscomacedo.pi.gov.br 
E-01all: prefeitural!!lfranciscomacedo.pigov.br 

Telefone: (89) 3435-0llaO 1 3435-0060 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020-CPUPMFM 

CARTA CONVITE Nº 001/2020 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, por meio da Conússão Permanente de Liátações, 

estabeleáda na Av. Maria de Carvalho Alencar, nº 36, Centro em Francisco Macedo/PI, toma 

público que às 09:00h do dia 13/01/2020, realizará liátação na Modalidade CARTA CONVITE º 
001/2020, do tipo menor preço global, objetivando a contratação de empresa de engenharia para 

execução das obras de pavimentação em paralelepípedo na Rua Nicolau Francisco da Silva, zona. 

urbana do Município de Francisco Macedo/PI, em atendimento as necessidades da Prefeitura 

Municipal, conforme especificações contidas no Projeto Básico anexo ao Edital, na forma da LeL 

nº 8.666/93. Este Edital e seus anexos estão à disposição das 08:00h às 13:00h, no endereço acima 

citado, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 

mesmo endereço. 

Francisco Macedo/PI, 03 de janeiro de 2020. 

FERNANDO DE CARVALHO ALENCAR 

Presidente da CPL/PMFM 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Portaria ng 001/2020 

Estado do Piauí 
Prefeitura Munici a1 de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes., nº 12'7 - Centro,. Caridade do Pia.ui. 

CNPJ: 01.ól2.57510001-Z8 -CEP: 64590--000 
Fono/Fax: (B9) 3464-01 25 

Caridade do Piauí-PI, 02 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piauí/Estado do Piaui, no uso de 

suas atribuições que lhe confere e nos termos do art. 66, Inciso V, da Leií 

Orgânica do Município. 

Art. 12 - Exonerar do Cargo em Comissão a senhora MÉRCI.A JUSCIELLY 

SILVA SOUSA, RG n2 1.896.818 SSP-PI e CPF n~ 955.611.613-34, do Cargo de 

Secretária Municipal de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde do Município de 

Caridade do Piauí - PJ. 

Art. 2° Tornar sem efeito os termos da portaria de nº 038/2019. 

Art. 311 Revogam-se as disposições cm contrario. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, 02 de Janeiro de 2020. 

~ 
DE SOUSA SILVA 

Prefet c pai de Caridade do Piauí - PI 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Portaria nª 002/2020 

Ru• Joso Amõnio LOpcs, n• 127 - Ccniro. Caridade do Plaul. 
CNPJ : 0l.6ll.S7SIOOOl -l8 - CEP: 64590-00() 

Fone/Fax: (89) 3464--01 25 

Caridade do Piaui-PI, 03 de Janeiro de 2020. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Plauí

PI. no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 111 - Nomear a Sra. MÉRCIA JUSCIELLY SILVA SOUSA, portadora do RG 

1.896.818 SSP-PI e CPF n2 9S5.611.613-34, para exercer o ca.-go de Assessoria, 

Técnica Especial, lotada na Secretária Municipal de Saúde do Municlplo de 

Caridade do Piauí - PI. 

ArL 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauf•PI, em 03 de Janeiro de 2020. 

~DE~ 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 - Ccn1ro, Caridade do Piaul. 

CNPJ: 01.612.575!0001-28 -CEP: 64590--000 
Fon<./Fax: (89) 3464--0125 

Portaria og 003/2020 Caridade do Plaui-PI, 03 de Janeiro de 2020. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1 2 • Nomear a Sra. TATIANA DANUSE BQRGES LEAL, portadora do RG 

1.977.846 SSP-PI e CPF n2 657.904.803-49, para exercer o c-c1rgo de Secretária 

Municipal de Saúde, lotada na Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Caridade do Piauí - PI. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Janeiro de 2020. 

~E~ 
Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281 -Centro-Fone/Fax: (89) 3441-0028 

CNP J n.0 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: licttabelem@gmail.com 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAU! - PIAUÍ 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Pregão Presencial N" 023/2019 
Processo Administrativo nº 078/2019 
OBJETO:Contratação de empresa especiali7.ada para fornecimento de pneus, câmara de 
ar, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e caster automotivo, visando manter 
a frota municipal em circulação e em condições de segurança, para o exercício 
financeiro de 2020. 
A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí - PI toma público que o Senhor Prefeito 
Municipa!Ademar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitação em favor do Licitante vencedor a empresa: 
DANTAS & BARROS LIDA, CNPJ sob o oº 23.621.840/0001-77,com o valor total 
de Lote 01 • Pneus, câmaras de ar, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e 
caster automotivo- R$ 253.020,00 (Duzentos e cinquenta e três mil e vinte reais); Lote 
02 - Serviços em geral • R$ 15 .300,00 (Quinz,e mil e trezentos reais), totalizando o valor 
global de R$268.320,00 (Duzentos e sessenta e oito mil e trezentos e vinte reais). 
O processo encontra-se à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua 14 de Dezembro nº 281, Centro-Belém do Piauí. CEP 64.678-000. 
Belém do Piauí• PI, 03 de janeiro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias - Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 
CEP 64.678--000 - BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HO MOLOGAÇÃO 

Edital de Prei:lo Presencial Nº 024/2019 
Processo Administrativo nº 079/2019 
OOJlJTO, Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos de Fannácia 
Básica, destinados à secrc1aria municipal de saúde de Belém do Piauí, dwaolc o 
excrclcio financeiro de 2020. A Prefeitura Municipal de Bclóm do Piaul - PI, toma 
público que o Senhor Prefeito Municipal Adernar Alulsio de Carvalho, cm despacho 
do dia 03 de janeiro de 2020, homologou o objeto desta licitaç.'!o em bvor do 
Licitanre vencedor a empresa: DISTRíBUIDORA NOGUEIRA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 03.JlS.618/0001-39, com valor global 
de R$ 388.ISl,60 (Trezentos e oitenta e oito mil cento e cinquema e um reais e 
sessenta ccntavos).0 processo encontra-se à disposição dos interessados na Sode da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281 , Centro, Belém do 
Piauí· PI, 64.678-000. 

Belém do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 
Josscmar Manoel Dias - Presidente da CPL 

li 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 

Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 
Fone/Fax; (89) 3441-0028 

CNPJ n.º 01 .612.560/0001-60 
E-MAIL: planejabefem@ig com br e pmbp@belridoojrj Pi goy br 

CEP 64.678--000 - BELÉM DO PIAU - PIAU 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Pttglo Prc,sencial Nº 025/2019 
Processo Administrativo nº 080/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de poças aulomotivas e 
manutenção de velculos, visando manter a frota municipal cm eircula.ção e em 
condições de scguran~ durante o exercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí - PI, toma público que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Alulsio de Calvalho, cm despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitação em favor do Licitante vencedor a empresa: 
DARLENE MOURA D E ARA UJO, CNPJ sob o nº 05.762.79QIOOOl -66, com 
valor total de Lcte OI - Linha Pesada RS 167,268,07 (Cento e scsscnm e sete mil 
dll7.Cotos e sessenta e oito reais e sete centavos). Lote 02 - Linha Leve - RS 
44. 100,00 (Quarentn e quatro mil e cem reais), Lote 03 - Serviços - 30.868,80 
(Trinta mil oitocentos e sesseota e o ito reais e- oitenta centavos) totalizando o valor 
global de RS 242.236t87 (Duzentos e quanmtn e dois mil oitocentos o sessenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos) . 
O processo encontra-se à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281, Centro, Bclóm do Piaul - Pl, 
64.678-000. 
Belém do l'inul P~ 03 de janeiro de 2020. 
Josscmar Manoel Dias - Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 
Rua 14 de Dezembro nº 281- Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.0 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 
CEP 64.678--000 - BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Pregl o Presencial Nº 026/2019 
Processo Admini$tr31ivo nº 08112019 
OBJETO: Contnuação de empresa para fornecimento de material penso hospi1alar, 
destinados à secrelaria municipal de saúde de Belém do Piauí, durante o exercício 
financeiro de 2020. 

A l'refeitura Municipal de Belém do Piauí - PI, toma público que o Senhor l'lefeito 
Municipal Adernar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objelo desta licitação em favor do Lic.itanle vencedor a empresa: 
DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 
OJ.315.618/0001-.39, com valor global de R$ 146.K39,20(Ccnto e quarenta e seis mil 
oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos). 
O processo encontra-se à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281, Centro, Belém do Piau( - PI, 
64.678-000. 
Belém do Piani - PI, 03 de janeiro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias - Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 
Rua 14 de Dezembro nº 281- Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 
CEP 64.678-000- BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Preelo Presencial N° 027/2019 
Processo Administrativo oº 082/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos 
psicotrópicos, destinados à secretariarnunicipal de saúde de Belém do Piauí, durante 
o exercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí - PI, toma púbLico que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitação em favor do Licitante vencedor a empresa: 
ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ sob o oº 
OJ.748.673/0001-12, com valor global de R$ ISS .819,00 (Cento e cinquenta e cinco 
mil oitocentos e dezenove reais). 
O processo encontra-se à disposiçllo dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281 , CenOI.>, Belém do Piauí - PI, 
64.678-000. 
Belém do Piaul - PI, 03 de janeiro de 2020. 
Josscmar Manoel Dias - Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 
Rua 14 de Dezembro nº 281- Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.0 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUI- PIAUI 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Preglo Presencial Nº 028fl019 
Processo Administrativo nº 083/2019 
OBJETO: Contralação de empresa para fornecimento de combustíveis, para suprir 
as necessidades da Prefeitura e de todas as secretarias do município de Belém do 
Piauí, duraote o exercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí - PI, toma público que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitação em favor do Licitante vencedor a empresa; 
CARVALHO & SILVA COMBUS'fÍVEIS LTDA, CNPJ sob o nº 
ll.Jl0.8SJ/0001-46, com valor global de R$ 727 .350,00 (Seleccntos e vinte e sele 
mil e trezentos e cinquenta reais) , 
O processo enconlra~ à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281 , Centro, Belém do Piauf - PI, 
64.678-000. 
Belém do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias - Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 
Rua 14 de Dezembro nº 281- Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HOMOWGAÇÃO 

Edital de Pn:cAo Presencial Nº 029/2019 
Processo Administrativo nº 084/2019 
OBJETO: Contralação de empresa para fornecimento de material de limpeza, para 
ouprir,.. necessidades da Prefeitura e de toda, ,.. sccrctariBO do município de Belém 
do Piauí, durante o exercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piani - PI, torna público que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitaçllo em favor do Licitante vencedor a empresa: 
RAISLANE MAIARA DE CARVALHO- ME, CNPJ sob o n• 31.435.722/0001-
65, com global de total de RS 124.3 16,00 (Cento e viole e quatro mil e trezentos e 
dez.esseis reais). 
O processo enccntra-sc à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dez.embro, 281 , CenOI.>, Belém do Piaul - PI, 
64.678--000. 
Belém do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias - Presidente da CPL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

87Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ ~. l___:================================== 
e> /;hf/lJ/11,od" e., 

•--•""ot• PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 
Fone/Fax: (89) 3441-0028 

CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 
E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaii.pi.gov.br 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Prqlo Presencio.! N" 03012019 
ProccsSQ Administrativo nº 08512019 
OBJETO: C-Ootrataçilo de empresa especializada para a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinado a composição da merenda escolar 
deste município, durante o exercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí - PI, toma público que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta liciiaç&J em làvor dos Licitante vencedores as empresas: 
FRANCISCO MACEDO DANTAS, CNPJ sob o 11° 07.563.55.2/0001-57, com 
Lote 1 - Gêneros não Pereci veis, com o valor total de: R$ 123.278,00 (CCDto e vinte 
e três m.il e duzentos e setenta e oito reais) e a empresa RAISLANE MA.IARA DE 
CARVALHO - ME, CNPJ sob o nº 32,435.722/0001-65 com o Lote 2 - Gêneros 
Perecíveis, com o valor total de : R$ 13 J .740,00 (Cento e trinta e um mil e setecentos 
e quarenta reais), totafü:ando o valor global de RS 255.018,00 (Duzffltos e 
cÍDqucnta e cinco mil e dezoito reais), 
O proccSSQ encontra-se à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281, Centro, Belém do Piauí • PI, 
64.678--000. 
Belém do Piauí - PI, 03 de j aneiro de 2020. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 

Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 
Fone/Fax: (89) 3441-0028 

CNPJ n.º 01.612.560/0001-QO 
E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Prqlo Presencial N° 031/2019 
Processo Administrativo n' 086/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente 
(Papelaria), para suprir as necessidades da Prefeitura e de todas as secretarias do 
munielpio de Belém do PiauJ, durante o cx.ercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piaul - PI, toma público que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Alulsio de Carvalho, em despaclio do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitação em favor do Licitante vencedor a empresa: 
FRANCISCO MACEDO DANTAS, CNPJ sob o n' 07.563.552/0001-57, com o 
valor total de: RS 240.185,20 (Duzentos e quarenta mil e cento e oitenta e cinco 
roais e vinte centavos) . 
O processo encontra-se à dispos.ição dos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281, Cenuo, Belém do Piauí • PI, 
64.678--000. 
Belém do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2020. 

li 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 

Rua 14 de Dezembro nº 281- Centro. 
Fone/Fax: (89) 3441-0028 

CNPJ n.0 01 .612.560/0001-60 
E-MAIL: planejabelem@ig.com.br e pmbp@belemdopiaui.pi.gov.br 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUI - PIAUI 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Prei=lo Presencial Nº 032/2019 
Processo Administralivo nº 08712019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de material 
gráfico, para suprir as necessidades da Prefcilllra e de todas as secretarias do 
município de Belém do Piauí, durante o exercício financeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Belém do PiauJ - PI, toma público que o Senhor Prefeito 
Municipal Adernar Aluísio de Carvalho, em despacho do dia 03 de janeiro de 2020, 
homologou o objeto desta licitação em favor do Licitante vencedor a empresa: 
SILVA & SOUSA INFORMÁTICA LTDA · ME, CNPJ sob o nº 
24.311.68310001-66, com o valor total de: R$ 185.957,00 (Cento e oitenta e cinco 
m.il e novecentos e cinquenta e sete reais). 
O processo encontra-se à disposição dos interessados oa Sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua 14 de Dezembro, 281 , Centro, Belém do Piauí • PI, 
64.678-000. 
Belém do PÍJlUÍ - PI, 03 de janeiro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias • Presidente da CPL 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
PREHITUltA MUNICIPAL DE BENEDITINOS -PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CNPJ : 10.635.984/0001 - 00 / lllluil flllo, l;;mo Pelxoto N• 207 

E.MAIL: s.ecbenedit inos@hotmill il.c.om 
FONE : (86) 3269 1246 

EDITAL DE MATRÍCULA 

SECRfTARJ.\DE 
EDUCAÇAO 

NROOl/2020 

Djspãe 5obre as diretriz~s par-a matricula na Educ;açlJa 
Infantil e Ensino Fundamento/ e Educação de Jovens e 
Adultos, nos Escolas do Rede Publico Municipal de 
Emino pura o ono letivo 2020. 

A Secretária M unlclpal da Educaçllo, do município de lleneditinos • PI, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública, as diretrizes referentes à mat rícula para o ano letivo de 2020, na Educação 
Infantil (Creche e Pré- Escola), no Ens ino Fundamental (1• Ano ao 9• Ano e Educaç.ão de Jovens 
e Adultos • EJAI, de ar.ordo com a legislação em vigor (Art. 208 . Inciso 1, parágrafo 31 da 
Constituição Federal e LDB N• 9394/96) e o previsto neste Edital. 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

A Secretaria Munldpal da Educaçlo, considerando estabelecer diretrizes para realização do 
processo de matrícula, referente ao ano leti110 de 2020, nas escolas jurisdicionadas à sua reder 

torna p ública neste presente edital, diretrizes que nortearão ao processo de matriculas e 
rematriculas, considerando que : 

I} A rematricula dos alunos das esco las de Educação Infantil e Ensino Fundamental Regular e 
Educaç:lo de Jovens e Adultos, da Rede Municipal de Ensino, do ano letivo de 2020, far-se-á 
através de confirmação pelos pais ou responsávi,is na Secretaria da Unidade Escolar no periodo 

de 02 ■ 10 de Janeiro de 2020. 

li) A matricula Inicial (alunos novos) a ser realizado nas escolas da Educação ln~ntil, Ensino 

Fundamental Regular e Educa,lio de Jovens e Adultos da Rede Municipal de Ensino, dever.! ser 
feita a partir do preenchimento do cadastro de matrícula na Unidade Escolar~ respeitando o 

zoneamento, n o perlodo de 06 a 3 1 ae JanelM de 2020. 

111) A confirmação de matricula ficar~ vinculada ~ entrega dos documen tos necessários. 

IVt Não havendo vaga na e~la pertencente ao zoneamento, o aluno deverã ser encaminhado 

pela direç:lo à escola da rede municipal mais próxima em que houver vasa. 

TÍTULO 1 

DA CONSTITU IÇÃO DA REDE E DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS 

CAPÍTULO! 
DA CONSTITUIÇÃO DA RmE 

Art. 1" - A Rede Pública Municipal de Ensino de Educaçllo Básica de Beneditinos é constituída 
por instituições escolares com atendimento nos n íveis de Educação lnfanti t Ensino Fundamental 
nas modalidades Regular, Escola de tempo arnpliado e EJA; 

CAPÍTULO li 
DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS MATRICULAS 

Art. 2• - O processo de organização de matrículas compreenderá as fases: 
1 - Renovaçllo de Matricula; 
li - Remanejamento ou transferência de alunos; 
Ili - Matriculas de alunos novos; 

SEÇÃO 1 
DAS MATRÍCULAS; REMANEJAMENTO OU TRANSFER!NOA 

Art 3• - O acesso a Educação Infantil, a partir de 4 anos e ao Ensino Fundamental é díreito público 
subjetivo 1 obrigatório e gratuito para todas as crianças e adolescentes que se encontram em 
idade escoJar, inclusive os que não tiveram acesso à escolaridade em idade própria, sendo 
f.acultativo a matrícula aos 3 anos de id.ade. 

An. 4v - No Ensino Fundamental de- nove anos de duração/EF; a organi:zaçJio se dá em 5 anos 

Iniciais e 4 anos finais, sendo que o primeiro, o segundo e o terceiro ano, que atendem crianças 
de 6 , 7 e 8 anos de Idade são consideradas anos d• alfabetlz~. 

Art. 5" - A lmplantaç.'lo gradativa do Ensino Fu ndamental de nove anos, na rede municipal de 
ensino, iniciou no ano de 2007(Flesoluçllo CEE/PI N2141/2007), portanto, a referida implantação 
Já está em sua pie nitude. conforme quadro abaixo: 

ANO 
Ensino Fundament•I 9 Anos 

Ano Idade/Ano 
2007 12 6anos 
2008 21 7 anos 
2009 3" 8anos 
2010 41 9anos 
2011 5" 10 anos 
2012 6V 11 anos 
2013 7" 12 anos 
2014 s• 13 anos 
2015 91 14 anos 

Art. 6" . O Remanejamento é a fase em que os alunos são redistribuídos entre as Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal. 
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(Continua na próxima página)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO • CNPJ: 10.655.984/0001 - 00 / Rua Flo,iano Pci.icoto Ntt Z07 

E.MAIL: ,ç,pcbPnPd itinoli-@hotmail .com SECAnARIA DE 
FONE: (86) 3269 1246 EDUCAÇÃO 

!i 1ª· A transferfncla ocorrerá por sollcltaçllo do pa i/responsável quando menor de idade ou da 
próprio aluno, quando maior de Idade, que pretenda mudar de escorai. sendo necessár io, para 
lssot o comparecimento deles à escola onde estuda e onde pretende estudar, conforme a 
Calend~rlo Escolar de 2020. 

t Z1t - NO caso de transferência. deverá ser apresentada no ato da solicitaç."lo, uma declar-'çaío 
da escola de destino confirmando a exist"ênc:.ia da v.ae:a . 

t 3v - No caso de transferência do aluno menor de ldade o pai dever~ comparecer à escola de 
de:s:tino para registrar a sua matrícula, ou o próprio ,1luno, quando maior de Idade. 

SEÇÃO li 
DOS OBJETIVOS DA MATRfC\JLA; DA CARACTERIZAtÃ() DA CLIENTELA 

Art. 7• - DOS OBJETIVOS 

§12 - Assegurar a matr ícu la para as crianças, joven e adultos r-,a educação infantil., ensino 
fundamental, oferecido em unidades escolares d;a Rede Municipal de Ensino., confo,me 
Resoluçlo do CEE/PI N• 303/2010; 

tz1t - Assegurar matrícula a toda criança na fa ijxa etária 11 partir de 04 (quatro) anos de idade 
completos ou a comp letar até 30 de Março de 2020, na educação Infantil; conforme ResoluçlD 
CNE. N• 06 de outubro de 2010; 

f 39 - Assegurar matrícula a toda criança na faixa etária BI partir dll!!!! 6 (se-i!i) ano$ completos ou a 
completar atê- 30 d~ Março de 2020 no ingresso ao Ensino Fundamental; confo.-me Reso lução 
CNE, NR 06 de outubr-o de 2010 ; 

§ 411 - Renovar a m atricula dos alunos que estudam na escola; 

§ se - Realizar a matricula de alunos novos, cumprindo os crttérios deste Edital; 

t 6• - Efetuar a matrícul.l em qualquer época do ano letivo, atendidas as disposições lega is: 

f 7W - No decorrer-do ano letivo de 2020, as turmas de EJA com núme ro infer-ior- a 10 {Dez) alunos 
serio fechadas e os alunos remanejados pa ra as escolas da rede mais próximas; 

-§ a• - Recondutlr à escola o aluno evadido ; 

§ 9" - Organl,ar a d lstrlbulçlo de vagas disponíveis nas escalas, de acordo com o número de 
c1lunos; 

Art. 8 11 • DA CARACTERIZAÇÃO DA CLIENTELA: ga rantlr-se-ll a matricula em escola da rede 
munic ip al de acordo com os seguintes r-equisitos e Resoluçlio do CEE/PI N º 303/2010; 

§ 12 - A f duca,;Jo Infantil 

1) Nlval 1- Creche: 
a) GRU PO 02 - serão matrkulad115 crlanç115 de 02 ano.5 de ldad~, comple-tos ou a completar até 
30 d e Março de 2020~ sendo facultativo a matricula para esta faixil elária: 
b) GRUPO 03 - serão mat riculadas crianças de 0 3 anos de idade. completos ou a completar até 
30 de Março de 2020, sendo facultotlvo a matricula pora esta faixa etárla-

11) Nível li - Pré- Escola : 
a) GRUPO 04 - serlla matriculadas crianças de 04 anos de Idade, oompletos ou a completar at<! 
30 d e Ma,ço de 2020, sendo OBRIGATÓRIA a matrícula. para est a faixa et81rla;: 
b) GRUPO OS - ser:lo mt1trlculadas crianças de 05 anos d@ idiii1de, complt!-tos ou a completar- até 
30 de Março de 2020. sendo OBRIGATÓRIA 3 m atricula p.ara esta faixa etár-ia . 

!i 2• - Ensino Fundamental (Recular): 
1) 1G Ano: Serão matriculada::;,. obr-igatori.il!mente~ cdanç;ai::;, com 5ei5 (6) ànOS complet05 ou á 

completar até d ia 30 de Março dr 2020 . 

li) 2 2 a 9~ Ano: Serão matriculadas. ou rematricul;adas. as dem.ais crianÇ41:s/alunos confor-me a:. 
legislações correlatas. em vigor. 

§ 3• - Ensino Fund~me:ntal Supletivo (EJA): 

1) Para o Ingresso do Ensino Fundamental Supletlvo (EJA - Educação de Jovens e Adultos) 5@rãa 
matriculados somente a lunos que já tive rem completado 15 anos d@ idade no a t o da matricu la. 
resp@ltando o exposto no artiKO 37 d a LOS. Lei nv 9 .394/96. 

TÍTULO li 
DA COMPOSIÇÃO DAS TURMAS, DA DOCUMENTAÇÃO; DA DIVULGAÇÃO 

CAPITuLOI 
DA COM POSIÇÃO DAS TURMAS 

Art. ge - A composlça o de números de alunos por- t unn <15 atenderá como ~râm tro. o di po tg 

no!: documentos ofidals e espt!!clficados nos incisos 1, li e Ili de.s.te artigo; 

1 Educ•clo ln anti 
CRECHE PRi:-ESCOIAR 

GRUPO 
BERÇARIO 

GRUPO GRUPO GRUPO GRUPO 
oz 03 04 05 

De 01 AOl De 02 a 2 
IDADE ano e 11 anos e 11 3AN0S 04 anos 05 anos 

Meses Meses 
N• OE ALUNOS POR 

10 alunos 20 aluno 5, 
TURMA 

:.z o alunos 20 aluno s 20 a lunos 

li) Ensino Fundamenta l 
ANO 1!il! i1022 Ano 35! ■o 55! A no 

IDADE 06 a 07 anos 08 a 10 anos 11 a 14 anos 
NR OE ALUNOS POR TURMA 30 alunos 30 alunos 35 alunos 

Ili) Edut:ar-~ de Jovens e Adultos 

ETAPA 1 ETAPA li ETAPA Ili ETAPA IV ETAPA V ETAPA 

IDADE + lSANOS + 15Ar-10S + 15 ANOS +lSANOS + lSANOS 
NR DE ALUNOS POR 35 a lunas 35 alunos 35alunas 35 a lunos "'"""'isã I u nos 

TURMA 

§ 111 • E,ccepcionalmente, as turmas que estiverem aloc<1d-c1s e m esp-c1ços ii:1d-c1ptados poderão ter 
o número menor de alunos; 
t 2R - Será criada uma nova turma de Igual sér ie, quando esta exceder a OS (cinco) o número de 
alunos em cada e las.se; 

§ 3• - As turmas multisseriadas terão número máximo de alunos Igual a 20 alunos e quando 
exceder ao número de 10 (dez) formar-se-á outra turma; 
§~• - Quando houver- matriculas de alunos portadores de n ecessidades educacionais especiais .. 
não deve exceder ao número de 02 (dolsl alunos por turmas e a cada matrlcula de um aluno 
especial reduzir-se, á em duas matrk:ulas de alunos sem necessidades especiais. 

CAPfruLO li 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. lOR - o diretor e o secretário da unidade escolar s~o responsáveis pela regularidade da 
doc::umentação escolar dos alunos matriculados, cabendo-lhes também a constante atualiz~ 
d os registros. 

t 111 - Toda documentação deverá ser apresentada em via original ou fotocópia autenticada_ 

Salienta -se que a apresentaçllo de documentos somente at ravés de fotocópia sem autenticaçao. 
n3o s3o considerados legais, devendo-5e, portanto, exigir c1 apr-esentaç:ão da via original para 
efetuar sua autenticidade. Observar para que não haja rasuras ou falslfocações; 

t z• - Em toda a documentaçlo escolar da aluno, deverá ser reelstrado o nome completo do 
mesmo. sem abrevi,ações er a série/ano. em curso ou cursada dever-á ser escrita por- extenso,. 
bem como para efeito de autenticidade col<><:a1r o ca,rimbo com ~ ~•si natura do secretário, ou do 
diretor; 

§ ~ - Será nula de qualquer efeito a matricula que for reallzada com apresentação de 
documentaçllo falsa, adu lterada ou inautêntica, ficando o responsável passivei das pen.is que a 
lei d e t erminar; 

§ 49 . No ato de matrícula é dispensável a apresentação da documentação exigida, devendo 
apresentá-la no prazo máximo de 30 (trlntal dias, prazo este concedido para a efetivação da 
mesma. Neste período e ~scola d~verá acompanhar e auxiliar na busc;:, dil documenta!,ãD 
penden te; 

§ so - Ourante o processo de busca de do,umentaçao é garantida a freq1.iêncla escolar. 

Art. 11" - Oa documentação necess.l ria: 

a) Cópia de Cenidào de Nascimento do aluno; 
b) Cópia do comprovante de residência do aluno 
(somente talilo de IPTU. fatura de água ou energia) 
c) Cópia do cartilo ou ca rt eira do b n fícia So l.., Fam íli<1 
(quando a famí lia é beneficiada); 
d) Cópia da carteira de vacinação devidam ente 
atualizada; 
e) Ficha preench ida sobre a Perfil Nutriciona l, com as 
passíveis sensibi lidades a determinados gêneros 
alimentares. 
a) Cópia da Certidão de Nascimen to; 
b) Histórico Escolar origina l, quando for o caso; 
c, Cópia do comprovante de residência do aluno 
(somente talão de IPTU, fatu ra de água ou energia) 
d) Cópia do cartão o u carteira do beneficio Bolsa Fam ílTa 

(quando a familia é beneficiada); 
e) Cópia da carte ira de vacinação devidamente 
at uali:r:ada; 
f) Ficha preenchida sobre o Perfi l Nutricional, com 35 

possíveis sensibilidades. a deter-m inados gêneros 
alimentares. 
a) Cópia d a Canelra de Identidade, cenidão de 
nascimento ou casamento; 
(b) Cópia do comprovante de residência do aluno 
(somente talão de IPTU, fatura de água ou energia) 
,, Có pia do cartão ou carteira do beneficio Bolsa Famili a 
(quando a lamflia é beneficiada); 
d) Cópia da Titu lo de Eleito r para maiores de 18 anos; 
e) Cópia do Cenificado de Reservista (sexo masculino, 
para maiores de 18 anos; 
f) Comprovante original de escolaridade. quando fo r o 
caso. 

CAPITULO Ili 
DA DIVULGAc;ÃO 

Art. 12• - Os responsáveis legít imos da Secretar ia Municipal de EducaçJo e das un idades 
escalares s:la responsáveis pela divu lgação da Campanha de Matrícula. A ampla divulg ção do 
período dest inado à realização da m atricula deve ser o suporte para atingir o objetivo proposto 
neste Edital. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 10.655.984/0001 - 00 / Rua Flo,iano Pci.icoto Ntt Z07 

E.MAIL: ,ç,pcbPnPd itinoli-@hotmail .com 
FONE: (86) 3269 1246 

TfruL0111 
DO TRANSPORTE ESCOLAR; DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 
DO TltANSPOffl ESCOLAR 

• SECAnARIA DE 
EDUCAÇÃO 

Art. 131 - O transporte escolar para as diferentes modalidades de ensino da Rede Municipal 
(educação Infantil, ensino fundamental e educ.ação de jovens e adultos) será oferecido 
conforme determinações das legislações correspondentes em vigor e das necessidades 
identificadas no translado dos alunos às respectivas unidades de ensino da rede. 

Art. 141 - O transporte escolar adequado para crianças da Educação Infantil. Nível 1- Creche, 
Maternal li, só será ofertado quando a Secretaria Municipal possui em sua frota transporte 
escolar adequado para esta clientela de alunos. 

CAPÍTULO li 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 151 - A matrícula e a frequência às aulas não poderá ser vinculada à exige nele de qualquer 
tipo de cobrança fiMnceira ou impos ição de condições relatillas à material escolar, uniforme, 
ou equivalentes, exceto quando acordado com os responsáveis dos discentM em reunião de
pais e Conselho Escolar, definidos de forma democrática com registro em Ata da escola. 

Art. 161 - t responsabilidade do secretário da escola e na inexistência deste profissional, e de 
atribuição do responsável J)ela unidade escolar, armazenar e manter atualizados os dados no 
Proce5so lndillidual do Aluno. 

Art. 17• - A escola deverá exJ>edlr as t,ansferênclas sollcltadas na medida em que forem 
requeridas, tendo como pl"lzo máximo de trinta dias, destacando-se a lmportJncia das mesmas 
serem expedidas o mais breve passivei, a fim de evitar problemas de regularização da vida 
escolar do aluno, decorrentes de pend~nclas de documentação. 

Art. 182 - A transferência de turno somente ocorreriÍ, mediante solkitação dos pais do aluno ou 
responsável legal, ou do aluno, quando maior de idade, sob parecer da direção e da 
coordenação pedagógica, observada a conveniência didático-pedagógica e existência de vaga. 

Art. 19"- caso o aluno venha transferido e não tem ou não possa comprovar sua vida escolar 
anterior, deverá a Unidade Escolar proceder com a matrícula, e cumprir as exigências previstas 
na alínea •e- do artigo 24 da Lei nç 9.394/96, que possibilita a escola mediante avaliação, definir 
o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e sua regulamentação no sistema de 
ensino. 

Art. 201 - t vedada a unidade escolar, transferir compulsoriamente o aluno. 

Art. 212 -As informações constantes nas declaraç!les das famílias e/ou responsáveis legais serão 
de inteira responsabllidade dos informantes legais e, caso sejam Inverídicas, os mesmos 
responderão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art 22i - Os casos omissos que não estão neste Edital, serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

Secretaria Municipal da Educa~o de Beneditinos.PI, aos dois dias do mês de Janeiro de 2020. 

GABINITT DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUr.AÇÃO 

~. 
Stettr.itlaMUllldpàlde!~ 

CPF: 750.049.173-53 
Ponaria NI 010/201~ 

DECRETO Nº 06 DE 02 DE JANEmo DE 2020 

"Dispõe sobre convocação de Candidatos 
Efeitos na Eleição do Conselho Tutelar 
concernenu IUJ Edital n• 00112019." 

O Prefeito Municipal de Buriti dos Montes, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais e, 

De confonnidade com as disposições constitucionais, em especial a Lei 
265/2015 e demais disposições aplicáveis, 

Considerando o resultado das eleições realizada no dia 06 de outubro de 2019 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam convocados os Candidatos Eleitos abaixo relacionados, 
concernente ao Edital nº 001/2019 com resultado final publicado em 14/10/2019. 

1 - CONSELHEffiOS: 

01 - MARA MIL VA PEREIRA DE SOUSA CPF: 038.817.283-50 
02 - REGINA KELLE MARINHO SOARES CPF: 029.050.753-76 
03- MARIA LUZTRENE DA SILVA ARAUJO CPF: 016.003.303-98 
04 - EDUARDA MARIA DE SOUSA MONTE CPF: 052.945.163-81 
05 - FAR1O BENiCIO MATOS CPF: 046.369.443-05 

ArL 2° - Os candidatos citados, deverão comparecer no Departamento de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes. munidos de documentos 
complementares a seguir relacionados: 

a) Exame médico admissional (original); 
b) Quitação da Justiça Eleitoral e respectivo Título (cópia); 
c) CIC - Cartão de Identificação do Contribuinte - CPF (cópia); 
d) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia); 
e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia); 
f) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (cópia); 
g) Duas fotografias 3x4 coloridas e atualizadas (original) ; 
h) Certidão Negativa de Cartório Civil e Criminal (original); 
i) Carteira de Identidade (cópia); 
j) Cart.eira de 1'rabalho (cópia); 
k) Cartão do PIS/P ASEP (cópia); 
1) Comprovante de escolaridade (cópia); 
m) Declaração de bens (cópia); 
n) Declaração de não acumulação remunerada de cargos públicos confonne previsto na 

Constituição Federal; 
o) Comprovante de residência; 
p) Comprovante de regularidade do Serviço Militar (homens); 
q) Declaração de compatibilidade de horários; 

r) Declaração de inexistência de fatos impeditivos a assumir cargo ou função pública; 
s) CPF dos pais; 
t) CPF dos filhos menores de 14 anos; 
u) Conta Bancária do Banco do Brasil. 

Obs.: A documentação exigida CÓPIA, deverá ser acompanhada com o original e/ou 
autenticadas em cartório. 

Art. 3° - Os candidatos terão o prazo de 05 (três) dias úteis a partir da data de 
publicação deste DECRETO a comparecerem, sob pena de desistência. 

Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti dos Montes, Estado do Piauí, em 02 de 
janeiro de 2020. 

JOSÉ QOARF,S 
P~icipal 

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos M,micípios Nº -
_______ de de janeiro de 2020. 

Silvio Celso Alves de Sousa 
Chefe de Gabinete 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

90 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

ESTADO DO PIAU 
CÃMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 

CNPJ 04.130.563/0001-27 
Av. Abel Cronembtr&, S/N - Ctntro - CEP 64.898-000- Pajt6 do PialÚ - PI 

Emai.l: camarapajeupi20 l 5@gmail.com 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
COMNIO Nª 147/2019 

ADITIVO Nº 001/2020 

COflVENIADA: CÃMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ 00 PIAUI CNPJ 0o4.230.563i0001·27 
CONVENENTE: UNIÃO DAS CÃMARAS MUNICIPAIS 00 ESTADO 00 PIAUÍ CNPJ: 07.217.375/0001-67 
FUNOAIEITAÇÃO: Lei n• 8.666193- IN/STN N' 02 OE 11W-111993. 
0IIJETO: ConceAlo De IUXfllo hnceiro a tllulo de aubwnção 10cia1, ?mB manutm,çlo das atiYidadea fi,. da Convenenle, 
visando• melholla dos Mlvlçoa romotidosàa Cãn-. Munldpaia. 
VALOR: R$ 6.600,00 ( aala mll e selscenlOS reais ). 
VIGeHclA: de 01 .01.2020 a 31.12.2020. 
F~ De RECUR808;Reano ORinério (Repene do Executivo}. 
DATA: JO de Oezemblo de 2019. 

AU~/4~ p-'M •t ,,'M 
AllSSANORO PERBRA DA SILVA 

Presklenl9 da Clmal1I 

ESTADO DO PIAU 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 

CNPJ 04.230.563/0001-27 
Av. Abel Cronemberg, S/N - Centro - CEP 64.898-000- Paje6 do Plaui - PI 

Email: camarapajeupi20 l 5@gmail.com 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DISPENSA 001/2019 

CONTRATO Nº 003/2019 
ADITIVO Nº 001/2020 

CONTRATANTE: ç/,J,/,ARA MUNICIPAL DE PAJEÚ 00 PIAUI CNPJ 04.230.563'0001-27 
CONTRATADO: STS INFORMATICA LTDA CNPJ: 73.726.333/0001-76 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n' 8.666193 -Art. 24, inciso li r;Jc Dec<eto 9.4 12/2018. 
OBJETO: Desempenho de seNiços léenlooo na dl,ponlblllzação dos móduos CGP, GCS, GTP e Ponal da Tran,parencla, que 
oompõem o S1Stoma Integrado de Adminlstraçêo Aoanoel"' o Co<ilTOle (SIAFC), bem oomo suparto técnico, OP0'0 loglslloo e 
1reinamen10 de pessoal para ~ Municipal. 
VALOR: RS 9.903,96 ( nove mi novecentos e trAs real.a e noventa e seis centavos). 
VIGENCIA: de 01.01.2020 a 31.12.2020. 
FONTE DE RECURSOS:Rocurso Ordinário (Repa"• do Execu11vo). 
DATA: 30 de Demmbm do 2019. 

t/l.d'"//{J,V.:,-1 Plf"pr(,:,,t Z)4 h 1 ~-4 
ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 

Presidente da Gamara 

ESTADO DO PIAU 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 

CNPJ 04.230.56310001-17 
Av. Abel Croncmberg, S/N - Centro· CEP 64.891HlOO- PaJeli do Plaul - PI 

Email: camarapojeupi20IS@gmail.com 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DISPENSA 002/2019 

CONTRATO Nº 004/2019 
ADITIVO Nº 001/2020 

CONTRATANTE: C>.MAAA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI CNPJ 04.230.563/0001-27 
CONTRATADO: JAILMA ALMEIDA DA SILVA EIREU (SATMIX BANDA LARGA) CNPJ: 30.628.847/0001-86 
FUNDAMENTAÇÃO: Leó n• 8.666193-M 24, Inciso li ele Dectato 9.412/2018. 
OBJETO: Desempenho de serviços lécnlcos na disponibilização d• Provedores ide aceuo às re<les de comunieações para 
ctmara Municipal. 
VALOR GLOBAL: RS 1.318,80 ( hum mil trezentos e dezoito reais e o!onta centavos). 
VIGtNCIA: do 01.01.2020 a 31 .12.2020. 
FONTE DE RECURSOS: Recurso Ordinirlo (Repasse do Executivo). 
DATA: 27 de Dezembro de 2019, 

/1 1,lf'//'f~ P ,,-/,.4 DI .l?/;f 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 
Preoi<!Mte da Cruna"' 

ESTADO DO PIAU 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAJEO 00 PIAUi 

CNP J 04.230.563/0001-2 7 
Av. Abel Cronemberg, S/N - Centro - CEP 64.898-000 - Pajcú do Piauí - PI 

Email: camarapajeupi20 l5@gmail.com 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 002/2019 

CONTRATO Nº 002/2019 
ADITIVO Nª 001/2020 

CONlRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ 00 PIAUI CNPJ 04-.2J0.563ill001•27 
CONlRATADO: FORTES ALMEIDA E ALMENORA LTOA ME CNPJ : 17.40S.S12/0001-30 
REGULAMENTO: Lei n• 8.666193 r;Jc Lei n' 8.883194. 9.032/95, 9.648/98 e 9.854199 
OBJETO: Desemperiho do serviços téalicoo especializados em contabilida,jo Aplicada ao Seto, Público o Assessoria o 
ConsullMa d<> Controle Interno para Cãmara Municipal. 
VALOR: RS 38.400,00 ( ltinta e oito mil o quavocentos reais ). 
VIGÊNCIA: d<> 01.01.2020 o 31.12.2020. 
FONTE DE RECURSOS: R-sse do Executivo. 
DATA: 30d<>Oezembmdo2019. 

At✓//4-.ld,, ,l'lf'OrA#1 Df 0J4 
ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 

Presidonlo da camara 

PORTARIA - SAAE Nª 001/2020 

Campo Maior- PI , 02 de janeiro de 2020. 

" Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Permanente de Licitação do SAAE de Campo 
Maior - PI, conforme a Lei nº 8.666/93, e dá outras 
providências". 

O DIRETOR do S~ço Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior - PI, no uso de 
suas atribuições conferidas pelos instrumentos normativos em vigor, RESOLVE: 

Art . 1° - Ficam desiJados os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 
Permanente de Licitação, na forma que segue: 
Anatyelle Brito Ferreira (Presidente); 
Ana Gretsben Mllan~ Barroso Nogueira (Membro); 
Franci.sc:o Antônio dJ Lima FIiho (Membro). 

Art. 2º - Os servidores designados para esta Comissão ter;io poder delegado, 
exclusivamente, para o cxcrcicio das funções inerentes aos procedimentos licitatórios 
desta Autarquia, especialmente: 

1-

11-
JII. 
IV
V
VI
VII
VIII-

IX-

X-

Promover as medidas necessárias ao procedimento c ao julgamento de 
licitação; 
Elaboraçã de editais; 
Publicação de aviso de licitação, homologação e contrato; 
Examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação; 
Realizar diligencias necessárias ao desempenho de suas funções; 
Decidir sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes; 
Proceder à lclassificação ou desclassificação das propostas; 
Rever seus1atos, de oficio ou por provocação, quando considerá-los passíveis 
de co~9, funda~enta~ente; 
Apreciar ~urso h1erárqwco mterposto, na forma e nos prazos designados ll81 

Lei n• 8.6j~/93 e suas alterações, reven~o o ato respectivo, se for o caso, ou 
remete~do 1o recurso, devidamente mstnudo, à autondade superior; 
Comum~&Jl ao setor co~p.etente para a devida apuração e eventual imposição 
de penalidade, a ocorrencrn de fato que possa figurar falta ou ilicito; 

XI- Praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições. 
Art. 3º - Fica a Comissão responsável pelo cumprimento dos prazos previstos pelo 
Tnbunal de Contas db Estado do. Piauí, para efeito de informação dos procedimentos 
licitatórios feitos por t sta Autarquia. 
Art. 4º - Esta PortariJ entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as: 
disposições em con 1 ·o. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ ESTADODOPIAUÍ 
" • MUNICIPIO,'!}E CAMPO MAIOR 

GABINETE.DO PREFEITO 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2016. 

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO DO PREGÃO N" 

00812016-SRP, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE VEiCULOS 

AUTOMOTORES COM MOTORJSTAS Á DISPOSIÇ.4.0 PARA 

O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR- PI. 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR -
PI, CNPJ nº 06.716.880/0001-83, situada na Praça Luiz Miranda, 318, Centro, Campo Maior 
- PI, aqui representado por seu Prefeito, Senhor JOSÉ DE RJBAMAR CARVALHO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente -
CONTRATANTE e a empresa WALDERY CRAVEIRO DA SILVA - MEi, pessoa. 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.717.412/0001-99, com sede na 
Avenida José Félix, 1379, Bairro Santa Rita, CEP 64.280-000, Campo Maior - PI, 
denominada simplesl'll~nte CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO Com fund~'i,'icnto na Lei nº 8.666/93, bem como suas alterações, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Este Termo Aditivo vem ratificar todas as cláusulas e disposições do 

Contrato nº 008/2016, e incluir nas Disposições Gerais as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o prazo do referido Contrato a partir da data do 

referido aditivo até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, 

inclusive a cláusula que estabelece o foro para demandas em tomo do mencionado Contrato. 

desde que não revogadas por este instrmnemo. 

E por estarem assim ajustados e contratados, assinam o presente em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que produzam os seus reais e jurldicos efeitos. 

. ·.c ampo Maior - PI. 20 de dezembro de 2019. 

Prefeit:do município de Campo Maior- PI 

\/lló,1 cúJo/ 
WALDERY CRAVEIRO DA SILVA - MEi 

(CNP,l N' 19l3.717.412/0001-99) 
CONTRATADA 

~ * ESTADO DO PIAUÍ 
r, MUNICIPIO DE CAMPO MAJOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCEDIMENTO .~ADMINISTRATIVO Nº 0001.000.00275/2016-9. QUARTO 
• • .. ia; • • 

TERMO ADITIVO AO CO TRATO Nº 008/2016. PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2016-SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65 c/c art. 57 e seguintes, DA LEI Nº 

8.666/93 e Lei nº 10.520/02. OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COM MOTORISTAS À DISPOSIÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI. 

CONTRATANTE: Município de Campo Maior (CNPJ nº 06.716.880/0001-83), por 

intermédio do Gabinete do Prefeito. CONTRATADO: WALDER Y CRAVEIRO DA SILVA 

- MEi (CNPÍ sob nº 13.717.412/0001-99). Prazo do Aditivo: O presente contrato fica 

aditado o prazo do referido Contrato a partir da data do referido aditivo até 31 de dezembro de 

2020. DATA DO ADITIVO: 20.12.2019. 

~ 
! ESTADO DO PIAUÍ 

- MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 00112015. 

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO DO PREGÃO Nº 

046-A/2015-SRP, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MOTORISTA PARA A 

. ._.:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPO 

MAIOR - PI. 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR -
PI, CNPJ nº 06.880.880/0001-83, situada na Praça Luiz Miranda, 318, Centro, Campo Maior 

- PI, aqui representado por seu Prefeito, Senhor JOSÉ DE RIBAMAR CARVALHO, 

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente -

CONTRATANTE e a empresa JOSÉ CLESO CARVALHO MELO - MEi, pessoa 

j urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.067.052/0001-92, estabelecida na 

Rua Liceu Costa Araújo, Casa 11, Quadra J, Bairro de Fátima, CEP 64.280-000, Campo 

Maior - PI, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

TERMO ADITIVO com fundamento na Lei nº 8.666/93, bem como suas alterações, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
t". 

Esie Tenno Aditivo vem ratificar todas as cláusulas e disposições do 

Contrato nº 001 /201 5, e incluir nas Disposições Gerais as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Fica aditado o prazo do referido Contrato a partir da data do referido 

aditivo até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original. 

inclusive a cláusula que estabelece o foro para demandas em tomo do mencionado Contrato, 

desde que não revogadas por este instrumento. 

E, JJ_Or estarem assim ajustados e contratados, assinam o presente em 02 

(duas) vias de igual t~o;· e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo, para que 

produzam os seus reais e jurídicos efeitos. 

Campo Maior- PI, 20 de dezembro de 2019. 

~-~ ~/7,., Aú-4, 
;;SÉ CLESO CARVALHO MELO· MEi 

(CNPJ Nº 20.067.052/0001~92) 

CONTRATADA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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* ESTADODOPIAUÍ 
' ::. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 0001.000.03876/2015-7. QUINTO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2015. PREGÃO PRESENCIAL Nº 046-A/2015-

SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65 e/e art. 57 e seguintes, DA LEI Nº 8.666/93 e 

Lei nº 10.520/02. OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM 

MOTORISTAS À DISPOS[ÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PL 

CONTRATANTE: Município de Campo Maior (CNPJ nº 06.716.880/0001-83}, por 

intennédio do Gabinete do Prefeito. CONTRATADO: JOSÉ CLESO CARVALHO MELO • 

MEI (CNPJ sob nº 20.067.052/0001-92). Prazo do Aditivo: O presente contrato fica aditado 

o prazo do referido Contrato a partir da data do referido aditivo até 31 de dezembro de 2020. 

DATA DO ADITIVO'.,~0.12.2020"0 

,osf. oE\RJJ';AR'lRv .ILHO 

~ 
-~ 

LBI: M0 O1/20 2O 

Prefeito do município de Campo Maior - PI 

UTADO DO PLl.'OI 
PIC.U'WJ'l'Ok& llt7ll'ICU'AL DS CAPn'ÃO QBll.VMJO OLIVBIRA 

PRAÇA MINOR IPIRM.INO DE SOUSA. SJN. CBN'TR.O 
CAPITÃO OISRVA.310 OUvs.tl(A. CJ!;J"'.: 64703--000 

CNPJ 0L,6 l2.66'51/000t•70 

"DISP()E SOBRE ll. CRIAÇAO 00 CONSELHO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO aASICO 

CôMSAB E DÁ OUTRAS PRóVIDtNCIAS." 

A pgn::n,•A NCJUCJ:PAL Dlli CAPI'l'Ao ~J:0 OLIV1:II\A, Estado do 

Piauí, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a C&mara. Municipal de 

Capitão Gervásio Oliveira aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municip~l de Saneamento Básico -

COMSAB do Mun icípio de Capitàlo Gervásio Oliveira, ôrgao 

colegiado de caril.ter consultivo na rormuJ.açao <la politica de 

saneamento básico, no planejamento e na avaliaçao de sua 

execução, sendo assegurada à representação de forma paritária de 

representantes da sociedade civil em relação aos representantes 

governamentais, nos termos da Lei Federal n• 11 . 445, dEi 5 de 

janeiro de 2007, regulamentada pelos Decretos Federais n. 7.217, 

de 21 de j unho de 2010, e 8.21 1 , de 21 de março de. 2014 . 

Parágrafo único. O COMSAB será parte integrante da Secretária 

Municipal de Saúde . 

Art . 2° Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico -

COMSAB: 

I - auxiliar na formulaç1!o das politicas de saneamento básico, 

definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar sua 

i mpl@mentaçlio; 

II - discutir e aprovar a revi·sao do Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

III - acompanhar propostas de projetos de lei e programas de 

saneamento básico; 

IV - fomentar o desenvolvimento cientifico, a pesquisa, a 
capacitaçao tecnológica e a :t'onnaçao de rec:ur,;os humanos ; 

V - monitorar o cumprimento da Poli tica Municipal de Saneament~ 

Básico, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de 

seus principios e objetivos e a adequada prestação dos serviços 

e · uti l ização dos recursos; 

VI - decidir sobre propostas de alteração d.a Politica Munic ipal 

de Saneamento Bási co; 

VII - atuar no aentido· da viabilizaç!o de recursos destinados 

aos planos, programas e projetos de saneamento; 

VIII- articular-se com o~tros conselhos existentes no Mun i cipio 

e no Estado com vistas à implementaçao do Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

IX - elaborar e aprova r o seu regimento interno; 

X- elaborar e aprovar o regimento interno da Conferência 

Municipal de Saneamento Básico, 

XI - convocar, am oaso de omissão 'do Chefe do Poder Executivo, a 

Conferência Municipal de Saneamento Básico; 

XII - manifestar-se sobre a delegação da organização, regulação, 

fiscalização e prestação dos serviços de saneamento básico 

municipal; 

Pa,,•a1'o úni.oo. Aos membro-s do coneel ho Municipal de Saneamento 

Básico será facilit ado o acesso a todos os setore:, da 

adminis•tr-ação pública municipal, eapecialmente a:, Secretarias e 

aos programas prestados à populaçao, a fim de possibili tar a 

apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, 

subsidiando as poli ticas de açao em cada área de interesse da 

populaçao. 

A:rt. 3º . O Conselho Münicipa1 de Saneamento Básico , c omposto de 

forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade 

civil, será constituido: 

I - Representantes do Poder Públ i co Municipal 

a) Poder Executivo: 

• Dois representantes da Secretaria Municipal de Obras; 

• Dois representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

• Dois representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

b) Poder Legislativo: 

• Dos rep esentantes da camara de Vereadores; 

II - Representantes de entidades representativas da sociedade 

civil e atuantes no campo da promoção e defesa dos dire i tos da 

população; 

• Dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais; 

• Dois representantes do Sindicato dos Servi.dores Públicos 

Municipais; 

• Dois representantes de Associações Comunitár ia. 

Slº Cada membro titular do conselho Municipal de Saneamento 

Básico terá um suplente, indicado nos mesmos moldes da indicação 

do seu titular. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 10 .655.984/0001 - 00 / Flua Floriano Pe•xoto N t 207 

E.MAIL: secbened itinos@hotma il .com 
FONE: (86) 3269 1246 

SECRETAR~DE 
EDUCAÇAO 

S2º os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes serao 

nomeados por Portaria da Prefeita (o) Muni c i pal, re,:,peitadas as 

indicações dos respecti vos órgãos definidos nesta Lei. 

S3º os membros do COMSAB terão um mandado do dois anos, podendo 

ser reconduzidos por um mandato de igual periodo, enquanto no 

desempenho das f unções ou cargos nos quais foram nomeados ou 

indicados. 

§4° O titular de órgão ou e·ntidade governamen tal indicarâ seu 

representante, que poderã ser substitu1do, a gunlquer tempo, 

mediante nova i ndicação do representado. 

SSº Caberá as entidades escolhidas a indicação de seus. 

representantes ao Pret'eito Municipal, por intermédio de ot'icio 

para a composição do Con .. elho Municipal de Saneamento Básico -

COMSAB. 

Art. ,Iº. O Presidente, o Vice-Presidente, o Primei ro Secretário 

e o Segundo Secretário do Conselho Municipal de Saneament~ 

Bási co ser ão esc olhi dos, mediente votaç!o, den~re os seus 

membr:os , por maior i a absoluta, devendo haver, no que tange à 

Presidência e à Vice- Presidência, uma alternancia entre as 

entidades governamentais e não governamentais. 

S 1° O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saneamento 

Básico substituirá o Presidente em ausências e 

impedimentos, em caso de ocorrência simultanea em relaçao aos 

dois, a presidência será exercida pelo conselheiro i ndicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

S 2 ° O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico -

COMSAB, poderá convi dar para participar das reuniões ordinárias 

e extraord~nárias, membros dos Poderes t;xecutivo, Legislativo e 

Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoas de hotócia 

especializacao em assuntos de interesse da comunidade. 

Art. 5°. Cada membro do Conselho Muni cipal terá direit o a um. 

único voto na sessao plenária, excetuando o Presidente que 

também exercerá o voto de qualidade. 

Par'-qraro wiiao. Para as r euni ões normais do Conselho, será 

exigido no minimo a presença de quatro conselheiros e para 

reuniões extraordinárias, ser á exi gi da no m1.nimo a presença de 

cinco conse1heiros. 

.iu:t. 6º. A funçao do membro do Conselho Municipal de Saneamento 

Básico nao será remunerada e seu exeroicio será cons i der ado de 

relevante interesse público. 

Art : 7°. As entidades nao governamentais representadas no 

Conselho Municipal de Saneamento Bási c o perderão essa condi çàlo 

quando ocorrer urna das seguintes situaçõe5: 

I - extinção de sua base territorial de a tuaçao no Muni cipio; 

II irregularidades no seu func i onamento, devidamente 
comprovadas, que torne 1.ncompati ve l a sua r epresentaçao no 

conselho; 

III aplicaçi!lo de p=al..l.dades adminà.01trativa . .:, de naturez:a 

grave, devidamente comprovada. 

Art . 8°. Perderá o mandato e será substitui.do o Conselheiro que: 

I desvincular-se do órgão ou entidade de o r igem de ~ua 

representação; 

II faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou c i nco 

intercaladas, sem justificativa; 

III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida 

na sess~o seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho; 

IV - apresentar procedimento incompativel com a dignidade das 

funções; 

V for condenado em sentença irrecorrivel, 'por c r ime ou 

contravenção penal. 

Art. 9º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros 

do Conselho Municipal .de Saneamento Básico serão substituidos 

pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exerc.er os 

mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

Art . 10°. .Os órgãos •O.U entidades representadas pelos 

Conselheiros faltosos deverAo ser comunicados a partir da 

segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada. 

Art . 11º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á 

mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por 

convocação do seu Presidente ou por req\lerirnento da maioria de 

seus membros. 

Art. 12°. O Conselho Municipal de Sa.neamento Bá,.ico instituirá 

seus ato::i por meio da re::iolução aprovada pela máioria de seu~ 

membros, transcritas em livro próprio, que será aprovado através 

de Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 13º. As sessões do Conselho Municipal de Saneamento serão 

públicas, precedidas de ampla divulgação da respectiva pauta. 

Art. 1tª. A Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

proporcionar.lo o apoi o técnico-administrativo necessário ao 

:funcionamento do Conselho Mun icipal de Sàneamento Básico 

COMSAB. 

iSª Os recursos financeiros para a impl.ement ação e 

manutençao do Conselho Municipal. de Saneament o Básico - COMSAB, 

serão previstos nas peças orçamentárias do Municipio, possuindo 

dotações próprias, inclusive suplementar se necessário. 

Art. 11:iº o conselho Municipal de Saneamento Básico COMSJ\B 

elaborará o seu Regimento Interno, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua instalação, o qual será 

aprovado por ato próprio, devidamente publicado pelo Diário 

Oficial dos Municipj os, e dada ampla divulgação. 

úniao . o Regimento Interno disporá sobre o 

funcionamento do COMSAB, das atribuições de seus membros, entr e 

outros assunto9 r respeita.das as diretrizes desta Lei . 

Art. 17º A presente Lei entra em vigor na data de s ua 

publicação, revogadas disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita MlmJ.c.1.pal de C.p.1.t:&o Gerv.iaio 01iveira -

PI, 03 de Janeiro de 2020. 

// ._/ /lR_~ ~//- aid 
~ ~RA ~~ LUZ 

Prefeita Muni cipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DE SBGtllfDO TERJIO ADITIVO AO COll'TRATO 

CONTRATO r : PP CY24/2018 

PROCBSSO ADIIIlfISTRATIVO li'': 1787 /2018 

IIOD.ALIDADlt: PREGÃO PRESENCIAL 004/2018 

PROCBSSO .ADIIIlfISTRATIVO DO TERJIO ADITIVO li'' 14354/2019 

OBJETO: 'WCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCADA 12M' PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAi. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO DO MUNICIPIO DE 

PICOS-PI' . 

CONTRATAIITE: MUNICIPIO DE PICOS/PI ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E 

URBANISMO. 

CONTRATADA: HANDERSON DOS SANTOS MOURA IB CPF: 007.539.823-07 

FU!fDAJIENTAÇÃO LSOAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRIMÔNIO l'ÚBLICO E

NOS DEMAJS PRINCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO 

DE PREÇOS, O EQUlúBRJO ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAJS VAITTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AINDA EVITAR UM IRREPARAVEL PREJUIW À ADM INISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINCIPIOS DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÜBLICOS ESSENCIAIS E

ATENDL"ilENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA, NÃO HAVENDO QUAJSQUER 

ACRÉSCIMOS DE VAWRES OU CONDIÇÕES CORREIATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EA{ 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, li e§ 2' DA LEI N.° 8,666/93. 

VIGDCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FONTE DE RBCURSOS: FPM, IPVA, IPTU, ICMS, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUl'RAS RECEITAS 

PRÓPRIAS. 

DATA DA Al!Slll'ATURA DO SBGtnl'DO TERIIO ADITIVO: 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Filomeno Pwtiola Rklulrd Neto 
Sccrctárlo 

ltXTRATO DE 811:GUlfDO TERJIO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO Ir: PP025/2018 

PROCBBSO ADIIIlfISTRATIVO lf": 1710/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 025/2018 

PROCBSSO ADIIIlfISTRATIVO DO TERJIO ADITIVO : 15307 / 20 \ 9 

OBJETO: 'WCAÇÃO DE VIATURAS PARA OS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO E COLOCAÇÃO DE LÃMPADAS E 

SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICIPIO DE PICOS-PI". 

CONTRATAl'ITB: MUfüC!PIO DE PICOS-PI ATRAV!ê:S DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

CONTRATADO: VAGNER LEAL IBIAPlNO-ME, ClfPJ Ir 22.BOB.302/0001-23 

l!'UlfDAJIEliTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, II e§ 2' DA LEI.• 8 .666/93. 

VIGbCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADI1'1VO ATt 3 .1 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FOIIT& D& R&CVRSOS: COSIP 

DATA DA ASSllfATURA DO SBGUlfDO TBRIIIO ADITIVO: 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Rancei Kennedy Herculano de !loaM 
Admlnlstrdor do FUJIIP 

11:XTRATO D& SBGlllfDO T&RJIO ADITIVO AO C01'TRIITO 

CONTRATO N": PP 026/2018 

PROCBSSO ADllmISTRATIVO li'": 14042/2017 

IIODALIDADB: PREGÃO PRESENCIAI, W 026/2018 

PROCBSSO ADllmISTRATIVO DO TBRJIO ADITIVO : 15624/2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE HOTEL/POUSADA PARA HOSPEDAGEM DE PACIENTES CARENTES DO 

MUNICIPIO DE PICOS-PI PARA TRATAMENTO DE SAOOE EM TERESINA-PI". 

COIITRATAl'ITB: MUNICIPIO DE PICOS-PI ATRAVJ!:S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

CONTRATADO: A.R. COSTA MELO- ME C.N.P.J Nº 27.445.107 /0001-0B 

ll'Ull'DAJIDTAÇÃO Lll:OAL: POR INTERESSE DAS PARTES, !,'O RESGUARDO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E. 

NOS DEMAIS PRINClPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MANTIDA lMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO 

DE PREÇOS, o EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCJ::IRO E CONDIÇôES ~ws VANTJI.JOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AINDA EVITAR UM IRREPARAVEL PREJUIZO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINCIPIOS DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCWS E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACRl':SCJMOS DE VAI.ORES OU CONDIÇôES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, D e§ 2° DA LEI N.º 8.666/93. 

VIGDCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, IPVA, ICMS, IPTU, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS 

PRÔPRIAS, IMPOSTOS E TRANSFER! CIAS A SEMTAS . 

DATADAASSIBATURA DO Sll:OUlfDO TBRJIO ADITIVO: 30 DE OEZ&MBRO DE 2019. 

llloria da Glória 8a11Dden lllutbuo 
Sec:ret6rla llunlclpal de Trabalho e AMllltlDcla Soclal 

ltXTRATO D& SBGtlll'DO T&RJIO ADITIVO AO C01'TRIITO 

CONTRATO M': PP 038/2018 

PROCll:890 ADlllmISTRATIVO liº: 13913/2017 

IIODALIDADI:: PREGÃO PRESENCIAL 038/2018 

PROCBSSO ADMDflB'rRATIVO DO "rER.110 ADl"l'IVO IfD 15166/2019 

OBJ&TO, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PARA "C01''TRATAÇÃO DE EMPRESA. 

PARA IN$1'AI..AÇÃ0 E MA.NlftENÇÃO oe $1$T&MA oe RADIO-COMUN ICAÇÃO VIA LINK WEB E:M 

COMODA1'0 PARA SUPRIR AS NECESSJOADES DO SE VJÇO Dr:: ATENDIMENTO M0VEL DE URGENClA

SAMU E DO DEPARTA-'dENTO MUNICIPAL DE TRANSITO-STRANS". 

CONTRATAJIT&: MUN1C1PIO DE PICOS/PI. 

CONTRATADA, AURINEIOE DE Ol,!VEIRA MELO ME, CIIPJ N.º.l 7.431.830/0001 -76. 

ll'Ull'DAJl&i.-TAÇÃO Lll:OAL: POR INTERESSE DAS PARTES, //0 RESGUARDO DO PATRIMÔNIO f'ÚBLICO li

NOS DEMAIS PRINdPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, l\1.ANTIDA IMPRE'l'ERlVELMENTE A OBTENÇÃO 

Dr,: PRE:ÇOS, O J!:QUILi8RIO J!:CONÔMICO FINANCEIRO il: CONOIÇÕI::S MAIS VANTJI.JOSAS PARA A. 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO A.INDA EVITAR UM IRREPARAVEL PREJU!ZO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

E ATENDER AOS PRINCIPIOS DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PúBLICOS ESSENCIAIS E 

ATENDIMENTO AO MELHOR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACRESCJMOS DE VALORES OU CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM 

RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, D e §2º DA LEI N.º 8.666/93. 

VJGDCIA, A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATf: 31 DE DJ!:ZI::MBRO OE 2020. 

FOIIT& D& RBCURflOB: FPM, IPIIA, ICMS, !SS, IPI'U, ITR, ARRECADAÇÃO E OllrRAS RECEITAS 

PRôPRIA.'l, TRANSF&Rf:NCIA A SAOOE, FMT. 

DATA DA ASSDIA'l'URA DO Sll:OUJIDO TBRIIO ADITIVO: 20 Dr:: DEZEMBRO OI:: 2019. 

IIONiciPIO DE PICOS/PI 
PE. Josê Walmir de Lima. 

Prefcit.o Mi.mic.ipa.1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~STADO DO P IADI 
CAHARA MUNICIPAL DE PORTO 
CNl'J ., 00. 667. 450/0001-32 

UO -...IVO •• 000002 /2019 

P'-qina: 1 

ABl\ll CRÉDITO ADICIONA!, SUPLEHBNTAR !: 
DÁ OUTRAS PROVIDtocIAS . 

O VBREADOR PRESIDENTE - CM!' da PORTO, JOÃO ELTON DE PAIVA OLIVBIRA, no u .so d ~ 
auaa a tribulçõea legai.a e e11 conforl'lldade c011 a a ut orlzaçlo conatante no . 

D S 'r SR MI Ili A: 

Art . 1• - Fica aberto no cor-rent e Bxercicio , Cr4id.ito Ad.icional Suplementar no 
Orçaraento Geral desta entidade, no valor de R$ 35. 000, 00 (Trinta e Cinco Mil Reais ) , 
destinado ao reforço das aequintea Dotações Orçamentárias. 

Val.or da •~ por Alual.&9'0 de Dot.açlo 

01 . 01 . - dlAaa. M111IC%1.ll 
01- 031- 0001 2 . 001 - MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DA CÃMARA 

3.3 . 90 . U - DUriu - Ci vil 
3.3.90 . 36 - outro• S.rviço.a d• T•.rceiroa - PHaoa r.iaiea 

.. 
R$ 
R$ 

ss .ooo, oa 

s.ooo.oa 
30.000 . oa 

Art . 2 • - Para atender o diapoato no (s) Artig:o(s) anteriore (a) deste ATO 
NORH1'lTIVO servirá COflK> recursos, os reaultantea de anulaçio par cial ou t otal de dotações 
or ç-ament,riaa deat a ent i dade, c onforme dlacriminaçl o abai xo , de acordo com o Artigo 43, 
5 1 •, Inciao I I I, da Lei Federal .n• C. 320/64 , no v alor q lob&l de R$ 35. 000, 00 (Trinta ei 
c inco Mil Reais) . 

Valor da Am.11.aip&o 35 . 000, 0Q 

01.01 . - dailuA l«IIIIC%1AL 
01- 031-0001 2 . 001 - MANUTENÇÃO OOS ENCARGOS DA c:.!M>.RA 

3.1.90 . 11 - Venci1D11ntoa • Vant.aCJ9n■ r'ixa■ - P••aoal Civ il R$ 35.000 , ºª 

Art. 3• - Bate ATO NORMATIVO entrará era. vi9or na data de aua publicaçlo, 
ret.roa9i.ndo seus efeitos para 01/11/2019, revogada as diapoaições eni c ontrário. 

PORTO, 01 de Novembro de 2019 

JOÃO ELTON DE PAIVA OLIVEIRA 
VBREADOR P!<ESIDENTS - CMP 

Assinado , numerado e regiatredo o p:reaente A.TO NORMATIVO no gebi.nete do 
VEREADOR PRESIDENTE - Q(P de CAMARA MUNI CIPAL DE PORTO, ao prirteiro d i a do 111.6a d ei 
novelllbro d o ano de dois mil e dezenove (0 1 /11/2 019 ) , e publ icado, por afixaç.io , nos, 
tartSOa do Estatuto. 

... ~ 
~ Estado do Piauí 

lntaúin.ã . PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

PORTARIA • 001/2020 lnhuma - Piau í, 03 de Janeiro de 2020. 

O PREFEITO M UNICfi>AL DE INHUMA - ESTADO DO PIA U(. usando de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei 8.666 de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1° - In.stituir a Comissão Permanente de Licitação para processar e julgar 
as licitações, composta dos seguintes membros: 

1. Titulares 

l . l - Nivaldo Costa Filho (CPF 033.357.763-99) - Presidente 
1.2 - Juerismar Luis Rodrigues (CPF 924.986.203-20) - Membro 
1.3 - Beatriz Carvalho de Araújo (CPF 823.618.273-87) - Membro 

Art .. 2º - A Comissão, que tem por função básica instruir, receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de 
licitantes, a exercerá de acordo com os poderes/atribuições conferidos pelas Leis 8.666/93, 
10.520/02 e suas modificações complementares e/ou posteriores; 

Art. 3º - Fica designado o Sr. Nivaldo Costa Filho para exercer a função de 
PREGOEIRO, nos termos do Decreto I0.520 de 17/07/2002 e sob o apoio da Comissão 
Permanente de Licitação, de forma simultânea ou não e na modalidade de licitação
denominada Pregão; 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Comissão Permanente de Licitação
CPL/PMP"PI 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

TOMAD~ DE PREÇOS NO 007/2019 

PROCESSO ADMINISTRA TIV.O Nº 001.001014412019 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de demolição e 
reconstrução com ampliação da Unidade Escolar Antônio Rodrigues de Brito, na 
localidade cruz, zona rural do municlpio de Piracuruca"PI , conforme especificaÇôes 
contidas no Projeto Básico e Edital. 

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 11h00min (onze horas), na 
sala de reunião da CPL, localizada na sede da Procuradoria Geral do Município de 
Piracuruca-PI, situada na Rua Senador Gervásio, 598, Centro, Piracuruca-PI, reuniu-se o 
Presidente da CPL Oziel da Silva Celestino, Manoel Brandão Veras e Francisco das 
Chagas Silva, membros da CPL, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666/93 e Tomada de Preços nº 007/2019, para Contratação de empresa para 
execução dos serviços de demolição e reconstrução com ampliação da Unidade Escolar 
Antônio Rodrigues de Brito, na localidade cruz, zona rural do municipio de Piracuruca-PI, 
conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital, com o fim de realizar o 
julgamento das propostas apresentadas pelas empresas habilitadas do certame. No 
horário mencionado, o Presidente responsável deu inicio à sessão destacando que as 
propostas apresentadas pelas empresas L R M DE CARVALHO EIRELI, R DE BRITO 
FONTENELE EIRELI e V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO - ME foram enviadas para o 
setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Piracuruca a fim de que fossem realizadas 
análise e emissão de parecer técnico, o qual concluiu que, após análise dos 
questionamentos sobre a empresa R DE BRITO FONTENELE EIRELI, com relação a 
preços diferentes de alguns itens, nao alterariam a colocação das empresas participantes 
do certame, não interferindo em encargos e tributos frisando que a administraçao pública 
deve zelar pelo menor preço. Em relação aos questionamentos sobre a proposta da 
empresa V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO - ME conclui que o fato de o INSS estar 
zerado, interfere em todo o contexto da proposta, restando prejudicada a proposta. Diante 
do parecer técnico emitido pelo engenheiro municipal e da análise das propostas 
realizada pelos membros da comissao, o Presidente, juntamente com os demais 
membros da CPL, proferiu o seguinte íulgamento: DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da 
empresa V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO - ME conforme parec:er técnico, e 
CLASSIFICAÇÃO das propostas das empresas L R M DE CARVALHO EIRELI e R DE 
BRITO FONTENELE EIRELI por estarem de acordo com o exigido no Edital. A ordem 
classificatória das propostas, após o julgamento, ficou descrita como a seguir: 

LICITANTE VALOR CLASSIFICACAO 
R DE BRITO FONTENELE EIRELI R$ 327.452,85 VENCEDOR 
L R M DE CARVALHO EIRELI R$ 399.672,78 1° Classificado 
V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO- ME .R$ 330.719,71 DESCLASSIFICADA 

. 
A empresa R DE BRITO FONTENELE EIRELI foi declarada VENCEDORA por atender 
todas as exigências exigidas no Edital do certame e ter apresentado o menor preço. O 
Presidente determinou que o resultado do julgamento das propostas comerciais deve ser 
publicado no Diário Oficial dos Municlpios, em obediência ao principio da publicidade e. 
para querendo os interessados apresentarem recurso no prazo legal. Nada mais havendo 
a consignar em Ata, a mesma foi lida, achada conforme e aprovada, sendo rubricada pelo 
Presidente e Membros da GPL, dando por encerrada a sessão às 12h00min (doze horas). 

Oziel da Silva Celestino 
Presidente 

Fr,nc~ o ( Chagas SlM 
r1e~~ro 

Man~ão Veras 
Membro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ti PÍRÃCÜÍlÜcÀ 
COMISSÃO PERMANENTE DE um AÇÃO -
CPl/PMP-PI 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 025/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001. 0007743/2019 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada sob a demanda de materiais elétrico 

para substituição por lâmpadas de LED no município no Município de Piracuruca-PI , oonforme 

especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de 
suas atribuições delegadas pela Portaria GP nº 109/2019 de 09/10/2019, tendo em vista o 
disposto no Art. 3°, IV da Lei nº 10.520/2002 e a Homologação do procedimento licilalório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 02512019, cujo objeto é o Registro de Preço 
para aquisição parcelada sob a demanda de materiais elétrico para substituição por 1ampadas 
de LED no município no Município de Piracuruca-PI , conforme especificações contidas no 
Tenno de Referência e Edital e proposta da licitante que ofereceu os menores preços, após a 
análise e julgamento das propostas, bem como da documentação habilitatória, partes 
integrantes da licitação, lendo vencido lodos os prazos recursais e, em razão do resultado 
final, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, declara para levar ao conhecimento dos 
interessados em geral, o resultado do certame em referência, ADJUDICANDO como 
vencedora do certame por ter obedecido todas as exigências do Edital e apresentado à 
proposta mais vantajosa para a Administração, as licitantes: 

LICITANTE: DELVALE MATERIAIS ELETRICOS L TOA, CNPJ: 37.227.550/0001-58, situada na Rua R-
5, 129 Q-D, R-7, LT. 07, Setor Oeste, Goiãnia-GO, representado pelo Sr. Alessandro Martins Migue~ 
inscnto no RG: 2.040,025 SSP-PI, CPF: 903.421.943-72, Email: delvallemateriaiseletricos@gmailcom 

que registraram os menores preços para o fornecimento dos materiais com os valores dos 
itens conforme discriminado abaixo: 

LICITANTE: DELVALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA, CNPJ: 37.227.550/0001-58 

LOTE 1-MATERIAIS DE USO ELETRICO 

ITEII DESCRIÇÃO 00 PRODUTO UNO MARCA qtJAMT. VALOR U NIT. VALOR TOTAL 

04 BRAÇO PARA WMINARIA 3 

METROS COM TUBO DE 2,0 

POLEGADAS 

1)5 BRAÇO DE LUMINARIA DE 1,0 
METRO, COM rueo OE 1,5 
POLEGADAS 

06 CABO MULTIPLEXADO 
MONOFASICO 25MM 

07 CONECTOR PERRJRANTE OE 
25[10 

~ID 

~10 

~10 

UNID 

JRC 600 

R$69,83 R$41B911,00 

JRC 4,000 

R$19,65 R$ 78,600,00 

LAMESA 2.000 
R$4,85 AS 9.700,00 

INTELLI CPD-70 2.000 
RSS,66 RS 11.320,00 

Dessa forma, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesa para conhecimento e as 

devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal n.° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 

Federal n.º 3555 de 08.08.2000, Decreto Municipal nº 068/2013 e subsidiariamente a Lei 

Federal n.0 8.666/93 com suas alterações, e ainda nos le1mos do edital e seus ane)(os, 

Piracuruca-PI, 02 de janeiro de 2020. 

Oziel da Silva Celestino 
P~goeiro CPUPMP-PI 

Francisco das Chagas Silva 
Equipe de Apoio 

Francisca de Sousa Brito 
Equipe de Apoio 

PíRA'.ctrRu& SECRETARIA MUNIOPAL DE ADM INISlRAÇÃO E 
FINANÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 . 0007743/2019 

OBJETO: Registro da Preço para aquisição parcelada sob a demanda da rnatariais elétrico 
para substituição por lâmpadas de LED no município no Município de Piracuruca-PI , conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e Edital . 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0025/2019 

Aos dois dias do mês de janeiro de 2020, de um lado, o MUNICIPIO DE PtRACURUCA/PI, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede provisória na Rua Rui Barbosa n• 289, 
Centro, Piracuruca-PI , inscrita no CNPJ nº 06.553.887/0001 -21 , por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E: FINANÇAS, ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO SRP, neste ato representado pelo limo. Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário 
Municipal de Administração e Finanças, portador do CPF: 217.767.683-53. no uso de 
competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
apresentados pelo(s) Licaante: DELVALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 
37.227.550/0001-õ8, situada na Rua R-5, 129 Q-0, R-7, LT. 07, Setor Oeste, Goiãnia-GO, 
representado pelo Sr. Odeonl Almeida Souza, Inscrito no RG: 3963764 DGPC-GO, CPF: 
967.941 .351-91 : observadas as disposições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 
Presencial SRP nº 025/2019, Processo Administrativo n" 001 .000774312019; de aoordo com as 
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos 
Decretos nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 068/2013, Lei Complementar 123/2006 e 
subsidiariamente pela Lei n.0 8.666193, bem como as proposta.s das licitantes vencedoras, 
como se aqui estivessem transcritas e pelas condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ala tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o 
Municlpio de Piracuruca-PI e as empresas que signatárias que apresentaram os menores 
preços para o fornecimento do materiais/objeto do Pregão Presencial para Sistema de 
Registro de Preços nº 025/2019, conforme especificações e demais exigências previstas no 
edital e seus anexos, bem como na proposta final das licitantes detentora dos menores 
preços registrados, que integram o anexo I dessa Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição, que registraram os menores preços para o fornecimento 
dos materiais com os valores dos itens confonna discriminado abaixo : 

LICITANTE: DELVALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA, CNPJ : 37.227.550/0001-58 

LOTE 1 - MATERIAIS DE USO EL 
lTl!!M Dl!SCRIÇÃO DO PRODUTO 

04 BRAÇO PARA LUMINARIA 3 
METROS COM TUBO OE 2..0 

POLEGADAS 

05 BRAÇO DE LUMINARIA DE 1 ,O 
METRO, COM rueo DE 1,5 
POLEGADAS 

06 CASO MULTIPLEXADO 
MONOFASIC0 Z5MM 

07 CONECTOR PERFURANTE DE 
25/70 

UND MARCA 

UNID 
JRC 

JRC 

UNID 

LAME:SA 
UNID 

INTELLI CP0-70 

UNID 

CLÁUSULA SEGUNDA- OAVALIOAOE DA ATA 

QUANT, 

000 

4.000 

2.000 

2.000 

VALOR 
UNrr. 

R$ .... 83 

R$19,M 

R$4.85 

R$ 5,66 

VALOR TOTAL 

R$41.890.00 

R$ 78.600.00 

R$9.700.00 

RS 11.320.00 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir 
de sua assinatura e publicaçllo deste, podendo ser prorrogado nos termos da legíslaçllo 
vigente, quando for o caso. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Piracuruca
PI não será obrigado a firmar as oontratações que dela poderão advir, facultando-lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade da oondições. 

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 'd" do inciso li do 
art. 65 da Lei 8666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
que disciplina o assunto, em especial o disposto no Art. 65. §1º da Lei nº 8.666/93. 

2.5 A Ata Geral de Registro de Preços, ora firmada entre o Município de Piracuruca-PI e a(s) 
Detentora(s). terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogada na forma regulamentar, por até idêntico período, 
quando a proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da 
Administração e aceitação das partes, sem prejuízo da ressalva do inciso li do art. 57 da Lei 
8.666/93, quando for o caso. 

2.6 O Município de Piracuruca-PI, no alendimento do interesse público, ficam assegurados o 
direito de exigir que as detentoras, conforme o caso prossiga na execução do ajuste, pelo 
período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção do fornecimento e/ou 
oompra do objelo, por suspensão juslificada de pagamentos conforme dispõe inciso XV do 
art. 78 da Lei 8.666/93. A Ata Geral poderá ser dada força de contraio por conter as 
cláusulas essenciais exigidas pelo art. 55 da Lei 8.666/93 em aplicação subsidiária. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA UTILIZAÇÃO OAATA OE REGISTRO OE PREÇOS 
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PRE FEllURA MUNICIPAL DE 

PIRACURUcA SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

3 .1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal. Os demais entes Municiais, Estaduais e Federais, 
somente poderão utilizar, desde que autorizados pelo Município de Piracuruca-PI. 

3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ala de Registro de Preços é o 
especificado na Cláusula Primeira e na proposta das licttantes detentoras dos preços 
registrados que integra o Anexo I desta Ala de Registro de Preço. 

3.3 Em cada emissao de Ordem de Fornecimento decorrente desta Ata , serao observadas. 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital e proposta final da licitante 
vencedora . 

3 .4 Em cada fornecimento do objeto. o preço unitário a ser pago e o produto adquirido será 
o constante na proposta final apresentada pela emprssa detentora dos preços registrados 
na presente Ata, a qual também a integra independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTJ/íS 

4.1 A Proposta da(s) licitante(s) vencedora (s), com a relação do(s) ttem(ns). devidamente 
detalhada, o valor unitário do(s) item(ns), com o nome da respe~tiva empresa ofertante do 
melhor lance. constitui o Anexo I desta Ata. independentemente de transcrição. 

4 .2 Para efeito de escolha do Fornecedor para fomecimento dos produtos será observada a 
Ordem de Classificação das Propostas, descrita na Cláusula Primeira da presente Ata. 

4 .3 Somente na impossibilidade do primeiro colocado efetuar o fornecimento nas condições 
e prazos pactuados nesta Ata de Registro de Preços. poderá o órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços solicitar ao licitante do que equiparou seus preços aos valore registrados 
pela empresa vencedora para que a primeira classificada forneça o objeto nas mesmas 
condições pactuadas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital. a fim de que não haja 
descontinuidade do fornecimento do objeto. 

C USULAQUINTA-DO PAGAMENT.O 

5.1 O pagamento será realizado pelo Município de Piracuruca-PI através do setor 
competente. até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5º (quinto) dia 
do mês subsequente ao do fornecimento do serviço/produto, acompanhado da nota 
fiscaVfatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de 
igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade 
junto ao CNDT e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa 
de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal , Ordem 
de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o 
disposto no art. 40, inciso XIV, alínea ·a· da Lei 8.666193. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos/serviços 
executados ou fornecidos. 
5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-a no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da documentação devidamente corrigida e vélida. não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 
entrega do produto ou serviço. 

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
as condições de habilitação exigidas na licttação, através de documentação anexada a 
fatura relativa aos Incisos Ili e IV, Art 29 da Lei n• 8.666/93, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA .SEXTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL PARA FORNECIMENTO DO 
OBJETO 

6.1 Os serviços deverão ser efetuados de acordo com as necessidades do poder municipal 
requisitante. 

1.1. A autoriização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP-PI, através da secretaria 
requisttante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma 
regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, 
formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de 
Fornecimento conforme previsto no Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

6.2. A contratada ficaré obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, conforme previsto no Termo de Referência do Edital , contados a 
partir do envio eletrõn ico da Autorização de Fom ecim ento. 

6.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela 
contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, instalação. tributos. encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para 
recabimento. 

6.4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, no local e endereço indicados 
pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condições, 
especificações e exigências do edital . 

6.5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento 
de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeiltl- lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados da 
notificação por escrito. mantido o preço inicialmente contratado; 

6.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante. no prazo máximo de 02 (dois) dias contados 
da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

6 .6 .3 . Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a 
Administração. 

6.7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

6.8. Os preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos, não existindo 
direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 

6.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte. 
tributos. encargos trabalh istas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores 
referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da 
CONTRATADA. 

6.10 A Administração deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de Fornecimento 
(OF), ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto. 
preço unttário e, quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de Empenho 
que será emitida a favor do detentor da Ata , depois de consulta ao órgão gerenciador. 

6.11 Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação 
Orçamentária que suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte. a Classificação 
Funcional e o Elemento de Despesa. 

6.12 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata , nos prazos estabelecidos no 
Edital, adimpliré a condição assumida, a contar do Recebimento da OC ou OF e da Nota de 
Empenho, ou em outro prazo mediante anuência da contratante, conforme consta seja o 
caso. 
6.13 O contrato individual ser.l sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de 
Empenho ou instrumsnto equivalents, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento 
ou retirada do documento por parte da detentora de preços na Ala Geral de Registro. 

6 .14 O(s) romecedor (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital; 

6.15 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 
ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se ainda 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas na Ata Geral de registro de preços. 

.ClÁUSULA S~TIMA- DAS PENALIDADES 

7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ala de 
Registro de Preço ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa ex.ig ida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato , comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do 
Município. ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais comi nações legais, conforme abaixo: 

1. Advertência deverá ser fetta através de notificação por meio de oficio mediante contra
recibo do representante legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações descumpridas. 

li. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de 
atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° 
(décimo quinto) dia. 

Il i. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° 
(décimo sexto) dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações 
assumidas. sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93. 

IV. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da 
execução do serviço e/ou no descumprimento das obrigações assumidas. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. consoante inciso IV e § 
3" do art. 87 da Lei 8.666193. 

VI. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

VII. Suspensão temporá ria do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte B quatro) meses, na hipótese 
de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ.OS 

8.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata , e 
em atendimento ao §1°, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é 
vedado qualquer reajustamento de preços. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEllURA MUNICIPAL DE 

PIRACURUcA SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das oondições para a 
ooncessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, 
bem oomo de aoordo com os permissivos legais. 

8.2 Durante a vigência da Ata , os preços registrados deverão permanecer compallveis oom 
os preços de mercado, independente de provocação de parte da PREFElnJRA MUNICIPAL 
DE PIRACURUCNPI , no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a 
detentora obriga-se a oomunlcar a PMP/PI o novo preço que substituirá o então registrado. 
podendo esta agir de oficio, o que será motivo de abertura de processo administrativo a fim 
de proceder a realização de termo aditivo a Ata de Registro de Preços 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENT.O DA ATA DE REGI.STRO DE PREÇOS 

9.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

1 - Pela Administração, quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Regi!llm de 
Preços; 

b) A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar !lua justificativa; 

e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de oontrato 
deoorrente de Registro de Preços; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração; 

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste Edital, será feita possoalmonto ou por corrospondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
oomunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios, 
conslderando•se cancelado o preço registrado após a publicação. 

li - Pelas detentoras, quando: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas da 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) O fornecedor poderé solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ooorrência de rato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
oontretuel, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados ; 

c) A solicitação das detentores para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração e aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso 
nao aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA D~C1MA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DQS PARTICIPANTEa DO 
SRP 

10.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, oonforme segue: 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

3.3.90.30 PRÓPRIO 

10.2 Integram o presente Reg,stro de Preço na qualidade de part,c,pantes as Secretanas. 
Fundos e Órgãos Municipais, os quais serão responsáveis pela alocação das dotações 
orçamentarias necessárias para aquisição do objeto. 
10.3 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será a Gerenciadora do presante 
Registro de Preços e será auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação por intermédio 
de seu Pregoeiro. 

CLÁUSULA DfolMA PRIMEIRA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

11 .1 Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei nº 8666193, têm caráter 
orientalivo. 

11 .1.1 A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços 
forem oonsiderados incompatlveis oom os praticados no mercado, de oficio ou por 
provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal no processo. 

11.2 As alterações na Ala de Registro de Preços obedecerão, no que oouber, à Lei nº 
8666/93. preservadas as prerrogativas das exceções introdu:<idas pelo art. 57, seus incisos 
e parágrafos do mesmo Diploma Legal. 

11.3 A detentora fica obrigada a atender Iodas as solicitações durante a vigência da Ala 
Geral de Registro de Preços. e demais acréscimos necessários conforme disposição legal 

11 .4 São Detentoras do presente SRP, obedecida à ordem de classificação das propostas, 
as empresas que registraram os menores preços para cada item, conforme definido na 
Cláusula do edital. 

LICITANTE: DELVALE MATERIAIS ETRICOS TOA, CNPJ: 37.227.550/0001-58, situada na Rua R-
5. 129 Q-D. R-7, LT. 07. Setor Oeste, Golênla-GO, representado pelo Sr. Odeoni Almeida Souza, 
inscrito no RG: 3963764 DGPC-GO, CPF: 967.941 .351-91. Ema!: 
dolvallomatoriaisolotrioos@:gmail.com 

11 .5 Integram esta Ala, o Edital e anexos do Pregao Presencial SRP nº D25/2019, os 
demais documentos que instruem o presente Processo, bem como as propostas de preços 
da(s) empresa(s) signataria(s), como se aqui estivessem transcritos. 

11 .6 Fica eleito o Foro da Cidade de Piracuruca-PI , para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da ulili=<ação da presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

068/2013, e demais normas aplicaveis. 

Piracuruca-PI, 02 de janeiro da 2020. 

SIGNATÁRIOS 

PELO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI PELAS EMPRESAS DETENTORAS 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Manoel Francisco da Silva 
secretário Municipal de Administração e 

Finanças 
DELVALE MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 

PRF.FEITIJ RA MUNICIPAL 01;. 

PIRACURUcA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 . 0007743/2019 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada sob a demanda de materiais elétrico 
para subsUtuição por lâmpadas da LED no município no Município de Piracuruca-PI, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e Editei. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Tendo em vista os documenlos apresentados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. no uso de suas 
atribuições delegadas pela Portaria GP n• 109/2019 de 09/10/2019, tendo em vista o disposto no 
Art. 3", IV da Lei nº 10.52012002 e a Homologação do procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 025/2019, cujo objeto é o Registro de Preço para aquisição 
parcelada sob a demanda de materiais elétrico para substituição por lêmpadas de LED no 
município no Município da Piracuruca-PI , conforme especificações contidas no Termo da 
Referência e Edital e proposta final das lic itantes que ofertaram os menores preços. após a 
analise e julgamento das propostas, bem oomo dos documentos de habilitação. partes 
integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do resultado final. 
pelo presente, recebo , aceito e aprovo o procedimento em epigrafe, em consequência 
HOMOLOGO a licitação, em favor da empresa Licitante: 

LICITANTE: DELVALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 37.227.550/0001-58, Situada na Rua R-
5, 12Q Q-D, R -7, LT. 07, Setor oeste, Goiania-GO, representado pelo Sr. Alessandro Martins Miguel, 
inscrito no RG: 2.040.025 SSP-PI. CPF: 903.421.943-72. Email: delvallemateriaiselelricos@gmaiLcom 

que registraram os menores preços para o fornecimento dos materiais com os valores dos 
Itens conforme discriminado abaixo: 

LICITANTE: DELVALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. CNPJ: 37.227.550/0001-58 

LOTE 1- MATERIAIS DE USO ELETRICO 
llEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA CIJANT. VALORUNIT. VALOR TOTAL 

04 BRAÇO PARA LUMINMJA 3 JRC 000 
M5fflOS COM TUSO OE 2,0 

UNI□ R$89,83 
POLEGADAS R$41.890.00 

05 BRAÇO DE WMINAAIA De 1,0 JRC 4.000 
METRO, COM TUBO DE 1.!!o 

UNI□ R$19,M 
POLEGADAS RS 78.600,00 

06 CABO MUL TIPLEXAOO LAMESA 2.000 
MONOFASlCO 25MM UNI□ R$4.85 R19.700.00 

111 CONECTOR PéRFURANTE DE 1 NTELLI CPD-70 2_000 
25170 UNI□ RS 5.66 RS 11.320,00 

Tudo em conformidade com a Proposta vencedoras e demais documentos constantes nos 
autos, nos temms da Lei Federal n.0 10.520 de 17.07.2002, Decreto Federal n.0 3555 de 
08.08.2000 e subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666193 com suas alterações, e ainda 
regulamento local Decrelo nº 06812013, determinando as providências necessárias à 
celebração da Ata de Registro de Preç.o e do contrato ou sua substituição pelos instrumentos 
hábeis previstos no M . 62 da Lei nº B.666/93, conforme o caso, de acordo com o Edital e 
seus anexos e proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). 

Piracuruca-PI, 02 de janeiro de 2020. 

Manoel Francisco da Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ríRAêüRü& COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPI/PMP-PI 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02B/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001. 0008386/2019 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição ~rcelada de materiais eléltico(lâmpada), para 
atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do Municlpio de Piracuruca-PI, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de 
suas atribuições delegadas pela Portaria GP nº 10912019 de 09/10/2019, tendo em vista o 
disposto no Art. 3°, IV da Lei nº 10.520/2002 e a Homologação do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 028/2019, cujo objeto é o Registro de Preço 
para aquisição parcelada de materiais elétrico (lâmpada), para atender as necessidades das 
Secretarias, Fundos e órgãos do Município de Piracuruca-PI, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência e Edital e proposta da licaante que ofereceu os menores 
preços, após a análise e julgamento das propostas, t>em como da documentação habiütatória, 
partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 
resultado final, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, declara para levar ao conhecimento dos 
interessados em geral, o resultado do certame em referência, ADJUDICANDO como 
vencedora do certame por ter obedecido todas as exigências do Edital e apresentado à 
proposta mais vantajosa para a Adminisltação, as licitantes: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69.628.139/0001/80, situada na Av. Dr. Antonio 
Pedreira Martins nº 5707, Loja A 5711, bairro Alto Alegre, Teresina-PI, rapresentado pelo Sr. Raimundo 
Nonato Lopes Monteiro, brasileiro, portador do RG 559.194 SSP-PI, CPF: 228.087.953-00, Email: 
Jojasvamol@hotmail.com 

que registraram os menores preços para o fornecimento dos materiais rom os valores dos 
itens conforme discriminado abaixo: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69.628.139/0001/80 

LOTE 1- MATERIAIS DE USO E.L TRICO (LAMPADA) 
ITEIII DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO MARCA 

IAMPADA VAPOR OE MERCURIO 
OE l'íNi OVÔIOE 400()( UNID 

EUROLUX 

QUAHT. VALOR UNIT. 

2000 RS27 ,00 

VALOR TOTAL 

R$ 54 .000.00 

Dessa forma, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesa para conhecimento e as 

devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal n.0 10.520 de 17.07.2002, Decreto 

Federal n.0 3555 de 08.08.2000, Decreto Municipal nº 068/2013 e subsidiariamente a Lei 

Federal n.0 8.666/93 com suas alterações, e ainda nos termos do edital e seus anexos. 

Piracuruca-PI, 05 de dezembro de 2019. 

Oziel da Silva Celestino 
Pregoeiro CPUPMP-PI 

Francisco das Chagas Silva 
Equipe de Apoio 

Nívia Escorcio Alves 
Equipe de Apoio 

• Prn'A'cuiõa\ COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
CPL/PMP-P1 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001. 000838612019 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de materiais elétrico(lãmpada), para 
atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do Municlpio de Piracuruca-PI, 
ronforme especificações ronlidas no Termo de Referência e Edital. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O MUNICtPIO DE PIRACURUCA-PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de 
suas atribuições delegadas pela Portaria GP nº 109/2019 de 09/10/2019, tendo em vista o 
disposto no Art. 3°, IV da Lei nº 10.52012002 e a Homologação do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP n' 028/2019, cujo objeto é o Registro de Preço 
~ra aquisição parcelada de maleriais elétrico (lãmpada), para atender as necessidades das 
Secretarias, Fundos e Órgãos do Município de Piracuruca-PI, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência e Edital e proposta da licitante que ofereceu os menores 
preços, após a análise e jugamente das propostas, bem como da documentação habilitatória, 
~rtes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 
resultado final, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, declara para levar ao conhecimento dos 
interessados em geral, o resultado do certame em referência, ADJUDICANDO rorno 
vencedora do certame por ter obedecido todas as exigências do Edaal e apresentado à 
proposta mais vantajosa para a Administração, as licitantes: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69.628.139/0001/80, sttuada na Av. Dr. Antonio 
Pedreira Martins n• 5707, Loja A 5711, bairro Alto Alegre, Teresina-PI, representado pelo Sr. Raimundo 
Nonato Lopes Monteiro, brasileiro, portador do RG 559.194 SSP-PI, CPF: 228.087.953-00, Email: 
lojasvamol@hotmail.com 

que registraram os menores preços para o fornecimento dos materiais com os valores dos 
itens ronforme discriminado abaixo: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69628.1 39/0001 /80 

LOTE 1- MATERIAIS DE USO ELETRICO (LAMPADA) 

llEM 1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 1 UND 1 MARÇA 1 QUANT. 1 VALOR UNIT. 1 VALOR TOTAL 

1 I IAMPADA VAPOR DE MERCURIO I UNI D 1 EUROLUX 1 20001 R$27,00 1 R$ 54.000.00 
DE "i!IHI OVOIDE 400CK 

Dessa forma, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesa para conhecimento e as 

devklas providências, tudo de acordo oom a Lei Federal n.0 10.520 de 17.07 2002, Decreto 

Federal n ° 3555 de 08.08.2000, Decreto Municipal nº 06812013 e subsidiariamente a Lei 

Federal n.0 8.666/93 com suas alterações, e ainda nos termos do edital e seus anexos. 

Piracuruca-PI , 05 de dezembro de 2019. 

Oziel da Silva Celestino 
Pregoeiro CPUPMP-PI 

Francisco das Chagas Silva 
Equipe de Apoio 

Nívia Escorcio Alves 
Equipe de Apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PIRACURUcA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 028/2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAs 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001. 0008386/2019 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de materiais elétrico(lampada), para 
atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do Município de Piracuruca-PI , 
confonne especificações oo ntidas no Termo de Referén eia e Edital. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019 

Aos seis dias do mês de dezembro de 2019 , de um lado, o MUNICIPIO OE 
PIRACURUCA/PI, pessoa jurídica de direito público interno, oom sede provisória na Rua Rui 
Barbosa nº 289, Centro, Plracuruca-PI, Inscrita no CNPJ nº 06.553.887/0001 -21, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO SRP, neste ato representado peio l imo. Sr. Manoel Francisoo da Silva, 
Secretário Municipal de Administração a Finanças, portador do CPF: 217.767.683-53, no uso 
da oompetêncla que lhe foi atribuída reglmentalmente , resolve REGISTRAR OS F'REÇOS 
apresentados pelo(s) Licitante: LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 
69.628.139/0001/80, situada na Av. Dr. Antonio Pedreira Martins nº 5707, Loja A 5711 , 
bairro Alio Alegre, Teresina-F' I, representado paio Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, 
brasileiro, portador do RG 559.194 SSP-PI, CPF: 228.087.953-00, observadas as 
disposições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial SRP nº 028/2019, 
Processo Administrativo nº 001 .0008386/2019; de acordo oom as disposições da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555/2000, 
Decreto Municipal nº 068/2013, Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.0 

8 .666/93, bem como as propostas das licitantes vencedoras, como se aqui estivessem 
transcritas e pelas condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível oontratação entre o 
Município de F'iracuruca-F'I e as empresas que signatérias que apresentaram os menores 
preços para o fomecimento do materiais/objeto do Pregão Presencial para Sistema de 
Registro de Preços nº 028/2019, oonforme especificações e demais exigências previstas no 
edital e seus anexos, bem como na proposta final das lic~antes detentora dos menores 
preços registrados, que integram o anexo I dessa Ala de Registro de Preços, 
Independentemente de transcrição, que registraram os menores preços pare o fornecimento 
dos materiais oom os valores dos itens conforme discriminado abaixo: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69.628.139/0001/80 

llEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

LAMPADA VAPOR OE MERCURIO 
._ _ __,_O=-E= &JW"-' OVOIDE 4()()(1( 

UNIO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 

VALOR UNfT. VALOR TOTAL 

2000 A$ '27,DO RS 54.000,00 

2 . 1 A presente Ata de Registro de Preços teré validade de 12 (doze) meses, contada a partir 
de sua assinatura e publicação deste, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente, quando for o caso. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Piracuruca
PI não sera obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3 Os preços, durante a vigência da Ala , serão fixos e irnoajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidsmente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do 
art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

2 .4 A Ata podera sofrer aHerações de accrdo com as condições estabelecidas na legislação 
qua disciplina o assunto, em espacial o disposto no Art. 65, §1° da Lei nº 8.666193. 

2 .5 A Ala Geral de Registro de Preços, ore firmada entre o Município de Piracuruca-PI e e(s) 
Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste 
Instrumento, podendo ser prorrogada na forma regu lamentar, por até Idêntico período, 
quando a proposta continuar se mostrando vantajosa , desde que haja Interesse da 
Administração e aceitação das partes, sem prejuízo da ressalva do inciso li do art_ 57 da Lei 
8.666/93, quando for o caso. 

2.6 O Município de Piracuruca-PI, no atendimento do interesse público, ficam assegurados o 
direito da exigir que as detentoras, conforma o caso prossiga na execução do ajusta, paio 
período de até 90 (noventa) dias, a fim de evita r brusca interrupção do fornecimento e/ou 
compra do objeto, por suspensão justmc:ada d e pagamentos conform e dispõe inciso XV do 
art. 78 da Lei 8.666/93. A Ata Geral pocara ser dada força de contrato por conter as 
ctãusutas essenciais exigidas paio art. 55 da Lei 8.666193 em aplicaçào subsidiãría . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO. DA AT.A OE REGISTRO OE PREÇOS 

3. 1 A pn,sente Ata de Registro de Preço podera ser utilizada por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal. Os demais entes Municiais, Estaduais e Federais. 
somente pocerão utilizar, desde que autorizados paio Município de Piracuruca-PI. 

3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de F'neços é o 
especificado na Cláusula Primeira e na proposta das licitantes detentoras dos preços 
registrados que integra o Anexo I desta Ala de Registro de Preço. 

3.3 Em cada emissão de Ordem de Fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições oonstantes do Editei e proposta final de licitante 
vencedora . 

3.4 Em cada fornecimento do objeto, o preço unitário a ser pago e o produto adquirido sera 
o oonstante na proposta final apresentada pela empresa detentora dos preços registrados 
na presente Ata, a qual também a integra independentemente de transcrição . 

1 CLÃUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1 A F'roposta da(s) licitante(s) vencadora (s), com a ralação do(s) item(ns), devidamente 
detalhada, o valor unitério do(s) item(ns), com o nome da respectiva empresa ofertante do 
melhor lance, constitui o Anexo I desta Ata, independentemente de transcrição. 

4.2 Para eleito de escolha do Fornecedor para fornecimento dos produtos sera observada a 
Ordem de Classificação das Propostas, descrita na Cláusula Primeira da presente Ala. 

4 .3 Somente na impossibilidade do pri'neiro colocado efetuar o fornecimento nas condições 
e prazos pactuados nesta Ata de Registro de Preços, poderé o órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços solicitar ao licitante do que equiparou seus preços aos valore registrados 
pela empresa vencedora para que a primeira class~icada fcrneça o objeto nas mesmas 
condições pactuadas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital, a fim de que não haja 
descontinuidada do fornecimento do objeto . 

fcLÀUSULA QUINTÃ- 00. PAGAMENTO 

5.1 O pagamento sera realizado pelo Municlpio de Piracuruca-PI através do setor 
competente, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5• (quinto) dia 
do mês subsequente ao do fornecimento do serviço/produto, acompanhado da nota 
fiscaVfatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de 
igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade 
junto ao CNDT e FGTS, certidão oonjunta da débitos fiscais junto á união, certidão negativa 
de débitos junto à SE FAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem 
de Fornecimento do objeto, firmado pele autoridade competente, e em oonformidade com o 
disposto no art. 40 , Inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos/serviços 
executados ou fornecidos. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação finanr.eira que lhe for imposta em virtuda da penalidade ou falta da 
entrega do produto ou serviço. 

5.5 O pagamento somente sera rea llzado após a verificação da situação da mesma, relatlva 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à 
fatura relativa aos Incisos Ili e IV, Ar1 29 da Lei n• 8.666/93, e em caso de pendência o 
pagamento sera suspenso. 

1 
CLÃUSULA $EXTA - DA FOIUIA, PRAZQ E LQCAL PARA FORNEC1MENTO DO 
OBJETO 

6.1 Os serviços deverão ser efetuados de acordo com as necessidades do poder municipal 
requisitante. 

1.1. A autorização de fcmecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP-PI , através da secretaria 
requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma 
regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, 
formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de 
Fornecimento conforme previsto no Art. 62 da Lei nº 8 .666193. 

6.2 . A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo 
de 03 (b'ês) dias corridos , oonforme previsto no Termo de Referência do Edital, contados a 
partir do envio eletrônico da Autorização de Fornecimento. 

6.3 . A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela 
contratante, cerrando por conta de Contratada as despesas de embalagem, seguros. 
transporte, instalação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários deccrrentes do 
fcmecimento e/ou subst~uições indicadas pela equipe ou passoa designada para 
recebimento. 

6.4 . O objeto desta licitação sera recebido provisoriamente, no tocai e endereço indicados 
pela oontratante, para verificação da conformidade do objato com as condições, 
especificações e exigências do edital. 

6.5. Por ocasião da entrega, a Contratada devera descrever no ccmprovante respectivo, a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento 
de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6.6 . Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.6 .1. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo ou em parte , determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.6.1.1 . Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-ta em confonnidade 
oom a indicação da Administração , no prazo máximo de 02 (dias) dias, oontados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente oontratado; 

6.6 .2. Se disser respeito à diferença de quanUdade ou de partes, detennlnar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.6 .2.1 . Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê- te em 
conformidade oom a Indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados 
da notificação por escrito , mantidos os preços inicialmente contratados. 

6.6 .3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a 
Administração. 

6.7 . O recebimento do objeto dar-se-é definitivamente uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade o das especificações contratadas, media nte Tenno de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsavel ou equipe designada. 

6.8 . Os preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos, não existindo 
direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 

6.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos , encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos, comendo a cargo de CONTRATANTE absolutamente os valores 
referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da 
CONTRATADA. 

6.10 A Administração devera emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de Fomecimento 
(OF), ou ainda instrumento equiva lente, contendo quantidade, discriminação do objeto. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEllURA MUNICIPAL DE 

PIRACURUcA SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

preço unitário a, quando for o caso preço total a prazo para atendimento. Nota da Empenho 
que sará amiti<:la a favor do detentor da Ata, depois da oonFlulla ao órgão gerenciador. 

6 . 11 Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação 
Orçamentária que suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte , a Classificação 
Funcional e o Elemento de Despesa. 

6 .12 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata , nos prazos estabelecidos no 
Edrtal, adimplirá a condição assurnide , a conter do Recebimento de OC ou OF e da Nota de 
Empenho, ou em outro prazo mediante anuencie da contratante, conforme consta seja o 
caso . 

5_ 13 O contrato individuar ser$ sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de 
Empenho ou instrumento equivalent.e, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento 
ou retirada do documento por parte da detentora de preços na Ata Geral de Registro. 

6 .14 O(s) fornecedor (es) se obriga(m) a manter. durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habi litação exigidas no Ed ital; 

6 .15 Será de responsabilidade do concorrente que Liver seus preços registrados. o ônus 
resultante de quaisquer ações. demandas, custos e despesas em decorr!ncia de danos 
oconridos por culpa de qualquer da seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se ainda 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas na Ata Geral de registro de preços. 

TIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Quem. convocado dentro do prazo da validade da sua proposta. nao assinar a Ata de 
Registro de Preço ou celebrar o contraio, deixar da entregar ou apresentar documentaçao 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
lnldôneo ou cometer fraude fiscal. ficar.! Impedido de licitar e contratar com a União. 
Estados. Distrito Federal ou Municípios a, sera descredenciado no Sistema da Cadastro do 
Município, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4 • da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais com inações legais, conforme abaixo: 

1. Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra
recibo do representante legal do adjudicatário , estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações descumpridas. 

li . Multa da 0 .2% (dois décimos por cento) ao dia , sobre o valor da contratação, por dia de 
atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas , até o 15º 
(décimo quinto) dia. 

Ili. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia , sobre o vak>r da contratação, a partir do 16° 
(décimo sexto) dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações 
assumidas, sem prajulzo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666193. 

IV. Multa da até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. no inadimplemento total da 
execução do serviço e/ou no descumprimento das obrigações assumidas. 

V . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridada que ap licou a penalidade. consoante inciso IV e§ 
3" do art. 87 da Lei 8.666193. 

VI. Apôs a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo , realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades da advertência a multa da mora), contando o fundamento legal da punição. 

VII. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE, paio prazo da até 24 (vinte a quatro) meses, na hipótese 
da rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prajuízo da aplicação das demais 
penalidades cablveis. 

.é USOLA OITAVA-DO. REAiOSTAMENTO DE PREÇÕS 

8.1 Consi<:lerando o prazo da validade estabeleci<:lo na Cláusula Segunda da presenta Ata. e 
em atendimento ao §1°, art. 28, da Lei Federal 9.069. de 29.6.1995 e demais legislação. é 
vedado qualquer reajustamento de preços. 

Parágrafo (,nico. Fica ressalvada a possibi lidade da a lteração das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, 
bem como de acordo com os permissivos legais . 

8.2 Durante a vigência da A ta. os pre,;,os registrados deverão permanecer compatlveis com 
os praços de mercado, Independente de provocação de parte da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRACURUCA/PI. no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a 
detentora obriga-se a comunicar a PMPIPI o novo preço que substituirá o então registrado, 
podendo esta agir de ofício, o que será motivo de abertura de processo administrativo a fim 
de proceder a realização de lermo adttivo a Ata de Registro de Preços 

e u_suu. NONA.- CIO CANCEL.AlfENTO QA ATA DE REGISTRQ, DE PREÇOS 

9.1 Esta Ata de Regiatno de Preços podera ser cance lada. da pleno direito: 

1 - Pela Admlnlatra~o, quando: 

a) A detentora não curnpri r as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 

b) A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua J usllflcatlva; 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses da inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de Registro de Preçoa; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração: 

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos 
neste Edital. sera feila pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento. juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios, 
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

li - Pelas detentoras, quando: 

a) Mediante solicitação por escrito. comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) O fo macedor podará solicitar o cancelam anto do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçao 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. devidamente 
comprovados: 

c) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias. facuttada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso 
não ace ltas as razões do pedido. 

1 
CLÁUSULA DfoM"A - DA DOTAÇÃO ~ÇAMEHTÃRÍA E D()l PARTICIPANTES DQ 
MP 

10.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

ELEME.NTQ DE D.ESPESA FONTE DE RE.GIJRSOS 

PRÓPRIO, FUNDEB, BRALF, FMS, QSE, 
3.3.90.30 HOSPITAL, FMAS E PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ 
.. 

10.2 Integram o presente Registro de Preço na quahdade de part1c1pantes as Secretarias, 
Fundos e Órgãos Municipais, os quais serão responsáveis pela alocação das dotações 
orçamentéries necessárias para equisição do objeto. 
10.3 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será a Gerenciadora do presente 
Registro de Preços e sera auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação por intermédio 
de seu Pregoeiro. 

1 CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA. • DA8 DISPOSIÇÕES FINAIS E l)QfõR.õ 

11.1 Os preços registrados, nos termos do§ 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter 
orientalivo. 

11.1 .1 A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços 
forem considerados incompatíveis com os praticados no mercado, de oficio ou por 
provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal no processo. 

11 .2 As alterações na Ata de Registro de Preços obedecerão, no que couber, à Lei nº 
8666/93, preservadas as prerrogativas das exceções introduzidas pelo ar!. 57, seus incisos 
e parágrafos do mesmo Diploma Legal. 

11.3 A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata 
Geral de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários coriforme disposição legal 

11.4 São Detentoras do presente SRP, obedeçida à ordem de classificação das propostas, 
as empresas que registraram os menores preços para cada tem , conforme definido na 
Cláusula do ed~al. 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69.628.139/0001/80, situada na Av. Dr. Antonio 
Pedreira Martins nº 5707, Loja A 5711, bairro Alto Alegre, Teresina-PI, representado pelo Sr. Raimundo 
Nonato Lopes Monteiro, brasileiro, portador do RG 559.194 SSP-PI, CPF: 228.087.953--00, Email: 
lojasvemol@hotmail.oom 

11 .5 Integram esta Ata, o Edital e anexos do Pregão Presencial SRP n• 028/2019, os 

demais documentos que instruem o presente Processo, bem como as propostas de preços 

da(s) empresa(s) signalária(s), como se aqui estivessem transcritos. 

11 .6 Fica eleito o Foro da Cidade de Piracuruca-PI , para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

068/2013, e demais normas aplicáveis . 

Piracuruca-PI, 06 de dezembro de 2019. 

SIGNATÁRIOS 

PELO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI 

Manoel Francisco da Silva 
Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 

PELAS EMPRESAS DETENTORAS 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

R N LOPES MONTEIRO - ME 
CNPJ: 69.628.139/0001/80 

Contratado 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

102 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

• 

PREFElnJRA MUNICIPA~ EÁ 

PIRACURUV\ )ó,, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISlRAÇÃO E 

FINANÇAS 
' . 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001. 0008386/2019 

OBJETO: Reg~tro de Preço para aquisição parcelada de materiais elétrico(lampada), para 
atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do MunicipK> de Piracuruca-PI , 
ronf orme especificações rontidas no Termo d e Ref erên eia e Edtta 1. 

, - -- - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO -

Tendo em vista os documentos apresentados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas 
atribuições delegadas pela Portaria GP nº 10912019 de 09110/2019, tendo em vista o disposto no 
Art. 3°, IV da Lei nº 10.520/2002 e a Homologação do procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 02812019, cujo objeto é o Registro de Preço para aquisição 
parcelada de materiais elétriro (lampada), para atender as necessidades das Secretarias, 
Fundos e Órgãos do Municlpio de Piraruruca-PI, oonforme especificações oontidas no Termo de 
Referência e Edital e proposta final das licitantes que ofertaram os menores preços, após a 
análise e julgamento dílS propostas, bem oomo dos documentos de habilitação, partes 
integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do resultado final, 
pelo presente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epígrafe, em consequência 
HOMOLOGO a licitação, em favor da empresa Licitante: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO - ME, CNPJ: 69.628.139/0001/80, situada na Av. Dr. Antonio 
Pedreira Martins n• 5707, Loja A 5711, bairro Alto Alegre, Teresina-PI, representado pelo Sr. Raimundo 
Nonato Lopes Monteiro, brasileiro, portador do RG 559.194 SSP-PI, CPF: 228.087.953-00, EmaD: 
lojasvamol@hotmail.com 

que registraram os menores preços para o fornecimento dos materiais com os valores dos 
itens ronforme discriminado abaixo: 

LICITANTE: R N LOPES MONTEIRO- ME, CNPJ: 69.628.139/lXXl1 /80 

LOTE 1- MATERIAIS DE USO ELETRICO (LAMPADA) 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODIITO UNO MARCA QUANT. VALORUNIT. VAI.DR TOTAL 

1 
LAMPAOA VAf'OR DE MERCURIO 

UNI□ 
EUROLUX 200'.l 

R$ Zl,00 
R$ 54.000,DO 

DE SfJN OVOIDE 4000< 

Tudo em oonformidade com a Proposta vencedoras e demais documentos constantes nos 
autos, nos termos da Lei Federal n.0 10.520 de 17.07.2002, Decreto Federal n.0 3555 de 
08.08.2000 e subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666/93 com suas alterações, e ainda 
regulamento local Decreto nº 06812013, determinando as providências necessárias à 
celebração da Ata de Registro de Preço e do contrato ou sua substituição pelos instrumentos 
hábeis previstos no M. 62 da Lei nº 8.666193, conforme o caso, de aoordo com o Edital e seus 
anexos e proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s). 

Piracuruca-PI, 05 de dezembro de 2019. 

Manoel Francisco da Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

- PiAAruitUGA. GAB INETE DO PREFE ITO 

PORTARIA Nº 131/2019, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 . 

"Dispõe sobre a concessão de licença 
do cargo efetivo e dé outras 
providencias". 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, 
ESTADO DO PIAUÍ, RAIMUNDO ALVES FILHO, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o artigo 77 da Lei 1.577/06, Regime Jurídico do Município 
de Piracuruca-Piauí, CONSIDERANDO: 

1. O pedido de licença do cargo efetivo requerido pelo servidor, para acompanhar o 
cônjuge ou companheiro. 

2. O parecer da Procuradoria Jurídica que opina pelo deferimento da pretensão, por 
prazo Indeterminado. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder licença sem vencimentos do cargo efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, que ocupa a servidora Sra. ELIZALDA DE 
CARVALHO WOLF, brasileira, portadora do CPF: 803.583.303-00, por prazo 
indetemiinado para acompanhamento do cônjuge, com início em 21 de janeiro de 
2020. 

Art .. 2" - A licença deferida tem como finalidade acompanhamento do cônjuge. 

Art. 3° - O servidor licenciado não terá direito à remuneração no período deferido no 
art.1° dessa portaria. 

Art. 4º • Comunique-se ao departamento de pessoal para suas devidas averbações. 

Art. Sº - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Excelentissimo Senhor Prafeito Municipal de Piracuruca, Estado do 
Piauí, aos 30(trinta) dias do mês de dezembro de 2019. 

Raimundo Alves Filho 
Prefeito Municipal de Piracuruca-PI 

ESTADO DO PIAU f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001--01. 
COORDENAÇÃO GERAL OE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO po JERCEIROJERMO AQIJIY9 AO CONTRATO 

CONTRATO PP N": 004-A/2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2017. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N' 004/2017. OBJETO:Locação de veículos diversos para dar apoio à Prefe~ura e 
Secretarias Municipais e para o transporte de alunos do Município de Pimenteiras-PI.CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI.CONTRATADA: W. L. VERAS -ME. CNPJ N 26.159.620/0001-61. 
VIGÊNCIA:Terá sua vigência expandida até 31/12/2020.DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 
02/01/2020.ANTÔNIO 1/ENICIO DO Ó DE LIMA. PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP N': 02512019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 040/2019. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/2019. OBJETO: 'Contratação de empresa especializada para adquirir um software de 
infonnátiea, com os sistemas: contabilidade, folha, tributação e portal da transparência do município 
pimenteiras-Pl'.CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI.CONTRATADA: CONTREINA -
Consultoria e Treinamento em Sorftware L TDA, CNP n• 12.378.20610001-39.VIGÊNCIA: Terá sua vigência 
expandida até 31/12/2020.DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. Francisco Alex 
Soares Pereira - Pregoeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PIMENTEIRAS 

~::1 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
CNP J: 06.5 54.893/0001-01. 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO INEX N': 001/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 006/2019. MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE N' 001/2019. OBJETO: Os serviços contratados compreendem a instalação e operação 
de sistemas computacionais, manutenção de cadastro funcional, registros contábeis, atuariais, financeiros a 
análise de investimentos, assessoria jurídica administrativa permanente, requerimentos e demais 
procedimentos para a efetivação da Compensação Previdenciária, procedimentos de pagamento de 
benefícios, análise de processos de benefícios, apoio técnico na fiscalização, controle e coordenação da 
gestão do fundo de previdência do município CONTRATANTE, na forma abaixo discriminada. 
SERCOMPREV - Serviços e Consultoria em Planejamento s/c Lida, CNPJ n• 04.540.923.0002-78. 
VIGÊNCIA: Terá sua vigência expandida até 31/12/2020 ou quando expirar o objeto. DATA DA 
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. Francisco Alex Soares Pereira. Presidente. 

PIMENTEIRAS 

~ Ji:1 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
CNPJ: 06.554.893/0001-01. 

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP Nº: 008/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 010/2018. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2018. OBJETO: "Locação de veículos diversos para dar apoio à Prefeaura e 
Secretarias Municipais e para o transporte de alunos do Município de Pimenteiras-PI". CONTRATADA: CR 
DA CUNHA (SHIMAMOTO RENA CAR), CNPJ Nº 20.733.384/0001-69. VIGÊNCIA: Terá sua vigência 
expandida até 31/12/2020 ou quando expirar o objeto. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 
02/01/2020. Francisco Alex Soares Pereira. Pregoeiro. 

EXTRATO po SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO INEX N': 002/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 012/2018. MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE N' 002/2018. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
assessoria contábíl para prefeitura municipal de pimenteiras-PI, secretarias municipais e unidade mista de 
saúde Mõnica Reis Dantas. CONTRATADA: Planejamento politico e consultoria contábil L TDA-ME 
(CONSULPLAN), CNPJ n' 03.423.579/0001-93. VIGÊNCIA: Terá sua vigência expandida até 31/1 2/2020 ou 
quando expirar o objeto. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. Francisco Alex Soares 
Pereira. Pregoeiro. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO INX. N': 006/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 017/2018. MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE N' 006/2018. OBJETO: prorrogação do contrato da prestação de serviço continuada da 
empresa especializada para aquisição de sistema de gestão educacional, pege - programa estático e 
gestor escolar, na sua modalidade Intermediaria, em educação Junto aos alunos, professores e todas as 
unidades educacionais do munic/pio de pimenteiras - e manutenção mensal. Conforme o art. 57, inciso li e 
IV da lei 8.666/1993. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI. CONTRATADA: INFATEC 
COMERCIO E SERVIÇOS TECNOLOGICOS EIRELI-ME, CNPJ 02.200.643/0003-83. VIGÊNCIA: Terá sua 
vigência expandida até 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. 

PIMENTEIRAS ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/000 1-0l. ll\11~,1 COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO TP N": 001/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2018. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018. OBJETO: "Conlrataçao de empresa especializada pare execução da prestação de 
serviços continuados de coleta de lixo domiciliar, hospitalar, de feires e mercados públicos. remoção de 
entulhos e galhos, caiação de meio-fio, serviços de capina e limpeza de encostos e monturos, roço e 
varriçâo manual de vias públicas na sede do município e nas localidades sitio das onças e curral de pedras 
do município de pimenteiras - PI•. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI. CONTRATADA: 
JESUS LICÊLIO LEITE CALLOU ME, CNPJ: 17.052.294/0001-06. VIGÊNCIA: Terá sua vigência expandida 
até 31/12/2020 ou quando expirar o objelo. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. 
Francisco Alex Soares Pereira. Presidente. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP Nº: 024/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02412019. OBJETO: "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de sonorização, Iluminação, palco, gerador, banheiros químicos para atender as diversas datas 
comemorativas e eventos tradicionais do Município de Pimenteiras-Pi•.-. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
PIMENTEIRAS-PI. CONTRATADA: YURI CUNHA SHIMAMOTO ME (SHIMAMOTO PRODUÇÕES), CNPJ 
n" 13.784.098/0001-67. VIGÊNCIA: Terá sua vigência expandida até 31/12/2020 ou quando expirar o 
objeto. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. Francisco Alex Soares Pereira. 
Pregoeiro. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO INEX N": 006/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2019. MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019. OBJETO: Contratação de serviços advocatlcios de consultoria e 
assessoria jurídica relacionado a matérias de prestação de contras em geral, convênios, dentre outras 
correlatas. em especial acompanhamento de processos administrativos nos tribunais de contas do estado 
do Piaul e da união, processos judiciais, dentre outras áreas jurldicas de interesse do municlpio de 
pimenteiras/PI. CONTRATADA JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
insaito no CNPJ sob o n• 11 .407.621/0001-0:J. VIGÊNCIA: Tera sua vigência expandida até 31/12/2020 ou 
quando &><pirar o objeto. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2020. Francisco Alex Soares 
Pereira. Presidente. 

ESTADO DO PIAUI ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUf ""',.., ~ 

PORTARIA Nº 001/2020 

GABINETE DO PREFEITO ~ 

Nomeia Cargo de Provimento em 
Comlssio de Secretário de 
Infraestrutura e Saneamento do 
Munlápio de Caraúbas do Piauí, Estado 
do Piauí e d' outras provl~das. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUf, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE; 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. CLECILDO DE ARAUJO SOUSA, inscrito 
no CPF n° 048.416.543·72, e portador do RG n° 3.52127 SSP PI, para o cargo de 
Secretário de Infraestrutura e Saneamento do Município de caraúbas do Piauí, 
Estado do Piauí; 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

__, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUBAS DO PIAUI UIIIMw'-wM 

~ü'I1J!IJ 

PORTARIA Nº 002/2020 

GABINETE DO PREFEITO 

Nomeia Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe do Departamento de 
Recursos Humanos do Munlápio de 
Caraúbas do Piaul, Estado do Plaul e d6 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICPAL DE CARAÚBAS DO PIAUf, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgllnlca Munlápal. 

RESOLVE; 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. IZALMIR PORTELA GOMES, lnscritX> no 
CPF n° 693.204.973-20, e portador do RG n° 1.466.089 SSP PI, para o cargo de Chefe 
do Departamento de Recursos Humanos do Munldplo de c.araúbas do Piauí, Estado 
do Piauí; 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as disposiçÕeS em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE. 

o Piauí(PI), em 02 de Janeiro de 2020 . 

11 

ESTADO DO PIAUI 

__, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI UIIIMwllidlrll 

~ 

PORTARIA Nº 003/2020 

GABINETE DO PREFEITO 

Nomeia cargo de Provimento em 
Comissão de secretário de Agria.dtura, 
Pecuária e Melo Ambiente do Muniápio 
de caraúbas do Piauí, Estado do Piauí e 
dj outras provldêndas. 

O PREFEITO MUNICPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado da 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Muniápal. 

RESOLVE; 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. FRANCSCO DAS CHAGAS SILVA 
SOUSA, inscritX> no CPF n° 421.176.903-00, e portador do RG n° 1.1n.273 SSP PI, para 
o Cargo de secretário de Agriaaltura, Pecu6ria e Melo Ambiente do Muniápio de 
Caraúbas do Piauí, Estado do Piauí; 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as dlsposlÇões em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE, 

ESTADO DO PIAUi __, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI UIIIMIW ...... 

PORTARIA Nº 004/2020 

GABINETE DO PREFEITO ~00'1!.ll 

Nomear cargo de Provimento em 
Comissão de secretário de Cultura, 
Esporte, Turismo e Lazer do Munlápío 
de Caraúbas do Piauí, Estado do Piauí e 
dá outras providindas. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Muniápal. 

RESOLVE; 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. ESTUIT SAMPAIO DOS SANTOS, inscrito 
no CPF n° 062.907.253-19, e portador do RG n° 2..844.618 SSP PI, para o Cargo de 
Secretário de CUitura, Esporte, Turismo e Lazer do Município de Caraúbas do 
Piauí, Estado do Piauí; 

Art. 2º Est.a Portana entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as dísposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE e CUMPRA-SE, 

ESTADO DO PIAUÍ -PREFEITURA MUNICIPAL DE CARA0BAS DO PIAUi 
GABINETE DO PREFEITO 

U.Nwl"1llrll 
~ cu.:I!ll 

PORTARIA Nº 005/2020 

Nomeia Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Departamento de 
Licitações e Contratos do Município de 
Caraúbas do Piauí, Estado do Piauí e dá 
outras providincias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE; 

Art. 10 NOMEAR, a Sra. ANALU PORTELA NUNES, inscrita no 
CPF n° 054.138.623-93, e portadora do RG nO 2.699.642. SSP-PI, para o cargo de Chefe 
de Departamento de Licitações e Contratos do Município de caraúbas do Piauí, 
Estado do Piauí; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as dísposições em c.ontrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE e CUMPRA-SE. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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' 
. 

. ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 

/(;';,··1 

~ u.-.lid,r/,t 
~ 

PORTARIA Nº 006/2020 

Nomeia Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Gabinete do 
Município de Caraúbas do Piauí, Estado 
do Piauí e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. WILLIAM JOHANNS UMA SANTOS, 
inscrito no CPf n° 049.689.433·18, e portador do RG nº 3.326.676 SSP-PI, para o cargo 
de Chefe de Gabinete do Município de Caraúbas do Piauí, Estado do Piauí; 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE. 

janeiro de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007 /2020 

lÇ-~, -,v-,·-: 
UWMIMr ...... 

IRiIDiJ1tJiF!Ulllllllillll 

Constitui Nova Comissão Permanente de 
Ucitações para o exercido de 2020 e dá 
oub'as providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado do Plaui 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Organlca Municipal. • 

RESOLVE; 

Art. 1° Constituir, a partir desta data, pelo prazo de Ol(um) ano, a contar 
da publicação deste ato, a Comissão Permanente de Licitações - CPL, desta prefeitura composta 
dos seguintes servidores: ' 

TITULARES; 

ANALÚ PORTELA NUNES 
CPF: 054.138.623-93 E RG.: 2.699.642 SSP- PI 
Presidente 

IVANA MARIA PORTELA SAMPAIO 
CPF: 151,472.903-20 E RG.: 343.062 SSP-PI 
Secretaria 

lOELSON PORTELA DOS SANTOS 
CPF: 804.853.753-20 ERG.: 1.677.571 SSP-PI 
Membro 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publlcaç:!o, 
ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA•SE, 

Gabinete do Prefeito Muni 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 008/2020 

• ,_,.,,.,... 
i1ii];fJ!l'fE!IGl1ll!l] 

Designa Pregoeira e compõe Nova Equipe de 
Apolo para atuarem em licitações na modalidade 
Pregão no âmbito do município de caraúbas do 
Piauí, Estado do Piauí, no exercício de 2020 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° • NOMEAR, para atuar como Pregoeira em Licitações na 
modalidade Pregão, no âmbito do Município de Caraúbas do Piauí, Estado do Piauí, a servidora: 

ANALÚ PORTELA NUNES 
CPF: 054,138.623·93 E RG.: 2.699.642 SSP•PI 
Pregoeira 

Art. 2° - Ficam designadas para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito do Município de Caraúbas do Piauí, 
Estado do Piauí, as servidoras: 

IVANA MARIA PORTELA SAMPAIO 
CPF: 151,472,903-20 E RG.: 343,062 SSP·PI 
Equipe de Apoio 

JOELSON PORTELA DOS SANTOS 
CPF: 804.853,753-20 E RG.: l.6n,571 SSP-PI 
Equipe de Apoio 

Art. 3° Esta Portaria entra em Vigor a partir da data de sua publicação, 
ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE, 

, " ffflf Prefeitura de 

- Enm!:inópolis 
EXTRATO DE COXTRATO 

Procedimento: Tomada de Preços nº 003/2019 
Proceuo Admini1t:rat:lvo nº 029/2019-PMF /PI 
Ato: Contrato AdmiJilstrativo TP 003/2019-PMF /PI 
Objeto: Execução de serviços de limpeza pública no município de Francinópolis -
PI. 
Contratada: TOP LIMPEZA URBANA EIRELI 
CNPJ: 20.882.762/0001-76 
Contratante: Prefeitura de Francinópolis/PI 
Valor total do contrato: R$ 508.570,04 (quinhentos e oito mil, quinhentos e 
setenta reais e quatro centavos) . 
Data da uainatura: 03/01/2020 ViCêncla: 12 (doze) meses 
Rec~: RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 
lnformaç6N: Sala da Comissão Permanente de Licitações da PMF/PI. 

Paulo Céar RodrilUH de l(orail 
Prefeito de Francinôpolis - PI 

CONTRATANTE 

Chrlat:luule de Jesus 8oU1a Cudoao Moreira 
Top Limpeza Urbana Eireli 

CONTRATADA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,· tD~•feltura de 

• r..!l~i,nópolls 

URIIO DB ADJtJDICAÇÃO 

CPL 
r..n-wo"""-

de Udllçlo 

A Pregoeira da Prefeitura de Francinópolis/PI, Sra. Rosa Maria Norberta da 

Silva, nomeada atravês de ato do Executivo Municipal, Portaria nº 002/2020, datada 

de 02/01/2020, no uso de suu atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 

inciso VII, e/e art. 43. Inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, e após análiae doa autos 

do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRBUIICIAL 11• 023/~19, que 

tem por objeto a C011tntaçio de aenlçaa de hoapedqem e allmentqlo de ,-ou 

doeiatea e carentes do mmdclplo de J'ruclll6poU. em ltmca de tratamento 

m6dlco no mulliclplo de Temma - PI, realizado no dia 20/12/2019, ADJUDICA à 

licitante ALISO! PATRICK ALVBS VIAIA- IIB, CNPJ nº 32.418.216/0001-68, com 

endereço à Rua Doutor Affil Leão, nº 959, Centro, CEP: 64.001-310, Teresina - PI, o 

seu objeto, no valor de Q 213.975,00 (duentol e troe mil, nonce11toa e Hte11ta 

e cinco realai, 
As fases (credenciamento, julgamento das propostas e habilitação) ocorreram 

conforme registro em Ata da Sessão que passa a integrar este Termo de Adjudicação 

como nele transcrito. Tudo devidamente comprovado através do Proceuo 

Admlllistntlvo 11• m/~19, de responsabilidade desta Comissão Permanente de 

Licitação. 

Francinópolis/PI, 03 de janeiro de 2020. 

Raa llarla t da Sim. 

Preaidente da CPL 

Prefeitura de 

E!tf!~tgópolis 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:028/2019-PMF /PI 
ATO ADMINISTRATIVO: Homologação doPregão Presencial 
nº 023/2019-PMF/PI. 
OBJETO:Contratação de serviços de hospedagem e 
alimentação de pessoas doentes e carentes do município de 
Francinópolis em busca de tratamento médico no município 
de Teresina- PI. 
PROPOSTA HOMOLOGADA:ALISON PATRICK ALVES VIANA 
-ME 
CNPJ:32.418.216/0001-68 
INTERESSADA: Prefeitura de Francinópolis / PI. 
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
da PMF/PI. 

e ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ Ao~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO-CPL 
Av. Otlil Moría de PaMI. N'62J-Balrro Cerwro, Pau O'MOdo Plou~PI - CEP 64.2$-000 
CNPJ.: 04.218.211,t001-56 -fone: (86) 3275-0050 l 994»J527 - cplpawarccdOl)lauCgmallcom 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO 
E CADASTRO DE FORNECEDORES 

O Municlpio de Pau D'Arco do Piail/PI, pessoa juridica de direito publico interno, com sede 
administrativa localizada na Avenida Otflia Maria de Paiva, n' 620, Centro. CEP 64.295-000, Pau D'Arco oo 
Piaul/PI, em cu111>rimento ao que dispõe o § 1' do Art. 34 da Lei Federal n' 8.666/93 e a Lei Co111>lementar 
n• 123/2006, e posteriores atualizações, convoca a todos os interessados em contratar com a Administração, 
bem como, a todas as rricroempresas e empresas de pequeno porte ou equipiradas estabelecidas no 
Município de Pau D'Aroo do Piaii ou na Região, pira estirem efetuando seu cadastramento ou 
recadastra-nento junto à Prefeitura, apresentando atos constitutiYOS, atos de representaçãl, além dos 
docll'llelllos de regularidade fiscal e trabalhista do interessado, cuja relaçãl segue abaixo: 

1 • HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato conslilulivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as alterações ou a última que esteja 

consolidada, devidamente rl!\Jistrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
e) Documentos de eleição dos atuais admnislradores, tr.iando-se de sociedades por art,es, 

acol11)anhados da documenllr;à'.l mencionada na allnea 'b'. deste subitem: 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cart'.lrio de Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando

se de sociedades civis, acompanhado oo prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autoriza,ao e ato de reg istro ou autoriza;ão para funciomrnento expeddo pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedaoo estrangeira em funcionamento no país, quanoo 
a atividade assim o exigir. 

f) lnscriçãi no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Registro Geral (RG) de todos os sócios da 
proponente. 

2 • REGULARIDADE ASCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de i~o no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
e) Prova de roguaridade para com a Fazenda Feder~ e Seguridade Socíal, mediante apresenta;ão de Cerlidl'D 

Conjunla de Dêbitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, fornecida pela Secretaia da 
Receita FedE!f~ ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regulaidade paa com a Fazenda Esladual do domicilio ou sede do licitante, mediante, 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competoote do Estado. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante 
ap,-esentação de certid llo mobiliária em ilida pela secretarta COIT'j)etente do Munic!pio. 

f) PrC1Ja de regularidade relativa ao Fundo de Gaa-,tia por Tempo de SelViço - FGTS, emitida pela C:ixa 
Eoonôrrica Federal. 

g) Prova de inexistência da débitos lnadlíll)lldos pernnte a Justiça do Traoolho (Ct-OT), lll9dianle a 
ap,-esentação de certid llo negatll/a: 

3 • QUALIFICAÇÃO T~CNICA 

a) Registro ou inscrição na entidade prolíssional competente. 

4 · QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA 

b) Balanço patrimonial, dem:lnstrações contâbeis cio último exercício social; 
e) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurtdica. 

5 • OBSERVAÇÃO SUPLEMENTAR 

1) Favor colocar no requerimento de pedido tle cadastro o telefone e e-mail da empresa 
b) Trazer a documenléJ;ão na ordem solicitada ~ima. 
e) Os documentos acima relooonados deverao ser apresentados em vigência e em fotocópias. 
d) Os documentes deverao ser entregues no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura, das 08:00 às 

14:00 ooras ou via correio (neste caso a confirmação do recebimento e da legalidade dos 
documentos é de total responsabilidade da empresa interessada). 

e) O pedido de Registro/Renovaçà'.> deverá ser preenchido, carimbado e assinado pelo Solicitante. 
f) Prazo de entraga cio CRC, a partir da data do r11<:ebimento dos documentos. 

Pau D'Arco do Piauí (PI), 02 de janeiro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitaçao-CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEJTUR.A MUNICIPAL DE PAU D"ARCO DO PIAUI 
COMf.SsAO PERMANENTE DE ucrrA.c.AO-CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 001/2020 
PREG O PRESENCIAL SRP 

Nº 002/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA. 
PARCELADA DE COMBUSTlvEIS PARA A FROTA DE VEICULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE PAU D" ARCO DO PIAUI-PL 

O Municlpio de Pau D'Arco do Piaul. pessoa Jur1dica de direito públloo Interno. oom sede 
Administrativa na Av. OtHia Maria de Paiva, 620, Centra, Pau D'Arco do Piaui-PI, Inscrito no CNPJ de nº 
04.216.211/0001-56. através de seu Pregoeiro e equipe de apolo nomeados pela pO<tarla de n• 014/2019-
GP de 02 de maio de 2019, LevM10s ao conhecimento dos Interessados. que farâ realizar licitação, na 
modalidade de Pregão Presencial. tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pelo Sistema de Registro de Preços 
de acordo oom a Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Federal 7 .692/2013, Decreto 
Municipal nº 09/2017 de 08/06/2017 que regulamenta as oontratações pelo Sistema de Registro de Preços 
e subsldlar1amente pela Lei Federal n,º 6.666193 com suas alterações. no prôldmo dia 21 de Janeiro de, 
2020, b 09:00 (nove) hor .. , conforme as seguintes especiíicações: 

1) Objetivo do Pregão: Registro de Preços para Futura Eventual Aquisição de Forma Part:elada 
de Combustivels para a Frota de Velculos e Maqulnilrtos Pertencente ao Munlclplo de Pau 
D'Arco do Piaul, através de sua prerenura municipal/secretarias municipais de Administração
e Planejamento, Finanças, Educação, Saúde, Assistência Social e Obras e Serviços Públioos. 

2) As propostas deverao ser apresentadas em 02 envelopes fechados e lacrados. sendo
ENVELOPE 01 - PropolUI de Preços e ENVELOPE 02 - Documentos de Habilitaçlo. 

3) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O Edital e seus elementos consUtutivos encontram-se a disposição dos Interessados para 
oonsulta e poderão ser adqul~dos, no endereço acima mencionado e no site do Trtbunal de Contas do 
Estado do Plaul - TCE.PI, "Sistema Ucitaç6e11 Wab", maiores Informações poderão ser soUcltadosjunto 
â Comissão Permanente de Licitação-CPL do Municlpio de Pau D'Arco do Piaul-PI. 

CERTIDÃ O 
Cer,,Jf'lco que o ~ISO adma foi 
afixado no quadro de avisos 
d q.st.a Prt;lfcJttu r.a Munldpill Pau D 'Arco do Plaul - (PI), 03 de Janeiro de 2020. 
pal"a conhecimento geral, 
1u,ndo •ncamlnh.ado para 
publiCll\:GO r~lfl 
d•UJi. 

s«nrdrio de Admlnll,t~ 
Odellvan Freitas Rodrtgu" 

Pregoeiro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D"ARCO DO PIAUI ~ 
• 

E6TADO DO PIAUI 

COM'SSAO PERMA.NENTE DE LJCITAÇAO.CPL 
//w, Otrl• U.r\lJ CI• P .... , N" ~ - B,41~ °"'"'-""· PIIU A1oo C1c.t Pll!I -PI• EP ISA-. ~ 
CNPJ D4.218.211UXJ1-66 - Fa1ie. (85) a:zro-0060 f990J-3527 - oplpeudaNXXk>t)illurUunlli l.oom 

AVISO DE LICITA ÃO 
PROCESSO Nº 003/2020 PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE Gê.NEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECfvEIS, 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA MERENDA 
ESCOLAR E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL PARA 
DISTRIBUIR As FAMILIAS CARENTES. 

O Municlpio de Pau D"Arco do Piaul. pessoa jurtdica de direito põblioo interno. com sede 
Admlnlstraliva na Av. Otllla Maria de Paiva, 620, Centro, Pau D'Aroo do Plaul-PI, lnscrtto no CNPJ sob o 
n• 04.218.211/0001-56. atraves de seu Preooelro e equipe de apolo nomeados Pela l)Ortaria de nº 
014/2019-GP de 02 de maio de 2019, Levamos ao conhecimento dos interessados, que fará reaJJza,
llcltação. na modalidade de Pregao Presencial, Upo MENOR PREÇO POR ITEM. pelo Slstema de ReglSUO 
de Preços de acordo com a Lei Federal n• 10.520. de 17 de jul ho de 2002. Decreto Federal 7.892/2013. 
Decreto Municipal nº 09/2017 de 08/06/2017 que regulamenta as contratações pelo Sistema de RegíslJO 
de Preços e su11Sldlal'1amente Pela Lei e<leral n.• 8.666193 com suas alterações. no prOXlmo dia 21 de 
J•noiro de 2020, n 08:00 {oito) horas, conforme as seguintes especificações 

1 ) Objetivo do Pregao: se!ecion ar a melhor proposta para Reg lstro de Preços para 
Futura Eventual Aquisição de Fonna Parcelada de G4neros Allmentlclos 
Pereciveia e nao Pereciveia, deatinadoe à Secretaria Municipal de 
Educaçl.o para Merenda Escolar e Secretaria Municipal de Assist♦ncia 
Social para Distribuir às Famlllas Carentes. 

2) Dotaç30: As despesas deoorrentes da contrataçao do obieto da presente licitação, correrão 
por conta de recursos da dotação orçamentária: 3.3.90.30 (FPM/RPIPNAE/FMASnCMS e 
Outros) 

3) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados e lacrados, sendo 
ENVELOPE 01 · Proposlll de Preços e ENVELOPE 02 - Documentos de habHltaçllo. 

4) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se a dlsposlçAo dos Interessados para 
consulta e poderão ser adqulrtdos, no endereço acima mencionado e no site do Trtbunal de Contas do 
Estado do Plaul - TCE-PI. "Sistema Licitações Web", maiores Informações poder!io ser soucnados Junto 
à Comissão Permanente de Ucitação-CPL do Municlpio de Pau D 'Arco do Plaul-PI. 

CERTIDÃO 
c■rtffko que o avl,o aclnwi foi 
;11fhe1do nn quadra da -'Vb ns 
&,u-3 Prffl lK!I M Ul'lk:lp,31 
p,1r.J conhecimento scral , 
lendo encaminhada p a r a 
pubOt ,içlo nHu masma ...... 
5ecredl1o de Admln b"Wçlo 

Pau D"Arco do Plauf (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

Odelivan Freitaa Rodriguea 
Pregoeiro/CPL 

ESTADO DO P1AUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
/w, OOla Maria do Paiva, N' 62Q - Baim> Ctnln>, Pau D'NCO do Piaul-P1 - CEI' 6-4,295-000 
CNPJ,: 04.218.211/0001-58 - Fono: (IM!) 3275-00!!0 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Referente ao procedimento Licitatório Carta Convite 

n' 0119/2019 

A Carta Convite nº 009/2019 de que trata este processo objetivando a seleção da. 
menor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA (PALCO, 
SOM, IT,UMINAÇÃO, CAMA.RlN, GRID, GERADOR, BANHEIROS QUÍMICOS, 
TENDAS COBERTAS E STAND) PARA PROMOÇÕES DE EVENTOS DESSA 
MUNICIPALIDADE, conforme o edital foi em toda a sua tramitação atendida à legislação 
pertinente, conforme parecer da Procuradoria Municipal constante nos autos do presente 
processo. 

Desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito, ADJUDICO a licitante JURACI 
PORTELA VALE JÚNIOR SERVIÇOS LTDA (CIA DO LED 
ENTRETENlMENTOS) - ME, CNPJ nº 13.107.216/0001-00, para o item constante no 
Edital da Carta Convite nº 009/2019 que apresentou a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, bem como o menor preço, ou seja, adjudico, autorizando a 

realização de contrato desta municipalidade com a referida licitante vencedora no valor de 
RS 107.950,00 (cento e sete mil e novecentOll e cinquenta reais), que serio utilizados 
durante o exercício de 2019, para devida prestação do serviço pela à licitante 
vencedora JURACI PORTELA VALE JÚNIOR SERVIÇOS LTDA (CIA DO LED 
ENTRETENJMENTOS) - ME, CNPJ nº 13.107.216/0001-00, por apresentar a melhor 
proposta para o Lote Único. 

Concluídos os trabalhos determino a publicação do resultado do julgamento, para. 
efeito de intimação e ciência da interessada, em local público deste Município . 

Pau D'Arco do Piaui-PI, 26 de dezembro de 2019. 

RosOnya Paula de Sousa 
Presidente - CPL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
Av. OUla Maria ele Paiva, Nn 620 - Ba.im> Clf'ltro, Pau r:tANJ do Piauf.PI - CS' 64.295-000 
CN'J.: 04.218.211,0001""6 - Fono: (861327o--OOOO 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 00912019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA (PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, CAMARIN, 
GRID, GERADOR, BANHEIROS QUIMICOS, TENDAS COBERTAS E STAND) PARA 
PROMOÇÕES DE EVENTOS DESSA MUNICIPALIDADE 

Contratado: 

Contratante: 

Número do Contrato: 
Valor do Contrato: 

Fonte de Recursos: 
Data da Assinatura: 
Vigência: 
Exercício Financeiro: 

JURACI PORTELA VALE JÚNIOR SERVIÇOS L TDA (CIA DO LED 
ENTRETENIMENTOS)· ME, CNPJ nº 13.107.216/0001-00 
MUNICIPIO DE PAU D"ARCO DO PIAUI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
490-2019-CPL/PPDP 
R$107.950,00 (cento e sete mil e novecentos e cinquenta reais) 

FPMnCMS/RP e OUTROS 
27 de dezembro de 2019 
12 (doze) meses 
2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ 

-

ESTADO DO PIAUI 

Av. Otilia M:Mia .. PaMI, N" 620 - BâTo Conm,, Pau D'Ar<:o <IO Plaul-Pl • CS> 64.290-000 
CNPJ.: 0&..218.211/0001-56 - Fone: {86) 3215--0050 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao procooimento Licitatõrio carta conv~e 
rf' 009/2019 

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Permanenle de Licitação. instituída pela Portaria nª 
013/2019. oomposta pelos membros Rosanya Paula de Sousa. José Maurlclo Pereira da Silva. Leonlldo 
Farias Moura, Odelivan Freitas Rodrigues e Bismark da Silva Alencar, que classifioou a Empresa JURACI 
PORTELA VALE JÚNIOR SERVIÇOS L TOA (CIA DO LED ENTRETENIMENTOS) • ME, CNPJ n° 
13.107.216/0001-00, oom sede na Rua Jose lnádo Da Silva Filho, 1084, Sala A, bairro Parque Piauí. 
Timon - MA, vencedora oom o valor global de R$ 107.950,00 (cento e sete mil e novecentos e 
cinquenta reais), referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FISICA (PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, CAMARIN, GRID. 
GERADOR, BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS COBERTAS E STAND) PARA PROMOÇÕES DE 
EVENTOS DESSA MUNICIPALIDADE. 

CONSIDERANDO ser de interesse públioo a homologação da referida decisão, HOMOLOGO a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação. que ju lgou vencedora a Empresa JURACI PORTELA 
VALE JÚNIOR SERVIÇOS L TOA (CIA DO LED ENTRETENIMENTOS)· ME, CNPJ nº 13.107.216~01-
00, vencedlora oom o valor global de R$ 107.950,00 (cento e sete mil e novecentos e cinquenta reais), 
do edital de Carta Convite rf' 009/2019, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FISICA (PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, 
CAMARIN, GRID, GERADOR, BANHEIROS QUIMICOS, TENDAS COBERTAS E STAND) PARA 
PROMOÇÕES DE EVENTOS DESSA MUNICIPALIDADE. 

Dê-se ciência ao vencedor, 

Registre-se; publique-se e cumpra-se. 

Pau D'Arco do Píau~PI, 27 de dezembro de 2019. 

Josenilton de Sousa Rodrigues Bacelar 
Prefeito Municipal 

..-odo-.r 
---Al ..... dol'IMII Ru■ DonrtoM,J _____ _ 

--,_> ,:!15:!19-0036 / :!15:!19-00:!17 
CNPJ: 01.6131.51:!l,_1-30 

Cl!Pt64.8!18-~ 
NOVASIC>é~IAS:~-------------···· HAIS~O 

EXTRATO 001º1ERMO AllT1VO NJ CONTRATO N" 00!W2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: DULCE BEATRIZ NEIVA AMORIM, CPF N°827.670.173-68 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , li, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública nº 002/2018". 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo nº 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÁRCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
DULCE BEATRIZ NEIVA AMORIM, CPF Nº 827.670.173-68. 
Locador 

btaclo do Plauf 
~ ele Porto Alapw do Plauf 

Rua DondauJos.i ......... 248 
~!li (89) 3539-0036 / 3539-0037 

CNPJ: 01.613.S1ll/0001-30 
CEP:648511-000 

NOVASl~~IAS~------------·••■■I MAIS~O 

EXTRATO DO 1°1ERMO A001VO NJ CONTRATO N001lrl019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: VALMIRA FERREIRA ALMEIDA, CPF Nº 960.863.513-68 
REGULAMENTO: Leis n• 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Temi o Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , 11, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública nº 002/2018". 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo n° 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÁRCIO NEIVA MARTINS, CPF N" 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
VALMIRA FERREIRA ALMEIDA, CPF Nº 960.863.513-68. 
Locador 

NOVASl~IAS 
MAISTRABALHO 

btaclo do Plauf 
~ ele PonoAlapw do Plauf 

Rua Dof\l1au Jos,i ......... 248 
~!11(89)3539-0036/3539-0037 

CNPJ: 01.613.S1ll/0001-30 
CEP:M.8511-GOO 

EXTRATO DO 1º1ERMO A001VO NJ CONTRATO N0011f2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

1 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: EPIFÃNIO BORBA FILHO, CPF Nº 036.530.802-15 
REGULAMENTO: Leis n• 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Temia Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , li, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública nº 002/2018". 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo n° 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÁRCIO NEIVA MARTINS, CPF N" 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
EPIFÀNIO BORBA FILHO, CPF Nº 036.530.802-15. 
Locador 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Eaaclo do Plauf 
"'-'-hlln de Pono Aleg19 do Plauf 

Rua Doruteu Jos6 Parwa, 2411 
~ss(89)3539-0036/3S39-0037 

CNPJ: 01.e13.SUl/0001-H 
CEP: M.8511-000 

NOVAS loé~IAS:~-----------····· MAIS~O 

EXTRATO DO 1°TERMO A001VO NJ CON'TRATO N'1012/l019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: EPIFÃNIO BORBA FILHO, CPF Nº 036.530.802-15 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , 11, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública nº 002/2018", 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo nº 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÃRCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
EPIFÂNIO BORBA FILHO, CPF Nº 036.530.802-15. 
Locador 

Eaaclo do Plauf 
"'-'-hlln de Pono Aleg19 do Plauf 

Rua Doruteu Jos6 Parwa, 2411 
i:-ss(89)3539-0036/3539-0037 

CNPJ: 01.e13.SUl/0001-H 
CEP: M.8511-ooo 

NOVAS loé~IAS=------------····· MAIS~O 

EXTRATO DO 1ºTERMO A001VO NJ CON'TRATO N'101Y2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI (PI) - CNPJ Nº 
01 .613.513/0001-30 
LOCADOR: MARDÔNIO SOUSA DE NEIVA, CPF Nº 704.603.453-20 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , li, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública nº 002/2018", 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo nº 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÃRCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
MARDÔNIO SOUSA DE NEIVA, CPF Nº 704.603.453-20. 
Locador 

Estado do Plauf 
PNfaliura de PonoAleg19do Plauf 

Rua~ Jos,6 Parwa, 2411 
,=-ss(89)3S39-0036/3S39-0037 

CNPJ: 01.613.515/0001-H 
CEP: 64 1158-000 

NOVAS loé~IAS=------------····· MAIS~O 

EXTRATO DO 1°TERMO A001VO NJ CON'TRATO N'1014®19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUl (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: MARCOS MOREIRA AMORIM, CPF Nº 674.095.553-00 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , li, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública n° 002/2018". 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo n° 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MARCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
MARCOS MOREIRA AMORIM, CPF Nº 674.095.553-00. 
Locador 

Estado do Plauf 
PNf9IIUl'a de Pono AlegN do Plauf 

Rua~ Jos6 Parwa,2411 
,=-ss(89)3539-0036/3539-0037 

CNPJ: 01.613.SUl/0001-H 
CEP: M.8511-ooo 

NOVASll>étlAS=------------····· MAIS~O 

EXTRATO DO 1ºTERMO A001VO NJ CON'TRATO N'101S'2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUl (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: ANTÔNIA CASIMIRO DA ROCHA, CPF Nº 857.262.653-00 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51 , li, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública n° 002/2018'. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, tudo conforme especificado 
no processo administrativo nº 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MARCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
ANTÔNIA CASIMIRO DA ROCHA, CPF Nº 857.262.653-00. 
Locador 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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-odo-.1 
-de-AlegwedoPlaul 

- Don.tau J------,,_,.. (-) :91539-0038 / 35:919-0037 
CNP.lt 01.e131.51:S/0001-30 

Cl!P: 64.11511-000 

EXTRATO DO 1º1ERMO A001I/O NJ CONTRATO N" 016'2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 029/2018 

CHAMADA PÚBLICA N.0 002/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PlAUI (PI) - CNPJ Nº 
01.613.513/0001-30 
LOCADOR: ANTÔNIA CASIMIRO DA ROCHA, CPF Nº 857.262.653-00 
REGULAMENTO: Leis nº 8.666/93. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação 
legal, artigo 51, 11, da Lei nº. 8.245/91 e alterações posteriores, vinculado ao 
processo licitatório na modalidade "Chamada Pública nª 002/2018". 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do 
referido contrato até 02 de janeiro de 2021, em virtude da necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços ora contratado, ludo conforme especificado 
no processo administrativo nº 029/2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FPM, ICMS, Tesouro e Outros da Prefeitura. 
DATA: 02 de janeiro de 2020. 

MÁRCIO NEIVA MARTINS, CPF Nº 536.865.863-04. 
Prefeito Municipal 
ANTÔNIA CASIMIRO DA ROCHA, CPF Nº 857.262.653--00. 
Locador 

.......... Plaul 
~ ................... ...... 

-· Donlleu ................. 248 FolMsl( .. )9599-00••1•••-..00•7 
CNP.Ja 011.e1a.a,aJ0001-ao 

cePz ......,._c,oo 

EDITAL DE~NVOÇACÁO N" 001/2020 
CONCURSO P LICO- EDITAL N" 00112019 

O PREFEITO MUNICil'AL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, Estado do 
Piaul, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso Público, 
Edital nº 001/2019, publicado no Diário Oficial dos Municlpios 
<www djaáoficjaJdosmunicipios.org). em 31 de dezembro de 2019, Edição nº 
MMMCMLXXXI, Página 93. 

RESOLVE: 

Art. lº - CONVOCAR os candidatos aprovados no Concurso Público, Edital nº 001/2019, 
confonne relação anexa, para comparecerem no setor de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Pono Alegre do Piaui/Pl, situada a Rua Doruteu José Pereira, 248, Centro, Porto Alegre do 
Piauí, nos dias úteis do período compreendido entre 06 a 21 de janeiro de 2020, no horário 
das 07:30h as l3:30h, pan1 apresentar os documentos abaixo relaciona.dos_ 

Art. 2º - Para investidura no cargo, o candidato aprovado, constantes do Anexo l, do presente 
Edital, devera apresentar os seguintes documentos: 

- Cépia da Careteira de Identidade; 
- Cópia do Cadastro de Pessoas Flsicas - CPF; 
- Cópia da Cenidão de Casamento, se casado ou Certidão de Nascimento, se solteiro; 
- Cópia da Cenidão de na.,cimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
- Cópia do comprovante de qualificação (Diploma) e:dgida com histórico escolar; 
- Atestado de Aptidão Flsica e Mental para o exerclcio das atribuições do cargo, 

fornecido por médico do trabalho; 
- Cópia do último comprovante de votação; 
- Cópia do Cenificado de Reservista se for do &exo masculino; 
- Cópia do comprovante de endereço atualizado; 
- Cópia do comprovante de registro no Conselho de Classe da Categoria, devidamente 

atualizado; 
- Declaração de não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade 

transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo 
pretendido; 

- Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos do serviço público 
por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota "a bem do serviço 
público"; 

- AJestado médico comprovante higidez ftsica e mental do candidato, que deverá estar 
munido de: Raio X do Tórax, Parasitologia de Fezes, Sumário de Urina, Hemograma 
Completo, Eletroencefalograma e Atestado de Sanidade Mental (fornecida por 
psiquiatra). 

- Declaração de ter disponibiUdade para cumprir a carga horária prevista para o 
cargo; 

- Declaração de que não é sócio gerente/administrador de empresas, que mantém 
vinculo com a administração pública municipal: 

- Declaração de bens e valores patrimoniais ou Declaração de IRPF vigente; 

- Declaração de não acumulação ilegal de cargos, emprego ou função pública; 

- Comprovante de inscrição noPJS/PASEP, se possuir. 

- Comprovante de Conta Corrente na Caixa Econômica Federal, se possuir. 

Art. 3° - A falta de qualquer dos documentos especificados acima, resultará no 
impedimento da nomeação e posse, portanto, o candidato deverá certificar-se que preenche os 
requisitos exigidos para o cargo para o qual foi aprovado. 

Art. 4° - O não comparecimento no prazo preconizado no presente edital de convocação, 
implicará na renúncia tácita de direitos do convocado ao cargo no qual foi aprovado no 
Concurso Público. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO 
PIAUÍ, Estado do Piauí, aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte (03/01/2020). 

Márcio Neiva Martbis 
Prefeito Municipal 

ANEXOI 

■-odo_,I 
....,_. ..... de -Al-do-1 _..__ ___ 248 

Fo.-..-,-,., •• -GCD.,., .... 00.7 
CNP_. O'l.•'l•.S'laJ'DOO'l-80 

CEPl-..sa-aoo 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS 
CONCURSO PÚBLICO, EDITAL N' 00112019 

DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 

CARGO: AGENTE DE LIMPEZA URBANA 

CLASSIFlCAÇAO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

{H) 

lº DOUGLAS TELES MOREIRA 064.371.203-80 40 

CARGO: MOTORISTA 

CLASSIFlCAÇAO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

{H) 

Iº ALISON BRUNO DA SILVA SOUSA 045.239.523-29 40 

r CLEITYEL PEREIRA DE MIRANDA 056.389.313-33 40 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFJCAÇAO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

{H) 

lº CH'.E(LA GONÇALVES CARVALHO 037. 785.913-39 40 

r MARIA APARECIDA ALVES SILVA 065.885.323-69 40 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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■---ocloPlauf 
Praflaltu .. de Peno AiegNI do Plauf 

...... Donll:eu ..... .-.. ........ 248 
Foneas(-)3539-0038/aSS9-00■7 

CNP.11 O'I A'I ■--'l ■l'ODO,-■o 

Cl!Pl..._...000 

CARGO: AGENTE ÇOl\fll. ITÁRIO DE SAÚDE WÇAUDADE 
ASSENTAMENTO REGALO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H) 

lº KENNY A NÁDIA MOREIRA DESA 037.043.373-40 40 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DESA IDE - LOCALIDADE CANSANÇÁO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

rm 
lº MARIA GORETE SA SANTOS 037.043.383-11 40 

CARGO: TÉCNICO EM IDGIENE DENTAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H\ 

1º CELIA MARIA BJSPO PEREIRA 015.794.303-84 40 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CLASSIFICAÇAO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H\ 

lº MARJA JOSÉ RIBEIRO DA SJL V A 078.275.023-00 
MOREIRA 

40 

2° LAYCE LOURANYDA Sll..VA 056.265.883-10 
FERREIRA 

40 

3º IVAN BENVJNDO DOS SANTOS 042.095.483-08 40 

CARGO: ENFERMEIRO -ZONA URBANA 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H) 

Iº RENATIA LORENNA FERREIRA 037 .302.183.(1() 
40 

DOS SANTOS 

CARGO: BIOQUÍMICO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H) 

1º NABILA EVELYN MARTINS 045.778.833-09 30 

CARGO: FISIOTERAPEUTA-NASF 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H) 

1• SA VIO OLIVEIRA LIMA 056.318.463-90 30 

'2" LUCAS AUGUSTO DUARTE SILVA 066.683.913-ll 30 

CARGO: NUTRICJONJSTA-NASF 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H) 

Iº EDUARDO DE MOURA LEAL 894.572.423-00 30 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF CARGA 
HORÁRIA 

(H) 

lº ANDRESA COELHO DE MATOS 035. IOl.863-89 30 

CARGO:CONTROLADORINTERNO 

CLASSIFICAÇÃO 

1º 

NOME DO CANDIDATO CPF 

FÀBJO MOURA COSTA 657.321.463-34 

Porto Alegre do Piaui (PI), 03 de janeiro de 2020. 

Márcio Neiva Martins 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DECURIMATÁ 

CARGA 
HORÁRIA 

nn 
40 

!d 
CURIMATA 

DBCRETO N" 021/2019 CurimaU- PI, 30 de desembro de 2019 

.. DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DB COlffRATOS, 
TEMPORÁRIOS, SUSPE!ISÃO DAS NOMEAÇÕES. 
CONCSSSÕES lt PAGAJIBlfTOS DE 218!'.Gom>O) 
TlJRNOS, QRATIP'ICAÇÕBS E DIÁRIA9, DURAlffE O 
PBRfODO COHPRJ.liNDIDO DJ; 1 ª(PRIMBIR.0) DE 
JANEIRO DE 2020 Ã 31(TRlNTA E UMI DE MARÇO 
DE 2020, NO MUlflCfPIO DE CVRIMA.TÁ - PI, E DÁ 
OUTRAS PROVID!IfCIAS". 

O PREJ'ElTO DO IWNICIJ'IO DE CORDL\TÁ, ESTADO DO PIAUJ, o senhor 
Valdecir Rodrigues de Albuquerque Junior, no uso de suas atribuições legais. 
conferida pela Constituição Federal e pela Lei Org!inica do Municipal: 

OOIISlDBRARDO o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
OOMIJDBRARDO os dispositivos da LDO - Exercício Fínanceiro 2020; 
OONSJDBRANDO o decréscimo da aJTecadação do Município; 
CONSlDBRANDO o atendimento aos limltes da Lei de Responsabilidade Fiscal -
CRF. 

DECRETA; 

Art. 1 •. Ficam RESCnn>IDOS os Contratos Temporários, SU8PENSA8 as 
Nomeações, Concessões e Pagamentos de 2~(segundo) Turnos, Gratificações e 
Diárias, durante o periodo compreendido de 11primelro) de Janeiro de 2020 à 
31(Trinta e um) de Março da :1020, no Município de Curimatã - PI. 
Puivafo 'Onico: As Contratações Temporárias, Nomeações, Concessões e 
Pagamentos de 2º(segundo) Turnos, Gratificações e Diárias, durante o período 
especificado neste artigo, poderão ser realizadas por autorização do Prefeito 
Municipal, desde que as solicitações venham acompanhadas de justificativa que 
demonstre a impresclndlvel necessidade para consecução de serviço de interesse 
público. 

Art. :;r'. Fica vedada à concessão de horas extraordinárias a todos os servidores 
municipais, e. partir de l9tprimel.ro) de Janeiro de :ZO:ZO à 31(Triata e am) de 
lluço de 3020, ressalvadas as requisições acompanhadas de justifica.tiva que 
demonstre a imprescindível necessidade pare. consecução de serviço de interesse 
público. 

Art. 3ª. Os Órgãos e Entidades da Administração Municipal deverão e.dotar as 
medidas necessárias à adequação das despesas ao poder de gasto disponível. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sue. publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

Curimatã- PI, 30 de dezeml>ro de 2019. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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A.ee.M@ 
Gabinete da Presidência 

ATO l'l'ORMATIVO DA PREBIDitl'l'CIA DA APPII li° 041, DE 02 DE 
JAJIEIRO DE 2020. 

O Presidente do Conselho Diretor da Associação Piauiense de Municipios
APPM, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve Editar Ato l'l'ormatlvo: 

Art. 1 ° - Instituir a Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 
2020, composta dos seguintes membros: 
Presidente e Pregoeira: Valquíria Coelho de Almeida-CPF nº 199.071.093-04; 
Secretária: Gilvânia Maria Ferreira-CPF nº 352.426.043-87; 
Membro Titular: Márcia Reijane Sousa Ribeiro-CPF nº 635.984.343-91 ; 
Suplente: Aline Amélia Sousa da Costa-CPF n º 649.007.033-20 . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrârio, este ato normativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Associação Piauiense de Municipios, 02 de 
janeiro de 2020. 

• 

" Egtstrado no livro de aios normellvos 
da Pres!dêr.cia nº .n./.5.... folha __ 

em: .Q!).J OJ /il:Q_ft.,o i►-..._ ~ nvai11·@ - _ -

• • 
~UABRÃNCÃ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA BRANCA 
CNPJ : 06.554.760/0001• 2 7 

.. ,....,,,.,.,,,,.,,,.,,,. ,,_.. Pflfll SECRETAR.IA MUNICIPAL DE GABINETE 

PORTARIA Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

Nomeia a Comissão Permanente d e Licitação 
de Água Branca e dá outras p rovidências. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, F.~IADO DO 
PIAUÍ, ao u so de suas atríbuições e competência que lhe confere a Lei Orgânica, 
do Munidpio, a Constituição da República Federativa do Brasil, a Con stituição 
do Estado do Piauí, e embasada na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993. 

RESOLVE: 

A.ri. 1 °- Nomear como membros que integrarão a Comi.ss.t'lo Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Agua Branca, Estado do Piauí, com a 
competência de desempenhar as funções de Comissão Processante das 
Licitações n as modalidades definidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
os segulntes membros, em nwnero de 03 (três), e 01 (um) s uplente, cabendo a 
presidência ao prím.eíro, e na ausência ou ím.pedím.ento, ao subsequente , na 
ordem q ue se apresenta: 

A) AISLAN ALVES PEREIRA, CPF: 829.402.583-68 - Presidente; 

B) FRANCISCO EDEN LO PES DA COST A, CPF: 928.254.783-34 - Secretário; 

q JOELMA CARLOS D E SOUSA, CPF: 497.960.143-91 - Membro; 

D ) RAIMUNDO DEUSDARÁ DE ALMEIDA GOMES, CPF: 131.890.933- 34 -
Suplente. 

Art. 2°. As d ecisões da Comissão Permanente de Licitação serão colegiadas, 
com o quórum mínimo de três membros. 

Art. 3°. A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia 
administrativa e atuará sem s u bordinação hierárquica no exerdcio de s uas 
atividades-fim. 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

Art. 4°. São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Muni ipal de Água Branca-PT: 

a)- Coordenar os processos de Licitaçã:o; 

b)- Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo - se a apreciação 
e aprovação da Assessoria Jurídica; 

c) - Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias 
na forma da legislação vigente; 

d) - Esclarecer as dúvidas do Edital; 

e) - Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os 
documentos, elaborar ata da reurúão e emitir relatório do julgamento sobre 
habilitação ou inabilitação; 

f)- Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 

g)- Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, 
elaborar ata da reunião e emitir relatório do julgamento sobre classificaçã:o ou 
desclassificação ; 

h) - Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em 
desacordo com o Edital; 

i) - Julgar os recursos eventualmente inte.rpostos na 1º instância; 

j) - Requisitar parecer técnico e/ ou jurídico quando necessário; 

k) - Adotar outras providências que se fizerem necessárias; 

1) - Elaborar regimento da CPL, a ser aprovado pelo Prefeito Murúcipal; 

m) - Coordenar e realizar o processamento e o julgamento das habilitações 
preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados, bem como, o julgamento do pedido de inscriçã:o no registro 
cadastral de fornecedores da Prefeitura Murúcipal, sua alteração e 
cancelamento. 

§ 1°. As demais atribuições da Comissão Permanente de Licitação poderão ser 

delineadas através de Regimento. 

§ 'l'. As atribuições da Comissão Permanente de Licitação serão executadas 
através do auxilio de Assessoria Jurídica F.specializada, a quem incumbirá 
estudos técnicos, orientações legais e assessoramento integral da CPL. 

Art. 5°. Exaurido o prazo recursai e julgados todos os recursos eventualmente 
interpostos, o resultado encontrado pela Comissão será levado a deliberação do 
Prefeito Municipal para homologação e adjudicação, sem prejuízo das 

contingentes renovações ou anulações quando necessárias. 

Art. 6°. Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na 

reunião em que tiver sido tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3°, 

artigo 51 da Lei nº 8.666/93. 

Art. 7°. O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação aqui 
nomeados será de Ol(um) ano a contar da data da publicação desta portaria no 
Diário dos Municípios, vedada a recondução da totalidade de seus membros 
para a mesma comissão no período subsequente, conforme preceitua o inciso 4°. 

Art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 8°. Os membros aqui nomeados que estiverem lotados em outros setores 
deverão ter sua jornada laboral na lotação de origem reduzida em no mínimo 
duas horas diárias para que possam desempenhar as atividades da Comissão 
Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus vencimentos. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-~UABRÂNCÃ 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 

11111 df#tWolrllllfflo /IIO IIOSSO ,0,0 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Art. 9°. No caso de licitação na modalidade Convite, excepcionalmente, o 

julgamento e processamento poderão ser rea.lizados por qualquer um dos 

membros da Comissão, nos termos do art. 51, § 1°, da Lei nº 8.666/93. 

Art. 10. O presidente da CPL poderá solicitar previamente ao órgão competente 

que designe um servidor pertencente ao seu quadro de funcionários, para 

compor a referida Comissão. 

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. REGISfRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, aos três dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. 

Jonas Moura de Araújo 
Prefeito Municipal 

• • .• ,UA BRÃNCÃ ESTADO DO PIAUÍ 

llals ..,,,,,,.,,,,.llfll flfO ,,_ flO"tO PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA BRANCA 

PORTARIA Nº 002 DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

Nomeia o Pregoeiro Oficial do 
Munidpio, sua equipe de apoio e 
dá outras providências. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNIOPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, 
ao uso de suas atribuições e competência que lhe confere a Lei Orgânica do 
Munidpio, a Constituição da República Federativa do Brasil, a Constituição do 
Estado do Piaui, e embasada na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, c/c a 
Lei nº 10.520/02 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Pregoeiro Oficial do Munidpio e sua equipe de apoio, da 
Prefeitura Municipal de Água Branca, Estado do Piaui, com competência de 
desempenhar as funções processantes e julgadoras das Licitações na modalidade 
pregão, presencial ou el trônico, na ordem que se apresentam, sob auxílio de 
Assessoria Jurídica Especializada: 

PREGOEIRO: AISLAN AL VFS PEREIRA, CPF: 829.402.583-68 - Pregoeiro; 

EQUIPE DE APOIO: 

RAIMUNDO DEUSDARÁ DE ALMEIDA GOMES, CPF: 131.890.933-34; 

SUPLENTE: 

FRANCISCO EDEN LOPES DA COSTA, CPF: 928.254.783-34. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, aos três dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

Jonas Moura de Araújo 
Prefeito Municipal 

DECRETO N' 004, DE 03 DE J NEIRO DE 2020. 

Regula.menta a modalidade de licitação pregãot 

para. a.quisiçl.o de bens e contratação seiviços 

comun~ inch...1sive os serviços comuns de 
engeoharia, no âmbito do Municlpio de Água 
Branca, &tado do Piauí . 

O PREFEITO DO MUN1Ci"PJO DE Água Branca, no uso da atribuição que lhe confere 
o an. 82, inciso IX da Lei Orgãnica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, em especial § 1° do art. 2°, 

DF.C R ETA: 

Objeto e Ambito de aplicação 

CAPÍTULO} 
DISPOSIÇÕES l'RELíMTNARES 

Art. 1º Este DL-crcto rcgulu.mcuta a. modalid~c de liciLação pregão. na fonna elelrôoico. e 

presencial, para aquis.iç.1.0 de bens e contratação de serviços comuns. inclusive os serviços comuns 
de engenharia, no âmbito do Municlpio de Água Branca, Estado do Piaul. 

§ 1 º É obrigatória a. utilização do pregão, na forma eletrônica.. de que trata este decreto~ 
pelos órgãos da admini straçl.o pública municipaJ direta e indireta e os fundos especiais. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente,, se!"á! 
admitida a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que tra.ta o caput nas 

se,b"llintes situações : 

I - desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
Adminislraçllo na realiução da fonlla elet.rônica. 

U - nos casos em que a lei w a regulamentaçã.o especifica que dispuser sobre a modalidade 
de transferências voluntárias da União ou do Estadodiscipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 

llJ - nos cenames com fonte exclusiva do Tesouro do Municfpio e com valor global 

estimado ou máximo admitido de RS 176.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais). 

Princlpios oortcadores 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos principios básicos da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eíiciencia, probidade 
administrativa. desenvolvimento sustentável. vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágnüo único. A9 normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteipretadas em 
favor da ampliação da disputa enlre os interessados. desde que resguardados o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Definições 

An. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

T - aviso do edilal - documenlo que conl.ém; 

a) a definição precisa, suficien.te e clara do obj elo; 

b) a indicação dos locais. das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o 
edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização. cm se tratando de pregão eletrônico; 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização. 
em se !ratando de pregão presencial; 

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

UT - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns. nos termos do inciso U; 

fV • esludo técnico preliminar• documcnlo constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 
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a ser resolvido e que, na· Wpótes·e de conclusão da viabilidade da conu·at.a.ção. fundan1enla o Lenna 

de referência; 

V - lances intermedituios - lances iguais ou superiores ao menor jú ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante~ 

VT - obra - construção. refoJTTI ~ fabricação. recuperação ou ampliação de bem imóvel,, 
realizada por execução direta ou indireta; 

VU - serviço - u.tivldade uu conjunlo ,.h:: u.tividade::; de:;tinuJa~ u ubtt:T deten11in11düi 
utilidade, intelecrual ou materiaJ , de interesse da a.dmínístraç.ã.o púbtí ~ 

VID - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam 

da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado~ nos termos da 

disposto na Lei nº 5.194. de 2 4 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 

l:X - Cadastro de l'omeccdorcs da Prefeitura de Água Sra.oca - registro cadastrld de 
pessoas físicas e juridicas que pa.cticiparn de licitações e celebra contrat.os e atas de registro de 
preços com a Preíeitura de Água Branca; 

XJ - órgão solicitante - é o centro de competência institui do para o desempenho da função 
estatal que solicita.. por intermédio de :!lua autoridade competente, renlizaçilo de certe.me licitatório. 

XD - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela celebração do 

futuro contrato; 

Xlll - coordc.nay11o d e lici l.nçõcs. - 6rMiio compctcnw pua realizar os procedimento~ 
licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

XIV - termo de referSncia - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública. a parti r dos 

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto. com as 
segui ntes infom1ações: 

L a definição do objeto contratuu.J e dos métodos pWlL a sua execução. vedadas 

especificaÇ-Oes exces.sivas, irrelevantes ou desnooessárias, que limitem ou frustrem a competição 

ou a realiz ação do certame; 

2 . o valor e:1timado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 

3 . o cronograma fisico. financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

e) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verifica.çlo da qualificação técnica e econômico

fi nancei .-a, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ lº A c lassificação d e bens e serviços como comuns depende de exame 
prt.:-dominantemente fá:tico e de natureza técnica.. 

§ 2ª Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de 

natureza intelectual, cientifica e técnica,. caso possam ser definidos nos tennos do disposto no 
inciso 1I do caput, serão licitados por pregão, observado o disposto no art. \º, § 1°, § 2º, Ia 0.1. 

Vedações 

Art. 4º O pregão. na forma eletrônica, não se aplica a : 

1 - contratações de oblll!i; 

U - locações imobiliárias e alienaçllcs; e 

lll - bens e serviços especiais, inclu!dos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 
no inciso m do caput do art. 3ª. 

CAPÍTULOil 

PROCEDIMENTOS 

Forma de reallzaçlo 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços comuns e 

poderá ser realiu.da : 

.I - à distância e cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação adotado 
pela Prefeitura de Água Branca. O sistema a ser designando deverá ser dotado de recursos de 
criptografia e de amcnticaçllo que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame 
e que esteja integrado à plataforma de openicionalizaç.ão das modalidades de transferências 

voluntárias da União. 

ll - de forma presencial , em sessão pública a ser rcaliz.ada na sede da Prefeitura do 

Municlpio de Água Branca. 

Elapu 

Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

TI - publi caçllo do aviso de cdi tal; 

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública. e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

Vl - hebilitação; 

VII - recursai; 

VlII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Critério de Julgamento das propostas 

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração serao os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital . 

Parágrafo único. St:rao fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, 

considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas. 

os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de 

logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital . 

Documentos 

Art. 8° O processo relativo eo pregão será instruído com os segui ntes documentos, no 

mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, nas licitações que adotarem o pregão na forma eleaônica, 

quando necessário; 

II - termo de referência; 

m - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 

na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

V1 - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VU - edital e respectivos anexos; 

Vlil - minuta do lermo do contraio, ou inslrumenlo equivalente, ou minuta da ata de 

registro de preços, conforme o caso; 

IX - parecer juridico; 

X - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

XI - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
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Xl1 - proposta de preços do licitante; 

XIII - ata da sessão pública, que conterá os. seguintes .-~gistros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

e) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinício da sessão1 se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposlA de preço; 

t) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 

h) os recur.;;os interposto~ as r-espectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XIV - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

e) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; 

XV - ato de adjudicação; e 

XVI - ato de homologação. 

§ 1º A instrução do processo licitatório podera Sfil realiza.da por meio de sistema 
eletrôn.ico. de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos 
e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas. 

§ 2º A ata da se5Silo páblica será disponibiliza.da na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre . 

CAPÍTULOill 
ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Credenciamento 

Art. 9" A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros da equipe 
de apoio, dem,ajs servidores que se fizerem necessários e os licitantes que participarem do pregão, 
na forma eletrõni~ serão previamente credenciados, perante o provedoc do sistema eletrônico. 

§ 1 ° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pes.soal e intransferivel. 

§ 2° Caberã à Coordenação de Licitações solicitar, junto ao provedor do sistema.,. o seu 

credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades 
competentes.. 

Licitante 

Art. 10. O credenciamento no sistema pennite a participação dos interessados em qualquer 
pregão na fonna eletrôrúca, salvo quando, p0r sol ici tação do credenciado, seja inativado ou 
excluído e/ou não preencha as condições estabelecidas pelo sistema designado. 

§ lº É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante. não cabendo ao provedor do sistema a ser utilizado ou ao órgão 
promotor da licitação respoosabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido. ainda que 
por terceiros. 

§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão na forma eletrônica. 

Órglo Solicitante 

CAI'ÍTULO IV 

CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Art. 11. O pregão, na forma presencial ou eletrônica, será. conduzido por pregoeiro 

previamente designado, com apoio técnico e operacional do órgão solicitante, que aruará como 

provedor do Sistema de Compras do município . 

Autoridade competente 

An. 12. Caberá à autoridade competente do ecrtame, de acordo com sua~ atribuições 

legais: 

I • designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

11 - indicar o provedor do sistema; 

m • determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da lici tação; e 

VII - celebrar o contrato e a ata de registro de preços. 

Coordenador de Licitações 

Art. 13 . Caberá. ao Coordenador de Li citações: 

I - decidir a fonna do pregão, eletrônico ou presencial; 

II - designar acerca do sigilo do preço; 

m - designar o modo de disputa; 

IV - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirâ tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

CAPÍTULO V 
FASE PREPARA1'ÓR(A O U PLAN"EJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14. a fase preparatória do pregão e no planejamento do pregão, na forma eletrônica,. 

será observado o seguinte : 

l - elaboração e aprovação, pela autoridade competente ou por quem esta delegar, do 

estudo técnico preliminar, nos casos em que for adotado o pregão na forma eletrônica., e do termo 

de referência; 

II - elaboraç.'lo do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de di sputa e, quando necessário, o intervalo minimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que im,id.irá tanto em relaçâu aos lances intt:rn1ediários quanto t:m 

relação ao lance que cobrir a melhor ofena; 

ID • definição das el<igências de habilitação, das sanções aplicá.veis, dos prazos e das 

condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a 

execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor mA1imo aceitAvel 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibili7.ado exclusiva e 

pennanentemente aos órgãos de controle externo e interno . 

§ 1 º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a conlfalação 

será fundamentado no§ 3° do art. 7" da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 , e no art. 20 do 

Decreto nº 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, 

sem prejuízo da divulgação do detalharnento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias à elabora~ão das propostas. 
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§ 3º as hipóteses em ·que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto. o 
valor estimado~ o valor mãximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconlo 
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16 . Caberá à autoridade máx;ma do 6rgJ.o ou da. entida..de, ou a quem possuir a 

competência,. designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto~ observados 
os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão solicitante; e 

ll - os membros da equipe de apoio serão. em sua maioria. servidores ocupantes de cargo 

efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão solicitante. 

Do Pregoeiro 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 

1 - elaborar o edital corúorme legislação viBente, seguindo os modelos de editais ou 
dáusulas padrões instituídos pda CPL e cm conformidade ao Termo de Referência e as suas 
qualificações técnico e econflmico-tinanceira; 

O - conduzir a sessão pública; 

m - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios tOrmais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

rv - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital ~ 

V - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

Vl - verificar e julgar as condições de habililação; 

VO - sanear efTOs ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica~ 

vm - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão~ 

IX - indicar o vencedor do certame; 

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

XJ - condu,.;r os tn1b11lhos du equipe de upoio; e 

XD - encaminhar o processo devidamente in_struído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Parágrafo Ú nico. O pregoeiro poderá ~olicitar manifestação técnica da assessoria juridica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade., a fim de subsidiar sua decisão. 

Da equipe de apoio 

Art. 18. Caberá à equipe de ap0io auxiliar o pregoeiro nas etapas do p.-ocesso li citatório. 

Do licitante 

Art. 19. Caberá ao licitante jnteressado em participar do pregão: 

l - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se pceviarnente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Prefeitura de 
Água Branca; 

b) remeter, no pra.7.0 estabelecido, exclusivamente via sist.em4> os documentos de 
habilitação e a proposta e , quando necessario, os documentos complementares; 

c) responsabili7..ar-se f ormalmente pelas transações efeOJadas em seu nom~ assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
::K."ll rt."J)rt,"Scnblntc, ex.cJuída tl responsabilidade do provedor do sistcmu. ou do órgiio ~olidtantcda 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no s.istt."Dla eletrônico de licitação durante o pn:xx.-ssa 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente du perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

t) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

11 - nn forma presencial : 

a) apresentar a documentaÇão (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na forma 

designada no Edital ; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus de perda de negócios, decorrente du ausência de manifestação verbal do licitante, 

quando da provocação do Pregoeico; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e vcrdadcil'll.'I suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante; 

CAPÍTULO VI 
DA PUDUCAÇÃO DO AVISO DO ED ITAL 

Publicação 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Mu~icípio - f>OM, em jornal de grande 
circulaçlloc no sitio eletrônico oficial do órgão solicitante. 

§ 1°. Nas hipótese de pregão realizado para obras e se,viços comuns de engenharia, com 
ulilização de recursos da União ou Estado deccrrenles de t.raosferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 

publicação em diário oficial do respectivo ente. 

§ 2" Poderá ser dispensada a publicação em jornal de grande circulação, nos casos em que 

Edital 

Art. 21. Os editais de pregão serão disponibilizados na integra no sitio eletrônico oficial. 

do órgão solicitante. 

Parágrafo único . Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também deverão ser 

disponibilizados na integra no sistema eletrônico de licitação adotado pela Prefeitura de Água 

Branca. 

Modificação dn edital 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgad11S pelo mesmo instrumento de publico.ção 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaÇão das propostas, resguardado o 

tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarec::imentos 

Art. 23 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,. 

exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital . 

§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis., 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelu sistema e 

vinculario os participante.-; e a administração. 

lmpugoaçio 

Art. 24. Qualquer pessoa podera impugnar os termos do edital do pregão. por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

117Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::= - ~ 
• • 

•~UABIWii ............. ,,._,,,, 
responsáveis pela elaboÍação dÓ edital e dos anexos, decidir sobre a Impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepci onal e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro_. nos autos do processo de licitação. 

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edilal, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

CAJ'ÍTULO Vil 
APRF:SF.NTAÇÃO DA PROPOSTA F, DOCOM'F.NTO D F. HABfLITAÇÃO 

Prazo 

Art. 25 . O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação., 

contado a partir da publicação do a.viso. não será inferior a.oito dias úteis . 

Apresentaçlo da propo•ta e documento• de habilitaçlo pelo licitante no Preglo Eletrclnico 

An. 26. Quando se t..rata.r de pregão na fonna eleLrônica, após a divulgação do edit.a.l nos 

locais designados neste Decreto1 os licitantes encaminharão) exclusivamente por meio do sistema.,. 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital~ proposta com a 
desc-rição do objeto ofenad.o e o preço~ até a. data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

§ 1º A ct:apa de que trata. o caput será encerrada. com a abertura da. sessão pública. 

§ 2° Os licitantes poderlio deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do Cadastro de Fornecedores da Prefl.-itura. de Água .Bmnca, assc8urado aos d<.-mals lit.-ilantcs o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas . 

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e><igidos no edital, 
nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de a.cesso e senha. 

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistem a, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de !liUa proposta CC'Jm a~ exigência.-,;;; do edital . 

§ S0 A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sançc5cs previstas 
neste Decreto. sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidas. 

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura d.a sess!o pUblico. 

§ 7° a etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o d.isposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somenle após os procedimentos de que lrnta o Capítulo IX. 

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

§ 9° O s documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encena.meato do envio de lances, observado o prazo de que trata o § ~ 

c o § 3ºdo art. 45. 

Apresentaçio da propo•ta e documentos de habilitação pelo licitante no Pregão Presencial 

Art. 27. Quando se trntnr de pregilo na forma presencial , após a divulgação do edital no~ 

locai s designados neste Decreto. os licitantes. no dia. hora. e local designados, deverilo comparecer 
à sessão pública para entrega das propostas, devendo o interessado, ou seu representante_.. 
identificar-se e , se for o caso, comprovar a ex..istê:ncia dos necessârios poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a.o certame. acompanhada da 

declaração dando ciência de que 1,;,umprem p lerH:1mente u:s requi~ito:s de habilitaçiiu. 

CAl'ÍTlJLO vm 
ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

Horário de Abertura 

Art. 28. Em se tratando de pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no 
edital , a. ~siio pública mt internet !>erá abena pelo preg~iro com a utili zação de sua chave de 

acesso e senha. 

§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intem~ devendo utiJizar 51uo 

chav~ de acesso~ senha. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de pregilo na forma presencial. a partir do horário previsto no 
edital~ a sessão pública será aberta pelo pregoeiro, onde os interessados ou seus representantes 

apresentarão os documentos exigi dos para o credenciamento, a declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregar!!.o os envelopes contendo a indicação 
do objeto e do preço ofere<.-'ido. procedendo-se à sua imedia1a abertura. 

Conformidade da!I proposta!I 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo Único.A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

ArL 31 . As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet, quando se tratar de pregão na forma eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de pregão na forma presencial, a descrição do objeto, valor e 
evenlllais documentos estarão disponíveis na sessa:o para os interessados ou qualquer cidadão que 
esteja presente, podendo posterionnente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na fonna da 
l ,ei n• 12,527/2011 . 

Ordenação e classificação das propostrui 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance, quMdo se tratar de pregão na forma 

eletrônica. 

Art. 34, Em se tratando de pregão na fonna presencial . o pregoeiro procederá à abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços e classiCicará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por 
cento, relativamente à de menor preço. 

§ 1 • . Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no inciso anterior, o pregoe.iro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

§ 2°. Quando houver propostas iniciais empatadas. o pregoeiro real izará sorteio na 
presença dos licitantes, na forma do parágrafo 2° do Art. 45 da Lei. 8666/93, para estabelecer qual 

dos licitantes empatados deve oferecer o lance primeiro, sem prejuízo de observação do art. 3° da 

mesma Lei, para definir a ordem de classificação. 

Inicio da fase competitiva 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando 

então os licitantes poderão encaminhar lances e><clusivamente por meio do sistema eletrônico, 

quando se tratar de pregão na forma eletrônica. 

§ 1 • O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

§ 2" Os licitantes podcri!.o oferecer lancei, sucessivos. observados o horário fixado para 
abertura da sessão públicae as regras estabelecidas no edital . 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm relação 
aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, quando então os licitantes credenciados poderão apresentar lances 

verbais em sessão pelos proponentes . 

Modos de disputa no pregão eletrônico 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguinles modos de 

disputa: 
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1 - aberto - os licitantes apresentarão lW1ces públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o criterio de julgamento u.dotado no edital; ou 

ll - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e ft:i<.::bado. con.fonne o critc&rio de julgam,,mto adotado no edital , 

Parágrafo único. No modo de disputo aberto, o edital prevera intervalo mlnimo de 
diíerença de valores ou de percentuais entre os lances) que incidirá. tanto em relação aos lances: 

intermediários quanto em relaçllo ao lance que cobrir a melhor oferta. 

1\fodo de disputa aberto no pr-egão eletrônico 

Art. 38. No modo de disputa a.bert:o, de que trata o inciso J' do caput do an. 37, a et.apa de: 

envio de lances na sessllo pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
auLOrnaticament.e pelo sistema quando houver lance o.fll.!lrtado nos últimos dois miuulos do pt=riodo 
de duração da sessão pública. 

§ Iº A pron-ogação automática da etapa de envio de lances. de que trata o caput, será de: 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogação, inclusive qua.odo se L.rat.ar de lances inLermedlários. 

§ 29 Na hipótese de oão haver novos lances na forma estabelecida no capuJ e no § 19 , a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° E r1cerntda a 5e5SÜu pública s.e:m prurruguç.iiu auton1üticu pdu sistt'.:l'.tlU.. nu:; h::nnos do 

disposto no§ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa 

de. envio de lances, em pto1 da consecução do melhor preço disposto no parágrafb único do art .. 7°,. 
mediante justificativa .. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 39. No modo de disputa abeno e fechado, de que trata o inciso II do caput do an. 37, a 
~tapa de e nvio de lances da .St.,.SSi\o pública terá duração d~ qulnz~ minutos. 

§ lº Encerrado o pm.c:o previsto no caput. o sist.emn encaminharó. o o.viso de fechamento 
iminent.e dos lances e, transcon-ido o período de alé dez tnirtutos, alealOriamente determinado, a 
rccepçllo de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1 º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
ítquda p~:.arn ofort.ar um lance fimd t: fechado t:m Hté cinco minutos, (.lUe ser-d sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

§ 3° Na ausência de. no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2i:,. os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o mâx:imo de três, poderão 

oferecer um Jance final e fechado em até cinco minutos, que será sig iloso até o encerramento do 
prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2ª e § 3°, o sistema ordenará os lances em 

oli:lem crescente de vantajosidade. 

§ 5° a ausência. de lance final e fechado cla.ssHicado nos tennos dos § 2111 e§ 39 , haverá o 
reinício da etapa fechada para que o s demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em alé cinco minulos, que será sigiloso ai.é 
u enCt'.:n-a1r1enlo de:.le pl'U-Zu. ob~et"Vado. apüs e~tu etupa~ u di~puslo no § 4°. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na elapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação.. o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desc.one:s:io do sistema na etapa de lances no pregão eletrônico 

An. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

et:ap1:1. de enviu de lances da sessão públ.iCH e pcrrmmccer acessível aoo licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidost sem prejuizo dos atos realizados. 

Art. 41 , Quando a desconexão do sistema eletnSnico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rein.1ciada somente decorridas vinte e 
qunt.ro horas após a cornunicação do roto aos pa.nicipnr1tes, no sitio eletrô nico ut.ili zado para 

divulgação. 

Mudo t.le t.lisputn no r,regiio pr~enci11I 

Art. 42 . Em se tratando de pregão na forma presencial , os licitantes apresentarão lances de 

forma verbal pelos seus representantes credenciados. que deverão ser formulados de tbrma 

sucessiva~ em valores distintos e decrescentes. 

§1 º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial~ 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de vai or: 

§2° A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

a e.xclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

§3° Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Critfrio• de desempate 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos an. 44 e an. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 
da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993, se nilo houver 

licitante que atenda à primeira hipótese. 

An. 44. Em se tratando de prcgi!o eletrônico, os critérios de desempate serão aplicados nos 
termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a proposta 
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas . 

'egociaçio da proposta 

CAPÍTULO IX 
JULGAMENTO 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, contraproposta ao licitante que tenha 
apresenr.ado o melhor preço, para qu~ seja obtida melhor proposr.a, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital. 

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial e podcrá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá esr.abelecer prazo de, no minimo, duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 

cap,,/, quando se tratar de pregllo na fnrma eletrônica. 

§ 3 • Em se tratando de pregão na forma presencial, o instrumento convocatório deverá 

estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação do pregoeiro na 

sessão, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 

caput. podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

Julgamento da proposta 

Art. 46. Enceaada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro eii.amill&l'á a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço cm relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no 
parágrafo único do an. 7", § 9" do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licítante conforme 

disposições do edital, obsenrado o disposto no Capitulo X . 

Documentaçlo obrigat6ria 

CAPÍTULOX 
HABILITAÇÃO 

Art. 47. Plllll babilitaçlo dos licitantes, sera exigida, e,cclusivamente, a documentação 

relativa: 

I - à habilitação jurldica; 

n -à qualificação técnica; 

m -à qualifica~o econômico-financcm,; 

N - à regularidade fiscal e trabalhista, incluída, além da exigida no art. 29, da Lei nº 

8.666/93, a regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Distrital; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIlI do art. 1° da Constituição e no inciso 

XVIII do an. 78 da Lei nº 8,666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida plllll atende,- ao disposto nos incisos I, III, N e 

V do caput pode1"á ser substitulda pelo registro cadastral no Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura de Agua Branca. 
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Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exig€nciu.s de habilit.açiio serão atendhJa:s medhtttte clocument~ c:quival,,mte~, inicialmi;nte 
apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para. fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preço~ os documentos de que trata o caput serão traduzidos 
por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n~ 8 .660. de 29 
de janeiro de 2016~ ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando pennilida a parlicipHçàO de cons6n:::io de empresas~ ~rilo exigidos: 

1 - a comprovação da exisWncia de compromisso público ou pa11.1cular de constitu_iç.ão de 

consórcio, com indicação da empresa líder. Ql1C atenderá As condi,ç.ões de lidefcl.llça estabelecidas 

no edital e represenlará as consorciadas perante a União; 

ll - a apresentação da documenl.ação de habili1.ação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

Il1 - a comprovação da capacidade técnica do cons6Tcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada empresa consorciada. na forma estabelecida no edital ~ 

IV - a demonstraç.ão, por cada. empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital~ para fins de qualificação econômico-flnanceiTa; 

V· a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

Vl - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e es1rn.ngeirns. observado o disposlo rio ic\ciso T: e 

Vfl . a constituição e o registro do consórcio antes do celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada.. na mesma licitação. 
por meio de ma.is de wn consórcio ou isolada.mente. 

Procediln entos de ver ificação 

Art. 50. A habilitação dos licitantes scnl verificada por meio do Cadastro de Fornecedores 

da Prefeitura de Água B~ca, n~s documentos por ele abrangidos. 

§ lº Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura de Água Branca sera<> enviados nos termos do disposto no art. 26. 

§ 2" a hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documcn1os deverão ser apresentados cm formato digital , via sistema 

(pregão eletrônico) e por meio designado no Edil.ai (pregllo presencial), no pnt7.o definido no 
edital , após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no§§ 2º e 3º do art. 45 . 

§ 3° A verificação pelo órgão solicitante do certame nos sitios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de ecnidõcs constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4º Na bipôtese de a proposta vencedora nllo for aceitável ou o licitante nllo atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a pmpo:sta subsequente e assim 

sucessivamente. na ordem de classificação. até a apuração de uma proposta que atenda ao edital . 

§ 5° a hipótese de contra.1.ação de serviços comuns em que a legi slação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços. esta deverá ser encaminhada exclusivamente 
via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão presencial)~ no prazo 

fixado no edital~ com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No preguo re11lizado p11ru o sistemu de registro de preços, quando a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação~ poderá ser 

convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançor o total estimado, respeitada a ordem 
dt:: cla:;:sifiçaç.ãu~ ob:;erva.du o prc~o da prupu~ta ven~dora.,. preu::dida. de posterior habilitayiio~ nos 

termos do disposto no Capitulo X. 

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno pone será exigida nos termos de regulamento especificado disposto no an. 4° do 
Decreto Federal nº 8 .538, de 6 de outubro de 2015, enquu.nto não houver regulamento específico 

da Prefeitura de Água Branca. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital~ o licitante será 

declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI 
RECURSO 

Art S 1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema (pregão eletrônico) ou de forma 

verbal (pregão presencial), manift:slar sua intenção de recorrer . 

§ 1 • As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 

dias. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para. se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias. contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defes11 dos seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do fü,;tante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, imponará na dccadSneia desse direito, e o pregoeiro 

estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados. 

Autoridade compelente 

CAJ'ITULO XII 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

An. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V, do art. 12. 

Pregoeiro 

Art. 53 . Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 
disposto no inciso X do caput do art. 17. 

CAPh"\JLO xm 
SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que nao alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jwidica. 
mediante de<.;são fundamentuda, registrada em ala e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado. quando couber. o disposto 
na Lei n° 9.784, de29 de janeiro de 1999. 

§1°. a hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, wm vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§2º. O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no pregão 

presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso prévio publicado no sitio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Água Branca e no Diário Oficial dos Municípios 

com, no mínimo, 4S {quarenta e oito) horas de antecedência. 

CAJ'ÍTULO XIV 
CONTRATAÇÃO 

Assiuatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1 º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para hobilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contraio ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das 

sanções de que trata o art. 56. 

§ 3° O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a fixação de prazo 

diverso no edital . 
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CAPÍTULO XV 

SANÇÃO 

Impedimento de lic itar e contra lar 

Art. 56. Ficarã impedido de licitar e de contratar com o municipio de Água Branca. e será 

descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Água Branca. pelo prazo de até 

cinco anos. sem prejuízo da.~ multa.,;;. prevista...~ em edital e no contrato e das demais cominaçõe.<1 

legais. garanti.do o direito à ampla defesa.. o licitante que. convocado dentro do prazo de validade 

de suo. proposta: 

1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

TI - não entregar a documentação exigida no edital; 

m - apresentru- documcntu.ção fe.lsa; 

rv - causar o atraso na execução do objeto; 

V - nilo mantiver a propo!iiit.a; 

VI - falhar na execução do contrato; 

Vil - fraudar a C><.ecução do contrato; 

VIII - componar-se de modo inldôneo; 

IX - declarar infonnações faJ sas; e 

X - cometer fraude fiscal . 

§ J O As sanções descritas no capul também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva. em pregão para reg istro de preços que, convocados, não honrarem o compromiss,a 

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela. administração pública. 

§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

de Água Branca .. 

Revogaçlo e anulaçlo 

C.Ai'ÍTULO XVI 

R EVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitat6rio de que trata 

este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público. por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado~ pertinente e su.ficientc para justificar a revogação~ e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio OLl por provocação de qLIBlquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado, 

Pari.grafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decom!ncia. da. anulação 

do procedimento licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contra.lo. 

CAl'ÍTIJLO XVO 
DO SlSTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Aplicação 

Art. 58. A!ii: unidades ge.stora.41 da Prefeib,Jra de Água Brancai,oderã.o ednt:am ~i~ema de 

dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses : 

1 - contatação de serviços comuns de engenhari~ nos termos do disposto no inciso I do 
capul do nrl. 24 da Lei nº 8.666~ de 1993~ 

D - aquisição de bens e contratação de serviços comuns~ nos termos do disposto no inciso 

II do caput do an. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

m - aqui sição de bens e oonualaçilo de s'-'rviços corn u11 sJ incluídos os serviços comuns de 

engenharia~ nos tennos do disposto no inciso me seguintes do w put do art., 24 da Lei nº 8 .666J de 

1993, quando cabível. 

§ 1º Ato do Prefeito Municipalrcgulamcntanl o funcionam<.,-nlo do sistema de disp<.,-ns" 
eletrônica. 

§ 2° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata a 

art. 4°. 

CAJ>Í'l 'ULO XVlll 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art . 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito público 
611bjetivo à fiel obseivância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real , por meio da internet (preg[o 

eletrônico) ou participando da sessão presencial (pregão presencial). 

Art 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63 . O Prefeito Municipal podení editar normas complementares ao dispo~'to neste 
Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

Revogaçio 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Gabinete do Prefeito MUllicipal de Água Branca - PI, em 03 de janeiro de 2020 

JONAS MOURA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Água Branca/PI 

PREFEITI!1lA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

A VISO DE UCITAÇÃO-SUSPENSÃO 

Prcglo Pl'C8Cllcial n•. 001/2020 

lnlCieS'iado: Município de Água Branca (P[) 
Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de ioodicamentos, materiais hospitalares e 
odolllológicos, para atender às nec~dades da Prefeitura Municipal de Água Branca 
O pregoeiro, para fins de reanálise dos item e dos quantitativos do termo de referência, jlllllo ao órgão 
solicitante, decidiu SUSPENDER o certatm sob a imdalidadc Pregão Presellcial if 001no20 sine die, que 
será rctmwdo cm data ainda a ser divulgada ws meios de romunicação oficiais (Diário Oficial da U nilk>, 
Diário Oficial dos Municípios e Jornal Meio Norte), obse!V'.ido o prazo lllÍllÍIOO legal para reabertura do 
cc~. Maiores illformações poderão ser adquiridas junto ao i'Iegoeiro, oo elllclllÇo acima citado, ou pelo 
telefone (86) 3282 1141, em dias úteis de segunda à sex1a, de 08líl0min as 131íl0min. 

Água Brao:a (PI), 03 de lareiro de 2020. 

Aíslan Alves Pen:ira 
Pregoeiro 
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• • •i tuA BRÃNci ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUllllCil'/\L DE ÁGUA 
BRANCA CNPJ: 06.554.760/0001-27· 
SECRET ARlA MUJIHCIPAL DE GABINETE Mais des,n,olrimento pro nmo povo 

DECRETO Nº 001/2020, DE 02 DE JA EIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO DE IPTU 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JONAS MOURA DE ARAÚJO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ÁG ABRA 'CA ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no inciso IX, do art. 82 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. lº Fica prorrogado na fonna da Lei, o prazo para pagamento do IPTU, com desconto de 
30%até 31 de janeiro de 2020, relativo ao exercício de 2019. 

Ar!. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca (PI), 02 de janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz d.os Milagres 
~ Cl(nu1as, ,uda, fVUXJ/IR.IS,S.0/ 

PORTARIA Nº 001/Z0Z0, DE 03 DE JANEIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - ESTADO DO 

PIAUÍ, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. l° . CESSAR os efeitos da portaria do servidor abaixo relacionado, que exerce Ca,go 

Comissionado no Município de Santa Cruz dos Milagres. 

006/2019 Séctetário Munici ai de Turismo ..... Paulo Henri ue Portela.Frazão 287.856.493"68 

Art. lº "Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 

a 31 de dczemtiro de 2019, ·revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, aos 03 dias do 

mês de janeiro de 2020, 

w~-> .t.J.:.~, w. ,~ wl1;, Rodriguqs,de Mo a • 
Prefeito Municipal 

AGRICÕLÃNDIA 
lllllOVOErolltADalfflM -~--=-~~--

FSTAOO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA 

CNPJ: 06.554.976/0001-92 
Av. Hugo Napoleão, 395, Centro 

CEP 64.440-000 - Agricolândía (PI) 
Fone: (86) 3297-1190 e-mail: prefejmra agri@gmai) com 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇO N.º 004/2019 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGIUCOLÂNDIA, no Estado do 
Piaui , inscrito sob o CNPJ n. 0 06.554.976/0001-92 , por seu 
Exmo . Prefeito , Senhor Walter Ribeiro Alencar, brasileiro, 
eosado, empresário , residente e domiciliado neste municipio, 
por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada 
pela Portaria n . º 001/2019 : 

RESOLVE: 

ADJUDICAR e H(W()LOGAR o resultado do processo de licitação 
- Tomada de Preço n.º 004/2019, datada de 02.12 . 2019, 
referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EFETUAR 
OS SERVIÇOS DZ llFO.RMA 00 CAN'l'EIRO CEJmW. E ILVMI'NAÇÃO 
PóBLICA DA AV. HUGO NAPOLEÃO NO MUNICÍPIO DE AGIUCOLÂNDIA, em 
favor da licitante CONSTRUTORA PANORAMA L2'DA-Ml1:, inscrita no 
CNPJ nº 10 .915.057/0001 -74, InscriçJo Estadual nº 12 .317 .562-
3, com sede na Rua Pedreiras, Sala 04 , 2244 , Bairro Centro , 
Parnarama-MA , com o valor global de R$ 123. 702,02 (cento e 
vinte e trê11 mil 11etecento11 e doi11 reai11 e doi11 centavo11), 
conforme art. 43 1 VI , da Lei n.º 8.666/93 e minuta do contrato 
que integrou o processo, desde seu nascedouro . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGRICOL!.NDIA (PI) , 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZENOVE. 

Walter Ribeiro Alencar 
Prefeito Municipal 

P.M. DE AGRICOLÂNDIA/PI 

EXTRATO 00 CONTRATO Nº 2019.12.27-01 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 

OBJETO: Execução dos serviços de reforma do Canteiro Central e 
Duminação Pública da Av. Hugo Napoleão no município de 
Agricolândia. 
CONTRATAN1E: O MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA, inscrito 
no CNPJ nº 06.554.976/0001-92, situado na Av. Hugo Napoleão, nº 
395, Centro, Agricolândia - Piauí. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA PANORAMA LIDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 10.915.057/0001-74, Inscrição Estadual nº 
12.317.562-3, com sede na Rua Pedreiras, Sala 04, 2244, Bairro 
Centro, Pamarama-MA. 
VALOR: R$ 123.702,02 (cento e vinte e três mil setecentos e dois 

reais e dois centavos). 
VALIDADE: 06 (seis) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

Agricolândia(PI), 27 de de-zembro de 2019 
Walter Ribeiro Alencar 

Prefeito Municipal 
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ll'IISPDnaA MUN. - ... 

AGRICOLANDIA 
UMNOYOJEITON-NISTitAII 
lill..t-...oJUl'Ol.L\o, ... C9ffllO.~ ~ 

CINl',fiN..~-

PORTARIA N°OOl/2020 Agricollindia(PI), 0l de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA - Estado do Piuuí, no uso de suas 
atribuições legais estDbelecidos pela Constituição Federal, Constituição Estadual e de 
conformidade com o que atribui o Capitulo II, Secçilo II, art. 56, VI, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° E X O N E R A R, a senhora JAN E KELLY ALVES DE ALE CAR, CPF~ 
052.901.403-36, do c11rgo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. deste município 

Art. 2° - Ao Departamento de Pessoal e a Tesouraria para as devidas providências 
decorrente da presente exoneração. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de ~"1.m publicação, revogada todas as: 
disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUl3LJQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Excelentlssimo Prefeito Municipal de Agricollindia, ao primeiro dia do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. (0l/01/2020). 

PORTARIA N" 002/2020 

v~#-4---~~,RÍbêiro Alcnçor 
Prefeito Municipal 

AGRICOLÃNDIA 
UMNOVOJafTON-NISTIIAR 
•NUOO~.ÜCIP. ....,_ 

Agricoliindia(Pl), 01 de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA - Estado do Piauí, no uso de sua.~ atribuições. 
legais estabelecidas pela Constituição Federal, Constituição Esladual e de conformidade com o que 
atribui o Cap[tulo D, Secção Il, art. 56, V1, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR, A Senhora MARIA DE FATIMA LIMA SANTOS, CPF: 021.101.963-19, 
para exc=r o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAúDE. deste município. 

Art. 2º - Ao Departamento de Pessoal e a Tesouraria para as devidas providências decorrente da 

presente nomeação . 

Art. 3° - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada todas as disposições em 

contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Agricolâmiia, (01/01/2020). 

k~&--
Prefeito Munlcipal 

CULTIYAIUIO O 11'11:0QlUlO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01312019 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia - PI, no uso de suas 
atribuições legais vem por meio deste retificar o Termo de Adjudicação, Termo de 
Homologação e Extrato de Contrato nº 0180/2019, publicado em 29 de novembro de 
2019, no Diario Oficial dos Municípios na edição MMMCMLX. 

ONDE SE LÊ. 

R. O. PESSOA - ROP LOCADORA E CONSTRUTORA, CNPJ: 27.055.756/0001-94 

PASSA-SE A LER: 

R. O. PESSOA- ROP LOCADORA E CONSTRUTORA, CNPJ: 28.204.199/0001-99. 

CUlTIVANOO O ,ftOOAH!O 

Alvorada do Gurguéia - PI , 02 de janeiro de 2020. 

lw, t:~ ,A&ifu 
Lu is Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORA.DA DO GURGUÉIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2019 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia - PI , no uso de suas 
atribuições legais vem por meio deste retificar o Extrato do Primero Termo Aditivo do 
Contrato nº 0180/2019, publicado em 31 de dezembro de 2019, no Diario Oficial dos 
Municípios na edição MMMCMLXXXI. 

ONDE SE LÊ. 

R. O. PESSOA- ROP LOCADORA E CONSTRUTORA, CNPJ: 27.055.756/0001-94 

PASSA-SE A LER: 

R. O. PESSOA - ROP LOCADORA E CONSTRUTORA, CNPJ: 28.204.199/0001-99. 

Alvorada do Gurguéia - PI, 02 de janeiro de 2020. 

l w., ,ti~ fa.r(t;1 
Luis Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PR.EFEJnlRA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGIIBIA - PI 

SECRETARIA MUJCIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEAG 

EDITAL N" 001/ 2020/ G 

A Secretaria Municipal de 

legais, toma público o pre ntc Edital, que cstabclccc as Diretriza paro o Processo dl! 

Molrfcula dl! alunos da Ed caçlJo I11fa11tll, Ensino Fundaml!11tal I! Ed~llo dl! JoVl!11S I! 

Adubos d,, Rt!th M1111ü:ipal " Ensino poro o ""º ll!tivo dl! 2020. 

1. Fundamcntaçlo Lega.l 

59/ 2009, na Lei de Dirc · 

Leis Federais Nº 11.114/ 

·ção Fcdcral/88, nas Emendas Constitucionais Nº 53/ 2006 e N" 

e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/ 1996, nas 

5 e Nº 11.274/ 2006 que dispõe sobre a duração do ensino 

fundamental a partir dos 6 os de idade, na Resolução CME/AG 001/2014, na Resolução 

CNE/ CEB n°Ol/ 2010, na Lei Nº 8069/90 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e outras lcgisl s correlatas, ficam estabelecidas as diretrizes de matricula da 

Educaçllo Infantil, do Ensin Fundamental e Educação de Jovens e Adultos - EJA, ano letivo 

2020. 

2. Apresentação 

2. J - A Secretaria Munici de Educaçilo/ SEMEAG, estabelece alravés deste Edital as 

diretrizes gerais para a ex uçlo da matricula no w,o letivo de 2020, nas escolas da rede 

municipal que ofertam a Ed cação Infantil, Ensino Fundamental Regular e EJA. 

obrigatório e gratuito para t 

em idade escolar, inclusive 

vedada a cobrwiça de qualq 

2.3 - No Ensino Fundamen 

Anos iniciais e 4 Anos finai • 

Infantil e Ensino Fundamental é direito público subjetivo, 

as crianças. adolescentes. J ovcns e Adultos que se encontrem 

s que não tiveram acesso à escolaridade na idade própria, sendo 

de nove anos de duração/ EF - 9 anos a organização se dà em 5 

3.2.2 - Garan r matricula a toda criança na faixa etária a partir de 2 (dois) anos 

complet s ou a completar até 31 de março de 2020, na Educação Infantil e 

no Ensi Fundamental e EJA; 

3.2.3 - Renov a matricula dos alunos que estudam na rede de ensino; 

3 .2.4 - Efe a matricula de alunos novos, cwnprindo os critérios deste Edital; 

a matricula cm qualquer época do ano letivo, atendidas as 

s legais; 

evantamento junto à comunidade escolar, para verificar o número, 

e adolescentes cm idade de frequentar escola, cujos pais ou 

responsá eis não tenham feito matricula em nenhuma escola, 

conscien do-os de seu dever constitucional; 

3 .2. 7 - Reconduzir à escola aluno evadido. 

4. Do P6blico Alvo 

A SEMEAG garantirá a 

critérios: 

4 .1 - Creche IJ - criança 

cm curso. 

cuia nas escolas públicas municipal, de acordo com os seguintes 

idade 2 anos completos ou a completar até 31 de março do ano 

4.2 - Creche m - criança midade de 3 anos completos ou a completar até 31 de março do 

conente ano. 

4.3 - Pré-Escola - criança m idade de 4 e S anos completos ou a completar até 31 de março 

do ano em curso. 

4.4 - a criança devera ter anos completos ou completar até 31/03/2020 para ingressar no 1 º 

ano do ensino fundamental e nove anos; 

4.5 - o aluno que cursou m 2019 o 1 • ano do ensino fundamental de nove w,os, com no 

mlnimo 75% de frequ!ncia, rá matriculado no 2° ano do EF - 9 anos; 

4.6 - o aluno jt\ matriculado na própria escola no ano de 2019, classificado ou reclassificado no 

ano conespondente; 

2.4 - Em 2020 a Rede Muni, pai de Ensino oferecerá a Educação Infantil, Ensino Fundamen tal 4 . 7 - Nas escolas que ofertam Educação de Jovens e Adultos, a idade mínima para ingresso é 

Regular e Educação de Jove 

Educação Infantil 
Creche 11 
Crechefil 
Pr6-Eocola 

Emi■o 

Anos Iniciais 

Anos Finais 

Educado de Jovens e Adultos -

3. Dos Objetivo• 

3.1-Objetivo Gera 

Este Edital tem por objeti 

adolescentes, jovens e adu 

Rede Municipal de Ensino 1 

3.2 - Objetivo• Eop 

3.2.1 - Dar 

vlslblll, 

lS e Adultos - EJA, conforme quadro abaixo: 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Faixa 'Etária Prevista 
2 an°" de Idade 
3 an°" de Idade 

4 e :5 aaoa de idade 

ENSINO FUNDAMENTAL 

aadamental de ReoohiçAo a• 3 CNFJ CEB 
lºano 
2°1l10 

3° ano 
4°ano 
5° ano 
6ªano 
7° lllO 

8" lllO 

9"ano 

ll.JA 1 1 a V ebloas 1 

o geral assegurar o direito à matricula de todas as crian ças, 

da os no ensino fundamental , oferecido em unidades escolares 

os termos da legislação vigente. 

iclfico• 

bublicidadc ao Edital afixando-o em local de fácil acesso e 

ladc aos Interessados; 

quinze anos na data da matricula. 

S. Da Matricula 1 
5.1 - A matricula na escola ni efetuada pelo pai, mie ou responsável ou, quando for o caso, 

pelo o próprio aluno, obse adas as diretrizes para atendimento da demanda escolar e os 

seguintes critérios: 

a) As matriculas da rede m ºcipal de ensino terão inicio a partir de 06/0lfl020 a 31/01/2020; 

b) Por ingresso no 1 ° ano do sino Fundamental, com base apenas na idade; 

e) Por classificaçilo ou n:cl sificaçilo através de avaliação diagnóstica. a partir do segundo ano 

de ensino fundamental . 

6. Da Documentaçllo 

6 . 1 - No ato da matrícula o aluno de.verá apresentar os origina.is e cópias dos seguintes: 

doewnentos: 

a) Certidão de nascimento; 

b) Histórico Escolar; 

e) Ficha de aproveitamento dividual do aluno, quando se tratar de trw,sferência no decorrer 

do ano letivo; 

d) Registro Geral (RG); 

e) Cadastro de Pessoa F!sic (CPF); 

1) Caderneta de Vacinação; 

g) CanJlo do SUS. 

7. D■ Composlçllo e Orga 

Constituição de 
consideração a proposta 
Conselho Munícipal de Edu 
conforme segue: 

EDUCAÇÃO INFANTIL: 

Turma de Creche 

Tunna de Pr6-escola 

ENSINO FUNDAMENT 

izaçlo de Tura,ao 

nos diferentes níveis e modalidades de ens·ino, leva em 
agógica das Escolas e a Resolução Nº 001 de 08/05fl014 do 

ão-CME. considerando o número máximo de alunos por tunn, 

QUANTIDADE 
20 alunos (as) por sala de aula 

20 alunos (as) por s.ala de au.Ja 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GUROUÉIA -PI 
SECRETARIA MUICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEAG 

MODALII ADE QUANTIDADE 

Turmas de lª~ 2º e Jº ano 25 alunos/ (as) pOT sala de aula 

Turmas do 4° e 5° ano JO alunos/ (as) poT sala de aula 

Turmas do 6°. 7°,8°e9°ano 35 alunos/ (as) po, sala de aula 

Turmas de Educação de Jovens ◄ "Adultos 20 odunos/ (as) por sala de aula 

idade escolar deverá, a partir do ato da matricula assegurar aos 

pais e ou responsáveis de unos, acesso ao Projeto PoHtico Pedagógico; orientar às normas 

de convivência, uso do ·ronne escolar, transpone escolar, frequi!ncla obrigatória,, 

jw,tificativa de ausência, fal amparadas pela Lei Federal Nº 6.202/75, Regimento Interno da 

Instituição, direitos e dev dos alunos, impor1ãncia do acompanhamento da familia na 

-familia. 

O inicio das aulas p o ano letivo 2020 está previsto para o dia 1 O de fevereiro de 

2020, de acordo eom honlri escolar de funcionamento de cada escola. 

Os casos omissos se o resolvidos pela gestão Escolar, representada pela Supervisão e 

Coordenação de Ensino e gislaç4o Escolar, pelo Conselho Municipal de Educação-CME ou 

pela Secretaria Municipal d Educação. 

Este Edital entra cm igor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secn: ·a Municipal de Educação, aos 03 dias domes de janeiro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 

DECRETO Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2020. 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão., 
para aquisição de bens e contra.tação serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de 
engenhari~ no âmbito do Municipio de Amarante., 

Estado do Piaul. 

O J'REFEJTO DO MUNJCfJ>IO DE AMARANTE, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso IV, do ar1. 68, Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei nª 

10.520. de 17 de julho de 2002, em especial § 1 • do an. 2•, 

DECRETA: 

Objeto e §mbito de aplicação 

CAPiTULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a modalidade de lic.itaçio pregão, na forma eletrônica e 

presencial. para aquisição de bens e contratação de serviços comuns. inclusive os serviços comuns 

de engenharia, no âmbito do Município de Ama1'81nte, Estado do Piauí. 

§ JG É obrigatória a utilização do pregão. na forma eletrônica. de que trata este decreto. 
pelos órgãos da administração pública municipal direta e )ndireta e os fundos especiais. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, serái 
admitida a utilização da fonna de pregão presencial nas licitações de que trata o caput nas 

seguintes s ituações : 

J .. des de que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para ai 

Administração na realização da forma eletrônica. 

II - nos casos cm que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade 
de transferências voluntárias da União ou do Estado discipline de forma divcrSu as contratações: 
com os recursos do repasse. 

lil - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor global 

estimado ou máximo admitido de R$ 176.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais). 

Princípios norteadores 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos principios básicos da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 

objetivo, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadorns da licitação serão sempre interpreladas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

l - aviso do edital - documento que conlém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o 

edital;e 

c) o endereço ele1rônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realização, em se tratando de pregão eletrônico; 

d) o endereço no qua.1 ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização. 

em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

lll - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 

técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso li; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 

a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão da viabilidade da contratação, fundamenta o termo 

de referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licilante; 

Vl - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel. 

realizada por execução direta ou indireta; 

Vll - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública; 

Vlll - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam 

da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do 

disposto na Lei nº 5. 194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pela adminis1ração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 

lX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Amarante - regislro cadastral de pessoas 

fisicas e juridicas que participam de licitações e celebra contratos e atas de registro de preços com 

a Prefeitura de Amarante; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituido para o desempenho da função 

estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, realização de cename licitatório. 

Xll - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela celebração do 

futuro contrato; 

Xlll - coordenação de licitações - órgão competente para realizar os procedimentos 

licitatórios requeridos pelos órgãos solici1antes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes infonnações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição 
ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b} o critério de aceitação do objeto; 

e) os deveres do contratado e do contratante; 

d} a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econõmico
financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ Jº A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de 
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos tennos do disposto no 
inciso II do capul, serão licitados por pregão, observado o disposto no art. 1 •, § 1°, § 2°, 1 a Il1. 

Vedações 

A.rt. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

1 - contratações de obras; 

li - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 
no inciso III do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTOS 

Forma de renliznçiio 

Art. 5° O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços comuns e 
poderá ser realizada: 

I - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitaç-:io adotado 
pela Prefeitura de Amarante. O sistema a ser designando deverá ser dotado de recursos de 
criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame 
e que esteja integrado à platafonna de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União. 

li - de fonna presencial, cm scssllo pública a ser realizada na sede da Prefeitura do 
Município de Amarante. 

Etapas 

Art. 6° A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

1 - planejamento da contratação; 

11 - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitaçllo; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursai; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Critério de Julgamento das propostas 

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço. 

considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas. 

os parimetros mínimos de desempenho e de qua.lidade, as diretrizes do plano de gestão de 

logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

Documentos 

Art. 8° O processo relativo ao pregão será instru[do com os seguintes documentos, no 

mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, nas licitações que adotarem o pregão na forma eletrônica, 

quando necessário; 

II - tenno de referéncia; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 

na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 

registro de preços, confonne o caso; 

IX - parecer jurídico; 

X - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

XI - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

Xll - proposta de preços do licitante; 

Xlll - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

fJ a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XIV - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 
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b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; 

XV - ato de adjudicação; e 

XVI - ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos. 
e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 

prestação de contas. 

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre. 

CAPÍTULO III 
ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Credenciamento 

An. 9" A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros da equipe 
de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes que participarem do pregão, 
na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ J • O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2° Caberá à Coordenação de Licitações solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu 
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades 
competentes. 

Licitante 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados em qualquer 

pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do credenciado, seja inativado ou 
excluído e/ou não preencha as condições estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 1 • É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a ser utilizado ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que 
por terceiros. 

§ 2° O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para rea.lização das transações inerentes ao 
pregão na forma eletrônica. 

Óq:ão Solicitante 

CAPÍTULOJV 
CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Art. 1 1. O pregão, na forma. presencial ou eletrônica, será condu~ido por pregoeiro 
previamente designado, com apoio técnico e operacional do órgão solicitante, que atuará como 
provedor do Sistema de Compras do município. 

Autoridade competente 

Art. 12. Caberá à autoridade competente do certame. de acordo com suas atribuições 
legais: 

1 - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema.; 

lll - determinar a abertura do processo licilatório; 

IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VIl - celebrar o contrato e a ata de registro de preços. 

Coordenador de Licitaçlles 

Art. 13. Caberá ao Coordenador de Licitações: 

l - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

ll - designar acerca do sigilo do preço; 

lll - designar o modo de disputa; 

IV - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

CAPÍTULO V 
FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão e no planejamento do pregão, na forma eletrônica. 

será observado o seguinte: 

l - elaboração e aprovação, pela autoridade competente ou por quem esta delegar, do 
estudo técnico preliminar, nos casos em que for adotado o pregão na forma eletrônica, e do termo 
de referência; 

II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

lll - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a 

execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor mbímo aceitável 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo. 

§ lº O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máx.imo aceitável para a contratação 
será fundamentado no§ 3° do art. 7° da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 
Decreto nº 7 .724, de 16 de maio de 2012. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitàvel para a. 
contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, 
sem prejuízo da divulgação do deta.lhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referêncía para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 

l - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão solicitante; e 

ll - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo 
efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão solicitante. 

Do Pregoeiro 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
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I - elaborar o edital conforme legislação vigente, seguindo os modelos de editais ou 
cláusulas padrões instituldos pela CPL e em conformidade ao Termo de Referência e as suas 
qualificações técnica e econômico-financeira; 

JJ - condu20ir a sessão pública; 

m - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

N - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

V - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade juridica; 

VJJI - receber. examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

IX - indicar o vencedor do certame; 

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XII - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Parágrafo Único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurldica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Da equipe de apoio 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxil.iar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Do licitante 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

l - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Prefeitura de 
Amarante; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via s istema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessáriojo os documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão solicitante da, 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo 
licitatórlo e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobse.rvância, 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa, 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

l) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma, 
eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

JJ - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na forma, 
desig11ada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo Jicitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de manifestação verbal do licitante, 

quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido. quando necessário. documentos complementares; e 

d) responsabilizar-se fonna lmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante; 

CAPÍTULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO A VISO DO EDITAL 

Publicação 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados por 

meio da publicação do aviso do edital no Diârio Oficial do Munic(pio - DOM, em jornal de grande 

circulação e no sítio eletrônico oficial do órgão solicitante. 

§ l º. Nas hipótese de pregão realizado para obras e serviços comuns de engenharia, com 

utilização de recursos da União ou Estado decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no caput, também deverâ ser realizada 

publicação em diário oficial do respectivo ente. 

§ 2° Poderâ ser dispensada a publicação em jornal de grande circulação, nos casos em que 

Edital 

Art. 2 1. Os editais de pregão serão disponibilizados na íntegra no sítio eletrônico oficiaE 

do órgão solicitante. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também deverão ser 

disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação adotado pela Prefeitura de Amarante. 

Modificação do edital 

Art. 22. Modificações no edital serão divu lgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido serâ reaberto, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 

tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Jicitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ l O O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderâ requisitar subsídios fonnais aos responsáveis: 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

Impugnação 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

§ 1 • A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos: 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois: 

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

CAPÍTULO VII 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

128 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

(Continua na próxima página)

Prazo 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Ouincas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº0S.554.802/0001-20 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação, 
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis. 

Apresentação da proposta e documentos de habiHtaçllo pelo licitante no Pregão Eletrônico 

Art. 26. Quando se tratar de pregão na forma eletrônica. após a divulgação do edital nos 
locais designa.dos neste Decreto, os licitantes encaminharão, exclusivamente p0r meio do sistcm~ 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

§ 1• A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 2° Os licitantes poderlo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem. 
do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Amarante, assegurado aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ed ital, 
nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante ás sanções previstas: 
neste Decreto, sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidas. 

§ 6° Os licitantes poderão re tirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habili tação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de que trata o Caplntlo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o eocerramento do envio de lances. 

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à, 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, ser:lo encaminhados pelo licitante 

melhor c lassificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° 
e o § 3° do art. 45. 

Apresentação da proposta e documentos de habilitação pelo licitante no Pregão Presencial 

Art. 27. Quando se tratar de pregão na forma presencial, após a divulgação do edital nos 
locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local designados, deverão comparecer 

à sessão pública para entrega das propostas, devendo o interessado, ou seu representante. 
identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, acompanhada da 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII 
ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

Horário de Abertura 

Art. 28. Em se tratando de pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no 
edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

§ I • Os licitantes poderio participar da sessão pública na internet, devendo ut il izar sua 

chave de acesso e senha. 

§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de preg-:l'.o na forma presencial, a partir do horário previsto no 
edital, a sessão pública será aberta pelo pregoeiro, onde os interessados ou seus representantes 
apresentarão os documentos exigidos para o credenciamento, a declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habili tação e entregarão os envelopes contendo a indicação 
do objeto e do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura. 

Coníormidode dos propostos 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo Único. A desclassificação de proposta sera sempre fundamentada e registrada no 

sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

An. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet, quando se tratar de pregão na forma eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de pregão na forma presencial, a descrição do objeto, valor e 

eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os interessados ou qualquer cidadão que 

esteja presente, podendo posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da 

Lei nº 12.527/2011. 

Ordenação e classificação das propostas 

Art. 33. O sistema ordenara, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 

sendo que somente estas participamo da fase de lance, quando se tratar de pregão na forma 

eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de pregão na forma presencial. o pregoeiro procederá à abertura 

dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por 

cento, relativamente à de menor preço. 

§ 1 °. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máx imo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

§ 2°. Quando houver propostas iniciais empatadas, o pregoeiro realizará sorteio na 

presença dos licitantes, na forma do parágrafo 2° do Art. 45 da Lei. 8666/93, para estabelecer qual 

dos licitantes empatados deve oferecer o lance primeiro, sem preju!zo de observação do art. 3° da 

mesma Lei, para definir a ordem de classificação. 

Início da fase competitiva 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 

então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

quando se tratar de pregão na forma eletrônica. 

§ 1 ° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer va]or inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo s istema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o pregoeiro dará 

in.ício à fase competitiva, quando então os licitantes credenciados poderão apresentar lances 

verbais em sessão pelos proponentes. 

Modos de disputa no pregão eletrônico 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 

disputa: 

l - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
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final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances, 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto no pregão eletrônico 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a etapa di, 
envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

§ 1 • A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pcriodo de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § l º, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°. 
mediante justificativa. 

M odo de disputa aberto e fechado 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput do art 37, a 
etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quin7.c minutos. 

§ 1 • Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores: 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerra.mente deste prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso atê= 
o encerramento deste prazo. observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de Jances no pregão eletrônico 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrôttico desconectar para o pregoeiro no decorrer da, 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarlo sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema clctrõnico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será. suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no si tio eletrônico utilizado para, 
divulgação. 

Modo de disputa no pregão presencial 

Art. 42. Em se tratando de pregão na fortna presencial, os licitantes apresentarão lances de 
forma verbal pelos seus representantes credenciados, que deverão ser formulados de forma, 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

§J O O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de fonna sequencial,. 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor; 

§2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

§3° Caso nilo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Critérios de desempate 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 

da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 

licitante que atenda à primeira hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão aplicados nos: 

termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

Negociação da proposta 

CAPÍTULO IX 

JULGAME TO 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar. 

pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital. 

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas. 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 

caput, quando se tratar de pregão na forma eletrônica. 

§ 3° Em se tratando de pregão na forma presencial, o instrumento convocatório devera 

estabelecer o prazo minimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação do pregoeiro na 

sessão, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 

caput, podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

Julgamento da proposta 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7°, § 9º do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

Documentação obrigatória 

CAPÍTULO X 
HABILITAÇÃO 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

relativa: 

J - à habilitação jurldica; 

JI - à qualificação técnica; 

1lT - à qualificação econômico-financeira; 

N - à regularidade fiscal e trabalhista, incluída, além da exigida no art. 29, da Lei n• 

8.666/93, a regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Distrital; e 

VJ - ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição e no inciso 

XVJII do art. 78 da Lei n• 8.666, de 1993. 
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Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos J, Ill, JV e 
V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura de Amarante. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos 
por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos: 

1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas 
no edital e representará as consorciadas perante a União; 

li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 

de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio. 
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso J; e 

VJJ - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação. 
por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

Procedimentos de verlfleuçílo 

Art. 50. A habílitação dos licitantes será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, 
da Prefeitura de Amarante, nos documentos por ele abrangidos. 

§ 1 º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura de Amarante serlo enviados nos termos do disp0sto no art. 26. 

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da prop05ta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema. 
(pregão eletrônico) e por meio designado no Edital (pregão presencial), no prazo definido no 
edital, após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 45. 

§ 3° A verificação pelo órgão solicitante do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija. 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente 
via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão presencial), no prazo 
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lan.ce vencedor. 

§ 6° No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quanti tativo total estimado para a contratação, poderá ser 
convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem 
de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos, 
tem1os do disposto no Capitulo X. 

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento especificodo disposto no art. 4° do 
Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, enquanto não houver regulamento específico 

da Prefeitura de Amarante. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI 

RECURSO 

Intenção d e recorrer e prazo para recurso 

Art. 5 I. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema (pregão eletrônico) ou de forma 

verbal (pregão presencial), manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1 ° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 

dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro 

estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados. 

Autoridade competente 

CAPÍTULO XII 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 

no inciso V, do art. 12. 

Pregoeiro 

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 

disposto no inciso X do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII 
SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado, quando couber, o disposto 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 1°. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o capu1, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§2°. O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no pregão 

presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso prévio publicado no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Amarante e no Diário Oficial dos Municípios com. 

no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

CAPÍTULO XIV 
CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da a ta de registro de preços 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

131Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventua.is documentos complementares e, feita,. 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o art. 56. 

§ 3° O prazo de validade das propostas seni de noventa dias, permitida a fixação de prazo 
diverso no edital. 

Impedimento de licitar e contratar 

CAPÍTULO XV 
SANÇÃO 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com o munic!pio de Amarante e sera 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Amarante, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de su,. 

proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa ; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

Vl1J • comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X • cometer fraude fiscal. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reseiva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
de Amarante. 

Revogação e anulação 

CAPÍTULO XVI 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
supeiveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Aplicação 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Amarante poderão adotar o sistema de 
dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

1 - contratação de seiviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do• 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso 
li do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

Ili - aquisição de bens e contratação de seiviços comuns, incluídos os seiviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 
1993, quando cabível. 

§ 1° Ato do Prefeito Municipal regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa 
eletrônica. 

art. 4°. 

§ 2° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o 

CAPÍTULO xvm 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública obseivarão 
o horário de Brasllia, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito publico 
subjetivo à fiel obseivância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet (pregão 

eletrônico) ou participando da sessão presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão ài 

disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Prefeito Municipal poderá editar normas complementares ao disposto neste 
Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

Revogação 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante - PI, em 03 de janeiro de 2020 

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal de Amarante/PI 
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• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

A VISO REMARCAÇÃO DE LlCIT AÇÃO PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Reforma e 

Ampliação da Unidade Escolar João Batista da Silva, na localidade Calção 

Redondo no Município de Miguel Alves/PI. 

TOMADA DE PREÇO nº. 017/2019- (menor preço). 

O Município de Miguel Alves - PI, através da Comissão Pcnnancntc de 

Licitação, toma público para os licitantes e interessados, a realização de sessão de 

licitação referente ao objeto cm epígrafe para ABERTURA DOS ENVELOPES 

CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS das empresa Habilitadas a ser 

realizada às 08:30h, no dia 10 de Janeiro de 2020, na sala de licitação na sede da 

prefeitura, sediada na Rua Mariano Mendes, nº 33 , Centro, maiores informações 

através do telefone (86) 99491-8652, e-mail: )jci,tlµ:aom1r4Jves pj@gmajJ com· 

Miguel Alves, 03 de Janeiro de 2020. 

Maria de Fátima Sousa Santos 
Presidente CPL 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECJSÁO EM RECURSO ADMlNJSTRATJVO 

Procedimento Administrativo n" 043/2019 

T omada.de Preço n° 017/2019 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Reforma e 

Ampliação da Unidade Escolar Joi1o .Butista da Silva, no localidade Calçi1o 

Redondo no Muoicipio de Miguel Alves/PI. 

1- RELATÓR10 

Objetivando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Reforma e 

Ampliação da Unidade Escolar João Batista da Silva, na localidade Calçio Redondo no 

Município de Miguel AlveslPI, o setor competente iniciou processo administrativo que 

culminou na Tomada de Preço nº 017/2019. 

Devidamente ooncluída a fase interna do certame, iniciou-se a fase externa, 

mediante a publicação do Edital e do Aviso de Licitação, no qual foi consignado o dia 29 

de Outubro de 2019, às 08:J0hs, para a sessão de abertura. 

Na fase de habilitação, a emp,-esa TC ENGENHARIA (G. B. PEREIRA 

ENGENHARIA EPP), restou Inabilitada por não apresentar a Certidão Negativa de 

Protesto, exigido no ltcm 5. 1.5, b do Edital, bem como nio apresentou a Declaração de 

Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (CEJS) exigida no ITEM 5.1.6, 

letra "e". 

Ocorre que apús u fim da fu.,e de Habilitaçíio a "mpresu TC ENGENllAlUA (C. 

B. PER'EíRA ENG'ENRARlA 'EP.P). apresentou Recurso Administrativo. alegando 

ilegalidade em ato praticado por está Comissão ao TNABll..lTAR a mesma, alegando 

que a documentação exigida no edital restringe a competitividade, alegou ainda que a 

empresa apresentou a Certidio negativa de Distribuiçio e protesto no envelope de 

Documentação e a Declaraçã:o de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) exigida no item 5. 1.6 "c" . 

É o relatório. Passo a decidir. 

D - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O Poder Público no cumprimento dos deveres impostos pelas normas que compõem 

o ordenamento pátrio, notadamente aquelas de natureza constitucional, adquire bens e 

produtos ou contrata serviços, exatamente voltados a esta finalidade. 

Por serem cu.qtcadas por vcrbaq púbJica..q, tais aquisições e contratações não podem 

ocorrer como se dá na seara das pessoas privadas. Pensando nisto, o constituinte 

estabeleceu procedimento solene e formal que antecede a formalização das avenças em que 

entidades públicas ocupem um dos pólos, sendo tal procedimento denominado de licitação. 

É o que dispõe o Art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, lilleris: 

Art. 37. ( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legisla\:ão, as obras, 

serviços. eomprns e o.licnnçõcs serão contratados mcd.innte 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificaçilo técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Como dito, o processo licitatório é um procedimento solene que tem no seu bojo 

duas fases, consubstanciadas na prática de divernos atos. É da prática de um destes, que 

decorre o Edital, o qual é tido como a lei interna do certame e cuja publicação inicia a fase 

externa. 

Para nortear o procedimento licitatório, diversas normas expressas na fonna de 

regra e princípios são aplicados. Dentre estaS últimas, ante a pertinência temática, 

chamamos atenção para o princípio da igualdade. 

No âmbito da licitação o princípio da igualdade, nas palavras de Hely Lopes 

Meirelle,; (Direito Administrativo Brasileiro, 41" ed., Editora Malheiros, Pág. 308), tem 

como um dos seus objetivos, evitar julgamentos que desiguale os iguais ou iguale os 

desiguais. 

Em analise do caso concreto o recorrente questiona a decisão tomada por está 

Comissão ao inabilitá-la. alegando que documentação exigida no edital restringe a 

competitividade, alegou ainda que a empresa apresentou a Certidão negativa de 

Dlstribulçio e protesto e a Declaração de Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e 

Suspensas (CEJS) no envelope de Documentação. 

Sobre a alegação que tal exigência fere o caráter competitivo, sobre esse tema 

vejamos o que diz a lei 8666/93: 

Art. 41. A Administração não pOd.e descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ lo Qualquer cidadl!o é ptirtc legilima para impugnar edital de licitaçilo 
por i:rregularidade na aplicação desta Lei, devendo J>TOlooolar o pedido 
até 5 (cinco) dillli úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 
de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
cm até 3 (três) dias úteis, sem prejuizo da faculdad e prevista no § lo do 
Hrt. 113. 

§ lo Decainí do direito de impugnar os termos do edital de licitaçõo 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação cm concorr&!cia, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite. tomada de preços 
ou com .. -u:rso, ou a reali?.açào de leilão, as falhas ou irregularidades que 
viciari am esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efei to de 
recurso. (Redaç,lo dada pela Lei n• 8.883, de 1994). 

Sabe-se que qualquer cidadão poderia impugnar o edital e assegurar seu direitO, 

informamos que até data da abertura do procedimento não houve nenhuma impugnaçllo ao edital. 

Ocorre que, como mencionado no presente Rccurno, a recorrente de fato aprc.qentou 

uma certidão do cartório de Esperantina. "Certificando a data da implantação do processo 

judicial eletrônico - PJE referente às ações de natureza cível comum incluindo-se as 

classes de concordata e falência, recuperação judicial e extrajudicial", ressalta-se que esta 

certidão não atende ao 5.1.5 letra "b" do edital ferindo assim as normas do instrumento 

convocatório. Assim vejamos: ITEM 5.1.5 letra "b". 
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II 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

b) Certidão negativa clo(s) Cl!rtório(s) de Distribuição e de 
l'Il)testos expedida pelo Distribuidor da Co=a da Sede e/ou 
do principal e11tabelecimenl0 da Empresa, e.iro distinto da Sede; 

Em relação à declaração apresentada pela empresa alegando atender o ITEM 5.1.6 letra 
"e" do edital, a mesma não atende a documentação exigida no instrumento convocatório, pois a 

documentação exigida deverá ser emitida no site do TCU. 

O Principio da vinculação ao instrumento convocatório, trata-se, na verdade, de 

principio inerente a toda licitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas do 

edital, mas também o descumprimento de diversos outros principies atinentes ao certame, tais 

como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da 

probidade administrativa e do julgamento objetivo. 

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

Trata-se de principio essencial cuja inobsernincia enseja nulidade do procedimento. Além 

de mencionado no art. 3° da Lci n 8.666/93, aindo tem seu sentido expliciindo, segundo o 

qual "• Administrat;ão rulo pode descumprir as normas e condiçõc,; do edital, ao qual se: 

IICha e~tri.inmente vinculada". E o artigo 43, inciso V, !!Índo ex:ige que o julgamento e 

cla.ssificaçio das propostas se racam de •oordo com os critérios de ava.lição con, tantes do 

edital. O principio dirige-se tanto à Administração, corno se verifica polos artigos citados. 

como aos licil8nles, pois estes não podem dciM.r de atender aos requisitos do instrumento 

a,nvocatório (edital ou carta-convii!:); se deixan:m de apn:scnw • ooc11m1:1Jtai;ão exigida,. 

serão considerados inabitados e receberão de vol!a, fechado, o envelope-proposta (art. 43. 

inciso II); se deixarem de atender as e:dgEncia,; coacemeotes a proposta, serão 

desclassificados (artigo 48, inciso 1). 

É o que posiciona a jurisprudência do STJ: 

"A Administmção Pública não pode descumprir as nonnas lepis, tampouco os coodiçõe• 

editallcias. tendo em vista o principio da vim:~ ao instrwnento convocatório ( Lei 

8.666193, o.rt.41) RE.-p nº 797.179/MT, l' T., n:I. Min.Denise Amido, j. cm 19.101006, DJ 

de 07.11.2006)" "Consoante di•põe o art. 41 da Lei 8.666193, a Admini<tração eacolllra-se 

estritameute vincolada ao edital de licitação, não podendo desçumprir as normas e 

condições dele OO□b1"ntcli. É o in,muncnto convoo,tório que dá vai.idade aos ato• 

.drninis-trativos praticados "º curso da liciia<;üo, do mudo que o cie...-umprimento às •1111• 
regras devera ser reprimido. (MS ri' 13.005/DF, l' S. rei. Min. Denise Arruda, j.em 

10.10.2007, DJe de 17.11.2008)." 

Quando a Administração estabelece, no edital, as condições para participar da 

licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas. 

documentações e propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita documentação ou 

proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas, 

burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois. 

aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 

apresentada por outro licitante que os desrespeitou. Também estariam descumpridos os 

princípios da publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em critérios. 

fixados no edital. 

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho: 

A vinculação oo instrumento convocatório é garantia do administrador e do,, 

administrados. Significa que as regras tmçadas pera o proççdimcmo dcwm ser fielmente 

observadas por todos. Se a regra fixada não é re,l)eitada, o procedimento se toma invalido 

e suscetível de correção na via administrativa ou judicial. 

No momento de apresentação dos envelopes o Licitante deve ter conhecimento em face 

das exigências legais e editalícias quais documentos deve apresentar. Não os traI.er 

caracteriza descumprimento à Lei e ao edital, devendo ocorrer à inabilitaçAo ou a 

desclassificação, conforme o caso. 

Buscando sempre seguir a Lei e os principios Constitucionais INDEDEFIRO o 

presente recurso, mantendo a JNABJLIT AÇÃO da empresa TC ENGENHARJA (G. B, 

PEREIRA ENGENHARIA EPP). 

III - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, conhecemos do reCWllO ora interposto, pois tempestivo, e 

lNDEFlRO, o provimento para declarar como Inabilitada a Empresa TC 

ENGENHARIA (G. B. rERElRA ENGENHARIA EPr). 

Fica marcada como nova data para abertura das Propostas o dia lO de Janeiro de 

2020, as 09:00hs, na Sala da CPL, situada na sede da Prefeitu,a Municipal de Miguel 

Alves-PI. 

Miguel Alves, 27 de Dezembro de 2019. 

Maria de Flitima Sousa Santos 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

A VISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO PARA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇO nº. 019/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE. 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE (UBS) 
NAS SEGUINTES LOCALIDADES: CHICO EVAS (NA LOCALIDADE PORTO 
DO DESIGNO), TAMANDUÁ (NA LOCALIDADE TAMANDUÀ), LOGOA DO 
MEIO (NA LOCALIDADE LAGOA DO MEIO), FRANCISCO MAIARINO MAIA 
(NA LOCALIDADE ANGELIM) E RAIMUNDO VAZ. DE SOUSA 
(LOCALIDADE CALÇÃO REDONDO) NO MUNICIPIO DE MIGUEL 
ALVES/PI. 

O Município de Mi1:,'Uel Alves - PI, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna públíco para os licitantes e interessados, que realizará às 11;30 hs. do 
dia 10 de Janeiro de 2020, na sede da prefeitura, sediada na Rua Mariano Mendes, nº 

33, Centro, sessão de Licitação para ABERTURA DOS ENVELOPES 

CONTENDO AS fROPOSTAS, das empresas Habilítadas, referente ao objeto em 

epigrafe. 

Miguel Alves, 03 de Janeiro de 2020. 

Maria de Fátima Sousa Santos 
Presidente CPL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

A VISO REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR CREUSA MENDES E 
PORTO DO DESIGNO NA LOCALIDADE PORTO DO DESIGNO NO 
MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES/PI. 

TOMADA DE PREÇO nº. 020/2019- (menor preço). 

O Município de Mi1,,'llel Alves - PI, através da Comissão Permanente de 

Licitação, toma público para os licitantes e interessados, a realização de sessão de 

licitação referente ao objeto em epigJafe para ABERTURA DOS ENVELOPES 

CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS das empresa Habilitadas a ser 

realizada às 10:30h, no dia 10 de Janeiro de 2020, na sala de licitação na sede da 

prefeitura, sediada na Rua Mariano Mendes, nº 33, Centro, maiores informações 

através do telefone (86) 99491-8652, e-mail: licitacaomgalves.pi@gmail.com: 

Miguel Alves, 03 de Janeiro de 2020. 

Maria de Fátima Sousa Santos 
Presidente CPL 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

D ECISÃO EM RECURSO ADMlNlSTRATJVO 

Procedimento Administrativo n• 051/20! 9 

Tomada de Preço n. º 020/2019 

Objeto: Reformá e Ampliáç.io dá Unidad e Escolar Creusa Mendes ná Localidttde Porto 

do Oesígino no Munidpio de Miguel Alves/PI. 

I -RELATÓRIO 

Objetivando a R eforma e Ampllaçio da Unidade Escolar Creusa M endes na 

L ocalidade Porto do D esigino no Município d e Miguel Alves/PI, o setor competente 

iniciou proce~so tu:lmini~tcativo que culminou rus Tonrn.da d.e Preço nº 020/2019. 

Devidamente concluída a fase interna do ccnamc, iniciou-se a fase externa, 

mediante a publicação do Edital e do Aviso de Licitaçil.o, no qual foi consignado o dia 18 

de Novembro de 2019, às 10:00hs, para a sessão de abertwu. 

Na fase de habilitação, a empresa TC ENGENHARIA (G. B. PEREIRA 

ENGENHARIA EPP), restou Inabilitada por nil.o apresentar a Certidão Negativa de 

Peotesto, exigido no Ttem 5.1.5, b do Edital da TP 020/2019. 

Ocorre que após o fim da fase de Habilitaçiio a empresa TC ENGENDARlA 

(G. B . PEREIRA ENGENHARIA EPP), apresentou Recurso Administrativo, 

alegando ilegalidade em ato praticado por está Comissão ao INABl LlTAR a mesma, 

aleg-.tndo que a documentação exigida no edital restringe a competitividade, alegou 

ainda que 1:1 empru81:1 apresentou u. Certidiiu negulivu de Distribuição e protesto no 

envelope de Documentaçio. 

É o relatório. Passo a decidir. 

ll - FUNDAMENTAÇÃO JUR1DICA 

O Poder Público no cumprimento dos deveres impostos pelas normas que compõem 

o ordenamento pátrio, notadamente aquelas de natureza constitucional, adquire bens e 

produtos ou contrata serviços, exatamente voltados a esta finalidade. 

Por serem custeadas por verbas públicas, tais aquisições e contratações não podem 

ocorrer como se dá na seara das pessoas privadas. Pensando nisto, o constitu.inte 

estabeleceu procedimento solene e formal que antecede a formalização das avenças em que 

entidades públicas ocupem um dos pólos, sendo tal procedimento denominado de licitação. 

É o que dispõe o Art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, lilleris: 

Art. 37. ( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de lidtação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetiv-.is da proposta, nos 

tennos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnic11 e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrig11ções. 

Como dito, o processo licitatório é um procedimento solene que tem no seu bojo 

duas fases, consubstanciadas na prática de diversos atos. É da prática de um destes, que 

decorre o Edital, o qual é tido como a lei interna do certame e cuja publicaçào inicia a fase 

externa. 

Para nortear o procedimento licitatório, diversas nonnas expressas na forma de 

regra e princípios são aplicados, Dentre estas últimas, ante a pertinência temática, 

chamamos atenção para o princípio da igualdade. 

No âmbito da licitação o princípio da igualdade, nas palavras de Hely Lopes 

MeirelJes (Direito Administrativo Brasileiro, 41 ' ed ., Editora Malheiros, Pág. 308), tem 

como um dos seus objetivos, evitar julgamentos que desiguale os iguais ou iguale os 

desiguais. 

Em analise do caso concreto o recorrente questiona a decisão tomada por está 

Comissão ao inabilitá-la, alegando que documentação exigida no edital restringe a 

competitividade, alegou ainda que II empre.~a apresentou a Certidão negativa de 

Distribuição e protesto no envelope de Documentação. 

Sobre a alegação que tal exigência fere o caráter competitivo, sobre esse tema 

vejamos o que diz a lei 8666/93 : 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ lo Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedülu até 5 ( cincu) ~ útei~ ant.e,s <la data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1 o do art. 113. 

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994). 

Sabe-se que qualquer cidadão poderia impugnar o edital e assegurar seu direito, 

informamos que até data da abertura do procedimento não houve nenhuma impugnação ao 

edital 

Ocorre que, como mencionado no presente Recurso, a recorrente de fato apresentou 

uma certidão do cartório de Esperant ina. "Certificando a data da implantação do processo 

judicial eletrônico - P JE referente às ações de natureza cível comum incluindo-se as 

classes de concordata e falência, recuperação judicial e extrajudicial", ressalta-se que esta 

certidão não atende ao 5.1.5 letra "b" do edital ferindo assim as normas do instrumento 

convocatório. Assim vejamos: ITEM 5.1.5 letra "b". 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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II 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

b) Certidão negativa do(s) Cartório(s) de Distribuição e de 
Protestos expedida pelo Distribuidor da Coman:a da Sede 
elou do principal estabelecimento da Empresa, caso 
distinto da Sede; 

O Principio da vinculação ao ÍJJStrumento convoco.tório, tnata-se, na venillde, de 

principio inerente a toda licitação e que evita não s6 futuros descumprimentos das nonnas do 

edital, mas também o descumprimento de diversos outros princlpios atinentes ao certame, tais. 

como o da transpar!ncia, da ii:ualdade, da impessoalid"'1e, da publicidade, da moralidade, da 

probidade administrativa e do julgamento objetivo. 

Nesse sentido, vale citar a liçlo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

Trata-se de principio essencial cuja inobservãncia enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no art. 3° da Lei n 8.666193, ainda tem 

seu sentido explicitado, segundo o qual wa Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada". E o artigo 43 , inciso V, ainda exige que o julgamento e 

classificação das propostas se façam de acordo com os crMrios de avaliçio 

constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se 

verifica pelos ortigos citados, como ll<l'I licilllntes, pois estes não podem 

deixar de atender ll<l'I requilli tos do instrumento convocatório ( edital oUJ 

CIUta-<:onvite); se deixarem de 1q1resent:aI II documentuçio exigida, seriio 

considerados inabitados e receberilo de volta, fechado, o envelope-proposta. 

(art. 43, inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a. 

proposta, serio desclaMifica.dos (arti20 48, inciso I). 

É o que posiciona a jurisprudência do STJ: 

"A Administruçiio Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco 

as condições editalicias, tendo em vista o principio da vinculação ao 

instrumento convocatório ( lei 8.666193, art.41) REl!p nº 797 .179/MT, 1• T., 

rei. Mio.Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)" "Consoante 

dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente: 

vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e: 

condições dele constantes. é o instmmeoto C-Onvocatório que dá validade: 

aos atos administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o 

descumprimento às suas regras devera ser reprimido. (MS nº 13.005/DF, t• 

S., rei. Min. Denise Arruda,j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008)." 

Quando a Administração estabelece, no edital, as condições para participar da 

licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas. 

documentações e propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita documentação ou 

proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas, 

burlados estarão os princípios da licitaçito, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois 

aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 

apresentada por outro licitante que os desrespeitou. Também llStariam descwnpridos os 

princípios da publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em critérios. 

fixados no edital. 

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho: 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e: 

dos administrados. Significa que as regras tr.u;adas para o procedimento 

devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é 

respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetivel de correção na 

via administrativa ou judicial. 

No momento de apresentação dos envelopes o licitante deve ter conhecimento em face 

das exigências legais e editalicias quais documentos deve apresentar. Não os traz.er 

caracteriza descumprimento à lei e ao edital, devendo ocorrer à inabilitação ou a 

desclassificação, conforme o caso. 

Buscando sempre seguir a Lei e os princípios Constitucionais INDEDEFIRO o 

presente recurso, mantendo a. INABILITAÇÃO da. empresa TC ENGENHARIA (G. 8 . 

PEREIRA ENGENHARIA EPP). 

IlI - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, conhecemos do recurso ora interposto, pois tempestivo, e 

INDEFIRO, o provimento para decla.mr como Inabilita.da a Empresa. TC 

ENGENHARIA (G. 8. PEREIRA ENGENHARIA EPP). 

Fica marca.da como nova data para abertura das Propostas o dia 10 de Janeiro de 

2020, as 10:30hs, na Sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Miguel 

Alves-PI. 

Miguel Alves, 27 de Dezembro de 2019. 

Maria de Fátima Sousa Saotos 
Presidente da CPL 

•ST ADO 00 PlAUÍ 
fltt,fFl:ITYR~ MUNl0P"'- DE SANTA FILOMiNA 

GABINET"E DE PREFEITO 
e-mail: oab.&nh'fflomfflaé"hotmolJ..çom 

Avenida e.arlo de santa Filomena, uo, centro. 64,9-$5..000, S.ntli FIio~ 
CNPJ - 06""4.l40/000 1· 14 

PORTARIA Nº 001/2020 

INSTITUI A COMISSÃO 
PERMANENTE OE LICITAÇÃO CPL, 
DESIGNA SERVIDQRES PARA. 
COMPOR A MESMA ~ DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMSNA. Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Institu i a Comissão Permanente de Lici1ação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena. do Estado do Piauí. 

Art. 2° - Designa os servidores: 

Ciro da Coata Rocha - Presidente 

Jeanes Alves de Carvalho - Secretária 

Ollvia Barraira de Ca■tro Naris - Membro 

Art. 3° - Recomendar que as licitações sejarti realizados de 
acordo com a Lei 8 .686/93 e suas alterações, obedecidas as particularidades 
especiais nos casos de dispensa. · 

contrário. 
Art. 4• - Esta Portaria ent.ra em vigor, revogadaª" disposições em 

Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Santa Filorriena, Estado do 
Piaul. aos 02 de Janeiro de 2020. · 

CARLOS AUGUSTO DEAAUJO BRAGA 
PREFEITO MUN ICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 

GABINETE DO PREFEITO 

LBl N" 436, de 02 de Jllllelro de 2020. 

"Proa» cu -COncuicul a lln.tarro...,,.,. o 

fo.....-.....,to ú ,._,..,,,. •- ,. 

..,,.._....,.to de d41ua, "º llmbUo cfo 

.,.,.ldpio, • dãouera.p~.• 

O Prefeito Municipal de Canto do Buriti. Estado do Pia.ui. 

Faço saber que a CA.mnra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica proibido às concessionárias de fornecimento de água tratada e 
energia el~trica, o corte do fornecimento doe reepectivoa serviços no Municlpio de 
Canto do Buriti-PJ, por motivo de .i.nadimpl~cia de seu a clientes, daa 00:01 ( zero 
horas e um minuto) horae de sexta-feira até àa 8:00 (oito) horas da acgunda-feira 
subsequente. 

§ l º A presente proibição de corte de serviço& ae estende, tambán, àa 00:01 
(zero horas e um minuto) horo.s do últim.o dia útil antecedente a qualquer feriado 
(nacional. estadual, ou municipal) e ponto facultativo até as 8:00 (oito) horas do 
primeiro dia útil subsequente. 

§ 2° A 1:1ut:1pcnsão do fomecimento de Agua tratada e energia elétrica por falta. 
de pa.gwnento das tarifas re11pectivaa aomente poderá ocorrer nos demais dia.a da 
semana, mediante prévia comunicação por parte da empresa prestadora do serviço 
ao usuário, mediante notificação de corte com prazo de tr!s dia.a dtcia de 
antecedência. 

Art. 2º Fica proibido. a cobrança da taxa de religação, por parte das empresa8 
oonccssionârias de fornecimento de energia elétrica e água da cidade de Canto do 
Buriti/PI, por atraso no pagamento das respectiva.e faturas. 

Parágrafo Único - Esta proibição não ac aplica ao de interrupção de 
forn.edme:nto dos aludidos 11erviçot;1 requeridos pelo consumidor. 

Art. 3ª No ca..ao de fornedznento, por atra.e,o no pagam.en.to do d~b.ito que 
originou o corte, a conccssionêria tem que resta..belecer o fomecimento de energí.a 
elétrica, GCm qualquer &nus ao consumidor, no prazo mliximo de 24 ( vinte e 
quatro) hora.a apó.s a quitação do débito corTespondente. 

Art. 4° Fica vedado o corte de forneciDiento de energia clftrica para as 
unidades da administração püblica direta. responsáveis pela manutenção doa 

serviços e.aaenciaia à população. ~ 
Art. 5ª As emprc:saa ou eoncee&ionária.s que infringirem o diapoato nesta 

ficarão eajeitas a JD.UlbUi e outras sanções legais. 

§ l O O valor da multa a ser aplicada às empresas, assim como, as sanções 
previstas no caput deste artigo, serão estabelecidas pelo Executivo Municipal, 
atrav~s de Decreto. 

§ 2° Os recursos oriundos das multas ou sanções deverão ser aplicados em 
obras e serviços relacionados às questões energéticas e de abastecimento de égua. 

§ 3º Compete a Prefeitura Municipal de Canto do Buriti, através de seus 
órgãos e/ou secretarias, a fiscalização e aplicação desta Lei, de oficio ou mediante 
provocação do usuário prejudicado. 

Art. 6º As concessionárias deverão informar ao consumidor sobre a 
gratuidade do serviço de religação, em suas respectivas faturas de cobrança e em 
seus sítios eletrônicos. 

Art. 7º Fica assegurado ao consumidor que tiver suspenso o fornecimento 
nos dias especificados no artigo anterior, o direito de acionar judicialmente a 
empresa concessionária por perdas e danos, além de ficar desobrigado do 
pagamento do débito que originou o referido corte. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições contrárias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito aos Ws dias do mh de Janeiro do ano de dois mil e 

wúe /03/01/2020) ~~ 

•"r:= ~radv::nada e Esta Lei foi 
Administraçdo em 
(03/01/2020) 

dias do ~s de Janei 

MARIAL"~ AGUIAR 
SEC.~~ ~t'if:~ÇÃO 

nesta Secretaria de 
de dois mil e vinte. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N. 0 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0011107/2019 

O Município de FLORIANO-PI, por intermédio da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação 
- GPL comunica aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Sistema de Registro de Preços (do tipo menor preço por item), (Ar!. 15 c/c ar!. 45, 1 da Lei n.0 

8.666/93 e ar!. 4, X da Lei Federal nº 10.520102), destinada ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES (JAZIDA) E 
AFINS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA DE FLORIANO-PI, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, cuja 
sessão de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação ocorrerá às 08:00h, do dia 
17/01/2020, na Sala de Reuniões da Comissão Pennanente de Licitação, localizada no Centro 
Administrativo de Floriano-PI , na Rua Marques da Rocha, nº 1160, Centro, Floriano (PI). Fonte de 
Recursos: conforme previsão do Art.7, §2 do Decreto Municipal nº016/2018. Valor Estimado 
Previsto: R$ 0,01 (OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE 
CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL A EXIS~NCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA 
A CONTRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO). O Edital completo estará à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia 
móvel. Mais infonnações pelo E-mail: cpl@floriano.pi.qov.br ou pelo telefone (089) 3515-1136. 

Visto: 

Júlio Cesar da Silva Ferreira 

Floriano-PI, 03 de janeiro de 2020. 

Francisca Mlchelle dos Santos SIiva 

Pregoeira CPUPMF-PI 

Sec. de Administração e Planejamento de Floriano-PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N. 0 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 .0010096/2019 

O Município de FLORIANO-PI, por intermédio da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL comunica aos interessados que faré licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Sistema do Registro de Preços (do tipa menor preço por Item), (Art. 15 c/c art. 45, 1 da Lei n.• 
8.666/93 e art. 4, X da Lei Federal n• 10.520102), destinada ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
PARA ATENDER A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE FLORIANO-PI, cuja sessão de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação ocorrerã 
às 10:00h, do dia 17/01/2020, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada no Centro Administrativo de Floriano.PI, na Rua Marques da Rocha, n• 1160, Centro. 
Floriano (PI). Fonte de Recursos: confonne previsão do Art.7, §2 do Decreto Municipal nº016/2018. 
Valor Estimado Previsto: R$ 0,01 (OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE 
ESTIMATIVA DE CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL A EXISTÉNCIA DE PREÇOS 
REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO). O Edital completo 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, que deverão comparecer munidos de 
pen drive ou outra midia móvel. Mais infonnações pelo E-mail: cpl@fforiano.pi.gov.br ou pelo 
telefone (089) 3515-1136. 

Visto: 

Júlio Cesar- da Silva Ferrei.-a 

Floriano-PI, 03 de janeiro de 2020. 

Francisca Mlchelle dos Santos SIiva 

Pregoeira CPUPMF-PI 

Sec. de Administração e Planejamento de Floriano-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
Praça Dyrno Pires Ferreira, 261, Centro - CEP: 64845-000 
Fone: (089) 3541-1277- email: pmmparentepi@hotmailcom 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE ADESÃO Nº 002/2019· PMMP·PI. 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.133/0001-96, com sede na Praça Dymo Pires Ferreira, 261, 
Centro - CEP: 64845-000, representado neste ato pela Prefeitura Municipal de Marcos Parente, 
na pessoa do seu representante legal, o Sr. Pedro Nunes de sousa, CPF n° 030.328.763-20, 
RG n° 94.571/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Marcos Parente-PI. 

CONTRATADA: 

MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.020.318/0001·10, estabelecida à RUA VOLKSWAGEN, 291 So ANDAR, JABAQUARA, 
CEP: 04344·901, São Paulo-SP, e sua unidade fabri l, inscrita no CNPJ sob o n.0 

06.020.318/0005-44, estabelecida à RUA VOLKSWAGEN, 100, POLO INDUSTRIAL -
RESENDE/RJ, neste ato representada por seu REPRESENTANTE LEGAL, Sita. ADRIANA 
CECCONELLO, portador(a) da carteira de identidade nº 1048419947, expedida pela SSP/RS e 
CPF nº 608.499.080-00. 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de veículo de transporte escolar 
diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), com comprimento total 
máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade 
mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 
nível do piso interno, conforme as especificações contidas no processo administrativo FNDE nº 
23034.050192/2018-41, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, n° 
11/2019, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerái 
pela Lei n.0 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005. 

VALOR TOTAL: R$ 193.632,00 (cento e noventa e três mil, seiscentos e trinta e dois reais). 

VIGÊNCIA: Até 31 (trinta e um) de dezembro de 2019. 

FONTE DE RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 0071 - FONTE DE RECURSO: 110 -
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - NÚMERO 00 EMPENHO: 1206001. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2019. 

SIGNATÁRIOS: Pedro Nunes de Sousa, pela Contratante, e Adriana Cecconello, pela 
Contratada. 

ESTA DO DO PI Aut 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.747i0001-53 
Praça Rosa Co~ s/n, Cen1ro -CEP: 64.540-000 - 1~ do Piaul - PI. 

~ : Ili) ipjranga@gmajJ com -Fon:: (Oioo!9) 3440--1545 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N": TP 0116/2019 PROC. ADM.: N' 046/2019. TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019. 
OBJETO: 'contratação de empresa especializada para executar serviços de pavimentação em 
paralelepípedo na zona urbana do município de lpiranga do Piaul-PI'. CONTRA TACA: PRIMUS 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES L TDA·EPP, CNPJ Nº 11. 114.304/000141. VIGÊNCIA: 90 dias. VALOR: 
RS 97.394,38. FONTE DE RECURSOS: Convenio n' 83411012016 da CODEVASF. DATA DA 
ASSINAnJRA DO CONTRATO: 03/01/2020. 

Gi lson dos Santos Pereira 
Presidente da CPL 

Portaria Nº 001/2020. 

Ementa: ''Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, para o exercicio de 
2020 e dâ Outras Providências". 

O Sr. AMILTON RODRIG UES DE SOUSA, Prefeito do municlpio de Floresta 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69, incisos VI e IX ambos da Lei 
Orgânica do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 2020, que tera a 
finalidade de dirigir e j ulgar os procedimentos licitat6rios deste municlpio. 

Art. 2° • A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos servidores: 

Presidente: Raimundo Nonato de Sousa • CPF nº 527.043.603-59 
1° Membro: Joelson da Costa Torres • CPF nº 052.116.653-50 
2° Membro: Vicente Cesar Martins - CPF nº 014.006.298-02 

Paragrafo único - Em suas ausências e/ou impedimentos, o presidente sera substituído pelos demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 3° - Todos os processos licitat6rios deverão serem encaminhados à Assessoria Jurldica para 
análise de perecer, nas fuscs previstas cm Lei. 

Art. 4° - Esta portaria entrarâ em Vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cicntjfiquc-sc. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floresta do Piaul - PI, em 02 de Janeiro de 2020. 

Amilton Rodrigues de Sousa 
CPF n" 865.329.953-04 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PR&FSITUJIA MUNICIPAL 

NONICÍPIO DB NAZARÉ DO PIAUÍ -

LEI MUNICIPAL N.0 22812018 NAZAR!â DO PIAUI 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

11 Di,sp6e 11obn1 • proibição d• su■penaao do aet"Vioo
de rornecJmento de enffgla a161rica • d• auu• no 
Munic:fpio d• Nazar6 do Piaui, nas condlç6Cl:s que 
••JMcifica, • dJa outtas providAnel• s . .. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ, no uso das. 
atribuições que pela lei orgânica lhe são conferidas . 

FAZ. saber que o Poder Legislativo Municlpal aprovou e, em nome do povo 
da Nazaré do Piauí - PI. sanciona a seguinte lei: 

Art. 1• . Fica proibida a suspensão dos serviços de fornecimento de energia 
elétrica e água no Município de Nazaré do Piauí-PI , por parte da empresa 
concessionária e responsáve is , por motivo de inadimplência de seus clientes, das 
12:00 (doze horas) de sexta-reira até as 08:00 (o ito horas) da segunda-feira 
subsequente. 

Parágrafo Único. A presente proibição do corte desservlço se estende, 
também, as 12:00 (doze horas) do último dia útil antecedente a qualquer feriado 
nacional, estadual ou municipal, e ponto facultativo municipal, até as 08:00 (oito 
horas) do primeiro d ia útil subsequente. 

Art. r . Fica o Poder executivo Municipal autorizado a regulamentar por 
decreto, a forma e o va lor das sanções a serem aplicadas às empresas 
concessionárias e responsáveis , em caso de descumprimento da presente lei. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municip•I de Nazar~ do Plaul, em 16 de dezembro de 2019. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura MunJcJpal de Payussu 
CNPJ nu 01.612.679'/0001-32 

.. a Ji:-' Sa.......,_da ... .._ n• ~ . e ... ~ CIP ••·•;)a-MIO. ,_,.,._,..'1,.,uf 
C...t.h.:IE•.....ll:~/ ... ~ 

f'ODl:R EXECUJIYO 

PORTAIUA N " 01 
03 DE JANEIRO DE 2020. 

""lnst:ltul a Comt:ssão Permanente de Udt;;u;;ão - CPL 
do Muoldplo de Pavussu e d6 outras provldenctas·· 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE PAVUSSU, ESTADO DO PIAUf, JULIMAR BARBOSA DA 
SILVA, no uso d e suas atribuições legais, e ttmdu em vista o disposto no art. Sl, da L~i nR. 8 .666/93: 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR a Comissão Pc1·mancnlc de Licit.açào para processar e ju]gar os 
procedJmeotos Ucltat6rlos. composta dos seguintes membros tltulares e suplentes : 

a) PRESIDENTE - IVONILSON ALENCAR DA SlLVA • CPF' 987.536.6!.3-68; 
b) SECRETÁRIO - DAVID DA SILVA MACEDO - CPF 0S2.350.193·50; 
e) MEMBRO- SILVIO DE ALMEIDA SILVA SOBRINHO - CPF 30S.833.903-82; 
d) MEMBBO(SUPLF.NTE)- LEIA SIQUF.JRA DE MIRANDA RODRIGUES · CPF n•. 077.632.843-31; 
e) MEMDRO(SUPLENTE) - CISOMAR CARDOSO DE MACEDO - CPF 061.3S1.143-36 

Art. 2° - Fica designado o presldente, Sr. WONILSON ALENCAR DA SILVA~ para exercer a 
função de PREGOEIRO, nos termos do Decreto nº. 10.520/2002, e sob o apoio da Com.Js.s!lio Permanente 
de Licitação. de forma slmu lt:ânea ou n:'lo, e na modalidade de t1c!mç.'llo denominada de PREGÃO. 

Art. 3° -A pn.:scntc Portaria entrará. cm vigor a partir da data de .sua public.-ação, rcvogando
.o;e as di.~(lO!'õições em contr.'irio. 

Gabinete do Pr efeito Municipal de Pavussu, em 03 de laneiro de 2020. 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE NO DJÁRJO OFICIAL DOS MUNICf PIOS, conforme dLsposlpio expcessa no act. 

25, § 1."'. da l .• el Org:lntca do Mu.n1cfplo. 
CUMPRA-SE 

Julhnar Barbosa da Silva 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, no mural ela Prefeitura, aos trfs dias do 
m,$ de Janeiro do ano dê dois mil e vinte, bem como encaminhado a imprt:!!nsa oficial dos Municípios. 

St,mone Barbosa dos Santos Miranda 
Secn:tária Municipal de Governo 

• 
HSTADO DO PIAUI 
PHEFEITUltA MUNICIPAi.. L>E SÃO JOS!l DO PEIXE 
CNl'J N• 06.551.000/0001-10 
flr.iça llclvfdJo Nunes nº 405 - Centro - Fon(! (89) 3S54.1101 
CEP - 64.SSS-000 · Silo José do Peixe - Piauí 
E'.mall: prcfclturnmunidp,1lsJ1>cb:c@hotmaH.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 

A Prcfcitur<1 Munieipnl de Silo Jos<! do Peixe - Piauí, considerando o Resultado Finnl do 
Concurso Público, E.clilat nº 00 l,'20 J 5 destinado ao provimento de cargos vasos existentes 
no Qundro de Pessoal da Prcfciluro, nos termos do referido Edital, de acordo com o 
Decreto nº 007/2016, de Homologação do Resultado, de OI de Julho de 2016; 

RESOLVE 

Are. 1º - Fica convocado para admissilo no quadro penno.nente de pessoal da Prefeitura 
Municipal de S!lo José do Peixe - PI. de acordo com as necessidades atuais da 
Adn1inistraçao, os candidatos aprovados no Concurso Público realizado c-om tal finalidade, 
de acordo com a seguinte relação: 

Cargo 112 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Coloc.ação ND de lnscriç!lo Nome do Candidato 
10 000353 OCINEIDE MARIA DA SILVA 
li 000142 ALAIENNY BRANDAO DESA 
12 000466 JOAO MARCELO ALVES RODRIGUES 
13 000683 AILSA RODRIGUES DE SOUSA FERREIRA 
14 000742 MARIA CREUSA PEREIRA DA SlLVA 

Art.. 2• - Os candidatos convocados dever.lo comporecer A Prefeitura. Municipal de Silo 
José do Peixe - PI , situada na Praça Hclvidio Nunes. nD 405 centro, nestn cidade. no 
pcrlodo de 06/01/2020 a 10/01/2020, no horário das 07h30min às 13h:30min, mw,ido d.a 
documcntaçDo necessâria ao cu1nprimento dos requisicos básicos para. investidura do c-argo. 
conforme dispõe o item li subi1cm 2. 1 do Edital nºOOl/2015. 

Art. 3° - Caso os candidatos não atendam a cslc Edital de Convocação no Prazo 
estabelecido no Artigo anterior. ou nilo aprcscnlc e provaçAo dos requisitos b.:isicos para 
investidura do c.ari;o. conforme icem 11 subiccm 2. 1 o 
à nomcaçllo e oo conscqllcnlc ingresso no qund pc ncnlc de pessoal da Prcfcitum 
Municipal de São José do Peixe - PI, conforme ,visto n item li subitcm 2.3 do referido 
Edital. 

Silo José do Peixe- PI, 06 de Jane 

Prefeito Municipal 

PR.f!Pl!ITURA MUNICIPAL DE VERA IWI E NDE.S.-PI 
MLIA s.ÃO SliliJA:ili'l'aÃg, 781) "' CllNTRC 

Cl!!P : ~ -VE.R.,A. M E NOee PI...,. 
CMP.J: 01.a12A1-SIC001-.3'1 

l"'o.Nccn,~GD--00<1:1 
--ai .............,.1&•11•.,..•-.f••11-... •• e "" 

PORTARIA N" 034/2019. 

NOMEIA A COMISSÃO PBRMANENTIS DE LICITAÇÃO F. 
LEILOEIRO Ol'lCIAl. PARA O EXl>RCICIO 2020 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO 00 MUNlCÍP'lO DE VERA :MENDESt Es.uu:Jo P lú.uf1 no U$O de s-W:AS iluibuiçõcs 16~ 
e eiu c:onfonnidàde com o dispono no anigo 5" l e seus parágrafos da Lei Federal o• 8.666/1993 e 
demai& dispositivos legais pertinentes, · 

RESOLVE: 

Art. r Nomear os membros titulues e suplentes puna compor a Comissão Permanente de 
Lioitaç,õe:s des.-tc Município J»tnll o cx.t.TCicjo 2020t sondo : 

I - Tiwlues: LUJZ.A DOS SANTOS HORGF.S, pomldora do CPF nº !'46.000.558-96, 
ANTONIO l>A SlLV4 OLIVEIRA, p0rudor do CPF n• 975.801.473-00, l:LlSÂNGELA. DA 
SILVA MARQUES SOUSA., inscritA no CPF n• 815 , I 55 .963-20; 

TI - SurlenlCS: GILD'EVAN BO'RGF.S VIEl'.RA, portador do CPF nº 024.025.263-27 e
F.DVALDOJlAVIDDE SOUSA,pOrt&dor do CPJ' n• 352.995.503-59; 

Art. 2• Os trabalhos da Comissão Permanente de L.icitações sedo presididos pela senhora. 
LUIZA DOS SANTOS BORGES, que tâmbém ...-á Pregoeira Oficial, e secretariados pelu liCnhor 
ANTONIO DA Sll.VA OLIVEJ;RA. 

Art. 3• Compete à Com~ , , prôcc81H1.men.Lo e jul,eamento das b.&bil:itações preliminares e 
propO:rt.as apresentadas ,polos llcit:a.otc:Si oos certames l icitatórios instaurados, bem como o julgaméntO 
do palido de inscrição no n:.gi.strp cad..!attt:rm.l de fomecedoros da Coordenadoria do Cotopn,s. sua 
alteraçflo e cancelamento. 

Art. ... No ca.'4-0 de licitação na. modalidada, de convite,. àt.6 a fa..""JC de abertura dos envelopes 
coote.o.do as prop0stas dos hc.rllllntes,. o 'juJ.gamento e processamento poderão se-r -real.i,,...ados por 
quelqUCT um do.s membros da. Comisslo, devendo a decisao conclusiva ser expedida, 
o brigatoriunente, na. presença. d.a ma:io:ria. 

Art. S- O prazo de mnndato da COm.i:$$10 :s:cr$ 3 J de dezembro de 2020. 

A.n. S' Esta PortJlria entra em vigor na data de sua pubLica..çlo .. revogando-se as disposições 
t!..r» coot:ra\rio. 

-~~-·"';;,;:---"--"*~--~w,o. 
MI DA SlLVA OLIVEIRA 

- r"l:.faito de Vera Mendes-PI 

Estado do Piaul 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

PORTARIA li.• 53/2019. Wall Jl'ernur:-PJ, 31 de de.ae.mbro de :1019. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 73 - XI e XXV, ambos da Lei Orgânica do 
Município e a Lei Municipal nº 002/2009 de 09 de março de 2009; 

RESOLVE: 

Art. l º . Exonerar, a pedido, do Cargo de Secretârio Municipal de Esportes, o Sr. 
SEBASTIÃO COli:l.HO PIMSNTEL, portador do CPF n• 733.273.443-53, lotado 
ria Secretaria Municipal de E sportes. 

Art. 2•. Esta Portaria entra em vigor nesta data, encantinhando-se uma cópia 
para a Secretaria Municipal de AciininistraÇão para o competente registro, livro 
prôprio e exclusão de folha de pagamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Wwl Ferraz (PI). 31 de dezembro de 2019. 

Ciente em: __ /12/2019 

Sebastião Coelho Pirnentel 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

l of6 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO ca..i."l&'Co l (LR.F, Art. s2., inciso r, alf:neu m mo inciao n e f l"} 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUf 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMBNTAIUA:;) (I) 90.313.232,10 90.313.232,10 12.463 .198,16 13,80 68.325.554,45 
RECEITAS CORRENTES 87 .081.182, 1 O 87.081.182,10 12.463 .198,16 14,31 68.325.554,45 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 3.497.901,00 3.497.901,00 644.506,35 18,43 2.358.402,77 
MELHORIA 

Impostos 3.335.279,00 3.335.279,00 636.340,44 19,08 2.255.853,75 
Taxas 155.000,00 155.000,00 8.165,91 5;1.7 102..549,02 
Co.ntnbuição de Melhoria 7.622,00 7.622,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 3.295.500,00 3.295.500,00 712.656,44 21,63 3 .319.477,93 
Co.ntnbuições Sociais 2.195.500,00 2. 195.500,00 393.718,93 17,93 2.168.084,70 
Co.ntnbuiçües F.conômicas 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

e de Fonnação Profissional 
Co.ntnbuição para o Custeio do Serviço de Ilwninaç!o 1.100.000,00 1.100.000,00 318.937,51 28,99 1.151.393;1.3 

Públio,, 
RECEITA PATRIMONIAL 685.361,00 685.361,00 498.939,02 72,80 1.883.179;1.6 

Explaração do Patrimônio Imobiliário do Estado 53.779,00 53.779,00 1.965,72 3,66 10.220,50 
V alorcs Mobiliários 612.525,00 612.525,00 496.973,30 81 ,14 1.872.958,76 
Delegaçilo de Serviços Públicos Mediante Ccmcess!o, 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

Permisslo, Autorizaçio ou Lioença 
Explaração de R..curs06 Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Explaração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimmúais 19.057,00 19.057,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 20.164,00 20.164,00 0,00 0,00 0,00 

Seiviços Admwstra:tivos e Comerciais GeraiA 10.164,00 10.164,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Serviços e Atividades Referente,; i. Navegaçlo e ao 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Transporte 
ServiQOS e Atividades refmmtes à Saúde 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Outros Serviços 10.000,00 10.000,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

TRANSFmNCIAS CORRENTES 79.137.509,10 79.137.509, 10 10.269.492,14 12,98 60.421.162,53 
Transferências da Unilo e de suas Entidades 43.966.022,10 43.966.022, 10 5.309.688,51 12,08 35.140.100,47 
l'ran5ferências dos Estados e do Distrito Federal e de 9.253.287,00 9.253.287,00 1..506.377,64 16,28 6 .747.253,86 

suas Entidades 
'fransferências dos Municlpios e de suas Entidades 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
'fransferências de LnstituiÇ<l<,l Privadas 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Transferência.< de Outra.< [nstituiçõc,; Públicas 25.918.200,00 25.918.200,00 3,453 .425,99 13,32 18.533.808,20 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
'fransferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
'fransferências Provenientes de Dcpó&itos Não 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENIBS 444.747,00 444.747,00 337.604;1.1 75,91 343.331,96 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 47.000,00 47.000,00 0,00 0 ,00 5.592,75 
lndcnl7ações, Rcstitulçõcs e R=arc!mcnuis 31.762,00 31.762,00 2.589,70 8,15 2.724,70 
Bens, Dilcit06 e Valores IDcorporados ao Patrim.Onio 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Público 
Demais Receitas Carrm1cs 365.985,00 365.985,00 335.014,51 91,54 335.014,51 

RECEITAS DE CAPITAL 3.232.050,00 3.232.050,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 100.000,00 100.000,00 0 ,00 0,00 0,00 

Operações de Ciédito - Mercado Interno 50.000,00 50.000,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Operações de Ciédito - Mercado Externo 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 227.050,00 227.050,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Alicruu;ão de Bens Móveis 127.Q50,00 127.050,00 0 ,00 0,00 0,00 
Alienaç!o de Bens Imóveis 100.000,00 100.000,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Alienação de Bens lntangiveis 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE BMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
TRANSFflRtNClAS DE CAPITAL 2.885.000,00 2.885.000,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

l'ransfc&cias da Uni!o e de suas Entidades 2.285.000,00 2.285.000,00 0 ,00 0,00 0,00 
l'ransf.,,e,,,-ia:, doo Estados e do Dislrito Fc,dcral o d., 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 

suas Entidades 
Transfctencias dos Municlpios e de suas Entidades 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Transfctencias de Instituições Privadas 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transf<:m1cias do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfctencias Provenientes de Dcpó&itos Não 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Inte~ do Capital Social 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Rcmi.m=çào das Dispombilidades do T csouro 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 20.000,00 20.000,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.773.582,42 3.773.582,42 429.511,55 11,38 2.365.182,56 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) - (1 + II) 94.086.814,52 94.086.814,52 12.892.709,71 13,70 70.690.737,01 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (N) 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

Opcraçacs de Crédito- Mercado Interno 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

R$ I 

SALDO 

% AREALIZAR 

1 (e/a) (a-<:) 

75 ,65 21.987.677,65 
78,46 18.755.627,65 
67,42 1.139.498,23 

67,64 1.079.425,25 
(,6,16 52.450,98 
0,00 7.622,00 

100,73 -23 .977,93 
98,75 27.415,30 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 

104,67 -51.393;1.3 

274,77 -1.197.818,26 
19,00 43.558,50 

305,78 -1.260.433,76 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 19.057,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 20.164,00 
0,00 10.164,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 10.000,00 

76,35 18. 716.346,57 
79,93 8.825.921,63 
Tl,92 2.506.033,14 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

71,51 7.384.391 ,80 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

n:i.o 101.415,04 
11,90 41.407,25 
8,58 29.037,30 
0 ,00 0,00 

91,54 30.970,49 
0 ,00 3.232.050,00 
0 ,00 100.000,00 
0,00 50.000,00 
0 ,00 50.000,00 
0,00 227.050,00 
0,00 127.050,00 
0,00 100.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 2.885.000,00 
0 ,00 2.285.000,00 
0 ,00 600.000,00 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0 ,00 20.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 20.000,00 

62,68 1.408.399,86 
75,13 23.396.077,51 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

FONTE; SCP! - Cunlabilidadc [9.25.25.287), PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS Porlaria N° 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO llNEXO 1 (LRF, Art 52, in~i>o ~ allnca,s ili! li!ilo in<.i>o II e f I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUAUZADA BIMESTRE % JANAOur 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

Mobiliá.ria 0,00 0,00 0,00 0,00 
C-ontra1ual 0,00 0,00 0,00 0,00 
~ de Credito- Mercado Exte:roo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
C-ontratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SUB'IOTAL COM REFINANCIAMEN'IO (V)= (lll + IV) 94.086.814,52 94.086.814,52 12.892.700,71 13,70 70.690.737,01 
DÉFICIT(VI) 6.502.600,67 
TOTAL (VII)= (V + VI) 94.086.814,52 94.086.814,52 12.892.700,71 13,70 77.193.337,68 
SM.OOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores -RPPS 0,00 0,00 
Superãvit Fmanceiro Utili7ado para Créditos Adicionais 0,00 0,00 

RSI 

SALDO 

% AREALIZAR 
1 (e/a) (a-G) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

75,13 23.396.1177,51 

82,04 23.396.077 ,51 

ROOER COQUEIRO LINHARES 
674.999.613-20 

PREFEITO MUNICil'AL 

MAGNO RIBPlRO SAMPAIO 
693.763.013-1S 

SEC. MUN. DEADMIN. E FINANÇAS 

MARIA LUIZA DA S. MELO 
447.146963-00 

CONTROI..Af)ORA IN'ImNA 

CRISTIANA A. M. CORREIA LIMA 
740.303.613-15 

CONI'ADORACl!.C/CE0l5704/0-9 

FONTE: SCPI - Contabilid.ule [9.25.25.287], PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS Portaria N" 389 de 2018 - Mapeamento Alwlliwlo 09/2019 
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lllXI 11.'<l!XO 1 (UIF, Ar!. ll, ia,i,o ~allnmlllliloildlollof ti 

DESPESAS 

m;.'WESAS (l'.XCl!l'll INTllMlllÇA!11ENTÁRIAS)(Vlll) 

DK'WIJSASCORREN!õS 
PF-~~AI. R I;NCARG<)SSOC1AIS 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
O!/l'RAS DtSPl'.~AS aJRRf.mr:S 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVrS11!11f.NI'OS 
INVERSÕES HNANCF.IRAS 
A!\10Rl1ZAÇÂ0 IJA DÍVU)A 

RIJSIJRVA DE CIINllNCffi\"(lA 
DESPESAS (INTRA-0RÇA!l1i;NTÁRIAS) (IX) 
SUB'IUl'AL DAS DESPESAS (X)= {\'lll + IX) 
A.!110RTIZAÇÃO DA DÍV. / REFlNAACL-1..'&.~-ro (XJ) 
Amlx1wçio da Dr,id& 1111cm 
IJividaMobiliiria 
OitmDiYidu 

Amcrlmçio da IJivida llrtam 
Divid&Mobili!ri& 
Oitm!Jivicw 

swrorAL CJ Rl:J'L~ANCIAMElflO (XII) (X l- XI) 
SllPEP.Á VIT (XIII) 

TOTAL (XIV) (X0 + Xlll) 
RESEII.VADORPPS 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAlS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

llCITACAO OOTAÇÃO l)llSPllSAS w,!PIJN)IAOAS SAIJJO 01'.\l'liSAS LIQlJ!l)ADAS 

u,~C!AL AlVALIZADA 
BIMESTI\E JA.'IAOUT BIMESTIIB JANAOUT 

(d) (•) (~ (g)•(•-~ (b) 

&'JJW.1!5-1,52 91.llt\9.9Kl.92 13.ll01.613.114 77.69U9X)J IJJ76.DIIJ,59 lü49.m ,m 15.ll'l'l.012,lll 
71.)11.lJi,)9 Xl. ll.4-ll,ll1. 1)_6)1.644,'ll 74.114?.X?A,71 lllJl?-612,JJ 14.llll.1171i,III lJ)Al.6"9,04 
42391.252,50 49.694.nU,'15 lü6X. 415, 19 44.ll15.9X9)4 5.MK.643,01 l!.34J.54l,6J 43.ll ll.114)4 

4.6W,OO 4.620,00 o,m 0,00 4.620,00 o,m 0,00 
29.921.361,119 35.456.194,67 l.1fil.169,()I 30.806.835~3 4.619359,24 5.139.537.,45 29A29.924,10 
14.517.l36,IJ 3.614.454,90 270.029,61 28ll.073~6 763381,34 462149,92 26l7372,99 
14.021.221,13 2<16!.256,95 270.029,61 1.742630,61 72.1.626,34 :m.429,61 1.131 • .629,61 

0,00 o,m o,m 0,00 0,00 o,m 0,00 
556.315,00 1.146.197,95 0,00 l.l lll.442/)5 11.m,oo 1114.720,31 924.743,38 

H'.1.I.Dl!0,00 2.JOIIJ!!0,111 2..JOO.OII0,00 
4.616.'l<íl,OO 2996.1132,00 128.11)7,l() 1.294.32.1,65 l.'m.506,95 12ll.101,50 1194.32.1,6.~ 

93.936.814.12 94.066.114.12 14.lll9.7Hl,34 71!.93&223,YH 15.0185II0.14 l4.6n.Jll,50 71.1 93.337,68 
0,00 o,m o,m 0,00 0,00 o,m 0,00 
0,00 o,m o,m 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 o,m o,m 0,00 0,00 o,m 0,00 
0,00 0,00 o,m 0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 o.m o,m 0,00 0,00 o,m 0,00 
0,00 o.m 0,00 0,00 0,00 o,m 0,00 
0.00 o.m 0,00 0,00 0,00 o,m 0,00 

93.936.814.12 94.066.814.12 l4.1Yl9.7Sl,34 78.98&223/)8 15.078.190.14 l4.6Tl.3ll,50 71.193.337,68 
0,00 0,00 

93.936.&14.12 94.066.S14.l2 14.029.781,34 78.9&&223/)8 14.6Tl.33l,l0 11.m.331,68 
150.000,00 20.000,00 20.000,00 

ROOEII COQllllW) UllllAXES 

674.999.6 3-20 
Pml!lJOMI.Th1C'lPAl 

MAGSO llBEIROSAMPAIO 

(,9JJ63.013-15 
Sl::C MUN.DHADMIN. l:HlH."11."Ç.'-S 

MA1IA LUIZA DAS. Mil.O 

447.146.96~ 
oo~·l'iOI.AlXlll.AL\"J'WA 

IUXIT-i: SCP! -Caot!hilidul, [9.25.21.1J11 PRllFIJl11JRA 1RlNl(lPAL DR RJSIÍ 0 8 FRIJITA.~ 

CIUS!ll.. 'IA A. M. OOlllEIA LIMA 

740.)01613 15 
CONrADOIIA Cl!l'Ja!OlllG4'Q.9 

!UI 

SAl,OC) JJr:.',1'13.'IAS INSCRITA.~ IJ!\1 
PAGAS ATÉ RES'IOSA 
O BIMESTRE PAGAII.NÃO 

PROCESSAIJOS' 
(Q•(e-b) Ol (l:J 

15.l1!1.9lil,ll9 6X.291.190,53 0,00 
11.913.lllll,93 65.llm.091,47 0,00 
l.&il2_91K,OI J9.310.62ll,l0 0,00 

4.61Jl,00 0,00 0,00 
6.fJ/1,,U/j,91 26.491.463,27 0,00 

957.081/11 24&9.099,06 0,00 
735.627,34 1.5643ll,68 0,00 

0,00 0,00 0.00 
221.454.17 924.143,38 0,00 

2..JOIIJl!I0,00 
l.702.l06,95 1.ll70.361,29 0,00 

16.873.476,34 69.367.151,12 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

16.87.l.476,84 69.367.151,82 0.00 
0,00 

69.367.151,82 o.oo 
20.000,00 

rorwu 1.~ m d< w1 '- -M.tJl"l""10 Alwlil>Jdo 09/2019 

DOM
16 Anos

dos
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO tlNEXO 1 (LRF, Art 52, inciso 1, allneas li! li!llo mcillo II e§ I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INlRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 3.773.582,42 3.773.582,42 429.511,55 11,38 2.365.182,56 
RECEITAS CORRENTES 3.773.582,42 3.773.582,42 429.511,55 11,38 2 .365.182,56 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
MELHORIA 

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrtbuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 3.773.582,42 3.773.582,42 429.511,55 11,38 2.365. 182,56 
Contrtbuiç&s Sociais 3.773.582,42 3.773.582,42 429.511,55 11,38 2.365.182,56 
Contrtbuiç&s Econõmicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrtbuiç&s para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

e de Fomiação ProfissioMl 
Contrtbuição para o Custeio do Seiviço de I1umiJll,ção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploraç!o do Patrimônio lmobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Delegação de Serviços Públicos MedilllllC Conoessão, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Permissão, Allf<>liução ou Liamça 
Exploraç!o de Rccunos Nawrais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Exploraç!o do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Cess!o de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à Navegaçio e ao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à &úde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSJ'ERtNClAS CORRENIBS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfcrâicias da Uniio e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfcrâicias dos Estados e do Distrito Fc:dcral e de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SWL9 Entidades 
Transfemicias dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferâncias de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferâncias do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferâncias de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfemicias Provenientes de Depósitos N!o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
IncLmiuções, Restituições e ~a.rcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Bens, Direitos e Valores Incorpo?lldos ao Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Público 
Demais R.coeitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OPERAÇÕES DE OIBDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado In1emo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TRANSFElltNClAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

T:ransfemicias da Uniio e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
T:ransfemicias dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Municlpios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfemicias de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Outras Institui9ÕCS Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfemicias do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfemicias Provcnicn~ de Depósitos Não 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Identifica.dos 
OlITRAS RECEITAS D E CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lntcgrali7J!Çlo do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R$1 

SALDO 

% AREALIZAR 

1 (e/a) (a-e) 

62,68 1.408.399,86 
62,68 1.408.399,86 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

62,68 1.408.399,86 
62,68 1.408.399,86 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

FONT E: SCPI - Contabilidade [9.25.25.287), PREFEITURA MUNICIPAL DB JOSÉ DE FREITAS Portaria N° 389 de 2018 - Mapeamento Atualiudo 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO LUIEXO 1 (LRF,Art. 52, illciao ~ al!neas ii li!ilo illci!o Il e§ !") RSI 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO 
RECEITAS INIRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATUAUZADA BIMESTRE % JANAOUT % AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) 

ROOER COQUEIRO LINHARFS 
674.999.613-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 
693.763.013-15 

SEC. MUN. DEADMIN. E FINANÇAS 

MARIA LUIZA DAS. MELO 
447.146.963-00 

CONTROIADORA INTERNA 

6of6 

CRISTIANA A. M. CORBEIA LIMA 
740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE 015704í0-9 

PREFEJTURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

llfDll."8.XOl(UlF, MSl,incilo~lllam 6!!B1iDt'SOll efl') 

Dl'SPE.'lAS IN'IRA.ORCAM!ll'<"I'ÁRIAS 

OfSPI;SAS (J!Il11A.ORÇAMENTÁRIAS) (lX) 
0€SPl!SASCOIU\ENTeS 
PõSSOAU I;XCAROOSSOCIAIS 
JUROS e I;NCAKGOS DA OÍVIDA 
OUTRAS DliSPI;SAS <llRREll"TIS 

IJPSPl!llAS IJHCAPITAL 
INVESTtMEIIIOS 
INVfllSÔllS flNANOUHAS 
AMOR1'17.AÇÃO DA Dlv!nA 

OOTACAO 

I.NICW. 

(d) 

4.616.961,00 
4.193.961,00 
4.193.961,00 

0,00 
0,00 

4ll.000,00 
0,00 
0,00 

4ll.000,00 

ROO'll COQl/llW) U.'IHAW 
674.999.6!l-20 

FWl!lroMUlo1ClPAL 

DOTAÇÃO 

AlUALIZAl)A 

(<) 

2.996.132,8) 
2.991.132,8) 
2.99Ul2,8) 

0,00 
0,00 

5.000,00 
0,00 
0,00 

5.000,00 

DESPESAS EMPENJWJAS 

!JlM&'lTR6 IANAOUT 

(Q 

12&.101,lO 1.2!14-32l,6S 
12&.101,SO 1.2!14-l2l,6S 
12&.101,lO 1.2!14-32l,6S 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

MAGSO RWEIROSAMl'AIO 

69).76l.0!3-ll 
SliC.M.lJN,UÉ AOltlN.EflNANC,~ 

CRJSJlAKA A. M. t."ORKS!A UMA 

740.303.613-15 
OONTAOOiLACl<:A:HOU'°4.U.9 

SALDO 

{g) =(c-Q 

1.102.S06,95 
1.697.5116,95 
1.697.5116,95 

0,00 
0,00 

5.000,00 
0,00 
0,00 

5.000,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

llll.lo.'l'TRE IANAOUT 

(b) 

12ll.101,l0 1.294325,65 
1211.101,SO 1.294325,65 
1211.107,lO 1.294325,65 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

M.UJA W!L,\ VAS. MU.o 
447.146.963-00 

C01'-IJ.OLJ.OOllA L\'Ttt..'iA 

SALDO DESPESAS 
PAGASATil 
OBIMEl,11lE 

(Q=(o-bJ O) 

1.7111.5116,95 1.oro.361,29 
1.697.506,95 1.()7(1361,29 

1.697.5116,95 1.oro.361,29 
0,00 o,oo 
0,00 0,00 

5.000,00 o,oo 
0,00 0,00 
Op:l 0,00 

5.000,00 0,00 

(a-e) 

IN!OUTAS EM 
Rill,TC)SA 

PAGAI.NÃO 

l'ROCllSSAOOS' 

(\) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
Op:l 
0,00 

0,00 
0,00 

Rl~iE: SCP! -Co.llbiliikde 19.252l.237L PRffEITURA M\J'NICIPAL DE JOSÉ DE FJ.EITAS Partuia h~ffl de lOl!-Mi1><<=1oÂ.1UIIÍDdo 09/'l019 
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UIDllBEDl1(UF, An.n, mc.on, al-.tJ! 

FVNÇÃO/SUllFVNÇÃO 

O6SP6.'lAS (!ll<Cl!IO INTRA-OllÇAMl!)IT ÁRIAS) (T) 
L.qjllttiva 

Açiol.c:pbtin 
Admi>w<!nçlo 

Mmini1tray!o Gc:nl 

~rtllÇ&PúbHca 
Admmi$tr:açlo0cnl 

Aailtmci& SodAI 

AdminislnlÇlo OcnJ. 
Au,isf211cia J Cria.nç. e &O Aclolaic:cnto 
Millêud.Cuaiwú\ária 

Prflwl&da Social 

Prcridá:nci1doR~f.a~ 
Sa6do 

AftçfoBbict 
A&&lsrla.da BoapltalateA.mbulnM&l 
Sl.p):'IC ProfiWico e Tmpàalico 
Vigilbd'1Sauútirla 

Vicilbd1 q:,i~ani~ 
Setwi;ioda Olvica lwnla 

lld""""° 
Emino~ 
~lllf.u,,il 
&b.1~üpi:clal 

o,1..,,. 
OOb,loO,...., 

u,t,,,J.cg 

Wn.-btNllll. UJbana 
Sawi;ct Urt:&1101 

U.biloçlo 
IT.w1'ÇloRllnl 
.t!o1,i11<ioVrl>ca -.... .. 
Suomc:n10BúiooRW1J 
Suietme110 Búklo UJbco 
Jloc:u.."106Htdri.COI 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ.RJA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÁO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

DOrAÇÀO OOíAÇÃO DESP~ EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
a..sOAL AnIAUZADA 

1 1 

BIMESI'RE JA..'liAOIJI' 

1 % 

BNESI'RI! JA.'.'I AOllr 

1 % 
(a) (b) (bli,olb) (<) • (a-b) (d) (""",al d) 

89.319.1154,52 91.061).981,92 13. 995.362,23 ?l019.m,42 98,34 13.0S0.086,SO 14.6<1916,99 ?6.215.009,12 911,JO 
2.21'-.610,50 2.214.S/O)0 J76.Q52~ 1.812.301,44 2,28 •02.Jlil,1)6 J"/6.052,32 l.811.97j,44 2,34 
221~.670,50 2.214.670~0 376.0>2,32 1.112.307,44 2,28 <02.363,06 376.0,2,32 1.81 1.975,44 2,34 
6.ID.066.SO 11 .751.106,2.ll 1.826.137,V I0.724.469,11 13)1 1.026.136)8 1.961.843,97 10.122.474,36 13,05 
6.llJ.066,SO ll .7S l.'2Cl6,lt 1.826.137.:V I0."124..469,11 13,52 1.026.136,111 1.961 .&0>97 10.122.474,.)6 u,os 

192.129,00 740.119,00 126.522,90 646.456,44 (),li !14.372)6 l'.lti.522,90 646.456,44 0,113 
192.129,00 740.829,00 126.522,90 646.456,44 (),li 94.372)6 l'.lti.522,90 646.456,44 0,13 

1411.011)2 3.fü.684)1 '2U30µ 2.200.06S,l,< l.77 l .3U.619,ll7 4<3 .849,62 l.133.130,11 2,1, 
47-'.151,50 .S99.Sll,58 a,.,14,14 .539Al6,0l 0,6! 60.015,55 102.658,14 ,lJ.962,0:, o, .. 
m .479,m 1.124.094,22 199.694,23 ?52.?23,60 0.95 371.370,61 199.694,23 ?Sl.723,60 0,97 

2.209.380,00 1.792..078..,t 134.S.S l,.S.S 901.90>,61 1,14 884.172,90 1'1.496,.S, 8>7.044,48 1,11 
4..9l t .500,00 5.045.500.00 1104.lOl .'10 4. l61lsti2,47 5.24 H4..937,S3 8l4.18J,6S J.116.155.05 S,OI 
4..91L.500,00 5.045.500.00 804.201.10 4.ltíll.S62.,47 5.24 8SU37.,U 834.IIO,M J.836.US.OS S,01 

22. 713.365,00 27.806.334,65 .. 669.511,06 24.437.7&7,I0 )0,80 l .368.5-47.SS 4.799.112,11 24.113.900,78 l l ,10 
14.500.100,00 19.826.387,69 J.622.632,41 ll473.2'9,57 23,28 1.353.138,12 3.750.669,66 18.178.266,53 2J,44 
6.117.~ ;00 6..31<1..699)' 776."3,60 4_jU:.J19,30 ,.,1 i..'191.JliOJ)' 1'1&..$11;40 <U56.426,02 S,18 

.SJ0.000.00 769.374,51 207.198.U 7.S.S.179,2.S ..., 11.991,26 207.198,23 7.S.S.179.25 o:n 
S26.0SS,OO 636.253,20 40.!9&;n SS4.S2J,I0 O,?0 Sl.130,10 -'0.$96,71 $$4.$2.3,10 0,?2 

28.1.000,00 ll!S.000,00 22150,00 69.)0,,118 0,09 11S.694J2 22.150,00 69.305,88 0,09 
5t.li20,00 &.&20,00 0,00 0,00 0,00 6.620.00 0,00 0.00 0,00 

JS..781.927,00 31.180..o80;40 .S.]Jl.141 ,38 2U59.236,2.9 J6,]8 2.32fül44,l 1 5.320.670,01 28.708.420,92 37,02 
llli'.367,00 1.9.201.220,79 S.023. 710,26 27.285.146,96 l4J9 l.fü.373,13 5.012.,11.-11 27.ll5.0Jl.S9 34,99 

2.SS-:.502,50 1.959.lal,ll 308.031.62 1.573.389,33 1,98 3116,'12,711 308.031 ,62 1.373.389,33 2,03 
19.057,50 19.057.SO 0,00 0,00 0.00 19.057.SO 0,00 0,00 0,00 

731.50(),00 61 2.756,96 79.124,00 .507.962.,10 0,64 104.794,26 'l'9.12A,OO .507.962.'10 0,66 
7J 1.S00100 6l 2.7S6i9'6 79. 124,00 507.961,10 .,... 104.794,Zl> 79.124,00 507.962,?0 0,66 

4.S4S.81l,SO l.'18.ill,50 )6.'89,'10 l.247.031 ,40 I.S7 27l.7112J0 117.904,40 1.111.0Jl,40 1,41 
2.123.901,00 40.401,00 0,00 7.195,50 0,01 ll.205,SO 0,00 7.195,SO 0,01 
2.42l.91J.SO 1.478.412,SO 3~l89,'10 1.239.835,90 ,.,. lJK.376,61) 1)7904,40 1.103.llS,90 1,-41 

408.200,00 200,00 0,00 0,00 0.00 200.00 o,oo 0,00 o,oo 
20'.100,00 100.00 0,00 0,00 0.00 100.00 0,00 0,00 0,00 
20'.100,00 100,00 o,oo 0.00 0.00 100,00 0,00 0,00 0,00 
993.607.SO 3391'6.~I 33.001 ,00 215576,11 0,28 113,669.67 31.201,00 Jll.676,il 0,29 

790.>J7,>0 2>7.Sl1~0 l&.7SO,OO 146.116,81 O,lS 111.320,69 23.9~,oo 142.316,Sl 0,18 
21.410,00 1.410,00 0.00 0.00 0.00 1.410.00 0,00 0.00 0,00 

177.660,00 80.293,91 14..151,00 79.360,00 0,10 ,,.,. 14.1.Sl,OO 79.:160,00 0,1 0 

l'O~õlí; SCl'l -Coalll>ilicll4, (9.2!.2!.mJ, PWcnVRA MVNlCU'AL OE .JOOS DE tl\Err AS 

lliDllllEDl1(UF. An..~1,, incilcll, alimw.tJI 

FVNÇÃQISVlll'Vl<ÇÃO 

(&IDAl;l)b~iü 

~EÇ!õ e C,m,ttrva;iõ Ar,nbie:i:l.ul 

R=.-.,. deÁttu°""""""' 
'Ra:u,"SC11Hfd.ricm ....,.,...,. 
Ab.weci.l:l:;ie$1 

bi~o 
CamtrcioeScrviçol 

Ft;1~1DM>Tnha.l)Q 

T..uimu) 

llD"iÍI 
€naz,ial?lêtnaa 

1':mspm-11, 

Ttampor1D Rockmú:io 
~cl.az=" 

AdmitlistraçJoOcral. 

-C<mnmlUrl• 
Ea._,.

Scm;od& Divida lnnla 
Rmcrv1.dcCool:i.ngia::i1. 

R.Gnv1 deC.li:ipçi& 
D6SPllSAS (l"'TllA-OllÇAMENrÁIUAS) (li) --AdlJAACis~Ocnl 
f'wNtcthciaSocial 

Pn:ridi:aci1 do Rqjmc &râltirio 
s,M, 

AIC:ilç!oBiaica 

lld""""'° Ensi:noF~tal 
l!Dearp~peciail 

°"""''"""'""~ TOTAL(TIJ) • (l + II) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ.RJA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

oorAÇÀO oorAÇÃO DESPESA.~ EMPENHADAS SAI.DO DESPESAS LIQUIDADAS 
INIOAL 

t.1!12.8$3,SO 

192.1113.SO 
300.000,00 
90.000,00 

636.441,50 
127.0:IO,OO 
4.Sl.641~ 

51.1,0,00 
S1.S.410,00 
1'.4110.,00 

S,0.000,00 
76.230.00 
76.ll-0,00 

495.707,SO 
41.S.7117,SO 
935.ll>S,OO 
4'7.m,so 
44ll.077,SO 
l580.4S6.SO 
680.456,50 

24"2HlW,OO 
2.421.080,00 
4.616.960.00 

4"23.000,00 
423.000,00 

l.(X)().00 

1.000,00 
320000,00 
310..(X)(),00 

l.526."60,00 
3.S26."60,00 

346.SOO;OO 

ld&.500,00 
93.936.814,52 

AnIALlZADA 

(a) 

SOO.lltl,.W 

4'5"183)0 
13.000,00 
)2.000.00 

481.>01/14 
50,00 

47$.101/M 

2.7,0,00 
n.m.~2 
UJ0,00 

12.JQ,42 
679:n 
67f;,77 

69t.9t.0,3I 

691.SILOJI 
71fJ.0JIJ,OO 
5SO..S77,50 
198.462,50 

1.606.762,79 
1.60!,,.162,79 
2.300.080.00 
2.}00.080,00 
2.996..8.12,60 

,.000.00 
5.<XX>,00 

0.00 

o.oo 
2"8.000,00 
248.()(X);OO 

2.397J32,60 
2.3!11.JSl,60 

'46.500,00 
'46.500,00 

94.066.81')2 

~ 1 
2$.461?2 

25.461,92 
o.oo 
0,00 

, Q;.,3,95 

0.00 
~0.:25.l,.95 

o,oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

0.00 
73.651,10 

73JÕ L,'10 
72.376,60 
56.S16i<i0 
1,.100,00 
66.II06JI 
S7.l.Sl ,80 

0,00 
o.oo 

123.107.50 

0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 

20.ll:!0,07 
20.&20,07 
7Q835..S& 
70.835..S& 
36..451,1.i 

36..451.&l 
14.123.470,ll 

JANAOlfí 1 % 
(b) {Mn<alb) 

11l,.617,98 O,l2 

113,.611,91!; (),l2 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

/i3.7&11,6i 0,46 
0,00 0,00 

363.738$2 0,46 

0.00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 

0.00 0.00 
591.214,12 o.,;s 
597.214,ll 0,75 
-466.}62,23 0.,9 
314.251 ,17 0,40 
152.111,(Xi 0,19 

1~97AS6,17 2.01 
l.56&.521,26 1,98 

0,00 0.00 
0.00 0.00 

1294-.llS,6.S 1,63 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 

0.00 0.00 
95.3114,40 0,12 
95.39'4,40 0.12 

940.676,40 1,19 
940.676,40 1,19 
2S8.254)1S 0,.33 
218.254,85 0,31 

79J l4.221,07 99,91 

(o) • (a-b) 

)27.16$,Sl 

282.165,52 
13.000,00 
32.000,00 

117.71?,4"? 

50.00 
1141.9 12,42 

2.750,00 
u.m,42 
1..410,00 

12.JQ,>12 
679.n 
679,17 

M..716,19 

94.726,19 
m .677,11 
236.126,33 
46.35lt'M 
9.l0>,92 

31.241,.Sl 
2.300J)80/)0 

2.300.080.00 
l.702..506,95 

, .000.00 
s.000.00 

0.00 

o.oo 
lSl.606,60 
152.605,60 

l.LS6.656,20 

t.•5"56,20 
i&.245,15 

88.2A.l,IS 
14.?Sl.593,45 

lll\lESTR!l 

2SM1:n 
25Aél,92 

0.00 
0,00 

>6.2Jl,9) 
0,00 

.s&.151,S,j 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

0.00 
124.915,70 

124.91.S,70 
87.176,60 
(8,616,60 

17.!100,00 
211.626,82 
24,).972,11 

0,00 
0,00 

123.107,SO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

>'.0.820,07 
2.0.810,07 
i'0.635,58 
10.SJS,58 
36.451,15 

36A5l,8.S 
l .. nl .024,49 

1 
JANAOuT 1 % 

(d) (""""'1 d) 

166. 13.S,14 0,21 

166.13$,7-1 0,21 
0,00 0.00 
o.oo 0,00 

3) 7.8)7,93 0,44 
0.00 0,00 

337.837,98: 0,44 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
a.oo o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

~97.21~12 0,77 

197.214.12 0,77 
446.079,97 0,.58 
l93.96Bi,9l 0,38 
l.Sl. 111 ,06 0,20 

l.4ll.7",30 1,82 
1.384.821,69 1,79 

0,00 0,00 
0.00 0,00 

Ll94.l'2.S,&S 1,67 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

0,00 0,00 
95.394,40 0,12 
95.394,40 0,12 

940.676,40 1,21 
940.676,40 1,21 
118.254,.-&S 0,.33 

;J8.2.54.l!S 0.ll 
77.ll9.ll4,n 99,97 

SALDO 

(o) • (a-d) 

14&44.9?1.SO 
402695,1)6 
402.695,06 

l.62l731.'J3 
1.6211..73 1,93 

!14.372,36 
k.l72,!,6 

1.311.954,10 
7.S..549.,5.S 

3?1.370,6'2 
93>.034,03 

1.159.144.95 
1.1S9. 144.,9S 
l.6112.433,87 
1.648.121,16 
1.826.273)] 

11.99.5.16 
81.?30,10 

115.694.12 
6.620.00 

1..47LM9,48 
2.066.189,:0 

386.412,78 
19.057,!0 

104.794.26 
104.~ 
407.782,10 

lllOS~ 
374.376,.fiO 

200,00 
100.00 

100.00 
117.569.67 
ll>.220,69 

1.410,00 
938,91 

SAI.DO 

(o) • (a-d) 

))4.147,i6 

239.141,76 
13.000,00 
)l.000.00 

14).663,llll 

50,00 
140"'3,06 

2.7'0,00 
ll.772.42 
1.410,00 

12.362,12 
679,77 
679,77 

94.726.1.9 
94.726,.19 

302.960,03 
2'6.,,,..,, 

-16..151~44 
191005,49 
221..Ml,I0 

2.300.CII0;OO 
2.300.0IIO,OO 
1.102..506,.95 

, .000,00 
S.000,00 

o.oo 
0,00 

152.605,60 
l:Sl..li05Ji0 

1.456.656,20 
1.456.656,20 

8&.145~15 

88.?AS,15 
16.S4'1.419,15 

.. , 
INSC.lUTAS EM 

RBTI)SA 

PAOARNÀO 

PR~ADOS 

(() 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 

U I 

lNSCJUTASl!M 

RESTOS A 

PAOARNÀO 
f>ROC'J:SSAOOS 

(() 

o,oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

fOi\-r& SCF'l -Can\ab:ilidAde (9.l.S.2.S,287), PR6t'6n 11RA MUNICU"ALOE J08S OE; f"REIT AS PMma N° ]39 de 2018- ~hpc,;m:c:aio Alllillizildo<PJ/l(H9 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ -----

ll.EOCl.-.il(UF, AJt. l, incim:.(l,sli..4i 

PREFEITURA MUNlCIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

... 
OOTAÇÀO OOTAÇÃ.O DFSPESAS EMPENHADAS SALDO DFSPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM 

INICl/\l. ATIJALIZADA RESTOS A 
FUNÇÃOISUBFIJNÇÃO !ANA%, JANAOv"f PAGAR.NÃO 

PROCf,SSAOOS 
(a) 

BWmll 1 
(b) 

1 % 
(bliwlb) (e)= (a-b) 

~m= 1 

(d) 
1 % 

(dlb>'..I d} (c)=(a-d) (I} 

No'.a:Dw,o1eo<M'J1á<:io ....... :.udnpnuliq11id,da;,lo"""i<lmdl,=wd11, No-do<=Oi<io,a dnpn;i> llloliquid,d.,,- "" ""'"" •-~o,,lot.m>lm...,.idcnda=lldu. 
Dessa (ema, pcn. maior nmpmbcia. u dtl!l)CMS aecutldu ado sqn,pdum.: 
, 1) D<w<,u !iQuididu. -,idmdu ,...,.i.. cmqu; lr>lvc1 ailr<ça do 11141"ill co mviço,""' kmlOo de Ili. 6) do L<i 4.)20/64; 
. b)°""'"" c:m,,cuoé11ca, >lo ü~iidldos. ÍIIICrml cmRm>l11-"°"""'"'•<>=i<lcnd"!iQ- •o """""""ln do aaácio, por l«,ado1111.Jl,ir,;i,o Ud1 Lci 4.Jl.0/64, 

ROOfR COQuElllO LL'>HAIU:S 
674.999.6!}.20 

PRllfllfl'O MUNICIPAL 

MA(l);OJUBEIROSAMPAIO 
(IJJ.~.Ol:l-15 

SEC. MUN. DEAD~IIK BFINA.~S 

Ol!SllANA A. ~I. CORRl'.IA LIMA 

740.J0J.61}.IS 
CO~TADORA atCICE0IS704/O-9 

MARIA LUIZA DA S. MELO 
447.146.963-00 

CONl'ROLADORA L'<ll!RNA 

FO~Tll: SCl'I -Conllbilidadc (9.2S1S,2117J, PRJil-liffURA MUNK.iPAI, IJE JOOS DE FREffAS PoN ria t,-,• 389 de 2011!- M:apc&ntC910 Atuali7.ado09f.!l:tl9 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO Ili.NEXO 9 (LRF, art.53, § 1°, inciso 1) 

PREVISÃO 

RECEITAS ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 50.000,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

(d) 

DESPESAS DE CAPITAL 3.619.454,90 

Investimentos 2.468.256,95 

Inversões Financeiras 0,00 

Atnortização da Divida 1.151.197,95 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras o,oo 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (Il) 3.619.454,90 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)- (ll ~ 3 .569 .4!i4,90 

<(d- a}> 

Nota:: 

ROGER. COQUEIRO UNHARES 
674.999.61 }-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 < opttações de OMitO detel"fm na CF, an:. 167, mcilO III> 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 

693.763.013-15 
SEC. MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS 

CRJSTI.ANA A, M. COR.RElA LIMA 
740.303.613-1 5 

CONTADORA CRCJCE 015704/0-9 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAOUT 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAOITT 

(e) 

2.851.073,56 

<(c -b):> 

0,00 

2.&51.073,56 

1.742.630,61 

0,00 

1.108.442,95 

0,00 

0,00 

2.851.073,56 

MARIA UJIZA DA S. MELO 
447.146.963..0() 

CONraOLADORA INTERNA 

RS 1 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(e) • (a-b) 

50.000,00 

SALDO NÃO 

EXECUI'ADO 

(f) = (d-<>) 

768311,34 

m.626,34 

0,00 

42.755,00 

0,00 

o,oo 

768.381,34 

718.381,34 

<(f- e► 

2 D.rm:u o acrck:io, aomeotc u dc,pcsL, liquidadu sio cw!lldc:ndu accUblda.\.. No c:nccmu:nc:nto do a crclcic,, u dcspe.,.u nio liquidadu inacritu cm ffllb>!I, a papr nio f,l'OCC!J.w:lo!a aio tar.nbtro C01:lficlc:ndu 
exeouwsu. Dessa r.._pcm lllllor tramportocia,u~ cxec\lWIU ea!IA)a,grcga<lalem: 
a) Dc:lpcsu liquidada$. cai::nidt:nu!as aquelu cm que bouw a cmrc:ga. ckJ (l)llkrlaJ ou sc:rviço, nos tm:nc:JK cio a.rt. 63 ela. Léi 4,32W64;: 
b) Ocapceu éIJJpl:~ mm nio Jiquidad.18, imc.:ritBS cm !lato& a.Pape Dio prOOCSMdoi,., comidcradu Uquidedu oo e:octm1meotu do ncn.1i:.'io, poc fon;u d> art.35, incmll U m Lei 4.320/64.. 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.287), PR.EFEITIJRA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS Portaria N" 389 de 201& - Mapeamento Atuali:z.ado 09/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO o 13 (!,ó n' L 1.079, de 50.12.2004, .,.., '.1.2, 25c 28) 

ESPElfflCAÇÀO 

TOTAL DE ATIVOS 
AÚ\'06 Comúllfdo& pcl, SPB 

lOl"AL (Jf.: PASSIVOS 

~lxa dCC<llrellla de Ativos C<múlUldCI pcl& SPE 

l'rovi,O,. de PP P 

OwrooP.wivu 
AIUS POTENOAIS PASSIVOS 

Obri.,.a..c.m ....... 
Riscai nio Pnn'mimados 

Gua.wc..ocdidu 
OulrtiK P.1.~c11 Cmilingcn1ai 

l:Sl'ECIFICAÇÀO 

Do l:llll Ffdatado 
D11 Ettatais Nio-Dtpeod,oles 
TOfALDAS D~ Pl!SAS 
PPPACO~TRATAR(ll) 
RECEITA CORR&m! ÚQUWA (RQ.) (10) 

PREFEITURA MlJNJCIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a OUtubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

SAI.DO IUTAL EM li REGCmUJS EFEUADOS lc\l 2019 

DB Dl:Zl!MBR0OO NO BIMESTRE JA.>/ AOUT 
EXERCÍCIO ANl'lllUOR (a) (d) (e) 

011) 0,00 

011) 0,00 
011) 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

011) 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0/JJ 0,00 

OI/O 0,00 

OI/O 0,00 

2018 
1 

2019 
1 

2020 
1 

2021 
1 

2022 
1 

2023 
1 

2024 
1 

2025 
1 

2026 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 011) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 011) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

P,ige 1 of l 

SAUJOIUTAL 
(b) 

0,00 011) 
0,00 011) 
o,oo 011) 

0,00 0,00 
0,00 0.00 

0,00 011) 
0,00 0,00 

0,00 0/JJ 
0,00 0/JJ 
0,00 OI/O 
0,00 OI/O 

1 
2027 

1 
2028 

0,00 000 
0,00 OI/O 
0,00 0,00 
0,00 011) 
0,00 OfJ) 

WfALDAS DmE8ASCO)l'SllJEMDAB PARA O LIMl'll: (lV 
TOTAL DAS D~ Pl!SAS / RCL (%) (V• IV / W) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 OI/O 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 OfJ) 

ROOfJl COQl/lllRO LOOIARES 
674.999.613-20 

PIUll'EITO MUNICIPAL 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 
693.783.013-15 

SEC. MUN. Dll AD~. E FINANÇAS 

MARIA Ll/12.A DAS. MEi.O 
447.146.~ 

CON11U)LJú)()RA INmL'<A 

Ol.lstlANA A M. O)RRl:JA tl\lA 
740.303.613-15 

CONTADORA at.CICB OIS'IOW-9 

m•.rt, SQ>I • C.,llhfü,hd., [9.'B.2S.'lll7), PllfJ-'61TlJRA MUNICIPAL og J()SIÍ l)F, ~'RITT AS 

RR.EO-A"lEXO 3 (lRF, Arl l3, Cci:o 1) 

!!SP&O'ICAÇÁD 
NOV/2018 

RECEITA<; CO!tRENIBS (l) 7.1!6.~I» 
impo1to.1. Tunc ContdnU;õcs de Meliolia 18Ul!0,81 

IPTU ~299,88 
ISS 75.308,39 
llUU' 19.09l,J8 
li]!! 2.!386,34 
Outro, lcpo.sh>s, 1iu•u1 o Coatriiu~&:s do M 6.990,82 

Co11triiW,i5u Jl.944,1< 
ReC6t.a P:itm.ollD L 14.2!-0,'16 

Rc: 111lit1ic:111t1x d e: Af,lti,,la Financ:c:in l'1334,13 

Outns R«filas Patr.momais 1.916.)l 
Rc: i::d.a Agn:ipc:c:ui nil 0,00 
Receia IDdustl:ial 0,00 
Rc:ci:: i'..i!.ck Sc:JTi,1.111 0,00 
fu11.dtrt11cia1 Coi:ren.les 6,952.-01,22 

Cota Parte do PPM 1.690.455,94 

Cola Pa~ do ICM5 l:26.901,78 
Cota Parte do IPVA 17.217,12 
Cota Parte. do n'i l.281,37 
Tra.ufcrtnciH da lC 17/l',96 564,66 
1'rau&:.rc11ciaa d.a LC 61/1989 117,61 
1'r&D.Jfcrend u. do flUNDfiB 2.-01342,33 
Ou1n11 Thiaa l::rin.c■, Con~11ln 2.271.>44,41 

Outm.1 RecclH Conote, 0,00 
IJEOUÇÕES (li) ""'-'l.41,87 

Con.rr11wç10 do s eM1or po.m o P.l,uo d6 Pm\'1 0.00 
Co~pc ç.11'i';u Fi11lu; ccbt. cntrr. RcgÍ(nct. de Pn 0,00 
De\1.uç!o do Receb po.~ FoOGçl o do 11\Lo.C.ct '44.24 1.37 

RF.CEITA CDRRE.>,"fE ÚQl!IDA (1)~11) 6.742.464,76 

ROGl!R COQUEIRO LINHARES 
67099.613-20 

l'Rfil1:l1'0 MUNl<lPAL 

Dl'.1J2lll8 

12.036.172,87 
584.863,57 
20.311,19 

169.169,&9 
336.962,611 

ICl.373.51 
-'1.319,70 

1.◄llJ96,0IS 

692227.31 
691.275) 3 

951/111 
0,00 
0,00 
0,00 

9303~.54 
2.9s&.309J5 
lll.291J) 
22.776,64 
1.118/A 

S64,li6 
141,72 

2JOl.649,49 
l.217.193.51 

9)9 

1.20U36JO 
1;1!2.2'.IA,n 

0,00 
57.5.911,51 

10.121.036.57 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
NOV/2018 A OUT/2019 

EVOLUÇÃO DARECEITAREAIJZADANOS Úl'IIMOS 12 MESES 

JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ADR/2019 MAJ/llll9 IUN/2019 JUIJl019 AGOlllll9 

6.6i4.311,89 6.991.712.4.1 5.111i.560~ IUll>l.SI0.95 1.029.001.99 6.47'.731.53 7.M921.46 I0.71!l.HJ,6l 
97.855,20 151.077,39 109.510~ 
4Ul9JO 50.095,44 42~77.Ji 
23.140,16 SJ.796,66 21.90IJi 

U24,?0 ll.122,41 IJ.329,06 
0flJ 2.016,2.l l .092,0J 

24.271,114 31.316,56 IBOSJI 
180.300.27 57.126,34 lll.65691 
30.449.Sl 2&1,82,45 '.bUIB.69 
30.393)2 :26.oe2,0IS 23247,81 

51i;ll 2.l,lll\39 1.070,31 
OJX) 0,00 0,00 
D,00 <vXI D,00 
O/X) 0,00 0,00 

6.375.116,87 6.7~7l l.l7 l .417.074,<0 
2.092.185,32 2.298.140,&S 1.720.717,0! 

m .144,91 512.4611,0l 42lJ79,8ó 
59.62!,QI S6.741.7S S4.S29,62 
l.711JJ7 3.1911,2.! 2All~ I 

O/X) 0,00 0,00 
1111,77 111,97 IOS~4 

3.2l2.S40,71 2.111.443,50 2.203.462,4! 
474.3118,07 1.111.941$9 1.010.264,11 

0,00 lll,00 D/1) 

521.822.80 562901.37 429.741.96 
0,00 0,00 D/1) 
OJ)(J 0,00 0,00 

lil .81.?,80 562901,37 42:9.741/)6 
6.162.559,0, 6.421.171,C)!I 5.272.119,00 

MAGNOIUBEJROSAMPAIO 
693.763.0!l-ll 

190.635,44 
7.Jll.52 

61.m,76 
I0UNI!,71 

3.979,QJ 
9.517,42 

W 0.&58.06 
563.846,00 

l62.ll3.l8 
,.m;n 

0,00 
0,00 
0.00 

6.lOIU11,4l 
1.678.748,91 

li62.02IJI 
s◄ . 134,11 

2.866,96 
0,00 

109,62 
2.1!73.6&2,ll 
1.216.&sO.?O 

0,00 
l.&ll.352.86 
l.~6.6lA,(l'I 

0.00 
468.11B,19 

6.131.<ll,09 

'.307.469,39 294.810,03 336.(l.l,48 226.112,SJ 
254),19 3247,64 1.13),90 OflJ 

110.461,45 206.611.50 83.1.54,82 165.189,C)!I 
174.541,66 2U<71,02 221.00l,72 '.ll.300,77 
12.106,93 4&.139,00 11.175,0Z 22.307.59 
7.810,16 !D.134,87 12.757,0Z 5.315,09 

190.124,0Z 422911 ,19 2Ul6,9l 1519:17.17 
136.1117,44 2WAOIJ 9 JOO.SW.15 1!9.931J7 
ll6.670,18 20S.400.<0 299.&59.52 18.778,82 

27,26 UXTJ,:>'J I.IXXl,6l 1.2W,75 
OflJ 0,00 0,00 OflJ 
0,00 D,00 <vXI 0,00 
OJ)(J 0,00 0.00 OflJ 

6.3¾711,14 lJl0.92lJ2 6.<,0S.lll,2.1 IO.lll.547,28 
2.154.381,69 1.697.001.74 l.l2D.64J,S4 1.69.l.911J4 

41).014,34 4$1.'23,ió 600.~1.54 502.546,63 
511.924,ll 53.991,ln 6&.Sll,Ol 54..146,48 
1.449,0l 2.409,21 2.997,81 1.2116,28 

0,00 0,00 0,00 0,00 
107,Jl 112,58 lll,96 IW,00 

2.590.238,46 2.222.291 ,78 2.271.061,70 2.291.6&7,ll 
1.116.545.94 1.117.2>3,ll Lll8.88J,67 l.762.461,14 

0,00 61 0/1) 2.611# l.J05,10 
703.893,00 S91.17l ,l2 <21.m.79 455.426,46 
190. 12,4,m 159.903,1 1 21.1136,93 15.ll77,64 

OflJ 0,00 OI/O 0flJ 

5117611,98 4Jl.2n,Jll )99.nJ,116 4)9.5411,&2 
6325.101,99 5.U7.5l6i l 6.Ml.160,67 10.121.451,19 

SIIT/2019 OI/T/2019 

6.168242.47 7.119.945,40 
l39.oo1.,13 305.504,22 

0,00 0,00 
82.025,24 171SllJ5 

181AJ7,66 96.422,:a 
68.062,6& 36.87UJ 
7.476,55 689.}6 

35U91J,'J4 U0.756.70 
243.990,90 25"'9411,12 
14"2.944,KO 2.!4.028.50 

l.1>16.10 919.1'2 
D,00 OI/O 
0,00 D,00 
0,00 Oµ) 

l.230.760,00 l .1!63.721,85 
l.lOl.!31,Dll 138S.IS4,l4 

541.911,40 6.19.1 17,84 
63.103,54 6l.1!6l,<4 
4.163,52 23.742,81 

0,00 Oµ) 
124,l-l 110,114 

2.0S2.J24,9J 2.461.11114,,Y,. 
1.0151.281,19 1.21i6.84U6 

2.589,JO JJS.01 4,SI 
«)7.l(f},,O 945.961,14 
19&975,l.l 1%.74J,6S 

0,00 l35.0l◄,> I 
410:116,'/6 41 4.202.,95 

5.l60.4lll,46 6.1 7'.l.934,26 

Sl.iC. MUN. DE ADMIN. E tlNANÇAS 

MAIUALUIZA DAS- MELO 
447.146.963-00 

CONlllOLADORA INTeRNA 

CRISTIANA A. M. CORREIA LL\IA 
740.303.613-ll 

cmn-AOORA CRCJCI! 015704'().9 

1$1 

TOTAL 
PREVISÃO 

(ÚLmtOO 
TI/Allz.\OA 

lHIESl!S) 

92.141.Ln,l.! 92.639.010,SO 
l.124.347,i, l.497.901µ) 

2o42.ll2µ 61.02.lflj 
1.230.736,68 1.562.!Sl,OO 
1.226..lll,12 1.568.500,00 

243..SJ.9,61 134.902,00 
119.266,90 166.612,00 

4.it3.X18,tl J.29l..!00,00 
2..1&9.6.17.03 6&1J6l flJ 
2.576..168,22 612..12.1,00 

ll.õa,81 72.8)61/0 
0,00 0,00 
OJ)(J 0,IX) 
0,00 211.16',00 

il.2119.9611J9 i4.6~3l7,l0 
ll.2111.481,118 ll.940.00llflJ 
6.!Q.7.51,17 5.560.00llfJ) 

637.037,4! ll4.100flJ 
5!.0'7,36 21l.9&lµ) 

1.129,)2 17.711/X) 
l.l6S,l0 1.270,IX) 

29.9!7.6W,69 l l.762.lOOµ) 
21.0&>.496,62 22.343.69>,>0 

343.341,35 444.747µ) 
i.74$.17Sµ 7.893 lll,40 
2..!50.309.42 2.19S.l00.00 

lJl.01',SI 140.000,00 

l.l6l.tll,7l s.m.,21,40 
113392.9.56,57 34.745.6&'1,10 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSE DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RRF.0 - ANEXO 12 (LC 141/l012, a.rt. 35) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS PARAAPURAÇÃODAAPUCAÇÃO EM SERVIÇOS INICIAL ATIJAUZADA ATÉBIMESIRE % 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
(a) (bta) (b) 

RECEITA DE IMPOSTOS ÚQUIDA (1) 3.331.279,00 3.331.279,00 2.233.506,39 67,05 
Imposto Pm!ial e Trnilorial Uib&110 - IPTIJ 63.525,00 63.525,00 163.810,97 257,87 
Imposto sobre Trammissão de Bens ln1mYivos - ITBI 133.402,00 133.402,00 13.070,32 9,80 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.561.352,00 1.561.352,00 984.962,52 @,08 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRI' 1.565.000,00 1.565.000,00 870.493,06 55,62 
Imposto Territmal Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 
Multas, Jwos de Mora e Outrot; Encargai do& Impostos 2.500,00 2.500,00 4.400,08 178,40 
Dívida Ativa dos Impostos 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 
Multas, Juros de Mora e Outra; Encargas da Dívida Ativa 3.000,00 3.000,00 196.709,44 6.556,98 

RECEITA DE TRANSFEI®iaAS CONSITrUClONAIS E LEGAIS (II) 27.989.142,00 27.989.142,00 24.477.434,26 87,45 
Cota.Pane FPM 21. 840.000,00 21.840.000,00 18.551.716,59 84,94 
Cota-Parte I1R 215.985,00 215.985,00 47.010,35 21,77 
Cota-P411elPVA 354.100,00 354.100,00 587.043,69 165,78 
Cota-l'arlc ICMS 5.560.000,00 5.560.000,00 5.290.557 ,86 95,15 
Cota-Parte IPl,~o 1.270,00 1.270,00 1.105,77 87,07 
Compensações FIIl&Ilci:iras Pro\S:nienll:8 de Impostos• TlllJl<fcmicias CunstiblciOll&ÍS 17.787,00 17.787,00 0,00 0,00 
Desoneração ICMS (LC 87196) 17.787,00 17.787,00 0,00 0,00 
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLlCAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLlCOS 31.320.421,00 31.320.421,00 26.710.940,65 85,28 
DE SAÚDE tnn = I + II 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA.\IENTO DA SAÕDE INICIAL ATIJAilZADA ATÉBIMESTRE % 
(e) (d) (d/c)xlOO 

TR.ANSFF.R8Nc!ADE RECURSOS DO SISI'EMA ÚNICO DE SA(JTIE-SUS 15.255.000,00 15.255.000,00 12.733.915,44 83,47 
Provcnicn~ da lmiãQ 12.155.000,00 12.155.000,00 10.773.448,12 88,63 
Provenientes dos Estados 3.050.000,00 3.0S0.000,00 1.871.709,07 61,37 
l'rovcnicnte1 de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receil4s do SUS 50.000,00 S0.000,00 88.758,25 177,52 

TRANSFElmNCIAS VOLUNTÁRIAS 1.457.500,00 l.4S7.500,00 0,00 0,00 
RECEITAS DB OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINAN"Clk\IBNTO DA SAÚDE 30.000,00 30.000,00 2.804,57 9 35 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 16. 742.500,00 16. 742.500,00 12. 736. 720,01 76 07 

DOTAÇÃO OOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LlQUIDADAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL AIUALIZADA ATBBIMESTRE % ATE BIMESTRE % 
Rll.'ITOS A PAGAR 

NÃO PROCl!SSADOS 
(Por Grupo de Naiwcza da Dcs[)Csa) (e) (f) (f/e)xlOO (g) (g/c):i:100 

DESPESAS CORRENTES 21.288.390,00 26. 773.096,32 23.794.984,85 8S,88 23.471.099,53 87,67 0,00 
Pessoal e F.ncargns Sociais 9.693.235,00 13.256.463,78 I 1.474.982,57 86,56 11.474.982,57 86,56 0,00 
Jura; e Encargos da Divida 4.620,00 4.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Com:ntes 11.590.535,00 13.51l012,54 12.320.002,28 91,18 11.996.116,96 88,78 0,00 

DESPESAS DBCAPITAL 1.744.975,00 I.281.238,33 738.196,65 S7,62 738.195,65 S7,62 0,00 
lnveslimcntos 1.682.270,00 1.266.533,33 738.196,65 58,28 738.195,65 58,28 0,00 
!nvmõe. Fmccins 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização d& Dívida 62.70S 00 14.705,00 000 000 000 000 000 

1UTAL DAS DESPESAS aJM SAÚDE (IV) 23.033.365 00 28.054.334,65 24.533.181.50 87 45 24.209.295 18 86.29 000 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

DESPESAS COJ\I SAUDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DP DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

APURAÇÃOOOPERCF.NTUALMÍNlMO INICIAL ATIJALIZADA ATE BIMESTRE % ATE BIM~'TRE 

(h) (MVf)x 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISr AS 0,00 0,00 o.ex 0,00 
DESPESA ÇOM ASSIS'ltNCTA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 0,00 0,00 O,CX 0,00 
AO PRINCIPIO DE ACESSO UNIVERSAL 
DESPESAS CUSTE.ADAS COM OUl'R.OS RECURSOS 16.942.500,00 19.954.980,20 17.195.105,2 ?0,09 

Recursos de TransfCJ<llci• do Sistema Único de s.údc - SUS 15.255.000,00 19.563.630,20 17,140.934,8 6),87 
Recursos de Opmç!k:6 de Crédito 0,00 0,00 o,cx 0,00 
Outros Rccwsoi 1.687.500,00 391.350,00 54.1 ?0,4, 0,22 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 o,cx 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCilSSADOS INSCRITOS 0,00 0,00 o,cx 0,00 
INDEVIDAMBNlll NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBil.IDADB 
FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 o,cx 0,00 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCEU.00S 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCUUJ>OS À 0,00 0,00 O,CX 0,00 
PARCELA DO PERCENTUALMINIMO QUE NÃO FOI 
APllCADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
llXERCÍCJOS ANTEIUORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 16.942.500,00 19.954.980,20 17.195.105,2" ?0,09 
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇôES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE IVI) = rIV - Vl 

6.090.865,00 8.099.354,45 7.338.076,2, 29,91 

PERCKN'fUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕF.S E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRlt A RltCEITA DE IMPOSTOS LiQUIIJA E 
TRANSFEdNCIAS CONSfnOCIONAIS E LEGAIS (Vll¾) • (Vl(i) / lllb I 100)6 • LIMITE CONSflTUCIONAL 

( i) 

0,00 
0,00 

16.928.062,05 
16.873.891,63 

0,00 
54.170,42 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

16.928.062,05 

7.281.233,13 

VALOR REFERENTE ÀDIFERENÇAEfl'"TRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [Vl(i)-(15 i:lllb}'IOO) 

CANCELADOS/ 

% 

(i/lVg)x 

0,00 
0,00 

69,92 
69,70 
0,00 
0,22 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

69,92 

30,08 

F.XECOÇÃO DOS RESTOS A rAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS PAGOS APAGAR 

INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE Dt: CAIXA l'RESCRffOS 

Total 0.00 0,00 000 000 

R$1 

INSCRITOS EM 

RESl'OS APAGAI. 
NÃO PROCESSADOS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

QOO 

0,00 

27,26 

3.274.592,03 

PARCELA 

CúNSIDER.ADA 

NOUMITE 

000 

CONTROLE DOS RESTOS A rAGAR CANCELADOS ou PRESCRITOS rARA 
~ DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24, § l" e 2• 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Restos • Pagar Cancelado,; ru ~l(>I cm.. 
TOTAi /VJ1T\ 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MiNJMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCTOS ANTEIUORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

Difen,nça de limill! não cumprido em.. 

TOTAL(IX) 

Saldo Inicial 

0,00 

0.00 

Despesas CU$kadas 

oo oxemcio de 
n;fcrincia 

ú') 
0,00 

0.00 

Saldo FiDal 
(Não Aplicado) 

0,00 

0.00 

RECUJlSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE UMTfE NÃO 
CUMPRIDO 

Saldo lnicw 

0,001 
0,00 

Despesas cuslcadas 

oo excn:fcio de 
referencia 

(k) 

0,001 
0,00 

Saldof"lllal 
(Nio Aplicado) 

0,00 

0,00 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCR!TOS E.l\f 

DFSPf.SAS COM SAÚDt: INICIAL ATIJALIZADA ATl!BIMESTRB % ATl! BIMlm'RE % 
RESl'OS APAGAI. 

NÃO PROCllSSAfJOS 
(Por Suil.imçlo) (1) ( 1/total) X (m) (mftotal) X 

100 100 
Atenção Btsica 14.820. 100,00 20.074.387,69 18.568.643,97 15,ffJ 18.273.660,93 75,4& 0,00 
Assist&icia HospÍ1lllar e AmbulAtorial 6.817.560,00 6.382.699,25 4.585.329,30 18,69 4.556.426,02 18,82 0,00 
Suporte Prolil!tico e Terapêutico 530.000,00 769.374,51 755.379,25 3,08 1553'79,25 3,12 0,00 
Vigilincia Sanitária 526.085,00 636.253,20 554.523, IO 2,26 554.523,IO 2).9 0,00 
Vigil incia Fpidemiológica 285.000,00 185.000,00 81.305,88 0,28 69.305,88 0,29 0,00 
A1im0111'1ção e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Sub1imc11e< 54.620.00 6.620 00 000 000 000 000 0.00 

TOTAL 23.033.365 00 28.054.334 65 1A.533.IS1 50 10000 1A.209.295 18 10000 0,00 

1) l?.so&-1P1<-iwbr somente DO M<llll6rioltmmiido da l!JMC»Çio Orçcm,tiri&do úllm> -•do OIO!dcio, 
2) O VWr apt:lt:Otad::i :oa ~ com acohma •j• ou coma cohma •b+i•(úlimo b~) dt.-vtrl.ao mt2im) apeac:r:d:aâJ DO "totalf. 
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PREFEITURA MUNJCIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12(1.C 14112012,art. 35) 
3) O VÚlr epn:- m inl=cslão com • cohnl "i" ou com acohma "b+i"(úllimo bimcsre) dcfflá ocr o mcam aproscolBdo DO "to1lll k". 
4) Limite IIZNOl aínimo • oer C\nllZido no .,,.emm,111x, <k> amloio.Dowrher imimmdo o límitee&iabeleoidomLeíOrgjlr,ica <k> Mlllli<lpio q\llll<lo o por...i..alnelaesàlbele<ído ror superior ao liudo m!.Crr" 141/2012 
5) Duram o -., ... VÚlr eervn para o monitonmmo previto DO 11r1. 23 daLC 141/2012 
6) No 1Íltm> bimertre,mi utilizada •~lllllll& [Vl(hli) • (15 • IITh)/100]. 
7) l!isa oouia podert"" ~somente DO últmJ bimestre 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
674.999.613-20 

PRFFEITO MUNICIPAL 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 

693.763.01'.>-15 
SEC. MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS 

ClUSTIANA A M. CXlRRF.IA LIMA 

740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE 015704/0-9 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MARIALUIZADAS. MELO 
447.146.963-00 

CONTROLADORA INTERNA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE · MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro - Outubro 

RRE0 ll.noto 8 (LDB,Art 72) 

RECl!lTAS 00 KNSlNO 

PREVISÃO PIUlVISÃO REOllTAS lltiALIZADAS 

RSI 

P,g,, 1 af4 

llll 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (capu!do art 212 da (',onsti111içlo) 
INICIAL AnJALIZADA (1) JAN AOtrr (c)=(b/l)x100(%) 

1- RfCEITA Dll lMl'OSl'OS 
1.1 -Roceita R..ulinnie do Impcstoaobrc a ProptiedadePtcdial e Tcrritori.al U!bw lll"IU 

1.1.1- IPTIJ 
1.1.2,. Multu, Juros de Mom, !)í.;cla Ativa e Outros f.oougas do IPTI/ 

1.2-R=i!a R""11&n1t do lmpo<l<>aobrc Tw,smiwo Inter VÍ\'0S llilBI 
1.2.1-ITBI 
1.2.2,. Mulw, Juros de Mom, Divida Aiiva e Cluws Eocup do ITBI 

1.3-Rocei11 Rauhantc do Impootoaob,e Serviços de ~lqucr N•turc7.a IIBS 
1.3.1-ll;S 
1.3.2,. Mui'", Juro& de M°"J Dívida Ativ• e Outros Eacarg01 do ISS 

1.4- R=ill R""ll&ntc do impcl!lo de &!Ida R<lido na Fontc llRI\F 
Z. REClilTA D6 TRANSFERÍillCIAS CONSIUUOONAIS ti LliOA!S 
2.I-Co11-PaneFPM 

2. l.l-ParoclmfcratcàCf,111. 159,~allocab 
2.1.2-PIIOCàmemii.àCF,m 159,4alinud 

2.1 .3- I'IIOCà memii. à CF, m 159, 4 aliou• 
2.2-Co11.P111< ICMS 
2.3- ICMS.Desaocr,ç!o 11!..C. •' 87/1996 
2.4-Co1>.P111tc IPI-F.,q,m11çio 
2.5· <'-"m.PMC ITR 
l.6-Co1ú'1111e IPVA 
l.7-C.01ú'1111e IOP-Oum 
~ TOTALDAIU.'ClliTA081Ml'OS!-0S(I +2) 

RF.CEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 00 l!NSINO 

4-REClllTA DA APLICA O FINAa'(ClllRA DE OUl'ROS RECURSOS DE I.\IPOSI'OS VINCULADOS AO llNSINO 
;. RECErlºA DE 111ANSPl!RÊNC1AS 00 FNDE 
S.1-T""<f-cia,:doSalirio-l;.ducaçl<> 
5.'l• Transíemldas Dirt"tas - PODE 
B-Trmwcriociu Dim,s. PNAE 
5.4 - TrwfcriDoios Dirow • PNATE 
5.S-Outru rrwr..encw c1o l'l\DI! 
5.6-Aplicaçio ruw,ccill doo Rccunot do l'"NDE 

6- RECEITA Dll TRANSFERS!iCIAS Dll CXJNVtNios 
6.1 -Trmwmciu do Canvenioo 
6.2- Aplicaçlo Y=ill dos Recunos do Cmvirlioo 

7-RECBITA D8 OPERAÇÕES OE CJU:Dn-0 
S- OUJRASRECEITAS PARAFINAIICIAMEl\'"TO DO ENSINO 
9-TOTALOASREClllTAS ADICIONAIS PARA rnIAN<lAMe.1'0 DO ENSINO (4 + S + 6+1 + 8) 

3.331.279,00 
65.025,00 
63.525,00 
U00,00 

134.902,00 
133.AOl,OO 

1.500,00 
1.562.1152,00 
1.S61.352,00 

1.500,00 
1.568.500,00 

30.089.142,00 
23.940.000,00 
21.840.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
5.560.000.00 

17.187,00 
1.270,00 

m.9&5,oo 
354.100,00 

0,00 
33.420.421,00 

PREVISÃO 

INICIAL 

0,00 
2.1.06.m,oo 

175.1 40,00 
31.762,00 

1.075.410,00 
507.465,00 
}92.000,00 
25.000,00 

1.251.500,00 
1.257.500,00 

0,00 
0,00 

1.000,00 
3.46s.2n,oo 

3.331.279,00 
65.025,00 
63.525,00 
1.500,00 

ll4.9U2,00 
133.W ,OO 

1.500,00 
1.562.852,00 
1.561.352,00 

1.500,00 
1.568.500,00 

30.089.142,00 
23.940.000,00 
21.IH-0.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 
5.500.000,00 

17.781,00 
l.2?0,00 

215.9115,00 
354.100,00 

o,oo 
33.41.0.421,00 

PREVISÃO 
AlllALIZADA (1) 

0,00 
2.206.771,00 

175.140,00 
31.762,00 

1.075.410,00 
507.465,00 
392.000,00 
25.000,00 

1.251.500,00 
1.257.500,00 

0,00 
0,00 

1.000,00 
3.465.277,00 

2.233506.39 
167.575.17 
163.810,97 

3.764,'20 
200.779,76 

13.070,32 
196.709,44 
9115.658,40 
984.962,.ll 

695,88 
810.493,06 

24.4n.4l4,26 
18.551.716,$9 
18.551.716,$9 

0,00 
0,00 

5.290.557,86 
0,00 

1.105,17 
•7.0 IO,'l5 

587.043,69 
0,00 

U..710.940,6.l 

Rl'.(lITAS REALIZADAS 

~.os 
251,71 
251,37 
250,95 
155,51 

9,80 
13.113,96 

63,(17 
63,0I! 
46,39 
55,50 
81,35 
n,49 
84,94 
0,00 
0,00 

95,15 
0,00 

'ifl/11 
21,71 

165,78 
0,00 

19:,J. 

IANAOlJf (e) ,(bia)xlOO ('I>) 

0,00 0,00 
1.952.907,91 88,50 

533..199.~6 3114,67 
0,00 o,oo 

889.038,40 82,fil 
228.372,64 45,00 

0,00 0,00 
301.897,31 1.207,59 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.952.907,91 56,36 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEI\IONSTRATJVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE-MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGVRJDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO r..lltcao S (WB.ArL 72) 

REalIT AS 00 FUNDES 

10-Rl:Cl!n:AS OJ::m.'WJAS AO tl!NDJ:Jl 
10. l- Cota-Pane FPM Oc&1iuda-, FUNDEB iCOO"' de :U,I) 
IQ.-Z.Cou,.PanclC\1S Octd.udtaoFlJ}.'l)f.8 l(ao,,,.de2.2) 
IQ.J.. l(MS-iJC!:lmcnçloOutâlll.d11.wfU1'1)fJ1 ~dcz..J) 
IQ.4- Cola-P&rtclPl-&poruçlo ~Ida t<JFUNDl?B :(_120%de2.4) 
tO...,..Cota.-P.at1ol1Xoa.dn&dosaot'\I:"(ot'JS i,;200fi dei 2.5) 

10.6-Cvta·P~IPVA Dr:tiluwbw Pt.'NDl:B -Ai ik2.6) 
11- R.eCEITAS RECEBIDAS DO PUNDl:.B 

l l. t- Tnaufcrenc:W de &cu~ do PUNDEB 
t t .2- Camp.lcmaai.çà da Uniiu &U t1J:Wfill 
t 1.J.. R ec:c:it& deAJii~ 1inulorita dol! R~ do r-t,n,,;'l)ED 

12. ACAÉS(l)i.10 R6SULTANTE OASTRANSflER.JiN(tA.'i OOAJNOW 

FIJNDEB 

PREVISÃO 

INlClAL 

PREVISÃO 

AnJAI.J2.AOA (■) 

5.5S7.1128. 5.5S7.i ,40 
4.)6'-000.00 -068.000.00 
um.ooo.ro um.000,00 

3.3.H~'40 :U:'7_,40 
2'4,00 2'4,00 

4l .197,00 "3.l~JlO 
>U .. '0,00 ,0.820,00 

,1.11 2,.500,00 Jl.81.2.$00.00 
l5:9l&200,00 ,S.918.:200.00 

3.&44.300,00 ,S.8,14.)00J)O 
50.000.00 so.ooopa 

'lO.JG0.371 ,IJJ l0.Jt.0.J71,GO 

DOrAÇÃO 

INlaAL 

DOTAÇÃO 
DESPESAS EMPENHADAS 

DESl'E&\S 00 RJNDB!l 
A TIJAUZADA JAN AOITT % 

(d) <•> (l)a(o'd)a lOO 

13- PAtiAMliNTO lX)S l'ROflS.SlU'II.ALS 00 M.A( ilS' O 
13.l-CcanEdlaçlolllfantil 
11.2-Camfmloof'u.edamcDW 

14-0V-rRAS DE~"PESAS 
14.l-Cam.~lmADtD. 
14.2-CamEmiaol'lmdmnmlW 

1.S--.·orAL DAS 01::SP~S 00 f'lJN.DB.B (13 + 14) 

19.7'12.C!SS,00 
l.672.875.00 

l&.119.180.00 
12.(Y.!).~,00 

265.702,50 
11.754.742,.SO 
3Ult2.~,00 

DED'UÇOES PARA FINS DE LlMffE DO flJNDEB 

16-Rl!STOS A PACAR. INSCRITOSNO 
16.1 • F1Jl'.-J)'f..060Mi 
16..l ~RThDm-40% 

CIO Sl:M DlSPONIDtLIDADI!- PINA."-::O!m.A DC ROCUll90S DO FUNDID 

17. 01~,f:SAS rusn:AOAS COMO St.n•~vrr F'Ot,rAr-.CSlll0, 00 ~bo A..,,-auOR, OO l~"'NOf:íl 
17. l • l~ID60% 
17.2 - Fl.J1'DEB40% 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PAJI.A FINS 00 LIMITBOOFUNDHB (16 + 17) 

1 INDICADORES DO FUNDES 

19 -TOTAL DASDESPESASOOFUND6BPARAPINSDBI.IMITE(l5 • li) 
19.t - Mínii:no&(i0%do 1;uNl)6l)l)ll Ra,au,o;açt.·1.J..)Magistbiol (13-(16.1 -t• 17.1 ))/(11)11.100)% 
19.2 -Muimo de4014cmDcopcu o:aMDE,quol>.lo Re=a~<lo~(l4- (16.2+ 17.2)) / (11) • 100)% 
19j , Múêmodc5% rilo licado~Eurdcio lOO- 9.1 +19.2) " 

19321.~ 1,,44 
L.712.174,61 

17,)49.207,&3 
9.929.940,Dll 

177.702.,50 
9.752.137,'8 

29.1'1.322,l:2 

CONTROr .• e OA \JTll,JZAÇÃO Dll RECURSOS NO F-X8RCICJO SUBSEQl:NT8 

:20 llf.OJRSOS RECEBIDOS DO PUNDffl BM 20UI QUB O F O:RAM l n'IUZJ\.DOS 
21 Et::stESA! CIJS'l'EADA.S CO.\t.OSAUX)OQltl:...."'i 20AT'BO 1•"11UMES1'HB06 201.9 

11..n.J.~U6 
UJJ.6.sl JtZ 

l3..969.~&.l4 
&.62J.S71,.9S 

19.73 1,4l 
l.604.14o,.s4 

l6.U7.071,0l 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

90,69 
!7,67 
9t,00 
t.6,'5 
11,10 
88,1' 
89,'9 

REC...'WTA.S REA.l.17ADAS 

JA.~ A OUI (b) (o) -(bJ•),dOO ('!>) 

4.S (m O 
J.S25.:"9.2$ 
J.Oj'l.9Jl/:fl 

0,00 
0 ,00 

9.401~6 
0,00 

24,990,811,45 
18.s:lJ.IIOl!JO 
6.44.5,&59,67 

11 .1'3,SS 
l3.Ml .109,90 

DESPESAS L!Ql/lDADAS 

JANA0UT !6 
(s) (>)"<ild),, 100 

1l.J2l .'2'4,93 ""·"" l.J51.6S7,92 87,67 
1U67.627,01 00,99 
!!i.J~.lll,SS ...,o 

l9.7 '.H,41 11 ,10 
8..S70.0401 l4 ., .. , 

26.. 111.~48 .. .,.. 
Valw 

Vlio, 

Valor 

6 
BO,?I 
96,83 
0,00 
0,00 

21,17 
0,00 

78..56 
71,.51 

11°'29 
22,29 
68,<47 

O,!lJ 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 

0.00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 

26.II L0'6,41 
,0,11 
34J7 

-2.746.3ll,~ 
0,00 

DEI\IONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇ.<\0 E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE-MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BJMESTRE Setembro -Outubro 

RRF.O í.Melõ g (IDA. An. n) 

DOTAÇÃO OOTA(:ÃO 
OESJIESA.", EMPENHADAS 

DESPESAS COM ACOES TIPICAS DB MDB 

ZZ... OlNPAN'IU 
22.1 - Ôl!dlo 
'll.1 .1- ~ ~coa:n ~ doi AJNOEU 
'2l.1..2-°"'f,ll!IU,ll~C01110uim.~del.i:iip:ir;UK 

22.:2 - i"l6-aoola 
Zl.2.l - Dc8pt191:10Jite.adM.-comR.cawolidoFUNDEB 
'22.2.2-[)c,rpc-.,J,U Olm::.IIIWcoi:n()ubo,i RccurMDdc. ~ 

D- l!J'llSC\-0 Plfl',_1'.>AMITh,-AL 
'.ZJ.1- 0a-i-,(.'unmdu Dlll'.II R.~ do FtJNOP.-8 
n.2.- J)gpia;u OJ.=ilcildu CUD. Outrm 1UlC.Ullm do l.a:ç,wlm 

24- l!NSINO MÍ!DIO 
2S-l!NSL.'10SUPER10ll 
26-- ENSINO PR.OflSSIONAL NÃO 0,.'TI?GRADO AO D.'STh"O REGULAR 
27-0UIMS 
28.-"l"Ol"AL D.AS Dt:Sl•ESAS COM AÇÕES Tll•1CAS OH MJJti (l2. + l3 ,1, 24 ,i 'n t 26 ,i, 27) 

°'lClAL ATUA.I.JZADA 

2.221.S60.00 
0.00 
o.oo 
0.00 

2.223 . .560.00 
l .938.sn.so 

284.9$2.SO 
33.l b .3,0,00 
29.87J.922,.SO 

3.2.51.627.SO 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

3,.~ _l t0,00 

(d) 

l.972.559,61 

0.00 
0,00 
0,00 

l.972.&l9.61 
1 . .9"9.&77,11 

22..932.50 
29..l U .670,.91 
27.JOl .~1 

2014.22.5,.50 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

31 2 Si.13D.'2 

DIIDIJÇÔl!S CONSlDBAADAS PAR.A FINS DE UMlll! CONSTITUCIONAi, 

29- RF.SUI •• TAOO QUIJX)OASTRA..\T~at, l AS OOFUh"'OIJJl (12) 
JO- OE$1'8SJ\..<; CUSTEADA$ C(M A (X)MJ'I_,IJM6NTAÇÃ0 00 RJNDUB XO (Pi.1:1d CIO 

1- 0 11.~6,.11:AS: O í.sTllA !)AS (l")M O ~l".k.Á VIT li'l'NA N~ r•n. no RX1l':li.CbO AJ,r,TFKJOM. l)O .. , ,. il)erJ 
32- Of$Pl:'.,SAS CU~T~A$ COM ô :!)"l}Pl:ll,Ávrr F[N'ANCEIJlô, DO i::xERCk::10 ANI"ERIOR, oe (M..,'TR.OS RECURSO$ oa OWOSTI:>$ 

JAN'AOUT 

(•) 

U 7J .38'.J:J 
0,00 
0,00 
0,00 

U 73J8',3J 
1.S7l.38'J1 

0,00 
26.291 .067 ·°' 
24..S7J.6U,61 

l.717J7S,41 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

2 7.164.456-4? 

n,... kES10S A l1AGAR INSClU10SS:0 EXl!llCi.CIO SEM D1.Srcmm1LIDAD6FlNA.1'\0:útAOE RECURSOS OE LW'OS'J'OS VINCULAOOSAO EN!UNO 

" (1)-(t/d)II.ICNl 

19,15 
0,00 
0,00 
0,00 

79,15 ..... 
0.00 

89,68 
90,01 

"'·"' 0.00 
o.ro 
0.00 
0.00 .. , ... 

t",1JC)ol4 .. , 
De!o~AS LtQIJIDAOAS 

JMAOUI !6 

(g) (h)-(sld)slOO (i) 

I ..S73.3i9,!3 -r),75 0.00 
o,oo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 

1.171.3&9,!3 79,7~ o.oo 
I.J73.119,33- ..... 0,00 

o.oo º·ºº o.oo 
26.212.911 ,12 .... , o.oo 
'2A.JJ7.667, IS .. ~, 0,00 

l .67$.30!!.i7 83,17 o.oo 
0,00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 o.oo 0.00 

27.'186..3'50,45 U ,81 o,oo 

Val.or 

:!4---CANCl'lJ' .AMF.l'fT'O, JfOP.XF.1.<:fc1n, nP.ltP"$ TI)S"' 'PAGAlt INSCRm)S COM nl:WONIRD.ll)ADP. FIN'ANCF.IRA nP. ltJ'.OrRSOS OF. IMPO!'r'T(}S Vl}lOJI.A.~ AO F-NSTNO 9 (44j) 
lS· TOTAL OASOe0'JÇ(mS CONSIDIJRADA$ PA..IU,A:NS001,.0,1rre C(]N$TTTl;(JC)N"Al, (29 + lO + l l + 32 +ll + .).4) 

13 . 1.109,SO 
5.818..027,J] 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

19.7S9.137,Jl 
8.027.22),22 ..,.., 36--TOTALDASDESPES.ASPARA f'INSDELIMJTI:: {(22 +- 23) l(M)) 

37- PF.RCfiNTlJAf. Of.APl .l<".AÇÃ.0 ~1 MDR~ilRA RFICF.ITA 1J QtJIDA m ~rMPOSTOS ((3t.} / (3)x 100) % 6-T.IMTTF:(J'>NSTmr.1oxA1. 2.5% 

OLi"TllAS L"ff"ORMAÇÔKS PARA CONTROLE 

01.ilRAS DE.SPE.SAS CIJSlEADAlH ,-OJ\I RE<:EITAS ADICIO! AIS PARA 

FtKANCIAMEITTO 00 llNSINO 

3&- OE:SPl:SAS CUSlltAl.lAS COM A APUCAç.ÃO FINANC.EtR..A DE OtrntOS R.t:CllllSOS OE L"1POSlOS 
VINClJLAJ>O$ AO ENSrNô 
19· Ot:Sl'f!S.AS CUS'tl!AOAS C0..'-1 A CON11U8UlÇÃO SOC:L\L 00 MLÁR.10.f!OUCAÇÃO 
40- Ol!SPllSAS CUSTEA.DAS co:-i.t OPB.AÇÔ&':i or. CRtono 
41• OESPESASCVSTF.ADASCO:-i..t OUTRAS RECEITASPARAFitlA.".'.QA.\.fENTO 00 EJl.'SINO 
42- TOTAL DAS OOSPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS Jl'ARA FINANCIAMENTO DO 
F.NSINÔ (]&·i' 39 + 40 + <41)) 

0.00 

17.5.140.00 
0,00 

3.190.137.00 
] .965.ffl.00 

43. TOTAL (.,"URAJ. DAS 06SF6SAS COM F,DlJÇ,A 'ÃO + 42) J9.314.317 fJO 

REBTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISl'ONllllUDADll FINANCll!RA 
OE RF.CURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

44- ~SIOS A l'AOAll ut: ut!Sl"J:::SAS COM . .\WE 
44. l • F.x.cailadaa cam.R=unoil de i.moolt>II V'w:ulaooaaoEnauio 
44..2 • f!l~ Wl■ Rc(.'l,lfiQ, dtt l'ON"DP.B 

oorA<,:ÃO 

A nJAJ.JZAl)A 

(d) 

0.00 

616.640.&5 
0.00 

um . .:2At,63 
228S.&SlMI 

3l.S71.4U,OO 

O~AS l;;MJ"'l?h'JiAl)AS 

JAWAOUT \Mó 

<•> (1)-{,,'d)alOO 

0,00 0.00 

5ll.27♦,76 94.'6 
0.00 0.00 

Us.U:81,S l ,o.r,a 
l.9lS.456,21 84,56 

29.'199.91:?P.J ... ,. 

OIJSellSASUQ1J1DADAS 

JANAO(.iT 

( li) 

K 
(h)-(jld),.100 

~-SCRJTASU-\.f 
RESTOS A PAGAI. 

NÃO l'ROO..."-'iAOOS 
(;) 

0,00 o.oo 0.00 

J4079,76 U.64 0.00 
0,00 0,00 0.00 

U16.IS7,ll ?t,71 0,00 
1.162.116,87 81,38 0,00 

29MSI.W7,32 Q,JO 0,00 

SALl>OAlÊOIIIME.SlRE CANcllLJ\00 6MWIOI(!) 

l.ru9Ai 1,18 0.00 
0.00 0,00 

Z.059A71,lf.li 0.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE-MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGlJRIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

lUUlO !Ana.o 8 (LDB. Art 72) 

Pagi:,4oí4 

RSI 

CONTROLE OA OlSPONll3lUOAOE FINA CEl"RA FUNOEl:l SALÁJUO EOUCACÃO 

45- OISP01''1JllUOAOll FJNANC&RA lõM 31 oe Ol=»RO Oll 2018 
46-(+) INGRF.sSO OE RECURSOS ATE OBIM=(~li,fo) 
47-(-) PAOAMtJ',,"'l'OS EFE'l üA.OOS Al"'ÉO l)(M:€STR6 

47.1 (-)°""""""wdoE>c,clcio 
47.2(-)Ro,.,.,P..., 

48-(+) ll.ECEIT A OB AJ'LICACÃO FlNANCfJRA CIOS ll.ECURSOS A TÊ O 81MllSTR.1! 
·•-<•) OISPONllllLIDAOe FINANCelJlA A'lt O 8l\O:STRll 
SO.(+)AJI.JST'f-~ 
>0.1(+).._ 
50.2(-)V,lo.,.a._., 
50.3(+)0.-vaboo~ .. 
50.4(• )CooeiJi'<'o8aowia 

51• • SALOOFINANCTIROCONClLIAI)() 

5,06 
24.979.66'1 ;87 
2J.32ll.<163,92 
22.332.523,70 

995.540.22 
11 .1'3.58 

l .66'.l.752,59 
-181.99&,57 
-396.892,90 
-214.894.:n 

0,00 
0,00 

1.480.754 02 

llOGER COQUEIRO 1.11''HARES 
674.999.613--20 

PRIJFljfl'()Ml/l\1CIJ'AL 

MAGNO RIBélRO SAMPAIO 
691.763.013-15 

SllC. Ml;'N. Oc AOMIN. ll FINANÇAS 

MAlllA LIJlZA DA S. MELO 
447 .146.963--00 

OONTROV.OORA TNmRNA 

1) 1..-nila mlnim:11 ...... a9Cnmcurrc,rlla., mcannic1uodouadcb. 

CRISTIANA A. M. CORRECA l,rMA 

740.Jll).613-15 
CONTADORA CRC/CE 015704,0.9 

2) Art. 21 , Ir, Lei 11M412007:M "'dol rOI.V111.1f~ lfXICD._Raadol. ial:MMl rdlUYOltCl'CDJl)cmc:Dll(todlll'a.íiofflld>idot.oo11c:tm01doll•dout.6"w,IILd.,podmo ,e~_, J•trimcfm do Cfflddo 
imrdialllmCllllc subleqGcnk, medlannrabffluradlC' aedilo adidom.1.0 
l)C.,Utdovtlto211âtCFIISIN 
,4)0.valmttt:fctm!HI parctlacb Rnbv1Pap, ~lttll di&paal,lllclldc~vklculradll~devulo .crini)nad6ttl'.lmtrtttnollEOdoi'.altlmobímedrtd6 tlla'Cldo. 
$) Limitamlaimotuuüamomcuqslck-a oomceanccuodo~oo lldlJlo do11111Ç1o prior.idt1a,caakmeLDB.art. li , V, 
6) NM .:iflc::o ~ b.lllatrtJI dDa.ctelc:loe ICO~ pocknta ídtocom blllc ft&~ mp,mbldlOV llllcksJICM 
7) r-.m:tum.podmiKraplWlltilda.amcmteIJDiltimobio::amJ 
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RRE0 IA,'IEXO 4 (LRF, art. 53, mciw li) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

PLANO PREVIDKNCIÁIUO 

100068,47 
53H99,'6 
509.263,40 
486.685.49 

2.2..571,91 
0,00 

12,4.;104,63 
0,00 

124. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RS 1 

1 1 

PRh'VlSÃO 1 RECEITAS REALIZADAS 

REClllT AS COIUWffliS (1) 

R=ila de Cootnàuiçõo; d"" Segumlos 

Civil 
Ativo 
ID&Úvo 

Pemicmista 
Miliw 

Alivo 

Inativo 

Ptnsicmim 

Ra:cita de Coatrib.iiçiics Pabal)ais 

Civil 

Ativo 

lmúvo 

Pc:m:imisla 

Mililll 

Ali.vo 
ln1.tivo 

Ptmjtl2llta 

Recei11P1lrimOllal 
K=íwlmobilwia, 

ReceitudcV&lor,sMobilwios 

Oua:111 hx:ita:& Plll'Ü:Romais 

Rca:it& de Servi._.., 

ÚIJJ?'U; Rrct.ibs Co1TC1tcs 

RliCEITAS PREVIOl'.NCIÁRIAS • RPPS 

C-ompmHAÇ:io Prcvimiciirla do ROPS pana n RPPS 

Apm,< P<-riáliom pon Ao>oro,llçin de Oé6clt Anww dn RPPS (11) 

Dcmai!Rl:ccitas Ôllrclllal 

RECEITAS DE CAPITAL(lll) 

Alicoaçl<> de 8cns, Ditdos e Ali voo 

Ammfua\;lndc Empi,timm 

Outtu R=itu ele Cap'bl 

1'01'AL DAS RJnnCAS PRlcVIOl'.NCIÁRIAS RFPS. (IV) • Q + IO -11) 

f'01'"1li: SCP! -Coabbnidadc [9.2!.2U87], PREf-i;JTIJRA MUNICIPAL fJ6JOSJ\ D~ H<f.lTAS 

PR!iVISÃO 

1 1 
ll\1CIAL A'llJAliZADA hu0\112019 Jua OU120IS 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

o,oo 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pmt,riA N' 3&9 de 201 g - Mapama,ID AluaH,.-in 09/2019 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RltEO !'.àNEX04 (UlF. art. 53, ~ D) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCJÁRJAS 
DO REGIME PRÔPRJO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro - Outubro 

.. , 
OWESAS PR.EVlO!il<CWUAS- RPPS 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

OOTAÇÃO I DESPESAS EMPE!<HADAS DESPESAS LIQUIDADAS 11,SCRITAS EM RESl'OS A 

ATUAI.Jl'.ADA ;-----~----+-----~-----+--PAi_GAR __ N_A_O~f~ROCE __ SSIIOO __ S--< 
~•0ul'20l9 J~a0ut20Jg h,aÔul2Dl9 

ADMl)<l'm<A OM _Como, .. 
-dcC.pilll 

PIUMDBl'OA (VI) 
Beoeftcio, - Civil 
Aposcotadoriu -Outras Da>cíkitlll Prwidcnd.rim 

Ucndicim . Militu ..,_ -Outro. Bmeficioa PnMdenciãrim 
<Ntru DclpCUI PKvidca.cwiu 
CmnpenuçloPnMdcmcim&do RPPSpan, o ROPS 
Demai1 l>apeua Prmde:nciári.u 

TOrAL DAS DESP•!W! PREVIDE>.CIÁRIAS RPPS (vll) ~ (V+ VI) 
o.ESULTAIJO l"REVIDfJ<CIÁRIO(VIII) • (IV - Vll) 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
o,oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

Rf.ct/RSOS RPPS ARRECAOADOS EM EXERCICIOS MTERIORfS 

VALOR 

VALOR 

PI.E)o de AJ:Dfflti:1,.açil;I - Ccmtn"buiçio P~ Si.Jplms.ei::itar 

llESERVA ORÇAMENTÁRIA 00 RPPS 

Al'()R1·e,s 0 6 RECURSOS t'AAA O PLA.NO l'Rl':VIDJ:,11,"CIÁ.RlO 

OORPl'S 

PI.mo de AJ:Dortiz,açlo - Aporti, Pmiôdico de V•leftS Pmie:6:ro"°' 
Outms Ap;,rb pua o flPPS 

11=noo pll> CobcnuR dcDl5on r-. 

c..iu.c Equ.ivale:ak:ia de c..iu 
lavcrtimm!OI cAplicaçõts 
OILWI Oc1II o Diff'íkM 

BENS BDIREITOS DO RPPS 

FONTE: SCPI - Con1ahiUdado [9.25.25.217), PJUlFElllJRA MUNICIPAL DE JOSll Dti flllilTAS 

0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0.00 o.oo 0.00 
0.00 o.oo 0.00 
0.00 o.oo 0,00 
0.00 o.oo 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 o,oo o,oo 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCJÁRIAS 

DO REGIME PRÔPRJO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro - Outubro 

RltEO &\NEX0-4 (LRF. art. S3, 1Ae.tl0 D) 

rl..A~O PINANCr.J_RO 

RECBIT AS PREVID!il<CIÁRIAS - RPPS 
PREVISÃO Pll8VISÃO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

~a0ul'101R &:,..2019 E,,,,2018 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0.00 o.oo 
o.oo o.oo 
0.00 o.oo 
o.oo 0,00 
o,oo o,oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 

PREVISÃO ORÇAME?-TÁRIA 

l'IUMSÃ.O ORÇA>,<Fl<rÁRIA 

APORTES Rl!AUZADOS 

PERiODo DB REFEJlb<CIA 

Em2019 Em201& 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.oo 
o.oo 
0,00 

PoNria ~ 319 de 2011 4 M,pcm'll."IIIO Alu.aliu.do 09/2019 

.. , 
RllCllT AS REALJ2.AOAS 

IJ<IOAL ATIJALIZADA Jma.Out2019 J111a0ut201i 

REC6fl°AS C0l<R61<1õS (IX) 
RszitadeÇcmtribuiç&sdas ~ 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pcmiomt& 

Militar 

Inativo 
Pcm.iomra 

~la de Ç.antribuiç(Rs Patrmuús 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Puwonistl. 

Militar 
Ativo 
1.nalivo 
1cm.ionista 

Rcoci11 rauimo.lill 
Retzib.slJ:11(1bilwizs 

RetzibisdeVak:irn:Mnbiliári'ar. 
Outru Rttritu Pllritnoi:uis 

R.coc:ila de Serviços 
Ou.tru RmciUI Conci:na 
Compc.-n5afjlo ftrcviclonc:iiria do RGPS pano RPflS 
Dcma.ilRcocnuC.oac.atc1 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Alienaçlo de.lkn1, Dtmb e At:iVOl
~odc Emprtltimol 
Outr.u Koceiw de Capiul 

TOrAL OAS Rt:CfJTAS l'Rt-Yl06P<CWUAS RPPS -(XJ) • (IX + X) 

ADMI>USTRAÇÃO (XII) 
o..,,....c.m,, ... 
0.:..-, do c.pil&l 

FONTE: SCPI - Con1ahiUdado [9.25.25.217), PJUlf61TURA MUNICIPAL OE JO!ill Dti FIUllt 'AS 

DOTAÇÃO OOTAÇÃO 
l:N°lCIAL All.JAU?....AJ)A 

ll4.500,00 3.U,<W0,00 
474.S00.00 342.400,00 
60.000,00 10.000,00 

.5.00.500,00 5.065 . .500,00 
2.19.5.SOO,OO 2.195 . .500,00 
2. 195-SOO,OO 2.195.500,00 
219!i.S00100 2.19S.500,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0,00 o,oo 

2.461.000,00 2.'61 .000,00 
2..461.000,00 2.'61.000,00 
2.461.000,00 2.461 .000,00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 

2(;9,000,00 2(;9,000,00 
0,00 0,00 

1.69.000,00 1.69.000,00 
0,00 0,00 
o,oo o.oo 

140..000,00 140.000,00 
140.000,00 140.000,00 

o,oo o,oo 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

, ..... soo.oo , .00,.,00.00 

6.078..40&,71 
2.16&.()811,70 
2. 1Ql084,70 
2.168.084,70 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

2.30,.182,$6 
2.36'.182,S6 
2.365.182,56 

0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 

1.210.1:z!i.i>I 
0,00 

1.210.116,!M 
0,00 

0.00 
335.014.5 1 
335.014,51 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

6.07&AOR,71 

1.846.01.5,&l 
1.713.277,-95 
1.113 .m.9$ 
1.713 .m.9$ 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

1)2,7)7,&8 
o.oo 

131.7)7,.88 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

2.279.SIO,OO 
0,00 
0.00 

2.279.SlO,OO 
4.12>.>1>,83 

DESPE!W! EMPOOlADAS DESPESAS L!Qú1DADAS 11,SCRIT AS P.M RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Ja.na 0ut20l9 Ja.na0ut2019 Jana0ul 2019 

31.S.811,36 46.. 76l. 708,40 Ui3.057,II I 
31'.811,36 44.217.099.0, 163.957,81 

0,00 2.>4.1.609,33 0,00 

Ja.JJ.a0ut2018 

"3.466.554,51 
41.108.649,18 
2.357.90!,33 

1::1:D 201 9 

0,00 
0,00 
0,00 

6.n:,2018 

0,00 
0.00 
0,00 

Porlarialf'3119do2018-M_,,,,.toAJwliwlo00/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO llNEXO 4 (UF, 111. Sl, illc:iso D) 
PREVIO~CIA (XJII) 
Bwllcio, -0\il 
Ai-m,adorias 
Pcnm 
CN1roo Bcncflcia1 Pmidcoá!rio, 

Beneficiot-Mililu 
Relmo,a, 
PCD!'.11« 
Outro, ll<neficial Pmidmci!rio, 

Ou1ru llcspauPJ<:Vid=iliw 
Cm,,p,n.s,ç!,, p,.,,.;.i.,,ciiri, do RPPS I""' D RGPS 
Demai, Dc,pc1uPIC'lid<llcilliu 

PREFEITIJRA MUNTCIP AL JOSÉ DE FREITAS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

4.381.000,00 4.691.100,00 3.&44.751 ,11 3.1115.009)11! 3.6Z!.397,24 
4.360.000,00 4.638.100,00 3.791.895,!16 3.015.009,83 3.583.921,47 
1 650.000,00 3.311.275,95 2.761.110,70 1246448,00 1761.110,70 

760.000,00 566.&24,0.I 457.922,44 379.818,56 457.922,44 
950.000,00 810.000,00 572.862,32 448.743,32 364.888,33 

0,00 0,00 Sl.855,15 0,00 3&A75,77 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 Sl.855,15 0,00 3SA75,77 

21.000,00 S.000,00 0,00 0,00 0,00 
20.000,00 5.000,00 o,oo o,oo 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.210.459,61 o,oo 
2.270.459,61 0,00 
1.711016,85 0,00 

279.1:?A,lll 0,00 
278318,71 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o,oo o,oo 
0,00 0,00 

TOl'AL DAS DESPESAS PREVIDE'.NC!ÁR!AS RPPS (XI\~ - (XII + Xlll) 4.91 5.500,00 5.045.500,00 4.160.562,47 49.837.718,28 3.&86.355,D5 45.7'.17.014,12 0,00 
Rf.'IIILTA!lO PRf.VIDIJNCIÁRIO (XV) = {XI - XIV) 

Rccul!<l< J)II& Cobenma de wuncilo<iu Fiwc<itu 

Rcc,,,,..pmFonuç!odcRc,a,•a 

ROOER COQUEIRO 111','IIARES 
614.999.óll-20 

PJU:fErfO MUNICIPAL 

150.000,00 

APORTES DE RE(.'lJRJ,QS PARA O Pl.AND FINANCEIRO 

DORPPS 

20,000,00 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 
693.763.013-15 

SEC. MUN. DHADMIN. 8 FINANÇAS 

(.'RJ~'TIANA A. M. CORREIA UMA 

740.301613-15 
(X)NTAOORA CRCIC60U704/0-9 

1.917.846,24 -45.712.192,4,5 2.192.053,66 -41.611 .488,29 

APORTES IU:ALIZADOS 

MARIA Uffil.A DA S. MFJ . .O 
447.146.96J.OO 

CONTROLADORA INTERNA 

RS 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

FONT&: SCP! - Contibilidado [9.25.25.mJ. PRJlFl,lll/RA ~IUNICIPALDl:i XlS!l 08 f1®1'AS Porllria N" 389 do 1018 -M-io Atwliwlo 09/'1019 

SofS 

RRF.Or!lloX04(LRF,mt. 53, in,úoll) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

!lula; Dunmle o e,,e:cicio, ,omrnle as desfJO'IS liquidiidas >io oonsid,nd,,ex=lldu. No '"""'1ml<lllo do ex<Icicio, IS d"'f'=S llio liquidada,; mscrii.. = """", pog,r prot=ado, ,io lambém amidmd.u """"lida,· 
O....f«m,,pmmior~~,.,de,pesasexecubdas..tios'l!f"ga,IIS,m; 
• a) Dc,pc,u liqui.i.lu, cm,idmdas aq11<!» cm qu. hoYYe a <nu.p do mmill ou ,.,.,;ço, noo lmDoo do 1111. 63 da Lei 4J20/64; 
• b) IJcspe,&s cmpcnhMlas mas nio liqlici&das, insai1u cm Restos • fqar procmadoo, ccmid"1Ai.u liquidldu no cnctmmcnlo do aCltÍCio, per f~ do art.3l, iDruo li da Lei 4.320/64. 

pJ[ 

RlNTli: SCP! - nm1>bilidado [9.25.25.287], PR6FEITURA ~«Jll<lC'lPAL DE.JOS6 D6 FltE!TAS Pmuri, }.~ 189 do 101 & - Mtpea,ncnto A tu.alindo 09/'1019 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 of2 PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

LRF, Arl 48 !Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 
Previsão Inicial 

Previsão Atuali7.ada 

Receitas Realizadas 

Déficit Orç=ntáiio 
Soldos de Exercícios Anteriores (Utilizados pam Cl'édilo6 Adicionais) 

BALANÇO ORÇAME:t.."I'ÁRIO -DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualiuda 
Despesa.~ Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Supcrávit Otçamcntário 

DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBRJNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA • RCL 

Rtccita Co1m11e Liquida 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENClÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realinidas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado l'rfflridenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 

Rcccitas Previdenciárias RtalizadllS 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado ~idcnciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal 

Resultado Primário 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Minis1ério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciãrio 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Mela Fixada no 

Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Cancelamento 

Até o Bimestre 

8.606.338,82 27.700,04 
8.606.166,82 27.700,04 

172,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.443.703,58 0,00 
1.443.703,58 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

10.050.042,40 27.700,04 

Resultado 
Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

-3.169.872,31 

-3.169.872,31 

Pagiunento 

Até o Bi:mcstre 

2.689.666,97 

2.689.494,97 

172,00 

0,00 

0,00 

0,00 

205.002,58 

205.002,58 

0,00 

o.ao 
0,00 

0,00 

2.894.669,55 

RS 1 

Até o Bimestre 

94.m6.814,s2 

94.m6.814,52 
70.690. 737,01 

6.502600,67 
0,00 

Até o Bimestre 

94.~6.814,52 
0,00 

94.m6.8I4,52 
78.988.223,98 
77.193.337,68 
69.367.551,82 

0,00 

Até o Bimcstrc 

79.314.221,07 
77.519.334,77 

Até o Bimestre 

83.392.956,57 

Até o Bimestre 

0,00 
0,00 
0,00 

6.078.408,71 
3.886.355,05 
2.192.053 66 

% cm.Relação 
àMcta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

5 .888.971,81 

5.888.971,81 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
1.238.701,00 

1.238.701,00 

0,00 

o.ao 
0,00 

0,00 

7.127.672,81 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

155Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

155Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2of2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF, Art. 48 lll.nexo 14 

DF.SPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos DA Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB = Remuneração do Magúrtério com Ensino Fundamc,ntal e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fu.ndamc 
Complementação da União aoFUNDEB 

V alar Apurado 
até o Bimestre 

8.027.223,22 
0,00 

17.521.284.93 
5.818.021,33 

lU 1 

Limites ômstitucion&is Anuais 

¾ Mínimo a Aplicar no ¾ Aplicado até o Bimestte 
Excrclcio 

25,00 
0,00 

60,00 

0,00 

30,05 
0,00 

70.11 
90,26 

RECEITAS DE OPERAçOES DE C!IBDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capit&l Liquida 

0,00 50.000,00 
2.851.073,56 768.381,34 

RECEITADA ALIENAÇÃO DEATNOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS V alar apurado até o Bim<:Stre Saldo a Reali= 

Receita de Capital Resulwite da Alienação de Ativos 

Aplicaçlo dos Recursos da Alienação de Ativos 

0,00 227 .050,00 

0,00 2.050,00 

Limitm Constitucionais Anuais 

DESPESAS OOM Aç0ES E SERVlÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor Apurado 
até o Bimestre 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Excrclcio 

Dcs-pcsas com Ações e Serviços Públicai de Saúde excculadas cmn rt:<.,,m;os de impost.us 7.281.233,13 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

To!al das Despesas/ RCL (%) 

ROOER COQUEIRO LINHARBS 
674.999.613-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 of! 

Jl.REOílJ:lo;.o1(Uf, an.H, inc:ia.oV) 

MAGNO IUBf!IR.O SAMJ> AIO 
693.763.013-15 

SEC. MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS 

MARIA LUIZA DA S. MELO 
447.146.963-00 

CONrR.OLADORA INTERNA 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BfM:ESTRE Setembro - Outubro 

15,00 27,26 

Valor Apurado no Excrcfcio Corrente 

0,00 

CR!STIANA A. M. COIUU!!A LIMA 
740.303.613-15 

C01'1ADORA CRC/CE 015704/0-9 

.. , 
Rf.SI'OS A PAGAR. PROCESSADOS E NÃOPROCE8SADOS 

RESTOS A PAGAR. N'ÃO l'lloces:SAOOS 
UQClOAOOS EM EXt:HC!OOS AJfflJUORllS 

01 
0 101 

02 
0201 
02il! 
02Q1 
020I 
020, 

02116 
0207 

º'°' 0211> 

0210 
0211 
0212 
0213 
0214 
021.S 
0216 
0218 
0219 
0222 

OI 

02 

PODER/ ORGÃO 

Rf:S'l'OS A PAGAR. (EXC611> umtA-ORÇA,.'\1.f:.'«ÁIUOS) (1) 
l'OOl!ll UlGlSLA11VO 

(:AMAR.A ~flJ1',,'ICfpAL DBJOSt'i OB FRBITAS 
l'OOIJJl EXIJClmVO 

GABl:NlrrB IX) PRBFEITO 
SF.OUITARIA 00 GC)Vf,iRN<) 
SOCRfrrAJUA 00 AOft.l. FlNAJ,,'ÇAS 8 IWCU'RSOS HUMANOS 
Tl'SOIJRAIUAOEIW. 
~'8CRJITA.RJA 00 AGRICULTURA IJ OESBNVOLVIMBNTO ECO~ 
$F..CREl'ARJA Of.!. SAU06 
S8CR8TAIUA MlJ?,,,iOPAL 0 8 ESP0Kf8 8 LAZBR 
SBCRETAlllA DE EDUCAÇÃO 
SBCIUITA.RJA 00 ACÃ-0 SCXlA\.. B ODAOA~l,\ 
StiCRIITAIUA DE MEIO Mmtm.TE E ~",t:O 
Sl:OtJITA.RJA 00 J;NF'JtAB,SrRurt.rRJ,. 

FT,i,'1-,'l)EI) 

t'Ull.'00 MUNlClf>AL 0 8 SAÚOO 
FUNDO M1.J1'1C[pAL DH ASSrsrnNCIA SOClAL 
HQsr'ITAL NOSSA SENHOR.A()(} UVR,AMJ::s•r'(> 
JFR,EITA$ . PRJN 
t'lJ?l.'00 MlJ'NlClf'AL oe MEIO AMlAEN'f6 
fU).'DAÇÃOMUNICIPALDE CULnJUDEJOStDEFREJTAS 
SECRETARIA MUh1CCPAL DB SEGUJlANÇA MJBLICA 

RF.sTOSA PAGAI'. ~ 'nA-ORÇAMENTÁlUOS) (D) 
PODER LOCJSLA l1VO 
l'OOFJl EXECUTIVO 
TOTAL(ID) • (l + II) 

ROGEJl COQt,1ilR.O LINEIAJ.ES 
67-4 .998.613--20 

PP.EFE(TO MUh.'ICPAL 

!a.scril.:>1 

Rutciciol l:m 31 d:11 ·-All1criotel ~umJ:02018 
(b) (e) 

lJ>lUU,n ].220.923,A 1.&96.994;81 
o.oo 172,00 1?2,00 
0,00 l72.00 112,00 

J.OJU IS,T7 J.2.'20.756,88 1.&96.$.22,il 
0,00 1.W,00 0,00 ..,.., .. 0,00 0,00 

211.179,71 497.190.32 1&3.130.lfí ...... 571,4.3 o.oo 
1.no,12 0,00 0,00 

135.~72 2'26-217,.ió IS?.131,11 
U76,IO 16.76P,OO o.oo 

761.392,31 390.473J 8 226.i:22,44 
0,00 f:R.292,75 3.'JJJ,00 
0,00 4.917,20 0.00 

-02.Gt,78 J.47JJ2,8J 99.2.24,07 ..,..,.,., 447.'lSD,a? ) 17.909;68 
291.454,Sl 512221.31 l3UI IAO 
33.27 .... '4.216.29 46.224,77 

1.Sl.161,11 2S:100,.54 l7.9fi6,D6 
0.00 3II.Oi9,7J !ill.0Slp2: 
o.oo 1,020.00 o.oo 
0,00 3AOO,OO o.oo 
o.oo JO,ffi,66 0,00 

l-S6&.l"73.54 ?91A20.63 792.6n,16 
0.00 0,00 0,00 

l.56&.113.54 '19SA20,6J 792.672,16 
4.SS&.1>19,] t 4.0l J.349,.it 2.639.666,9? 

MAGSO lUBEtR.O SAMPAJO 
093.. 78:t.O 13-15 

SOC. MUN. DB AD~UN. B FINANÇAS 

FONTE: SQI • C-oniJilm.de (9.25.25.2811, PREFP.JTUR.A MUNl(:(PAL 0 8 JôSé. 00 FR.EIT A..<i:; 

""'°""'"' 
21.700.1)4 

OJ)O 

OJ)O 
'27.700,1)4 

OJ)O 

OJ)O 
OJ)O 

0.00 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

21.700J)4 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

0,00 
OJ)O 

0,00 
21.700J)4 

'-'""' .., .. exmc:101 t!lll.3l de - ~2018 
• {1.-~b)· e+dl (Q (ll) 

4.]U.049,80 S.l0.761,86 .S3l.l9'2.78 
OJ)O o.oo OJ)O 

OJ)O 0,00 OJ)O 

4.) lS.049,80 SJ0.167,$6 SJl.392,78 
1.2.liJ,OO 96.AOO,OO OJ)O 

6."'6J)O 0,00 2.sfl9,"10 
4ll.ll9;41 9,4()8,l,j 108.4.32.ll 

l.226,07 900.00 OJ)O 
7.770,72 0,00 13.714.,SO 

209.353,47 200.m,11 I I0.14J,76 
13.045.tO .37~23.31 OJ)O 

927.043.06 3.000,00 66.~,1)8 
6.i.s,s,1, 0,00 J6.1 62,42 
4.917,20 o.oo l.519,70 

6$0.SJl,54 90,00 12S.9&:i,i5,S 
1.09).99"1,75 32J69,74 366J)O 

631 .170.19 12.581,81 lS.1 36.00 
43.637,92 o.oo 10.417.,SO 

160.901) 9 IJS.111 ,66 umpo 
31,71 2.A.S4,.!i5 OJ)O 

1.020.00 o.oo ~.988.16 
3A00.00 o.oo 0,00 

J0,611.66 o.oo OJ)O 

1.513.!>22,0I 311.542.94 0,00 
0.00 0,00 OJ)O 

1.573.922,01 311.542,9,4 0,00 
S .&88.9? l il t 912.31 0,iO S.31.392,71 

MAJJA Lt.nl.A DAS. MP.LO 
447.146.963-00 

CONl1lOUú)()JlA M1lRNA 

Uq:ui&.:101 

(b) 

114.602)8 
OJ)O 
OJ)O 

214.6((2:,SII 
.800J)O 

OJ)O 
71.280,00 

OJ)O 
, .99SJ)O 

59.lSl,SI 
OJ)O 

4.807.00 
OJ)O 

0.00 
64.000,00 

366,00 
o.oo 
0.00 
OJ)O 
OJ)O 

o.oo 
0.00 

o.oo 
0.00 
OJ)O 

0.00 
214.602,.iR 

h& .. 

(i) 

205.002,l& OJ)O &!7.158J)6 
o.oo OJ)O OJ)O 
0,00 OJ)O OJ)O 

205.00Z~ S OJ)O 8S7.IS8,o6 
lU00,00 OJ)O $1.600,00 

0,00 OJ)O 2.Si9,70 
71.280,00 OJ)O .._,.. ... 

o.oo 0.00 ,OOJ)O 
,.SllJS,00 OJ)O 7.'1 16,.W 

56.751,S& OJ)O 2..54.)14,J.6 
o.oo OJ)O .37.511.31 

U07.00 0,00 &i.087,08 
0,00 OJ)O J 6.162,42 
o.oo 0,00 2.Slí.9,70 

57.000,00 OJ)O 69.DS6,8S 
366J)O OJ)O JZ.Wl,74 

o.oo OJ)O 37.113,37 
o.oo 0.00 10.417,.SO 
o.oo OJ)O IS9.10l,jS6 
OJ)O OJ)O 2.454,S!i 
o.oo OJ)O •Ui8.l6 
o.oo 0.00 0.00 
o.oo OJ)O 0.00 
o.oo 0.00 381.S<ll.!)4 
0,00 OJ)O OJ)O 
0,00 OJ)O 311.S-42.94 

2QS,00l,,U 0,00 l.231.701,00 

CRJSTIANA A. M OORREIA UMA 

740..303.613-15 

CONTAOORA OlOC8 OIS704.0-9 

s.tdo 
roo,J 

L•(e + k) 

S.172~,86 
o.oo 
0,00 

S.172.W'J,86 
SU63,00 

l.!1SS,70 
-468.700.ll 

2.l26,07 
1S.4il1,l2 

46l.667,U 
6{l_jQ_41 

992.l30,l4 
l01 .7Ut,17 

7.506.90 
749.590,J9 

l .126J64j!9 
668.894.<,6 
54.055A] 

3'20.cm,z_s 

2..486,.16 
1.008.16 
).400.00 

30.678,66 
l .955A64.9S 

0,00 
l.955A649S 
1.121.672,i l 

Portari.llX- 3$9dci201S • Mapeui:dl.0Atuali:udo0W2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO - ANEXO 6 (U\F, ,u1 53, ""'"° III) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMlDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

llEO!ITAS PRIMÁRIAS 
PRl?VISÃO 

Al1JALIZ.ADA 

IU!CEITAS COIUUlNll!S (1) 
lmfl°'-tm. Taxas e Contribu.iç,lzs ~ -Melhoria 
lPTU 
ISS 
rrn1 
IRRF 
Outrol. lmposlDI, Tuu eCootnõuiçõe'I de Melhoria. 

Cm1n'bui9""' 
Receita Patrimmial 
Aplioaç&,, f ÍIWIOeiru (ll) 
Outm Rtoritas Pab'imcn_iai1 

Tr&111ferbc:iu Corrmel 
CotaPartmdoFl"M 
Com PUie do l0 4S 
t.ota. ParcedoIPVA 
CotaPutedo lTR. 
Tram:fctfnciu da LC 11/1996 
T11111fet!neias d4 LC 6Ul989 
Tm11fffl".nciu do A.0-.'0FJJ 
Outru T!lul-Como!<t 

Drmaj11 Rttmtas Coffl.'11\m 

Oubu ~las Finiuu:eiru (Ilt) 
lleccitu ConcDta RataatCI 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENlES (IV) ■ 1 - 11 - [1 

IU!CEITAS DE CAPITAL (V) 
Ope,açõe, de ~ 10 (VI) 
A1:11mti~lode ~ CVIO 
Alieuçf<>del!ens 

Roc:dw de Alirnaçio de Invcstime11.o r cqx,mrios {Vlll) 
k eitu de Alicnaçio de lnvatimean. Pam.mcmta (l'.X) 
OutruAli~del!<u 

Tr:a.111fm'i!nau de Opital 
Com•fnim 
Outru T!lul_,, de üpiul 

Outru R!mtu de Capital 
Outru R=íw de Cçiw 1'lo PrúJWiu (X) 
CM,u RccoillS de e.pila! Primmu 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL OOl-<V-VI-VU-VIll-lX-Xl 

IU!CEITA Pl\lMÃRIA TOTAL(Xll)-(IVtXI) 

17.081.111,10 
3A91.901,00 

&5.l125,00 
I.S6US2.00 

134.902,00 
I.S68.S00.00 

166.62:2,00 
3.293.500,00 

615.361,00 
612..12.l,OO 
n.lJ6,00 

79.1 37.Sllil,IO 
19-'n.OOO,OO 
4A68.000,00 

311l.2l!O,OO 
1n.m.oo 

14.229,60 
1.016,00 

31.762.500,00 
22.8-43.695.SO 

464911,00 
215985,00 
248926,00 

86.252.6n.to 
3.232.050,00 

100.000,00 
0,00 

227.050,00 
0,00 
0,00 

m .oso,oo 
2.l&!.000,00 
1.500.<0J,OO 
1.3115.000,00 

20.000,00 
0,00 

20.000,00 
3.132.050.00 

&9.38-4,722,10 

FQN'ltl, SCPI - C.,,W,wdad, [9.25 .2>.287], PRl!!'lllTURA MVl-'ICIPAL DE JOSã DE FREITAS 

RRffi - AJ,j'UQ 6 (LRF1 art S3, incito UI) 

DESPESAS CORRENTES (Xlll) 
Pcsaoalc En~ SocWS 
J\lro& e c.IICCJos da Divida (XIV) 
Outru Dr.aptas Cm'ff:21.tr.a 

DESPESAS PRllllÁRIAS 

D€SPesAS PRIMÁR1AS COtUtJ;Jm;S (XV) • (l(IO-XIV) 
DESPESAS DE CAPITAL (XV!) 
llro~Tni 
ID~Finuewu 
(.ol)CDdndo Er;ap,éstin:,c,i t Fi.nanâ.a.rna:a1a1 (XVI:[) 
Aqu;,ição d, U.do do c.p;t.tji In1<.,.i;,.do(XV10) 
Aquiriçlõ d.e Til.l la d! Oé,dil((XlX) 

Danas lnva1Õelfiauoeiru 
.... .,,;,>çlo .. O,vid. (XJ<) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMEITTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

DOTAÇÃO DESPl!SAS DESPESAS 
ATUALIZADA EM)'JlN!W)AS LIQUIDADAS 

85.155.447,02 75.168.821,86 73.567.636,13 
49.694.632,35 44.361986, 43 44.137.711,43 

4.620,00 0,00 0,00 
35.4S6.1'4,67 301!06.835,43 29.429.924;10 
85.150.817,02 75.168.821,86 73.567.636,13 
3.614,4$4,90 W l.073,>6 2.657.372,99 
2.461.256,95 1.742.630;61 1.132.629;6I 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

1.146.197,95 1.108.442,95 9'24.74.l,38 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPrrAL (XXl)-(XVI-XVll-XVlll-XIX-XX) 2.468.256,95 1.742.630,61 1.732.629,61 
ltSSERVA 0600""1),IGêNCIA (XXI~ 2J00.0$0,l]O 0,00 0,00 

89.919.16),97 76.911.452,47 7.5.300.26.5,74 

•IEl'A FISCAL PARA O =TAOO l'IUMÁRJO 

Mm finda i,o AJ,ao de Mclll Fi1cai1 ela UX) pu1. oam:ício de 11:farência 

DESPESAS 
PAGAS(a) 

659>6.114,93 
39.458.651,66 

0,00 
26.497.463,27 
&5.956.114,93 
2,489.099,06 
1.564-355,68 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9?.4.743,38 
1.564.355,68 

0,00 
67.520.470,61 

Jan a0utfl019 

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 

JUROS l<OMJNAIS 

JU!SULTADO NOMJ1'AL - Ad .lU da Llnlla (XX\~[) • XX1V • (XXV - XXVI) 

META l'ISCAI. PARA O IU!SULTADO NOMINAL 
Meta fiuda no Anno de Metas fi1c:a:i1 da LOO pala o o.m:l:ci.o de Mfmfncia 

FONTtl,SCPI -C.,,t.i,ijjd..I,[9,2>,2>,237J,PREPlll1URAMVJ\1CIPALDEJ0StDEFlll)[TAS 

VAU)R CNCORRIOO 

RJlClllt"AS =AS(•) 

Ju,1,0ull'2019 

P.a~lofJ 

llll 

68.32.l.Sl-4,45 
2J5&.402,71 

167.Sl.S,17 
9115.651,,-40 
209.779,'6 
870.493,06 
124.1196.38 

3.J l9A77,93 
I.SU.179,26 
l .&72.9l&,76 

10.220,50 
60A21.162,53 
15.026.1'7,34 
4.lll.620,71 

m.043,69 
37.60&,39 

0,00 
I.IIB,71 

24.979.667,17 
IS.Sl6.1S&,10 

343.131,96 
0,00 

343.331,96 
66..4.12.59>,69 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

66.4l 2.S9S,(8 

Pm.ria r,.• 389 de 2018 • M.lpcuncnto At\ialiudo (J)/2019 

Jl.(l..'iTO.'iAf'A()Ait 

PKOCESSADOS 
PA(iOS(b) 

1.740.373.21 
619.841,75 

0,00 
l.l2D.53l,46 

1.740.373,Zl 
156.621,60 
156,621/.0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

156.621,60 
opo 

1,896,994,81 

Pag,, l oll 

IISI 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCtiSSADOS 

UQIJIDADOS 

214..602JS 
0,00 
0,00 

214.6111.58 
214.602,.18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,1]0 
0.00 
0,1]0 
0,00 
0,1]0 

214.60i,,8 

PAGOS(c) 

205.002,>S 
0,00 
0,00 

205.002,>8 
205.002,>8 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,1]0 
0,00 
0,1]0 
0,00 
0,1]0 

205.002,>8 
.J.169.172,31 

0,00 

0,00 
0,1]0 

-3.169.172,31 

0.00 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

RREO - MIBX06(UIF. ut SJ, moí., no 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENrO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

~ODJ.Lll'll.4 

CÁLCI/LO DO Rl>SUl. T ADO NOMIJ'IJ\L 

DIVIDA (X)NliOLIIJADA (XXVIII) 
DEDIJÇX)ES (XXIX) 
Di,pm,ibfüdad< de Cm, 

Di,;p<mibilicwle de ema BMa 
(-)Rnlaa •• ,..,. l'n>=;,da, (XXX) 

0mi.m Havm:a. fmmcc:iros 
DÍVIDA (X)NSOU))Al)A LÍQUlPA (XXX)): (XXVOI - XX(X) 

RESULTADO NOMINAL -Abaixo d& Lilll>I (XXXII) " (XXXla -XXXD>) 

Em 3lJD<zl2018 (a) 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

8.606.338,1!2 
0,00 
o.oo 

SALDO 

AJUSTE MEHlDOLÓCilCO Jana0utf20l9 

VARIAÇfo DO SALDO RPP • (XXXlll) • (XXX.-XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE CNVESTlMENTOS PEllMANENlnSS (IX) 
PASSIVOS RF.CONllf.CIDOS NA DC (XXXIV) 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 
PAGAMENlU DE PRECATÓRIOS JNTEGRANTES DA 0C (XXXVI) 
OUlllOS AJUSTES (XXXVU) 

RJ,.'iliLT AOO l\'OMJNAL AJUSTAI)()- A~o da l-i,,.b, (XXXVUI) • (XXXII - XXXJ] - IX + XXXJV + XXXV - XXXVl - XXXVU) 

RESULTADOPRL\IÁRIO - Ab.w> d& Lmbo (XXXIX) : XXXV1ll-(XXV - XXVI) 

llll& Clut/2019 (b) 

Pagc 3ofl 

li.li 

o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 

4.324.649,80 
0,00 
0,00 

0,00 

4.231.689.1)2 
0,00 
0/Y) 
0/Y) 
0/Y) 

o.oo 
-4.281.689,lll 

..<U&l.689,lll 

INFORMAÇOES Al)IOONAJS PRl\VlSÃOORÇAMeN'TÁRIA 

SAUlO DE EXERCI CIOS ANTERIORES 
RCCl.lnlQlA~ cm l~í<:i05 Antmarc&- RPPS 
~vil Fi.nuccim Uôli~ para Abertura e Rt:ahcrw.raclc Cr&IMII Adicimais 

RroSEllVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

ROOFl\ COQUEIR.O llliliARES 
674.999.61:!-20 

PR8Fm-O Mu,,/ICl)'Af, 

MAGNO RIBEIRO 3AMPAIO 
693.763.01:!-IS 

SGC. MUN. DE AOM(N. 8 FINANÇA9 

fONl"E, SCPI - Conlabilid&d, f9.25.25.21l7J, PllfrEmJRA MUNICIPAL DE JOSe De t11EfTAS 

MARIA LIJIZA DAS. MELO 
447.146.963.00 

CONTROLADORA INlrJlNA 

o.oo 
0,00 
0,00 

U0.000,00 

CRllfnANA A. M. CO!UUilA LIMA 
740J((l.613-15 

CDKf ADORA CRC/CE 01S704/0.9 

l'tnria N' 319 do2011- M.....,,...1o Awliz&do 09/2019 
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RGF-Ml'.XO 1 (LRF,ut 55, inei,o~allw 'a') 

llllSPl!SACOMl'ESSOAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAI/2018 A ABR/2019 

DESPESASEXEClITADAS/ÍlllimOS 12mc,es) 
UQIJIDADAS 

llAl/2018 1 IUN/llll8 1 lliWlli I AOO'!Oli 1 szmo11 1 OU!llllli I NOVll!lli I D1!1/lOI! 1 /AW2019 1 FEV1l'.1l9 1 MAm)J9 1 

IESl'liSABiUTACOM IUOO~ 

l'asoalkin 

V""""""', V-•Clurull"1'™1VaiÃl'lÍI ~-8""6cio,fmiimillico 

l'asoal!omocPaiôcri,im 
~-.,,11,fimm, -ümo1Bo:6U~11 

Otliudapcm li: pcw,I -li: ,.-11: la«ÍIÍZl\i>(fl'doat 

!AiSl'liSASNÀOOOl!l'U1AllAll(ll}(§I'dolll 19daLRt) 

blam,iie, par Danioioc br.d,i:, i Daiài, Vclmlw 

°"""""'il:IJo:iiioltilcialil:poicdolllWÍlr.,dall"'l!ÍD 

llcs!auol:E=ióoo.-1111:ricmol:paícdoonltricr., .. ll'lll,lo 
Jmlige ~«al R:ll!SC611mm 

!AiSl'liSA LÍQUIDA Clll! PESSOAL (li~-Q·U) 

1 

RGF-ANl!.WI (I.RF, ut 5l, inciJo Lalfnca 'a') 

RECEI!.\ CORRENl'II Ll~A · RC!. OI~ 

1144.164,Jl lOJl.413,-8 116l.07l,JI 2.IOS.939,JO I.IU.3)7,04 I.IUl(i'9 2.174.113,~ 1226.749,78 1.678.191,41 

1068.1191.JI) l.178..Ql3Jl) 1.991.622,41 l.9ll.8J9,118 1512JM,O! IJ:IW\61 U!lt!.9111),ll 2..968.010,ll 1.414131)1 

IJ60121,l1 l.12lll0,U l.n!.18',1) IJIM.441)2 l.4ll.Ol\05 UIW(lll l.l91JI02,16 1JJ6.6",79 1.318!49,76 

19S.862.7I -17.9&1,ll 19ü61,Jl lll.4111,68 91319,19 18.2113,1)) lil.6il6,62 2ll.ll9,6l 17l.J8i,ll 

12.001$2 6X'l!,19 ll.176,61 5.!111,18 ij)l,111 1104,49 11300)14 ID,19 0,00 
176.012,4) lll,m,49 171.449$1 114.100)2 l1l.476,96 118.606,li 111118)◄ 2S8.618}l li◄.lll,44 

ll9.IN,ll 'llUBJTI llU4~74 157.17J6,14 1'16.11'1)1! 161.602,10 100114,16 216.B16,61i 161.1llil0 

16.877,24 2&B'.74,l6 16.871,24 16.871)4 16.871)4 16.377)4 16.871)4 ll5l7,16 17.185)4 

126,Il4 ~ l!r,,114 l'.!6,111 116,11 125,!4 126,IU 9~1J 91,40 

0.00 ll,00 ~00 0.00 ll,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

IH&ll'i-1,ll !Will,611 19J,f,7~4l 1112.Klll,ll l?L'Ml,IJ llll..llO,fil 718.wJ,1111 lli.56!,]4 m.m~1 
0.00 ll,00 ~00 0.00 ll,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

ll,00 ll,00 ll,00 'l.1l1.Ll opJ 0,00 0.00 0,00 J.9lll,IJ 

0.00 ll,00 ~00 0.00 ll,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

IH&ll'i-1,ll !Will,611 19J.ra~4l IIIJ.1111 ,40 l?l.'Ml,IJ llll..ll0,61 718.wJ,1111 lli.56!,]4 l!Ull,44 

:Z.Ol6.0llll,lli I.J71J~l U7~1 l.9lllOll,n l.lll'i.114,!,1 !Jlli.13\1! mi.lll9,lll l'lliJ,;&1,41 Uili11'9,i4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PFSSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAl/2018 A ABR/2019 

APURAÇÃO ll() CU~IPK4\.18NT0 ll() UMflll Lf.GAL 

(·) T~ oiâgmiu da UiiJo lllJli111 à! !ll0!u iD11idmi,(V) (§1 i lll 1611 di Cr) 
"IU:CEll'A CORIUNTE I.ÍQUIDA A!U~ADA(VI) 

DESPESA TOTALCOJ.!PESOO.ld.-DTP(V!]J=(jllt+ lllb) 
UMITE M.'.XIMO(\'111) (ulóD 1, ll e llL lll lO d, LRJó) 
W,ffll!PIUJDENCIAL(IX)• (O;l xVlll)~inio,il,11t22olaLRl') 
UMITT:D~ AI.EUA (X)= (0,9111 V1ll)(ilcit>Ildof l' do llt. l9dal.Rf) 

TRAJETÓRJADERElOR!l'OAOLIMITEDA~SFESA lOTALCOY.PESSOAL 

2019 

1•~1drin<11tt 

LimitcM!.'limG li TPD %Bxcodcm 
(a) (b) ( c)-(b -a) 

60% ó0.89% 0.89% 

'ota: 

1227.181,31 1 16.lM,61 

l04l347,76 l.l29.Ml,76 

l.8l248l,i9 1521169,06 

lJ>9.1J2,1i 1.472,':ll 

lll,21) 0,00 

IM.831,118 l&S.142.IS 

16Hl0,44 l@..159,21 

17.185)4 17.lll,24 
91,4) lli,41 
ô,ll) 0.00 

l!l-lOio,» ll).l61,91 

ô,ll) 0.00 
9.l)UJJ 'm/11 

ô,ll) ô,00 
1114,96,)JB 1116Jtl,1ll 

llllllllJ9 l.l:l~llll,67 

TO!AL 
(l'.t.im:112 

IDO<I) 

AB~qo19 
(~ 

1. 16.831.lO 24.149.lü8,!6 

1Ji9.0!8,20 2l0l131.JI) 

l.49.811l.4S W.60lJIS)7 

111.616}) l.llllll,23 

H69,82 91.5.IIVO 
191.8119,JO lll076,96 

ll9.ll6'6 l.17Jl364,Jl 

IBJM,64 lllOlS,52 

911,40 IJJ&,61 

0,00 0.00 
!llllll!Jl l4llJJ,llJII 

0,00 0.00 
0,00 !O.l611.62 
0,00 0.00 

!llllll9,)l l414.41rl,)6 

1.ll6.l5H,lll ll314~ 

VALOR 

lWtiJól~l 

0,00 
lü.lbJlil~J 

21.ll0.065.88 
21394.1 7,16 
lt894.lll,JO 

19.794.105,44 

1 -Dwmil< o exercício, somente u de!.-pesas liquidadas são ~,msidmdas emuladas. No enoanmmlo do uen.ício, as despes,s niiu liquidw!,s inscriw em reslos a PIS"' ruio-pruccswloo liio wnbém ~'Ollliiclmd,is exaculidas. 
Dessa foma, para maior truspareru:ia, as despesas executadas estio stgrtf>das em: 
a) Despcw liquidadas. oonsidtradas aquelas cm qu,.: bou1-c a cntr~ga do lllllaial ou smiço, II05 termos do art. 63 da Lti 4320/64; 
b) Despesas emplllbadas mas nlo liquidml, imaitas em Restos a Pagir não-processaoos, ooosidttada5 liquidadas no encemmeoto do exerolcio, por força inciso li do art.35 da Lei 4.310!&1 
2 -A Càm111 Municipal rio gastaii mais de sitcnta po1 ~lo de sua rt«i1a com folha do pag1111.:nlo1 incluldo o gasto com o subsidio de seus Vereadores, nos nos do Art. 29-A da Constitui9lo Federal 

HEKME> 1EIXEIRA NUXES JUNIOR 

214.160.893-87 
PREIEITO MUl<lCIPAL 

LlllZ ALBERTO PINHEIRO LEAi. N\JN:S 
217.430.103,20 

SECR!iTÁRJJ MUNICIPAL D6 FINANÇAS 

ANTONIO A VELAR ROCHA Fll.HO 

(ITT.134.103-25 
CO:mDI.AOOR GERAL 00 MUNICÍPIO 

RSI 
~CmLUEII 

lllffl'QIA 

PAGAJ.N.\c 
PIOO'llilXlt 

(b) 

1rn3,oi 

1Ul3,0l 

5.~00 
0,00 

m13,oi 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

m1~02 

0,00 

0,00 

0,00 

ml~Ol 

5.A00,00 

RSl 

!iSOBlEl«l. 

IJJJJ9 
60,00 

S1,00 

Sl.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2019 A ABRIL/2019 

RGF -ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 
DÍVIDA CONSOIIDADA EXERCÍCIO 

R$1 

ANTERIOR 1• Quadrime3tre z• Quadrime3tre 3• Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA • DC (1) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Divida Mobiliária 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Divida Contratual 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Empréstimos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Internos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Externos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Financiamentos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Internos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Externos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dividas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
De Tributos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
De Contribuições Previdenciárias 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
De Demais Contribuições Sociais 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
DoFGTS 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Com Instituição Não financeira 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pago 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Disponibilidade de Caixa 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
( -) Restos a Pagar Processados 847.130,04 330.604,78 0,00 0,00 

Demais Haveres Financeiros 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 1 (DCL) ílll) = (I • m 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 36.166.198,58 36.656.861 ,93 0,00 0,00 

% da DC sobre a RCL (I!RCL) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
% da DCL sobre a RCL ílll/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 43.399.438,30 43.988.234,32 0,00 0,00 
LIMITE DE ALERTA (incisoill do§ !ºdo art. 59 daLRF)- <108%> 39.059.494,47 39.589.410,88 0,00 0,00 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO 

ANTERIOR r Quadrlme3tre 2• Quadrimestre 3• Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCl 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 3.823.972,57 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 847.130,04 

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 814.282,22 

RP NÃO-PROCESSADOS 660.890,90 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00 

DÍVIDA CONlRATUAL DE PPP 0,00 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS ruDICIAIS - LC 151/2015 0,00 

HERMES TEIXEIRA NUNES ruNIOR 

274.160.893-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ ALBERTO PINHEIRO LEAL NUNES 

217.430.103-20 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FONTE: SCPI - Contabilidade (9.25.25.290), PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

º·ºº 
º·ºº 3.823.972,57 

330.604,78 

1.099.623,05 

380.871,61 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ANTONIO A VELAR ROCHA FILHO 

077.134.103-25 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2019 A ABRIL/2019 

RGF -ANEXO 3 (LRF, art. 55, inc;,iso I, alinea "e" e art. 40, § 1") 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCÍCIO 

RSI 

ANTERIOR r Quadrimestre 2• Quadrimes1re 3• Quadrimestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Opera,.&s de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀSENTIDADESCONTROLADAS(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito &temas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0.00 º·ºº 0.00 0.00 
TOTAL GARANTIAS OONCEDIDAS (V)= a+ II + m + IV) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (VI) 36.166.198,58 36.656.861,93 0,00 0,00 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 7.956.563,69 8.064.509,62 0,00 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso m do §I"do art. 59 da LRF) - <19,8%> 7.160.907,32 7.258.058,66 0,00 0,00 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO 
ANTERIOR r Quadrimestre 2• Quadrimes1re 3• Quadrimestre 

DOS ESTADOS (VII) 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 

DASENTIDADESOONI'ROLADAS(IX) 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0.00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0.00 

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 

TOTAL CON1RAGARANTIAS RECEBIDAS (XI)= (VII + VIII+ IX 0,00 

HERMES TEIXEIRA NUNES JUNIOR 

274.160.893-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ ALBERTO PINHEIRO LEAL NUNES 

217.430.103-20 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.290), PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 
0,00 

0,00 

ANTONIO A VELAR ROCHA FILHO 

on.134.103-25 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2019 A ABRIL/2019 

RGF-ANl!X04 (LRF, art. 55,incisol,alím •d• eincisolll alínea •c•) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Mobiliária 
Interna 
Externa 

ConlI11tual 
Interna 
Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § 1ª) 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (1) 

Externa 
Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § Iª) 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (II) 

TOTAL(III) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENI'O DOS LIMITES 

RECEITA CORRENIB LÍQUIDA-RCL (IV) 
OPERAÇÕES VEDADAS (V) 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (Ilia + V - Ia -
lia 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO 00 SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 
LIMITE DE ALERTA (inciso ill do §!ªdo art. 59 daLRF) - <14.4%> 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

LlMJTE DEFlNIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPA ÃO DA RECEITA OR AMENTÁRIA 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Parcelamentos de Dívidas 
Tributos 
Contribuições Previdenciárias 
FGTS 

Operações de rc:c:struturação e rcromposição do principal de dívidas 

HERMES TEIXEIRA NUNES flJNIOR 

274.160.893-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ ALBERTO PINHEIRO LEAL NUNES 

217.430.103-20 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FONIB: SCP! - Contabilidade [9.25.25.290], PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

RSI 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre Are o Quadrimestre 

de Referência de Referência (a) 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
VALOR % SOBRE A RCL 

36.656.861,93 1 100,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº º·ºº 

5.865.097,91 16,00 

5.278.588,12 1 14,40 

º·ºº 1 º·ºº 
2.565.980,34 7,00 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de Referência 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 

Até o Quadrimestre 

de Referência (a) 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

ANTONIO A VELAR ROCHA FILHO 

077.134.103-25 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2019 A ABRIL/2019 

LRF, art. 48-Anexo 6 R$ I 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR 

Receita Corrente líquida 36.656.861 ,93 
Receita Corrente líquida Ajustada 36.656.861,93 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com Pessoal -DTP 

Limite Máximo (incisos L II e IIL art. 20 da LRF) - <%> 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -<%> 

Limite de Alerta (inciso II do § 1 ° do art. 59 da LRF) -<%> 

DÍVIDA CONSOLÍDADA 

Dívida Consolidada Liquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de Crérlito Internas e Externas 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crérlito Externas e Internas 

Operações de Crooito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crérlito por Antecipação da Receita 

HERMES TEIXEIRA NUNF.S JUNIOR 
274.160.893-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ ALBERTO PINHEIRO LFAL NUNES 

217.430.103-20 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

VALOR 

21.414.428,56 

19. 794. 705,44 

18.804.970,17 

17.815.234,90 

VALOR 

0,00 

43.988.234,32 

VALOR 

0,00 

8.064.509,62 

VALOR 

0,00 

5.865.097,91 

0,00 

2.565.980,34 

%SOBREARCL 

58,42 

54,00 

51,30 

48,60 

%SOBREARCL 

0,00 

120,00 

%SOBREARCL 

0,00 

22,00 

%SOBREARCL 

0,00 

16,00 

0,00 

7,00 

ANTONIO A VELAR ROCHA FILHO 

077.134.103-25 
CON1ROLADOR GERAL 00 MUNICÍPIO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMJDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !!.NEXO 1 (l.Rl', Ar!. 52, inciso 1, alíneas llil ti!ilo inciso li e§ I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 
(a) (b) 1 (bfa) 1 (e) 

% 
1 (ela) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

16.248.000,00 
14.748.666,74 

398.237,61 

16.248.000,00 
14.748.666,74 

398.237,61 

2.352.929 ,86 14,48 
2.229.181 ,55 15,1 1 

423.880,08 106,44 

11.485 .806,64 70,69 
11.162.559,01 75,69 

620.577,74 155,83 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Mclhorfa 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuiçôcs 1>3ra Entidades Privadas de Serviço Sociol 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estodo 
Valores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Permissão, Autorização ou Lioença 
Exploração de Recursos Noturois 
Exploração do Patrimônio lntongivel 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniois 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Na.vcga.ç3:o e ao 

Transpone 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Transfcreneias da União e de suas Entidades 
Transfcreneias dos Estodos e do Distrito Federal e de 

suas Entidodes 
Transfcrencias dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Tro.nsfcreneios de Outras Instituições Públicas 
Tr.insfcrêncfo.s do Exterior 
Tr3.nsferênci.is de Pcsso3s Físic.'\S. 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Mutw Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Rcssarcimentos 
Bens, D ireitos e Valores Incorporados ao Pntrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Transferencias da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidodes 
Transferências dos Mu.nicípios e de suas Entidades 
Transferências de lnsliluiçõcs Privadas 
Tronsforencfas de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transfcrencias de Pessoas Físicas 
Transfcrencias Provenientes de Depósitos Não 

ldentilicodos 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do C.pitol Social 
Remuneraçilo das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

RECEITAS (TNTRA-ORÇAMENT ÁRIAS) (li) 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (Ili) • (1 + li) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO f REFINANCIAMENTO (IV) 
Operações de Crédito - Mercado Interno 

392.032,75 
2.904,86 
3.300,00 

461.000,00 
381.000,00 

0,00 
0,00 

80.000,00 

193.917,48 
11.381,80 

176.322,36 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

6.213,32 
0,00 
0,00 

1.000.700,00 
1.000.700,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

12.632.81 1,65 
9.273.869,53 
1.358.942,12 

0,00 
0,00 

2.000.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

62.000,00 
0,00 

30.000,00 
0,00 

32.000,00 
1.499.333,26 

20.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
80.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 

1.249.333,26 
729.333,26 
520.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 
552.000,00 

16.800.000,00 
0,00 
0,00 

392.032,75 423.880,08 108,12 620.577,74 158,30 
2.904,86 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

461.000,00 84.084,14 18,24 279.076,14 60,54 
381.000,00 78.855 ,11 20,70 267.555,14 70,22 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

80.000,00 5.229,03 6,54 11.521,00 14,40 

193.917,48 24.151,09 12,45 99.830,61 51 ,48 
11.381 ,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

176.322,36 24.151 ,09 13,70 99.830,61 56,62 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.213,32 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.000.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.000.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.632.811 ,65 1.695.694,60 13,42 10.161.702,88 80,44 
9.273.869,53 1.127.599,29 12,1 6 7.333.790,77 79,08 
1.358.942, 12 237.072,34 17,45 1.009.329,60 74,27 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000.000,00 331.022,97 16,55 1.818.582,51 90,93 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

62.000,00 1.371 ,64 2,21 1.371 ,64 2,21 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.000,00 1.371 ,64 4,29 1.371 ,64 4,29 
1.499.333,26 123.748,31 8,25 323.247,63 21,56 

20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.249.333,26 123.748,31 9,91 323.247,63 25,87 
729.333,26 123.748,31 16,97 323.247,63 44,32 
520.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
552.000,00 188.085,69 34,07 578.240,52 104,75 

16.800.000,00 2.S4t.015 ,55 15,13 12.064.047,16 71 ,81 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RS 1 

SALDO 

AREALIZAR 
(a-e) 

4. 762. 193,36 
3.586.107,73 
-222.340,13 

-228.544,99 
2.904,86 
3.300,00 

181.923,86 
113.444,86 

0,00 
0,00 

68.479,00 

94.086,87 
11.381 ,80 
76.491 ,75 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

6.213,32 
0,00 
0,00 

1.000. 700,00 
1.000. 700,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.471.108,77 
1.940.078,76 

349.612,52 

0,00 
0,00 

181.417,49 
0,00 
0,00 
0,00 

60.628,36 
0,00 

30.000,00 
0,00 

30.628,36 
1.176.085,63 

20.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
80.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 

926.085,63 
406.085,63 
520.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 
-26.240,52 

4. 735.952,84 
0,00 
0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade (9.25.25.287), PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS Portaria N° 389 de 2018 -Mapeamento Atualizado 0912019 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESU:MJDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !!.NEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas ili! li!ilo inciso D•§ I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOlTf 

RSI 

SALDO 

% AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

... 
Mob1llána 

Contratual 
Operações de Crédito. Mercado Externo 

Mobiliária 

Contratual 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO M =(Ili+ IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL(VII) = (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos Arrccodados cm Exercícios Anteriores • RPPS 
Superavit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.800.000,00 

16.800.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.800.000,00 

16.800.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.541.015,55 

2.541.01S,SS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15,13 

1S,13 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.064.047,16 
0,00 

12.064.047,16 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

71 ,81 

71 ,81 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4. 735.952,84 

4. 73S.9S2,84 

MARCOS AURELIO OUIMARAES DE ARAUJO 
496.818.77349 

RICARDO GUlMARÃES ARAUJO 
624.503.953-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

PE'JRONILIO ALVES DE SANTANA NETO 
007.212.513-66 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC 12.13510-7 

FONTE: SCPI - Contnbilidadc (9.25.25.287], PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS Portnria N" 389 de 2018-Mapcamcnto Atualizado 09/2019 
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llEO rume.o 1 (W, An. S2, l11dso I, al!Dmlil rilllo lllt:lso u~ f I") 

DESPESAS 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (VIIQ 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E FNCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DMDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
ll!Vfl\SÔES f lNANCfUIAS 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

RESERVA DE COlmNOffiCIA 
DESPESAS (INl1lA-0RÇAJ11Em'ÁRJAS)(IX) 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)• (VIU + IX) 
AMORTIZAÇÃODADÍV. /REFINANCIAMENTO(XI) 
Amonmçlo d.1 Dividi lntrmt 

llividaMol>illiria 
Ol.nnsDividu 
~çio d.s Oívicb Et&cma 
Dívidi Mobilíiria 
Oul=-Div!mi 

SUBTOTAL C/REFIIIANCIAIIIENTO (XIQ • (X + XI) 
SUl'ERÁVIT(XIIQ 
lOTAL (XIV) • (XU + Xlíl) 
I\ESERVA DOIU'PS 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PER.IODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro • Outubro 

DOTACAO DOTAÇÃO DESPfSAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 

INt<lAL 

(d) 

16.233.&27,S0 
12.661.740.89 
6.227.512,96 

3.0711,ll0 
6.431.149,13 
3.289.Sll ,61 
3.0S&.088,23 

o.oo 
201.423,38 
282.m,oo 
566.112,S0 

l6JIOO.OOO,OO 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

16.II00.000,00 

l6JI00.000,00 
0,00 

AnJALIZADA 

(e) 

16.177.377,SO 
14.440.141,36 
6.871.318,SS 

2.478,80 
7.l<>6.348,01 
1.468.>29,7& 
1.223.106,40 

0,00 
245.423,38 
268.lUl,36 
621.622,SO 

16.800.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.800.000,00 

16.800.000,00 
0,00 

BWa= 

2.SS3.S6S,09 
2.428.◄SS.47 

l.231.7Sl,09 
0,00 

1.196.102,38 
125.109,62 
78.926,62 

0,00 
46.IIU,OO 

165.652,04 
2.719.217,13 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.719.21 7,13 

1.719.217,13 

1 

JANAOITr 

(O 

12.095.929,39 
l l.492.04ll,ll2 
6.01 1.064,74 

0,00 
SAS0.9&4,DS 

603.810,57 
403.898,22 

0,00 
199.982,35 

47H56,1)2 
12.575.ffl,41 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

12.575.ffl,41 
0,00 

12..57.5.l&S,41 

(a)• (e-0 

4.081.441,11 
2.943.096,54 

860.253,81 
2.478,80 

2.0S.S.363,93 
864"49,2I 
119.20&,IS 

o.oo 
45.441,03 

268.lUl,36 
143.266.48 

4.22A.714,S9 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

4.22A.714,S9 

0,00 

BWa= 1 

2.486.200,50 
2.361.090,88 
1.171.219,39 

0,00 
1.189.871,49 

125.109,62 
78.926,62 

0,00 
46.l&l,OO 

165.6$2,04 
2.651.&Sl,54 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

2.65Ull,S4 

1.6Sl.&sl,S4 

JANAOITr 

(b) 

11 .3!4.&17,16 
10.780.937,29 
5.905.681 ,1 7 

0,00 
O75.2l6,12 

603.ggt),SJ 
403.198,22 

0/;IJ 
199.982,35 

479.356,02 
IU64.l7l,&8 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

1 U64.17l,&8 
199.873,28 

12.064.047,16 

MAlCOS AUlE!.10 G\IIMAMES DE AAAV/0 
496Jll&.71349 

llCARDOGIIIMAlÃESAAAVJO 
614.SOHSJ..14 

SEC'JlETAJUODE FINANÇAS 

PmOl'1!.IO ALVES l>ESA!lf ANA lllrrO 
007.112.lll.&S 

CONTADORCRC 12.135'0-7 PREFEITO M\OOCIPAL 

fOl'lfE, SCPI. C..obiUdad< [9.25.2S.287), PI\EfEITVRA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 

SALDO 

(Q•(e-b) 

4.792.559,64 
J.619.208,07 

965.637,38 
2.478,80 

2.691.091,89 
&64"49,21 
119.lOS,I& 

0,00 
45.441,0l 

268.lUl,36 
143.266,48 

4.9ll .&26,12 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

4.9ll .&26,12 

0,00 

DESPESAS 
PAGAS ATÊ 

OBIMESilt.E 

ij) 

10.684.904,86 
10.081.024.29 
S.209.2S&,02 

0,00 
4.871.766,27 

603.880,SJ 
403.8911,22 

0.00 
l99.98l,3S 

479.316,02 
11.164.260,8& 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.164.260,88 
899.786,221 

12.004.017,16 

.. , 
ll/SCIUTASEM 

Rl:STOSA 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS> 
{k) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESU:MJDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !!.NEXO 1 (LRF. Art. 52, inciso 1, alíneas ili! 6!ilo inciso n e§ I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INIRA.ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

% 
1 (ela) 

RECEITAS (INTRA-OR ÇAM 
RECEITAS CORRENTES 

ENTARIAS)(II) 552.000,00 552.000,00 188.085 ,69 34,07 578.240,52 104,75 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Seiviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Es14do 
Valores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Pennissão, Autorização ou Lioença 
Exploração de Recursos Naturais 
Exploração do Patrimônio ln14nglvel 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Genis 
Sciviços e Atividades Referentes ã Navegação e ao 

Transporte 
Seiviços e Atividades referentes:\ Saúde 
Seiviços e Atividades Financeiras 
Outros Seiviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Transfctências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Est.1dos e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transfcrêncfo.s dos Municípios e de swis Entidades 
Transfctências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Tr3nsferêncfa.s do Exterior 
Transferências de Pessoas Fisicas 
Transferências Provenientes de Dcp6sitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Mul14s Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Operações de Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Môveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens ln14ngíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transfctências dos Est.1dos e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transfctências dos Municipios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Dcp6sitos N3o 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capil41 Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capi141 

552.000,00 552.000,00 188.085,69 34,07 578.240,52 104,75 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

552.000,00 552.000,00 188.085,69 34,07 578.240,52 104,75 
552.000,00 552.000,00 188.085,69 34,07 578.240,52 104,75 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RS 1 

SALDO 

A REALIZAR 
(a-e) 

-26.240,52 
-26.240,52 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

-26.240,52 
-26.240,52 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SCP! -Con14bilidade (9.25.25.287), PREFEITURA MUNICil'AL DE ELISEU MARTINS Porl4ria N" 389 de 2018 -Mapeamento Atualizado 09/2019 
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16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !ANEXO 1 (W, M 52, inciso 1, alíneas ili! lilllo inciso D e§ I°} 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RSI 

SALDO 
RECEITAS INIRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUf % AREALIZAR 

MARCOS AURELIO GUIMARAES DE ARAUJO 
496.818.713-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

(a) 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
624.503.953-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

(b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

PETRONil,IOALVESDESANTANANETO 
007.212.513-66 

CONTADOR CRC 12.13510.7 

FONTE: SCP!. Contabilidade (9.25.25.287], PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS Portaria N" 389 de 2018. Maperunento Atualizado 09/2019 
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DESPESAS INTRA.ORÇAMENTÁRIAS 

DESPESAS (INIBA.ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENrES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCl:IRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMlDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

OOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL 

(d) 

566.172,50 
516.172,50 
516.172,50 

0,00 
0,00 

50.000,00 
50.000,00 

0,00 
0,00 

MAACOSAUREUOG\l!MARAESDEAAAWO 
496.SIS.m-49 

PRm!TOMUNICIPAL 

ATUALIZADA 

(e) 

622.622,50 
620.622,50 
620.622,50 

0,00 
0,00 

1000,00 
1000,00 

0,00 
0,00 

BIMESlli JANAOUT 

(Q 

165.652,04 479.356,02 
165.652,04 479356,02 
165.652,04 479.356,02 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

IUOODOGU!MARÃESAAA\llO 
6'.4..I0J.9ll•l4 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

(J)=(e-0 

14).266,48 
141.266,48 
141166,48 

0,00 
0,00 

1000,00 
1000,00 

0,00 
0,00 

BIMESJRE JAIIAOUT 

(li) 

165.652,04 479.356,02 
165.652,04 479.356,02 
165.652,04 479.356,02 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

=olllJ.IOALVESDESAIITANA mo 
007212..113-(,6 

RSMilllffl 

SALDO DESPESAS INSCIUTASEM 
PAGAS ATE RESTOS A 
OBJMESll\E PAGAR NÃO 

PROCESSADOS' 
(Q=(e-b) ij) (]<) 

143.266,48 479.356,02 0,00 
141.266,48 479.356,02 0,00 
141.266,48 479.356,02 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

1000,00 0,00 0,00 
l000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP!. Conlabilid>de [9.25.25.287), PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEIJ MARTINS POIIW N' 389 de 2018 -Mapcamonlo Alllllliudo O!lno1~ 
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16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Outubro 20 19/BTMESTR.E Setembro - Outubro 

RREO "''"''º 8 (LDB. M. n) 

Rl!CEITAS DO ENSINO 

RECEITA RfSULTANTEDf IMl'OSlOS(caputdo a,t_ 212 da Constiruiçio) 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 
1.1- beclb Resultànte do lmpos&o sobre a Prcpriccb.de Predial eTmitorial U~m aPru 

1.1 .l •IPTll 
1.1.2. Mulw, Juros de Mon, Dívida Aliva e Outros Encar;os do IPTIJ 

l.'l- Rcttib Resullànte do lmposlO sobre Tr.uwnisslo Inter ViYOS IIJf'BI 
1,21- ITBI 
1.2.2.- Mulw, Juros de Mora, Divida Aliva e Outros Enear;ot do 11131 

1.3- Receita Rcsu lian1c do lmposlO &obre Scrv;ço, dcQuo.lqucrNo.ru.rct.a DSS 
1.3.1-1SS 
1.3.2.- Multu. Juros de Mom, Dividi Atin cOutms E.ncar;os do ISS 

IA-Receiu Resulta.nlcdo lmpostodcRtnd.a RctidoM Fonte 11R.RF 
2,. RECEITA DE TRANSFERÉNCIAS CONSTmJCIONAIS E LEGAIS 
2.1- Cota,P.t11e FPM 
21.l-P.uc:cbttfett:nWliCF, m. 159, [,alfl'IC'ab 
2.1.2- P.arcc.UrcfcrcnlciCF, llrt. ts9, l, iilinud 
2.1.3-P.u(cl.trcfercnie iCF, ~ ts9, l, .alíaeat 

2-2- Coa.Pane ICMS 
2.3- ICMS..llcsoo-301LC. ,f &7/199<5 
2-4- Coa-Pa,,e IPI-Exporuç!o 
2.S- Coa-Parte ITR 
2.6-Coi.J-P.anc IPVA 
2. 7- Cot.t.-hne IOF-Outo 

3-TOTALDARECEITADE IMPOSTOS(I +2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 00 ENSINO 

4- RECEITA DA APUCAÇ O FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
,5. R.ECErTA DE TR.ANSFeR.ê:NCIAS DO fN'DE 
S.1- Trmsíeff:nci.u do ~lirio-Ed~ 
5.2- Tro.nsíetênci.u Dire1u - PODE 
S.3- Tr:Lm:forênciu Oi.mas· PNAE 
5.4 - Tnuuf'crêac:ias Diretas - PNA TE 
, .,- Outra n.,urc~nclu do FNDE 
S.6- Aplicaçlo Fin.lnocira dos Rccursos do Fl-IDE 

6- RECEITA DE TIIANSFEUNCIAS DE CONVtNIOS 
6.1- Tr:Lm:forêncW de Convénios 
6.2- ApliCo1çlo Fin.lnocir1 dos Rccursos de Con~ 

7- R.ECErTA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
8-O1/TRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
9-TOTALDASRECEITASADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO(4 +5 +6+ 7+8) 

PREVISÃO 
INICIAL 

387.032,7S 
26.1>4l,42 
26.1>4l,42 

0,00 
ll.8l1,93 
ll .8l1,93 

0,00 
1$8.23-4,-40 
lls.234,40 

0,00 
ll0,000,00 

S.397.759,56 
1.300.000,00 
6-800.000,00 

250.000,00 
250.000,00 
950.000.00 
29.684,43 
5.648.48 

12.426t6S 
100.000,00 

0,00 
S.784.792,31 

PREVISÃO 
INICIAL 

0,00 
319.660,93 
100.000,00 

2.485.33 
90.375,00 
30.000,00 
93.6Wt00 
3. ISOtOO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

105.000,00 
424.660,93 

PREVISÃO 
A TIJALIZADA (1) 

387.032,7S 
26.94l,42 
26.945,42 

0,00 
51.852,93 
51.Sll,93 

0,00 
158.234,-40 
lls.234,40 

o.oo 
150,000,00 

8.397.759,56 
1.300.00J,OO 
6.800.000.00 

250.000,00 
250.000,00 
950.00J.OO 

29.684,43 
5.648,48 

12.426,65 
100.000,00 

o.oo 
8.784.792,3 1 

PREVISÃO 
A TUALJZADA (a) 

0,00 
319.6<.0,.93 
100.000,00 

2.485.33 
90.375,60 
30.000,00 
93.6,0,()() 
3. IS0,00 

o.oo 
0,00 
0,00 
o,oo 

105.000,00 
42".660,93 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RF.CEIT AS REALIZADAS 

P.agc I of4 

IU I 

JAIIAOIIT (c)"(bll)x100(%) 

383.646,59 
725,33 
725,33 

0,00 
6.161 ,82 
6.161,82 

0,00 
218.4~,2I 
218.497,21 

0,00 
158.262,23 

7.111 .852,91 
6.183.905,53 
5.815.599,08 

0,00 
3118.306,45 
880.625.33 

0,00 
230,58 

3.362,76 
43.ns,11 

0,00 
7A95.499,S0 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAO\/T (e) -0,11)xl00 ('lo) 

0,00 
138.9.59,33 
S0.139,S7 
1.680,00 

71.714,00 
ll.347,64 

o,oo 
n ,S2 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

40.565,00 
179.52".33 

99,13 
2,69 
2/59 
0,00 

11,88 
11 ,38 
0,00 

138,08 
138,08 

o.oo 
105,51 
84,69 
84,11 
86,41 
0,00 

123,32 
92.10 
0,00 
4,08 

27,06 
43,73 
0.00 

Sl,32 

0,00 
43,47 
S0,14 
678) 
79,35 
SI,16 
o,oo 
2,47 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

38,63 
42,27 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro • Outubro 

RREO Ili.nexo 8 (LDD, M. n) 

RECEITAS 00 FUNDEB 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 
10.1- Cou.-Parte FPM DcstiQada .ao FUNDEB ~ de 2-1.1) 
10.2,- Cola-Parte 10.iS Dcstluda llO FUNDES ~de 2.2) 
IO.J. ICMS-Dcsooei,ç,0Dcs1m>d,,0F1JNDEB 11J!0%4e2.3) 
10.4-Cou.-Partc IPI-EitporbÇ!o Dcsliuda :ioFUNDEB ltl?-0%dc2.4) 
10.S-~•Panc tTR. Dcslin~ oo FU'N'OEB (l?ot4 de l.S) 
10.6-Cola-Partc IPVA Dcs1iuda ao FUNDEB Q,20% dcl.6) 

11- RECEITAS RECEelD/\S DO FONDEB 
11 . 1- Tn.mfeffllci.u de RJ:cursos do FUNDES 
11.2-.Complcm-=:t11açlo da Unl!o ao FUNDE.13 
11.3- R~ia de Aplie3Ç!o Firww:c-in dos RtcW'Sos do FUNDES 

12,. ACRtsc!MO RESULTANTE DAS TRANSFêRtNCtAS DOFlJNDEB 

DESPESAS 00 fUNDEB 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DOMAGI 
13.1- Com Ed~o Infa.ntil 
13.2- Com Ensino Fw,damcnu:I 

14-O1/TRAS DESPESAS 
14.1- Cem Ed~o Infantil 
14.Z-Com Ensino Fundomen~I 

15-TOTALDASDESPESASDO FUNDEB(l3 + 14) 

o 

FUNDEB 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

IM><i.6$3,88 
0,00 

1.606.683 ,S8 
998.516,12 

70.986,25 
927.529.87 

2.(;()5.200,00 

DEDUçÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDES 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EX.ERCICIO SF.M DISPONIBILIDADE HNANCElRA DE RECURSOS DO FUNDEB 
16.1 • FUNDED ~ 
l6.2- FUNDEB40% 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O S1JPERÁVITFIN/\NCE!RO, DO EXERCICIO ANTEIUOR. DOFlJNDEB 
17.1 - FUNDED60% 
17.2 - FUNDEB 40% 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDER.ADAS PARA FINS DE! UMrTE DO FUNDEB (16+ 17) 

INDICADORES DO FUNDl!B 

19. TOTALDASDESPESASDOFUNDEBPARA FINSDE UMITE(l5- 18) 
19. I . Mínml.QdetíQ%doFl.JNDJ!l31\.I. Remunençic>dc> M11gistériol (13-(16. l + 17.1))/(11)• 100)% 
19.2 - M.íxünodc-40%cm Dcspcu com MOE, qucnlo Rcm11nc:r.açlo doMmgis1ério (14-(16.2 + 17.2))/ ( 11) x 100) % 
19.3 • Mhtm.odc 5% tilo Aplk4.do 110 Ext?dcio(IOO • (l9. t +19,2))% 

PREVISÃO 
INICIAL 

1.S79.SS l,9'l 
1.360.000.00 

190.000,00 
5.936.89 
1.129,70 
2.485,33 

20.000,00 
:!.605.000,00 
2.000.000,00 

(i()().000,00 
S.000,00 

420.448.08 

PREVISÃO 
A TIJAUZADA (a) 

l.S19.S!H ,92 
l.3(;().000.00 

190.000,00 
5.936,89 
1.129,70 
2.485.33 

20.000,00 
2.605.000.00 
2.000.000,00 

600.000,00 
S.000,00 

420.448,08 

P.1gc2of4 

IU 1 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAO\/T (b) (e) "(bl•)xlOO ~) 

1.351.916,9S 8S,S9 
1.175.119,(;() 86,41 

116.124,36 92, 70 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

612.49 27,06 
0,00 0,00 

2.)91.051,96 91 ,79 
1.818.582,51 90,93 

'72.334,17 9$,39 
135,28 2,71 

466.665,56 110,99 

DOTAÇÃO 1--DllS __ PES_AS_l!MPl!NIIAD-.-___ AS_+_D_l!SP_ES_AS_UTQUID __ AD_AS_-; ~~A:a 

ATIJAI.IZADA IAN A 0\/T % ÃO PROCllSSADOS JANAOUT' % 

(d) (e) (1)-(cld)dOO (1) (s) (h)-(gld)xlOO 

1.988.026,38 1.904.008.25 95,77 1.903.240,61 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1.988.026,38 1.904.00S,25 9>.77 1.90).240,61 
1.032.173.62 791.615.12 76,(IJ 791.615,12 

46.162,63 1.730,00 3,75 I.730t00 
986-010.99 789.885.12 Sll.11 789.885.12 

3.020.200,00 2.695.623,37 89,25 2.61>4.8l5,73 

95,74 
0,00 

9',74 
16.69 
3,75 

80.11 
89,23 

Valor 

Valor 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 .... 

2.694.855,73 
79.60 
33,11 

-12,71 

CONTROLE DA tmLIZAÇÃO OI! RECURSOS NO l!XERCICIO SUBSEQENTI! Valor 

20 atECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE N O FORAM UTILIZADOS 
21 a>ESPESASCUSfEADASCOM O SAI.DO DO ITEM 20ATÉO l'TRIMESTREDE2019 

431,19 
0,00 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÔRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIME TO DO ENSINO - MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO illll"'o8(LDB, An. 72) 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS COM AÇÕES TiPICAS DE MOE 

Page3oí4 

RSl 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAll 

INICIAL ATUALIZADA JANAO\Tr 

1 (f)-{~)1100 

JANAOUT 

1 ~;d)llOO 

~ÃO PROCESSADOS 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
22.1-er.cho 
22.1.1-Dcsl""" CUslcaw com Rocum" do FUNDEB 
22.1,2· Dcspcs,s CUs"'4U com OulroS Rccuno, de Imposto! 

22.2.Prê.<,ool, 
22.2.1- Dcspcs,s CUs"'4U com Rcou.,.. do FI/NDEB 
22.2.2- Despesas CU,"'4U com Outros Rc:cw,os de Imposto! 

2J. ENSINO FUNDAMENTAL 
23,l•Dc,pe,l,Oi,le>d,.comReainosdoFI/NDEB 
23.2. Dc,p,s,s O,,,e,d,s oom Outros Rcoui= de lrnpo,10! 

24- ENSINO MÉDIO 
25- ENSINO SUPERIOR 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
27-0\/JRAS 
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 21) 

9S.986,2S 
25.000,00 

0,00 
25.000,00 
70.986,25 
70.986,25 

0,00 
3.298.678,80 
2SJ4,21l,7S 

764.465,0S 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.394.665,0S 

(d) 

S6,162,63 
10.(XX),00 

0,00 
10.000,00 
46.162,63 
46.162,63 

0,00 
3.780.482,42 
2.974.0l7;J7 

806.445,0S 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.836.645,0S 

(e) 

1.730,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.730,00 
1.730,00 

0,00 
3.217.221,76 
2.69).893;J7 

523328,39 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.218.951 ,76 

l,08 
0,00 
0,00 
0,00 
l ,7S 
3,1S 
0,00 

8S,10 
90.SS 
64,89 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

&3,90 

(g) 

1.730,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.730,00 
1.730,00 

0,00 
3.1S9307,41 
2.693,125,73 

466.181 ,68 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.161.037,41 

3,08 
0,00 
0,00 
0,00 
3,15 
3,1S 
0,00 

83,57 
90.SS 
57,81 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

82,39 

(Q 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTI1UCIONAL Valor 

29- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIASDO FUNDEB • (12) 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FIJNDEB NO EXERdCIO 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ vrr FINANCEIRO, 00 EXERCÍCIO ANTERIOR, 00 FUNDEB 
32,. DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, 00 EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERciCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VJNCULADOS AO ENSINO • (44 j) 
JS. TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINSDELIMITECONSTITUCIONAL(29 + 30 + 31 +32 +33 + 34) 
36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) l!BS)) 
37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDESOBREA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) t (3) x 100) % 6 · LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 

OtrrRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

466.665,56 
600.627,78 

0,00 
0,00 
0,00 

4.464,54 
1.071.757,88 
2.089 .279 ,S 3 

27,87 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA JANAO\Tr 

1 (IJ-{~)x!OO 

JANAOUT 

1 ~;d)llOO 

~ÃO PROO:SSADOS 

3&- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 00 SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENIO 00 ENSINO 
42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 00 
ENSINO()&+ 39 +40+41)) 

0,00 

101.000,00 
0,00 

353.660,93 
454.660,93 

4J.10TAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCA ÃO (28 + 42) 3.849325,98 

(d) (e) 

0,00 0,00 

97.(XX),00 47317,92 
0,00 0,00 

2&0.127,18 162.090,91 
377.127,18 209.408,83 

4.213.772,23 3.428.360,59 

(g) (O 

0,00 0,00 0,00 0,00 

48,7& 46.356,41 47,79 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

57,86 117317,05 41 ,88 0,00 
ll,.53 163.673,46 43,40 0,00 

8l;J6 3.324.710,87 78,90 0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

SALDO ATÊ O BIMESTRE CANCELADO EM l!Dl91(1) 

44• RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 
44.1 • Executa.d.as com Recursos de Impostos Vinculados ao Eftsino 
44.2 • Exea,bd.u com Rocunos do FUNDEB 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

46.814,88 
46.814,88 

0,00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MOE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !Ancxo & (LDB, An. 72) 

4.464,54 
4.464,54 

0,00 

P•g,4of4 

RS l 

CONTROLE DA DISPONIBIUDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCACÃO 

4.1-DISPONIBILIDADEFINANCEIRA EM 31 DEDEZEl-ffiRODE 2018 
46-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESIRE (Orç..-.cn1.lrio) 
47•(•)PAGAMENTOS EFETUADOS ATEO BIMESTilE 
47.1 (·) o.ç..,..io do Exe.cicáo 
47.2(-)RcslO! aP,gu 

48-(+)RECEITADEAPUCAÇÃOFTNANCEIRADOSRECIJRSOSATÉOBIMESTRE 
49- (•) DISPONIBILWADE FINAN<:aRA ATÊ O BIMESIRE 
50-(+)AJUSTES 
50.1 (+)Rel,n~ 
l0.2(-) Valorto a """p<nlf 

jQ.) ( +) ÔIJU'os V.tloJ"es extraOl'Ç.:lmc:ntjrios, 

l0.4(+)Coneiliaç,oa..c.r;, 
li • • SALOOFINANCEIROCONCILIADO 

MARCOS AIJRELIO OUIMARAES DE ARAUJO 
496.818.773-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

l) Llmlllcs mlnlmosatlJl!ttk'ttffl ~snottlCfflll'httllOdocttrdelo. 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
624.S03.9H-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

431 ,19 
2.390.916,68 
2.461.421.33 
2.214.416,77 

247.008,56 
135,28 

.@.942,18 
-1.191.98 
4331,78 
-?,139,80 

0,00 
0,00 

-71.13416 

PETRONILIO ALVES DE SANTANA NETO 
007.212.513-66 

CONTADORCRC 12.135/0-7 

l)Art. 21, f ~. Ld I IA9Cl2007: St~ S%dos manos ItUbidos lmnta dos Fwdas. irElmh-ertlalÍ\11si compkmmlaÇJo dt Unilo rtetbidosnos lrmm do ft•do art.~dcstl L<i, podmo KI wliz.lcbs DO 1•1rimcstre de, am:lào 
imcdilt&mmtc subsicqOmk, IDNmlltc abrrturadc ettdilD adicioDll.O 
l )c,p,,1 doanl&,>212daCl'll9S8 
4)0,,,'llom,t(,cfmtct,lpucdadolJtc:s1otatlg,, tlscritoafCtndispor11bilid&dc: l'ltlancdt1. vltlCalladaltdl;:açlodevttlottrlafom,adoseoQ'lctlltOOM.00doí'.lttimo bbc$1rtdo cicrcldo. 
S) Limilcs mlo.imos IZIWS t lC'fflll amipridos no coocmmcDlo do cxcrckio, DO tni>ito di: INIÇio priorih coriforme LDB. art. 11, V. 
')No1cirmprimrirosbimc:ltRsdoacrdciooaco~ammto podmscr (cilocombasenack,pcam,pcnbadaoun,,dcspc:sa 
7)1:ssacolopodcd.su~IO!l)ffllcooúllimobimtscrt 

459,31 
l0.139,37 
49.S26,22 
49.526,22 

0,00 
13,80 

1.087,26 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.087.26 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

169Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

169Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO !ANEXO 12(LC 141/2012, art. 35) RSI 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APlJCAÇÃO EM SERVIÇOS INICIAL AnJALIZADA ATÉBIMESrRE % 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
(a) ( b/a) (b) 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (1) 387.032,75 387.032,75 620.458,53 160,31 
Imposto Predial e Territorial Urbano. !Pro 26.945,42 26.945,42 2.453,26 9,10 
Imposto sobre Transmissão de Bens Jntcrvivos - ITBI 51.852,93 51.852,93 6.161,82 11,88 
Imposto sobic Sel\'ÍÇOS de Qualquer Nature:za - ISS 158.234,40 158.234,40 433.065,83 273,69 
Imposto de Renda Retido na Fonte• lllRF 150.000,00 150.000,00 178.777,62 119,19 
Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mulw, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (li) 7.897.759,56 7.897.759,56 6.808.029,37 86,20 
Cota-Parte FPM 6.800.000,00 6.800.000,00 5.875..599,08 86;41 
Cota-Parte ITR 12.426,65 12.426,65 3362,76 27,06 
Cota-Parte IPVA 100.000,00 100.000,00 48.211,62 48,21 
Cota-Parte ICMS 950.000,00 950.000,00 880.625,33 92,70 
Cota-Parte !PI-Exportação 5.648,48 5.648,48 230,58 4,08 
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 29.684,43 29.684,43 0,00 0,00 
~oneraçlo ICMS (LC 87/96) 29.684,43 29.684,43 0,00 0,00 
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇôES E SERVIÇOS PUBLICOS 
DESAÚDEíllll=l + li 

8.284.792,31 8.284. 792,31 7.428.487,90 89,66 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL AnJALIZADA ATÊ BIMESTRE % 
(e) (d) (d/c)xlOO - .. . . ,-

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE-SUS 1.949.159,76 1.949.159,76 1.472.135,56 75,53 
Provenientes da União 1.500.888,26 1 .500.888,26 1.276.960,30 85,08 
Provenientes dos Estados 442.771,50 442.771,50 194.085,50 43,83 
Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas do SUS 5.500,00 5.500,00 1.089,76 19,81 

TRANSFERÊNCIAS VOLUITTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE 1.949. 159, 76 1.949.159,76 J.472.135,56 75,53 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS IN:,\;I\IIWEM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATE BIMESTRE % A TE BIMESTRE % RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (17e)x 100 (g) (ste)xlOO 

- - -
DESPESAS CORRENTES 2.892.103,17 3.705.664,48 3. 162.912,9 5 85,35 2.950.287,82 79,62 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 1.559.460,44 1.838.306,99 1.667.322,84 90,70 1.654. 167,75 89,98 0,00 
Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 1.332.642, 73 1.867.357,49 1.495.590,1 1 80,09 1.296.120,07 69,41 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 499.303,60 43.560,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Investimentos 499.303,60 43.560,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
!n,'Crsões Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amorti2.1ção da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 3.391.406, 77 3.749.225,03 3.162.912,95 84,36 2.950.287,82 78,69 0,00 
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16 Anos

dos

Verba Volant ,
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO 11NEXO 12 (LC 14112012, •rt. 35) 

)ESPESAS COM SAUDE NÃO COMPUTADAS PARA FlNS DE OOTAÇAO OOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MiNIMO INICIAL ATUALIZADA ATtBIMESTRE % ATtBIMESTRE 

(h) (h/lVf)x -DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA COM ASSISTÍ;NCIA À SAÚDE QUE NÃO A TENDE 
AO PRINCIPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.949.159,76 2.040.967,94 1. 785.920, 13 56,46 
Recursos de Tr1111sfcrênei• do Sistema Único de S.úde - SUS 1.949.159,76 2.040.967,94 1.785.920,13 56,46 
Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Recurso< 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 0,00 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

0,00 0,00 0,00 

FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 0,00 0,00 0,00 0,00 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 1.949.159,76 2.040.967,94 1.785.920,13 56,46 
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICO$ 
DE SAÚDE rvn - (IV. V) 

1.442.247,01 1.708.257,09 1.376.992,82 43,54 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA E 
TRANSFER!NCW CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (Vll%) • (Vl(I) / Dlb x 100)6 · LIMITE CONSTITUCIONAL 

(i) 

0,00 
0,00 

1.672.979,63 
1.672.979,63 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

1.672.979,63 
1.277.308,19 

V AWR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O V AWR EXECUTADO E O LIMITE MfNIMO CONSTntJCIONAL [Vl(I). (lS x lllb)'l00) 

CANCELADOS/ 

% 

(i/!Vg)x 

0,00 
0,00 

56,71 
56,71 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

56,71 

43,29 

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS PAGOS APAGAR 

INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA PRESCRITOS 

Inscritos em 2018 18.656,00 0,00 15.900,00 2.756,00 
Totol 18.656,00 0,00 15.900,00 2.756,00 

RS 1 

,.,.,._N,v,>l:M 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

-0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

000 
0,00 

17,19 

163.035,00 

PARCELA 

CONSIDERADA 

NO LIMITE 

18.656,00 
(8.656,00 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRF.SCRITOS PARA 

FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1• e r 

Restos • Pagor Cll!leclados ou Prescritos em .. 
TOTAUVllll 

CONTROLE DO VAWR REFERENTE AO PERCENTUAL MfNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCICIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS lS E 16 

Diferenço de limite não cumprido em.. 
TOTAL(IX) 

A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Despesas custeadas 
no exercieio de Saldo Final Saldo Inicial 

referência (Nio Aplicado) 
(j) 

0,001 º·~I 0,00 
0.00 0.00 000 

RECURSOS VINCULADOS Á DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO 

Saldo Inicial 

0,00 
0,00 

Despesas custeadas 
no exercício de 

rcfcmieia 
(k) 

0,00 
0,00 

Saldo Final 
(Nio Aplicado) 

0,00 
0,00 

DOTAÇÃO OOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 11'1"'-'IUJV<il:I\I 

DESPESAS COM SAúDE INICIAL ATUALIZADA ATEBIMESTRE % ATE BIMESTRE % 
RESTOS A PAOAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Por SubfunçJo) (1) (!/total) x (m) ( m/total) x 

100 100 
Atcnç!o Bisieo 2.894.659,77 3.171.5 15,52 2.607 .609 ,82 82,44 2.398.701 ,00 81 ,30 0,00 
Assistência Hospitolor e Ambulatorial 423.847,00 575.423,50 555.303,13 17,56 551.586,82 18,70 0,00 
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Vigilância S.nitirfa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Vigilância Epidemiológico 52.600,00 1.986,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alimcntoção e Nutrição 20.300,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Subfunollc< 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 3.391.406,77 3.749.225,03 3.162.912,95 100,00 2.950.287,82 100,00 0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRJO RESUMJDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO !ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

1) Essa linha airesentara valor somente no Relat6rio R=ido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercicio. 
2) O valor aprescmado m intercessão com a coluna ' i' ou coma coluna 'h+i'(úhimo bimestre) devtrá ser o mewo airesenwlo no ' totalj' . 
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna ' i' ou com a coluna 'h+i'(úhimo bimestre) deverá ser o memio ap-esentado no "total k". 

RS 1 

4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido m Lei Orginica do Município quando o percentual nela estabelecido for supe1ior ao findo na LC ri' 141n0!2 
5) Durante o exerclcio esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141n0!2 
6) No último bimestre,será utilizadu fórmula [Vl(h+i) •(IS x illbYJOO). 
7) Essa coluna poderá ser airesenwla somente no último bimestre 

MARCOS AURELIO GUIMARAES DE ARAUJO 
496.818.773-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
624.503.953-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PETRONILIO ALVES DE SANTANA NETO 
007.212.513..(,6 

CONTADOR CRC 12.135/0-7 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro• Outubro 

RllEO !bo<o 2(1.Rf,An. Sl,i>cõ,ol~>lhl<t!J) JlS l 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM 

llllCIAL ATUALIZADA RESTOSA 
FUNÇÃOISUBFIJNÇÃO BIMESTR.E JANA OUT ¾ BIMESTR.E JANA OUT ¾ PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(a) (b) (b/loul b) (c) • (a-b) (d) (dlloul d) (e) • (a-d) (1) 

DESPESAS (EX~o, u llmlA-u,,.,,.....,ENTÁRlAS) (1) lo.233.827,SO 16.177.ln,SO 1SS3.l6l,OO llOOS.929,39 !lfl,19 4.081.448,11 1 486.200,SO ll.3&4-317,86 9S,96 4.191SS9,64 0,00 
i l«Í!il!iVI 61).027,SQ 004.027,SO J00.992,So! 49Q442,2A 3,911 IJl.lSS,26 100.992,So! 490.442,2,1 4,13 113.SSS.U 0,00 

A(lol<gisbtiv1 613.027,SO 490.442,24 4,13 
Ad1111nistnflo 3. . 1 21, 
0er..a da Ordem turidic, 68.lOO,OO 2&.172,7l 0,00 0,00 2S.172,7l 0,00 0,00 0,00 2S.172,7l 0,00 
Admin~111ç.o Geral 1.434.928,n 1.710.3!6,23 llS.638,78 12,23 171.833,96 JQ.194,21 1.441.97!,27 12,IS 268.3110,96 0,00 
Adminis111çio Fin1110tir1 310.000,00 426.4(,(),00 44.346,88 3,06 41.04$,l6 7l.256,U 339.0!6,44 2,86 17.413,56 0,00 
Coottolclnmo 71.000,00 36.000,00 2.000,00 0,22 USl,67 2.000,00 27.14&,33 0,23 USl,67 0,00 
0er ... T""'uc 20.(136,52 13.S36,S2 0,00 0,00 0,00 13.S36,S2 0,00 0,00 0,00 13.536,!2 0,00 
Policiunc:nlO 11000,00 9.000,00 0,00 6.19',00 O,Ol 2.IWl,00 0.00 6.19&,00 O,Ol 2.802,00 0,00 
Previdência Buic.,; 180.000,00 217.287,36 44.122,88 20l8S4,S6 1,66 8.432,80 44.122,U 208.154,lG 1,76 8.432,80 0,00 
lnfr,.fsll\ltur, u,t,.., 463."63,74 607.386,24 93.432,66 SSl .640,21 4,39 SS.746,03 114.1&4,76 49l.83&,11 4,18 111.54&,13 0,00 
AbA1càm,,110 980.000,00 113.000,00 0,00 0,00 0,00 813.000.00 0.00 0,00 0,00 813.000,00 0,00 
Cocnunlc~ p.,..f, 3.000,00 300.00 0,00 0,00 0,00 300.00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 
Td«m>uni<.,çõcs 20.000.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
Elle!giaEléuf01 217.290,00 66.61&,29 4.167,73 4.64l,19 0,04 61.m,so 4.167,73 4,61l,19 0,04 61.m,so 0,00 
Oe,podoCa,,umlino 14J00,00 '9.200,00 11.Wl,00 47JIS.00 0,31 1.S&S,00 9.480,00 45.51S,00 0,31 J.6&5,00 0,00 

A$$Ílliaci1Soci1I S47.694,S4 &39.271,S4 18.116,(,9 49l.27l,30 3,94 343.996,24 74.7ll ,l4 44$.069,7l 3,lS 391.201,19 0,00 
Assiuêocia 10 Idoso 276.000,00 286.193,00 66.265,ll 'llS.Ol&,96 2,03 31.734,04 S9.98S,IS 221.334,!6 1,87 6l.4S8,44 0,00 
A<sisllocil ,o POIUdor de Defi<i!nci1 'll.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.00 0.00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 
Assilliocil i Crilnça e ao Adolattn1e 219.000,00 2SI.SS6,00 19.ISl,S4 165.272,74 1,31 116.2&3,26 12.070,39 lll.191,!9 1,28 129.764,41 0,00 
Assisllocil Comunillria 327.694,S4 200.9".2,S4 2.700,00 14.943,00 0,00 185.97S,94 2.700,00 14.9-13,00 0,63 ISS.97&,94 0,00 

lmiclêncil Socw 807.000.00 820.Bn,64 136.126,SO 632.l00,76 l ,03 188.36:2,88 IS0.707,91 597.540.34 S.04 223.332,30 0.00 
l'lovid!n<ia do Regime E<llM.lrio 807.000,00 120.&72,64 136,126,SO 632.l00,76 l,Ol 188.36:2,11 IS0.707,91 l97J40,34 l,04 223.332,30 0,00 

s.úde 3.256.406,n 3.631.77l,03 616166,n l.OSS.8S0,38 24,32 ln.924,65 619.29l,l7 1846.22l,2S 23,99 78l.S49,78 0,00 
Alcnç.oBuia 2.7l9.6S9.n 3.0l4.06S,l2 l76.141,2l 1l03.S47.2l 19.91 ll0.518,27 l21.IS8,87 1294.638.43 19.34 759.427,00 0.00 
Assisllocil Hcopi"1u e AlnbuL11oriol 423.&47,00 lll.423,SO I00.12l,S2 lll.303,13 4,42 20.120,37 9'.136,30 l l l.l&6,32 4,6l 23.836,68 0,00 
v;g;i;,,c;, Epidcmiológic, l1600,00 1.9$6,01 0,00 0.00 0.00 1.986,01 0/1) 0.00 0.00 1.986,01 0.00 
Alim .. laç,o e Nulriçlo l0.300,00 300,00 0.00 0,00 0,00 300.00 0.00 0,00 0,00 300,00 0,00 

Edu<içlo 3.772.167,00 3.93l966,68 696.0Jl,S9 3.323.728,l3 26,43 61l.23$,ll 623.874,45 l.141.646,&4 26,48 197.319,&4 0,00 
Ensino FUl>dam .. t>I 3.S43.731,ll 3.178.0ll,ll (,96.031,S9 l.321.99l,S3 26,42 lS6.037f1J 623.874,4l 3.139.916,14 26,41 733.1 18,(,9 0,00 
E<llaçJo lnúnul 194.936,'ll 00.431,ll 0,00 1.730,00 0,01 l&.701 ,ll 0,00 1.730,00 0,01 l&.701,ll 0,00 
E<ll<JÇJo de lol•m • Adu hC< 33.lOO,OO l00,00 0,00 0,00 0,00 500.00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 

Cullun 1'9.70S,OO m.940,32 7l.ll8,00 156.865,00 l,'ll 21.075,32 Sl.ffl,00 137.365,00 1,16 40.S7l,32 0,00 
Ensino FUl>dam .. t>I 117.232,SO 9.ll7,S2 (J1)f1J 1.070,00 0,01 &.447,12 600.00 1.070,00 0,01 S.447,82 0,00 
E<llaçJolnf .. líl 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Difu!loCulniral 44,472,lO lll&.422,SO 74.m ,oo lll.79l,OO 1,24 12.627,SO ll.OSS,00 ll6.29S,OO l,ll 32.127,lO 0,00 

FONTE: SCPI • Conubílid.ldo (9.2l.1l .287], PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS Pon.ui, N"JS9do2018 -Mapwnen10A1111ü%.ldo09/2019 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

172 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

172 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

§ 

ffi5 
2J 
~ 

RllEOlloexo2(!.Rf.MSl,,x;,olLdmf.JI 
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DilcilOSdaCidwia 
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lnlr.1-Bou111r.1Uibm 
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S>n,,men10 Bidco Urb>no 
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s....mc.no 
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s,.,,,...,o Bi,ico Urb>no 
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~•Social 
Pltvidénci• do Regime EsuMirio 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓR1O RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURlDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

OOíAÇÃO DOTAÇÃO DESPFSAS BMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
IIIICIAL ATUALIZADA 

BIMES!R.E J~AO\!T % BIMES!R.E J~AO\!T % 

(a) (b) (b/loulb) (c) • (a-b) (d) (dilould) 

13.000,00 100.00 0.00 0,00 0,00 100.00 0.00 0.00 0,00 
13.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 

1.283.859,58 749.027,03 94.439,20 Sl4.777,2J 4,09 234.249,80 II0.76S,S6 SOS.161,59 4,26 
10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

714.021,84 474576,84 78.121,20 JS.S.6ll,23 l,07 83.941,61 78.121,20 JS.S.6Jl,23 l,25 
3l3J7&,94 l78J3S,94 11.278,00 86.017,00 0,68 92321,94 21.578,00 78.90S,OO 0,67 
Jo.000,00 IS.000,00 2.700,00 8.370,00 0,07 6.630,00 2.700,00 SJl0,00 0,07 
2l.OOO,OO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SO.lS0,00 20.750.00 0.00 0,00 0,00 20.750.00 0.00 0,00 0,00 

140-708,IO OO.J61,2l 2.34o,OO l4.7ll,OO 0,28 2l.~ 8.366,36 32.SSl,36 0,28 
IZ7.77&,IO 71.0SO,OO o, 0,00 0.00 71. S0,00 o 00 0,00 
106.200,00 71 .0SO,OO 0,00 0,00 0,00 71.0SO,OO 0,00 0,00 0,00 
21.578.IO 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

641.657,18 66S.l7l,S6 82.121,62 407.28),22 l,24 2)7.890,34 82.lli,62 402.~ 3,39 
74.079,IO 6IA22,JO 3.030,00 9AOO,OO 0,07 S2.022,l0 3.030,00 9.400,00 0,08 

51~827,JS 4Sl.OOJ,26 79.091 ,62 247.fü,22 1,97 205.118,o◄ 79.091,62 242.6Sl,22 2,0l 
S0.7l0.00 150.750,00 0.00 ll0.000.00 1.19 750.00 0,00 ll0.000.00 1.26 

127.407,88 IO.SS0,38 3.000,00 11.900,00 0,09 68.9!0,38 3.000,00 11.900,00 0,10 
111.421,63 77.222,88 3.000,00 11.900,00 0,09 65322,88 3.000,00 11.900,00 0,10 

15.9$6,25 3.6l7,SO 0,00 0,00 0,00 3.657,SO 0,00 0,00 0,00 
JJo.932,94 192.087,94 19.909,34 121.417,65 0,97 10.670,29 19.909,34 l2l.417,6S l,o2 
S0.84o,l'.l 2l.340,S3 2.000,00 9.IS0,00 0,07 12.190,Sl 2.000,00 9.IS0,00 0,08 

280,092,41 170.747,41 17.909,34 112.267,65 0,89 58.479,16 17.909,34 112267,65 0,95 
94.390,73 74.283,13 J.98o,OO 29.320,00 0,23 44.963,13 10.SI0,00 29.320,00 0,25 
94.390,73 74.283,13 3.980,00 29.320,00 0,23 44.963,13 IO.l!0,00 29.320,00 0,25 
SI 00 85. 43 ,61 .822,48 o,67 2.077,S2 ,61 83.822,48 0,71 
SI.S00,00 SS.900,00 2l433,6I 83.822,48 0,67 2.on,s2 22.433,61 83.822,48 0,71 
m .. m.oo 268.702,36 0,00 0,00 0,00 268.702,36 0,00 0,00 0,00 
282.515,00 268.702,36 0,00 0,00 0,00 268.702,36 0,00 0,00 0,00 
~172,SO 622.622,SO l6S.6S2,o◄ 479.JS6,02 3,81 143.266,48 l6S.6S2,o◄ 479JS6,02 4,0I 

~m.so IS.972,SO &46,43 ll.144,IS 0,12 828,Jl &46,43 IS.144,IS 0,13 
~2,SO ll.972,SO 846,43 ll.144,ll 0,12 828,JS 846,43 ll.144,ll 0,13 

120.000,00 IOS.000,00 ll81l,44 72.987,4! 0,SS 32.012,sl ll81l,44 n987,4l 0,62 
100.000,00 90.000,00 33.Sll,44 72.987,4! o,ss 17.012,sl 33.815,44 12.981,45 0,62 
Z0.000,00 IS.000,00 0,00 0,00 0,00 ll.000,00 0,00 0,00 0,00 
1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 
1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

JISI 

SALDO INSCRITAS EM 

RllSroSA 

PAGARIIÃO 

PROCl:SSADOS 
(c) • (a-d) (Q 

100.00 0,00 
100,00 0,00 

243.265,44 0,00 
0,00 0,00 

88.941,61 0,00 
99.433,94 0,00 
6.630,00 0,00 

0,00 0,00 
20.750,00 0,00 
27.l09,89 0,00 
11.050, 0.00 
11.0S0,00 0,00 

0,00 0,00 
263.090,34 0,00 
52.022,30 0,00 

210.318,0I 0,00 
JS0,00 0,00 

6S.98Q,38 0,00 
6l.l22,8S 0,00 
l.6l7,SO 0,00 

10.610,29 0,00 
12.19o,ll 
58.419,16 
44.963,13 
44.963,13 

2.077,S2 
2.077,52 

268.702,36 

268.702,36 
143.266,48 

828.ll 
8'-',JS 

32.012,sl 
17.012,sl 
ll.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

FONTE: SCP! . Conubílicbde (9.25.25.287], PREFElTURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTIIIS Ponoria N'JS9de 2018 -Map<llll,nl0Aniaü2.ldo09/20l9 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO lltt:r.o2{1.JtF,Att. S2,ilx:iscll,alintlEJ] 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPFSAS EMPENHADAS SALDO DESPFSAS IJQlílDADAS 
IIIICIAL ATUALIZADA 

FUNÇÃO,ISUBFIJNÇÃO % 

(a) 

B™~ 1 UNAO\)T 1 % 

(b) (bllogl b) (c) • (a-b) 

B™~ 1 UNAO\)T 1 

(d) (dllould) 

r- 135.000,00 117.◄SO,OO IS.366,69 104.062,57 o,&l ll.m,o ISJl6,69 104.0!2,l1 oµ 
Atti'lç.l()Bkie.t 13381,43 lS.366,69 104.061,SJ 

8 1 S.62:l,48 287.161 ,SS • En.dnoFutldlmCiltal IIS.623-4' 287.161,&S 2,28 
96.038, S 
96.038,IS 

4.224.714,59 
IIS.623,48 281.161,&S l,42 

TOTAL OIQ • (1 + D) 16.IO(UXI0,00 16.I .. 000,00 719.217,13 12.57S.2&S,41 100,00 US2,S4 IU64.17l,RI 100,00 

N01:J.: Dursnic ocxcn:icio, bn.cnlc 1$ dcspct1$ liquidJdJS sio comidtr.11bs c:1ccuwlu. Noffl0tm.mcn10 dó cxcn::íc:i<ti as dcq,cw nlo Liquida!W in~w cm n:s1os a pig:u- proccs.ud~ s3o umbcm considc:ra:I~ cxccu1.11W. 
0cm íorm~ pm maior tr.wp.irêr&i.1 • .u dcspes;u aeanadu esl.10 seg:rcpduem: 
. a) De,pe,,s liquid,d.,, ""''id=las 1C)Udas cm que ho=1 cnll'Cp do m.11ai,I"' S<JYiço, aos l<:rmOS do ,n. 63 d, Lei 4.321)'64; 
_ b) Déspc$ü tmpc11hadas mil nio liquidad.u, inscriw tm }IB-ug • P•pr proôéWdM, to!liide:radas liqui41d.H M enctntméfltodo t:icrtiei0; por rorç,a dotrt.35, inciso li da Lci 4..310/64. 

MARCOS AUREUO GUIMARAES DE ARAUJO 
4!16.llS.77349 

PREFEITO MUNlCIPAL 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
624.S0l.9SJ.J4 

SECRETAJUODEFINANÇAS 

PEnOlflUOALVESDESAITT~AIIETO 
007.212.513--66 

COITTADORCRC 12.IJSI0-7 

SALDO 

(•) • (a-d) 

13.38'7,43 

4.935.!26,12 

11< 1 

INSCRITAS l'1,I 

RESl'OSA 
PAGAJlNÀO 

PROCl:SSADOS 
(Q 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FONTE; SCPI • Conubílid>do (9.25.25.287), PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTIIIS Poruri• N' 389 de 2018 • Mapeamcnlo Anllli2'do 09/2019 
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

l de 3 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inooo I, olincu -.• e '1>" do in<âso II e f 1') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 

(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INIRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 14.629.312,48 14.629.312.48 2.395.949.32 16.38 11.227.526,67 
RECEITAS CORREN1ES 14.557.312.48 14.557.312.48 2.345.599.32 16.11 11. 172.895.93 

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 526.959.00 526.959.00 70.153,57 13.31 328.584,75 
MELHORIA 

Impostos 505.024.00 505.024.00 70.153.57 13.89 326.212,66 
Taxas 21.935,00 21.935,00 0,00 0,00 2.372,09 
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBIBÇÕES 131.000,00 131.000,00 0,00 0,00 32.498,92 
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

e de Formação Profusional 
Contribuição para o Custeio do Saviço de llwninação 131.000,00 131.000,00 0,00 0,00 32.498,92 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 80.046,28 80.046,28 -2.498,48 -3,12 73.312,08 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 10.494,28 10.494,28 0,00 0,00 330,00 
Valores Mobiliários 68.552,00 68.552,00 -2..498,48 -3,64 72.982,08 
Delegação de Saviços Públicos Mediante Conces.,ão, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Permisslo, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Nawrais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dmnois Reoeitas Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Servi90s e Atividades Referentes à Navegação e ao 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Transporte 
Servi90s e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Servi90s e Atividades Financeiras 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outros Serviços 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

TRANSFl!IIBNCIAS CORRENTES 13.815.307,20 13.815.307,20 2.277.944,23 16,49 1 o. 717. 546,94 
Transferências da União e de suas Entidades 10.135.202,88 10.13S.202,88 1.691.S89,87 16,69 7.699.900,19 
Transferências dos &Lados e do Distrito Federal e de 790.104,32 790.104,32 136.714,47 17,30 579.905,14 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 o.ao 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de OUtras Instituições Públicas 2. 890.000,00 2.890.000,00 449.639,89 15,56 2.437.741 ,61 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Nio 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRASRECEITASCORRENfES 4.000,00 4.000,00 º·ºº 0,00 20.953,24 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.000.00 2.000,00 º·ºº 0,00 20.953,24 
Bens, Direitos e Valores Inoorporados ao Patrimônio 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 2..000.00 2 .000.00 o.ao 0.00 0.00 

RECEITAS DE CAPITAL 72.000,00 72.000,00 50.350,00 69,93 54.630,74 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mc:rcado Interno 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

ALIBNAÇÃO DE BENS 1.000,00 1.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 1.000,00 1.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intanglveis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
TRANSFl!UNCIAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 50.350,00 71,93 54.630,74 

Transferências da União e de suas Entidades 40.000,00 40.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 30.000,00 30.000,00 50.350,00 167,83 54.630,74 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferência:, de Outra:, In,tjtuiçõcs Públicu 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências do Extcrior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoa. Físicas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transfcr&icias Provenientes de Depósitos Não 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Identificado, 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 1.000,00 1.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

lntcgrali2llÇão do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tcso\D'o 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Re:sgate de Título, do Te:souro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 1.000,00 1.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)= (I + II) 14.629.312,48 14.629.312,48 2.395.949,32 16,38 11.227.526,67 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Opcraç5es de Crédito - Mercado Interno 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

RSI 

SALDO 

% A REALIZAR 

1 (e/a) (a-e) 

76.75 3.401.785.81 
76.75 3.384.416.55 
62.35 198.374.2.5 

64.59 178.811 .34 
10,81 19 .562,91 
0,00 0,00 

24,81 98 .501 ,08 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

24,81 98 .501 ,08 

91,59 6 .734,20 
3,14 10.164,28 

106,46 -4.430,08 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

n ,58 3.CS7.760:U, 
75,97 2.435 .302,69 
73,40 210.199,18 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

84,35 452.2.58,39 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

523,83 -16.953,24 
0,00 0,00 

047,66 -18.953,24 
0,00 0,00 

0.00 2.000.00 
75,88 17.369,26 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1.000,00 
0,00 1.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

78,04 15.369:U, 
0,00 40.000,00 

182,10 -24.630,74 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1.000,00 
0,00 0,00 

76,75 3.401.785,81 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

FONfE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.290), HOSPITAL MUNICIPAL DOM EDILBERTO DINKELBORG Portaria N" 389 de 2018 - Mapeament.o Atualizado 09/2019 
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Ar!. S2, inciso 1, lllwas "li" e "b" do inciso II e§ I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

IN1CIAL ATIJALIZADA BIMESTRE % JANAOUT 

R$ 1 

SALDO 

% AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (H) 

Mob1hária 
Contralllal 

Operações de Crédito - Mercado F.xtemo 
Mobiliária 
Contralllal 

SUBlOTAL COM REFrNANClAMENfO (V) = (IIl + IV) 
DÉFIClT (Vi) 
TOTAL ( Vil) = (V+ VI) 
SALDOS D.E IDCE.R.Cic1os ANTER.LORES 
Recursos Arrecadados em Exerdcios Anteriores - RPPS 
Superavit Fmanceiro Utilizado para Créditos Adicionais 

VERISSIMOA. SIQIJEIRADA SILVA 
226.764.90l-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 14.629.312,48 14.629.312,48 2.395.949,32 

14.629.312,48 
0,00 
0,00 

14.629.312,48 
0,00 

º·ºº º·ºº 

V ANDA LÚCIA DE AQUINO 
774.687.914-49 

CONTROLADORA INTERNA 

2.395.949,32 

EDMARIA FREITAS DE SOUSA 
027.8S7.IS3-0ó 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16,38 

16,38 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

11.227.526,67 76,75 3.401.785,81 
61 .140,40 

11.288.667,07 77,16 3.401.785,81 
0,00 

0,00 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
2U0S..S3S/OOOl-94 

CO~ADORCRC N- 00444/0-7 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.290). HOSPITAL MUNICIPAL DOMEDILBERTO DINKELBORG Portaria N' 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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IJ.EO - A.'JSXO l (LlF, An. ,2. ilxuo 1 11.mt: ,•e"b'"doildsoD e f l') 

Df.'<PESAS 

DESPESAS (EXCETO IN1RA-ORÇAMllNTARJAS) (Vlll) 
DESPESAS CORRENTES 
Pll65CAL E E.'<CARGOS OOC1A15 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
OUTRAS DESl'ESAS CORIIE1'"1llS 

l)lll!Pf;3AS06CAl~TAL 
IMVllSTIMEtffOS 
I.N SÕES flNANCEllWI 
,WORTIZAÇÃO DA Dfv!DA 

RllSERVADECONTINO~~CIA 
OB-Sf'&'<AS (l>m<A-ORç,\ME ÁRIAS)(lX) 
SUBTO"rA!. DAS llESPESAS (X) • (Vm + IX) 
AMORTIZAÇÃO OA Ofv. / R3FINMCIAMllNTO (XI) 

Am:>r.iz:sçlo da Divida tn1c:rna 
Divida Y..abilwã. 
OutraOividu 

.,\o)Df"izaçlo da ()!vida Sxlal)a 

Divida Mobiliária 
Ow.isOívidu 

SUBTO"fAl. C/RllFINANCIAMEN10 (XIl) = (X + Xl) 
SUPljRÁVIT(XllJ) 
·1-o·tAL (XIV)= (Xll + Xll.l) 

RESllRVADOR."PS 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENiÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOClAL 
PERIODO: Janeiro a Oulubro 2019/BIMES1RE Setembro - Outubro 

OOTACAO IXYfAç,\o DllSPF.SAS FMPl'.l\'HADAS SALDO OESl'f'.SAS LIQUIDADAS 

lNICIAl- A nlAl-!ZADA 

1 1 

BIMESTRB JANAOUT BIMESTRJI JAN A OUT 

(d) (<) (') (s)= (o-') (h) 

14.619.312.41 14.629.312.43 l.JlS.lW.<40 12.182204.01 2.4-47.101.47 1.965.0'20.6! 11.211.667.07 
11327.320,96 13.436-622,56 l .64S.SI8,4S 11.333.7:53,10 2102.864,36 1.174.941,76 l0.4"0.221,26 
6.S4H)7,76 Hl0 ... 2.16 935.629.)5 o\.733.269.51 1111.m,05 93 ... Zl.35 4.705325.51 

11.000.00 6-000.00 0,00 Mil 6.000.00 o.oo º·ºº 6.-171.163.2() 7.Sl9.7110;10 7C9.8i9.13 6.600.-18M9 979.291.71 936.318.41 l .rn.191.ll 
U 56.41S.,-40 1.082.115_80 ?0.078.'1.2 14844-S,81 2.31670,'l'J 00.0'IH,?2 Hl.445,81 
1.102.lóMO m.015.io l l .l71,!>I 651 .l+l,80 231.072,00 15.374,!>I 651.»l,80 

14.0Sl,OO I.S00,00 0,00 0,00 I.S00,00 0,00 º·ºº 30.000,00 191.000,00 74.7~0I 196901,01 1.09!,99 74.704.,01 196.901,01 

145 . .573,12 110573,ll 1IQ573, ll 
0,00 ll,IJO 0,00 o.ou 0,00 0,00 º·ºº 1-4.629.312.48 14.629.312.48 L73S.SS7.40 12.182204.01 2..447.108,47 L96S.020.6B 11.188.667.07 
0,00 ll,00 0,00 ll,00 0,00 0,00 º·ºº 0.00 0.00 0.00 0,00 o.oo o.oo º·ºº 0,00 ll,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº o.oo 0.00 0.00 0,00 o.oo o.oo º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
o.oo 0.00 0.00 QOO o.oo o.oo º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.629.312,'48 14.629.312.43 1.735.lW.<40 12.182.204.01 2.+47.108,47 1.965.020.68 11 .188.667.07 
0,00 º·ºº 1 ... 629.312.41 14.629.3)2.41 I.73~.m .40 12.112.204,01 1.965.020,0i 11..211.667,07 

0.00 0,00 0,00 

VERlmMOA Sl((IEIRA DA SILVA 
226.16'.1XJ'J-'J1 

PREFErTOMUh.1CIPAL 

V ANDA 1.00A 00 AQUINO 
rT4.6i1. 9 14-41) 

<XNrRCL.-\DORA D."IER:.\fA 

A SOAAES .lA BS.OOOS OOUSA 
21.SC$.S:t$.OODl-9"1-

cx:»ll'ADOR..O.Cl\"'"Q0.6c.K)...7 

WMARJA nErTAS 00 SOUSA 

027.'57.153-06 
stCJU).TÁJUA MUNICIPAL 00 F!NA.'-iÇAS 

Rl~'l"&: SCPI. Ca!bbili- [9.25.2.l.190i llOSPlTAI. MUlllCIPAI, DOM 61)Il,BF.R10 00/KSUJORC 

l!SI 

SALOO DF.Sl'f'.3,\S 11\'SCRIT AS EM 
PAOASATil RESTOS A 
0 81).(l;STIJ! PAOAR NÃO 

PROCESSAl)QS> 

~)=(o-h) (JJ (k) 

3.340.645.41 10.917 980.71 o.oo 
2.99<i40l ,30 l0.111.191 ,66 0,00 
l .145.516.M 4.471.075.30 0.00 

6.000,00 0.011 0.00 
l.844.8S4.6l l .701.1 16.36 o.oo 

233.670,99 lll .7119,0l 0,00 
231.072,00 621.!m,65 0.00 

1.500,00 º·ºº 0,00 
1.0011,99 194.560,40 o.oo 

11 0.573, ll 
0,00 º·ºº 0,00 

3.340.ô45.4l 10.917.980.71 0.00 
o.oo º·ºº 0,00 
0.00 º·ºº o.oo 
0,00 º·ºº 0,00 
0.00 º·ºº o.oo 
0,00 º·ºº 0,00 
QOO º·ºº 0.00 
0,00 º·ºº 0,00 

1340.615.41 10.917980.71 0.00 

º·ºº 10.917.9110,71 0.00 
0.00 

Portaria 'N-l&9de 2018 -W..apwnMIO ADlllimdo09.12019' 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

ruN:;ÃotsU'BtlfNÇÃ.0 

DBSPBSJ\S O!J(CET() INTRA.ORÇ,ü!IL1\'TÁ.1UAS)QJ 
l.<&W'-'MI 

Açlo Lea-ialaM 

Admm.iatnção 

Ad!nici,ua;lo Geral 
Corltrolc lDlcno 

Amllmci&Soci.J 
Aalistlnciaao ldBJO 

Aai.stan<:ia •o Port.ld0r d: Dc6ciQCil 

AMist&i.cia à Crianfl, e ao Adolctccfttc 
.btillmcis Comulll1-'i. 

Sa.{dc 

Alca~io J3,mca 
A.~ IfC!Spddu e Ambu.l.ttriaJ 

F.ducaçlQ 
P.nlinoFm>dai&cn.tal 

Ed-b!.u,iil 
Ci.lLIIUI 

OifllNO Cu.ltun l 
Di:-àtosdaeid..danui 

D!~'°' lndrvicbb.. C,oleti-.':)11, li:! Di.fi.om 
Liborusmo 

lnft1-fatnttw1.U!blrl1 
Habi ..... 1./rb&nl 

11,bil,ç)o 
,i.i,; ..... Rw,I 

1-W>ii.iloUlbl.nl 

s-"' 
San~to8hioo(.M),uio 

GcsdoAmbicnlal 

Prexfvaçlo e~ Ambim,l 
A&ncultura 
A.k.ltcàmcrdo 
6>amsooRuRl 
IJTiaaç:lo 

Cam&cioeSen•~ 

Turism:, 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DF.SPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS 0.<PENHAOAS SAJ.J)() 
lN'!CW. AnIALU'.AOA 

1 
•= IAN A Ol!T 1 " 

(a) (b) (l,,loi.lb) (<) • (a•b) 

14.629.312.43 14.629.312.48 l .73l.l97.40 12.182.2'>4.0I 100.00 2.447.108.47 
m .000.00 m .000.00 o.oo 89.S67.01 0.74 G87.432.99 
1n.ooo,oo 1n.ooo,oo o.oo 89.S67,01 0.14 617..432,99 

l.253.629.81 3.131.379.11 371.225,44 3.064.156.!>S ll.16 6~l22.93 
1230.064,lt 3.117.814,11 370.699,12 3.062.265,69 25.1, Sl.l4a,59 

23..56.S,60 IU6.S,60 )26,32 2.)91 ,26 O.O, 10.974,)4 

m.111.20 6S:l.S3l .20 S0.7SS.II 443.458,4!) 3.64 209.072.71 
30.6l0.00 56.lllO.OO 5.236,11 41.l30.S9 (1.34 IS.41 3.41 
7.319.60 7.)19.60 o.oo 61.0II 0.00 7.2ll.S2 

l~.014.00 m . 914.00 l .929.09 201.164.21 1,65 51.749,79 
541147,60 335~7.60 9589.ll 100696.61 1.6 134650,91) 

l869.ll9.36 4.262.1}9,36 434.033.J0 3.612.042.TI 29.6l 650. 11 6,59 

1616,159.36 4.06'8.159,.36 ~l.4'74,57 l.429.982,91 2~16 63&.176.4.S 

253.000.00 194.000.00 20.SS&.73 18l.OS9.86 1.49 11.940.14 
Hl?.888.12 U07.88U2 G69.234.3l 3.972.272.32 32.61 l3l.615.80 
S.519.~2 4.340.-456.52 M9.l0'7,30 J.SOl.513,11 32.04 436.943.34 

3J7.9Jl .60 167.4131.60 9.927,0S 61.759,14 0.,6 9LIS72.46 
1601l00.00 200.000.00 12.549,19 130. l42,.S7 1.07 7S.&s7.4J 

160 000,00 206000.00 lU-49.19 l O 14'2.)7 1.07 7.S3.H ,4J 

2711)/J,00 32000,00 3.000,00 21.000,00 0.17 11 .000,00 

27.000.00 32000.00 l .000.00 21.000,00 0.1 7 11.000.00 
◄12.750.00 466100.00 12.249.63 421.934,19 ) .46 44.165.21 
407.750.00 466100.00 12.249,63 421 .934,19 3.46 44.165.21 

l .000.00 o.oo 0,00 0,00 0.00 0.00 
27.000.00 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00 
20..000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
7.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

2,Ult7.2i 2.887.28 0.00 0.00 0.00 2.11117.28 
'2-".811,lJ 2.887,21 0,00 0,00 0.00 1817,28 

.5.000.00 o.oo o.oo o.oo 0.00 0.00 

.S.000,00 o.oo o.oo 0,00 0.00 0.00 
80.ll0.72 162210.72 48.126.ll 131.654.12 1,14 2H5MO 
ll.460.72 9l.160.72 "6.lll.51 87.199.73 o.n 1.260.99 
22.0lO.OO 67.0.50.00 1.m.00 l0.7l.,J9 °'42 1~29s.6I 
5.000.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

15.000.00 5.000.00 o.oo 0.00 0.00 s.000.00 
15.000,00 5.000.00 0,00 0,00 0.00 l.000,00 

O SPf.SAS UQUIOAOAS 

1 1,;:,~ 
BIMESnui JANAOUT 

(d) 

l.96l.020.68 11 .2 88 667,(11 100.00 

º·ºº 42S89.0I O.li 

º·ºº 42 . .589,01 O.JS 
466.m.u Ull .289.S9 24.90 
466.031.ll UOll.69!,63 24,81 

.S'l6.3J 2.S91,16 0,112 
61349.11 389.536.33 3.45 

U'.36,11 41.S36J9 0.)7 

º·ºº 61.03 o.oo 
)5.81:3.00 148.l ll,79 1.31 
'-OlK9.ll 199124.87 1.n 

579.537,17 3.114.052.08 28.21 
551.971,44 3.001.992.22 26,>9 
20558.73 1820S9.86 1.61 

674.727.3l l .920044.29 :14.73 
663.303,30 l.8.11,271,U 34,18 
11.◄24,0S 61.773.14 0.5l 
12549,19 130.l4'U7 I.I S 

12 9.1 9 l Xl 141..57 l .lS 
J.000,00 2 l.000,00 0,19 

3.000.00 2.1 .0IXl,OO 0.1, 
2,lj66.59 375.4-07.15 3.33 
24j66.59 37l,407.ll 3.ll 

º·ºº o,oo 0,00 

º·ºº o.oo 0.00 

º·ºº 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0.00 0.00 

º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº o.oo o.oo 

º·ºº o.oo o.oo 
Sl.417,57 l3S.S87.II 1.20 
~ .:1.ll.ll 87.199.73 o:n 
l.166.06 47.687.4l 0.42 

0,00 0,00 o.oo 
º·ºº o.oo o.oo 

º·ºº 0,00 0,00 

.. , 
SAWO INSCl\IT AS E),! 

Rll'ITOSA 
PAOARNÃO 

PROCESSADOS 

(c) • (a•cl) (l) 

3.3-10..645.41 0.00 
7.14.410.99 o.oo 
73-UI0.99 0,00 
320.0119.99 0.00 
309.1 1l.6l 0,00 

U).974,34 0,00 
262.994.87 o.oo 

15.413,41 0,00 

7.2.ll.52 o.oo 
IOUOO,l l o.oo 
13.Slll.73 0.00 

1.078.107.21 0.00 
1 .066. 167,I◄ 0,00 

11.940.14 o.oo 
587.84).83 o.oo 
412.185.37 0,00 
IOS.651.46 0.00 

7.S.1.57.43 0.00 
75 8 7,43 0.00 
11.000,00 0,00 
11.000.00 o.oo 
90.692.El o.oo 
90.692.Sl o.oo 

o.oo 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

111117.28 0.00 
2.817.21 0,00 

0.00 o.oo 
0.00 o.oo 

:16.ffi.l4 o.oo 
1.2HJ.99 o.oo 

19362.ll o.oo 
0,00 0,00 

S.Ol>.00 o.oo 
5.00),00 0,00 

R>!li"JE.: SCPI • Cc:mlllbilidodc (9.25.2.S.290), HOSPITAL MUNICIPAL OOM EDD..J3HRTO DINXELBORG Pwtuia~?B9 de 2011 • Mapcmimto~limdo0W2019 

J~!iu=~~º~~tu~Po8áP1lJ~B1 
DEMONSTRA nvo DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBF ÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - AltoJ,'J{LRF,.M.jl,ilwoO.tlm-Ci 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL AWALIZADA 

•~= 1 

1 

FUNÇ.l,0/SUBFUNÇÃO JANAOlit 

1 % 

S!Ml!>ll\R JAJ>I AOUT 

(a) (b) (l>lola!b) (c)~(a-b) (d) 

iw,,p, 5.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 

E.ttrgiaf.l.étrica 5.000,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 o.oo 
"lnn,patc 37.281.l!O 8.232.80 ZJXXJ,00 2.179,72 0.02 ~OOl.08 2.000,00 2.219.n 
,_,llD<k,yá.Jm, 37.212,80 8.232.80 2.000,00 2.279,72 0.02 0003,08 2.000,00 2.279,72 

llc'i)-•Lam- 122500.00 100.300,00 7.719,86 89.094,26 0,73 17.205.74 14.611,86 '19.8l7,il4 
Despooo Cttmmúio 120.300,00 106.300,00 7.719,16 19Jl94,26 0,73 17.lm,74 14.611,lõ 79.131,84 
1,,,_,. 2.000.00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 o.oo 

&cargm &po.;jai, 36.000,00 199.000,00 74: /04,01 196.~l,Ol 1,62 1.ll!IS,99 '14.'/04,0I 196.901 ,01 

Savi:;oda Divida ~ 35.000,00 191,000,00 74.704,01 196.901,01 1,62 l.17YK,99 74.704,01 196.901 ,0l 

°""" FJ,,"8"' E,p,<im 1.000,00 l.000,00 0,00 0,00 o.oo 1.000,00 0,00 o.oo 
llc,cr,,.dcCoobDgffi:ia 145.373,ll 110 .. 573,12 0,00 0,00 0,00 11Ql73,12 0,00 0,00 

JtmcrvadcCa:i~ 145...573,12 110.sn,12 0,00 0,00 o.oo 11Ql73,12 º·ºº o.oo 
(JS,,Pf;.SAS (!Nl"RA--ORÇAMENTAR!A!l)(IQ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10TAL (D!)= (h D) l4.629.312,41 14.629.312,41 l .73l.l97,40 12.111.104,01 100,00 2.447.IOl,47 l.96.S.020,61 11.213.667,07 

NMa:: Ouranu: o ~ leio, IOfflffl~ u dc!rpcut IJ.quidadu do coniidtl1du crttmadas. No momunmtoOO acrck:io, n ~pcas n1o 1~ imcritu cm rcr.L111 pisar procHllOOI tio~ tteAidmd.u o:ttutadl.L 

()ma forma, pm maior tr1105,pill'&cia, u dc&pai,aa cx~tad.i&allõçcg-adu.co:: 
. a) Despesa., li,quidadu, ca;,sidttid&s UFlu cm~ l,ottvca mtt~ Ih material a.i JtMÇO, nm lffl'.nllll do 1ft. 63 da Lei 4.3.W64; 
. t:) (}c§pc:as ~muni:> liquid&di&:s. ~cm Rcâm.1 PapJ"~ mJSi:laalu liq_u:.d.Mmrm cocmancnlcdo ~~ pm firçaduart..31 Q}Cm) O 1k l..c:i 4..3'2a'M. 

VERlllSIMO A. SIQL'lllRA DA Sil.VA 
'.!26.764.903-97 

PRE!'l;ITO MUNJCIPAL 

V ANDA LÚCIA DB AQUll'O 
774.687.914-49 

CON'IROLAOORA llffSRNA 

EDMARIA FRBITAS DE SOUSA 

OlUl7.1$l-06 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DH FlllANÇAll 

A SOARES .l A D SANTOS SOUSA 
21.SOl.SJllOOlll-94 

CONTADORCRC ~'OOl44/0-7 

,,~~ 
0.00 

0,00 
0.()2 

0,02 
0,71 

0,71 
0,00 
1//4 

1,74 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

100,00 

.. , 
SAIDO INSCRITAS!!),! 

RESTOS A 
f'AGAANÃO 

PROCJlSSA!XJS 
(•)~ (a·d) (t) 

0.00 0.00 

o.oo 0,00 
6.003,01 o.oo 
0003.01 0,00 

26.462.16 0,00 

26.462_16 0,00 
o.oo 0,00 

1.ws:,9 0,00 

l.®'!,99 0,00 
l.(Jl),00 0,00 

ll(l..ln,12 0,00 

110.m .12 0,00 

o.oo 0,00 

3.340.641,41 0,00 

Rl~'lll, SCP! · C<Elobilidodc j9.25.2S.2!IOJ. HOSPITAL MlJ"NICIPAL DOM EIJil.D6R10 DINKEIJlORG l'lz1mo t.'3119dc 2018 • M.çummloAb:olimdoOMOl9 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RR O-AN XO :l (Ulf, An. &3, """"' 0 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES (0 
lmpast«.. TAXAS e CMrlbolçt,ês de MAlhcriA 

IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
OutroslmpoSIDS, Taxas e Conlr'buiçOasdc M 

COnorllUIÇOGS 
Ro<Olla Pa• morial 
Randimeri05 de Aplcaç-Ao f'ln1:1nc:eh1 

Outras ReoaltM Pattime>nla.ts 
Receita Agopocuaria 
A:Qooita lrd.lShll 

Ro<Olla do SeMços 
Tramfcrõnc~s Con'MM 

Cola Porte do FPM 
COia P:rta do ICMS 
COia P:rta do IPVA 
CobPJ<todolTR 
Transferências da LC 8711996 
Tra...r"""1Ci35&LC61n989 
Transferenciasdo FUNDEB 
Outr.1s Tra-Coffanl8s 

Outras R:ecelas CorrentM 
DEOUÇOES (IQ 

Col'W"b.llÇAO dO Scwv~ p.ara o Plano do Pr~ • 
C0""""1,oçoo fino,-....,. Rogino, cio P!o 
Oe.áuçào de Receb para Fa-maç.Ao do F..-.det 

RECEITA CORRENTE ll(1.JIOA (1)~10 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
NOV/2018 A OUTfl0I9 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

NOV/201 8 DEZl'l:o!S J.AN/2019 ~/10!9 MARl1ill9 .,\BR.t!Ol9 ~ú\I/!019 füN'/2!119 .JU1.fl0 19 .AG0/!019 SBTl2.019 

l.657.8W.S3 1.64S.2ll .151 1.241.641.IS 1.42:l.JIOAO 1.0907J4.14 1.179.ln.91 1.141.1518.41 1069.699.34 I.S06.07J.14 1.0l4.90S.42 I..IOl23S.II 
7 337,91 217S~II 13.695.90 84.76!1J)3 2S784,61 19.'44,9g 79.785,88 U!9.69 21.S29.9S 4.532.14 lM0S.Sll 
7.361,10 ~0'29.2) 1.937.39 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00 o.oo 0.00 o.oo 

63001,11 11.232.04 S.749.03 78.181,71 21976,19 7.791,68 S2.699,17 4291.156 6.674.20 4.!32.14 269>>.46 

- = - - 0,00 - - - - - ~ 4.975,70 l249.97 301.39 l .879.l.S 3 807.72 ll .6S3.30 27.ot<S.71 4J98.0l 14.1Sl.7S 0.00 -6.249.88 - - u- - 0,00 ~ - - ~ w ~ 15.)71,58 11160.(,1) IS.l5S,08 12.381,58 l .469,10 1.:m,16 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
4.140,50 

12",ll 
1.016,19 

0,00 

o.oo 

4.177.06 
UIS.,17 

691 ,19 
0.00 
0,00 

3.144.14 
2.1 14-14 

330,00 
0.00 
0,00 

3.47().91 
l .470,.9ot 

0.00 
o.oo 
0.00 

2963JI 
2963,.l l 

0.00 
0.00 
0,00 

2.392,4S 
2.392,4.S 

0,00 
0,00 

0,00 

18.1.11.63 2S.4S3.ll 
l!ll.S l ,6.1 ll .. 4!tl.ll 

0.00 0,00 
a.oo a.oo 
0.00 0,00 

11.117.0S 
11.1 17,0S 

o.oo 
o.oo 
0,00 

llll.91 
1.217,91 

0.00 
0,00 

0.00 

-4.691 ,S7 

-4691.Sl 

0.00 
D.00 
0,00 

- 0,00 ~ - 0,00 - - - - - -1.562.970,54 1.601117.91 1 195.49).49 1.316.6,0.0S 1.0S8 ll7.ll l.ll6.l42.l9 1.2,43.630.97 1 OJS.l26.Sl l.'46S.730.14 1.019.otl.17 1.430221 ,10 
l6'.l.485;32 9U I0l,12 697-195,21 766.046,95 l73S71,35 573.226,53 71Ll21,13 565.667,24 77l.S41,IS 564.6.17,19 501610.36 
56.0!6,ll 

1.377,27 
16,23 
QJ,07 
11.U 

311.629,50 
630332,41 

0,00 
123.923,65 

o,oo 
0,00 

SlMl.10 
749,16 

6,0'2 

60.117 
IS.43 

32~864,541 
lJS.667.13 

0,00 

1(9.740,14 

0.00 

o.oo 

43.699,93 

1.IU,SO 

l9,6S 
0,00 

11 ,Sl 
410.324,&0 
42.166,11 

1, .9-'l,24 

l41.l34,94 

o.oo 
o.oo 

43.399.44 

l .SS1.7l 

12,S9 
0,00 

12,19 
355.351)9 
U0.JW.77 

, .000,00 

l6Ul91,74 

0.00 
(\llO 

16 111 .♦J 

641,16 

0,00 
0,00 

11,77 
282377,00 
16S796.-M 

0,00 

121 936,70 

0.00 
O.OI) 

41.11&9,l2 

l.lll.SS 

16,20 

0,00 
11,94 

361.370,ll 
17D.14S,92 

o,oo 
12l.02S,76 

0,00 

o.oo 

l5.0S7.44 

1.201 ,05 

ól.82 

o.oo 
11.69 

3)2.1.I0,32 
1S7.(HQ.4l 

0,00 

IS0.649,45 

0.00 
0,00 

lll.921,65 1'9.7~34 141.234,94 161.891,74 121 9:16,10 123.02:S,76 1'0.649.45 
l .S'.33.~18 149H71 ,34 109j'<J6,91 l?(i()411t,X6 963197,44 1056lA7,ll 11:)10l9,0l 

JS.742.64 

1.l06r.71 

13,:12 
0,00 

l?,26 
214.962,14 
1-44.722.14 

0,00 
120.iK4,61 

0.00 
o.oo 

50.402.22 

2.661,4.S 

112.-u 

o.oo 
ll,40 

191.474,34 

J.47.S19.41 

0,00 

ICD.lSl,18 

o.oo 
0.00 

-42.1S2,72 

2.191,41 

S,00 

o.oo 
11.1 0 

294-6-12,10 
IIS.4S5,711 

0,00 

111.JS8,96 

0.00 
O,OJ 

45.456,09 

744,35 
~\ 0.00 

0.00 

LU4 

263.169,35 
673.791,4) 

0,00 
IOS.699,25 

0,00 

0.00 
120.!!4,61 103.151 ,IS 121358,96 lM.699,2S 

941ll4,7 1412925,96 903$46,46 l.39lS3S,86 

TOTAL 
(Ül,llM(lS 

OUT/20!9 12MESES) 

I .0S7.03◄JI ~-7ll.58 
49.447.99!'419678,77 

o.oo r--i5.m ,n 
4.760.20 291 S 2,J 

0,00 .106,00 
44.687.79 1w .0<s.n 

0.00 2 .... 911 
o,oo r---•ron ;10 

2.193.09 11.629,6< 
2.193,09~-79 ~2,.""2' 

0,00 2.037;38 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

0,00 o.oo 
l.00l.l9l.ll 15.147.43H,83 

4611.514,21 1 ns:rf.l1.6'f 
55.2115,63 546.W3,2D 

10!>,31 r--i6.0l8,IS 
US0,89 Uoôl,19 

PREVISÃO 
11JALIZN)J\ 

IM50.443.l8 
U9$9,00 

180.600,00 
IXK 144,00 

l000,00 

128 280.00 
21 .935-,00 

Ili 000,00 
80.046,28 
6RU2,00 
11.494,ll! 

0.00 
0,00 
o.oo 

15.308.43&,00 

7.592.640.00 
427.600,00 

20.000,00 
1.710,40 

1.993,20 0,00 
11 ,98 

315.115,26 

1411.63 1.710.40 

.131.126;9f 3.617.000,00 
163.20S.BI 2.997.560,23 3.645.714,00 

o,oo ~fS'f,'l,f 4.000,00 
103.970,IS I.Slll.467,43 1.493. l lll,80 

o.oo 0,00 0,00 

o.oo 0,00 0.00 
103.910,BS UlS.467,43 un 130,80 
9 063."6 14.lll2264,IS 14.SS7.312,48 

=s= A. SIQtlll{RA OA sn, VA 

226.'164.903-97 
PRJ;,'õlTO MIJl\1Cl?AI, 

VAIIOA LÚCIA Dll AQUIJ<"l) 
T/4.617.914--49 

COITTROl,ADORA 11\'Tl'ANA 

A SOARES & A 8 SAIITOS SOUSA 
ll.Si)j,535/0001·94 

C01"TADOR CRC i..• 00444/0. 7 

J;OMARIA FREITAS IJll SOUSA 

02"1.IS"l.l»-06 
SJ;CltlJTÁR!A MUN!CIPAI. OE FINANÇAS 

1 de S 

PREF. MUNl C. DESA TA ROSA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECE.ITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESTRE Sell:mbro • Outubro 

AAl:.O - ANEXO 4 (LRF', art. Sl, tnci!loO O) 

RECEITAS CORRENTES (1) 

Receita d~ Con1riluiçõcs dol Segurado. 

Civil 

AIM> 

)l)ativo 

Pc:nsian.ilta 
Milhar 

Ativo 

bativo 

Pcilianilta 

ReoeitadeContmu~ Patr<:,Mis 

Civil 

Ativo 
loativo 

Pciaianilta 

1'.{ilitnr 

Ativo --Pcnaianiata 
Rmcita. Palrimon.ial 

R«citu Imobil.iiriu 
Ra:;!!itas de ValtJteS Mobi}iános 

0utru Rm:zitas P.tri.mon.i■is 

Receita de Sc:rviçoa 

RECl!ITAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS 

Owu Rcoeibs Com:ntes 
Compc:oHçlo~ do RGPS p111 o RPPS 

Apor1a Puiõclioos pan, Amoni!>Çlo do Oé6c;1 A""'"-'I do RPPS 01) 

Den,ais Receil.u Coamta1 
RECEITAS DECAPITAI. (IDJ 

Alicmçlo de Bem. Dirci.1ol e AtM>I 
Amortmçlodc F.mprátimo& 

OwuR.ocritaadc~ita! 

TOTAL DAS RBCBITAS PREVJDENCIÁRIAS Rl'PS - (J\? • Q + m - li) 

FO~"J'll: SCPI - Conl>b;lidlde 19.2.l.2S.290L HOSPITAL M\INICIPAL IJOM llDil,BllRTO OINKELBORG 

PLANO PR.&VIDF. 'CIÁR!O 

1 

PREVISÃO 

1 

PREVISÃO 1 

ll\1C1AL ATUALIZADA 
1 

0,00 o.oo 
0.00 o.oo 
0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 o.oo 
0,00 o.oo 
0.00 o.oo 
0.00 o.oo 
0.00 o.oo 
0,00 0,00 

0.00 o.oo 
0.00 o.oo 
0.00 o.oo 
0.00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 o.oo 
o.oo 0,00 

0.00 o.oo 
0,00 0,00 

0.00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 o.oo 
0,00 0,00 

0.00 o.oo 
0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0.00 o.oo 

RSI 

RECEITAS REALIZADAS 

1BDIÔUC20)9 
1 

lu, 1 °"' 2018 

0.00 0.00 
o.oo 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
o.oo 0.00 
o.oo 0.00 
o.oo 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
o.oo 0.00 
0,00 o.oo 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 o.ao 
o.oo 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
o.oo 0.00 
o.oo 0.00 
0.00 0.00 

Portaria N'"3B9 de 2018 · ~ú;,al:nfflloAtwtlimdo 09n619 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-ANE'.X04(LR.P,an. 53,l!ltisoD) 

PREF. MUNIC. DESA TA ROSA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

.. , 
DOTAÇÃO 

ll/ICIAL 

OOtA.ÇÃO OEsPEsA:; BM:Pnr."HAOAS OESP65AS LIQl.JlDAOAS (NSCRJTAS ~ ~TOS A 

A11JALl2.ADA t-----~----+-----~-----+--PA_O_A_R_N_Ã_07 PR, OC_ Es_ SADO __ s____, 
Jag •Out 2019 J;ma()u.12018 Jan • Oul 2019 

ADMINISTRAÇÃO (V) 
o..p .... Cormi .. 
Ocspcua deCapilaJ 

PRRVIOaNCJA (VI) 
Bcadiciot - Civil 
Apoltl'lLldori.u -Outros Bad'lcioe Prcvidcaci.àrio, 

lkodkios - MiliLu 
R.cfmnu -OWot Bmdlci.oa Prev:idc:oci.írio1 

ÔlllrU DcspctU I>rr:v:idcAcwiu 
Campctwçlo Prwid&mtiâria do RPPS pau o RG.PS 
Dcmtiit Dcapesas Previdcnc.wiu 

ll)TAL DAS 0€SPG.5AS PR6VCDb'"NelÁR IAS RPPS (VII) • (V+ VI} 
RESULTADOPREVlDENCIÁRIO(VTIJ) • (IV- VU) 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RECURSOS RPPS ARltBCADADOS EM BXBRciC!OS AN1l!RIORBS 

VALOR 

VALOR 

l'1ano de AmMizJ>çlo - Coolnbuiçlo Pluooal Suplanaiw 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPl'S 

Al'OR1BS DERECIJRSOIS PARA O PLANOPREV!Dl!l<CIÁRIO 

OORPPS 

PI.mo de ArnottiDçio - AJD1C Pcriódioo de Valora Praldinidos 
OuVOII Aportes pua o RPPS 
~ para Cobcrtwa do Déficit }"inMcciro 

Caiu e Equiv&laua de Caiu 
lavCltimér!los ~ Apli~õet 
Oum Bm:,eDírtilol 

Bl!N1I E DIRBITOS 00 Rl'l'S 

FONTE, SCPI - Coot&lifülodo 19.25.25-190~ HOSPITAL MUNTCIPAL DOM EOILBER10 DINKELOORG 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

Jd.S 

PREF. MUNIC. DESA TA ROSA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

• RREO -ANEXO 4 (LRP. an. 53. inci>o D) 

PI..ANO row<CF,JRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
PAAVISÃO PR.6VISÃO 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

J11n • ôut 2018 J!..1712019 E=W18 

0,00 0,00 

0.00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 

PREVISÃO OR~,-ÁRIA 

PRRVJSÃO ORÇAME!l[ÁRIA 

Al'ORTE:s REALIZADOS 

PERIODO DE ~CIA 

Em2019 Em2018 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 

Por1:uú N9319de20ll - Maplwnento Atualimdo09/'.201 9 

.. , 
RECBITAS REALIZADAS 

Il<lCIAL A11JALIZADA JanaOua.2019 Jan • Ou\ 201 1 

I\EC6ITAS CORRENTT.S (IX) 
Rcccitt. dcComribu.iç,&cl. doa Segundos 
CMI 

Ativo 
Inativo 

Miliw 
Ativo 

Inativo 
Pcmioml-c. 

Recaia dc Cootribu~ Palronai1 
CMI 

Ativo 
lnallvo 

MjJitar 
AlM> 
ln;ati .. -o 

Pcmioml-c. 
Rcccit. Patrimooial 

R.ccc:iiu Imobiliárias 
Rcccitude VabcaMobili.iriot 
Outru k~tu Patrimoaiais 

Rcm1a de Scn•iços 
Ouuu ftoçcitu; Contnléa 
C<st:ip~ Prmdmcilrin do RCPS pua o R.PPS 
Dcmw Rcoc:ite, Conmte1 

I\EC6ITAS OE CAPITAL (X) 

Alicnaçlo de Bem, Direito• e Ati\'1>1 
A.morti.~odef.m_pré,timo,. 
Outna Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDEl:CIÁIUAS Rl'l'S · (XI)" (IX• X) 

AOMls1STAA O (XII) 

~eo=-
0apcs&sdec.pita1 

OEsPESAs PIUWI06"CIÁIUAS • RPl'S 

DOTAÇÃO 

(NlC IAL 

0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SCPI - Coot&Jil;dad, 19.25.25.290L HOSPITAL MUNTCIPAL DOM EOILOER10 DINKF.tOORG 

DOTAÇÃO 

AilJALI7...A0A 

0,00 
0,00 
o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

DESPESAS BMPIOO!ADAS 

JantOtn.2019 Jan lÔUl 2019 

0.00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 

0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

DESPBSAS LIQUIDADAS 

Jaaa.Ou120l9 Jan • Oul ~li 

0,00 0,00 

º·ºº 0.00 

º·ºº 0.00 

o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

IN'SCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCEsSJ\00S 

Em20l9 

0,00 
0,00 
0,00 

BmWIS 

0,00 
0,00 
0,00 

Port.'lria N-319 de1018 • Mapeamento Atua1ji,ido OC)/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO -ANEXO 4 (LRF, 11t 53, inciso ll) 
PREV!Dfil!CIA (XDJ) 
llmeficio! • Civil 
Aposentadorias 
Pcn,ôes 

Outros Bcndkial Previdmci!rioo 
Bonefido! • ~fililal 
Rdorms, 
Penm 
Outros !l<nci1<ial Jmidmciírios 

OulrJ!I Despes,.. Pmidaiciírias 
Canpcmação Prcvidatciíria do RPPS pn o RGPS 
Demais Dcspcsu Prtvidm.:iws 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESTRE Setembro -Outubro 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAi. DAS DF.SPF.SA.q PRRVIDF.NCIÁRIAS RPPS (XIV)-(XJT + XTIT} 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDE.liCIÁRIO QCV) -(XI · XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0.00 

APORJJ;S DE Rl;CI.JRS<lS PARA O PLANO FINA1'CFJRO 

OORPPS 
APORlllS REALIZADOS 

R..:u= pm Cob.rtura de 1a,uficilmas1'11R11Coiras 

Rec:unos para Fonnação de Rewva 

VERISSIMO A. SIQUEIRA DA SO. VA 
726.764.903-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

V ANDA LÚCIA Dli AQUINO 

n4.681.914-49 
OONIROLAOORA INTERNA 

l!DMARIA FREITAS DB SOUSA 
027.857.153-06 

SECRETÁRIA MU1\1CIPAL DE FINANÇAS 

A SOARES .t A ll SANTOS SOUSA 
21.l05.füAA>ol-94 

CONTADOR CRC l\' OO#ID-7 

RSI 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

FONfE: SCP!. Contabilidade 19,25.25.2901 HOSPITAL MUNICIPAL DOM IDO.BERTO DINKELOORG Por1UÍIN'389de2018. MapcmnmtoAtualizado0!)/2019 

5 de 5 

RREO -Al\llXO 4 (LRF, art. 53, in<úo D) 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Set.embro- Outubro 

Nota: D.nmco aaclcio. ,oma,tc u dapc>as liquidadu slo «msidcndu accutads,. No moar,meolo do aacicio,., <bJ,:sas nlo liquidadu im«itvaiu csto,, psgu !"OCCSSldoJ ,lo 11mbim C<113idaad11 aoculldu. 
O.,...frnm1,pmnuior11>nsp1r<ntÍA,a.despes.u,;,ecuwlasm-dasem: 
. a)Dcspc,u liquidsd•~ camidaadu aquela, ao que houve u111Itga do matai&! ou ,aviço, ao, tamo, do aJt 6'J da Lci 4320'64; 
. b) Dcspe,as aopcnhad!s mu n1o liquidsdu, inscrius ao Restou Pagar procew&,s, CGMidaadas liquidadas no mccmmento do cxaclcio, por força do 111.35, inciJo li ds 1.ci 4.320/64. 

!!SI 

FOYIE: SCPI- Caúbilidode [9.25.11.290), HOSPITALMIJNICIPAL IXJ\.i IDD.BERTO DINKELBORG Pottui., 1'~389 de2018 -M,ps!!n<IioAiwliz.,,Jo <Ni'Z0l9 
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RRBO-AN:F.X:O6(l..R.F. ut53, iociso 01) 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PHRIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Oulnbm 

RJlC!SITAS P!<IMÁRl/1-S PREVISÃO 

A TIJALIZADA 

RECEJT AS CORRENU:S (Q 
11llpo1Stos, TaxucContri.buiQ&:sdeMcDxlria 

IPIU 
JSS 
ITBI 
IRRF 
Outrot Imposlos, Taxas e Comribuiçh de Melhoria 

Cootn"bui9õ<> 
Receita Pauin,oniil 
Aplica;llcs Fin&ru:eita, (D) 
Oul:ru Rt:c:cit:u Patrimcnim 

TRMferénciu C«rClltel 
CotaPflnt.do FPM 
Cota Parti: do IC.\'1S 
Cota P&ne do IPVA 
eo .. Pom do IlR 
Tm:i!fer&xiu da l..C 17/1996 
Tnmfafa:iu da LC 6111989 
Tra,:id'ercnc-iu do AJNDEB 
Outru T'Rnsferlr:lcia., CorrffltH 

Demais Reccitu Corrc:otc:1 
Outras Receitas Financ:ciru (lll) 
Rceciw C.Oneok:S Re!tt.m:tt 

RllClllTAS PRIMÁRIAS CORRENlllS (IV) = I - li- m 
RliCEJTAS 00 CAPITAL (V) 
Opcr1çõc, d< Crédito (VI) 
Amoni,..,... do Emimtim<>• (VII) 
ALienaçlo de Bens 
R=itud<Alia>ayiodelnveotima>to,T""l'Olilio,(VIII) 
Roocit.u doAlim,.ao de lnVOIÚmanun Pmn...,,i., (IX) 
Outru Ali<naç6et de B<1ll 

l'raruifa~i.aa de Capitel 
Cor:r.•kiim 
OutruTrlnlfcrbilsdcC1pital 

Outra., Ri:ccita!I de Capital 
Outru Recci1M dc Capilal l\w Primiriu (X) 
Outras Recertu de Capital Prilnãriu 

RECEITAS P!UMÁRIIIS D6 CAPITAL ()(!)-(V-VI-Vll-Vlll-JX-Xl 

RBCBITA PRNARIA TOTAL(l(l]J--(JV•XI) 

14.557.312,48 
526.959.00 
110.600,00 
188,144,00 

8.000.00 
121.210,00 
21.9:ll.OO 

131.000.00 
l(UM6,2R 
68.m,oo 
11.494,lX 

13.815.3&7.20 
6.190.112,00 

342.080.00 
16.000.00 

1.368.32 
1.594,56 
1.368.32 

3.617.000,00 
3.6'5.714,00 

4.000.00 
1.000,00 
3.000.00 

l◄.487. 'l(i().48 
72.000.00 

o.oo 
0.00 

1.000,00 
o.oo 
0.00 

1.000.00 
70.000,00 
60.000,00 
10.000.00 

UX)0,00 
0.00 

1.000.00 
72.00000 

1◄.ll9.760.48 

fO~"J'E: SCP! · Cootabilidlde [9.2l.2l.290J. HOSl'ITALMUNICll'AL OOMBDILBBRTO DINICELBORG 

RJl80 • ANE.x06(UlF', art SJ, incl10 01) 

DESPRSAS CORRI!NTES (XIII) 
Pm10al e: Enca,gc:m Sociais 
Juros ~ Encmxm da Divida (XIV) 

Ou.1m Dmpc,uCorraitoa 

OESPRSAS PRlMÁR1AS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) • (Xlll-XlV) 
OESPRSAS 00 CAl'rr AJ.. (XVI) 

h;rva-1501Finaftct-ira 
Cm,emsla de Er:nprátio,(JS e Fi.nan<UI02n105 (XVH) 
Aq\b1içio de Título de Capital j.i lnlegrllWdo(XVlU) 
Aq1D1içlo do Titulo de Oiditl;(XJX) 
Dana~ 11:r,,:::nõn; Í-UWJ«iru 

Amorti ..... do llMd, (XX) 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMO STRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENI'O FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESlRE Setembro - Outubro 

OOTAC,\O OC'JPESAS DESPESAS 
AnJALlZADA EMP!!NHADAS LIQUIDADAS 

11◄36.622,56 11333.751,20 10.440.221.26 
5.150&42.16 4.733.269,SI 4.70S32l,SI 

6.000,00 o.oo 0.00 
7.579.710,40 6.600.411,69 5.734.195,7:S 

13.430.622.56 11.333.753,20 10.440.221.26 
1.012.116,80 &41.445,11 K41L445,8I 

882616,80 651.544,&o 6)1.:144.30 
1.500,00 0,00 0,00 

0,00 o.oo 0.00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 o.oo 0.00 

1.500,00 o.oo o.oo 
19l000,00 196.901,01 196.901,01 

DESPRSAS PRIMÃRIAS DE CAPITAL (XXl)"(XVI-XVD-XVlll-XIX-XX) 
RESrulV A DE CONT!NOm-lCIA (XXII) 

HUl6,80 
IICL573,l2 

651.s+l,&O 651.wUO 
0,00 o.oo 

DESPRSA PRIMARLt,, TOTAL (XXIII)'(XWXX!tXXII) 14.◄25.312,-41 11.935.JOl,OO 11.091.766.06 
RESl,ll., TAOO PÍÜMARJÕ - Aoiro•do Lmbo(XXlVJ-O(lla • {XXID•• XXlllb • XXID•Jl 

MITTA FISCAL PAR.A O RllSIJL T,\00 PRJMÁJ!.10 

DESPESAS 
PAGAS(•) 

10.172.191.66 
4.471.075.30 

0,00 
S.701.1 J6J6 

J0.172.191,66 
11.5.789,0$ 
621.228,65 

o,oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 

194.560,40 
62 l.221.6l 

o.oo 
10.793.420.l l 

Jao a 0ul/2019 

J~OS f; 1!.NCAAOOS A l"JVOS (XXV) 
JUROS 8 Jl.NCARGOS PASSIVOS (XXVQ 

JUROS NOMINAIS 

Rf.SULTADO NOMINAL - A<ima da Linha (XXVII) • XX!V< (XXV -XXVQ 

MhlA FISCAl. PAAA O R.ôSUL l"AOO NOMlNAL 

Meu fi.uda no Amxo do M~ fiscais da LOO para o acm'cio dcrcfarêocia 

PONTl'.: SCPI • Cooubilidade (9.2l.2l.290J, HOSmAL MIJNICll'AL OOM IDILBERTO Dlli1IBLBORO 

VALOR INCORRIDO 

P.lgin,a 1 da3 

UI 

RECEITAS REALIZADAS(•) 

Jana0ut.ll0l9 

1un.s9.1,.91 
328.584.75 

1.931.)9 
217.319.21 

136.00 
106.120,06 

2.ln.09 
JZ.498.92 
73 .312,01 
72.982.01 

330.00 
10.717.546,94 
l .025.497.46 

345 .757.47 

13 .912,◄2 
2.066.39 

0,00 
120.39 

3.198.632,13 
2.131.5!'->.91 

20.95'.2,1 
0.00 

20.95'.2,I 
11.099.913.85 

54.630.74 

o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

S4.630,74 
54.6~74 

o.oo 
0,00 
0.00 
o.oo 

54.63074 

11.154.l+l.59 

Ponuit N'389dc2018 - M•peom-ANl!iAdo 09/2019 

11.ttrOSAPAOAJI. 

PROCESSADOS 
PAOO<(b) 

166.493.41 
7.S.lí79,49 

0,00 
90.613,99 

166.493.48 
5.053.66 

o.oo 
o,oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 

5.0SJ/,6 
o.oo 
o.oo 

166.493.48 

PípuZ deJ 

u, 

~APAGAR 

NÃO PRoalSSAllOS 

LIQ\/IDAOOS 

156.621.31 
S.001.55 

0,00 
ISl .0'20,76 
156.621.l l 

BB.972,ll 
81.972.21 

0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

81.972,ll 
0,00 

2"l.600.l2 

PAOOS(o) 

156.621.31 
S.607,SS 

o.oo 
ISl.0'20,76 
156.621.ll 
... 972,ll 
88.972.21 

o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

SB .972,ll 
o.oo 

m .600.l2 
-~.969.n 

0.00 

0.00 
o.oo 

-50.969.72 

0,00 

Pon&ria 1'-'389 de 2018 • M&pcamcnr.o AlueliDdo (1)(1JJJ9 
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RRHO - ANF,.J{() 6 {LRF, 311 13, inci,o lJI) 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMEITTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESmE Setembro· Outubro 

ABAIXO DA illillA 

CÁI.Çl!I.() IX) Rli.~lJl:l'AIXl NOMINAi. 1 

DIVIDA CONWLIDIIDA (XXVlll) 
OEDUÇÕM(JOOX) 
Dispooioilidad< c1c em, 
Dispooibílida&, &caiu Bruta 
(-)Resuu Pagarl'nxmados (XXX) 

Dan1is H1m:ra F"mnr:âr01 
DÍVIDA CONSOLIDIJlA LÍQUIDA (J(XJ(l)= (XXVIll . XXlX) 

RESUL!ADONOMINAL · Abaixo da Linha (lOO(II)-(XXX!a • XXXlb) 

1 Em3JIDezll018(i) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

4ll.332,74 

0,00 
0,00 

SAI.IX) 

1 

AJUSTE METODOLÓGICO Jaoa0,1112019 

V ARIAÇAO 00 SALDO RPP - (lOOOII)- (XXXa - XXXh) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PF.RMANENTESS (IX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 
V ARIAÇÀO CAMBIAL (XXXV) 
PAGA_MENTODEPRECAlÓRIOSINlliGRAN'IESDAIJC(XXXVI) 
Olfl'ROS AJUS'lllS (XXXVll) 

RESl.'LiADO NOMINAL AJUSTADO· Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXX(l • XXXlII - IX XXXIV • XXXV - XXXVI · XXXVII) 

RESIJLlADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linlll (XXXIX)- XXXVlII • (XXV • XXVI) 

lao a0ut/2019(b) 

~Jd,J 

R.!I 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

2l3.ID,60 

0,00 
0,00 

0.00 

171.547.14 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

-171.547.14 

-17I.S47,14 

INFORMAÇÓHS ADICIUNAI.S PREVISÃO ORÇM ffiNTÁRIA 

SALDO DE EXERCI CIOS ANIBRIORES 
R~ Arrecada.drt.s em Hxercíci,os AnlmorR - RPPS 
8up1:r1h.;t F~im Uli1izado pm.i: Abcrttn e Rahcrtura de Crl-djtm Adic:i~i!I 

RESERVA ORÇA_'4ENTÁRIA 00 RPPS 

VERISS!MO A. SIQUEJRA DA SILVA 
226.764.903-97 

PREFmO MUNICIPAL 

VANDALÚCIADEAQUINO 
m.687.914-49 

CONIROLADORA INfERNA 

A SOARES& A B SA.\"l'OS SOUSA 
21.50.S.fü/0001-9'1 

CONTADOR CRCN'00444/0-7 

PONTE: SCPI · Cowbilidodo 19.25.25.290). HOSPITAL MUNICll'AL DOM IDILBERTO DINKELBORG 

1 do 1 

RRl!O - AotxD7(1.RF,an.ll, il>oi,o V) 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BTMESTRE Setembro · Outubro 

EDMARIA FREITASDE SOUSA 

027.8l7.ll3-06 

SECRETÁRIA MlJNICIPAL DE l'INANÇAS 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 

Pori.n. 1'' 389 do 2018 • Mapc:omarto Awelizodo 09flJJl9 

RSJ 

R6ITTOS A PAGAR PROCliS8AOOS 6 NÃO PROCEl>SAIJOS 
RUros A PAGAA NÃO PROctsSAOOS 

LIQUIDADOS EM liXERCÍCJOS ANTI;RJORES 

<n 
0201 
02<!2 
0203 
0204 
0205 
020<i 
0207 
02<>1 

<n 

PODER IORGÃO 

RF,ST()S A PAOAJ! (IP(CF.TO 11'11RA-ORÇAME.'ITÁR.1OS)(I) 
J'OOllR l!XllClfnVO 

SECRETARIA DE AD~t PLANEIAMENTO E FlNANÇAll 
S&l!ETARIA MTJ>;1ClPA1 OE IJIJUCAÇÃO 
SBCRETARIA Mll\~ClPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA M\ll'.1CIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECR.õfAl!JA MUN. OElltSS}.'V. RURAL EMEIOAMlllElm 
SECRErARIAM\/S1ClPAL000llRAS ESllRVlÇOS IJRDA...CS 
S&l!ETARIA M',JN. OE fu'V\JlllJIJf, ESP<Hn;.. LAZl,R, E CIJl. TI 
S&l!ETAR!A Mi ílClPAL DE SERVIÇO MJJ.JTAR 

RESTOS A PAOAR(DilltA,ORÇAMllNTÁRIOO)(ll) 
PODER llXEClfllVO 
TOTAL(ID) • (JI li) 

VEl!ISSIMO A. SIQUEIRA l)A SILVA 
226,7&4.9Cnjl7 

PRE."'JllTO~IUNICIPAL 

IA!Ctlos - Effl31 IL P,am 
Anteriora Oe:zml~ro'.allll 

(b) (,) 

19.l ll.Ol 396.1 16.12 171.547.14 
29.l ll ,!'2 396.116,12 l7l.l47,!4 
ll.900.l7 154.IOJ.,15 66.931,61 
11411,60 159.121,4ll 66.42l.l7 

0,00 63.137.16 29.664.63 
4111,21 ll.210,49 &.277)3 

0.00 0.00 0.00 
345,50 0.00 0.00 

1,m,00 5534,?A 0,00 
0,00 210.00 210.00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 

29.ll l.02 396.116.12 171.547,!4 

VAN()A LÚCIA 0BAQIIIN<) 
77◄ .6117 .914"49 

C0l((lt0LADORA INTERNA 

FOlm!: SCl'l • c...abllid-1, (9.21.2l.290i KOSPTrAI, M\ll,"ICIPAT, lJOMF.DU,BF.RTOPoo:lll,BORG 

C..edob 

(d) 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

lnsaitos 

Sill> Bmticios Em3lde 
AflttrittCII Ocicn.iwo2018 

•(rib • ctJ; t) (s) 

213.71S.60 0,00 302.36'.ll 
m.m.oo 0,00 302.361,il 
99.772.41 0,00 1011.441 ,16 

106.186.ll 0,00 162.076,21 
33.472.lJ 0,00 143'8.38 

S.474,41 0,00 12.300,17 
0.00 0,00 2.764,00 

345,50 0,00 l.!67,iO 
8.S]4,?A 0,00 1.230,40 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

25l.78l,60 0,00 302.368,82 

A 8C>ARl-:S & A 8 SANTOS SOUSA 
21 .505.53510001-94 

CONTADORCRC N'00444/0-7 

Liqwdob 

(b 

145.600.ll 
245.600,52 
62.031,19 

15'.79!1.96 
I0.4ll.l7 
10.426,30 
2.76<,00 
l.167,SO 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

245.600,52 

s.J:1o 
TOIII 

l',g,s Cm,,d.Jo, Sill> 

(,) • • (f+,s) - ; ) L (e ½k) 

24l.ó00.S2 0,00 l6.76t30 310.553.90 
245.600,52 0,00 56.76',30 310.553,90 
62031,'9 0,00 46.409,97 146.112,SI 

151.79!1.96 0,00 1m.2s 109.'63,7<; 
I0.4!1,l7 0,00 l.976,81 37.'49.34 
10.426,30 0,00 U ll,17 7.l4ll,l8 
l.764,00 0,00 0.00 0,00 
1.167,!0 0,00 0,00 345.SO 

0,00 0,00 l.230,40 9.764,61 

0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0,00 

245.óOO,ll 0,00 56.761,30 310.553.90 

llOMARIA FR8íl'AS úB SúUIA 

027.8:i7.153-0e 

SECRETÁRIA ~IUNICCPAL OE FJNA.NÇAS 

P~• N1' 389dc:?.011l • ).bpocmmtoAtuafü·..ulo09Jl019 
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MAN0TENÇÃO E DESENVOLVlM:ENTO DO ENSINO - Ml>E- MUNlCÍPIOS 

ORÇAMENTOFIBCALEDASEGURIDADESOC!AL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ~o! (l.00, Art.. 72) 

RECEITAS DO E!,SINO 

RECEITA RESULTANm DE IMPOSTOS (c,q,ut do""- 212 da Con,tiru;çio) 

1- RECtm·A 06 IMPOSl'OS 
1.1 • .Re,çciia RQll.llwd.o do lmpolÃO sobre a Propricdldo Prcdi&J e Turi\oria.l Urbana - IPtU 

1. U - ll"TU 
1.1.2- 'MJltaa. 1ww de Mora.. Ofvld& Affl e Outros Rncqoa do IPTU 

1.2. Roceita Resultante do lmf)OftO sobre Trao~i.nlo Inter Vivolt - Trai 
1.1 l • Jnll 
1.2.2- Multu, lwus do Mora. Dfvida Ativ11 a0ulm5 Fncugos do ITBI 

1.3- Rcccitt RCtlUhanl.c do 1J:npolm sobre Soviços de Q\ulqucr Naturi::i»- ISS 
1.3. l -ISS 
1.3.2- lAultu. 1W'os do Mora. Dfvida Ati\'9 a Oucros Bnc&lJm do ISS 

1.4- Receita Resultante do lmpost0 de Renda Retido na Fonte - IRRP 
2- R..GCJ:il'TA 06 l'R.ANS1-'rutiNC 1.,\s OONSTfn1CJONA1S Jl U1.0.AlS 

2 .1-Cota.-J>iitrtcFPM 

1. 1.L- Parcela rd"crcnlc, CF'. &rt. 159 • .1. almca b 
2.1.2- Parcela rcfcrmte à CF. an. l 59, l. aliDea d 
2. L)-Pan:;cl■ 1'cÍClcn\clCF. m1. l59.l,alnac 

2.2. Cota-Parte TCMS 
2.J. ICMS-Oe,.ontH9io - L.C. n• 87/1996 
2.4- Cou.-P.rt.c JPl-Bxpomç,lo 
2.5· Cota-Parte ITR 
2.6- Cõt&-Pant. lPVA 
2.7• Cota-i' ark: IOJi-Ow,:i 

3- lU"íAL DA R.ECEJTA 00 IMPO~rlUS (1 + '2) 

RF.CRITAS AOTCIONATS P AR A FINANCTAMF.NTO TXl F.NSINO 

4- REClllTA DA APLICA O FINANCE.m.A Dll O\TIROS RECURSOS 00 IMPOSTOS VINCUI.AOOS AO BNSn-fO 
:5- RECEITA DE TRANSflBRtNCIAS OOTh'DB 

S.1- Traa:,sfcr&lciu do Salirio-Edu,caçlo 
$.2- Tnr:,.sfettncias Oitttas- POOS 
S.3- TfWQSf«&.ci- Oiretu, - PNA.G 
S.4 • TrMUiíeréncias OU'llt&:1 - PNA Til 
J .J. OUlru TfllW~iu dof'l\'DE 
S.6- Aplicaçlo Fin&nc:cira doill RocurlOI do FNDE 

6,. RRCRTTA JlR "TliA IBFRRtNCTA S oomN\if.NTOS 
6, J . TnosfeHncias de Converú011 
ó .2- Apl.ic~u Finux:11in dos Re;;ia- CX Ccmvinios 

7- RllClfilA OOOPERAÇÕEO Dll CRÉDITO 
8- OUTRAS RECBITAS PARA FINANCIAMBNTO 00 ENSINO 
9--TOTAL DAS RBCHITAS ADICIONAIS PARA FINANCJAMKNTO DO ENSl1''0 (4 + 5 • 6 • 1 + 8) 

PREVISÃO 

INTCW, 

SOS.O'ZA,00 
180.600.00 
172.048.00 

U$2,00 
1.000.00 
I .OCX>.00 

o.oo 
188.144.00 
188.144.00 

0,00 
121.280,00 

ll.045.6S4.00 

7.592.640.00 
7.012.640,00 

li0.000,00 
300.000.00 
427.600.00 

l .99J.20 
l.710,-40 
1.710,40 

2n.noo.oo 
o.oo 

II.S50.67ll,OO 

PRf:VISÀO 

1.NIC lAL 

o.oo 
51'.U30,oo 
11 1.000.00 
76.968.00 
87.658,00 
59.864,00 

171.CMO,OO 
7.000.00 

70.000.00 
70.000,00 

º·"" o.oo 
o.oo 

583.530.00 

PREVISÃO 
ATIJALIZA.DA (•) 

SO.S.024,00 

180.600.00 
172.048.00 

Lm.oo 
1.000.00 
L000.00 

0.00 
181.144.00 
111. 144.00 

0.00 
1auo.oo 

IL04S.654,.00 

7.592.6'0.00 
7.0 12.640,00 

ll0.000,00 
100.000.00 
427.600.00 

1.993.20 
1.710.-40 
1.710,40 

20.00ô,OO 
0,00 

II • .SS0.6711,00 

PilSVIsÀ.ô 

ATUAL17..AOA (•J 
o.oo 

513.530.00 
111.000.00 
76.968.00 
87.658,00 
S9.R~OO 

171.040,00 
7.000.00 

70.000,CIO 
70,000.00 

0.00 
0.00 
0.00 

513.530.00 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS RBALlZADAS 

Pia,ina. l de4 .. , 
JAN AOUT (e)-(bl,)xlOO("') 

326.2 12,66 
1.937.39 
J.9)7,3? 

o.oo 
136,00 
136,00 

0,00 
217.319.21 
217.3 19.21 

o.oo 
106.120,06 

6 .652.1S7,S7 
6 .203.345, 19 
S.895.038,74 

0,00 
308..306,45 
432.196,63 

0,00 
120.39 

2'82.94 
13.9 12.42 

0,00 
6 .97tl.l70,'23 

R.ECG.ITAS Rf:Al.12.AOAS 

JAN A OITT (e) =(bla)•100 ('l<.) 

o.oo 
1◄9. 127.93 
23.11311, 19 

0.00 
n.949,110 

2.8011,95 

0.00 
44.530,99 

3.93 
0,00 
1.9'.l 
0,00 
0,00 

149. 13 1.116 

64,>9 
1.07 
1.13 
0,00 
1.11> 

'·"' 0,00 
115.SJ 
llS.SJ 

0,00 
13.27 ., ... 
11.10 
84.06 
0,00 

102.77 
101,07 

0,00 
1,0< 

ISl,01 
69,'6 
o.oo 

8 1,6 1 

o.oo 
29.04 
21,48 
0.00 

81,92 
4,69 
0.00 

636,16 
O.OI 
o.oo 

º·"" o.oo 
o.oo 

2'.56 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVlM'.ENTO DO ENSINO - Ml>E- MUNidPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RRôO - Anexo 1 (l.00, Art. 72) 

R.ECUTAS 00 FUNDES 

10- R.6C8TT AS OOSTINADAS AO FUNOIJ8 
10.1-Cat.a-PutaFJJtv.t~i:b;ao r-,,n,.uim - (20%de2.1. I) 
10.2- COtl·hl1clCM:S Det'l.inad1~0 FUNDEB-(l0%dc2..2) 
10.3- ICMS-Dcsmcnçlo Destinada ao FUNDES -00,~dc 2.3) 
10.4-Cou.-Parte lPl-~lo Ocai.Dada ao FUI\1)Jm-(2(M de 2.4) 
1 O.S. Coca.Pvt" rm. :Dimtioados ilO FUNOIID - (20% dltl 2.S) 
10.6- C(lt&.Parta lPVA [)Qli:nnda ao l1.l"N000 - (2~ ~ 2.6) 

11- RBC81TA$ ~IDA$ OOFUNOOO 
11. l- 1'rm!fcr&Nl dcRcc:1D011do FUNIJHB 
11 .1,- Cc:m,Plcmm&açlo dil. Umlo ao FUNDEB 
11.~ RcociCJI de Aplicaç:lo PÍl'Wlccira dm. Recunm do FI.Th."'DF.B 

12- ACR.tsCt\4O RBSUL TAJ••"TE OAS TR.A~CIAS 00 FtJNt>E.'8 

DESPESAS DO YUNDEB 

13- PAGAc\.lENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAO 
13, 1- Con, Ud111:-.çlo Tdanbl 

13.2-- Com EmiDo Fmdamca.1-IJ 
14- OU11<A8 DESi>BSAS 

14. 1- Cam Educaçlo Infantil 
14.2-Com &,mo Fwdamcu.tll 

l i- TOTAi~ OAS 0R..(3)RSA$ T>O "flft,.,1)F.A (l'l + 14) 

10 

YU NDJ!JI 

IXYfAÇÃO 

INICIAL 

2.296.850.00 
114.97!i,00 

2.181.875,00 
1.313.130,00 

132.42.j,00 
1.200.725.00 
16JOM1.00 

DEDUÇÕES PARA flNS DE U.MrtE 00 FUNOEB 

16· RESTOS A PAO,\R INSCRITOS !<O EXERCICiO S~ OJSPONlDJI..ID,\00 FIN,\NCEJR,\ DE RECURSOS DO FUNDED 
16.1 • f'UNDJ!S 0016 
16.'2 - FUN01!8 ~ 

17- DBSPBSM, CUSTBADAS COM O SUPHRÁ vrr PINM.'CBIRO, DO BXER.cfCIO Ah~OR, 00 FUNDEB 
l1. t -FUNDEJ36o'-
17.2 • FIDIDED 40% 

IS- WTAL DAS OtlDUÇÕES CONSIDERADAS PAR,\ J'IN:l Dll LlMllE DO f1JNDED (16 ► 17) 

INDICADORES DO FUNDEB 

19-TOTAL DA5 0.t.5PEMSIX>f1..JNDHB PARAf[NS DÊLIMlTB(U-11) 
19. l - Mmimo de ~dol"UNOE.tlnaKcau.1ooraç10doM&gi.sl&io l ( 13-(16.J + 11. J))/(J l)x 100)~ 
19.2 • MwmodD-40%cm J)es;pm~ oam M'.O&. que Diohmm~do M&p:l.ério(l'4 • 06.2 ◄ l 7.2)) / (l t) x. 100) % 
19 3 • Múimodc S%oloAplicadono ~deio(l00- (191+19 2))% 

PREVISÃO 
INICW, 

PRl!VISÃO 
A.TI)A.l,.Jl.A.OA. (•) 

1.493.130,10 1.A9l. 130,IO 
I.AOl.!\:28,00 1.402!\:28,00 

U .'20.00 Ul20.00 
398,64 398.64 
342.00 3-42.08 
.341.03 l42.03 

4..000,00 4000,00 
3.630.000,00 3..6lQ.OOO,OO 
2.ll90.000.00 2.390.000,00 

727.000.00 727.000.00 
13.000.00 13.000.00 

1.396.869,20 1.396.869,20 

IXYfAÇÃO 
06.SP6.M.S EM'PfiNJ-lAO.AS 

A11.JAJ.l'l.ADA JAN AOUT ,. 
(d) (e) (lr(o'd)<tOO 

1.953.850.00 1.861.977.11 95.JO 
34,97!\:,00 ~.61.S,.só 27.49 

1.911 .875,00 1.852.361,4' ..... 
1.339.1.l0,OO 1.3.q0_6l0.,9'7 ll:7,10 

74.425,00 47.7i0,.5j 64,1 2 ,. _ _ ns.oo 
1.292.1190.4:Z 88.27 

149lMO.OO 32CQ.illl.()II 91 .69 

CON111.0LE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSF,QOENIB 

20 - RECURSOS RJf.C6131DOS 00 f-1JN0613 EM 201tl QUE: N O 1-"0RAM lTJ"lLIY...ADOS 
21 - 06.SPl!.S,\SCUSTEAOAS COM OSALOO 00 r-ruM 20AttO t•TR(MG,S,·1-RJ~.l)fi 2019 

Pigio.l2~4 .. , 
R8CEITAS RF.ALlZADAS 

IAN A OITT (b) (e)-(b{a)x lOO(,.) 

1.264.I0].44 
1.177.147,73 

16,◄19. 16 

0.00 
0.00 

Sl6,S5 
0,00 

3-200.313.;4I 
2.437.741 .61 

760.191,22 
l.680.58 

1. l"n.931. 17 

DESPESAS UQUTDAD/\S 

JAN AOU't 

(a) 

1.861.977,11 
9.6l~,6S 

l .8'2..361,45 
1.288 .332,.94 

-40.734,5:S 
1.247.648.39 
l 1 360.0S: 

" (b>"(s/d)<IOO 

95.30 
27,-49 ..... 
83,71 
j<.73 
IS.IS 
9().19 

14,71 
3'.J,98 

10 1.07 
o.oo 
0.00 

151.00 
o.oo 

1:11,16 
8435 

104.66 
12.93 
13.97 

CNSCRTTASJilvf 
RESTOS A PAOAR 

O PROCESSA.DOS 
(,) 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº u,oo 
0.00 

º·ºº 
Valor 

Valor 

Valor 

o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 

3.1.10.360.0.S 
511,111 
40.26 

'·"' 
. J J6.2J3,"2 1S 

o.oo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTE ÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE-MUNlCÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - All<Oeol(Lllll. AR. 72) 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESA!SAS EMPENHADAS DllSPllSAll LIQ\JID,\DAS 

DESPESAS COM AÇÕES 11PICAS DE MOE 

Plgio43do4 

a.li 

INSCRITAS EM 
RBSTOS A PAGAR 

lNlCIAI. A 11JALrz.ADA /Al AOI/T 

1 (IF(:)<100 

IA.'IAOUT 

1 ~~)<100 

~ÃO PROCl\SSAOO., 

22- WI/CAÇÃO INFANTIL 
22.1-0cchc 

22.1.1-~ UutuduoomR,ç....,.doJ'mIDEJJ 
22.1.2 - Oc,pcaa, Custeadas com Outros flccur,01 de lmpoltos 

22.2 - Pr.,_.la 
22.l . l - Despm.as Olsuad&S com Recursos do FUNOF.B 
22.2 .2- 0e,:pci,r,a,: ~1d.u com ÔUbtn Recur,o1 de lm(!Qll~ 

23- ENSINO FUNDAMENTAL 
23.1- Dc,pcw,> C..1mdo, oom Roo= do fUl<D68 
23.2-- DcsJ>C$U Cus\oKls «m::1 ÔU.1wl Rci.unM de) lmpoSLos 

24- ENSINO MÉDIO 
25- ENSINO SUPERIOR 
26- El<SINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO l!NSINO REGULAR 
27- 0llllWl 
2S-TOTAL DAS OOSPESASCOMAÇÕES TÍPICAS DEMD6(22 ·► 23 +24 + 2S 1 26+ 27) 

258.400,00 
49.275,00 
44.975,00 
4.300,00 

209.125.00 
202.425,00 

6.700,00 
4.985.958,12 
331!2.600.00 
1.603.358,12 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S.244.358, 12 

(d) 

126.900.00 
47.375,00 
34.975,00 
IZ.400,00 
79.525,00 
74.425,00 
5.100,00 

4.065.062,12 
3.383.600.00 

681.462,12 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

<l.191.962,n. 

(e) 

61.559.14 
20.899,41 
11.674,54 
9.224,93 

<46.659.61 
45.661,61 

998,00 
3.751.712,03 
3.145.251.87 

606.460.16 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

3.R19.271,17 

53,24 
44,11 
33.38 
74,39 
58.61 
61.lS 
19_57 

92,29 
9'2.96 
88,99 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

91 ,11 

{a) 

60.573,14 
20.899,47 
11.674,54 
9.224,9'3 

39.673.67 
38.675,67 

m ,oo 
3. 706.470,00 
3.I00.009.IS4 

606.460,16 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.767.043,14 

47,73 
44,11 
33.38 
74,39 
49.89 
Sl,97 
19,57 
91 ,18 
91.62 
88,99 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

89,86 

(i) 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONS'lTl1/CIONAL Valor 

29-RESI/LTAOOl QOIOODAS TRANS NCIAS DOFUNDllD •(12) 
30. DESPESAS a/SlliADAS COM A CXlMPLE.'-<ENTAÇÃO DO FUl<Drul NO EXERclcro 
31- DE.SPES,\S a/SlF.ADAS COM O SUPERÁ vrr FfNANCEIRO DO 6XERclCIO M 'rERJOR DO fUNDEll 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O Sl.lPERÁ VIT FINANCEIRO: 00 EXERclCIO M'TERlDi 06 OtmlôS REcURJ!OS D6 IMPOSTOS 
33- RESTOS A PAôAR INSCRITOS l(Q EXERcfCIO SE.\! OlSPONlllll.lDADE ~1NANCE!RA 06 RECURSOS DE MPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
34-CANCl!LA.\!l!ITTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR ll'/SCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINIINCBIRA DE RECURSOS DE ll\ll'OSTOS YIKCt.1,AOOS AO ENSINO • (44 j) 
3S- TOTAL DAS DliDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LlMITii OONS1TIUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 
36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DBLIM!ll!((22 1 23) - ()S)) 
37- Pl'.RCEN'l1JAL Df: APLICAÇÃO llM MOO SOBRB A RllCStrALfQUIDA D6 IMPOS1'0S ((36) / (3), 100)% 6 - LlYl11l CXlNS'rn1JC!ONAL 7.5% 

OUTRAS INn'>RMAÇõES PARA CONTRO LE 

OUTRAS DESPESAS CUSIBADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DHSPllSAS llMPENIIADAS DBSl'ESAS LIQUIDADAS 

1.172.938,17 
710.937.16 

o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 

1.883.176.03 
1.883.167.11 

26.99 

INSCRITASHM 
RliSTOS A PAGAR 

FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATIJALIZADA JANAOl.IT 

1 ({)'(~)<100 

JANAOUT 

1 ~ >"~:)<100 

!NÃO PROCllSSAOOS 

38- DBSPESAS CUSTEADAS COM A APLlCAÇÃO FINANCEIRA DB OllfROS RBCURSOS DE M'OSTOS 
VINCI/LADOS AO El<'llNO 
39- DllSPllSAS CUSTEADAS COM A co,mumnÇÃO SOCL\L 00 SALÁRKl-llDUCAÇÃO 
40- DESPESAS CUSTEADAS CO~! OPllRAQÕ!lS DE CRf:orro 
41- DllSPllSAS CUSTEADAS COM OUTIWI RllCEITAS PARA HNANC!A.'ldENlO DO ENSINO 
42-TOT AL DAS DESPBSAS CUSTBADAS COM RECBITA., ADICIONAIS PARA FTNAJ<CTAMEITTO DO 
ENSINO(ll• 39 + 40 + 41 )) 

0,00 

111.000,00 
0,00 

•n.530,oo 
5113.530,00 

43- 'roTAL Oru<AL DAS DllSPllSAS <.'OM llDUCA ' ÃO (28 + 42) 5.tm.888, 12 

(d) 

0,00 

43.000,00 
0,00 

257.42li,OO 
300.426,00 

4.492.388,12 

(e) 

0,00 

9.338.61 
0,00 

133.112,54 
142.SOl,15 

3.961.ni,n 

{a) (i) 

0,00 0,00 0.00 º·ºº 
21,113 9.338,61 21.83 º·ºº 0,00 0,00 o.oo º·ºº Sl.71 133.112,54 !il,71 º·ºº 47,43 142.501,15 47,43 º·ºº 
88,19 l .909.s+l,29 87,IB 0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONI!l!LIDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM '2019' G) 

44- ll.ESTOS A PAOAR DE OESPõ.'l,\S COM MOE 
44.1 • ExecuLadu ~ RKUIOI de ln:,pnstos. Vineulad(l!I IQ Pnsn0 
44.2 • ~ c;;un Rtanos du t,l.1N1)68 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

101.143,70 
n .sn,60 
67.HJ.10 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTE ÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSlNO - Ml>E- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outnbro 2019/BIMESTRE Setembro - Outnbro 

RRRO - Ancxo 11 (1.00, Art. 72) 

0,00 
0,00 
0.00 

Plgjn&4do4 .. , 
CONTROUl DA DISPONl81UDADE FrNANCE(RA FtJNDB8 SALÁRJO &OtJCAÇÃO 

4l- DISPONlllll.lDADE FINA.'ICEIRA EM31 DE DHZE!l!BP.O DH 2018 
46-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATB O BIMESTRE(Or,..,,cntlrio) 
47-(-)PAGAMENIOSEFBlUA.OOSATÉOBIMBSTRB 

47. l (-)Orç.ammlo do Ex«dcio 
47.2(-)llolw.aPag,z 

48-(+)RECEITADEAPLJCAÇÂOFINANCBIRAOOSRECURSOSATÉOBIMESTRE 
49· (•)DISPONlllILIDADB FINIINCEIRA ATfl O BL\!ESTRE 
SO-(•)AIUSTES 

SO.I (+)R<lalÇl5cs 
.50.l(•) ValOIQl a rttq11i.nr 
lO.l (+) Outros valOl<S tianorçam,,>liri0< 
l0.4 (• ) Coaciliaçio Booc'1ia 

SI• • SALDO FINANCF.IRO CONCD.IAOO 

VERISSfüO A SIQUl!IRA DA Sll. VA 
226 764.903-97 

AAl~.f"l:JTô MlJNlC(PAL 

VANDA LÚCIADl!AQUINO 
774.687.914-49 

COtmlOLADOKA Os'lo!U<A 

BDMARIA FRBITAS DI! SOUSA 

027.IS7.153-06 
SECRliTÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

40.04l,S4 
3.191.6.12,U 
3. 16S.Ol ll,97 
3.076.311,2.S 

n:m.n 
1.680,SI 

7l.339,91 
-12.272,61 
-9.064,22 
3.901 ,12 

0.00 
693,36 

63.06730 

A SOARES & A B SANIDS SOUSA 
21.S05.5l5IOOOl-94 

co,;rADORCRC N"i)04,14/C).7 

1) Jjnfft mútitru ll!Ulisa .tel'!fflCllffl'(idiM ao SIOS1'UnSll4doemdcio. 
1)Arl21,f~.LcillA!Mf1007: MAlá"'cbn,cuamJCCCtiUicailld.•Fuoc1ot.indllli\-erd:lti.W11i~llçiodlllniomzlidcwnt111anootdofl'001rtf1daitlLei.Jl0Cklio1e1~ft'.l l1 trimcltbledoam:icio 
mdimmcnk:dRcqllcnlc.JIICDadeabcrttndc:cricllowlClUl1111." 
) ) Copu dolfti&o212 <li 0'11188 
'1) 0.valCRllrdere,us i p;irodadol ksbll.a Plpr iM<naaemdi~ hanoeira~&dlil ecb:e;t,odew:r:iow::r ÜIIIEMdoitanerllleN, llf.:O(b(tWlb)bimestrcdoc:mek:io, 
5)Umilmmnimotll!UliallxniDl~dalnoffl0CUUDCllllOdo~noimti.lud,•~priodtiiria.,om!ómlOLOBi,art. 1l, V. 
6) No,.cinc,opômeina~dea ex,:rcioioolOQfflWlt.mento podcr'JCI' fi:itocnn bate radespeac~wmde$pc,ll 
1) liMI cohn& podá ,a aerCICIGdaamiOIIC no ihilno btmc«rc 

1.023.ll 
23 .838,19 
21.16.l,29 
21.163,29 

0.00 
IS,t7 

3.714,32 
1.904,18 

0,00 
-1.904,28 

0.00 
0,00 

S.61UO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Ou1ubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO -ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1°, inciso 1) 

RECEITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

(·) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinw por Instituições Financeira, 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (li) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)= (ll-1) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

0,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

1.082.116,80 

882.616,80 

1.500,00 

198000,00 

º·ºº 
0,00 

1082116,80 

1082116,80 

<(d - a► 

RECEITAS REALIZADAS 
JAN AOUT 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 

JANAOUT 

(e) 

848.445,81 

<(e - b► 

0,00 

848.445,81 

651.544,80 

0,00 

196.901 ,01 

0,00 

0,00 

&<IS.445,81 

VERISSIMO A. SIQUEIRA DA Sll. VA 
226. 764.903-97 

PREFEITO MUNlCJl'AL 

V ANDA LÚCIA DE AQUINO 
774.687.91449 

CONTROLADORA INTERNA 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001-94 

CONJ'ADOR CRC Nº 00444/0-7 

Nota,; 
1 < Openções de Cttdilo descritas na CF, art. 167, inCllo m> 

EDMARIA FREITAS DE SOUSA 
027.857.153.()6 

SECRETÁRIA MUNICil'AL DE FINANÇAS 

RS 1 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(e)= (a-b) 

0,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(f) = (d-e) 

233.670,99 

231.072,00 

1.500,00 

1.098,99 

0,00 

0,00 

233.670,99 

233.670,99 

<(f-c► 

2 D1n1ic o CliCíCÍCÍo, !OlIIClll= a5 d:spcw liquidadas~ ooisidcnidas executadas. No cnllCll'lllll:llto do c:xmícío, 115 <kspcsas não liquidada& insc:rilu cm n:sta; a pagar não J100CS6a00! sio também comid:ndas 
executadas. Dea fonm, para maior tramparencia, u despeas executadas eslio ~ em: 
a) Despcsa., li11uidll<la.'I, coosidmdaos 111uel1., em que hmn: • enin,g• 1k1 malaia! ()U 11rniçi\ TIOII b:miis ck, Hll. 6'.! da l.ei 4.320/64; 
b) Despesas emperiw1u, 11111! não liquidadas, insaüas l!ID Restos a Pagar não processa&&, CCJWdmdas liquidadas no encmamento do exa!cicio, per fcwça do art.3S, inciso II da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCP!- Contabilidade [9.25.25.290], HOSPITAL MUNICil'AL DOM EDILBERTO DIN"KELBORG Portaria N .. 389 de 2018 -Mapeamento Atualiiado 09/2019 
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HOSPITAL MUNICIPAL DOM EDILBERTO DINKELBORG 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO-ANEXO 10 (LRF, an. 53, § 1°, inciso II) 

EXERCÍCIO 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 

RECEITA 

PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PERIODO: 2018 a2093 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

DESPESA RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PREVIDENCIÁRIO 

(e) = (a-h) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) - ("d" exercício 

anterior) + (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

R$) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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HOSPITAL MUNICIPAL DOM EDILBERTO DINKELBORG 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO-ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso II) R$ I 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
208.S 0,00 0,00 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

.f'ONfE: SCPl - Contabilidade (9.25.25.290], HOSPITAL MUNlClPAL DOM EDILBER.TO DINKELBORG Portaria Nº 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 

Notas: 

l. Projeção atuarial elaborada em 31/10/2019 e oficialment.e enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 

2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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HOSPITAL MUNICIPAL DOM EDILBERTO DINKELBORG 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO -ANEXO 10 (LRF. iut. 53. § 1 º. inciso II) 

EXERCÍCIO 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 

2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
206::l 
2064 
2065 
2066 

2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 

RECEITA 

PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

PERIODO: 2018 a2093 

PLANO FINANCEIRO 

DESPESA 

PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(e) = (a-b) 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d" exercicio 

anterior)+ (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RSI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ -----

HOSPITAL MUNICIPAL DOM EDILBERTO DINKELBORG 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO - ANEXO 1 O (LRF. """ n . § 1°. inciso II) RS 1 

2077 º·ºº o.oo º·ºº o.oo 
2078 º·ºº 0,00 0 ,00 0 ,00 
2079 º·ºº o.oo º·ºº o.oo 
2080 º·ºº 0,00 º·ºº 0 ,00 
2081 º·ºº 0,00 0 ,00 0 ,00 
2082 º·ºº 0,00 º·ºº o.oo 
2083 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
201(4 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2085 º·ºº o.oo º·ºº o.oo 
2086 º·ºº o.oo º·ºº o.oo 
2087 º·ºº o.oo º·ºº o.oo 
2088 º·ºº 0,00 º·ºº 0 ,00 

2089 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
2090 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2091 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

2092 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

FONI"Ec SCPI - Contabilidade (9.25.25.290], HOSPITAL MUNICIPAL IX>M EDil.BERTO DINKELBORG Portaria N0389dc 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2010 

Notas: 

1. Projeçi!.o atuarinl e lo.borod o. em <DATA DA AVALIAÇÃO> e ofioinlmente envio.do. po.ro o Ministério do Previdênoio Sooinl - MPS. 
2 . Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses : 

VERISSIMO A . SIQUEIRA DA Sil.VA 
226.764.903-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

V k'IDA LÚCIA DE AQUINO 
774.687.914-49 

CONTROLAIX>RA INTERNA 

EDMARIA FREITAS DE SOUSA 

027.857. 153-06 

SE CRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC N"0044410-7 

DEMO STRA TIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 

RREO-ANEXO ll(UU',111. l3, § l',íncioom) 

RECEITAS 

RECWAS 06 ALUlNAç.l.O Dli AUYOS (1) 
Receita de Alialaçlo de Bem Móveis 
.R«<itldeA!iaioçiodellcmlmóvci, 
Rce<í1> de Aliallçlo de Bem lntlDglvàs 

Roo:it. de Rcndimcoto, de ApLiC&ÇÕ<O fiMnccir., 

DOTAÇÃO DESPESAS llllSPESAS DESPESAS 

DESPlillAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (Il) 
o,,p .... de C,.pôt,1 

Im-cstimcoto:s 
lnYm&el FiNDceins 
Amortit.afio da Divida 

Desp..., Co!Tmles des R,pnes de Pn:vid!ncu 
R,w= Próprio dm Savidor" Públm, 

RECEITAS 

VAU)R U 

A nJALIZADA llM!'fil.'lIADAS LIQUIDADAS PAGAS 

(d) (e) 

I.OOQOO º·ºº O.CIO 
1. 00QOO º·ºº 0,00 
I. OOQOO º·ºº 0.00 

QOO º·ºº o.oo 
0.00 º·ºº o.oo 
QOO º·ºº o.oo 
0,00 º·ºº o.oo 

Ncb.: Onde oexctdâo. ~ u ~liq.li&das Wcaw:krafbso:mildu. ~o m:cmmedodocmdâQ. ~ chpem nilolil,Jlidldu insaiUIS em resb::o &PIIIJ iüprooesllilldos Wtar!D!m cauidnbs 
ClCfflJ!ldla.OGslbma,pnlllliar~•dclpcsn CXtlC'tDdaiartloqrtpdlacra:: 
. 1) Dcspcas~cauidc:mda&~1111cm~lnm1cnmpdollllllmll oulUTiço.DOltr:ma<Dart. 63 dal.à 4.no/6'; 
. b) ~~.-as nlo liqôdaoo, insaifti cm R.t:llca1 PRgiu ll1o ~ cmli~liqitididu oo~do oudâo. px fOC'QldotrllS, inciso li drl 1 . .ci OlMol 

VBR!SSIMO A. SJQUBIRA DA Sil. VA 
226.764.903-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

V A.'IDA LÚCIA DE AQUINO 

774.687.914--49 
COIII1WLAOORA JNralU\A 

FONra: SCPJ-Conl&büid>de (9.ll.:25.290], HOSPITAL MUNICIPAL DOM l!Dll.BBRTO DINKBLBORO 

A SOARES&.AB~Vl'OSSOUSA 
21.505.Sll/0001-94 

CONIAOOR CRC N"0~0-7 

0.00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 

RI I 

l'Rl>VlliÃO IU:CEITAS IS.'ILDO 
ATUALIZADA REALIZADAS ARF.AI.IZ.AR 

<•J (b) (a-b) 

l.llOQOO º·ºº 1.000.00 
1.000,00 º·ºº 1.000,00 

o.oo º·ºº o.oo 
0,00 º·ºº 0,00 
QOO º·ºº 0.00 

INSCRITASE.\l PAOAMTh"TOS SALDO 
WlOSA DE.I\UlQS APAOAR 

PAGAR NÃO APAGAR 

l'ROCEsSADOs (f) ('J!F(d-e) 

0.00 o.oo 1.000.00 
0,00 o.oo 1.000,00 
0.00 0.00 1.000.00 

0.00 o.oo QOO 
0.00 o.oo o.oo 
0.00 o.oo QOO 
0,00 0,00 0,00 

201! 2019 SAIDO ATUAL 

(b) (í)'{Jb-(11 ... W)) ijr{lllhH!lí) 

0,00 º·ºº 0,00 

EDMARIA FREITAS DE SOUSA 
027.857.153-06 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PorwiA 1'~389 de 2011 - Maj1elmeo10AIUt.li.zado09/l019' 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ANEXO 12 (LC 14112012, art. 35) R$ l 

PREVlSÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RF.CEIT AS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS 

INICIAL ATUALIZADA ATÉ BIMESTRE % 
PÚBUCOSDE SAÚDE 

(a) (b) 
(b/a) 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (I) 505.024,00 505.024,00 326.212,66 64,59 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IP'TIJ 172.048,00 172.048,00 1.937,39 1, 13 
Imposto sobre Trammissão de Bens Intervivos - ITBI 8.000,00 8.000,00 136,00 1,70 
l.rnposto sobre Serviços de Qualquer NatllrC7,ll - TSS 188.144,00 188.1 44,00 217.319,21 115,51 
Imposto de Renda Retido na Fonte • IRRF 128.280,00 128.280,00 1()6.820,06 83,27 
Impo,sl.o Territorial Rural - I1R º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Dívida Ativa dos Impostos 8.552,00 8.552,00 0,00 0,00 
Mul!M, Juros do Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA DE TRANSFEMNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 7.465.654,00 7.465.654,00 6.343.851,12 84,97 
Cota-Partê FPM 7.012.640,00 7.012.640,00 5.895.038,74 84,06 
Cota-Parte ITR 1.710,40 1.710,40 2.582,94 151,01 
Cota-Parte IPV A 20.000,00 20.000,00 13.912,42 69,56 
Ccta.-Partc ICMS 427.600,00 427.600,00 432.196,63 101 ,07 
Cota-Parte IPI-Exportaç1o 1.710,40 1.710,40 120,39 7,(» 
Compensao;&:. Firnmccir8" Prm•enientes de Impostos e TrllllXfttênciu Constitucionais 1.993,20 1.993,20 0,00 0,00 
DesonemçAo lCMS (LC 87/96) 1.993,20 1.993,20 0,00 0,00 
Oulr83 º·ºº 0,00 0,00 000 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 7.970.678,00 7.970.678,00 6.670.063,78 83,68 
DE SAÚDEmn • 1+ II 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALJZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATÉBIMESTRE % 
(e) (d) (d/c)x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNJCO DE SAÚDE-SUS 2.268.250,00 2.268.250,00 1.577.034,36 69,53 
Provenientes da União 2.187.250,00 2.187.250,00 l.~6.408,61 67,96 
Provenientes dos Estados 60.000,00 60.000,00 75.000,00 125,00 
Provenientes de Outros Municlpios º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outras Receitas do SUS 21.000,00 21.000,00 15.625,75 74,41 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 345.000,00 345.000,00 133.106,10 38,58 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRFDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
OUI'RAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 5.000,00 5.000,00 10.674,55 21349 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE 2.618.250,00 2.618.250,00 1. 720.815,01 65,72 

DOTAÇÃO OOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

OltSPESAS COM SAÚOE INICIAL ATIJALIZADA ATEBIMESTRE % ATE BIMESTRE % 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (J7c)x l00 (g) (g/e )x 100 

DESPESAS CORRENTES 3.588.909,36 3. 792.909,36 3.187.678.49 84,04 2.759.687,80 72,76 0,00 
Pessoal e Encargos Sociais 1.475.000,36 1.283.009,36 1.005. 717,53 78,39 971.773,53 76,21 0,00 
Juros e Encargos da Divida º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0.00 
Outras Despesu Correnta 2.113.900,00 2.509.900,00 2.181.960,96 86,93 1.781.914,27 71,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 280.250,00 469.250,00 424.364,28 90,43 424.364,28 90,43 0,00 
lnvanimenl.os 277.250,00 468.250,00 424.364,28 90,63 424.364,28 90,63 º·ºº Inversões Financeiras 3.000,00 1.000,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0.00 
Amorti'-"\;ão da Divida 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (]V) 3.869.159,361 4.262.159,361 3.612042,77 I 3.1 84.052,08 1 74,71 I º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

189Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

189Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANBXO 12(LC 141/2012, art.35) 

)ESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUIADAS PARA l1INS D1! DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO INICIAL A 11JALJZADA A TE Bllv!ESTRE % AIB BIMESTRE 

(h) (h/IVf ) X 

DESPESAS COM !NATIVOS E PENSIONISTAS º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº DESPESA COM ASSISTÊNCIA Á SAÚDE QUE NÃO A TENDE º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº AO PRIKCIPIO DE ACESSO UNIVERSAL 
DESPESAS CUS1EADAS COM OUTROS RECURSOS 2.618.250,00 2.710.250,00 2.256.304, 74 62.47 

Rccurn,s de Transferência do Sistc,:na Único de Saúde• SUS 2.268.250,00 2.471.250,00 2.039.018,85 56,45 
Recurnos de Operaç~es de Crédito º·ºº º·ºº o.oo º·ºº Outros Recurso! 350.000,00 239.000,00 217.285,89 6,02 

OUTRAS AÇÕES ll SERVIÇOS NÃO COMP!JfADOS 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº INDEVIDAJ,1ENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBll.IDADE DE CAIXA º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
DESPESAS CUS1EADAS COM RECURSOS VINCill.ADOS À 
PARCELA DO PERCENTIJAL MÍNIMO QUE NÃO FOI º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERclCJOS ANTERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.618.250,00 2.710.250,00 2.256.304, 74 62,47 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DESAÚDE(\f]) : (IV-V) 

1.250.909,36 1.55 1.909,36 1.355. 738,03 37,53 

PAACKNTUAL 1n : APU CAÇÃO EM AÇÕF.S E SERVIÇOS PÚBLICOS l)K SAÚDE S<)llR.11. A RECE11'A l>K IMPOSTOS Ú QUU>A & 
TRANSFER!NCJAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VD%) • (Vl(I) / Dib 1 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 

( i) 

º·ºº 
º·ºº 

2.056.907,26 

1.839.621,37 

º·ºº 217.285,89 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

2.056.907,26 

1.127.144,82 

VALOR REJ'KRENTE Á DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXJI:CUIADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (Vl{I) . (15 x Illb)/100) 

CANCELADOS/ 

% 

(i/!Vg)x 

0,00 

0,00 

64,60 

57,78 
0,00 
6,82 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

64,60 

35,40 

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS PAGOS APAGAR 

INSCRITOS COM DlSPONIJJILIDADE DE CAIXA !'RESCRITOS 

Inscritos em 2018 6.080,36 º·ºº 2.339,20 3.741 ,16 
Total 6.080,36 0,00 2.339.20 3.741 ,16 

RS I 

INSCRJTOS EM 

RESTOS APAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

000 

º·ºº 

16,90 

126.635,25 

PARCELA 

CONSIDERADA 

NO LIMITE 

6.080,36 
6.080,36 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELI\OOS O U PRESCRlTOS PARA 
JL"IS DE APIJCAÇÃO DA DISPONIBIIJDADE DB CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24, § l' e l" 

DISPONIBll.IDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Restos • P>gar Cancelados ou Prescritos em .. 

TOTAL 

CONTRO LE 00 V AIOR R EFER.r.NTE AO PKRCF.NTUA.L MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RF.CURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS l! E l6 

Diferença do limite não cumprido em. 
TOTAL(IX) 

Saldo Inicial 

0,00 

000 

Despesas cwneadas 
no c:,;crclcio de 

referência 
(j) 

º·ºº 000 

Saldo Final 
(Não Aplicado) 

º·ºº 
0 00 

RECURSOS VINCill.ADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO 

Saldo Inicial 

Despesascusleldas 
no exercício de 

rcfc:rência 
(k) 

0,00 1 
0,00 

Saldo Final 

(Não Aplicado) 

0,00 

0.00 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL A11JALJZADA A TE Bllv!ESTRE % AIBBIMESTRE % 
RE!ITOS A PAGA.R 

NÃO PROCESSADOS 
(Por Subfunção) ( 1) (lllotal)x 

100 
(m) ( m/total ) x 

100 

Atenção Bi!ica 3.616.159,36 4.068.159,36 3.429.982,91 94,96 3.001.992,22 94,28 º·ºº Assistência Hospi1alor e Ambwatorial 253.000,00 194.000,00 182.059,86 5,04 182.059,86 5,n º·ºº Suporte Profilático e Terapêutico º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Sanitária 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº V igilincia Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alimentação e utrição º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 0,00 º·ºº Outras Subfunções 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº TOTAL 3.869.159,36 4.262.159,36 3.612.042,77 100,00 3.184 052,08 100,00 º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro -Outubro 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, arl35) R$ l 

1) FAIA linm apre,tntm \'llor ,anentt oo Relattrio RtAtD!rioo da llx~ão Orçamentária do úhimn himt.llre do exercício. 
2) O valor apre.lelllloo na ml'SIÍio com a W1llll. 'i' oucan a ooluna 'h+i'(últiioo limestre) m:vem ser o mesmo apresentaoo oo ' to1lll j'. 
3) O valor aprescnlaoo na uu:rcl'SIÍio coma W1llll. '1' oucan a ooluna 'hli'(últiioo limestre) deverá ser o mesmo aprcs.:rúaoo oo ' total k'. 
4) Limite anual mlnimo a Sl'l cumprido no ~rramCli.o do c:xercíciD. Dcwtã serinfonnado o limite e&abclccidona Lei O!ginica do Munieitio (!1l8l1do opcrcettual nda embelecido for 111pctÍor ao fixado na LC ri' 141/2012 
S) Dm1l1le o exmicio ea1e valor servira pero o DXJtil!r8mento JICvisto no art. 23 dl LC 141/2012 
6)Noúltimo limcirc, sai imlizadaa fCÍ!lllia (VJ(h!,) - (15 xlllb)/100). 
7) Eisa cohma poocra ser ~ sanente oo último bim~ 

VERISSIMO A. SIQUEIRA DA SILVA 

226.764.903-97 
PREFEITO MUNICIPAL 

V ANDA LÚCIA DE AQUINO 

774.687.91449 
CONTROLADORA INI'ERNA 

BDMARIA FREITAS DE SOUSA 

027.857.1 53.06 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001-94 

CONTADOR CRC ~-. 00444/0-7 

HOSPITAL MUNICIPAL DOM EDILBERTO DINKELBORG 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro Pigjna Ide 1 

R.REO - Anexo l)(Lci o'll.019,cz)O.lUOOI, ""'- 22, 2$ e28) 

ESPECIFICAÇÃO 

TOTAL DE ATIVOS 
Ati..,115 Comtitufdo!I pela SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 
Obrig,çôcs docolTllltcS de Alívc< ConJtinúdo1 pele Sl'E 
Ptovi,õe, de PPP 
Outmi, Pa.,!hvm 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrig,çôcs CollUIIU&is 
Roo,, oio Ptovisicxuodo, 
Gmntin CoDcedidM 

Obm Pa.uivm Cootingt:ntm 

l!SPECIJ'ICAÇÃO 

Do Eate P«l<ndo 
0- &bWI Nio-Dcpcodmtm 
lOT AL DAS Dl!liPHS.U 
Pl'P A CONTRATAR (O) 

RECEIJA CORRl!<'frB ÚQUIDA (RCL) (Ili) 
TOTAL DAS DESPESAS CO~SIDl!RADASPARA O L~DTE (IV 

TOTAL DAS DESPESAS IRCL (%) Ci =IV/ !Il) 

VERISS!MOA SIQUBIRADA Sll.VA 
226.76003-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

2011 20!9 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 0,00 

\'!, .. 'IDA LÚCIA DE AQUINO 
m .687.91U9 

CONraOLADORA lh'l'ERNA 

FONTE: SCPI. Conlabilidade l9.211l.290i HOSPITAL MUNICIPAL llOMlilllLBBR1'0 DINKELBOKG 

2020 2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RSI 

SALllO TOTAL F.M 31 RWJS1ROS EFEUAJXlS EM 2019 

DE DEZEMBRO DO NOBIMESIRf 
EXERCÍCIO ANTERIOR(,) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
Q,00 
0,00 

0,00 

Q,00 

0,00 
0,00 

0,00 
Q,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2022 2023 2024 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.506.536/0001-!W 

CONTADOR CRCN-0044«!-7 

(d) 

0,00 
0,00 
0.00 
Q,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

202.) 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANAOUT 
(e) 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

= 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2027 

SAl.00101AL 

(b) 

202! 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

ID\!ARJA FREITAS DE SOUSA 
027 .85 7 .153-116 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sl!CRl!TÁRIA MUNICIPAL m FINANÇAS 

Poruria '3119 de 201 g. M,pe,mmo Atuali,.,Jo 09/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 c1e2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF, Art. 48 - Ane><o 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 
Previsão Inicial 

Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit OrçamentÃrio 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO • DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualizada 
Despesas F.mpenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
S erávit Or amentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

Despesas Bmpenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Receita Corrente Liquida 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIME, DE PREVIDWCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de PrevidSncia dos Servidor03 - PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRJMÁRIO 

Resultado Nominal 

Resultado Primário 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSA.DOS 

Poder Executivo 

Poder Lcip3lativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada no 

Ane,co de Metas 

Fiscais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Cancelamento 

Até. o Bimestre 

425.332,74 º·ºº 425.332,74 º·ºº 
º·ºº 0,00 

0 ,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 º·ºº 302.368,82 0,00 

302.368,82 º·ºº 
0 ,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

727.701 ,56 0,00 

Resultado 

Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

-50.969,72 

-50.969,72 

Pagamento 

Até o Bimestre 

171.547,14 

171.547.14 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

245.600,52 

245.600,52 

º·ºº 
0 ,00 

0,00 

0 ,00 

4 17.147,66 

RSl 

Até o Bimestre 

14.629.312,48 

14.629.312,48 

11.227.526,67 

61.140,40 

º·ºº 
Até o Bimestre 

14.629.312,48 

0,00 
14.629.312,48 

12.182.204,01 

11.288.667,07 
10.987.980,71 

000 

Até o Bimestre 

12.182.204,01 
I 1.288.667,07 

Até o Bimestre 

10.898.463.41 

Are o Bimestre 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 

%em Relação 

à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

253.785,60 

253.785,60 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

56.768,30 

56.768,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

310.553,90 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

192 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

192 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

PREF. MUNIC. DE SANTA ROSA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2de2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 
LRF, Art. 48 - An<:><o 14 

DESPESAS COMMAlWTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Mínimo Anual de 60"/o do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Renumeração do Magistério com Educação Jnfantil e Ensino Fundame 

Complementação da União ao FUNDEB 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

1.883.167,11 

0,00 

1.861.977,11 

710.937,86 

R$ l 

Limites Constirucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exerdcio 

25,00 26,99 

0,00 0,00 

60,00 58,18 

0,00 93,43 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimeotre Saldo N'ao Reali7.ado 

Receita de Operação de Crédito 

Despesa de Capital Líquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Rcc=os da Alienação de Ativo,, 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesa.• com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impo<tos 

DESPESAS DE CARÁ1ER CONTINUADO DERN ADAS DEPPP 

Total da., De,pcsa.s /RCL (%) 

VERISSIMO A SIQUEIRA DA SILVA 
226. 764.903-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

V ANDA LÚCIA D6 AQUINO 
774.687.91449 

CON'IROLAOORA INTERNA 

0,00 

848.445,81 

0,00 

233.670,99 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Reali= 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

1.127.144,82 

A SOARES & A B SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001-94 

CONTAOOR CRC 1' .. 00444/0-7 

0,00 

0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

1.000,00 

1.000,00 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
&e.-cício 

15,00 16,90 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

EDMARIA FREITAS DE SOUSA 
027.857.153-06 

:cRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇ. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

l de 3 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-.ANJ1XO 1 (LRF. Art. 51, incoo I, olineu -.• • '1>" do inciso ll • § 1") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATIJALIZADA BIMESTRE % JANAOUf 

(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 76.596.000,00 76.596.000,00 14.560.950,82 19,01 60.277.694,84 
RECEITAS CORRENTES 65.877.800,00 65.877.800,00 14.445.915,34 21,93 60.092532,40 

IMPOSTOS, TAXAS E CON1RIBUIÇÔES DE 7.658.196,88 7.658.196,88 1.281.045,06 16,73 4.274.018,82 
MELHORIA 

lmpoct.oc 7.118.196,88 7.118.196,88 898.353,28 12,62 3.111.318,10 
Taxas 540.000,00 540.000,00 382.691 ,78 70,87 1.162. 700, 72 
Contribuição de Melhoria 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 1. 800.000,00 1.800.000,00 114.51 0,70 6,36 2 044. 126,59 
Contribuições Sociais 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Contribuições Eoonômicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Contribuições pua Entidades Privadas de Servi90 Social 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 1. 800.000,00 1.800.000,00 114.510,70 6,36 2044.126,59 

Pública 
RECEfl'A PATRIMONIAL 328.000,00 328.000,00 41.377,04 12.61 125.942,35 

Exploração do Patrim6nio !mobiliá.rio do Eslado 35.000,00 35.000,00 26.901,00 76,86 28.225,75 
Valores Mobiliários 293.000,00 293 .000,00 14.476,04 4,94 97.716,60 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão. 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 o.oo 

Permis.'llo, Autori'-"Çio ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais o.oo º·ºº º·ºº o.oo o.oo 
Exploração do Patrimônio Intangfvel o.oo º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
C=i!.o de Direito• 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 º·ºº º·ºº o.oo 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRJAL 0,00 º·ºº º·ºº o.oo 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 85.000,00 85 .000,00 º·ºº o.oo 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 25.000,00 25.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Serviço• e Atividades Referentes à avegaçilo e ao 30.000,00 30.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outros Serviços 30.000,00 30.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

IRANSFEIIBNCIAS CORRENTES 55.326.603,12 55.326.603, 12 13.008.982.54 23,51 U503.4ô4,57 
Transfcr&icia.s da União e de suas Entidades 34. 393.103, 12 34.393.103,1 2 8.531.101,51 24,80 30.650.105,39 
Transferências dos Es!Ados e do Distrito Federal e de 9.619.500,00 9.619.SOO,OO 2.135.905,30 22,20 9.970.484,60 

suas Entidades 
Transfer&icias dos Munic(pios e de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferência.s de OUtras Instituições Públicas 11.314.000,00 11.314.000,00 2.341.975, 73 20,70 12. 882. 874,58 
Transfcrência.s do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferência.s Provenientes de Depósitos Nlo 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0.00 

Identificados 
OUlRASRECEITAS CORRENIBS 680.000,00 680.000,00 º·ºº 0,00 144.980,07 

Multas Adminis1rativas. Conlrlltuais e Judiciais 200.000.00 260.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Indenizações. Ro,tituiçõcs e Rc;,:san:imcnto, 1.000,00 1.000,00 º·ºº 0,00 23.019,39 
Bens. Direi.tos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 419.000,00 419.000,00 º·ºº 0,00 121.960,68 

RECEITAS DE CAPITAL 10. 718.200,00 10.718.200,00 115.035,48 1,07 185.162,44 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Opcraçõc,, de Crédito - Mcrc;odo Interno 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

ALIBNAÇÃO DE BENS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bais Móveis 100.000,00 100.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bais Imóveis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bais lntanglveis 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
TRANSFEIIBNCIAS DE CAPITAL 10.618.200,00 10.618.200,00 115.035,48 1,08 185.162,44 

Transfcr&icia.s da União e de suas Entidades 10.498.200,00 10.498.200,00 º·ºº 0,00 70.126,96 
Transferências dos Es!Ados e do Distrito Federal e de 120.000,00 120.000,00 115.035,48 95,86 115.035,48 

sua, Entidades 
Transfcrência.s dos Municípios e de :suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Tnuufcr&icia, de lnotituiiõ"" Privod... 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transfcr&icias de Outras Instituições Públicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transfcr&icias do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Tramd'crâlcias de PCS50a.S FísiC85 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Tran.Ccr&icias Provenientes de Depósitos Nlo 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUlRASRECEITASDE CAPITAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

lntcgralimçlo do CapilAI Social 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Remuneração da.s Disponibilidades do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
RcsgatG de Títulos do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capi!AI 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (Il) 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
SUDTOTAL DAS RECEITAS (III) - (I I II) 76.596.000,00 76.596.000,00 14.560.950,82 19,01 60.277.694,84 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Operaç5es de Crédito - Mercado Interno 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RSI 

SALDO 

% A REALIZAR 

1 (e/a) (a--c) 

78,70 16.318.305,16 
91 ,22 5.785 .267,60 
55,81 3.384.178,06 

43,71 4.006.878,78 
215,31 -622.'J00,72 

0,00 0,00 
113,56 -244.126,59 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

113,56 -244.126,59 

38,40 202.057,65 
80,65 6.774,25 
33,35 195.283,40 
o.oo o.oo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 85 .000,00 
0,00 25 .000,00 
0,00 30.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 30.000,00 

96.70 1.823.138,55 
89,12 3.742.9'71,73 

103,65 -350.984,60 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

113,87 -1.568.874,58 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

21,32 535.019,93 
0,00 2õ0.000,00 

301.94 -22.019,39 
0,00 0,00 

29,11 297.039,32 
1,73 10.533.037,56 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 100.000,00 
0,00 100.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
1,74 10.433.037,56 
0,67 10.428.073,04 

95,86 4.964,52 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

78,70 16.318.305,16 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

FONIB: SCPJ • Con!Abilidade [9.25.25.290), PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO Portaria N" 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 
RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inci<o I, lllimas "a" e "b" do inciso II e§ l") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INlCIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANA OUT 

Rll l 

SALDO 

% A REALIZAR 

(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 
.. 

Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito - Mercado Externo 
Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+ IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL (VII) = (V + VI) 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos Affecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

CA.RMELITADECASTROSil.VA 
342.329 .073-00 

Prefeilt Municipal 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 76.596.000,00 76.596.000,00 14.560.950,82 

76.596.000,00 
0,00 
0,00 

76.596.000,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

14.560.950,82 

NA.ILllR ( i(JNÇAI. V&S OE CASTRO 
Ul.6.53 . .533-20 

-Scc. de Adm. e F~ 

MARIA AMELIA OI! SOUSA ASSIS MATA 
?76.039.313-04 
Cm1rolad,-a 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19,01 

19,01 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

60.277.694,84 78,70 16.318.305,16 
1. 900. 176,SO 

62.177.871 ,34 81 ,18 16.318.305,16 
0,00 

0,00 

A SOARES E A B DOS SANTOS SOUSA ME 
2D055 3~1-94 

Cootsdot • CRC-PI 00444'0-7 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.290), PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO Portaria N" 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

u.EO- ,;\;,'IEXO I 0.P.f, .-.rt-12, imso l, 11.lDi:u "l,.cVdoD.UOIJ e f l") 

DF.llPESAS 

DllSl'ES.~S (ll.'(CETO l!,'ll\A-OR<;AMllNT • .\RJ.-\SJ (VW) 
0081'1;.'IASCORRENT!lS 
PfiSSOAL E ~CARGOS SOC.lAlS 
JUROS E ENCARGOS DA Dll'lDA 
OUTRAS DESPESAS OORREl\7fES 

OOSPESAS DE C,IPITAL 
ll>'VllSTIMENTOS 
I.NVERSÔEs FINANCEUW! 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

RESERVA 05 OONTING~ClA 
D1/..SPI/..SAS (11\'TI<A-ORÇAMENTÁRIAS) (lX) 
SUBTOOM. D.<\.S OOSl'ESAS (X) • (Vm + IX) 
AMORTIZAÇÃO DA Dfv. / R3FINA!\CIAME'-"JO (XI) 
Am;;>t~ iio do Divida !A1w.a 
D!vi&!/ .... ljári, 

OulnsOividu 
Ao,:ltJ.í'3ylo da (>!vida Bxlai,a 

Dividi ~lnbiliãria 
()utr.1.S Or,•idu 

SUBTO'TAL C/REFINANCIAMENTO (XD) • (X + XI) 
SUPERÁVIT(Xlll) 
lOTAL(Xll,)• (XD+ XDl) 
lU!5liR.VA 00lt.PJ~ 

DOTACAO 

INICIAL 

(d) 

7&5%.000.00 
57.506..900,00 
3l350.2H.40 

2.000.00 
25.154.611 .60 
18. 139.100.00 
17.319.100,00 

o.oo 
150.000,00 
950.000,00 

o.oo 
76.596.000.00 

0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 

7&596.0llt\OO 

7&596.000.00 
0,00 

DO'l"Aç,\O DP$PF.SAS FMPF.l\'HADAS 

AnJAL!ZADA 

1 

81MeS1'1(8 JA,NA(H,rt 

(•) (f) 

76.606.000,00 l l .216.25'1,6' 6S.025.2U)-I 
72.125_131,61 13.113.200,.30 62.187.743.(19 

31.117.043.61 7.l50.l<l9.l8 36.215.TI9,84 
2.000.00 0,00 0.00 

33.236. 187.93 Hó2.8S3.92 26.561.963,25 

4.41>:1.768,39 ICJ.051.38 l2l7.4'~25 
3.776.761.)9 oo.mi.68 U67.97'1.17 

0,00 0,00 0,00 
704.00l).OO 42.141,70 36950!.31 

0,00 
o.oo 0,00 o.oo 

76.606.000.00 13.216.254.68 óS.02.5.226.34 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0/1J 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
0.00 0/1J 0.00 
0,00 0,00 0,00 
o.oo 0!1J 0,00 
0.00 0,00 0,00 

76.606000.00 13.216.25'1.6' 6S.02.5.2U)-I 
0,00 

76.606.000,00 13.216.254µ óS.02.5.226.34 
0.00 

CAAM:EUTADECASTJtOSlLVA ?-AILERGO?-ÇALVESDECASYW 

342.329.073-00 i l 1.6S3.l33·20 
Prer~i.Muôcipl Seo.deAd:n.e~ 

MAR.IAA\U:WA DESO!Rw\ ASSlS MATA 

n6.039.ll3,(),I 

°"""'"""' 

SALDO 

(g)•( .. f) 

11..180.773,66 
9.337..48 8,52 
2.661.263,! 4 

2.000,00 
6.674.224,68 
2.243.285,14 
l 905.793,52 

0,00 
3l4.491 ,6l 

0,00 
0,00 

ll..180.773.66 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 

11580.773.66 

0,00 

OESPl".SAS LIQUIDADAS 

1 

8lM8$11Ut JA>JAOI.Jl' 

(I>) 

12.648.45'1,06 62,Jn.'71)-1 
12.S41.236,50 Ql.D19..S39,97 

7.269.352.-W l6.1 16.607.S9 
0.00 º·ºº 5.271.884.10 23.962982.38 

107.217.~ 2.0'/8.281.37 
6U7'1.156 1.ns.m.99 

0,00 º·ºº 42.342,70 39).508,3! 

o.oo º·ºº 12.648.454.06 62.Jn.lTI)-I 
0.00 º·ºº 0,00 º·ºº o.oo º·ºº 0,00 º·ºº o,oo º·ºº o.oo º·ºº o.oo o.oo 

12.64H54.116 62.177.871)-1 

º·ºº 12.643.'454,06 62.177.871 ,34 

ASOAA!S B A B- 00:S WlTOS SOUSA MB 
21.~,.,3,3,()001 .9,1 

O:di&r -CR.CPI OOUi/0-7 

RSI 

SALOO DF.SPBS,\S 11\'SCRIT AS EM 
PAGASATÉ RESTOS A 
O 81'.IBSnll PAGAR NÃO 

l'Ro=SADOO' 
O)•(e-h) (J1 (k) 

14.-121.128,66 60.930..1 1 6,◄9 0.00 
12.045.641,64 SUID.853,12 o.oo 
2.770.436,(9 34.919.260.44 0,00 

2.000.00 º·ºº 0.00 
9.273.205.55 23.154..59'1.61 0,00 
lli2.437.02 2.096.663.37 0.00 
2.017.W~.-10 l .727.IS1,99 0,00 

o.oo º·ºº o.oo 
114.491 ,62 39).500,3! o.oo 

0.00 
o.oo º·ºº o.oo 

14.418.1 28.(,6 60.930..516.49 0.00 
0.00 º·ºº 0,00 
0.00 º·ºº 0.00 
o.oo º·ºº o.oo 
0.00 º·ºº 0.00 
0.00 º·ºº 0.00 
0,00 º·ºº 0,00 
0.00 º·ºº 0.00 

14.428.128.<i6 60.9l0516.49 0.00 

º·ºº 60.9305 16,49 o.oo 
0.00 

RJ~"IB, SCPI -C...ubilidode [9.25.25.290i PRmm11RA M\JNICIPAL D6 SÃO RAIMUNDO NONA TO P°""" N' J89 Jo2018 -Y.ap,,;ma,lo A1"'1i..do0'.l/2019' 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
PREF. MU . DE SÃO RAIMUNDO O ATO 

RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DF.SPESAS POR FUNÇÃO E SUBF NÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURlDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro- Outubro 

JJI.ID-ÃMlt01{LitJ!",Aft.jl,irm6n_ilmta""C") R.S l 

ruN<;ÃO/SUBFUNÇÃO 

Dl!SPBSAS (EXCETO INTRA-ORÇAMBNTÁRIAS)(I) ...... 
Aç10L.qi1la:M 

Ac!mirmtn,;io 

Ad!m~tr•;lo Genil 
Ccmunieaçlo Social 
Savir01 Urbano, 

AJitiu!neia socw 
Ad:aia.i:itre;ioCic:'1 
Asistência ao ?doso 
Aai.st&lcisaoPort.l<bdc: Deficià:ia 
Assisl&tci.a à Cri.anÇil e ao Adolete«tie 
Aaislinci.1.CmnWll.\ÍN 
Vigiw:iciJ Spi&aiJoJ6gic:.a 

Sa.Me 
AkDçloBwCI 
A,,w.\ncia Ho,palucl\mbuluorial 
s.,nc Profilitico e Tcnp&atic:o 
YiiiliociJS~ 
Vigilil'lda Epiumiolôgica 

l'Auco,Jo 
Sm.ino~ial 
Ed~hlaLI 
BduÇ9,'lc de lo\'Cns e Aduhos 

Cultu" 
Ad:DioiiO'açlo Geral 
OifualoCubraJ 

Di.-âtllll dl Cidldallia 

Admililitr•yioOcral 
Oin!lb'8b,drvdJAi,.Coltciv.,se OO°l&SOI 

Ad=ll.isO'•ylo Geral 
lnfra.-Eltrwlr& lM>tti• 
Scrvi~UTI'Allos 

H,l,i""'°Uà,,,u 
Ra'titaçlo ---

DOTAÇÃO DOTAÇ,\O 
ti'IICIAL AnJALIZ.AOA 

(a) 

16.m .000.00 16.606.000.00 
2.lA0.000.00 2.3SO.OOO.OO 
2340COO.OO 2],0000.00 
S.539.Jll,40 7.773.111,40 

S.424,111 ,40 7.Si'.3.211,40 

65.000.00 84.SOO.OO 
50.000.00 105.100.00 

2WIOO.OO 3 200417.00 

1110.000.00 l.111.607,00 

:!lJ0.000.00 SIS.Sl0.00 
lóS.400.00 140400.00 
443-400.00 m.900.00 
993.000,00 119.000,00 
83.000,00 13,000.00 

19.416.:>lll.OO 23.052831.34 
&·482.19!1.60 l l.262.927,46 
6.275.000.00 3.399-454.48 
1611.000,40 l.141.150.40 

25.000,00 25.000,00 

1.023.000.00 1.023.600.00 
lU91.000,00 23.595.51:1,2! 
20.729.000,00 2L4]9-4~3.S7 

1.119.000.00 USJ.069.71 
750.000,00 405,000.00 

1475.000.00 1.111.000.00 
150.000.00 316.000.00 

23:B.000,00 73.5.000,00 

132.400,00 1:14.900.00 
92.otOO,OO 94.900.00 
40.000.00 40.000.00 

7.16'-.000,00 9.189.610,00 
744.000,00 6.116.g.:.Q,OO 

2 710.000.00 762SOO.OO 
1610.000,00 J.709.870.00 

100000,00 0,00 
I.OB.S.000,00 115.000,00 
1.0II.S.000,00 115.000,00 

OtSPtSAS eMPeN!v\OAS SAJ.00 

1 

BIMBSrnB JANAOUT 

1 " (b) (Moi.l b) (c)-(a•b) 

13.2l6.2S4,68 óS.02S.22ó)4 100.00 11.SSO.ID,66 

0.00 I.S<6.6S9.64 2.38 801340.36 
0,00 1 "'66:19,64 2,3! 1103 340.36 

u91.m,20 6.121.S62,16 10,SO 944.S49,24 

U6l.l93,02 6-613.915,46 10.16 909.235,94 
16.684.38 83.421,90 0.ll 1.m.10 
11.700,10 71.164,80 0.11 31935,:>l 

47.0692,ll 2004669,11 ,O! 1193117.12 

109.675,0S 1.0l2,S6l,37 l .S6 171.015,ISJ 
171.766,34 3"3.315.59 0.53 172.204,41 

S.680,00 29.710,00 o.os 110.690.00 
Sl.200,47 196.1]7.40 0.30 l3U6l.60 
71>.JJ0,94 421.614,Sl O,óS 396..31:S,18 

0,00 0,00 0,00 13.000,00 
3.936.736,75 19.n2536,61 30.33 3.330.29S.67 
1.301.184,46 9.◄36.9 19,00 14,51 l.82~008.46 
l.6IC>.540,IS U:27.lll.10 11.ll 1.172.122.38 

&42.7&1,ll 2.149.001,,76 l,.10 192.147.64 
0,00 0,00 0,00 ZS.000,00 

178.lAS,91 909.212,il 1,40 114.317.19 
4.631.230,44 21.73lS13.46 JJ.42 1.861.939.12 
4.186,112,U 19."4.912.41 ,O.SI US4.Sll.OO 
lll.4'29,10 1.611.341 ,0I 2.41 139.7l8.6J 

® .96'1,16 237.319.,90 .... 167.680.10 
2.4ll.í80.76 551.823.91 O.IS 559.176,09 
221.410,76 314.902.57 0,48 61.091.43 

26.4CXJ,OO 236.921,34 0.3• 491..1171,66 

10.lOO,OO 51.26().00 O.OI IU40.00 
10.lOO.OO 50.740.00 0.08 ♦4. 160.00 

0,00 Sl0.00 0.00 ]9.480.00 

1..524.147,77 U76.li09,7S ll,OI 111000,n 
l .19'1.211,17 6.30S. 969,9'3 9 ... 10 410..970,07 

0.00 627.460,6.l 0.96 l3B39,37 
326.935,90 J.541179,n 1,37 16~690.78 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 •~000,00 
0,00 0,00 0,00 •~000.00 

R>!li'"JE.: SCPI • Cc:mlllbilidodc (9.25.25.290). PREFEITURA MUNICIPAL DB SÃO RAIMUNDO NONATO 

PREF. MU . DE SÃO RAIMUNDO NO ATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OESPf-SAS UQUTOAOAS SALOO INSCRJTASI™ 

1 
,(~I~ RE!ITOSA 

BIMESrnB JANAOlIT PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(d) (c)-(a•cl) (I} 

12.6'S.4S4,06 62. 177.171.)4 100.00 14.4ll.12U6 o.oo 
0.00 1.311.0S.S.7? 2.11 1.0311.944.23 0.00 

º·ºº l 31 10)3,n 2,11 l 0311944.)J OJX) 
J.363A60,02 6.}79.'461,62 10,26 1.393.649,71 o.oo 
1.335.074.14 6.nl.174.92 10,01 1.358.336,41 0,00 

16.684,38 83.421 ,90 0,13 1.378,10 0,00 
11.100.ao 71.l64.SO 0,11 33.935.20 0,00 

l MUl 1m4,o,n 2,19 1 4030 6)3 0,00 
109.904,0I 971.Jl!l,.92 l.S6 2ll.268-,0I o.oo 
133.584,19 247.663.69 0,40 267.916.3 1 0,00 

S.030.00 23.46'.l,OO o.os 111.940.00 0,00 
~1.819,71 IJ0.096.64 0.21 357.801.36 0,00 
59.712,64 379.191,52 0,61 439. IOl,41 0,00 

0,00 o.oo o.oo lJ.000,00 o.oo 
3.910.689,65 19.300!.246.JO 31.05 3.744.586.04 0,00 
1.316.274.21 9.073675.63 1 ♦.S9 2.189.251.83 0,00 
l.6'2.101,3() 7-224.961.10 11.62 1.114.491.ll 0,00 
"6.015,ll 2.101.174,76 l.ll 238.575,64 0,00 

0,00 o.oo o.oo ZS.000,00 0,00 
176.291,91 906.334,81 1,46 117.265.19 0,00 

4.458:.422.50 21A02.718,82 33,78 2.592.'m,46 o.oo 
4,0)4.ô.24;94 19. ISS.O.SS,84 :30.81 2.l'4.la7.73 0,00 

313.429,10 1.610.343.01 2.59 140..n6,63 0,00 
60967,76 237.319.,90 0,31 167.6110.10 o.oo 
iS.974.76 354623.91 0.57 756.376,09 0,00 
'Õ.744,76 118102.57 0,19 2$"1.197.43 0,00 
"l.230,00 235.121,34 0,31 499. 171,66 o.oo 

9.000,00 49.760.00 O.OI ll.140.00 0,00 
9.000.00 ,49.2AO,OO 0.08 ♦5.660.00 0,00 

0,00 5:>l,00 0.00 ]9.480.00 0.00 
1.461 .10.S,42 1.961.064,99 17,SI 1.2n.s◄s.0 1 o.oo 
J.013.IS?,39 j.16L631,.20 9.43 15.5.308,l!O o.oo 

34.459,18 563.252,.SJ 0.91 19).547.43 0,00 
4)4,188,8.S U42.181.22 2.48 167.6118.78 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0.00 0,00 
0,00 o.oo o.oo 115.000,00 0,00 

º·ºº 0,00 o.oo 85.000,00 o.oo 

Pwtuia~?B9dc2011 • Mapcmimto~limdo0IJl2019 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DF.SPESAS POR FUNÇÃO E SUBF ÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

UE'O - AM!tOl{LRF, M,2,incuoll,lllntt, "'c1 RS I 

DOTAÇÃO OOTAÇÂO OF.SPf.SAS f,MPENHAOAS SAUXJ OBSPf.SAS LJQlJJOAOAS SAUJO INSCRITAS FM 

INICIAL AnJALIZADA 

1 l~,:b) 1 "~lcl) 
RESTOS A 

FUN:;ÃOi'SUBFUNÇÃO 81MESJl<J; JANAOlIT 8!MEST!IB IANAOlIT PAO-"Rll.•O 

PROCESSADOS 
(a) (b) (c)-(a-b) (d) <•>-C•·dl (1) 

~&:11:111ncn'lo 3.697.DJ,OO l 70.161.39 0,00 0,00 0,00 170.161.39 º·ºº o.oo o.oo )70.161,39 0,00 

Sancammo Búico Rum l.470.000.00 50.000.00 0,00 0.00 0,00 S0.000.00 º·ºº 0,00 o.oo S0-000.00 0,00 
Saocamcn10 Búioo lib&no lm.axt,00 120.161,3'9 0,00 0,00 0,00 12Ql61,39 º·ºº 0,00 o.oo JM.161,39 0,00 

Ga&oAmbicn1al 130.000.00 191.150.00 24.109,56 119.974,70 OJS 11.ns.JO 24367,56 117.)74.70 0,19 14315,30 0,00 
~i,,jsuaylo Oer:al l!0.000,00 141.750.00 24.109.56 119.97~10 0,18 21.775,30 24.367,.56 117.374,1!1 0,19 24.37')0 o.oo 
Prc.vnr&Ç},o r. ~ A.rnbi.rJ:UI SOOOll,00 S0000,00 0,00 0,00 0.00 S0000,00 º·ºº 0,00 0,00 50aJO.l)O OJX) 

~ 2S7S.418,60 l.6!0.603,60 :356.178,13 1.105..740,45 1,70 504..lól.1.S :v.1.an,02: I.D23.41Jl,OO l,ô.s m.m.oo o.oo 
Ad:oillDtni;.lo Geral 135.000,00 9Zl.365,00 19'.l5.12.'.l5 833.716.'.ll 1.28 89.648.6'1 184.'195.24. 761.429,88 1.23 157.931.12 0,00 
lcis:u1.:111,Hí.it,~ 4..'t0000,00 li 7 0,00 1714))0 671l.J4 0,06 )l.037,00 3464,00 34 96l.34 0.06 7'7/,6 0,00 
Abdc,çimcolo 1.1126.000.00 354.000,00 160.611,78 235.lll,78 o,J6 ll8.68~n 119.613.78 223.027.78 0.36 130972,22 0,00 
""'-"' d, Produçk, Agrop«ulri, 205.000,00 rn.000.00 0,00 o,oo 0,00 11~000,00 0,00 0,00 o.oo 11.5.000,00 0,00 
Pramoçlo mdu,tri,I 149.4!1.60 49.411.óO 0,00 0,00 0,00 49.4U.60 º·ºº 0.00 0.00 49.4U.ti0 0,00 
Ccmm:ialit.a;io 180.000.00 110.000.00 0.00 0,00 0,00 8~000.00 º·ºº 0,00 0,00 80.000.00 0,00 

Comáeio~Scrviç,oo l. 2\111.000.00 46l.W0,9) 32.~ .0l 3M06,03 0.06 iZS.Slli,96 22JJ2.00 :12lIZ.OO 0.01 410.16'-llll 0,00 
Turim,, 1. 209.000JX) 461A00,99 '.!l.~,03 36.106,0J 0,06 42iS94,!lO 22132,00 n .2i2,oo º·°' 440.168,99 o.oo 

·rrampart! 6,0.000,00 2".000,00 11.rn,ao 2i.Jil.l,«t 0,04 156.&S4,40 9.132.iO 11.14.5,60 o.os 2"'."4_40 0,00 

Ãd..r,iin.ists·~Oa'•I 2(,0000,00 16SOOO,OII 9m.•o 2114.5,00 0,04 1)61!i4,40 9l}l.lD 18 45,60 OJ)l 1361154,40 OJX) 

~•Rodov'Jào 420.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0.00 12~000.00 0,00 o.oo o.oo 120.000.00 o.oo 
~crlccl...ua 935.000.00 301.080.00 147,90 125.690.'JO 0.1 9 171.339.10 5.811.60 123.l4] .00 0.20 171!137.00 0,00 

Jtd'OnD,A,zl"lrit 120.000.00 211.080.00 ~47.90 12S.690.'l0 0.1 9 15.389.10 H7J,60 12l.i43.00 0.20 17.937.00 0,00 
~ C«nimiário 815.000.00 90.000.00 0.00 0,00 0.00 9~000.00 º·ºº o.oo o.oo 90.000.00 0,00 

Encarp Eapcciai1 2944.800,00 3.092.550,00 529.473.11 2.693.173,86 4,14 399.376,1-4 529.473,51 l.69l l 73,86 4,33 399.376,J.4 o.oo 
Mn:unciamsi:o da Dr.ida Extl!:M m.000.00 706000.00 42.l<l,70 369.SOB.38 0.57 JJM91.62 t.l.3112,70 369.S0!.31 0.S9 336-491.62 o.oo 
Tranaf'rtênl:iu 6S0.000.00 396.000.00 ST.316.lS 3G2.963,9S 0.56 31036.05 S7JB6,JS 362.963.95 O.SI 33.036,0S o.oo 
Ouuca fincuaoa &pcr;im 1.S42.IOO,OO 1.990.550,00 42U44.46 1.%0.701.51 3.02 29.1141,47 429.744.46 1.%0.701,53 l.lS 29.1148.47 0,00 

Raervade~!o:i• 950.000.00 o.oo 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 o.oo o.oo o.oo o.oo 
Rl!ifflVI de Continglnci.i. 950.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 

Wl'EsAS (lN11\A-0tlÇAMSNTÁRIAli)(lJ) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0,00 0.00 0.00 0.00 
TOTAl.(lll) • (HD) 76.S96.000,00 16.606.000,00 ll.216.2S4.6S 6S.02s.226.34 100,00 ll.51~ID.66 12.6'1.454.06 62.177.171.)4 100.00 14.428.121.66 0,00 

Nota: Dmnleocx.cn;{cjo, sommle u dc:,peus hquidadu $lo~ aeculadu. Noa10C1T1mm!odoa.m:fcio. a d112pcRS niQ liquicladuimailu cm res'.osa pagar procau.dos lio ~cioosidenduaCC\ILadas. 
Oe,aa forma, pm maior tramparêrx:ia, u ~ ~msiad.lS~KgJegad&seo: 
. 1) Despau li®idldu. oo::llidaldu 1C1-'Ctu mi.Que houve e cmrc;a do malaia! O"J SCMQO, nos tam01 do ct. 63 da Lei 4.J3:>16t 

FONTE, SCl'l • C.mi.bilid,dc 19.:!5.25.290]. PREFEITURA MUNICIPAL D1l SÃO RAl)-.llJNDO h'ONATO l'lztw 1''l89dc 2011 • M1J>ummk>AJ.iliado09121)19 
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UEO - Anmtl {LRF, M. Jl.in:liaoll,llina '"1:1 

PREF. MU . DE SÃO RAIMUNDO NO A TO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBF .NÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

U I 

OOTAÇÂO DOTAÇÃO DESPESAS EMPF.lfüADAS SAUJO DESPF.SAS UQlJIDADAS SAIDO INSCRITAS !ru 

ll'IICIAL A1\JALll.A0A lttSTOSA 
t'1NCÃOi~UBl"lJNCÃO BIMl!S'Tl(l! IANAOtJT BlMl!STRR IANAOlJT PAGAJ!NÃO 

1 
1 '' 

1 
1 % PROCEsSAOOS 

CAR.\16LITA Dl!CASIBO SILVA 
342.m.onco 

PRfc:itaMmi~J 

(a) 
. . 

(b) (Mol>lb) 

NAJLERGONÇALVl'-'!Ol!CASTRO 
lll.6l3.l33-l0 

Se;, ~ Mil e Fm.uiçu 

MARIA AMEI.IA Ili! SOUSA ASS!ll MATA 

776.039.31~ 
Caaln,ladat& 

. . 
(c)-(a-b) (d) 

A SOARES E A B OOS SAN10S SOUSA ME 
21.m .B~'OOOM>J 

fud,d,,-CRC-Pl~-1 

(<l'ml d) (c)-(a-d) (f) 

FONlE:SCPl •Ctt110bilidodo(9.25.ll.290).P!UlfE!IURAMUNICIPALDilSÃORAD.MIDONONATO l'<Nrio t<~3119do :W IB • Map...,,.,..AN.,limdo09/2019 

RREO - ANEX01 (LRF,M Sl, Inciso 0 

ESPECIFICAÇÃO 
N0Vl2.i)J8 

RECEITAS CORRENTES (0 6.121.521,51 
lmposlns.. TAXllS e Cnnlnôoiçt,es de Ml!Dui8 "6.IOlll.18 

IPTU 69.832,91 
ISS 9661 ·ªº 
ITBI .'7.88j,18 

IRRF 2.S.434,32 
OutroslmposlDS, Tax:1s cConlrbui;:Oc!sdcM IS.J"I0,61 

Conlrllulç0c$ 0.00 
Rec;eita Parrinorial 5.m,.s 
R!Yldi~ d~ Apl caçao Financcra 5.72liU 

Outras ~ita:s Palrirmniais 0,00 
R'ec2ita Ã!J"opecukia 0,00 

Re0911a lncllsl1al 0,00 
R• eolladoSorvlço< 0,00 

Tramferencins Correnes 5.850.755.82 

Cota Pate do FPM 1.502.627,50 
CotaP..,.do lCM5 '32.093,91 
Cola Parte do IPVA 70.016.1 9 

Cota Pa1e do ITR 149,54 

Tra~~4.l LC8711996 892.35 

Transferências da LC 61 '198S'f l l6,37 

Trar6ferencias <IO FUNDE8 UiG9.237.W 

Outra'- Tr~n&klfoncbs. Corr9JllK U35..53l,17 

Outrll5 Recela5 Carentes 0.00 
DEDUÇÕES (IQ 6.121.517.55 
Conlrhlir;.lo do Servoor para o Plano de PrM 0,00 

Co"""',açêo fhlnoen enlre Regjneo de"" 0,00 
Dcduç&i de Rccctzii parii Farni,ç.\o do Fmdct ~7.)52,60 

Prng-a1195com SaLlde{Aa:m:1ão1.153/201,t TC 1.654.374,9' 
RECflT A CORRENTE LÍQUIDA (l){ IQ o.oo 

CAAM.1!1.ITA08C,.,SffiO SILVA 
342.329.073,.00 

Prefeiu,\UlicipaJ 

IE2J2018 

l0.311Aól. l3 
3<6.636,00 

7li61.SO 
119.614,!)6 
I S fiOl,M 

Sl.174.00 
11109.119 

jll747.n 

&697,38 
l.l9l,9'.3 

~03.45 

0,00 

0.00 
0,00 

9.434.7.S?,az 

l.629.608,31 

870.610.70 

80.065,56 

91,12 

i92.lS 
18&.42 

l.6Sfi.i5i,44 

4.196.431,12 

-l632,0I 

10.416.721,!! 

0,00 
0,00 

541111,S2 
9.174.412,36 

-99.2l8,75 

PREF. MUN. DE SÃO RAIM "NDONONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
NOV/2018 A OUT/2019 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS OI.TIMOS 12 MESES 

JAWl019 f1lVnDl9 MAJUlOl9 

16l0.206,S1 6.110.803.ll HS0.947,0! 
m .70l,09 2l9.5l6,30 122l8l.09 
16.801,92 31.915,95 64 m ,01 
96.714,lS l01.D81.3l 131168,19 
2l0l7,9S 269'!1:,34 92 71,92 

ll.631,34 21.50S;l9 24 100,41 
99 1S,13 711064.lll 8960.49 

0,00 0,00 0.00 
'27.298,24 1.'l1AJ1' 6484,74 

6.176,72 7.71)1,51 6..~4.74 

11.121,52 222.'1 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

B 14.104,l4 5.809.177,61. l.111 <YT7;1J 

l 859.720,73 l.042.791,86 1.529526,29 
809.4'.21,8'2 805..215,11 668 717,93 

91.897,12 101.320,27 101 234,09 

70,06 1211,24 69,19 

0,00 0,00 0,00 
14'0,63 141.86 143.77 

2.1 57.9911,26 1.rn.ii4.40 l.494l69_!ÍQ 

40J.962,72 911.615.94 1..327.lls,4! 

0,00 :34.145,.50 1100,00 
l33.142,6l 569.627,01 439 662,7.5 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

IJU42,6S 569.617,01 439662,11 
0,00 0,00 0,00 

1.1 16.363,92 S.541.176,56 l.0112i4,l:l 

NAB.ER OONÇ/11. Vl!S llllC,.,STRO 
l SI .653.Sll-20 

s«. de Adffl. e f'inanças 

ABR/2019 ~W/2019 JUN.'2019 Jlll./2()19 

7.098.699,l l 6.021.819.64 1291.71l.46 8.092.843.21 
213,0:.S7,03 236.761,19 2l9.l66,2l 812.633,91 
46.Wl,52 ll.434,94 36.314.63 91U22,42 
84.1SA,09 81.638;11 92'Wl,l6 148.139.!3 

1921,49 2!ll2.4,67 29599,01 71136,11 

11.m.s1 11.139.46 13.093.34 2116.0li!.14 
101 9(,(1.36 81123.ll 18 l 1.69 21S485.41 

9111.320.69 252.4:n.1 6 223.Ul,~ 267.84M6 

S.427,119 19.402,60 4.674,0.S 4.2.SS, IS 

~.060.~ .:i:.619,09 4.414.60 4.25!,I~ 

367,64 nru.51 259.45 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

:5.1"27.!ilJ'l,,34 ,l_.i;-7_9n,SI 4 791.931,IO 6.!ilil.:5:52,.59 

1.492.221,25 1.915.005fll 1 503.445,99 l .062.794)7 

1.040.0IS,06 64!l978.,,{)9 717.9117,91 943.981 ,44 

95.291,82 105.816,34 84.~4.70 120.851,73 

16,04 11 7,41 2l3,11 20,69 

0,00 0,00 0.00 0.00 
145.74 l-U.n 149,67 151.Sl 

•~-i42,24 1.716...499,~ l.5o6..939.,20 I.S4l.:SOO,Ol 

1~9.JIJ,19 1.071.Jll.04 973.460,61 2.3-04.252.17 
23.Sl&,:S6 15.278,1& 15.819.81 l4.55íl,03 

l06.462,41 512..-!20.14 445.139,41 436.929,12 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

l-06.461,41 112.120,24 445.'119,43 436.929,ll 
0,00 0,00 0,00 0,00 

6J92.2l7, 10 S.SOll.999,40 4.850375,98 7.6S5.914,13 

A SOAUs S A fJ OOS SANTO~ SOUSA ti.18 
21 .50S.53l/OOOJ.94 

Ca:.wlor ... (XC-PJ 1Xl4G4l0 ... ·1 

TOTAL 

AGCn.()19 SBT,'2019 OUT/2019 
(Úlll.\!OS 
12MF.,êSJ 

l .829.llS,12 9.348.688,69 l .990.318.25 81328.349,81 

l20109,1!6 106 1142.0l l7J.203,0l 1 4 11l1'll.11l 
SUI0,11 3~071.,31 139. 7(1),97 r---no.Oll,2l 

104~S6.l6 41 241.83 149.133.75 l ?Ãll(\81,1< 

]lf811 ,6' o.oo 59064,90 54l.11l.8 
219.l20.l1 23l.19l,:tl 1?1.1116.301 1.1nm,n 
106141.38 384.l:14,~ 2ll3S7.l3 l, lh,91 1.22 

2?1-288,03 o.oo 114.Sl0.10 2566.874.31 

909.S,55 Ti.61:Z..ií 3.764.)6 1411362,.Si 

1.701,76 10.711,41 3.764,.,'!.6 76..116,71 

386,79 26.901,00 0.00 63.S45,111 

0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0.00 
5.0S2353,'ffi 8.004.234,20 5.197.139,~ 73.ss5.m.u 
1.505.699,14 1.340.204,31 1.233.914,.95 20.6'22.fíS0.57 

7X9.476,lt3 845.174,!5 1.035.442,76 10.001.126,11 

106 .. 117,24 109.233.:W 110.433,13 1.178.]31.75 

11,61 1.767,M 2.693,l.l 5.516,34 

0,00 o.oo 0,00 l. lM.70 

135.60 16:i,30 loJé.29 1.814,1& 

I..Sii.200,08 1.391.Sln.15 l .67U.Z29,.90 20.16l. lS6.6J 

1.092.233~ 4.91S.793,ti9 1.241.979,36 21.606.366,1-' 

20467,92 0.00 0,00 149.612,118 
419.0'9,4!'. 4)!.511 .40 UUi0,20 21.'.lll.016.17 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

419.049,43 ffl.(fü .40 454.410,20 5.806..2811.86 

0,00 0,00 0,00 I.S.5:li.m,31 

S.370.265,64 8.910.007.29 S.535.90$,05 S9.9JJ.27J.6S 

MARIA MfilLlA 08 SOl lSA AS:mi MAlA 
77603931-

Coolrol.-

R$1 

PREVISÃO 
nJALIZAOA 

11.021000.118 
7658196.111 

1.210.000.00 
383H 196.118 
1.200.000.00 

830.000.00 

s.o.000.00 
1.800.000.00 

32&.000,W 

1111000.00 

145.000,00 

0,00 

0,00 
15.000.00 

60.470.504,00 

IUll.004,40 

6.810.000.00 
1.100.000.00 

10.000,00 

IS.000.00 

5.000,00 

15.264.000.00 

18.315.799,60 

6110.000.00 
5.144.200,!! 

0,00 
0,00 

5.144.200.118 

0,00 

65.877.!IOO.OO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-A.~04(1.RF.an. 53, inciaoll) 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONA TO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

PLANO PRKVIDENCIÁRIO 

1 
RJ;.ClllTAS PR.EVlOENCIÁIUAS - RPPS 

1 

PRBVISÃO 

1 

PREVISÃO 

1 

RECEITAS OORRENrnS (l) 

Rcodu de Conriluiç&t cb Scp'1dol 

Civil 
Ativo 

Inativo 

Pensionisua 

Mililar 

Ativo 

Inativo 

Pt:mlionisua 

Rcceit& de ConlliNiçõcl Pl.tronaia 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pl:nsianista 

Mi!it.'11' 

Ativo 

t.iativo 

Pl:nsianis&a 
Rccdtl Patrimorlial 
Rc,c~wlmol,iliânu 

Rceeiw de VaJoret Mobilwio1 

OubY RCÇGm Nrimoni.a~ 

Recdtl de Serviços 

OwulloccitaaCoaalw 
Compmsa9lo Prmdmciária do RGPS pua o RPPS 

INTClAL ATUALIZ.ADA 

0,00 o.oo 
0.00 0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 o.oo 
0.00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 o.oo 
0,00 o.oo 
0.00 o.oo 

J\panes p,ri6dioo, - ~ cio Déll,il AU.wl do RPPS (IJJ 
Demais Rccd.ls Com:atm 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

RBCEITAS DE CAPITAL (ID) 

Aliem~ do Bem. Dircilol e Ati'\101 

Amonízoç&odeEalp-
Owu Rocti1» de Copilll 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DAS RBCl!ITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS " (1\1 • 0 • m" 11) 0,00 0,00 

FOl\"IR SCPI - Conl>hil.i..!, [9.25-lS.290~ PRl!FE111JRA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNOO NONATO 

2 de S 

RREO - ANEXO 4 (LRF. art. 13, iru:iao D) 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RS I 

R.ECEITA.S REAUZADAS 

Jaoa()ut.1019 

1 
mla()ut2018 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

Port.Kria W319 de 20111 - r-.ú;ummo Atu.'lliT,WO ()l}nOI 9 

.. 1 

DOTAÇÃO 

Il\1CIAL 

OOtAÇÃO OESPf:SAS EMPlm'HAOAS DESPESAS LJQUl'.OAOAS (NSCRll"AS ("~f Rl?;.'ITOS A 

ATUALIZADA 1----------+-----~-----+--P_A_O_AR_N_Ã_o_PROCES ___ SADO __ s__, 

ADMINISTRAÇÃO C:,,) 
o.,p .... eomxw,, 
Dc,pcaaa deCapiw 

PREVIDAKCL~ (VI) 
8eneflcios • Civil 

ApolCl:lt1doriu -

DE.SPESAS PRBVIDl!NClÃRIAS • RPl'S 

Outrot Bmcftçioa Prw:idcnçi.iaio1 

8cnef'icios - Mllilu 
Reforma., -ôuhos 8C'ld'fciQ11 Pravida,ciari01 

Outru Dcspcau Prcvidcncüriu 
~o Prt!vidmiriária do R,PPs p.no k()PS 

Demait Despa.as PrffldenciJriu 
TOTAL DAS DESPESAS PRBVID!lNC~\RJAS RPPS (Vll) • (V+ VQ 
I\ESVl.TAOO PR.EVIOSNClÁRJO(VUJ) • QV • VU) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RECURSOS RPPS ARIIBCADAOOS HM IDCERciCIOS ANmR.IORBS 

VAWR 

Plano de Amorti,.,ao - Corunbuiçlo PIIIONII Suplcmcnw 

RESERVA OR.ÇAMENI'ÁRIA 00 RPPS 

APORTES DE RECURSOS PARA O PI.ANO PREVIDHNCIÁRIO 

OORPPS 

Plsw de Amortiz-çlo • Aporte PmódKO do Valore,. Prede.ímido, 
Outros Aporl.al parar:, KPPs 

~ pan. (;Qbert'U111 dei Oéficll fimnoeiro 

Caiu e: E.quiva]CIUC:l de ema 
lnvetimenQci Aplic~.:les 
ÔUtrt;lll lJau CI l)ireitQS 

BID.'S E DIREITOS DO Rl'l'S 

FONT!l, SCP! - Cont,J,il;Jod, 19.2S.2S.290L PRllFEITURA MUNICIPAL D1l SÃO RAIMUNDO NONA TO 

Jan10ut2019 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

Jan I Out 1018 J111. 1 Out 2019 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 

Jan I Oul 2018 Em2019 Em2018 

0.00 o.oo 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 

PREVISÃOORÇMIBITTÁRIA 

PRBVISÃO ORÇAMENl'ÁRIA 

APORTES REALIZADOS 

PBRÍOOO DE REFRRAN'CIA 

Em2019 Eml018 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 

Port.,ú• N-319&2018 • MapeirmC1J1loAtua1.i~OC)/2019 
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16 Anos

dos

Verba Volant ,
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RAAO-ANtJCO4(~R.F.art. SJ, .,,;,. O) 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO ONATO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPF.SAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

PLANO fL'!A,'!CEIRO 

R.ECEITAS l'REVIDENClÁRJAS. RJ'PS 

1 

l'REVJSÃO 

1 

PRBVISÃO 1 

1 

RECEITAS CORIWITES (DC) 
Rec,i11 de Cootn'buiQl5es d01 Segundos 
Civil 

Ativo 
Inltivo 
Pcnmoisb. 

Militar 
Ativo 
lnaiivo 

Pcnsiooisll 
Rrçci.u de Contnbuiçõrs Pi.trom.is 
Civil 

Ativo 
Inatr.·o 
Pcnsiooisll 

MJit" 
Ativo 

Inativo 
Pmsiomsti 

~itt Patrimxlial 
R=ml.mobiliirill.'5 
Re«iwde v,1o, .. M,>bilwic< 
Outra., Roceiw Pllrimcmi.ús 

Rtt.eitadc:Srn·~m 
ÔUlril Rcccitas Com::ntcs 
Compcmaçlo Pr,vicl,ocilri., do ROl'S pon o RPPS 

Domai,-· Comete, 
RECEITAS DE CAPITAi.. (X) 
Alicoaçlo de Bcos, Dilcilol • Ativos 
AmoniZlçlo de Emprlstimos 
o.a., Roceiw de Capit,J 

TOTAL DAS RECEITAS l'RBVJDEl(CIÁRJA8 RPPS -(XI)• (IX + X) 

fNIClJ\L AllJALIZADA 

0.00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 

IIS 1 

RECEITAS REALIZAOAS 

Jaru0ut21JJ9 
1 

Jana0ul21JIK 

0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

0.00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0,00 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPIOO!ADAS DESPESAS LJQUJ!lADAS INSCRITAS l!MRESTOS A 
PAGAR NÃO PROCl:liSADOS 

ADMINISTRAÇÃO (l(1l) 
Dcspeso,ColI<lltes 
De,pesasdeCopi1"1 

DESPESAS PREVl!lENClÁRlAS - RPPS lNTCIAL 

0,00 
0,00 
0,00 

ATilAUZAJJA 

0,00 
0,00 
0,00 

Jana0ur20191 

0,00 
0,00 
0,00 

Jan a Out 2019 

0,00 
0,00 
0,00 

lana0ur20191 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

Jan • Our 2018 

0,00 

0.00 
0,00 

Em2019 

0,00 
0,00 
0,00 

1 
EmlDJB 

0,00 
0,00 
0,00 

f'ONlE: SCPJ - Coolibílidode (9.25.25.l.1JO! PRllfllJTURA Ml!NlClPAL DE SÃO RAIMlJNOO NONA l'O Po11arioN"389de2011 - Mape,memoAtuali""1o09,'ZOJ9 
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RREO - ANEXO 4 (LR.F. m 53, imw D) 
PREVlDb:CIA (XllJ) 
~e6eiQs-Ci\.i.l 

Aposcm.adoriu ........ 
Outros Beneficio& PN:vidCDciiriot 

Bcndkio1 - Miliw 
Rd'IITTJ)llll -ÜWOI Bmdlc:106 Pra-idmcíiri01 

Omu ~ Prcvidmcilriu 
Caop!S).~ ~idsiciúia do R.PPs ~ o ROP$ 
Dcm&i:I Dclpcau Prmdcoci.6riu 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PúBLICOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

0.00 o.oo 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 o.oo 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 0.00 
o,oo 0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 O.DO 

TOTAL DAS DESPESAS PIU!VIDENCIÁIUAB Rl'PS (XI\') • QW • XIII) 
I\ESIJVCAOO Pl<.EVlDSNClÁRJO ()<V) • ()(J • XIV) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0.00 
0.00 0.00 0,00 

º·ºº 0.00 0.00 

º·ºº 0.00 0,00 

º·ºº 0.00 0,00 

º·ºº 0.00 0.00 
0,00 0.00 0,00 

º·ºº 0.00 0.00 

º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 

º·ºº 0,00 O.DO 

º·ºº 0.00 0,00 
0,00 0,00 

APORlllS 06 RECURSOS PARA O PIJ\NO FINANCEIRO 

OORPPS 
APOR.1ES REALlZAOOS 

R.ecunas pm11, Comtura dii h;imficiências í-.-...nt~ 

RLICW'1011 par& Formaçlo de R.cscrv1. 

CARMELITA DR CASTilO Sll. VA 
342.329.073-00 

Pn:iícib Municipal 

NAD..KR. OONÇAL VF.S DE CASTRO 
ISl.65J.5JJ-20 

Sec. de Adm. e finM1ÇU 

MARIA AMEI.IA 01! SOUSA ASSIS MATA 
n6.DJ9.JJ3-04 
CmuolM!cn 

A SOARES B A B DOS SANTOS SOUSA },,ffi 
21.505,535/0001-94 

c:-..do<-CRC-PI 00444/0-7 

.. , 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 

f"ON'rll: SCPl · Coolllhilidadc l9.2S.25.:?90J. PR6l0.IT1JRA MU'NI l'PAL 00 SÃO AAIMUN'OO NôNAl'O Purt.ui.. N- 31'9 de 201 li · MapeirmC1J1lo Atua.li~ 09nol 9 
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RREO-ANiiXO 4 (LRF, art 53, incilo D) 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

RSI 
Nota: D.mteo exercicio, solll!llte as despesas liquidadas sjo cllllSÍd!ralas executadas. No mC111ammlo do exacicio, u despesas nill liquidadas imcrilas mmsto1 a paga1Jro=ados si:! 1llnhém OOlllideradu =utadas. 
D=la fmma, pmmaiarlranipGnCÍB, .. dcspcs&lex~ Cilio sigrtgadai cm: 
. a) D:.!pl'Sas liquxlld!!, considmdu 1q1el&s l'lD que bnuve a eunega do marerial ou S111'iço, ro1 tamos do an. 63 d1 Lei 4320'64; 
. b)~ ~ mas mo liquiibdas, iascritlsem Rl6tos a Pagar pr~ ronsidms liquicbda.l no mc1111111ento do am:ício, par força do arl35, inciso II d., Lei 4320/64. 

FONfE: SCP!- Cmtabilidade [9.25.25.290], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

RREO • ANEXO 6 (LRF, Ili 53, iix:i:Jo Ili) 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESTRE Setembro -Outubro 

Rl!.(J(IT AS PRIMÁRIAS 
l'Rl!VISÃO 

AlUALIZADA 

RECBITAS OORRENTES (1) 
lmpo<los. Tmu Conlrihuiç&s de MdlOria 
Il'IU 
ISS 
rn.11 
IRRF 
Oulros lmpoolo,, 1..., oCrolnliuiçõesdeMelhoria 

Conln~ 
ReccilaPeaimoniAI 
Aplicaç11<, 11in111ceiru QI) 
Outras Rcceilas Paaimoaiti, 

Tran,f11iocias Commes 
C:otaPwdoFPM 
Cota Pom do ICMS 
Cota Pw do IPVA 
Cola Pom do llR 
Tnmf11êociat do LC8711996 
l'nnner!ncias do LC: 61 íl989 
Tnmfe:cocias doFUNDEB 
Outrns Transf11êociM Comotes 

Demais Retei11s Comoles 
Outras Receilas Finaru,ciras (Ili) 
Receitas Cormill:s Remnles 

RECBITAS PRIMÁRIAS CORRENIES (1\1 · 1-ll -m 
RF.CEITAS DE. CAPITAL (V) 
~llesd.C:..dito(VI) 
.~nizaçlo dei!mjl'él1imo1 (Vll) 
Alienação de llens 
Receitas d. Ali<naçio de Investimentos T~ários (VID) 
Rtceilas deAlicoaçio de lnvt.ltimcntos Pamancntts (IX) 
Outru A licna,;lles d, llens 

Trwfe:mcias deCtpi!al 
CoDVioim 
OUlru Trwfcrlocw de capital 

Outras Rcoeiw deCtpi!fll 
Outru Receitu de Capital i'rio Primirias (X) 
Outras Rcceilas de C&pi1al Primárias 

RECBIT,\S PR!I.L\RL\S DE CAPITAL (XIXV-VI-VIl-VID-IX-X) 
RJlCl)ITAl'RJMÁRIA 'IUf~ IVIXI 

F01'11i: SCP! -Coo!Obilldade [9.25.25.290]. PREFEITURA ~tUN!Cll'AL D& sAo RA!Mill.lJONONAlO 

65.877.800,00 
7.651.196,11 
1.250.000,00 
3.838.196,88 
1.200.IIJ0,00 

830.000,00 
l40.000,00 

1.800.IXX),00 
32$000.00 
113.IIJ0,00 
145.000,00 

55326.603,12 
15.331.II03,Sl 
5.504.000,00 

880.IIJO,OO 
8.000,00 

11000,00 
4.000,lX> 

15.264.000,00 
18.315.799,60 

765.IXX),00 
0,00 

765.IIJO,lX) 
65.<1>4.800,00 
10.718.200,00 

0,00 
0,00 

100.000,00 
0,00 
0.00 

100.000,00 
10.618.200,00 
9.lQ.200,00 
1.350.IXX),00 

0.00 
0,00 
0,00 

10.718.200,00 
76.413.000,00 

Portiri.! ~'389 de 201&- ~!JpeammoAiuali7Jdo00.12019 

Plgina I dd 

lJI 

RECEITAS REALIZADAS (a) 

JmaOu1/2019 

60.092.532,40 
4.274.0lll,82 

581.286.78 
1.031.730,38 

402.020,03 
1.0%.280,91 
1.162100.n 
2.044.126,59 

125.9-12.JS 
61.199,93 
63.042.42 

ll.SOJ.461,57 
IBlóJ62,13 
6.642.303,24 
l.02U00,03 

4.215,83 
0,00 

l.4J0,09 
16.8%.061.10 
15.574.352,IS 

144.980,07 
0.00 

144.980,07 
60.029.632,47 

185.162,44 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

185.162,44 
lSl.10!1,01 
34.053,43 

0.00 
0,00 
0,00 

185.162,44 

W.214.7\14,91 

Porwia N"339de2018- ~ AtualizJdo 0!1/lll9 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

200 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

200 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIV

RREO - A."1LW 6 (LRP. art 53. inouo Ili) 

OllSPl,SAS PRIMÁRJJ\S 

OllSPéSAS CORRENTES (XJJJ) 
Pessoal e E:oc&flõl Soc.i4is 
J11rOS e F.nçqos d.a Dívid.a (XIV) 
OUtrat Ilcapc,u c«tQIIQ 

DllSPliSAS PRIMÁIUAS CORRfilfffiS (XV)= (Xlll-XIV) 
DESPESAS DB CAP!rAL (XVI) 

fnwstimentos 

IavtnõcaFinaa,eciru 
QD.msào de fmpr&timas e Fimnciamt:nb (XVIJ) 

AquiJiçlo de Thulo de Ctpiul já lnu,pliDdo(XV!Il) 
A,iui,içlo de 'fflulo de Crôdito(XIX) 
[)em.ais lm.'t'nÕfS Pirwniru 

AmortiaçlodallMdt(XX) 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PR(MÁRJO E NOMl AL 

ORÇAMENrO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - ÜUlllbro 

DOTAÇÃO DBSPl!SAll DESPESAS 

A1UAUZADA EMPE.'sJIADAS LIQUIDADAS 

72I2S.2ll,61 62.7117.743,09 60.019.589,97 
3Ul7.043,Q 36.225.779,84 36.ll6.607.S9 

2.000,00 0,00 o.oo 
33.236.117,93 26.l61.963.lS 23.962.912.31 
72123.231,61 62717.743,09 60.019.589,97 
4.480.768,39 2.237.483.lS 2.098.28 1.37 
3.776.768,39 1.867.974,87 1.728.772,99 

0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

704.000,00 '.169.S0838 W .5-0838 
OEsffiSAS PRIMÁRIAS OS CAPffAL {XXl)=(XVI-XVU-XVIlI-XlX-XX) 1776..768,39 U67-974,!7 l.72ll.772,99 
RESERVA DE 001<,U,.'GtNC!A (XXII) 0,00 0,00 0.00 
DESPESA PRIMARIA TOT AI. (XXIll)=(XV+ XXlt XXJI) 75.IIOOOOO,OO 64.6S5. 717,96 61.l!Oll.362,96 
REsl.'LTAOO PIUMARJO - Acim,da Liob., (XXIV)a(XU... (XX!ll, + XXUlh + XXlllo)) 

META mcAJ_ PAR.A O RESU!. T ADO PRIMÁRIO 

Pjgina2dcl 

R.11 

DESl'BSAS RES'[QSAPAGAR REST08 A PAGAR 

PAGAS(•) PROCESS.\OOS NÃO m.O(l:'~~AOOS 

PAOOS(l>) LIQlllDADOS PAGOS(c) 

51.133.&13, 12 12939,IIO 798.419,06 797.46S.06 
34.979.260.44 o.oo o.oo o.oo 

0,00 0,00 0,00 0.00 
23.154.592.Q 12.939.90 791.419.06 797.46l.06 
51.133.1153,ll 12939,IIO 791Ul9,06 797.46S,06 
2.096.663,37 0.00 0.00 0.00 
1.727.154,99 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

369.508.38 0.00 0.00 0.00 
1.727.154,99 0,00 o.oo o.oo 

o.oo o.oo o.oo o.oo 
60.561.008,11 12939,90 798.419~06 797.46S,06 

-1.156.611,.16 

Meu fwd.t r.io MleXO de Mew. Firc.1is da t oo pua o exerc:íeio de tefe,~ia 0.00 

JCl a Out/2019 
JUROS NOMINAIS 

VALOR INCORRIDO 

ruROS E ENCARGOS ATIVOS (XX',? 0,00 
JUROS E ENCAROOS PASSIVOS (XXVQ 0.00 

RESüLTADOl\'OMINAL -Acima d,1.uw (XXVIl) = XXIV + (XXV - XXVI) -I.IS6.611,16 

Mh"l'A FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL 

Md.t úuda no Anc-Jto de Metas Fiscai. da LOO par• o CltCf"Cfcio de rcl'ar&lcia 0,00 

FONTE: SCP!· e.a.bilidado !9,2; ,2;,290]. l'RBFEITURA MUNICIPAL DE SÃO R,\IMUNDO KONAlQ Po<Wia l\'389 do 2018 • M&~ ANaliDdo 09/2019 

RREO • k'IEXO 6 (LRP, art l"l, inoiso lllJ 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENrO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

ABAIXO DA LIMIA 

CÁLCULO 00 IU!'.SUL"fADO t:OMINAL 1 

llIV!J)A OONli◊UOAOA (XXVIII) 
0€0\lÇÕES (XXlX) 
Dupaoibilidad~ de em. 
l)i,pooibilidodcdeCIN BM1 
(-~•P'!l"-(XXX) 

Dcma~ Hn'Cl"Cll Ym.mcciroa 
DÍVIDA CONli◊LIDADA LÍQUIDA (XXXI) ~ (XXVDI- XXIX) 

RESULTADO NOMINAL. Abtcco da Linha (XXXII) • (XXXJ& - XXXlb) 

1 Em 31JDa/Wl8 (•) 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

1.464015,96 

0.00 
0,00 

SALDO 

1 

AJUSTE MElQOOLOOIOO Joo10U"2019 

VARIAÇÃO DO SALDO RPP • (XXXIll) • (XXX, - XXXI>) 
REOl!T A DE AL!llNAÇÃO DE lNVl'-'!TIMBITTOS P&RMANEh'TI\.SS (lX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXl\l) 
VARJAÇÃOCMIBIAL (XXXV) 
PAGA.\JENTO DB PRECA TÔRJOS INIE/lRANIBS DA DC(XXXVI) 
OUTROS AJW!llS (XXXVIl) 

RESULTADO NOMINAL AIUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIll) - (XXXII - XXXIII- JX ~ XXXIV + XXXV - XXXVI • XXXVIl) 

R.€SIJl. TA()() PRJMÁRJO- Abaixo da Linba (XXXJX) = XXXVUI - (XXV - XXVI) 

luu0utnlll9(b) 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

2412090,06 
0.00 
0,00 

0,00 

ll.9Sl.90 
o.oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

-1l.9Sl.90 

- l 1.9&S,.90 

(NF(>R.MAÇÔES AOICIONALS PRSVLSÃO ORÇAMJ;N1'ÁJllA 

SALVO O!l EXliRCICIOS ANTERIORES 
Ra:ur,m.i\J:rccadarJoJcmE.x.en:f.::iosAatcriore, -RPPS 
Superivit Fmaneriro Utilizldo pm, Abertura e Reabertura de Crfdi1os Adiricmais 

RESERVA ORÇAMl!Nf ÁRIA DO Rl'PS 

CARMELITADECASTROSil.VA 

342..l29.07~0 

Prcli:ila Mllllicipll 

NAlLER OONÇAL VES DE CAS'JRO 

ISl .65J.533-l0 

li«:. de Aclm. e Fill-

FQNTI!; SCP! • Cooubilidodo (9.2S.2S.290], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO KONA 1Q 

A liOARRS R A B DOS SANTOS SOUSA ME 
21.)os.m ,'0001 ... 

Contador • CRC-PI OOl+l/0-7 

MARJAAMEL!A DB SO~A AliSIS 1'L~TA 

776.039.313-0I 

C.Olr<>lodon 

0,00 
0,00 

0.00 
0.00 

Por11ria l\'389dc2011- M•pwnaw> Aru,liDdo09/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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1 de 1 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODl<:R E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

R.SI 

usros A PAGAR Pll~S li NÀO PKCX::&SAIX>S 
LIQUIDAl)(:6 EM EXERCÍCIOS AN1'ER.IORES 

RUJOS A PAGA8. NÃO PROcEsSAOOS 

02 
0202 
0203 
02QI 
0206 
0207 
0201 
0200 
0210 
0211 
0213 

02 

PODER / ORGÃO 

RESTOS A PAGAR (EXC6TO INIRA--ORÇk\11>,'ITÁRIOS) (1) 
PODllR llXBClmVO 

O,\DINEIB DO PRnFBrm 
SECRETARIA M!Jh1CIPAL Dll ADMINISTRAÇÃO E FINA1''ÇAS 
SECRETARIA M!Jh1CIPAL Dll AORICULTIJRA E i\DASTECIMEI,~ 
SECRETARIA M'ü1'1CIPAL Dll ll!X.1CAÇÃO.l!SPORlllS E LAZER 
SECRETARIA M!Jh1CIPAL Dll SAÚOO 
SECRl!l'ARIA M!Jh,CIPAL Dll TRADAJ.JlO B ASSJS'ffiNCL\ SOCI/ 
SECRETARIA MUl-1CIPAL 00 INFJ\A-ES'IRUIIJRA 
SECRl!l'ARIA M!Jh1CIPAL Dll 11/R!Sl✓.O 
SECIIETARlAMUh1CIPAL DE CULT1JRA 
SECRl!l'ARIA M!Jh1CIPAL DB MEi:> A'OllB1''lll 

RESTOS A PAGAR ~-nA.ORÇAMENTÁIUOS)(ll) 
PODER EXEClf11VO 
TOTAL(ID) •(l ♦ ll) 

CJl.1\l.1lil.IT/\ Dll CMTRO SD..VA 
342.:m.o~ 
Pr~iteMunicfN! 

)µrrcic:ica Em31& 
Anleri:::ns l.'.kmn":iro7Dlll 

(b) 

2.292.8110,<ó 171.195,50 
2.292.8110,'6 171.195.50 

Z4.6SS,73 0.00 
71.079,19 15.731.66 
2&347.)7 0.00 

119.255,67 6.547,20 
1.161103,21 30.014,37 

19.995.47 ll.003.27 
9&029.07 106.175,00 

811.75 0.00 
0,00 0.00 
0,00 954.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

2.292.8110,'6 171.195.50 

(e) 

12.939,90 
12.939.S,O 

0.00 
2.695,00 

0.00 
2.923,20 
S.660.00 
1.661,7(1 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

12.939.S,O 

NAILER CONÇ/1.L VllS Oll CAS'IRO 
151.953.533-20 

Se<!. de Adm. e 1-'Wlffi9U 

(d) 

lrw:riltll 

Rxertic:ios Em.li de Llqui;W» 
AnuriB"M Dmlr:rrflrolOl:S 

(o+b)-(c+d; (1) (g) (b) 

0,00 2.451.136,06 2.022.120,)7 1.761.903,SO 791Ul9,06 
0,00 2A51.136,06 2.022.1 20,17 1.761.903,SO 19t.Jl 9,06 
0,00 2Ul8,7l 9.000,00 11.500,00 10.000,00 
0,00 91.115.15 26.515,13 115.l0&,67 151.191,06 
0.00 21.341.37 0,90 ll.702.93 29.637.00 
0,00 i!:?.179,67 1.373.lól,69 323.9<13,20 :!2.,.160,79 
0.00 l.111.ll1.SI 516.ro?,02 606.117,16 249.641.47 
0,00 29.:m,04 21.945,59 114.-105,52 76.0ll.04 
0.00 20!.~07 1216,14 477.861,02 50.196,70 
0,00 811.75 0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 1.201,00 7.¼l,00 l .180,00 
0,00 914.00 0,00 3.000,00 3.000.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 
0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 :?ASl.136.06 2.022.120,17 1.761.903,SO 191.419,06 

li SOARllS B/1 llOOSSA.VfOS SOUS/\ Mil 
21 .505.535/0001-94 

Comadnr- C:RC-PI IX)144'().7 

FONTE: SCPI. C"""1,ilid.Je (9.2.5.2.5.290i PRP.FPJTURA MUNICIPAi, DESÃORAIMUNOO NONATO 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

"'- c..«1.io. 

0) Gl 
797.465,06 0,00 
797.465,06 0,00 
10.000,00 0,00 

15!.!91,06 0,00 
29.637,00 0,00 

?2'1.160,79 0,00 
249.641,117 0,00 
75.058,04 0,00 
50.11'6,70 0,00 

0,00 0,00 
3.IB0,00 0,00 
3.000,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

797.465,06 0,00 

s.ldo 

(í"l)-0<:J) 

l.9i6.Sl8,61 
2.9!6.511,61 

10.500.00 
00.413;44 
l.066,13 

l.ffl.14-1,10 
943.914.71 
61.293,07 

430,Zl0.46 
0,00 

4,IBMO 
0.00 
0,00 
0,00 

2.986.511,61 

&Ido 
T<ital 

L • (e+k) 

5.437.694,67 
5.437.694,67 

35.ISl,73 
151.549,29 
30.•14,20 

2.356.023,77 
l.lll. 112,29 

90.630, 11 
635.154,53 

811 ,75 
4.$16,00 

954,00 
0,00 
0.00 

5.437.694,67 

M/\IU/\/\l.1lil.L/\ DBSOliSA/\SSISM/\T/\ 
776.039.313-04 

COMo!aWI 

Port.ri• N•389dc 2018 • Ma;,c::matoAh!a.liudo09/2019 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - An<xo 1 (l.00. An. 72) 

RECEITAS DO KJ'iSINO 

RECEITA RESULTANIB DE IMPOSTOS (oaput do art. 212 daCom:tituiçlo) 

1-RECrulA DE l'.Ml'Ostos 
1.1 · Rccci!a R<.ultantc do lmpoo1o ,ot.e a l'ropriedodcl'rcdial e Tari1ori&I Uibaoa -ll"l'U 
1.1.1-IPTIJ 
1.1.2- Multu, Juro. de Mo,a, DMd. Ativa e ôulroo lw'"E"' do IP1U 

1,2- RcivátA RCl;il.lll.lDLc dQ lmpwlo ~i;ibrc, Tim:m~o lnLc:J Vi\ ·i;a - ITBI 
1.2.1-!TOI 
1.2.2-Mulll~ /um de!Mra, Dívid.Aliva cOutrco Eiu:q"' do 111!1 

IS· Rcccila Re,ultantc do impc<lo ,ot.e Serviços de~ Natu!cra - ISS 
1.3. l-lSS 
l.l.2- Mulw, Juro. de Mo,a, DMd. Aúv, • ôulroo lw'"E"' do ISS 

1.4- Reema Rmuhanledo lmposlo de Rmd.a Retido na Fonte - IRRF 
2-- REClllTA 00 llv\NSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS ll LllCA!S 
2.1 • Ccta-l'W fl>M 

2.1.1-Parcela referatlciCF, art. 159,I.almea b 
2.1.2-P&reela refera\ie l CF."' 159. L ali>ea d 
l .1.3- P~cl• n:fcrmte àCf. m. lS9, 1, •lixa e 

2.2-Cota-P!att. ICMS 
2.3- ICMS-Desooeraçlo- L.C. o• U/1996 
2.4- Cola-1:timc !Jl l-~o 

2.5- Cota-P-art.e TJR 

2.6- Ccta-Part< IPYA 
2.7- Cota..-Pmtc 10.1.-..0...U 

J. TQTAL DA RP.cEITAOll JMPOS1'0S (1 + 2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

4- RECBITA DA APLICAÇ O FINANCEIRA DE O\l!ROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCUIAOOS AO ENSINO 
;. RECJ!l'tA 0011V.NSF!lRtNCJAS 00 fNDll 
S.1-Trao.sfaênciu do Salârio--Edvcaçlo 
S.2- Trwferfncias Oirew - PODE 
5.3• Tmu.fatncias Diretasª PNAE 
5.4 • Trans(erênc:iu Oirdai • PNA TE 
S.5· OU'lru rransf«~iu do FNDE 
5.6. AplicaçJa Financeira dos Rec-tm.GC do FNDE 

6-RECEITA DE TRANSF1illtNCIAS OI! coNVtmos 
6. J. Transfttlneias de Conv!nios 
6.2- Aplic~o FinweirA dot RecurAOA de Com'!nia1 

7- RECEITA DE OPEKAÇÔEs 00 CRf:ono 
8- OIITRAS RECl'.ITAS PARA ffilANCIAMJ!l\"1'0 DO ENSINO 
9- "JtlTAL DAS REClllTAS All!CIONAIS PARA fL'IANCJAMllNTO DO tNSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 1) 

PREVISÃO PREVISÃO 

OOClAL Al\JALIZ.Al)A(,) 

7.118.1 96,88 7. lll.196,88 

1.250.000.00 1.250.000.00 
l00.000.00 l00.000.00 
750.000,00 750.000.00 

1.200.000.00 1.200.000,00 
1.200.000,00 1.200.000,00 

o.oo o.oo 
3.131.196,88 3.131.196,11 
l.lll.196.n 2.131.196.11 
1.000.000,00 1.000.000,00 

830.000,00 ll0.000,00 
26.191.004,40 24.$91.004,40 
IUSl.004;!0 li.Sll.004,40 
17.71 1.004,40 17.nl.004,40 

650.000.00 650.000.00 
520.000,00 520.000,00 

6.180.000,00 6.880.000,00 
ll.000.00 15.000,00 
s.000.00 5.000.00 

10.000.00 10.000,00 
1.100.000.00 1.100.000.00 

0,00 o.oo 
34.009.201,lX 34.009.101,28 

PREVISÃO PREVISÃO 

ll\SClAL ATIJAJ,17,ADA (•) 

o.oo 0.00 
l. 729.800,00 l.729.800,00 

818.200.00 811.200,00 
60.000,00 60.000,00 

911.800,00 911.800,00 
614.1100,00 614.800,00 
310.000.00 310.000.00 

lS.000,00 ts.000,00 
120.000,00 120.000,00 
120.000,00 120.000.00 

o.oo (),00 
0,00 o.oo 
0,00 (),00 

l.849.800.00 l.849.800.00 

Plgina I de4 

RS I 

Rf.C!ITT AS REAW'.AOAS 

JANAOUT 

J .111.31&,IO 

581.236.'n 
m=.n 

o.oo 
402.020,03 
402.020,00 

o.oo 
1.031.730,31 
1.009.542,19 

21188.19 
1.0911.280,91 

lH'.29.176,06 
16.'190.414.76 
lS.66'-264,24 

o.oo 
llll.ll-0.52 

8.3M421.50 
0,00 

l.470,09 
S.169.6'1 

I.OU.300.03 
0,00 

18.941.194,16 

(c) • (l,h,)x100(%) 

RECEITAS REALIZADAS 

!ANAOUT (e) •(Dla}x100 (9') 

0,00 
1.292.534.~ 

325.604.07 
o.oo 

619.362,00 
2n.160,BO 

o.oo 
458,11 

llS.035,48 
llS.035,48 

(),00 
0,00 
0.00 

1.407.620,46 

43,71 

-16.SO 
116.26 

o.oo 
JJ,50 
13.SO 
0,00 

26,11 
3S.l7 
l.Z2 

)32,01 
96,05 
87.34 
88.47 

o.oo 
!S8.11 
120,70 

o.oo 
29,4> 
S2,70 
93_.13 
o.oo 

85,IO 

o.oo 
47.3; 
39,80 
o.oo 

7S,60 
45.08 
o.oo 
3,05 

95.86 
95,86 
o.oo 
o.oo 
0,00 

49.39 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. MDE. MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURlDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

RIUiO - ,.,,,,..,(LDll,An. 72) 

RJ',CJ;:IT AS 00 FUNO J::8 
PK.fV1$Ãô 

INICIAL 

PREVISÃO 
ATIJALIZ.ADA (a) 

10· Jt.BCWTAS DESnNADAS AO fl'UNDEB 
10. l - Cot1.•Pvtc t1:,...i Destinada ao FUNDES -(2{Mdc2.l.l) 
10.2- Ccna,.P.ute ICMS Desnnadaao fUNDEB - (20'"4 de2.2) 
10.~ ICMS-Dcloocnçio Oestinadl:ao PUNDKB -(20%dcl.3) 
10.4-Cota-PulolPl-w;ponaçlo Dalma<Uoo FIJNOEB - (20%de2.4) 
10.~ Coc.a.-Parto ITR o.:.tmados aoFUNOOB - (2°"' de 2..S) 
10.f>.Cota-PartolPVA Oestinad.•o FUNDE0 - (20%de 2.6) 

11- RECEITAS RECEBIDAS 00 FUNDl!B 
11. 1- Tran,ftf&ei.u de RCCUNOII do FUND&8 
11.2- Compl~lo da Ubil.o a.o PUNDRB 
11 . 3'" Rec.f&a eia /\pliCali"lo JimllDOER da& ihc:llffm do J-.LJ'N'.Dli:ll 

12- ACRÉSC L\1O R.ESUL TA1'"TU DAS TRANSFllRÊ.NClAS 00 F'UNDB0 

3.144,200,11 3.144.200.IS 
3.)42.200.11 3.S..2.200.IS 
I.T/6.<XX>,OO 1.376.000.00 

1.000,00 :1.000.00 
l.000,00 1.000.00 
l .000,00 l.000.00 

220.000,00 220.000.,00 
15.294.000.00 IS.2?4-000.00 
11 ..314,000.00 11 .314.000.00 
1.950.000,00 1.950.000.00 

30.000.00 30.000.00 
6.169.7W,12 6.169.199, 12 

OOTAÇÃO 

lNlCIAt 

OOTAÇÃO 
OOSPBSAS E..\,O>ENHADAS 

DESPESAS 00 FUNDEB 
A 11JALr'l.AOA JANAôUT .,. 

(d) (e) (f)e(dd)<IOO 

l.l . PAOA.YliNTO DOS ~OFlSSIONAIS DO MACts°rnRIO 
13.1- Com n.d.11Cafio lmantil 
13.~ Cem É.raino fund11UUD.tal 

14-- O\.TI'RAS DESPRSAS 
14. 1- Cam Bducaçlo lm1ntil 
14.~ Com Ensino Fmdamcotal 

IS-TOTAL DAS Oll.'il'ESAS DO FU!\1lllll (13 + 14) 

11..5JO.OOO.,OO 
20.000,00 

J l.SJ0.000.00 
3.744.000.00 

605.000.00 
3.119.000,00 

15.194.000.00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE 00 FUND EIJ 

16- RESTOS A PAOAR INSCRITOS 1''0 l!XERC CIO SEM OISPONllllUDADE llINANCEJRA Dll lUlCU'RSOS 00 FUNOED 
16.1 - FUNDRB~ 
16.2 - Ft,n..'DRB41>% 

17- OOSPüSAS CUS'm.ADAS COM O SUPratÁ VTI' FrNANCEIRO, DO IDmRcfCIO A,},nrJUOR, DO FUNDlm 
17.1 - 1;1..JNOIID 60% 

17.2- f1..J)Q)S:8 4CM 
18- TOTAL DAS DBDUÇÕBS CONSIDERADAS PARA FINS DB LIMITE OOFIJNOBB (16 + 17) 

1 INDICAIX>Rl!S 00 FUNOE8 

19- 'l'OTAL OAS OJi;!)Pl::sAS 00 f"UNOOll l-'A.KA FINS O6 l. lMJTl; (U - 11) 
19.1- :Millmo dc~dol-"UNOODnaR.d:nuotraçlOdoM&&,L,t&tol (13-(16. J + 17.J))/(ll)x. 100)% 
19.2 - Máximodo40%cmDespm;100111 MOE.. quc-nloR.crnmcnç!odo Msgistério (I ◄ -(16.2 ◄- 17.2))/(l l)x l00)% 
19.3 - Mâ.x.imodc S% nlo Aplicado no Exercício ( 100- (19.l +19.2))% 

10-494.16!>,l t 
392.069,71 

J0.102.009.SO 
7.164 . .S.56.07 
l .27..5.000,00 
S.'39.Sl6,0'I 

17.658.725,28 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCICJO SUBSEOOENTI 

20 - R.E:CURSOS R.EC601DOS 00 f1JND€0 6M20 J8 QV6 NAOf'ORAM lJTO..IZADOS 
21 - DllSPilSl\l3CUSTEADASCOMOSALOO 00 ITilM lOAttO l"1RIMllS1REOil 2019 

10.288.466.0j 
JBL°'29)10 

9 .905.036.,25 
6 . .S09..242,.37 
1.226.913.28 
l .2'2329,09 

16.197.7()8,42 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

..... 
97,80 
98,0S 
90,8.5 
96,23 
19,69 
95,12 

'P&gina.2de4 .. , 
RECllrtAS REALIZADAS 

JANAOITT (h) 

4. 796. 1241 74 
3.133.632,63 
1.6621 18,26 

0,00 
0,00 

1.053,85 
0,00 

16.921.320.16 
11.tll.S74,S8 
4..0l3. 186,Sl 

15:lS9,06 
L086.049,M 

(e)"'(b/.1)xlOO(~) 

93,15 
tla,47 

120.79 
0,00 
0,00 

52.69 
0,00 

110.64 
113.t7 
101.60 

M.'10 
131 ,06 

DB.SPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS HM 
RBSTOS A PAGAR 

O PR.ôellSSADOS 
( i) 

JANAOUT 

(&) 

10.2.118 .466,0, 
JHJ .429,80 

9.905.036,25 
6,3..50.390,67 
1.226.913,21 
l .121.477,39 

16.638.156,72 

" (hMa/d)dOO 

99,04 
97,80 
98,05 
81.64 
96,23 
86,99 
94,22 

Valor 

Valor 

Valor 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.6;½1 .1.$6;72 ..... 
37.53 

1,67 

S0.076.91 
0.00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE-MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro· Outubro 

RRBO - Ãl'.IC"..XO $ (1..00. Art, 72) 

22- EDUCAC O Th.'FANnL 
22. 1 -Cttclu! 

DES PESAS COM AÇÕES TlPICAS DR ~IDE 

22.1.1- DwpllMJ o.nt..d- oom R~ do FUNDIID 
22.1.2- J)Mpm.u ~ct- COlJI ()ullQS Rec.urlOS de "'1(IOIIQl!I 

22.2- Pt&camla 
22.l . 1- DIINpoiN o..teedu oom Rccur.ot do FillIDEB 
22.2.2- l)cspcaas ~.u OOU1: Outros R.DC\11"901 dG à:npodos 

13, :F::N'STl\U PUNDAMF.NT AI.. 
23.1- Oapa..u. CW1taM!as con, Rocurw;,a dr;, FUN06.9 
2:).2- l)espm.u Cuslaadu llClll) ()u.tz-~ Rs.unQS d11 (ropolllol. 

lA,. f!N:U :O MÉl'.>1O 
25- ENSINO SUPERIOR 
26- :EN'SJNO 1'R.OflSS10N."1. l•tJ..O MüORADO AO E.~SINO REOVLAR 
rT-0~ 
21- TOTAJ.. OAS 08SP8SAS COM AÇÔSS TÚ11CAS 08 M08 (Zl + 73 + 24 + 25 + 26 + 77) 

29- RESULTADOL Qunx>DAS TRAN"S ClASOOFUNDEB-(12) 
:10- OE,SPJ;.SAS OJS113APAS COM A 001',,WL6MENTAÇÃ0 00 Ft,,'l\"'OEJ) NO 'BXER.CfCtO 
31- OOSPnSA5 C:US111AOAS COMO SUPllR.Á vrt :Pl'NANCB.IRO, DO axmtciCIO M-nm.l0R, 00 PUNDeB 

DOTAÇÃO 

OOClAL 

1.098.000.00 
758,000,00 
595.000,00 
1G3.000.00 
l40.000,00 

30.000,00 
3 10.000,00 

17JMXUOO,OO 
14.669.000,00 
3.131.200,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

IS.198.200.00 

OOTAÇÃO 

Ai1..JALl2.AOA 

(d) 

1.730.069.71 
l ,óó0,069,7 1 
l.&37.069,7 1 

23.000,00 
70.000,00 
30.000,00 
40.000,00 

19.951.35~.SJ 
15$1.65.S,57 

3.960.2.00,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

21..óf l .?'l.S,21 

32- OOSP6SAS CUS113ADAS COM O SUPER.Á VIT FINANCSIJlO, 00 1?.>CJ:JlcfCIO A,-."l'ERJOR, OS Ot.rm.OS R.E.CURSOS OS IMPOSTOS 

OOSPBSAS liMPENHAOAS 
JAN AOUT .,. 

(i:!1) (t)-(6'd) d 00 

1.611.341 ,08 93.14 
l .6 11 ,'41,08 'Tl,06 
l.610.343,08 ... 31 

998.00 . .,. 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

13.6M.9,16,U 93.55 
IS.11t7.36.S,34 94,97 
] .4711.Sll.$4 87 ,84 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

20.777.217,Sll5 93,52 

31- RESTOS A PAOAR lNSCRJTOS NO 6X&RCÍCIO SJ::).f OISPQNlll{t,ll>A.06- FIN"Al',,'Cl:'J:R..A 06 R.BCVRSOS 05- IMPOSTOS VINCUI...ADOS AO ~JNO 
3+ CANCEU.A...'4KNTO. NO EXBRCÍCJO, OE R&STOS A .PAOAR INSCJUTOS COM Oi!JPONlBll.IDAOJl ffNANC&RA. 08 RECUR808 00 IMPOSTOS VU-.-CL:"1..ADOS AO RNSrNO • (44 D 
35• TOT At. OAS OSOUÇÕSS CON'S(DSRADAS PARA FtNS 08 t.~ OON'STITVCTONAJ.. (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 

~: ~:~~A~!::,,~6Ã~t::~=J(_!2R~;tJ~Zf!?QUTI)A m rMPO~TO~ (('ó>'O> x 100)~ 6. ,.n..'""1'JJ C".ON5TrTUCIONAT~ i.w. 

O UTRAS INFORMAÇÕM PARA CONTROLE 

O UTRAS DESPESAS CUSTE AlJAS COM IU:Cl:ffJ'AS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO 00 ENSINO 

31- DRSPSSAS CUSTBADAS co~ A APl.TCAÇÃO FlNANCEIR.I\ DB Oln'R.OS RBCURSOS DR IMPOSTOS 
VINCULADOS AO Eh"SINO 
39- OOSPFa'\ASClJSTRADAS COM A CONiltffitnÇÃO SOCIAi, TX) ~Al .ÁRKl-TIDUC.AÇÃO 
40- WI.Si-'&AS CUST~A:f. CO.M 01'.wc.AÇÔ~ VL CJÚLln"O 
41· DBSPF.SAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEil'AS PARA FINA..""lCIA.'\filNTO 00 mrnINO 
42- 'l"O'l'AL DAS O8sJ•8SAS C1JS'!'8.A.OAS OOM Rl:C.8Jl"A3 AOIC!ONAlS J>A.RA f"L"1A.NC1AM'.6Nrô 00 
BNSCN0(3t+ 39+ 40 + 41 )) 

I.XJTAÇÃO 

INICIAL 

1n1t200.oo 
U,00 

2.881.600,00 
3.699.800.00 

43- TOTALOERALDASDRSPESASCOMBOUC.A ÃO i•42 2l..591.000,00 

IX>TAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

0,00 

121.200.00 
U,00 

l .785.388,00 
l .9 J3.3U,OO 

23..S9.5.Sl3,ll 

OOSPESA3 E.\!PENHADAS 

IA.'lAOUT ,. 
(o) (f}-(~'d)tlOO 

0,00 0,00 

20.6.12 .. 22 10.09 
U,W o.ou 

l .435.653;28 80,◄ l 
1.436..213.,0 76,10 

21 .733.573.-46 92.ll 

Pigma lde4 ... 
OOSPBSAS LIQUIDADAS lNSCRJT AS 1iM 

JAN AOU"t 

(li) 

1.610.343,08 
1,6 10 ,)4),0B 
1.6 10 .343,08 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.113.113,51 
IS.021 . .S l l,64 
l .1.S.S .299,94 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ISl.'194. l.56,66 

RR."imSAPAGAR 

" ~O PROCBSS.\00S 
(h)-(s/d)dOO (i.} 

93.08 º·ºº 
97,00 º·ºº 
98.37 º·ºº 

0..00 0.,00 
0..00 0 ,00 

0.00 º·ºº 
0,00 0,00 

9 1,14 º·ºº 
Sl3,~ 0.,00 
79.68 0.,00 

0.00 º·ºº o.oo 0,00 
0.00 0,00 

0.00 º·ºº St l ,29 0.00 

V.dor 

8.086.049,8.4 
3.730.723.08 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.816.772.92 
7.9'T7.383.74 

17.~ 

DB:sf'BSA3 LIQUIDADAS IN3CRITt\S EM 
RBSTOS A PAGAR 

JA.-i.f A01n' " NÃ.OPROCJ3,..'i\SAr.in.'\ 

(li) (h}-C,.'d)dOO (0 

0,00 0,00 0,00 

20.6.'\2,.22 ..... º·ºº O,W 0,00 o.ou 
l .187.929.94 ...... 0,00 
1. 2011 .362, l ó 63,16 º·ºº 

2l.00l.7li,Sl. 89,01 º·ºº 
RE8T06 A PAOAR INSCRITOO COM DISPONIDILIDADf. FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATÉ O lllMESTRJl CANCllADO i,:M '20 117 G) 

44- H.&STOS A PAGAR Dti DESPliSAS COM MOE 
-44. 1 • &ex.ui.da& c:an llccu-ao. dG iJnpm&Oa V~ulados aó &smó 
44.l • &cc~ 00111 RCQ.HOI do f'UNOOD 

503.9'1.5,H 
25.623, llS 

473.302.03 

0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIME TO DO ENSINO - MDE - MU ICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RRllO -Aocxo 8 (LOO. An. 72) 

Plgma4clo4 ... 
CONTROLE DA DISPONIBlUDADE FINANCEIRA f'l/NDEB SALÁRlO EDUCAÇÃO 

4.1- DISPONIIlil,IDAIJE FlNANCEIRA EMJI DE DEZllldllRO DE 2018 
46-(+) !NGR1'SSO OE RECURSOS A1li0 BlMEStRE(a..,mcnlário) 
47-(-JPAOAMENTOSEF1!WAOOS ATÉOBIMESTRB 
47.1 (-)°""""""doExttci,i<> 
47.2(-)Resl<lOal'<gu 

41-(+)RECEll'A DEAPLX!AÇÂO FlNANCEJRA DOS RECURSOS ATI:0 BlMEStRE 
49- (• ) DISPONlllD.IDAOE FINANCEIRA A Tt O BL\lESll\E 
50- (+) AIUS1'ES 
l0.l (+)R.""'< ... 
50.2(•)V111lormar~ 
l0.3(+)0-valOttS"""'°'lameDlÓriOS 
50.4 (+) CoociliaçlQ 8-.dri.a 

SI · ... SAL.001:-i:NAN~íR.O CONCíLIAOO 

CARM&.ITA DECASTROSil,VA 
342329.073-00 

Pre.fffll Mmicipal 

1) 1.inn:,minimoi.timis&KfUl)ClllfllÔblOClll.'GJUIICllldooadcia. 

NAil,ER OONÇAL VES 0t: CASTRO 
151.653.533-20 

Sec. dl!I Adn:I. e Fi.nm,ças 

MARIA AM!!LIA DE SOUSA ASSIS MATA 
776.039.313-04 

Coo• oladon 

593.422-14 
16.896.061.JO 
16.702.!145.92 
16.637.SI02.72 

65.00.20 
25.259.06 

811 .790,JS 
•166.243.61 
·167.44.J,68 

-1.200.00 
o.oo 
0,00 

64S • .SS2.1D 

A SOARES E A B DOS SANTOS SOUSA Mt: 
21.lOS.535/0IJOl-!14 

O.,-. CRC-PI 00444,'().7 

2) Art. 21. f r , Lci.11.49-412007: .. AID,,. dmnicwxa.nxdidm i cudilcb fuDdos.inl;tlllh~nilti.Mi~llçiodl lüion:a:t.datnmlarmllldoflºdolll t,dal&I Lei. pcd:ãoautilmido,JI) 1• tmmmc doamRicio 
imtdiawncnicabcQ~IIICÓSUabcrtundccriclloadciaruil.M 
J)Cçutdoarti&o2t2da Cl-'IIM 
4)(Ã,wli::r~~(er~li-a-ed1di..Re$11;11,•Plpri~Rmdiip;inihil~ 11,-.....::i~viru:~ad.â~«Y!:!"ill-=r~•~MRlEOdr:,~UJIIO~di:,-=idci<:i. 
J) l.i.n'$1 mútimo9.armi,a ,rn,:!)Cll(l'.IIÔ~ .:1 m~l(ldocm:kio, no lmbi,Oô,a.llaÇl,o prioo&iri ... CQ'1fo;nni; l.0~ art 11, V. 
6) N01,cin:oprjmci.«-l:i.~do orttdcioo~ntr, p:wri,er titoca:nba5t nadespeac:~oi.nade,;pcll 
7) EM.col'lm l)Odotiacr apotCIUdaattnincMílti.nlO bimcttrc 

0.00 
JlS.604,07 

l/J.632.22 
l/J.632.22 

o.oo 
0.00 

J04.971,15 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

J.04.971,IS 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ANHXO 9 (LRF, an.53, § I ·, inciso I) 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ATIJALIZADA JANAOUT 

(a) (b) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS 
ATUALIZADA JANAOUT 

DESPESAS 

(d) (e) 

0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 4.480. 768,39 2.237.483,25 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

(·) Incentivos Fiscais a C.mtribui.ote 

(·) Incentivos FiscaÍl! a Contribuinte por Instituições Financeiras 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (IlI) = (II - I) 

3. 776. 768,39 

º·ºº 
704.000,00 

º·ºº 
0,00 

4.480. 768,39 

4.480. 768,39 

<(d- a)> 

2.237.483,25 

<(e - b)> 

1.867.974,87 

0,00 

369.508,38 

0,00 

0,00 

2.237.483,25 

R$ I 

SALDO NÃO 

REALIZADO 

(e) = (a-b) 

0,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(t) = (d-e) 

2.243.285,14 

1.908. 793,52 

0,00 

334.491,62 

0,00 

0,00 

2.243.285,14 

2.243.285,14 

<(f - e)> 

CARMELITA DE CASlllO SILVA 

342.329.07~0 
NAll.ER GONÇALVES DE CAS1RO 

151653.533-20 

A SOARES E A B DOS SANfOS SOUSA ME 
21.505.53510001-94 

Prefeita Municipal 

Notm: 
1 < Operações de Cró<lilo desOlitas na cr, 8ll 167, ir>:iso m> 

Sec. de Adm. e flin8llÇas 

MARIA AMELlA DE SOUSA ASSIS MATA 
776.039.313-04 

C-Onlroladora 

C011tador - CRC-Pl 00444/0-7 

2 Dm,re o ....-cicio, """"""'" d,sposas liquidadas ,io camdenidas execullldas. No enC<IIlllll<lllo do -,cício, "'cJ,spe,M não liquid&las imcriw mi =too a pogar não prOCOMados sio tllrnbém oon,id:ndas 
exeoutadas. Ile'68 fonm, pera maiortramporincia, u d,epeoas execu1adas aa1io ""!!fOS'ldaa em: 
a) Oespo.,a., tiq1óc:bi<las, cm'IÍ<leradas aquolL, em que houve a entrega oo material ou ""'il'O, noo h:mlJ8 do art. 63 da L<ó 4.320/64; 
b) Ilcopc.,a, ~ IIBS nio liquidada,, m,criju cm R<:ota; • Pagar rilo prooc,oadoo, ooosru:nui.. liquidad.. no cru:aramcnlo do cxc!cicio, par força do art.35, inci,o ll da Lei 4.320/64, 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.290), PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAThfüNDO NONATO Portaria N, 389 de 2018 - Mapeamento A111&1i2ado 09nOt9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO -ANEXO 10 (LRF. iut. 53. § 1 º. inciso II) RSI 

PLANO PREVTDENCIÁRJO 

RECEITA DESPESA RESULTAIX> SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCfCIO 

(d) = ("d" exercício 

(a) (b) (e) = (a-b) anterior)+ (e) 

2018 0,00 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 0,00 
2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2028 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2033 º·ºº o.oo º·ºº o.oo 
2034 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2035 º·ºº 0.00 º·ºº o.oo 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2057 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2060 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2063 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2064 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2067 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2073 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2074 0,00 0,00 0,00 0,00 
2075 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a2093 

RREO -ANEXO 10 (LRF. art. 53. § 1°. inciso II) RS 1 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 

2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 0,00 0,00 

2084 0,00 0,00 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

2087 0,00 0,00 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade (9,25.25.290], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO Panaria N° 389 de 2018 - Mapeamento Atualiz.ado 09/2019 

Notas: 

1. Projeção atuarial elaborada em 31 /J 0/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 

2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDiNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a2093 

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso II) R$) 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d" exercício 

(a) (b) (e) = (a-b) anterior) + (e) 

2018 0,00 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 0,00 
2020 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
203 1 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2037 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2038 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2039 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 0,00 0,00 0,00 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 0,00 0,00 0,00 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2066 0,00 0,00 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 0,00 0,00 0,00 0,00 
2073 0,00 0,00 0,00 0,00 
2074 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: 2018 a 2093 

RREO -ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso Il) RS I 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.290], PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO Portaria N°389 de 2018 - Mapeamento Atualinido 09/2019 

Notas: 

l. Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

CARMELITA DE CAS1RO SILVA 
342.329.073-00 

Prefeita Municipal 

NAILER GONÇALVES DE CAS1RO 
151.653.533-20 

Sec. de Adm. e Finanças 

MARIA AMELIA DE SOUSA ASSIS MATA 

776.039.313-04 

Conlroladora 

A SOARES E A B DOS SANTOS SOUSA ME 
21.505.535/0001-94 

Contador . CRC-PI 00444/0-7 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janeiro a Outubro 

RRllO - ANllXO ll(LRF, ul.53, § !', inci,o lll) 

RJ!CllfrAS 

RF.CEO"AS 06 ALUlNAÇÃO Dll A'lTVOS (() 
Roo:ita dc AI~ de Bais Miw<i, 
KOC<iti dc Aliaiac;ão dc B<m lmm"Ois 
Rm..."1b: de Aliaiai,inde Bmi ln~\lm 

ReceitadeRemiimeotosde ic - 1-·mocmas 

DOTAÇÃO DF.'!PESAS Dl!SPESAS DESPESAS 

APLICAÇÃO OOS Rf.CURJIOS DA ALJENAÇÃO DE A'llVOS (ll) 
Despeus de Capilal 
lnvntim.mtos 
Im-m8esFinmceira5 
Amoitinição da Divida 

Despe,u Corrmt<> do,R~c:> de-, 
Regime Própoo dm Scrvicbc:s Púhlicm 

RECBTTAS 

VALOR 

AlUALIZADA 

(d) 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS 

(e) 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0.00 o.oo 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

N<ll'.1)111meo<:X<ldáo,..,,.,,,.11d"""°'liqli<Ml!lloc"1lid<n.i.."""""1oil(o""'"""""'dom<clcio,M~nloh~ill!ai1Mem"""'ll'P'lil>Jl'OOC"'d<ls!&ollmblmomlid<nllls 
CXl.'CJ.ilda.OcnaÚDI, JIGlfl:JDÔm~ ■ (bJnlllem:11lldia1211Ho~mr 
. 11) ~li<1uidai~couidcradaiaq1.1:l•miqa:bw,.,:11L~dos:111llml w.11:r.1~ rnlcmQâ>mt. 63 dai~ ◄.l2llt64 ; 

.b)Dmpe,a,"'l)Omlllonn,llloiiqti<lalla,imailloemR51o!al'ap,J'1oprnoe""1oi,am-liquidada.loo01«111111D>clo<llldào,iofCl\'ldolllll.iDólolld&L<iU20/M 

CARMELITA DE CASTRO SD.VA 
341.329.073-00 

Pnefeiu Mw,icipal 

NAD.ER GONÇAL VE8 00 CASTRO 
lll.653.53J-lll 

See. de Adm. e Finanças 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9-25.25.2901 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAMJNDO NONATO 

A SOARES E A B DOS SANTOS SOUSA ME 
21.llll.53l/0001-94 

Coolad«-CRC-PI 00444/0-7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

!U I 

PRBVlSÀO RECEITAS SALDO 

A'fUALIZAOA Rf.AUZAOAS ARF/J,IZAR 

(a) (b) (,-b) 

100.000,00 º·ºº l00.000,00 
100000.00 º·ºº 100.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 

00 000 00 

INSCRITASI!.\! PAGAMEl\'TOS SALDO 
RJ;STOSA OERISTOS APAGAR 

PAGARNÃO APAGAR 
PROCESSADOS (1) (l!F(d-c) 

0,00 0,00 40.000,00 
0,00 0,00 40.000,00 
0,00 0,00 40.000,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 o.oo 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2018 2019 SAIDOATIJAL 

(h) (i)=(lb-(llc+ll1)) O)=(UTh+lllí) 

0,00 000 0,00 

MARIA AMEI.IA DE SOUSA ASSIS MA TA 
T16-0J9.lll-04 

CmlroL,dara 

PmwiaN"389de'.lll18-M,peamcnloAlullillldo09/2019 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - ANEXO 12 (LC 141 /2012, art. 35) RS I 

PREVISÃO PREVISÃO RRCRITAS REALJZADAS 
RECEITAS PARA APlJ"RAÇÂO DA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS INICIAL ATUALlZADA ATÉ BIMESTRE % 

F()Bucos DE SAúDE 
(a) ( b/a) (b) 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (]) 7.118.196,88 7.118.196,88 3.11 1.318,IO 43,71 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTIJ 500.000,00 500.000,00 581.286,78 116,26 
Imposto sobre Traruimillsão de Bens Jntervivos - rIBI 1.200.000,00 1.200.000,00 402.020,03 33,50 
Imposto sobre Scrviçoo de Qualquer Na1llrC?A - ISS 2.838.196,88 2.X38.196,88 l.(XJ9_j42,19 35,57 
Imposto de Rerula Retido na Fonte - IRRF 830.000,00 830.000,00 1.096.280,91 132,08 
Imposto Territorial Rural - ITR º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Multas. Juros de Mora e OUtros Encargos dos ImpoS!OS º·ºº º·ºº o.ao 0,00 
Dívida Ativa dos Impostos 1.750.000,00 1. 750.000,00 22.188,19 1,27 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA DE TRANSFE!ffiNCIAS CONSTmiCIONAIS E LEGAIS (II) 25.721.004,40 25.721.004,40 25.007.725,54 97,23 
Cota-Parte FPM 17.711.004,40 17.711.004,40 15.668.264,24 88,47 
Cota-Parte TIR 10.000.00 10.000.00 5.269.68 52,70 
Cota-Parte IPV A 1.100.000,00 J.100.000,00 1.028.300,03 93,48 
Cota-Parte ICMS 6.880.000,00 6.880.000,00 8.304.421,50 120,70 
Cota-Parte !PI-Exportação 5.000,00 5.000,00 1.470,09 29,40 
Compcnsaç&,; Firumcciras Provenienl.es de Impostos e TrllllSfo:âicias Constitucionais 15.000.00 15.000,00 0,00 0,00 
Desoneração ICMS (LC 87/96) 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 
Outras º·ºº º·ºº o.oo 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE mTl = I + II 

32.839.201,28 32.839.201,28 28.119.043,64 85,63 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALJZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAúDE INICIAL A TIJALIZADA ATÉ BIMESTRE % 

(e) (d) (d/c)x IOO 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS I0.544.199,60 10.544.199,60 11.555.471 ,88 109,59 
Proveniente., da União 9.897.699,60 9.897.699,60 10.728.143,98 108,39 
Provenientes dos Estad06 631.500,00 631.500,00 789.274,77 124,98 
Proveniente., de Outros Municlpios º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outras Receitas do SUS 15.000,00 15.000,00 38.053,13 253,69 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 2.995.000,00 2.995.000,00 1.495.079,36 49,92 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
OUI'RAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE º·ºº 0,00 0,00 0,00 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE 13.539.199,60 13.539.1 99,60 13.050.551 ,24 96,39 

DOTAÇÃO OOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS JNSC&JTOS EM 

DESPESAS COM SAÚDE INICIAL ATIJALIZADA ATE BIMESTRE % ATE BIMESTRE % 
RllSTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (t7e)xl00 (g) (g/e )x 100 

DESPESAS CORRENTES 17.202.500,00 22. li 7.632,34 19.115.446,19 86.43 18.748.732,64 84,77 º·ºº Pessoal e l'incargo, Sociais 9.940.500,00 14.303.980,00 13.285.378,29 92,88 13.285.378,29 92,88 0,00 
Juros e Encargos da Divida º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº Outras Despesa, Correntes 7.262.000,00 7.813.652,34 5.830.067,90 74,61 5.463.354,35 fl),92 º·ºº DESPESAS DE CAPITAL 2.213.700,00 935.200,00 607.090,48 64,92 559.513,66 59,83 0,00 
Investimentos 2.213.700,00 935.200,00 607.090,48 64,92 559.513,66 59,83 0,00 
Inversões Fmanceiras º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº Amorti7.3Ção da Dívida 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 19.416.200.oo l 23 052.s32,34I 19.122.536,671 ss,5s l 19.308.246,301 0,00 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12 (LC 14112012, art. 35) 

lRSPESAS COM SAtmE NÃO COMPUTADAS PARA l1tNS 0 1! DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

APURAÇÃO 00 P'ERCF.NTUAL MÍNIMO INICIAL A 11JALIZADA A TE BIMESTRE % AIBBIMESTRE 

( h ) (h/IVf )" 

DESPESAS COM !NATIVOS E PENSION1STAS º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO A TENDE 
AO PRIKCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 13.539.19'J,60 17.113.069,33 14.79') 474, 71 75,04 

Re<:UIW5 de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 10.544.199,60 15.465.569,33 13.671773,82 69,32 
Recuraoo de Operaçõeo de Crédito º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
O@os Recunsos 2 995.000,00 1.64 7.S00,00 1.127.700,89 5,72 

OUfRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPlJfADOS º·ºº 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº INDEVIDA.\ffiNIE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEJRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPON1BILIDADE DE CAIXA º·ºº 0,00 0,00 º·ºº VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTIJAL MíNIMO QUE NÃO FOI º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPlJfADAS (V) 13.539.199,60 17. 113.069,33 14.79'J.474,71 75,04 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DBSAÚDE (V])~(IV-V) 

5 877.000,40 5.939.763.01 4.923.061,96 24,96 

PERCENTUAL DE APUCAÇÃO EM AÇÕFS R SERVIÇOS PÚBIJCOS DR SAÚDE SOBRE A RECEITA DR IMPOSTOS Ú QUIDA E 
TRANSFERiNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) • (\'l(i) 1 W b 1 100)6- LIMITE CONSTITUCIONAL 

( i ) 

º·ºº 
º·ºº 

14.385.934,34 

13.258.233,45 

0,00 

1.127. 700,89 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

14.385.934,34 

4.922.31 1,96 

VALOR REFERENTE À DIJl'ERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O Lil\,fiTE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [Vl(i) - (H x Illb)'IOO) 

EXECUÇÃO DOS RF.STOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS/ 

% 

( i/!Vg)>< 

0,00 

0,00 

74,51 

68,67 

0,00 
5,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

74,51 

25,49 

INSCRITOS PAGOS APAGAR 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA PRESCRITOS 

Inscritos an 2015 5.582,60 º·ºº 0,00 5.582,60 
!m(;rilllll l:m 2016 571.226,94 º·ºº 0,00 571 .226,94 
!Dsçritos em 2017 9.039,41 º·ºº 0,00 9.039,41 
Jilsçritos em 2018 8511,82 0,00 4.275,85 4.235,97 
Total 594.360,77 º·ºº 4.275,85 590.084,92 

RS 1 

'""'-"' • V• , t M 

RESTOS APAGAR 
NÃO PROCESSAOOS 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

17,51 

704.455,41 

PARCELA 

CONSIDERADA 

NO LIMITE 

5.582,60 

571.226,94 
9.039,41 
8.511 ,82 

594.360,77 

CONTROLEDOSRESTOS A PAGARCANCELADOSOUPRESCRITOS PARA 
J/INS DE API.JCAÇÃO DA DISPONIBIUDADE OE CAIXA 

CONIIORME ARTIGO 24, § l' e 2° 

DISPON!Bll,IDADE DE CAlXA VINCULADA AOS RESTOS 
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Restos a Pagar Canceladoo ou Prescritos em .. 

'IOTAL(VIII) 

CONTROLE DO VAI.ORREFERENTE AO PERCFNfUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCI CIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

Difettnç• de limite nio cumprido cm .. 

TOTAUlXI 

Saldo Iaicial 

0,00 

0,00 

Despesas costeadas 
no e.sercício de 

rcferâicia 

(j) 

0,00 

º·ºº 

Saldo Final 
(Não Aplicado) 

º·ºº 
º·ºº 

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO 

Saldo Inicial 

o,uo 
o,uo 

0csp..._. cu~ 

no exercício de 
n:fcrlncia 

(1:) 

0,00 

0,00 

Saldo Final 

(Não Aplicado) 

0,00 

0,00 

DOTAÇ O 

INICIAL 

DOTAÇiO DESPESAS EMPllNHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS COM SAÚDE 

(Por Subfunção) 

A11JALIZADA ATEBIMESTRE % 

( 1) ( 1/lotal)K 
100 

ATE BIMESTRE % 

(m) (m/total ) it 
100 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO-ANEXO 12 (LC 141/2012. art. 35) RS 1 

Atenção Básica 8.482.199,60 11.262.927,46 9.436.919,00 

Assimcia Hospitalar e Ambulatorial 6.275.000,00 8399.454,48 7.227.332, 111 

Suporte ProfiUtico e Terapêulico 3.611.000,40 2341.850,40 2. 149.002,76 

Vigilância Sanitária 25.000,00 25.000,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica 1.023.000,00 1.023.600,00 909.282,81 

Alimailllçio e Nulri~ão 0,00 0,00 0,00 

ÜUlrM Subfunçõr.o 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 19.416.200,00 23.052.832,34 19. n2.s36,67 

1) Essa linha airesenwt ..ior sanem. no Relalório Romnido da ExecuçãoOrçamm:lna doúllimo lime<tte do <>eercfcio. 
2)OvaloroprescrdaooMinlffle,,;iioocma colum "i" ouean aocluna ' h+i'(úllimo bimeotro) devcn\oer O!IICSIOO~ no 'totllj'. 
J)Ovaloroprescrdaoominler<""""°ocm• colum "i" ouean açoluna 'h+i' (úllimo bimeotro) dovc:moer omcomo~ no 'totlik' . 

47,85 9Jl73.675,63 46,99 

36,65 7.27A.961 ,IO 37,42 

10,90 2.103.274,76 10,89 

0,00 0,00 0,00 

4,61 906.334,81 4,69 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
100,00 19.308.246,30 100,00 

4) Limite IIDlllll nírimo BSCI' cumprido no cnceITillllClÚOdo=icicio. D=i ser infOIIlllldo o limite cstabcleoido III i..i O,ginica do Mllniápio (!UllllOO o pcrccn!ual n,!a estabelecido for oupcrioJ ao lbcado III LC rf 141no12 
S) llt!m!úl,o exercício= ,lilorservinlJJ011! ollDIÍllnlleltn !"'vistonoart. 23da LC 141/2012 
6) No 61timo bimeme, se,á ulilliada a fómmla [VI{hl:t)-(Jj x Illb)/100]. 
7) E&sa çoJuna podem ser apr...mada scmenll! no último limemo 

CARMELITA OS CASTRO SILVA 

342.329.073-00 
Prefeita Municipal 

NAILER GOKÇAL VES DE CASTRO 

151.653.533-20 
Sec. de Adm. e Finanças 

MAR1A AMEI.IA DE SOUSA ASSIS MATA 

776.039.313-04 

Conlroladora 

A SOARF.A~ 8 A 8 DOS SANTOS SOUSA ME 
21.505.535/0001-94 

Contador - CRC-Pl 00444/0-7 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BlMESTRE Setembro - Outubro 

RRf,0-AMxõ 130..ti n' 11.079, do 30.111004, art< 22, li e28) 

Página 1 de 1 

RSI 

8ALI)() TOT& liM 31 REGISTROS EFEUAOOS EM 2019 

ESPECIFICAÇÃO 

TOTAL OEATNOS 
Ati\m ('..omlituídos pc.111. SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

<bii•çõc, docomntc, de Ali,v,~pela SPE 

~ dePl'P 
(lllms Pa.uivm 

ATOS P01E)1CIAIS PASSIVOS 
Ohrig,çlles Commu>i, 

Riscos ollo Provilkioadco 
Gu.uitil..'I Concedi~ 
ruro,p.,,i..,,eai~ 

ESPEClflCAÇÃO 

DoEnt,1/edtrado 
Das l!t11tlil Nl<>-Dcpeodom 
TOTAL DAS DESPESAS 
Pl'P A UJNTKATAR (li) 

RF.CT.l'l'A CORRRNTR dQtnDA (RCl,)(ITI) 
TOTAL DAS DESPESAS CO:'ISIDl!RADASPARA O LIMITE (IV 

TOTAL DAS DESPESAS /RCL (%)~=IV / lll) 

CARMELITA l>lt CASTRO!m,VA 

J.42.329.073-00 
Pro.lé:itaMunicipal 

lOII 2019 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

NAU.EK GONÇAI. VF.S llti CASTKO 

15Ul53.533-20 
Scc.clcAdm.cF~ 

FONTE: SCP! , Contabilidade 19,:U.25.?IO( PREFErrt!RA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNlJO NONA TO 

2020 2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

OE DEZEl,IBRO 00 NO BIMESTRE 
EXERCÍCIO ANIFRIOR (a) (d) 

0,00 
0,00 
11,00 
11,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2022 2023 2024 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

A S<)ARl',,,'i E A JJ JX)S SANTOS SC>lJSA Mg 

21.505.53MXX>1-94 
Coolidor -CRC-PI 00444/0-7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

202) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANAOUT SALOOTOTAL 
(e) (b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2026 2'1II 2021 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

MARIAAMELIADliSOUSAAllSISMATA 
77ti.039.313-04 

Cootroladan 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l'oNria t.' 389 de 20lS, ~úpc,mcnlO Atualiz,do 0')/2019 

c=J 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 de 2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF, Art 48 - Anc:><o 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Previsão Inicial 

Previsão Atualizada 

Receitas Realizadas 

Déficit Orçamentário 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

DESPESAS 
Dolação Inicial 
Crédit-00 Adicionais 

Dolação Atualizada 
Despesas EmpenhadAs 
Dcsp=s Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Li<pidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA· RCL 

Roocita Corrente Liquida 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVID:ftNCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRJMÁRIO 

Resultado Nominal 

Resultado Primário 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciãrio 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada no 

Anao de Metas 

Fiscais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Cancelamento 

Até o Bimestre 

2.464.075,96 0,00 

2.464.075,96 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 

3. 784.023,67 º·ºº 
3. 784.023,67 º·ºº 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 

6.248.099,63 º·ºº 

Resultado 

Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

-1. 156.618,16 

.J .156.618,16 

Pagamento 

Até o Bimestre 

12.939,90 

12.939,90 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

797.465,06 

797.465,06 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

810.404,96 

RS 1 

Até o Bimestre 

76.596.000,00 

76.596.000,00 

60.277.694,84 

1.900.176,50 

º·ºº 
Até o Bimeslrc 

76.596.000,00 
10.000,00 

76.606.000,00 
65.025.226.34 

62.177.871,34 
60.930.516.49 

º·ºº 
Até o Bimestre 

65.025.226.34 
62.177.871,34 

Até o Bimestre 

59.993.273,65 

Até o Bimeslrc 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 

%em Relação 

àMcta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

2.451.136,06 

2.451.136,06 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.986.558,61 

2.986.558,61 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.437.694,67 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2 de 2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2019/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF. M 48-AJJ.exo 14 

DESPESAS COMMA.\IUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Renumeração do Magistério com Ensino FWJdamental e Médio 
Mínimo Anual de 60%, do FUNDEB na Remunerayão do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundame 

Complementaçio da União ao Ji'UNDEB 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Líquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alicnaçl!o de Ativos 
Aplicação dos Recurnos da Alienaçi!o de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recll!llos de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERNADAS DEPPP 

Total das Despesas / RCL (%) 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

7.977.383,74 

0,00 
10.288 4fi6,05 

3.730 723,08 

RS l 

Limites Constirucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

25,00 27,56 

0,00 0,00 
lí0,00 60,80 

0,00 92,96 

Valor Apurado até o Bimestre Saldo N"ao Reafü.ado 

0,00 0,00 
2.237483,25 2.243285,14 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

4.922.311,96 

0,00 

0,00 

100.000,00 

40.000,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

15,00 17.51 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

º·ºº 

CARMELITA DE CAS'IRO Sll. VA 
342.329.073.00 

Prefeiu Municipal 

NAll.ER GONÇALVES DE CASlRO 
151.653.533-20 

Sec. de Adm. e Finanças 

,OARES E A B DOS SANTOS SOUSA 
21.505.535/0001-94 

Conudor - CRC.PI 00444/0-7 

ARIA AMELIA DE SOUSA ASSIS MA'. 
776.039.313-04 

Controladora 
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